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AVISO

A Imprensa da Cidade comunica aos órgãos e entidades municipais que a Agência do D.O. Rio não aceitará a publicação de extrato de 

contrato que esteja em desacordo com a RESOLUÇÃO SEGOVI Nº 84 DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Preço das publicações (centímetro de coluna)

Empresas Públicas, Fundações e Sociedades de Economia Mista do Município.................................................................................. R$          7,38

Terceiros (entidades externas ao Município)........................................................................................................................................... R$       145,67

Os textos para publicação devem ser apresentados em cd/pendrive, digitados em fonte Arial, corpo 12, em linhas de 13 centímetros de largura, 

acompanhados de uma cópia com assinatura e identiicação do responsável. 

As páginas do Diário Oicial são formadas por três colunas de 08 centímetros. 

Informações e entrega/envio de matérias para publicação com o comprovante de pagamento, dirigir-se à Agência D.O. Rio – Centro 

Administrativo São Sebastião – CASS. Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova - Tel.: 2976-2284 ou encaminhar para o e-mail 

agenciado@prefeitura.rio.

Para reclamações sobre publicações utilizar os canais de comunicação acima (respeitando o prazo de até 10 dias da data da veiculação).
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Imprensa da Cidade

Diretor Presidente: Cristiano Conceição de Siqueira

Diretoria de Administração e Finanças: Vania Carmo do Nascimento

Diretor Industrial: André Felipe da Fonseca Gelli

LEIS SANCIONADAS E VETOS
LEIS SANCIONADAS E VETOS

_ _ _

OFÍCIO GP Nº 255/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 1445, de 2022, de 
autoria do Senhor Vereador Marcio Santos, que “Inclui o Dia Municipal de Mobilização dos Homens pelo Fim 
da Violência contra as Mulheres no Calendário Oicial da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010”, 
cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.476, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o Dia Municipal de Mobilização dos Homens pelo 
Fim da Violência contra as Mulheres no Calendário Oicial 
da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010.

Autor: Vereador Marcio Santos.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no § 12 do art. 6º da Lei nº 5.146, de 7 de janeiro de 2010, a seguinte data comemorativa:

Dia Municipal de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra as Mulheres, a ser comemorado anual-
mente no dia 6 de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 256/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2165-A, de 2023, de 
autoria do Senhor Vereador Ulisses Marins, que “Inclui o Dia Municipal do Chaveiro no Calendário Oicial da 
Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.477, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o Dia Municipal do Chaveiro no Calendário Oicial 
da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010.

Autor: Vereador Ulisses Marins.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no § 6º do art. 6º da Lei nº 5.146, de 7 de janeiro de 2010, a seguinte data comemorativa:

Dia Municipal do Chaveiro, a ser comemorado, anualmente, no dia 29 do mês de junho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 257/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2307, de 2023, de 
autoria do Senhor Vereador Pedro Duarte, que “Inclui o Dia da Independência da Índia no Calendário Oicial 
da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.478, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o Dia da Independência da Índia no Calendário Oicial 
da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010.

Autor: Vereador Pedro Duarte.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no § 8º do art. 6º da Lei nº 5.146, de 7 de janeiro de 2010, a seguinte data comemorativa:

Dia da Independência da Índia, a ser celebrado anualmente no dia 15 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 258/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2377, de 2023, de 
autoria dos Senhores Vereadores Luciana Novaes e Dr. Marcos Paulo, que “Inclui o Dia da Musicoterapia e 
do Musicoterapeuta no Calendário Oicial da Cidade consolidado pela Lei n° 5.146, de 2010”, cuja segunda 
via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.479, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o Dia da Musicoterapia e do Musicoterapeuta no 
Calendário Oicial da Cidade consolidado pela Lei n° 5.146, 
de 2010.

Autores: Vereadores Luciana Novaes e Dr. Marcos Paulo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica incluída no § 9º do art. 6º da Lei no 5.146, de 7 de janeiro de 2010, a seguinte data comemorativa:

Dia da Musicoterapia e do Musicoterapeuta, a ser comemorado anualmente no dia 15 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 259/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2404, de 2023, de 
autoria do Senhor Vereador Rafael Aloisio Freitas, que “Inclui o evento Rio Gastronomia no Calendário Oi-
cial da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.480, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o evento Rio Gastronomia no Calendário Oicial da 
Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010.

Autor: Vereador Rafael Aloisio Freitas.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluído, no § 8º do art. 6° da Lei n° 5.146, de 7 de janeiro de 2010, o seguinte evento:

Rio Gastronomia, a ser realizado anualmente durante o mês de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 260/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2454, de 2023, de 
autoria do Senhor Vereador Celso Costa, que “Inclui o Dia do Jornalista no Calendário Oicial da Cidade 
consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.481, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o Dia do Jornalista no Calendário Oicial da Cidade 
consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010.

Autor: Vereador Celso Costa.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no § 4° do art. 6º da Lei nº 5.146, de 7 de janeiro de 2010, a seguinte data comemorativa:

Dia do Jornalista, a ser celebrado no dia 7 de abril.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 261/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2465, de 2023, de 
autoria dos Senhores Vereadores Paulo Pinheiro e Dr. Marcos Paulo, que “Inclui o Dia de Conscientização e 
Enfrentamento da Solidão no Calendário Oicial da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, de 2010”, cuja 
segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.482, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o Dia de Conscientização e Enfrentamento da Solidão 
no Calendário Oicial da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146, 
de 2010.

Autores: Vereadores Paulo Pinheiro e Dr. Marcos Paulo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no § 9º do art. 6º da Lei nº 5.146, de 7 de janeiro de 2010, a seguinte data:

Dia de Conscientização e Enfrentamento da Solidão, a ser comemorado em 3 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 262/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2493-A, de 2023, 
de autoria da Senhora Vereadora Veronica Costa, que “Institui a Campanha Municipal Permanente de Cons-
cientização e Divulgação da Lei Federal nº 14.682, de 2023, que cria o Selo Empresa Amiga da Mulher”, 
cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.483, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Institui a Campanha Municipal Permanente de Conscienti-
zação e Divulgação da Lei Federal nº 14.682, de 2023, que 
cria o Selo Empresa Amiga da Mulher.

Autora: Vereadora Veronica Costa.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Conscientização e Divulgação da Lei Federal nº 
14.682, de 20 de setembro de 2023, que cria o selo Empresa Amiga da Mulher.

Parágrafo único. O selo Empresa Amiga da Mulher tem a inalidade de identiicar sociedades empresárias que 
adotem práticas direcionadas à inclusão proissional de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 2º O selo Empresa Amiga da Mulher será conferido a sociedades empresárias que cumpram ao menos dois 
dos seguintes requisitos:

I - reservem percentual mínimo de dois por cento do quadro de pessoal à contratação de mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar, garantido o anonimato dessa condição;
II - possuam política de ampliação da participação da mulher na ocupação dos cargos da alta administração da 
sociedade;
III - adotem práticas educativas e de promoção dos direitos das mulheres e de prevenção da violência doméstica 
e familiar, nos termos do regulamento; ou
IV - garantam a equiparação salarial entre homens e mulheres, na forma do art. 461 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 3° Órgão competente poderá formular diretrizes e estratégias a im de viabilizar a plena execução da cam-
panha.

Art. 4º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 263/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2573-A, de 2023, 
de autoria dos Senhores Vereadores Veronica Costa e Dr. Marcos Paulo, que “Institui a Campanha Municipal 
Permanente de Conscientização e Divulgação da Lei Federal nº 14.538, de 2023, que garante à mulher 
o direito de troca de implante mamário colocado em razão de tratamento de câncer”, cuja segunda via 
restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES
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LEI Nº 8.484, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Institui a Campanha Municipal Permanente de Conscienti-
zação e Divulgação da Lei Federal nº 14.538, de 2023, que 
garante à mulher o direito de troca de implante mamário 
colocado em razão de tratamento de câncer.

Autores: Vereadores Veronica Costa e Dr. Marcos Paulo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Conscientização e Divulgação da Lei Federal nº 
14.538, de 31 de março de 2023, que “Altera as Leis nº s 9.656, de 3 de junho de 1998, e 9.797, de 6 de maio de 
1999, para assegurar às pacientes a substituição do implante mamário utilizado na reconstrução mamária ou na 
simetrização da mama contralateral sempre que ocorrerem complicações ou efeitos adversos a ele relacionados, 
bem como assegurar às pacientes acompanhamento psicológico e multidisciplinar especializado na hipótese que 
especiica”.

Art. 2º A campanha divulgará os seguintes pontos importantes da Lei:

I - quando a reconstrução mamária ou a simetrização da mama contralateral for realizada com a utilização de 
implante mamário, é assegurada a substituição do dispositivo sempre que ocorrerem complicações ou efeitos 
adversos a ele relacionados;
II - é assegurado, desde o diagnóstico, o acompanhamento psicológico e multidisciplinar especializado das 
pacientes que sofrerem mutilação total ou parcial de mama decorrente de utilização de técnica de tratamento 
de câncer; e
III - é assegurado, desde o diagnóstico, o acompanhamento psicológico e multidisciplinar especializado das 
mulheres que sofrerem mutilação total ou parcial de mama decorrente de utilização de técnica de tratamento de 
câncer.

Art. 3° Órgão competente poderá formular diretrizes e estratégias a im de viabilizar a plena execução da cam-
panha.

Art. 4º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 264/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2588, de 2023, de 
autoria do Senhor Vereador Marcio Ribeiro, que “Inclui na Lei nº 5.242, de 2011, a Associação de Veteranos 
do Corpo Fuzileiros Navais - AVCFN, como de utilidade pública”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.485, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui na Lei nº 5.242, de 2011, a Associação de Veteranos 
do Corpo Fuzileiros Navais - AVCFN, como de utilidade 
pública.

Autor: Vereador Marcio Ribeiro.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída a Associação de Veteranos do Corpo de Fuzileiros Navais - AVCFN, no art. 2º da Lei nº 5.242, 
de 17 de janeiro de 2011, que trata da Consolidação Municipal de Utilidades Públicas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 265/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2670-A, de 2023, 
de autoria dos Senhores Vereadores Dr. Carlos Eduardo e Dr. Marcos Paulo, que “Cria a Campanha de Rea-
bilitação Cardíaca e Metabólica do Rio de Janeiro e dá outras providências”, cuja segunda via restituo com 
o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.486, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Cria a Campanha de Reabilitação Cardíaca e Metabólica 
do Rio de Janeiro e dá outras providências.

Autores: Vereadores Dr. Carlos Eduardo e Dr. Marcos Paulo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a Campanha de Reabilitação Cardíaca e Metabólica do Rio de Janeiro, com o objetivo 
de promover a reabilitação cardíaca e metabólica de pacientes diagnosticados com doenças do coração e distúr-
bios metabólicos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, a redução de hospitalização e mortalidade 
associadas a essas condições.

Art. 2º A Campanha de que se trata o art. 1º deverá ser realizada no âmbito de unidade de saúde especializada 
por órgão municipal responsável pela Saúde, com autonomia para desenvolver programas de reabilitação, pes-
quisa e prevenção relacionados a doenças cardíacas e metabólicas.

Art. 3º As atividades a serem elaboradas incluirão:

I - programas de reabilitação cardíaca para pacientes que sofreram eventos cardíacos, como infartos ou cirurgias 
cardíacas;

II - programas de reabilitação metabólica para pacientes com distúrbios metabólicos, como diabetes;

III - orientação nutricional, acompanhamento médico, psicológico e de isioterapia;

IV - atividades de promoção da saúde e prevenção de doenças cardiovasculares e metabólicas; e

V - realização de estudos clínicos e pesquisas cientíicas relacionadas a doenças cardíacas e metabólicas.

Art. 4º A Campanha de Reabilitação Cardíaca e Metabólica será equipada com instalações adequadas, equipa-
mentos especíicos e proissionais qualiicados para a prestação dos serviços.

Art. 5º Poderá o Poder Executivo Municipal estabelecer parcerias para a execução do objeto desta Lei.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 266/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2677, de 2023, de 
autoria do Senhor Vereador Dr. João Ricardo, que “Inclui o Dia do Cavaquinho no Calendário Oicial da Cidade 
consolidado pela Lei n° 5.146, de 2010”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.487, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Inclui o Dia do Cavaquinho no Calendário Oicial da Cidade 
consolidado pela Lei n° 5.146, de 2010.

Autor: Vereador Dr. João Ricardo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no § 1º do art. 6º da Lei nº 5.146, de 7 de janeiro de 2010, a seguinte data comemorativa:

Dia do Cavaquinho, a ser comemorado anualmente no dia 27 de janeiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 267/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2862-A, de 2024, 
de autoria do Senhor Vereador Rocal, que “Dispõe sobre a Semana do Patrono Escolar, no âmbito das 
escolas públicas do Município do Rio de Janeiro, e dá outras providências”, cuja segunda via restituo com 
o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES
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LEI Nº 8.488, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a Semana do Patrono Escolar, no âmbito 
das escolas públicas do Município do Rio de Janeiro, e dá 
outras providências.

Autor: Vereador Rocal.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida, no Projeto Político Pedagógico - PPP - anual de cada unidade escolar, a Semana do 
Patrono Escolar, preferencialmente, próximo à data de nascimento ou de falecimento do patrono da escola.

Parágrafo único. Caso o patrono seja o nome de um país ou de um ente federativo, a escola deverá dissertar 
sobre a cultura do mesmo.

Art. 2º Na semana de comemorações, toda comunidade escolar deverá elaborar apresentações sobre a impor-
tância do seu patrono e o seu legado histórico.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 268/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 2954, de 2024, de 
autoria da Senhora Vereadora Rosa Fernandes, que “Dispõe sobre a área de espera climatizada nos postos 
de saúde, clínicas da família, hospitais públicos e privados no âmbito do Município do Rio de Janeiro”, 
cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.489, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a área de espera climatizada nos postos de 
saúde, clínicas da família, hospitais públicos e privados 
no âmbito do Município do Rio de Janeiro.

Autora: Vereadora Rosa Fernandes.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os hospitais públicos e privados, bem como postos de saúde e clínicas da família localizados no 
Município do Rio de Janeiro, deverão ter suas áreas de espera climatizadas.

Art. 2º Nos sistemas de climatização, é essencial avaliar o tamanho e a disposição da área de espera, para per-
mitir a seleção adequada de equipamentos para garantir uma distribuição uniforme de temperatura.

Art. 3º Os sistemas de climatização também deverão estar em conformidade com as legislações Resolução 
Anvisa nº 9, de 16 de janeiro de 2003, e Portaria GM/Ministério da Saúde n° 3.523, de 28 de agosto de 1998.

Art. 4º Na realização de manutenção de instalações e equipamentos de climatização de ambientes deverá ser 
observada a Lei Federal nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018.

Art. 5º O disposto nesta Lei ajudará no controle das infecções hospitalares e garantirá condições especíicas de 
conforto e de boa qualidade do ar, em prol do bem-estar de todos os pacientes, familiares e proissionais dos 
hospitais, postos de saúde e clínicas da família.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, determinando as formas de iscalização do seu cumpri-
mento e eventuais penalidades.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 269/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1243, de 21 de junho de 2024, que 
encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 2671-A, de 2023, de autoria dos Senhores Vereadores Dr. Carlos 
Eduardo e Dr. Marcos Paulo, que “Cria a Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre a Epi-
lepsia”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronunciamento.

Embora nobre e louvável a iniciativa legislativa, o projeto apresentado não poderá lograr êxito em sua totalidade.
Inicialmente, cabe registrar que a Constituição Federal, através do seu art. 2º, consagra o princípio da separação 
dos poderes.

Constituição Federal
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Nesse sentido, o que se pretende ver consagrado no inciso II do art. 2º desta proposta legislativa está afeto a 
ato de gestão do Poder Executivo, por meio de atribuições especíicas de seus órgãos internos, violando ao 
disposto no art. 71, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ, o qual prevê 
a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para a instituição de leis que disponham sobre criação, ex-
tinção e deinição de estrutura e atribuições das Secretarias e dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional.

Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro
Art. 71 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:
II - disponham sobre:
b) criação, extinção e deinição de estrutura e atribuições das secretarias e órgãos de administração direta, 
indireta e fundacional.

Portanto, ao imiscuir-se em seara que não lhe não é própria, o Poder Legislativo Municipal violou o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes, estabelecido no artigo 2º da Constituição da República Federativa 
do Brasil e repetido, com arrimo no princípio da simetria, nos artigos 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro e da LOMRJ, respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a sancionar parcialmente o Projeto de Lei nº 2671-A, de 2023, vetando-lhe 
o inciso II do art. 2º, em razão dos vícios apontados.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.490, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Cria a Política Municipal de Conscientização e Orientação 
sobre a Epilepsia.

Autores: Vereadores Dr. Carlos Eduardo e Dr. Marcos Paulo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei trata da instituição da Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre a Epilepsia.

Art. 2º A Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre Epilepsia compreende as seguintes ações, 
entre outras:

I - campanha de divulgação, tendo como principais metas:

a) elucidação sobre as características da doença e seus sintomas;
b) precauções a serem tomadas pelas pessoas acometidas;
c) orientação sobre tratamento médico adequado;
d) orientação e suporte às famílias de pessoas acometidas; e
e) distribuição de encartes e folders explicativos sobre a doença.

II - VETADO:

a) VETADO;
b) VETADO; e
c) VETADO.

III - deverão ser disponibilizadas, no sítio da Prefeitura do Rio de Janeiro ou sítio especíico, todas as informações 
necessárias de como conviver com a epilepsia; e

IV - elaboração de parcerias e convênios com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e empresas de 
iniciativa privada, a im de estabelecer trabalhos conjuntos acerca da epilepsia.

Art. 3º O Sistema de Saúde Municipal proporcionará ao portador da epilepsia o acesso a todo medicamento 
necessário ao controle da moléstia.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 270/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1247, de 21 de junho de 2024, que 
encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 2910, de 2024, de autoria dos Senhores Vereadores Dr. Gilberto, 
Monica Benicio e Monica Cunha, que “Institui a Política Municipal de Apoio e Incentivo à Mulher no Esporte 
no Município do Rio de Janeiro”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronunciamento.
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Embora nobre e louvável a iniciativa legislativa, o projeto apresentado não poderá lograr êxito em sua totalidade.
Inicialmente, cabe registrar que a Constituição Federal, através do seu art. 2º, consagra o princípio da separação 
dos poderes.

Constituição Federal
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Nesse sentido, o que se pretende ver consagrado nos arts. 4º e 6º desta proposta legislativa estão afetos a 
ato de gestão do Poder Executivo, por meio de atribuições especíicas de seus órgãos internos, violando ao 
disposto no art. 71, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ, o qual prevê 
a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para a instituição de leis que disponham sobre criação, ex-
tinção e deinição de estrutura e atribuições das Secretarias e dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional.

Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro
Art. 71 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:
II - disponham sobre:
b) criação, extinção e deinição de estrutura e atribuições das secretarias e órgãos de administração direta, 
indireta e fundacional.

Portanto, ao imiscuir-se em seara que não lhe não é própria, o Poder Legislativo Municipal violou o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes, estabelecido no artigo 2º da Constituição da República Federativa 
do Brasil e repetido, com arrimo no princípio da simetria, nos artigos 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro e da LOMRJ, respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a sancionar parcialmente o Projeto de Lei nº 2910, de 2024, vetando-lhe 
os arts. 4º e 6º, em razão dos vícios apontados.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

LEI Nº 8.491, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Institui a Política Municipal de Apoio e Incentivo à Mulher 
no Esporte no Município do Rio de Janeiro.

Autores: Vereadores Dr. Gilberto, Monica Benicio e Monica 
Cunha.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Apoio e Incentivo à Mulher no Esporte no âmbito do Município do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º São objetivos principais da política disposta no art. 1º:

I - o fomento e a criação de condições para o acesso igualitário à prática esportiva por:

a) meninas e adolescentes;

b) mulheres adultas;

c) idosas; e

d) mulheres com deiciência;

II - o incentivo à proissionalização das mulheres no esporte;

III - a ampliação do acesso, para mulheres, a posições de Gestão e Direção Técnica de Equipes;

IV - o combate à discriminação das meninas e das mulheres nas práticas relacionadas ao esporte;

V - o fomento à implantação de centros de treinamento especíicos para mulheres; e

VI - o incentivo ao esporte feminino nas escolas públicas e privadas do Município.

Art. 3º As diretrizes para a implantação da Política Municipal de Apoio e Incentivo à Mulher no Esporte incluem:

I - a promoção da igualdade de gênero nos programas esportivos;

II - a garantia de infraestrutura esportiva acessível e segura para as mulheres;

III - o fomento à participação feminina em eventos esportivos internacionais; e

IV - o exercício pleno do direito constitucional ao esporte.

Art. 4º VETADO:

I - VETADO;

II - VETADO;

III - VETADO;

IV - VETADO; e

V - VETADO;

Art. 5º Para alcançar os objetivos da Política Municipal de Apoio e Incentivo à Mulher no Esporte, o Poder Público 
poderá irmar parceria com:

I - estádios e clubes; e

II - entidades representativas das diversas categorias esportivas.

Art. 6º VETADO:

I - VETADO;

II - VETADO; e

III - VETADO.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 271/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1261, de 27 de junho de 2024, 
que encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 481-A, de 2013, de autoria dos Senhores Vereadores Marcelo 
Arar e Pedro Duarte, que “Altera o art. 16 da Lei nº 1.876, de 29 de junho de 1992, permitindo à pessoa 
física contar com dois auxiliares na atividade de comerciante ambulante”, cuja segunda via restituo com o 
seguinte pronunciamento.

Embora nobre e louvável a iniciativa legislativa, o Projeto apresentado não poderá lograr êxito, em razão dos 
vícios de inconstitucionalidade que o maculam.

Inicialmente, cabe registrar que a Constituição federal, através do seu art. 2º, consagra o princípio da separação 
dos poderes.

Constituição federal
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Nesse sentido, o que se pretende ver consagrado nesta proposta legislativa está afeto a ato de gestão do Poder 
Executivo, por meio de atribuições especíicas de seus órgãos internos.

Com efeito, o Poder Legislativo, ao permitir que o ambulante de ponto ixo na praia possa contar com dois auxi-
liares na atividade de comerciante ambulante, viola ao disposto no art. 71, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica 
do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ, o qual prevê a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para a 
instituição de leis que disponham sobre criação, extinção e deinição de estrutura e atribuições das Secretarias 
e dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional.

Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro
Art. 71 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:
II - disponham sobre:
b) criação, extinção e deinição de estrutura e atribuições das secretarias e órgãos de administração direta, 
indireta e fundacional.

Assim, ao imiscuir-se em seara que não lhe é própria, ocorre uma violação expressa a preceitos e princípios 
corolários da separação entre os Poderes, estabelecidos no art. 2º da Constituição federal, e repetidos, com 
arrimo no princípio da simetria, nos arts. 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ, 
respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 481-A, de 2013, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 272/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1234, de 21 de junho de 2024, que 
encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 728-A, de 2018, de autoria do Senhor Vereador João Mendes de 
Jesus, que “Dá o nome de Walter Fraga à rua inominada localizada sob o viaduto Jornalista Aloysio Fialho, 
no bairro de Realengo”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronunciamento.

Inicialmente, cabe registrar que de acordo com a Constituição federal, através do seu art. 182, impõe ao Poder 
Público municipal a política de desenvolvimento urbano que tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

“Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 
gerais ixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes.
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§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil 
habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.”. (grifou-se)

No mesmo sentido, podemos citar o disposto no art. 14, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - 
LOMRJ, o qual explicita que o Município goza de autonomia administrativa, entre outros aspectos, pela admi-
nistração própria dos assuntos de interesse local, cabendo-lhe a competência para legislar sobre ditos temas, 
sendo de iniciativa do Prefeito as leis que versem sobre política, planos e programas municipais, locais 
e setoriais de desenvolvimento.

Com efeito, o ato de atribuir um nome a um logradouro público é matéria que está afetada ao Poder Executivo, 
por meio de atribuições especíicas de seus órgãos internos.

Por im, convém registrar o Enunciado nº 28-B da PGM, que indica tanto o Decreto como a Lei formal - de efeitos 
concretos - como formas adequadas para nomear logradouros públicos:

Enunciado PGM nº 28-B
“É comum aos Poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) a competência destinada à denominação 
de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições. É recomen-
dável a observância do princípio da cooperação, podendo ser consultado o Poder Executivo previamente pelo 
Legislativo, dada sua expertise técnica, de modo a se evitar atribuição de nomes em duplicidade, bem como 
violação à legislação aplicável”.

Ademais, local que não igura em projeto aprovado, demanda prévia regularização fundiária, na qual a denomi-
nação do(s) futuro(s) logradouro(s) é uma das etapas.

Desta feita, a proposição signiica grave intromissão do Poder Legislativo Municipal em seara que não lhe é 
própria, vez que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-
nistração municipal, conforme previsto no art. 84, incisos II e VI da Constituição federal, combinado com o art. 
107, inciso VI da LOMRJ.

Destarte, ocorre uma violação expressa a preceitos e princípios corolários da separação entre os Poderes, esta-
belecidos no art. 2º da Constituição federal, e repetidos, com arrimo no princípio da simetria, nos arts. 7º e 39 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ, respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 728-A, de 2018, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 273/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1256, de 27 de junho de 2024, 
que encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 1985-A, de 2023, de autoria dos Senhores Vereadores Ale-
xandre Beça, Thais Ferreira e Monica Cunha e das Comissões de Justiça e Redação, de Assuntos Urbanos e 
de Educação, que “Dá o nome de José Belmiro Lima (Mestre Trambique - 1945/2016) à praça inominada 
localizada entre a Rua Túnel Noel Rosa, Rua Barão de São Francisco e Rua Torres Homem”, cuja segunda 
via restituo com o seguinte pronunciamento.

Inicialmente, cabe registrar que de acordo com a Constituição federal, através do seu art. 182, impõe ao Poder 
Público municipal a política de desenvolvimento urbano que tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

“Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 
gerais ixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil 
habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.”. (grifou-se)

No mesmo sentido, podemos citar o disposto no art. 14, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - 
LOMRJ, o qual explicita que o Município goza de autonomia administrativa, entre outros aspectos, pela admi-
nistração própria dos assuntos de interesse local, cabendo-lhe a competência para legislar sobre ditos temas, 
sendo de iniciativa do Prefeito as leis que versem sobre política, planos e programas municipais, locais 
e setoriais de desenvolvimento.

Com efeito, o ato de atribuir um nome a um logradouro público é matéria que está afetada ao Poder Executivo, 
por meio de atribuições especíicas de seus órgãos internos.

Por im, convém registrar o Enunciado nº 28-B da PGM, que indica tanto o Decreto como a Lei formal - de efeitos 
concretos - como formas adequadas para nomear logradouros públicos:

Enunciado PGM nº 28-B
“É comum aos Poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) a competência destinada à denominação 
de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições. É recomen-
dável a observância do princípio da cooperação, podendo ser consultado o Poder Executivo previamente pelo 
Legislativo, dada sua expertise técnica, de modo a se evitar atribuição de nomes em duplicidade, bem como 
violação à legislação aplicável”.

Ademais, local que não igura em projeto aprovado, demanda prévia regularização fundiária, na qual a denomi-
nação do(s) futuro(s) logradouro(s) é uma das etapas.

Desta feita, a proposição signiica grave intromissão do Poder Legislativo Municipal em seara que não lhe é 
própria, vez que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e o funcionamento da admi-
nistração municipal, conforme previsto no art. 84, incisos II e VI da Constituição federal, combinado com o art. 107, 
inciso VI da LOMRJ.

Destarte, ocorre uma violação expressa a preceitos e princípios corolários da separação entre os Poderes, esta-
belecidos no art. 2º da Constituição federal, e repetidos, com arrimo no princípio da simetria, nos arts. 7º e 39 da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ, respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1985-A, de 2023, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 274/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1259, de 27 de junho de 2024, 
que encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 2473-A, de 2023, de autoria do Senhor Vereador Marcelo Arar, 
que “Institui o sistema de esporte comunitário nas escolas”, cuja segunda via restituo com o seguinte pro-
nunciamento.

Embora nobre e louvável a iniciativa legislativa, o projeto apresentado não poderá lograr êxito, em razão dos 
vícios de inconstitucionalidade que o maculam.

Com efeito, a permissão do uso nos feriados e inais de semana dos ginásios, quadras e espaços esportivos 
dos prédios das escolas públicas do Município é matéria de estrita competência do Chefe do Poder Executivo, a 
quem incumbe dispor, com exclusividade, sobre os planos e programas municipais, regra constante no art. 71, 
inciso II, alínea “e” c/c o art. 44, inciso III da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ.

A proposta determina, ainda, medidas a serem adotadas, que violam ao disposto no art. 71, inciso II, alínea “b”, 
da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ, o qual prevê a iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo para a instituição de leis que disponham sobre criação, extinção e deinição de estrutura e atribuições 
das Secretarias e dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional.

Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro
Art. 71 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:
II - disponham sobre:
b) criação, extinção e deinição de estrutura e atribuições das secretarias e órgãos de administração direta, 
indireta e fundacional.

Assim, ao imiscuir-se em seara que não lhe é própria, ocorre uma violação expressa a preceitos e princípios 
corolários da separação entre os Poderes, estabelecidos no artigo 2º da Constituição da República, e repetidos, 
com arrimo no princípio da simetria, nos artigos 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ, 
respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 2473-A, de 2023, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 275/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1245, de 21 de junho de 2024, 
que encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 2721, de 2023, de autoria do Senhor Vereador Marcelo Arar, 
que “Declara como patrimônio cultural de natureza material da Cidade do Rio de Janeiro o Mirante da 
Rocinha”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronunciamento.

Inicialmente, cabe registrar que a Constituição federal através do seu artigo 216 impõe ao Poder Público o en-
cargo da promoção e da proteção do patrimônio cultural brasileiro, prevendo diversas formas de acautelamento 
e preservação, decorrendo o interesse público em preservá-lo e protegê-lo.

No que concerne ao fomento ao turismo, o art. 292 da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ 
estabelece a competência do Município para promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento 
econômico e social, bem como de divulgação, valorização e preservação do patrimônio cultural e natural da 
Cidade, assegurando sempre o respeito ao meio ambiente, às paisagens notáveis e à cultura local.

O art. 350 da LOMRJ, por sua vez, esclarece que integram o patrimônio cultural do Município os bens móveis, 
imóveis, públicos ou privados, de natureza ou valor histórico, arquitetônico, arqueológico, ambiental, paisagís-
tico, cientíico, artístico, etnográico, documental ou qualquer outro existente no território municipal, cuja conser-
vação e proteção sejam de interesse público.

Neste diapasão, o caput do art. 231 da Lei Complementar nº 270, de 16 de janeiro de 2024, Revisão do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do Rio de Janeiro, dispõe que o Patrimônio Cul-
tural de Natureza Material é compreendido pelo universo de bens móveis ou imóveis, tombados individualmente 
ou em conjunto, que são portadores de referências culturais.
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No que tange à proteção de bens de natureza material, objeto da proposta em apreço, o art. 232 da sobredita 
Lei Complementar dispõe que o Inventário de Bens Materiais é o instrumento que tem como função localizar, 
conhecer e caracterizar os bens culturais de natureza material. Sendo tal poder de decisão privativo do adminis-
trador, não competindo ao Poder Legislativo pretender fazê-lo por ato legislativo.

Deste modo, o reconhecimento e/ou a declaração de bens de natureza material, móvel ou imóvel, ou de bens 
de natureza imaterial como sendo patrimônio cultural do povo carioca ou como sendo de especial interesse his-
tórico, arquitetônico, arqueológico, ambiental, paisagístico, cientíico, artístico, etnográico, documental encerra 
um juízo de conveniência e oportunidade, havendo para o administrador a liberdade para escolha de efetuá-lo ou 
não, embora o exercício do direito estatal esteja sujeito aos parâmetros da ordem jurídica.

Portanto, o projeto denota notória interferência legislativa, não autorizada pela Constituição federal, em atividade 
típica do Executivo, uma vez que esta pressupõe um juízo de conveniência e oportunidade que depende da 
análise privativa do Chefe do Poder Executivo local.

A atividade legiferante da Câmara Municipal, no que concerne está adstrita à proposição de normas genéricas, 
sendo o ato propriamente dito, especíico e de efeitos jurídicos concretos, afeto à análise reservada do Prefeito.

Assim, ao imiscuir-se em seara que não lhe é própria, o Legislativo Municipal ofendeu o princípio da separação 
entre os Poderes, estabelecido no art. 2º da Constituição federal, e repetido, com arrimo no princípio da simetria, 
respectivamente, nos arts. 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 2721, de 2023, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 276/CMRJ DE 15 DE JULHO DE 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 1262, de 27 de junho de 2024, que 
encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 3205, de 2024, de autoria da Senhora Vereadora Rosa Fernandes, 
que “Altera os limites dos bairros Vista Alegre, Irajá, Vila da Penha, Brás de Pina, Cordovil e Parada de 
Lucas”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronunciamento.

Conquanto nobre e louvável o escopo do Projeto apresentado por essa egrégia Casa de Leis, o mesmo não 
poderá lograr êxito, tendo em vista o vício de inconstitucionalidade e legalidade que o maculam.

A proposição em pauta pretende alterar os limites dos bairros Vista Alegre e Irajá, e também, dos bairros de Vila 
da Penha, Brás de Pina, Cordovil e Parada de Lucas, devido ajustes da alteração em comento, modiicando 
assim o Anexo V da Lei Complementar nº 270, de 16 de janeiro de 2024, que “Dispõe sobre a Política Urbana e 
Ambiental do Município, institui a revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município 
do Rio de Janeiro e dá outras providências”.

Nesse sentido, dispõe o Plano Diretor da Cidade - Lei Complementar nº 270, de 2024, no artigo 57, inciso III, 
que icam estabelecidas as seguintes unidades territoriais para efeito de planejamento e de controle do desen-
volvimento urbano do Município as Regiões Administrativas - RA, formadas por um ou mais bairros com ins 
administrativos, conforme os Anexos IV e V.

Logo, ao pretender alterar uma lei complementar por via de lei ordinária, o Projeto incorre em vício de inconsti-
tucionalidade formal, violando o artigo 70 e seu parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Município do Rio 
de Janeiro - LOMRJ.

Além disso, o Plano Diretor é de iniciativa exclusiva do Prefeito, a teor do artigo 84 do Ato das Disposições Tran-
sitórias da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ, pelo que, a sua alteração também somente 
poderá ser alcançada através de lei de iniciativa do Poder Executivo.

Em decorrência da prerrogativa conferida ao Poder Executivo para a iniciativa das leis que disponham sobre a 
estruturação do território municipal, bem como da reserva de lei complementar para o trato da matéria, tem-se 
que a alteração de bairros por iniciativa do Poder Legislativo através de lei ordinária não se compatibiliza com 
as diretrizes postuladas pelo Plano Diretor Decenal, com a reserva de iniciativa do Poder Executivo nem com o 
processo legislativo requerido para a hipótese.

Destarte, ocorre uma violação expressa a preceitos e princípios corolários da separação entre os Poderes, esta-
belecidos no art. 2º da Constituição da República e repetidos, com arrimo no princípio da simetria, nos arts. 7º e 
39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ, respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 3205, de 2024, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

ATOS DO PREFEITO
ATOS DO PREFEITO

_ _ _

DECRETO RIO “P” Nº 221 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar MARIANA DA SILVA FERREIRA DE ANDRADE, matrícula 60/348.882-2, Subsecretário, símbolo 
DAS-10.A, para, sem prejuízo de suas funções, substituir Lidiane de Paula Pereira, Secretário Especial, símbolo 
S/E, código 080162, da Secretaria Especial de Políticas e Promoção da Mulher, em seus impedimentos even-
tuais e afastamentos legais.

DECRETO RIO “P” Nº 222 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar CRISTINA GALVÃO D’ANDREA FERREIRA, matrícula 70/343.828-0, Chefe de Gabinete, símbolo 
DAS-10.B, para, sem prejuízo de suas funções, substituir Rodrigo Henrique Luiz Corrêa, Secretário Municipal, 
símbolo S/E, código 096452, da Secretaria Municipal de Integridade, Transparência e Proteção de Dados, em 
seus impedimentos eventuais e afastamentos legais.

DECRETO RIO “P” Nº 223 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Cessar os efeitos do Decreto RIO “P” N.o 404, de 17 de outubro de 2023, publicado no D.O. Rio de 18 de outubro 
de 2023.

DECRETO RIO “P” Nº 224 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, RENAN FERREIRINHA CARNEIRO, matrícula 60/351.223-3, do Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal, símbolo S/E, código 004951, da Secretaria Municipal de Educação.

DECRETO RIO “P” Nº 225 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear DANIEL RICARDO SORANZ PINTO, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Municipal, 
símbolo S/E, código 009309, da Secretaria Municipal de Saúde.

DECRETO RIO “P” Nº 226 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Cessar os efeitos do Decreto RIO “P” N.o 207, de 26 de junho de 2024, publicado no D.O. Rio de 27 de junho 
de 2024.

DECRETO RIO “P” Nº 227 DE 15 DE JULHO DE 2024
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Designar ANTOINE AZEVEDO LOUSAO, matrícula 51/321.724-7, Subsecretário, símbolo DAS-10.A, para res-
ponder pelo expediente da Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo de suas funções atuais.

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

Chefe de Gabinete: Fernando dos Santos Dionisio 

Rua Afonso Cavalcante, 455 - 13º andar 

_ _ _

ASSESSORIA EXECUTIVA DE EVENTOS E GRANDES EVENTOS - GP/AEGE
DESPACHO DO ASSESSOR CHEFE

EXPEDIENTE DO DIA 11/07/2024
PROCESSOS DEFERIDOS
04/131.815/2024
04/132.342/2024
04/132.339/2024
04/132.225/2024
04/132.285/2024
04/132.348/2024
04/131.082/2024
04/132.287/2024
04/132.158/2024
04/132.346/2024
04/132.314/2024

ASSESSORIA EXECUTIVA DE EVENTOS E GRANDES EVENTOS - GP/AEGE
DESPACHO DO ASSESSOR CHEFE

EXPEDIENTE DO DIA 12/07/2024
PROCESSOS DEFERIDOS
04/132.255/2024
04/132.222/2024
04/132.283/2024
04/132.168/2024
04/131.433/2024
04/132.195/2024
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04/132.182/2024
04/132.657/2024
04/131.090/2024
04/132.336/2024
04/132.139/2024
04/132.362/2024
04/132.358/2024
04/132.206/2024
04/132.365/2024
CEN-PRO-2024/00762

PROCESSOS INDEFERIDOS
04/132.290/2024
04/132.246/2024
04/132.141/2024
04/132.178/2024
04/132.142/2024
04/132.263/2024
04/132.296/2024
04/132.297/2024
04/132.202/2024

SUBSECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
PROCESSO: SMS-PRO-2024/09289- Autorizo o cancelamento total da Nota de Empenho n° 2024NE000014 
no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), que gerou a nota de empenho de anulação n° 2024NE000053, 
emitida em nome da EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S.A.

SUBSECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
PROCESSO: SMS-PRO-2024/09290 Autorizo o cancelamento total da Nota de Empenho n° 2024NE000027 no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que gerou a nota de empenho de anulação n° 2024NE000052, emitida em 
nome da EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S.A.

SUBSECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
PROCESSO: SMS-PRO-2024/37742 - AUTORIZO a despesa em favor da empresa SERRA AZUL DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS, CNPJ Nº 46.566.255/0001-17, no valor de R$ 969,00 (novecentos e sessenta e nove 
reais), referente à aquisição de água mineral de 500ml sem gás para consumo dos servidores desta Subsecre-
taria, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLUÇÃO CONJUNTA
RESOLUÇÃO CONJUNTA

_ _ _

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SMTR/SEOP Nº 58, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Cria Grupo de Trabalho responsável pela revisão e atuali-
zação do estudo acerca do Código Disciplinar do Serviço  
de Transporte de Passageiros em Veículos de Aluguel a 
Taxímetro - Táxi, instituído pelo Decreto nº 48.072, de 22 
de outubro de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a necessidade de um estudo técnico com vistas à elaboração de proposta de atualização 
do Código Disciplinar do Serviço de Transporte de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro - Táxi, no 
município do Rio de Janeiro, instituído pelo Decreto nº 48.072, de 22 de outubro de 2020.

RESOLVEM:
Art. 1° - Fica criado Grupo de Trabalho com a inalidade de revisar e atualizar o Código Disciplinar do Serviço de 
Transporte de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro - Táxi, no município do Rio de Janeiro, instituído 
Decreto nº 48.072, de 22 de outubro de 2020.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro:

I - Jaqueline Mesquita Vieira, matrícula nº 327.050-1 - SMTR
II - Josimar Oliveira de Deus, matrícula nº 198.231.3 - SMTR
III - Leandro de Moraes Oliveira Degobi, matrícula nº 244.034-5 - SMTR
IV - Celeste Francisco Anselme, matrícula nº 225.981-0 - SMTR
V - Lucio Flávio Baracho de Sousa, matrícula nº 343.861-1 - SEOP
VI - Rodrigo Lopes Sant’Anna, matrícula nº 299.325-1 - SEOP

Art. 3º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Resolução, para 
apresentar o relatório inal com o estudo realizado, contendo a respectiva proposta de minuta de decreto, po-
dendo esse prazo ser prorrogado por igual período.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MAINA CELIDONIO

Secretária Municipal de Transportes

BRENNO CARNEVALE
Secretário Municipal de Ordem Pública

SECRETARIA DA CASA CIVIL
SECRETARIA DA CASA CIVIL

Secretário: Lucas Felipe Wosgrau Padilha 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 13º andar 

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” Nº 378 DE 15 DE JULHO DE 2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE
Nomear ANA CARLA CABRAL LOBO CHAVE, com validade a partir de 1º de julho de 2024, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Especial, símbolo DAS-10, código 099423, da Secretaria Especial de 
Integração Metropolitana.

COMISSÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DA DESPESA DE PESSOAL - CODESP
DESPACHO DA PRESIDENTE DA CODESP

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
Votos da CODESP

Processo nº Voto

GOV-PRO-2022/01965 Favoravelmente condicionado, conforme o colegiado

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA “P” Nº 2343 DE 15 DE JULHO DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, GIOVANNA FRANKLIN MACHADO, matrícula 60/323.158-6, com validade a partir de 12 de 
julho de 2024, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 087588, da Secretaria Municipal 
de Educação.

PORTARIA “P” Nº 2344 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar TATIANA NARJARA DE ARAÚJO BIF, matrícula 11/274.515-6, Arquiteto, com validade a partir de 3 
de junho de 2024, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 049256, da Gerência de Pla-
nejamento Local - AP 3, da Coordenadoria de Planejamento Local, da Subsecretaria de Planejamento Urbano, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Econômico.

PORTARIA “P” Nº 2345 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear MARCELO GARCEZ BORGES VISEU, matrícula 11/245.458-5, Arquiteto, com validade a partir de 3 de 
junho de 2024, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 049256, da Gerência 
de Planejamento Local - AP 3, da Coordenadoria de Planejamento Local, da Subsecretaria de Planejamento 
Urbano, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Econômico.

PORTARIA “P” Nº 2346 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear ELLYÊ PEDROSA RIBEIRO MOREIRA, com validade a partir de 10 de julho de 2024, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 101768, da Coordenadoria Técnica de Programas 
e Ações Temáticas, da Secretaria Especial de Políticas e Promoção da Mulher.

PORTARIA “P” Nº 2347 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar KARLA CAMILA DOS SANTOS LEITE, matrícula 60/350.058-4, com validade a partir de 1º de julho 
de 2024, do Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 100228, da Administração Setorial, da 
Secretaria Especial de Integração Metropolitana.

PORTARIA “P” Nº 2348 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria “P” N.o 2249, de 5 de julho de 2024, publicada no D.O. Rio de 8 de julho de 2024.

PORTARIA “P” Nº 2349 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear FÁBIO VITORINO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente III, símbolo DAS-06, 
código 097255, da Gerência de Vistoria, da Coordenação de Licenciamento e Vistoria, da Superintendência 
Executiva de Táxi e de Transporte Individual de Passageiros, da Secretaria Municipal de Ordem Pública.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0
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PORTARIA “P” Nº 2350 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Exonerar, a pedido, DEBORAH JULIA NASCIMENTO PEREIRA, matrícula 60/324.554-5, com validade a partir 
de 15 de julho de 2024, do Cargo em Comissão de Gerente II, símbolo DAS-07, código 085522, da Gerência 
de Projetos e Relações Étnicos Raciais, da Coordenadoria de Projetos Especiais e Inovação Participativa, da 
Subsecretaria de Políticas Temáticas dos Direitos da Juventude, da Secretaria Especial da Juventude Carioca.

PORTARIA “P” Nº 2351 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear LAFAIETE ALVES BARBOSA, com validade a partir de 1º de julho de 2024, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 101933, da Coordenadoria de Qualiicação e Inclusão, da 
Secretaria Especial de Inclusão.

PORTARIA “P” Nº 2352 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA, com validade a partir de 1º de julho de 2024, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 099043, da Coordenadoria de Atenção às Pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista e Neurodivergentes, da Secretaria Especial de Inclusão.

PORTARIA “P” Nº 2353 DE 15 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE
Nomear RAFAEL SOUZA DA FONSECA, com validade a partir de 15 de julho de 2024, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assistente I, símbolo DAS-06, código 100844, do Gabinete do Prefeito.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 11/07/2024
PROCESSO Nº 01/41/000.002/2017 - AUTORIZO a celebração do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 010013/2017, 
entre o Município do Rio de Janeiro, através da Secretaria Municipal da Casa Civil e as empresas BNI - BANCO 
DE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CGA RIO EMPREENDIMENTOS PART E SERVIÇOS EIRELI, cujo 
objeto é a prorrogação, por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 15/08/2024 até 14/08/2026 referente ao 
comodato dos imóveis onde funciona a Superintendência de Supervisão Regional de Jacarepaguá, com fulcro 
no art. 57, II da Lei 8.666/93 c/c Artigo 56, § único da Lei 8.245/1991.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA
EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024

Processo nº 01/000.558/2024: Aprovo a prestação de contas.

COORDENADORIA TECNICA DE RECURSOS HUMANOS
ATO DA COORDENADORA

PORTARIA “P” Nº 54 CVL/SUBG/CTRH, DE 15 DE JULHO DE 2024.
A COORDENADORA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, de acordo com a delegação de competência através da Resolução “P” nº 
22 de 26/01/2023, e tendo em vista o que consta do processo LHE-PRO-2024/00450.

RESOLVE:
Conceder dispensa de ponto, nos termos do artigo 64, inciso XII, da Lei nº 94/79, de 14 de março de 1979, ao 
servidor MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA COIMBRA, no período de 22 a 24 de julho de 2024.

COORDENADORIA TECNICA DE RECURSOS HUMANOS
ATO DA COORDENADORA

PORTARIA “P” Nº 55 CVL/SUBG/CTRH, DE 15 DE JULHO DE 2024.
A COORDENADORA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL, de acordo com a delegação de competência através da Resolução “P” nº 
22 de 26/01/2023, e tendo em vista o que consta do processo LHE-PRO-2024/00450.

RESOLVE:
Conceder dispensa de ponto, nos termos do artigo 64, inciso XII, da Lei nº 94/79, de 14 de março de 1979, os ser-
vidores FABIO HENRIQUE DE SOUSA IRAPUAM RIBEIRO PALMEIRA, matrícula nº 11/219.154-2, e MYLENA 
JOTHA RIBEIRO, matrícula nº 11/300.147-6, no período de 12 a 15 de agosto de 2024.

SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO, MONITORAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA CVL/SUBAD “P” N.º 01 DE 15 DE JULHO DE 2024.
A Subsecretária da Subsecretaria de Articulação, Monitoramento Transformação Digital, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Designar GABRIELA GERVASON REIS, matrícula: 60/337.286-9, CYNTHIA NOGUEIRA DUARTE BIMBI, ma-
trícula: 60/341.648-4, RUTE GAWANTKA EVANGELISTA, matrícula: 60/335.497-4 e SAMIR DE MENEZES 
COSTA, matrícula: 11/246.626-6, responsáveis pela iscalização e acompanhamento da execução do CON-
TRATO SEGOVI N.º 010003/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da então 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E INTEGRIDADE PÚBLICA, como contratante, e a DATAMÉTRICA 
TELEATENDIMENTO S/A, como contratada, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLAN-
TAÇÃO E OPERAÇÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 1746 DA PCRJ, ABRANGENDO ATENDIMENTO 

HUMANO E ELETRÔNICO, RECEPTIVO E ATIVO, POR MEIO DOS CANAIS TELEFÔNICOS, PORTAL WEB, 
APLICATIVO PARA TELEFONES MÓVEIS, MENSAGEIRA INSTANTÂNEA, REDES SOCIAIS E ATENDIMENTO 
PERESENCIAL MÓVEL SOB O REGIME DE MENOR PREÇO GLOBAL, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA”, constante no processo administrativo Nº 10/003.764/2021, ca-
bendo a esses a atestação dos respectivos documentos iscais, observando-se o disposto no Decreto N° 34.012, 
de 20 de junho de 2011.

IMPRENSA DA CIDADE
I M P R E N S A  D A  C I D A D E

_ _ _

Empresa Municipal de Artes Gráicas S.A. 
Av. Pedro II, 400 - São Cristóvão - Tel.: 2976-7201

DESPACHO DA DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024

PROCESSO: IC-PRO-2023/00126
OBJETO: Locação aparelhos de refrigeração
PARTES: Empresa Municipal de Artes Gráicas S.A. e INTELIGENCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRI-
GERACAO EIRELI
VALOR: R$ 12.161,40 (Doze mil e cento e sessenta e um reais e quarenta centavos)
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 13.303/2016 - Art. 29, inciso II
RAZÃO: Dispensa
AUTORIZAÇÃO: Vania Carmo do Nascimento

RIOEVENTOS
R I O E V E N T O S

_ _ _

Riocentro S.A. - Centro de Feiras, Exposições e Congressos do Rio de Janeiro

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

Processo: CEN-PRO-2024/00702 - De acordo com o disposto pela Diretoria de Administração e Finanças no DES-
PACHO Nº CEN-DES-2024/02068, e com respaldo no parecer do Consultor Jurídico nº CEN-PAR-2024/00005, 
AUTORIZO a contratação da Empresa VAN-MEX Comércio e Serviços LTDA, tendo como objeto: “a aquisição 
de materiais de escritório sob a forma de entrega integral, conforme especiicações e quantidades contidas no 
Termo de Referência”, no valor de R$ 3.604,00 (três mil, seiscentos e quatro reais), com fulcro no art. 29, II c/c 
o §3°, do art. 30, da Lei nº 13.303/2016..

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

Processo: CEN-PRO-2024/00605 - De acordo com o disposto pela Diretoria de Administração e Finanças no 
DESPACHO Nº CEN-DES-2024/02114, e com respaldo no parecer do Consultor Jurídico PARECER Nº CEN- 
PAR-2024/00006, AUTORIZO a contratação da Empresa Mares Serviços e Comércio de Equipamentos LTDA, 
para ins de aquisição de açúcar reinado especial (item 01 do Edital), no valor total de R$ 124,50 (centos e 
vinte e quatro reais e cinquenta centavos), a ser formalizada por meio de Contrato de Adesão à Ata de Registro 
de Preços SME n° 75/2023, realizada através do Pregão Eletrônico PE-SRP/SME N° 0304/2023, com funda-
mento no art. 66, da Lei 13.303/16, art. 77, do Decreto Rio nº 44.698/18, e especialmente pelo Decreto Rio nº 
54.055/24..

DESPACHO DA DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDENADORA DE DESPESA
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

Processo: CEN-PRO-2024/00702
Objeto: Aquisição de materiais de escritório
Partes: Riocentro S.A. e VAN-MEX Comércio e Serviços LTDA 
Fundamento: Artigo 29, Inciso II da Lei nº 13.303/2016
Razão: Dispensa
Valor: R$ 3.604,00 (três mil, seiscentos e quatro reais)
Autorização: Liliane Dutra de Mello

DESPACHO DA DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDENADORA DE DESPESA
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

Processo: CEN-PRO-2024/00605
Objeto: Aquisição de açúcar reinado
Partes: Riocentro S.A. e Mares Serviços e Comércio de Equipamentos LTDA
Fundamento: Pregão Eletrônico PE-SRP/SME N° 0304/2023
Razão: Adesão à Ata de Registro de Preços SME n° 75/2023
Valor: R$ 124,50 (cento e vinte e quatro reais e cinquenta centavos)
Autorização: Liliane Dutra de Mello

ARQUIVO GERAL DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
A R Q U I V O  G E R A L  D A  C I D A D E  D O  R I O  D E  J A N E I R O

_ _ _

DESPACHO DA PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo n.º CVL-PRO-2024/02122- APROVO o Termo de Referência e seus anexos de ls. 50 a 74, elaborado 
pela Gerência de Manutenção do Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro e AUTORIZO a abertura de pro-
cesso licitatório fundamentado na Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tendo por objeto a contratação 
de empresa especializada em adaptação de ambiente, visando a utilização de sala multiuso em curso de pós- 
graduação, seminários, reuniões, oicinas de trabalho e atividades ains no âmbito do Arquivo Geral da Cidade do 
Rio de Janeiro (AGCRJ), no valor estimado de R$ 418.424,20 (quatrocentos e dezoito mil quatrocentos e vinte e 
quatro reais e vinte centavos), tornando sem efeito a publicação do dia 15/07/2024, pag. 05.
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IPLANRIO
I P L A N R I O

_ _ _

Empresa Municipal de Informática S/A 

Rua Beatriz Larragoiti Lucas, nº 121 - 7º e 8º andares - CEP: 20211-903

PORTARIA “P” Nº 77, DE 15 DE JULHO DE 2024.
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Tornar pública a desincompatibilização, a partir de 06/07/2024, do cargo público exercido na IPLANRIO pelo 
servidor LEONARDO D ANGELO DE MELO TEIXEIRA, matrícula 622.876-8, lotado na 1ª Gerência Técnica 
de Informática Setorial, em virtude de sua condição de pré-candidato ao Processo Eleitoral- Eleições 2024, con-
forme disposto na Lei Complementar Federal n° 64, de 18 de maio de 1990.

(*) Portaria omitida no D.O. Rio do dia 06/07/2024.

PORTARIA “P” Nº 78,DE 15 DE JULHO DE 2024.
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art.1º Designar como Agentes de Contratação, para condução dos processos de licitação e dispensas eletrô-
nicas da IPLANRIO, regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, os seguintes servidores:
MARCO ANTONIO LEITE GONÇALO - matrícula nº 13/288.922-8
VANIA PEREIRA PINTOS - matrícula nº 2.260.922-1
JOSIANE F.V. DE PINHO - matrícula nº 13/118.686-5

Art. 2º Designar como Pregoeiros, na forma do Art. 8º parágrafo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, os seguintes 
servidores:
MARCO ANTONIO LEITE GONÇALO - matrícula nº 13/288.922-8
VANIA PEREIRA PINTOS - matrícula nº 2.260.922-1
JOSIANE F.V. DE PINHO - matrícula nº 13/118.686-5

Art.3º Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação e Pregoeiros os seguintes 
servidores:
JOSIANE F.V. DE PINHO - matrícula nº 13/118.686-5
VANIA PEREIRA PINTOS - matrícula nº 2.260.922-1
VICTOR ZAJDHAFT - matrícula nº 2.260.889-7

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente até que outro ato as modiiquem ou as revoguem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

IPL-PRO-2024/00218 - TORNO SEM EFEITO o ato autorizativo e empenhamento da despesa publicados no 
DOMRJ nº 40, 2ª coluna, página 20, dia 16 de maio de 2024, referente a Empresa SANTA RITA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA.

INSTITUTO PEREIRA PASSOS
I N S T I T U T O  P E R E I R A  P A S S O S

_ _ _

Instituto Municipal de Urbanismo Pereira Passos 

Rua Gago Coutinho, 52 - Tel.: 2976-6666/ Fax: 2976-6471 

E-mail: ipp@pcrj.rj.gov.br

ATOS DO PRESIDENTE
PORTARIA “PRES” Nº 135 DE 15 DE JULHO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE URBANISMO PEREIRA PASSOS - IPP, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º - A Comissão de Seleção do Instituto Municipal de Urbanismo Pereira Passos - IPP, constituída para o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CP - IPP Nº 001/2024, referente ao Processo nº IPP-PRO-2024/00289, 
será composta pelos seguintes membros:

BIANCA MEDINA LANCETA RAMOS MARQUES
Matricula: 10/235.547-7

FELIPE MACHADO MARTINS
Matrícula: 13/249.716-2

ALEXON JUSTINO FERNANDES
Matrícula: 60/685.574-6

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL

Secretário: Jorge Luiz de Souza Arraes 

 

_ _ _

DESPACHO DO SECRETÁRIO
(EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024)

PROCESSO Nº SMF-PRO-2024/11052 - AUTORIZO a realização de AVISO DE SELEÇÃO para a permissão 
de uso da área municipal localizada na Rua Maestro Henrique Vogeler - Brás de Pina, conforme croqui de l. 02, 
nas seguintes condições:

- Permissão de uso, a título precário, revogável a qualquer momento, permitindo apenas instalações de fácil 
montagem e retirada;
- Finalidade: qualquer atividade permitida pela legislação em vigor para o local, vedada a exploração econômica;
- Valor mínimo mensal: R$ 115,00 (cento e quinze reais);
- Encargos: manutenção e conservação do imóvel, observada a legislação vigente;
- Prazo: indeterminado;
- Condições de pagamento: pagamento mensal, corrigido pelo IPCA-E em cada 1º de janeiro;
- Como condição de habilitação deverá ser exigido comprovante de depósito da garantia na quantia equivalente 
a 2 (duas) vezes o valor mínimo mensal estipulado.

PROCESSO Nº SMF-PRO-2024/12130 - AUTORIZO a realização de AVISO DE SELEÇÃO para a permissão 
de uso da área municipal localizada na Rua Jerson Pompeu Pinheiro, s/nº, Barra da Tijuca, conforme croqui 
de l. 11, nas seguintes condições:
- Permissão de uso, a título precário, revogável a qualquer momento;
- Finalidade: qualquer atividade permitida pela legislação em vigor para o local, vedada a exploração econômica;
- Valor mínimo mensal: R$ 1.236,00 (mil, duzentos e trinta e seis reais);
- Encargos: manutenção e conservação do imóvel, observada a legislação vigente;
- Prazo: indeterminado;
- Condições de pagamento: pagamento mensal, corrigido pelo IPCA-E em cada 1º de janeiro;
- Como condição de habilitação deverá ser exigido comprovante de depósito da garantia na quantia equivalente 
a 2 (duas) vezes o valor mínimo mensal estipulado.

PROCESSO Nº SMF-PRO-2024/12131 - AUTORIZO a realização de AVISO DE SELEÇÃO para a permissão 
de uso da área municipal localizada na Rua Jerson Pompeu Pinheiro, s/nº, Barra da Tijuca, conforme croqui 
de l. 09, nas seguintes condições:
- Permissão de uso, a título precário, revogável a qualquer momento;
- Finalidade: qualquer atividade permitida pela legislação em vigor para o local, vedada a exploração econômica;
- Valor mínimo mensal: R$ 1.437,00 (mil quatrocentos e trinta e sete reais);
- Encargos: manutenção e conservação do imóvel, observada a legislação vigente;
- Prazo: indeterminado;
- Condições de pagamento: pagamento mensal, corrigido pelo IPCA-E em cada 1º de janeiro;
- Como condição de habilitação deverá ser exigido comprovante de depósito da garantia na quantia equivalente 
a 2 (duas) vezes o valor mínimo mensal estipulado.

PROCESSO Nº SMF-PRO-2024/04874 - AUTORIZO a realização de AVISO DE SELEÇÃO para a permissão de 
uso da área municipal localizada na Rua Quaximã, nº 35, Madureira (parcela 1 do imóvel cadastrado sob o 
nº 14364000), nas seguintes condições:
- Permissão de uso, a título precário, revogável a qualquer momento;
- Finalidade: qualquer atividade permitida pela legislação em vigor para o local;
- Valor mínimo mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reais);
- Encargos: manutenção e conservação do imóvel, observada a legislação vigente;
- Prazo: indeterminado;
- Condições de pagamento: pagamento mensal, corrigido pelo IPCA-E em cada 1º de janeiro;
- Como condição de habilitação deverá ser exigido comprovante de depósito da garantia na quantia equivalente 
a 2 (duas) vezes o valor mínimo mensal estipulado.

PROCESSO Nº SMF-PRO-2024/07271 - AUTORIZO a realização de AVISO DE SELEÇÃO para a permissão de 
uso da área municipal localizada na Rua Regente Feijó, nº 22 - Centro, nas seguintes condições:
- Permissão de uso, a título precário, revogável a qualquer momento;
- Finalidade: qualquer atividade permitida pela legislação em vigor para o local;
- Valor mínimo mensal: R$ 1.480,00 (mil quatrocentos e oitenta reais);
- Encargos: manutenção e conservação do imóvel, observada a legislação vigente;
- Prazo: indeterminado;
- Condições de pagamento: pagamento mensal, corrigido pelo IPCA-E em cada 1º de janeiro;
- Como condição de habilitação deverá ser exigido comprovante de depósito da garantia na quantia equivalente 
a 2 (duas) vezes o valor mínimo mensal estipulado.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE EXECUTIVO

(EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024)
PROCESSO SMF-PRO-2024/14213 - AUTORIZO a devolução do depósito do valor caucionado como garantia, 
no valor de R$ 2.190,00 (dois mil e cento e noventa reais), referente ao Aviso de Seleção CEL/PROPRIOS-AS 
11/2024, cuja cópia da guia DARM segue à l. 06, em favor do Sr. Jorge Fernandes.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

Secretária: Andrea Riechert Senko 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 5º andar - Tel.: 2976-3757 

_ _ _

ATO DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SMFP “P” N.º 182, DE 12 DE JULHO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Conceder dispensa de ponto, nos termos do artigo 64, inciso XII, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, a  
JOSIANA DE PAULA, matrícula 12/293.263-0, Analista de Gerenciamento de Projetos e Metas (AGPM), para 
participar do Curso “Engenharia Cultural: como práticas de gestão podem transformar territórios?”, na Universi-
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no dia 15 de julho de 2024.

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO SMF-PRO-2024/12195 - APROVO o Termo de Referência de ls.64/72 e AUTORIZO a abertura 
da licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total 
estimado R$ 124.050,00 (cento e vinte e quatro mil e cinquenta reais), cujo objeto refere-se à contratação de 
empresa para emissão de certiicados na hierarquia da ICP-Brasil, do tipo A1 e A3 para pessoa física (e-CPF) e 
certiicados ICP-Brasil, do tipo A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) em dispositivo de hardware Criptográico USB 
(Token) e Arquivos no equipamento, para autenticar e validar aplicações eletrônicas, com validade de certii-
cação de 12(doze) meses à 36 (Trinta e Seis) meses, caracterizados e especiicados no termo de referência.
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DECLARO que a presente despesa não se inclui na vedação do art. 42 e encontra-se em conformidade com 
as exigências previstas no art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sobretudo no que diz respeito a sua 
adequação à Lei Orçamentária Anual vigente, não afetando as metas de resultados iscais, não infringindo as 
disposições previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra compatibilidade com o Plano Plurianual.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
RETIFICAÇÃO

D.O RIO Nº 79 DE 12 DE JULHO DE 2024
PORTARIA “N” FP/SUBGGC Nº 15 DE 11 DE JULHO DE 2024

Onde se lê: “Art.2º A realização da matrícula dos convocados neste ato se dará no período compreendido entre 
18/12/2023 a 22/12/2023, (...)”

Leia-se: “Art.2º A realização da matrícula dos convocados neste ato se dará no período compreendido entre 
24/07/2024 a 26/07/2024, (...)”

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA “N” FP/SUBGGC/CGRH Nº 14 DE 12 DE JULHO DE 2024 (*)

Delega competência e dá outras providências.

O COORDENADOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO 
COMPARTILHADA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.789, de 29 de junho de 2004, e

CONSIDERANDO que as unidades setoriais de Recursos Humanos da Administração Direta estão subordinadas 
à Coordenadoria Geral de Recursos Humanos da Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento - FP/SUBGGC/CGRH, órgão gestor do subsistema de recursos humanos 
conforme artigos. 7º e 8º da Lei nº 3.789/2004;

CONSIDERANDO o autorizo do Excelentíssimo Senhor Prefeito no processo administrativo SME-PRO-2024/40278; 

RESOLVE:
Art. 1º Fica delegada competência à Coordenadoria de Administração de Recursos Humanos - E/CTRH/CARH 
para praticar atos referentes à contratação temporária na forma do disposto na Lei nº 1.978, de 26 de maio de 
1993 e na Lei nº 2.217, de 23 de setembro de 1994 e suas alterações.

Art. 2º A Coordenadoria de Administração de Recursos Humanos - E/CTRH/CARH deverá providenciar os se-
guintes atos:

I - Elaborar e publicar o edital de convocação dos candidatos selecionados;

II - Recepcionar os referidos candidatos e veriicar se comprovam os requisitos legais para exercício da Função;

III - Celebrar o contrato de trabalho;

IV - Cadastrar os dados pessoais dos candidatos no Sistema Informatizado de Recursos Humanos - ERGON;

V - Publicar os contratos celebrados, por extrato, na forma da lei; e após o término das atividades inerentes à 
realização da contratação;

VI - Instruir e encaminhar o respectivo processo administrativo ao Tribunal de Contas do Município do Rio de 
Janeiro, para ins de homologação.

Art. 3º Esta Portaria produzirá efeitos a contar da data da publicação.

(*) Omitido do D.O. de 15/07/2024

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

SMF-PRO-2022/01540 - Concedo, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito, prorrogação do 
afastamento para estudos à servidora Clara Brando de Oliveira, ocupante do cargo de Analista de Geren-
ciamento de Projetos e Metas, matrícula 11/293.226-7, nos termos nos termos do disposto nos art. 7º e 8º, 
do Decreto Rio nº 31.613, de 18 de dezembro de 2009, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 
20/07/2024.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA TÉCNICA DE NORMATIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
ATOS DO COORDENADOR

PORTARIAS “P” DE 15 DE JULHO DE 2024.
O COORDENADOR TÉCNICO DA COORDENADORIA TÉCNICA DE NORMATIZAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e de acordo com a Reso-
lução SMA nº 894/98,

RESOLVE:
Processo SMF-PRO-2024/13444 - Exonerar, a pedido, os servidores abaixo relacionados, do Quadro Per-
manente, nos termos do inciso I do artigo 60 da Lei nº 94/79:

Nº 1148 - ELAINE LOPES FERREIRA, AGENTE EDUCADOR II, matrícula 10/341.306-9, com eicácia a contar 
de 08/07/2024.

Nº 1149 - ANDERSON TAVARES, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 10/341.408-3, com 
eicácia a contar de 08/07/2024.

Nº 1150 - HUGO EZEQUIEL CORREA, AGENTE EDUCADOR II, matrícula 10/318.742-4, com eicácia a contar 
de 09/07/2024.

Nº 1151 - LUIZA CERQUEIRA DOS SANTOS, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 10/328.791-9, 
com eicácia a contar de 09/07/2024.

Nº 1152 - FRANCILENE DA SILVA BRAGA, AGENTE EDUCADOR II, matrícula 10/330.819-4, com eicácia a 
contar de 10/06/2024.

Nº 1153 - ANNA CAROLINA SOBRINHO DOS SANTOS, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 
10/345.539-1, com eicácia a contar de 10/07/2024.

Nº 1154 - FELIPE MALZAC FRANCO, MEDICO ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, matrícula 10/281.167-7, 
com eicácia a contar de 11/07/2024.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE CONCURSOS, ADMISSÃO E ACUMULAÇÃO
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo: SME-PRO-2024/11860
Rescisão antecipada a pedido do empregado, com eicácia a contar de 17 de março de 2024, o Contrato de 
Trabalho de ANGELA NOGUEIRA DA SILVA, matrícula 29/343.499-0, PROFESSOR II, com base na Cláusula 
Oitava do Contrato de Trabalho.

Processo: SME-PRO-2024/09528
Rescisão antecipada a pedido do empregado, com eicácia a contar de 05 de fevereiro de 2024, o Contrato 
de Trabalho de VIVIANE PENHA DOS SANTOS, matrícula 29/343.566-6, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com base na Cláusula Oitava do Contrato de Trabalho.

Processo: SME-PRO-2024/15874
Rescisão antecipada a pedido do empregado, com eicácia a contar de 29 de fevereiro de 2024, o Contrato de 
Trabalho de LETICIA TIELLY CANTANHEDE SOUSA, matrícula 29/343.491-7, PROFESSOR II, com base na 
Cláusula Oitava do Contrato de Trabalho.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE CONCURSOS, ADMISSÃO E ACUMULAÇÃO
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Lícitas as acumulações examinadas nos processos a seguir:

SME-PRO-2024/51420 - Juliana Ornellas Moreira Santos de Oliveira, Professor de Ensino Fundamental do 
Município do Rio de Janeiro e Professor Docente I Auxiliar de Enfermagem, matrículas n.º s 10/280.028-2 e  
00-0916923-6 respectivamente.

SMS-PRO-2024/01345 - Lea Pikelhaizen Velloso, Médico Ginecologia do Município do Rio de Janeiro e Médico 
da RIOSAÚDE, matrículas n.º s 10/163.961-6 e 4.069.576-7 respectivamente.

SMS-PRO-2024/02638 - Aurea Regina de Oliveira Maia, Auxiliar de Enfermagem do Município do Rio de Janeiro 
e Auxiliar de Enfermagem Auxiliar de Enfermagem, matrículas n.º s 10/208.264-2 e 00-0813528-7 respectiva-
mente.

SMS-PRO-2024/01457 - Katia Cristina Martins Guerra, Cirurgião Dentista do Município do Rio de Janeiro e 
Odontólogo do Ministério da Saúde, matrículas n.º s 10/177.650-9 e 534000 respectivamente.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS COMPARTILHADOS

PORTARIA “P” FP/SUBGGC/CCSC Nº 29 DE 15 DE JULHO DE 2024.

Designa servidores para atuarem na função de Pregoeiro e 
Membros de Equipe de Apoio dos certames a serem reali-
zados através do Portal de Compras do Governo Federal - 
COMPRAS.GOV.BR, no âmbito do Município do Rio de Janeiro 
e dá outras providências.

O COORDENADOR GERAL DA CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS COMPARTILHADOS DA SUBSE-
CRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 50.797 de 13 de maio de 2022, Decreto nº 51.078 de 04 de julho de 
2022 e Decreto nº 51.629 de 09 de novembro de 2022.

CONSIDERANDO a Portaria “P” FP/SUBGGC nº 03 de 09/04/2024, que delega competência ao Coordenador 
Geral da Central de Compras e Serviços Compartilhados da Subsecretaria de Gente e Gestão Compartilhada da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento;

CONSIDERANDO a Portaria “N” FP/SUBGGC/CCSC nº 01 de 07/05/2024, que estabelece normas acerca dos 
requisitos necessários aos agentes públicos designados para o exercício das funções de Agente de Contratação, 
Membro de Comissão de Contratação, Pregoeiro e Membro de Equipe de Apoio no âmbito da Administração 
Pública Municipal e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria “N” FP/SUBGGC/CCSC nº 02 de 07/05/2024, que Deine os procedimentos para 
cadastro de agentes públicos dos órgãos da Administração Direta, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas 
no Portal de Compras do Governo Federal - Sistema COMPRAS.GOV.BR e dá outras providências e

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Adesão nº 0005/2009, irmado com a Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para acesso e utilização do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG e demais sistemas.

RESOLVE:
Art. 1° Ficam designados os servidores para atuarem no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRAS.
GOV.BR, conforme abaixo descrito;

SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO FUNÇÃO

VANIA CARMO DO NASCIMENTO 13/170.374-3 IC PREGOEIRO
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THAMYRES TEIXEIRA RAMALHO 45/585.476-3 IC MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO

SALVADOR FORTUNATO DOS SANTOS 45/585.467-2 IC MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO

KLEBER PADILHA FERNANDES 13/214.891-4 IC MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO

ROBSON LUIZ DA FONSECA LIMA 11/268.134-4 SMEL MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS

ATOS DO COORDENADOR
PORTARIAS “P” FP/SUBGGC/CTPM DE 11 DE JULHO DE 2024

O COORDENADOR DA COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS DA SUBSECRETARIA DE 
GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e de acordo com o disposto na Resolução 
SMA n.º 1.591 de 25.01.2010, publicada no D.O. RIO de 26.01.2010.

RESOLVE:
Readaptar, pelo prazo de 01 (um) ano, em funções extraclasse, sem esforço visual, nos termos do art. 86, 
da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 514 - processo nº SMF-PRO-2024/13933(SME), DAYANA MARTINS DUARTE, Pro-
fessor de Ensino Fundamental, matrícula 10/275.725-0.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em funções extraclasse, sem ortostastismo prolongado, nos 
termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 515 - processo nº SMF-PRO-2024/13935(SME), GLORIA REGINA CARVALHO DE 
SOUSA, Professor I, matrícula 10/217.830-9.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em funções extraclasse, sem esforço manual, nos termos do 
art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 516 - processo nº SMF-PRO-2024/13936(SME), SANDRA SIRNES RABELLO GON-
ÇALVES, Professor de Educação Infantil, matrícula 10/253.097-0.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em funções extraclasse, sem contato com o público, nos termos 
do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 517 - processo nº SMF-PRO-2024/13937(SME), ANDREA BASILE SOUTO, Professor II, 
matrícula 10/276.214-4.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em funções extraclasse, sem esforço com os membros supe-
riores, nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 518 - processo nº SMF-PRO-2024/13939(SME), VERA LUCIA DE SOUZA, Professor II, 
matrícula 10/239.010-2.

Readaptar, pelo prazo de 01 (um) ano, em serviços leves e internos, nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 519 - processo nº SMF-PRO-2024/13940(GM-RIO), ANDRE JORGE FERREIRA MOREIRA, 
Guarda Municipal, matrícula 30/858.508-5.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços leves e internos, nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 520 - processo nº SMF-PRO-2024/13941(GM-RIO), JAIR BERNARDO DA SILVA, 
Guarda Municipal, matrícula 30/852.038-9.

FP/SUBGGC/CTPM Nº 521 - processo nº SMF-PRO-2024/13942(SME), LETÍCIA RODRIGUES DA SILVA, 
Agente de Educação Infantil, matrícula 10/253.731-4.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços internos, nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 522 - processo nº SMF-PRO-2024/13943(GM-RIO), VICTOR LUIZ AUGUSTO FEITOZA, 
Guarda Municipal, matrícula 30/858.737-0.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços internos, sem esforço manual, nos termos do art. 86, 
da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 523 - processo nº SMF-PRO-2024/13944(GM-RIO), EDILMA NUNES SANTOS FRANÇA, 
Guarda Municipal, matrícula 30/854.404-1.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços internos, sem ortostatismo prolongado, nos termos 
do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 524 - processo nº SMF-PRO-2024/13945(SME), ADRIANA GOMES TAVARES, Meren-
deira, matrícula 10/227.559-2.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços internos, sem esforço com os membros superiores, 
nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 525 - processo nº SMF-PRO-2024/13946(SME), FATIMA RANGEL PRATA BARREIROS 
BRANDÃO, Agente de Educação Infantil, matrícula 10/276.867-9.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços internos, sem exposição solar, nos termos do art. 86, 
da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 526 - processo nº SMF-PRO-2024/13947(SMS), CELSO TEIXEIRA LOPES, Auxiliar de 
Controle de Endemias, matrícula 10/230.839-3.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços sem esforço visual, nos termos do art. 86, da Lei 
nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 527 - processo nº SMF-PRO-2024/13948(CVL), PAULO ROBERTO GOMES, Agente 
Auxiliar de Administração, matrícula 10/171.016-9.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços ambulatoriais, nos termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 528 - processo nº SMF-PRO-2024/13950(SMS), BIANCA DOS SANTOS DE LIMA, Au-
xiliar de Enfermagem, matrícula 10/295.534-2.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços ambulatoriais, sem esforço manual, nos termos do 
art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 529 - processo nº SMF-PRO-2024/13951(SMS), LUIZ FELIPE FREIRE COZZOLINO, 
Cirugião Dentista, matrícula 10/230.131-5.

Readaptar, pelo prazo de 02 (dois) anos, em serviços ambulatoriais, sem ortostatismo prolongado, nos 
termos do art. 86, da Lei nº 94/79:

FP/SUBGGC/CTPM Nº 530 - processo nº SMF-PRO-2024/13952(SMS), ELANY PORTES DOS SANTOS OLIVEIRA, 
Técnico de Enfermagem, matrícula 10/292.631-9.

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
COORDENADORIA TÉCNICA DE PERÍCIAS MÉDICAS

DESPACHOS DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

Deferir, pelo prazo de 01(hum) ano, o pedido de redução de carga horária, previsto no art. 177, inciso XXVIII, da 
Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, formulado por:

ADRIANA QUIRINO GODINHO, Professor de Educação Infantil, matrícula 10/334.233-4, processo nº SME-PRO- 
2024/44162.

CELIA REGINA VIANNA MEDEIROS, Merendeira, matrícula 10/227.591-5, processo nº SME-PRO-2024/43738.

PATRICIA ALMEIDA ABREU DE SOUZA, Enfermeiro, matrícula 10/240.603-1, processo nº SMS-PRO-2023 
/11510.

CRISTIANE MYRA SIQUEIRA THIMOTHEO, Agente de Educação Infantil, matrícula 10/280.921-8, processo nº 
SME-PRO-2024/38988.

THAYNA MEDEIROS ASSUMPÇÃO, Professor de Educação Infantil, matrícula 10/249.556-2, processo nº SME- 
PRO-2024/29774.

ELIZABETH DUTRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Professor II e Professor de Educação Infantil, matrículas 
10/272.471-4 e 10/280.601-6, processo nº SME-PRO-2023/60817.

MARCOS VINICIUS MORAES DA SILVA, Guarda Municipal, matrícula 30/856.036-9, processo nº GM-PRO-2022 
/01232.

HEVELIN LIDIANE MARTINS DE BRITO, Agente de Educação Infantil, matrícula 10/253.663-9, processo nº 
SME-PRO-2024/44572.

IARA PAULA ABREU DE LIMA MOREIRA, Professor II, matrícula 10/254.752-9, processo nº SME-PRO-2024 
/46747.

ALINE GOMES MAIA, Professor II, matrículas 10/235.145-0 e 10/264.563-8, processo nº SME-PRO-2024/46737.

MARCIA INOCENCIA DE ALMEIDA, Professor de Ensino Fundamental, matrícula 10/275.846-4, processo nº 
SME-PRO-2024/46809.

ENEIDA GOMES BARBOSA, Professor I, matrículas 10/200.521-3 e 10/242.462-0, processo nº SME-PRO-2024 
/28873.

BARBARA CRISTINA MACEDO DOS SANTOS FERREIRA, Professor II, matrículas 10/172.273-5 e 10/200.674-0, 
processo nº 07/202.620/2007.

SUELYN PORTO DE OLIVEIRA, Agente de Administração, matrícula 10/274.439-9, processo nº 26/000.760/2018.

Indeferir, o pedido de Redução de Carga Horária, formulado por:

TALITA DAHER RODRIGUES MULLER, Professor I, matrícula 10/257.117-2, processo nº 07/03/002.343/2016.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DO TESOURO MUNICIPAL
DIRETORIA GERAL EXECUTIVA FINANCEIRA

GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO
DESPACHO DO GERENTE

LIQUIDAÇÕES PROGRAMADAS PARA O DIA: 16/07/2024
----------------

Data Emissão da NL - UG - Processo
15839562 RENATA ZAGRI CHAVES LOPES
25/06/2024 - 430051 - CLB-PRO-2024/07023
AGENCIA3 COMUNICACAO INTEGRADA LTDA
02/07/2024 - 110001 - 01/000598/2024
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
02/05/2024 - 180075 - SMS-PRO-2024/17921
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/31481
ALFAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA
08/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/29120
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ALNETTO COMERCIAL E SERVICOS LTDA ME
02/07/2024 - 300051 - FIL-PRO-2023/00190
AMPLA MEDIC COMERCIO MAT. HOSP. E REPRES. LTDA
09/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/22772
09/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/22786
09/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/22834
09/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/28411
ARIA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/31933
09/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/25059
ATIVA MANUTENCAO E CONSTRUCAO LTDA
- - 140099 - -
02/07/2024 - 160010 - 07/09/000167/2021
AUTOGRAFIA EDICAO COMUNICACAO E COMERCIO LTDA
04/07/2024 - 520001 - EIS-PRO-2024/10515
BENEDES SOARES BATISTA ME
02/07/2024 - 300051 - FIL-PRO-2023/00190
BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
02/07/2024 - 160005 - sme-pro-2024/50083
BINDER FC COMUNICACAO LTDA
02/07/2024 - 110001 - CVL-PRO-2024/02277
BIO ESPINE COM. E REPRESENT. EIRELI
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/19613
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
02/07/2024 - 180070 - SMS-PRO-2024/28552
BRAXTER HOSPITALAR LTDA
02/07/2024 - 180077 - SMS-PRO-2024/27336
02/07/2024 - 180082 - SMS-PRO-2024/28958
22/05/2024 - 180078 - SMS-PRO-2024/21753
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
11/07/2024 - 150052 - LUZ-PRO-2022/01233
11/07/2024 - 150052 - LUZ-PRO-2023/00314
CARIOCAPREV
02/07/2024 - 140009 - SMF-PRO-2024/12907
CARVALHO HOSKEN HOTELARIA LTDA
- - 140099 - -
CBMERJ - SEDEC GSE
11/07/2024 - 110001 - CVL-PRO-2024/02422
11/07/2024 - 110001 - CVL-PRO-2024/02425
CENTRO INT EST E PROG DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - CIEDS
23/02/2024 - 170003 - 00080041192019
CIENTIFICA LAB. PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA
02/07/2024 - 180071 - SMS-PRO-2024/25365-V01
CLARO S A
04/07/2024 - 140001 - SMF-PRO-2024/12960
09/07/2024 - 240001 - MAB-PRO-2024/00670
12/07/2024 - 180011 - SMS-PRO-2024/37213
12/07/2024 - 180062 - SMS-PRO-2024/28123
12/07/2024 - 180077 - SMS-PRO-2024/39424
12/07/2024 - 180077 - SMS-PRO-2024/39559
COLONIA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA
02/07/2024 - 150042 - AGU-PRO-2024/00879
COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA
02/07/2024 - 140009 - SMF-PRO-2024/12263
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/48179
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/48185
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/48205
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/48548
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/48561
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49430
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49434
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49439
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49458
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49467
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49496
05/06/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/26315
11/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2023/59765
19/06/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/26853
COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
18/03/2024 - 160010 - SME-PRO-2024/19904
COMPASTAS COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA
02/07/2024 - 390031 - GM-PRO-2024/02931
CONCEITO SINALIZAÇÃO E PAPELARIA LTDA
02/07/2024 - 300001 - SMC-PRO-2024/01742
02/07/2024 - 300001 - SMC-PRO-2024/01743
CONDOMINIO DO EDIFICIO DARKE
02/07/2024 - 180005 - SMS-PRO-2024/25377
CONDOMINIO RESIDENCIAL AGAMENON MAGALHAES
02/07/2024 - 180010 - SMS-PRO-2024/30689
CONQUISTA VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2023/62344
CONSTRULAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO DE MACAE LTDA
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/07075
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/07076
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/07077
CONSTRUTORA ENTRE OS RIOS LTDA
02/07/2024 - 180015 - SMS-PRO-2024/34635
CONSTRUTORA R2X LTDA ME
02/07/2024 - 150001 - IFR-PRO-2024/00825

CONTECK CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA
02/07/2024 - 300001 - SMC-PRO-2024/01736
CONTINENTAL ENGENHARIA LTDA
02/07/2024 - 150041 - GEO-PRO-2023/01452.03
02/07/2024 - 150041 - GEO-PRO-2023/01470.03
COOP AGRICOLA DE CAPAC E GERACAO DE RENDA DA M B RIO VIEIRA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49433
COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS SA
02/07/2024 - 160004 - 7030001442023
COSTA CAMARGO COM. DE PROD. HOSP. LTDA
09/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2023/33208
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
02/07/2024 - 180076 - SMS-PRO-2024/30354
COTACAO COM. REPRES. IMP. E EXP. LTDA
04/06/2024 - 180067 - SMS-PRO-2024/28134
CRITICARE COMERCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS EIRELLI
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/28203
CS BRASIL FROTAS SA
02/07/2024 - 320001 - HBT-PRO-2024/01997
02/07/2024 - 470001 - LHE-PRO-2024/00424
02/07/2024 - 470001 - LHE-PRO-2024/00425
DBV COM. DE MAT. HOSPITALAR LTDA
02/07/2024 - 180083 - SMS-PRO-2024/32703
DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
18/06/2024 - 180008 - SMS-PRO-2024/28628
DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
02/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/17153
DIVINISSIMA EMPREENDIMENTOS LTDA
02/07/2024 - 150016 - LUZ-PRO-2024/02120
DROGAFONTE LTDA
02/07/2024 - 180076 - SMS-PRO-2024/27682
E. TAMUSSINO & CIA LTDA
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/26721
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/29014
ELEVADORES ACEL LTDA
02/07/2024 - 260001 - TRA-PRO-2024/00363
ELEVADORES ELBO LTDA
02/07/2024 - 110006 - CVL-PRO-2024/02305
02/07/2024 - 160004 - SME-PRO-2023/19602
EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRAFICAS S. A.
02/07/2024 - 150041 - GEO-PRO-2024/00245.06
02/07/2024 - 150051 - URB-PRO-2024/00889
02/07/2024 - 160051 - MUL-PRO-2024/00488
02/07/2024 - 390031 - GM-PRO-2024/02943
EMPRESA PUBLICA DE SAUDE - RIO SAUDE
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/09468.06
ENDOVIX IMPORTACAO E COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
02/07/2024 - 180070 - SMS-PRO-2024/23107
ERMAR ALIMENTOS LTDA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/47464
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/47465
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/47466
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/47467
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49271
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49294
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49296
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49404
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49423
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49812
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49849
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49856
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50227
ESPECTRO ENGENHARIA LTDA
02/07/2024 - 150001 - IFR-PRO-2024/00833
ESTEVIA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS EIRELI
02/05/2024 - 180085 - SMS-PRO-2024/18056
ESTRATEGO GESTAO EMPRESARIAL
- - 140099 - -
EXCEL ELEVADORES LTDA
02/07/2024 - 150001 - IFR-PRO-2024/00839
F.PEREIRA COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIOS
02/07/2024 - 240001 - MAB-PRO-2024/00996
FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARM. CEARENSE LTDA
02/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/18454
27/05/2024 - 180072 - SMS-PRO-2024/24312
FEDERACAO ISRAELITA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
02/07/2024 - 300001 - SMC-PRO-2024/01144
FORTE ARARUAMA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
10/07/2024 - 180011 - SMS-PRO-2024/13118
FRIDEL FRIGORIFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49809
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50027
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50375
GIONVA PRODUCAO E EVENTOS LTDA
02/07/2024 - 300001 - SMC-PRO-2024/01143
GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/06379
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/07033
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HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA
02/07/2024 - 110001 - CVL-PRO-2024/02300
HOSPICATH COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
02/07/2024 - 180070 - SMS-PRO-2024/24211
02/07/2024 - 180070 - SMS-PRO-2024/30404
HOTEL SANTA COMBA LTDA
02/07/2024 - 170003 - 80009892020
02/07/2024 - 170003 - ASS-PRO-2024/01768
02/07/2024 - 170003 - ASS-PRO-2024/01769
02/07/2024 - 170003 - ASS-PRO-2024/01770
INFINITY MULTISERVICOS LTDA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49343
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49571
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49572
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49630
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50113
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50183
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50272
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50284
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA
02/07/2024 - 400001 - DEF-PRO-2024/00519
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL ACAO SOCIAL-IDEIA
27/06/2024 - 180009 - SMS-PRO-2024/07475
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - COORDENACAO GERAL DE ORCAMENTO FINANCAS E 
CONTABILIDADE
20/06/2024 - 300001 - SMC-PRO-2023/00773
INSTITUTO RIO ESPORTE E LAZER
02/07/2024 - 250001 - ESL-PRO-2024/00636
INTER QUALITY REPRESENTACOES LTDA
22/05/2024 - 180078 - SMS-PRO-2024/26325
INTEREVENTOS COMUNICACAO EIRELI
02/07/2024 - 110001 - CEN-PRO-2024/00669
IPE ENGENHARIA LTDA
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/06381
JATH RIO COM. E SERV. LTDA
02/07/2024 - 290051 - CET-PRO-2022/00768
JC ASSISTENCIA E MONITORAMENTO DOMICILIAR EM SAUDE LTDA
09/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2023/31109
09/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2023/31114
JCTM COM. E TECNOLOGIA LTDA
02/07/2024 - 240002 - MAB-PRO-2024/01110
02/07/2024 - 240002 - MAB-PRO-2024/01145
JLG COMERCIAL LTDA
11/06/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/25467
JP SERVICOS CONSTRUCOES REFORMAS E INSTALACOES EM GERAL LTDA
02/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/38042
LABORATORIOS B.BRAUN S A
21/05/2024 - 180078 - SMS-PRO-2024/22491
LESTE E SUDESTE SERVICOS GERAIS LTDA
09/07/2024 - 180077 - SMS-PRO-2024/35756
M 4 IMPORTACAO E COM. DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/27155
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/27597
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/27602
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/27760
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/17362
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/19344
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/28809
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/32417
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/33534
02/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/33536
02/07/2024 - 180070 - SMS-PRO-2024/27183
08/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/22970
09/07/2024 - 180070 - SMS-PRO-2024/27092
10/07/2024 - 180064 - SMS-PRO-2023/29442
21/06/2024 - 180078 - SMS-PRO-2024/15188
MARINHO E OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA
02/07/2024 - 320001 - HBT-PRO-2024/01996
MARJA COM E REP E IMP DE PRODUTOS P SAUDE LTDA
17/05/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/23854
MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
02/07/2024 - 390031 - GM-PRO-2024/02927
MINUTA COMUNICACAO CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02/07/2024 - 360001 - TEC-PRO-2024/00357
MITRA ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
02/07/2024 - 400001 - DEF-PRO-2024/00522
NETCENTER INFORMATICA LTDA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/21270
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50323
NUTRIMED SERVICOS MEDICOS EM NUTRICAO PARENTERAL E ENTERAL
27/05/2024 - 180078 - SMS-PRO-2024/24629
OAM COMERCIAL E SERVICOS LTDA
02/07/2024 - 140001 - SMF-PRO-2024/13001
OECI S.A.
03/07/2024 - 150001 - IFR-PRO-2024/00845
PAUHER TECNOLOGY IND COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
02/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/23916
PAULA FREITAS E CINELLE SOCIEDADE DE ADVOGADOS
- - 140099 - -

PETRA AGREGADOS RJ LTDA
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/06939
PETRO TECH
02/07/2024 - 390031 - GM-PRO-2024/02956
PRESTAX TRADE SERVICE EIRELI
02/07/2024 - 110006 - CVL-PRO-2024/02313
02/07/2024 - 260001 - TRA-PRO-2024/00362
02/07/2024 - 360001 - TEC-PRO-2024/00356
02/07/2024 - 390001 - EOP-PRO-2024/24247
PROBITEC PRODUTOS BETUMINOSOSA TECN. APLICACAO LTDA
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/06944
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/06946
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/06949
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/07021
02/07/2024 - 430001 - CSV-PRO-2024/07023
RC FOCUS CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA
- - 140099 - -
REAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/29477
02/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/31764
REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM PROMOCAO SOCIAL E INTEGRACAO
02/07/2024 - 160051 - MUL-PRO-2024/00498
RIOCENTRO S/A - CENTRO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES E CONGRESSOS DO RIO DE JANEIRO
02/07/2024 - 110052 - -
RIOPAR PARTICIPACOES S A
11/07/2024 - 330051 - 990027862024
RSANTANA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
10/07/2024 - 170001 - URB-PRO-2024/00874
SAINT PAUL II PARTICIPACOES LTDA
- - 140099 - -
SARAIVA MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSP. LTDA
02/07/2024 - 180067 - SMS-PRO-2024/28649
SEEGER ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA
02/07/2024 - 290051 - CET-PRO-2022/00912
SEEL SERVICOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA LTDA.
02/07/2024 - 150001 - IFR-PRO-2024/00790
SELECT RURAL EMPREENDIMENTOFAMILIAR LTDA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49950
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50058
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50262
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50264
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50267
SHELL LIFE MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME
02/07/2024 - 180072 - SMS-PRO-2024/29431
09/07/2024 - 180061 - SMS-PRO-2024/01679
22/05/2024 - 180062 - SMS-PRO-2024/26387
22/05/2024 - 180064 - SMS-PRO-2024/26305
SIBELLY TRANSPORTES LTDA.
02/07/2024 - 140001 - SMF-PRO-2024/12957
02/07/2024 - 250001 - ESL-PRO-2024/00639
02/07/2024 - 250001 - ESL-PRO-2024/00644
02/07/2024 - 250001 - ESL-PRO-2024/00650
02/07/2024 - 410001 - CVL-PRO-2024/02306
SICAFA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME
17/05/2024 - 180070 - SMS-PRO-2024/21432
SILK BRINDES COMUN.VISUAL PUBL.PROPAG. E PUBLICACOES
02/07/2024 - 320001 - HBT-PRO-2024/01762
02/07/2024 - 320001 - HBT-PRO-2024/01999
SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS LTDA
02/07/2024 - 180005 - SMS-PRO-2024/33854
02/07/2024 - 180008 - SMS-PRO-2024/33354
02/07/2024 - 180010 - SMS-PRO-2024/32160
02/07/2024 - 360001 - TEC-PRO-2023/00288
24/06/2024 - 180077 - SMS-PRO-2024/28078
SNF BRASIL COMERCIAL QUIMICA LTDA
02/07/2024 - 150042 - AGU-PRO-2024/00880
02/07/2024 - 150042 - AGU-PRO-2024/00881
SOLAMARIS DO RIO FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/49316
02/07/2024 - 160001 - SME-PRO-2024/50315
SPDM- ASSOCIACAO PAULISTA P/O DESENVOLVIMENTO DA MEDICIA
05/06/2024 - 180093 - SMS-PRO-2023/28799
SPE ADNN GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO LTDA
- - 140099 - -
TICKET SOLUCOES HDFGT S A
02/07/2024 - 140001 - SMF-PRO-2024/13017
02/07/2024 - 160005 - SME-PRO-2024/51086
02/07/2024 - 160011 - 7100031982021
02/07/2024 - 160016 - SME-PRO-2024/50591
02/07/2024 - 250001 - ESL-PRO-2024/00652
02/07/2024 - 280001 - QVE-PRO-2023/00055.16
02/07/2024 - 320001 - HBT-PRO-2024/01998
02/07/2024 - 360001 - TEC-PRO-2024/00355
02/07/2024 - 530001 - JUV-PRO-2024/00260
TOP GEAR ELEVADORES EIRELI
02/07/2024 - 180016 - 098000002021
TRANSRIVER TRANSPORTES LTDA
02/07/2024 - 160010 - SME-PRO-2024/50630
02/07/2024 - 160010 - SME-PRO-2024/50665

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 202416

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
11/07/2024 - 150051 - URB-PRO-2024/00952
11/07/2024 - 220001 - PGM-PRO-2024/00318
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIAO
11/07/2024 - 430051 - CLB-PRO-2023/07786
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A
02/05/2024 - 180072 - SMS-PRO-2024/20305
11/06/2024 - 180078 - SMS-PRO-2024/28144
VASCULAINE COMERCIO DE MAT. MED. E REP.LTDA
09/07/2024 - 180070 - SMS-PRO-2023/31570
VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
02/07/2024 - 260001 - TRA-PRO-2024/00365
VIVA RIO
02/07/2024 - 180003 - SMS-PRO2024/07888
02/07/2024 - 180003 - SMS-PRO-2024/07888
02/07/2024 - 180089 - SMS-PRO-2024/03046
VMJF SERVICOS MEDICOS LTDA EPP
- - 140099 - -
VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO LTDA
09/07/2024 - 140001 - SMF-PRO-2024/13327
09/07/2024 - 520001 - EIS-PRO-2023/13792.07
11/07/2024 - 140009 - SMF-PRO-2024/13328
11/07/2024 - 260041 - 990429292023
WJM DENTAL LTDA.
09/07/2024 - 180067 - SMS-PRO-2024/36821
WORLDCARE DO BRASIL LTDA
- - 140099 - -

----------------
Alertamos que os pagamentos acima, após eventuais deduções legais e judiciais estarão disponíveis nas 
contas dos beneiciários em até 01 (um) dia útil após a data programada

PREVI-RIO
P R E V I - R I O

_ _ _

Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 (anexo) - 11º andar - Tel.: 2273-3892

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DESPACHOS DO DIRETOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Pensão
01/955.507/2017 - ADELSON ARAUJO
INDEFIRO o pedido de Reconsideração do pagamento de pensão para ELIZABETH ROMANO à l. 36.

05/507.234/2003 - ZILDA DO VALLE CHAGAS
DEFIRO o pedido de pagamento de Espólio de pensão às ls. 43 e 44.

05/500.324/2008 - MANUEL ALVARO GONÇALVES BEZERRA
DEFIRO o pedido de pagamento de Espólio de pensão às ls. 43 e 44.

05/506.912/2011 - CLEON DA SILVA COSTA
DEFIRO o pedido de pagamento de Espólio de pensão às ls. 78 e 79.

01/953.086/2018 - MARLY DE AQUINO DURAES
DEFIRO o pedido de pagamento de Espólio de pensão às ls. 21 e 22.

01/959.401/2019 - CARLOS EDUARDO DIAS DUARTE
DEFIRO o pedido de pagamento de Espólio de pensão às ls. 59-60-67 e 67v.

04/260.168/2021 - SUELI BRITO ATABE
DEFIRO o pedido de pagamento de Espólio de pensão às ls. 31 e 32.

05/508.543/2014 - PENHA MARIA MELLO DE LIMA
DEFIRO o pedido de pagamento de Resíduo de pensão à l. 47.

PVR-PRO-2024/04817 - ANNA DE AZEVEDO MIRANDA
Indeiro o pedido de pagamento de pensão.

PVR-PRO-2024/00915 - MARILIA AMARAL CARRIJO
Indeiro o pedido de pagamento de pensão.

PVR-PRO-2024/04101 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA
Indeiro o pedido de pagamento de pensão.

PVR-PRO-2024/04975 - MARIA CELESTE LARANGEIRA BRUM
Deiro o pedido de pagamento de pensão para SIRLEI DE ALMEIDA BRUM, na qualidade de Cônjuge do(a)  
ex-servidor(a) MARIA CELESTE LARANGEIRA BRUM, matrícula 056.192-8.

PVR-PRO-2024/04821 - VANIA BAPTISTA ISMAEL
Deiro o pedido de pagamento de pensão para Nicole Ismael Silva, na qualidade de Filho menor do(a) ex-servidor(a) 
VANIA BAPTISTA ISMAEL, matrícula 172.574-6.

PVR-PRO-2023/04897 - ELIZABETH MENEZES COSTA PECANHA
Deiro o pedido de pagamento de pensão para JEFFERSON MENEZES PEÇANHA, na qualidade de Filho invá-
lido do(a) ex-servidor(a) ELIZABETH MENEZES COSTA PECANHA, matrícula 194.887-6.

PVR-PRO-2024/04932 - EDELSIA DE FRANCA VIEIRA
Deiro o pedido de pagamento de pensão para EDSON LUIZ DE FRANÇA VIEIRA, na qualidade de Cônjuge 
do(a) ex-servidor(a) EDELSIA DE FRANCA VIEIRA, matrícula 103.360-4.

Pecúlio Post Mortem
PVR-PRO-2024/04207 - TELMA DE ANDRADE JESUS
PVR-PRO-2024/05481 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
Deiro o pedido de pagamento de pecúlio.

PVR-PRO-2023/12243 - VERA LUCIA MONTEIRO
PVR-PRO-2024/04871 - ANNA DA SILVA DUARTE
PVR-PRO-2024/04861 - CELIA MARIA RIBEIRO SARDINHA
PVR-PRO-2024/00916 - MARILIA AMARAL CARRIJO
PVR-PRO-2024/05330 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA
Indeiro o pedido de pagamento de pecúlio.

Auxílio Funeral
PVR-PRO-2024/05589 - ANDREIA TATIANA DE LIMA FERREIRA DA SILVA
PVR-PRO-2024/05274 - MARIA ALICE MOUTINHO DEL ESTAL
Deiro o pedido de pagamento do auxílio funeral.

PVR-PRO-2024/04889 - JONAIR DE SOUZA PINTO
PVR-PRO-2024/04918 - LIA REGINA DE CASTRO E ABREU
PVR-PRO-2024/04862 - CELIA MARIA RIBEIRO SARDINHA
PVR-PRO-2024/00917 - MARILIA AMARAL CARRIJO
Indeiro o pedido de pagamento do auxílio funeral.

PVR-PRO-2024/03844 - MARLENE CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
Deiro o pedido de pagamento do auxílio funeral para ELIANE e Indeiro para ELISABETE.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS
DESPACHOS DO DIRETOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo PVR-PRO-2024/05833 - Autorizo o empenhamento da despesa.
1. Objeto: Sentenças judiciais - Outras decisões.
2. Partes: FUNPREVI e TJERJ.
3. Razão: Não sujeito.
4. Valor: R$ 25.565,92 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos).
5. Autoridade: Manoel Aristides Monteiro do Nascimento

Processo PVR-PRO-2024/05836 - Autorizo o empenhamento da despesa.
1. Objeto: Sentenças judiciais - Outras decisões.
2. Partes: FUNPREVI e TJERJ.
3. Razão: Não sujeito.
4. Valor: R$ 11.444,32 (onze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos).
5. Autoridade: Manoel Aristides Monteiro do Nascimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E ECONÔMICO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO

Secretário: Francisco Siemsen Bulhões Carvalho da Fonseca 

 

_ _ _

RESOLUÇÃO EIS-REP-2024 “P” N.º 137, DE 12 DE JULHO DE 2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam alterados os membros da Comissão da Contrapartida da SMDUE, na forma abaixo, coordenada 
pelo primeiro:

1. Valéria Maria Flores Guedes - matrícula 70/316.288-0
2. Sonia Maria da Silveira - matrícula 11/145.481-8
3. Tatiana Espíndula Couto - matrícula 11/295.856-9
4. Patricia Bueno Gonsalez Drumond - matrícula 11/247.458-3
5. Fernanda Francisco da Silva - matrícula 11/247.974-9
6. Paulo Roberto de Aguiar - matrícula 12/248.010-1
7. Denise Jobim Gomes - matrícula 70/305.839-3
8. Renata Vasconcellos dos Santos - matrícula 11/292.019-7
9. Adelino Bornelli Netto - matrícula 11/242.488-5
10. Regina Araújo Lauria - matrícula 70/306.819-4
11. Margareth Acioli Lins Webster Cardoso - matrícula70/317.616-1
12. Ney Guilherme de Almeida Vidal - matrícula 70/324.896-0

Art. 2º Esta Resolução tem validade a partir de 01/07/2024, revogadas as disposições em contrário.

SUBSECRETARIA DE CONTROLE LICENCIAMENTO URBANISTICO
COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 3 - MÉIER
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 11/07/2024
EIS-PRO-2022/13036 - LYBRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA.
Indeferido o que requer considerando que na Zona Industrial 1 (ZI-1) do Dec. 322/76 é permitido o parcela-
mento em lotes de 5ª categoria, com testada mínima de 12m (doze metros) e área mínima de 360m2 (trezentos 
e sessenta metros quadrados), conforme Quadro II do Dec. 322/76 e Art. 46 da LPT do Dec. 3800/70. No projeto 
apresentado os lotes passam a ter testada de 10m (dez metros) e área de 368m² e 384m², não atendendo a 
testada mínima prevista na legislação.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.2 - JACAREPAGUÁ
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 11/07/2024
EIS-PRO-2024/08269 - ELTON AZEVEDO MAIA
Mantenho o Indeferimento, tendo em vista que a unidade autônoma não atende à área útil menor que 80,00 
m² (Art. 3º da Lei 2.079/1993).
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GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - LAGOA
DESPACHO DO GERENTE

EXPEDIENTE DE 11/07/2024
EIS-PRO-2023/17053 - ANDRÉ FIORANI
Indeferido o que requer

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
02/11/000.604/2018 - PAULO DALMAZZO
Indeferido o que requer por não atender ao Art. 9º do decreto 8321/1988 e ao art. 359, art. 362 e art.363 e art. 
456 da LC270/2024 combinado com item IV da portaria 104/2000 do IPHAN;

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - CENTRO
DESPACHO DO GERENTE

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
EIS-PRO-2024/12546 - SR RESPONSÁVEL
Aprovo o laudo de vistoria administrativa 02/2024

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - MADUREIRA
DESPACHO DO GERENTE

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
EIS-PRO-2024/10242 - SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO
Indeferido o que requer 1- Não atende ao Inciso I do Art. 461 da LC 270/2024;
2- Não atende ao §4º da LC 270/2024;
3- Imóvel atingido pelo recuo do PAA 11806 do confrontante ( Rua Romário Martins);

DESPACHO DA COORDENADORA TÉCNICA DE GESTÃO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO: EIS-PRO-2023/14257
1. OBJETO: Aquisição de um Scanner para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Econômico.
2. PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Econômico e NAVISYSTEM IMPORTAÇÃO 
LTDA.
3. FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações.
4. RAZÃO: Dispensa
5. VALOR: R$ 4.373,27 (quatro mil trezentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos).
6. AUTORIZAÇÃO: DANIELA NARCISO KFURI

PROCESSO: EIS-PRO-2024/05258
1. OBJETO: Aquisição de mobiliário para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Econômico.
2. PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Econômico e CELINA APARECIDA MONTEIRO 
LOPES.
3. FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações.
4. RAZÃO: Dispensa
5. VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
6. AUTORIZAÇÃO: DANIELA NARCISO KFURI

PROCESSO: EIS-PRO-2024/05258
1. OBJETO: Aquisição de mobiliário para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Econômico.
2. PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Econômico e ACANTO SOLUÇÕES INTE-
GRADAS DE BENS E SERVIÇOS LTDA.
3. FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações.
4. RAZÃO: Dispensa
5. VALOR: R$ 22.620,00 (vinte e dois mil e seiscentos reais).
6. AUTORIZAÇÃO: DANIELA NARCISO KFURI

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Secretária: Jessick Isabelle Trairi 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 9º andar - CASS - Cidade Nova - Tel: 2976-2578 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 04/07/2024

Processo nº 06/500.036/2024 - Contrato nº 31/2024
Com base no pronunciamento da Empresa Municipal de Urbanização RIO-URBE, às ls. 447/460, AUTORIZO 
A ADEQUAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO SEM ACRÉSCIMO DE VALOR A PARTIR DA 2ª 
ETAPA, referente às “OBRAS EMERGENCIAIS DE RECONSTRUÇÃO PARCIAL DA ESCOLA MUNICIPAL 
JORGE JABOUR”, a cargo da RL2 ENGENHARIA LTDA, com fulcro no art. 124, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, bem como no art. 480 do RGCAF.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.
*Omitido no D.O. de 05/07/2024.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº 06/000.319/2022- Ref.: Contrato nº 136/2022.
Com base no pronunciamento da Coordenadoria do Centro Administrativo São Sebastião - I/CASS, às ls. 605 
- AUTORIZO a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar de 23/07/2024, 
NO VALOR DE R$ 1.195.030,01 (um milhão, cento e noventa e cinco mil, trinta reais e um centavo), bem 
como o REAJUSTE CONTRATUAL NO VALOR DE R$ 86.327,77 (oitenta e seis mil, trezentos e vinte e sete 
reais e setenta e sete centavos), referentes aos “ SERVIÇOS CONTINUADOS DE ENGENHARIA, COM RES-
PONSABILIDADE TÉCNICA, PARA PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
SISTEMAS DE TRANSPORTE VERTICAL (ELEVADORES) EXISTENTES NO CENTRO ADMINISTRATIVO 
SÃO SEBASTIÃO - CASS - BLOCOS I E II, LOCALIZADO À RUA AFONSO CAVALCANTI, 455 - CIDADE 
NOVA E PALÁCIO RIO 450, LOCALIZADO À RUA CAROLINA MACHADO, 920 - MADUREIRA, COM FOR-
NECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PEÇAS E MATERIAIS”, celebrado com a empresa EXCEL ELEVADORES 
LTDA, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e em consonância com a cláusula 
quinta do presente contrato.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

PROCESSO Nº 06/200.471/2024 - Ref.: Contrato nº 047/2023
Com base nas justiicativas apresentadas pela Fiscalização às ls. 09/11, e nos pareceres da Coordenadoria 
Geral de Obras e do Subsecretário de Infraestrutura, às ls. 13 e 14, respectivamente, AUTORIZO a partir de 
16/07/2024, com fulcro nos artigos 480, parágrafo único e 526 do RGCAF, aprovado pelo Decreto n.º 3.221 de 
18/09/1981, consolidado pelo Decreto n.º 15.350 de 06/12/96.

PROCESSO Nº 06/200.705/2024 - Ref.: Contrato nº 028/2024
Com base nas justiicativas apresentadas pela Fiscalização às ls. 02/03, e nos pareceres do Coordenador Geral 
de Obras e do Subsecretário de Infraestrutura, às ls. 05/06, respectivamente, AUTORIZO a partir de 17/07/2024, 
referente ao processo nº 06/201.405/2022 com fulcro nos artigos 524 e 526 RGCAF, aprovado pelo Decreto n.º 
3.221 de 18/09/1981 e suas alterações, consolidado pelo Decreto “N” n.º 15.350 de 06/12/96.

PROCESSO Nº 06/250.183/2023 - Ref.: Contrato nº 05/2024
Com base nas justiicativas apresentadas pela Fiscalização às ls. 358/360, e nos pareceres da Coordenadoria 
Geral de Projetos e do Subsecretário de Infraestrutura, às ls. 361 e 362, respectivamente, AUTORIZO a partir 
de 16/07/2024, com fulcro nos artigos 480, parágrafo único e 526 do RGCAF, aprovado pelo Decreto n.º 3.221 
de 18/09/1981, consolidado pelo Decreto n.º 15.350 de 06/12/96.

Processo nº 07/003.164/2022 - Ref.: Contrato nº 36/2023
Com base no pronunciamento da Empresa Municipal de Urbanização - RIO-URBE, às ls. 768/839, e na Mani-
festação Técnica PG/PADM/CT/805/2024/LECC, às ls. 848/855v. - AUTORIZO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS NA 5ª ETAPA E A MODIFICAÇÃO QUANTITATIVA COM 
ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 297.315,57 (duzentos e noventa e sete mil, trezentos e quinze reais e cin-
quenta e sete centavos), referente às “OBRAS DE RECUPERAÇÃO DO CIEP VILA KENNEDY: PINTURA DAS 
FACHADAS, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SERVIÇOS DE COBERTURA E IMPERMEABILIZAÇÕES”, a cargo 
da empresa WL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, com fulcro nos artigos 57, § 1º, inciso I e 65, inciso I, 
alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº 06/250.032/2022- Ref.: Contrato nº 58/2022
Com base nas justiicativas apresentadas pela Fiscalização, às ls. 517/518, nos pareceres do Coordenador 
Geral de Projetos e do Subsecretário de Infraestrutura, às ls. 566/567 e 568., respectivamente, e na Mani-
festação Técnica PG/PADM/CT/812/2024/EOG, às ls. 577/585, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL POR MAIS 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, no valor de R$ 1.497.467,67 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos), 
referente aos “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ESTRUTURAL EM OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (VIADUTOS, 
PONTES, PASSARELAS E TÚNEIS) NA A.P. 4”, a cargo da empresa RESITEC DE TERESÓPOLIS CONS-
TRUÇÕES LTDA, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.
Providencie-se a lavratura do Termo Aditivo correspondente.

COORDENADORIA DO CASS
ATO DO COORDENADOR

PORTARIA “P” I/CASS Nº 05 DE 12 DEJULHO DE 2024.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DO CENTRO ADMINISTRATIVO SÃO SEBASTIÃO, DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta 
do processo nº IFR-PRO-2023/01254.

RESOLVE:
Designar os servidores, Maria Clara de Paula Gomes, matrícula: 11/242.688-0, Maria Cristina Aznar Duran, 
matrícula: 60/325.547-8, Ermínio Paes Lemes Pires Filho, matrícula: 11/249.730-3, e Edgard Bairros Hen-
riques, matrícula: 11/271.319-6, para procederem ao acompanhamento e a Fiscalização dos “SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE REDES FÍSICAS DE TELEFONIA, QUE 
ATENDEM AOS BLOCOS I E II DO CENTRO ADMINISTRATIVO SÃO SEBASTIÃO - CASS, GÁVEA PE-
QUENA E PALÁCIO DA CIDADE”, objeto do contrato nº 42/2024, Processo N.º IFR-PRO-2023/01254, a cargo 
da empresa RTT INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

RIOURBE
R I O U R B E

_ _ _

Empresa Municipal de Urbanização 

Rua Ulysses Guimarães, nº 16, Grupo 203/204 - Cidade Nova, RJ  

Tel.: 2976-9341 - E-mail: gabinete.riourbe@rio.rj.gov.br

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
EXPEDIENTE 02.07.2024

Tendo em vista a Delegação de Competência conferida no Decreto Rio “P” nº 115 de 29 de março de 2023, 
publicada no D.O de 30 de março de 2023, autorizo a despesa conforme os dados que se seguem:

PROCESSO Nº: 07/004.494/2022
1) AQUISIÇÃO CCON Nº: 2410652
2) OBJETO: Reconhecimento de Dívida referente as Obras Emergenciais de Recuperação das Instalações 
Elétricas da Escola Municipal Sarmiento.
3) PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA X CONSTRUTORA ENTRE OS RIOS EIRELI.
4) FUNDAMENTO: Art. 75, Inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021.
5) RAZÃO: Dispensa de Licitação por Emergência.
6) VALOR: R$ 273.675,06 (duzentos e setenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e seis centavos).
7) AUTORIZAÇÃO: ARMANDO JOSÉ GUEDES QUEIROGA JÚNIOR.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
EXPEDIENTE 11.07.2024

Processo nº: 07/004.419/2018 - Tendo em vista a delegação de competência conferida no Decreto Rio “P” nº 
115 de 29 de março de 2023, publicada no D.O de 30 de março de 2023, AUTORIZO o cancelamento de saldo 
da Nota de Empenho n°: 2024NE000594, no valor de R$ 1.674.671,45, a favor da empresa RL2 Engenharia 
LTDA, Contrato SMI nº 23/2024.
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RIOLUZ
R I O L U Z

_ _ _

Companhia Municipal de Energia e Iluminação 

Rua Voluntários da Pátria, 169 - 13º andar - Botafogo - CEP.: 22.270-000 

Tel.: 2976-9580 - E-mail: ouvidoriarioluz@pcrj.rj.gov.br

ATOS DO DIRETOR PRESIDENTE
PORTARIA RIOLUZ “P” N.º 122, DE 15 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e conforme 
Autorizado pelo Diretor da DOF SUL no DESPACHO Nº LUZ-DES-2024/01495

RESOLVE:
Designar GEOVANI DE ALMEIDA, matrícula nº 13/278.288-6, Supervisor I, para, sem prejuízo de suas funções, 
substituir ROBERTO FERNANDO ANDRE DA SILVA, matrícula nº 45/2.571.523-4, Subgerente, código 101776, 
da Subgerência de Operação e Fiscalização Noturna, da 7ª Gerência Regional SUL, da Diretoria de Operação 
e Fiscalização SUL, da Companhia Municipal de Energia e Iluminação - RIOLUZ, durante o período de férias do 
titular de 18/12/2023 a 16/01/2024.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

LUZ-PRO-2023/00175.Autorização NOTA DE EMPENHOnº 203/2024
1. OBJETO: DESPESAS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, NO RIO CIDADE BANGU.

2. PARTES: Companhia Municipal de Energia e Iluminação - RIOLUZ eESCAL COM. DE ELEVADORES E 
ESCADAS ROLANTES LTDA
3. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 10.520/2002 - Art. 1, CAPUT
4. VALOR:83.984,41 (Oitenta e três mil e novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e um centavos)
5. AUTORIZAÇÃO: PAULO CEZAR DOS SANTOS

LUZ-PRO-2023/00175.Autorização NOTA DE EMPENHO nº 204/2024
1. OBJETO: DESPESAS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, NO RIO CIDADE BANGU.
2. PARTES: Companhia Municipal de Energia e Iluminação - RIOLUZ e ESCAL COM. DE ELEVADORES E 
ESCADAS ROLANTES LTDA
3. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 10.520/2002 - Art. 1, CAPUT
4. VALOR: 71.986,64 (Setenta e um mil e novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)
5. AUTORIZAÇÃO: PAULO CEZAR DOS SANTOS

LUZ-PRO-2023/00175.Autorização NOTA DE EMPENHO nº 205/2024
1. OBJETO: DESPESAS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, NO RIO CIDADE BANGU.
2. PARTES: Companhia Municipal de Energia e Iluminação - RIOLUZ e ESCAL COM. DE ELEVADORES E 
ESCADAS ROLANTES LTDA
3. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 10.520/2002 - Art. 1, CAPUT
4. VALOR: 35.993,32 (Trinta e cinco mil e novecentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos)
5. AUTORIZAÇÃO: PAULO CEZAR DOS SANTOS

SEU CANAL EXCLUSIVO
PARA RECLAMAÇÕES,

DENÚNCIAS E SUGESTÕES
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Secretária: Maína Celidonio de Campos 

Rua Ulysses Guimarães,16 - Cidade Nova - RJ - Tel: 2537-8505/ Fax: 2527-0792 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

MTR-PRO-2024/06339 - AUTORIZO as proposições constantes no despacho nº MTR-DES-2024/41134 com 
base nos fundamentos ali dispostos.

MTR-PRO-2024/04748- AUTORIZO as proposições constantes no despacho nº MTR-DES-2024/41137 com 
base nos fundamentos ali dispostos.

MTR-PRO-2024/05485 - AUTORIZO as proposições constantes no despacho nº MTR-DES-2024/41135 com 
base nos fundamentos ali dispostos.

GERENCIA DE TRANSPORTE COLETIVO
DESPACHOS DO GERENTE
EXPEDIENTE DE 15.07.2024

MTR-PRO-2024/10959 - “Deiro a(s) inclusão(as) de veículo(s) com base na documentação apresentada.

COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS
ATOS DO COORDENADOR

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.921
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO LARANJEIRAS PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇO DA ÁGUAS DO RIO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no PROCESSO.RIO CET-CAP-2024/03998,

CONSIDERANDO o parecer da CETRIO/CTRT AP 2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos, na Rua Sebastião de Lacerda, no trecho em frente ao nº 34, em 
ambos os lados da via.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade das 8h do dia 16 de julho às 20h do dia 18 de julho de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.922
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO MARACANÃ DURANTE A 
REALIZAÇÃO DE REPARO EM REDE.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na mensagem eletrônica da sra. Daiana da Nóbrega Martins, Analista Opera-
cional Sênior da empresa Águas do Rio, de 15 de julho de 2024,

CONSIDERANDO o constante no Parecer Técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3 Norte 1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, de 1 (uma) faixa de rolamento, na Rua General Canabarro, 
no trecho em frente nº 305.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade do dia 18 de julho ao dia 20 de julho de 2024, das 8h às 20h, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.923
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO GRUMARI PARA REALIZAÇÃO 
DA FILMAGEM “PARADISE”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Consulta Prévia Eletrônica nº 006493,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, por períodos de no máximo 02 (dois) minutos e intervalos 
de no mínimo 20 (vinte) minutos, de uma faixa da Avenida Estado da Guanabara, no trecho compreendido entre 
o nº s 199 e 100.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para o dia 25 de julho de 2024, das 6h às 13h, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.924
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO COPACA-
BANA PARA ESTACIONAMENTO DE CAMINHÃO GERADOR DE ENERGIA PARA EVENTO NO HOTEL BEL-
MOND COPACABANA PALACE.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no Consulta Prévia de Eventos 135691,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 4 (quatro) vagas de estacionamento de caminhão gerador de energia na Rua 
Rodolfo Dantas, no trecho entre a Avenida Nossa Senhora de Copacabana e Avenida Atlântica, na lateral do 
Hotel Belmond Copacabana Palace.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade de 6h do dia 14 de setembro de 2024 às 6h do dia 16 de setembro de 2024, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.925
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO GAMBOA PARA REALIZAÇÃO 
DE IÇAMENTO DE CONTÊINERES NA EDIFICAÇÃO DO AQUARIO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na mensagem eletrônica encaminhada pelo assistente Thiago Gomes,

CONSIDERANDO o constante no parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, de 2 (duas) faixas de rolamentos na Rua Arlindo Rodrigues, 
pista sentido Rodoviária do Rio, junto ao bordo direito, ao longo da ediicação do AquaRio.

Parágrafo Único. As interdições de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos desti-
nados a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade do dia 16 e 20 de agosto de 2024, das 21h às 5h do dia subsequente, revo-
gadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.926
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO DE CAMPO GRANDE DE 
OBRAS DE DRENAGEM- VIÁRIO DE CAMPO GRANDE.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,
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CONSIDERANDO o constante no e-mail de Alexandre de Aquino Faustino - OEC Engenharia e Construções, 
datado de 15 de julho de 2024,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-5,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, da Estrada do Lameirão, na faixa de rolamento junto ao 
bordo direito, no trecho compreendido entre a Rua Jaqueira e a Avenida Brasil, no sentido da primeira para 
segunda.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade do dia 16 de julho ao dia 31 de agosto de 2024, das 7h30min às 17h30min, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.927
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO BARRA DA TIJUCA PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO “CORRIDA 4K PENÍNSULA”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Consulta Prévia Eletrônica nº 134757,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, de 1 (uma) faixa de rolamento, nas seguintes vias:

I - Rua das Bromélias, em toda sua extensão,

II - Rua Pau Brasil, em toda sua extensão,

III - Rua dos Jacarandá, em toda sua extensão,

IV - Rua das Bauhineas, em toda sua extensão,

V - Avenida das Acácias, entre a Rua das Bauhineas até Avenida dos Flamboyants.

VI - Rua dos Jacarandás, em toda sua extensão,

VII - Rua das Bromélias, toda sua extensão.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos partici-
pantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para o dia 25 de agosto de 2024, das 6h às 12h, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.928
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DOS BAIRRO LARANJEIRAS PARA REA-
LIZAÇÃO DE OBRA PROGRAMADA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no PROCESSO.RIO CET-CAP-2024/04013,

CONSIDERANDO o parecer da CETRIO/CTRT AP 2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, de 1 (uma) faixa de rolamento na Rua das Laranjeiras, junto 
ao bordo direito da via, na altura do Mercado São José.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade do dia 18 de julho ao dia 20 de agosto de 2024, das 8h às 15h, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.929
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO BARRA OLÍMPICA - RIO-
CENTRO PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “MÉTODO CIS”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Consulta Prévia Eletrônica nº 135846,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, do retorno da Avenida Salvador Allende, em frente ao Hotel 
Lagune Barra.

§ 1º A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados a socorro e 
emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

§ 2º Desviar o trânsito de veículos pelo retorno na Avenida Salvador Allende, nas proximidades do 31º. BPMERJ.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos partici-
pantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para o dia 23, 24, 25 e 26 de outubro de 2024, das 9h às 1h do dia subse-
quente, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.930
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIAS DO BAIRRO MANGUINHOS PARA OBRAS 
DE RECUPERAÇÃO NO VIADUTO DA LINHA AMARELA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO a solicitação no Ofício CETCAP202400895A da LAMSA,

CONSIDERANDO o constante no parecer técnico da CET/CGO/CTAE/CRAE LESTE.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, em 1 (uma) faixa de rolamento por vez, com seguimento 
máximo de 200m, alternadamente, na pista lateral, sentido Centro, na Avenida Brasil, sob o viaduto da linha 
amarela em Manguinhos.

Parágrafo único. As interdições descritas no artigo 1º, poderá ser postergada ou suspensa pela CET-Rio, caso 
identiicada a necessidade de utilização integral da via envolvida, em função das condições do trânsito ou cli-
máticas.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade do dia 22 de julho ao dia 30 de agosto de 2024, das 22h às 5h do dia subse-
quente, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.931
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO URCA PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO 
NO INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no PROCESSO.RIO CET-CAP-2024/03887,

CONSIDERANDO o parecer da CET-RIO/PRE/CTRT AP 2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos, na Praça General Tibúrcio, na baia junto à Praia Vermelha, em 
ambos os lados da via.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos partici-
pantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Portaria terá validade no dia 2 de agosto de 2024, da 0h às 15h, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.932
EM 15 DE JULHO DE 2024.

IMPLANTA ESQUEMA ESPECIAL AO TRÂNSITO EM VIA DO BAIRRO URCA PARA A REALIZAÇÃO DE SOLE-
NIDADE DO INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA - IME.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no PROCESSO.RIO CET-CAP-2024/03917,

CONSIDERANDO o parecer da CET-RIO/PRE/CTRT AP 2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Autoriza a interdição ao trânsito de veículos, da pista de rolamento junto à Praça General Tibúrcio, no 
trecho compreendido entre Avenida Pasteur e a ediicação de nº 125, nos dias 30, 31 de julho, 1º e 2 de agosto 
de 2024, das 6h às 17h.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2° Permitir a reserva de vagas, na baia de estacionamento existente, junto à Praça General Tibúrcio, nos 
dias 30, 31 de julho, 1º e 2 de agosto de 2024, das 18h do dia 1º de agosto de 2024 às 17h do dia subsequente, 
nos seguintes trechos:

I - No trecho compreendido ao lado oposto da orla da Praia Vermelha;

II - No trecho compreendido ao lado oposto à ediicação do ECEME.

Art. 3° Implantar regime de mão dupla de direção, na Praça General Tibúrcio no trecho compreendido entre a 
Avenida Pasteur e a ediicação de nº 125, nos dias 30, 31 de julho, 1º e 2 de agosto de 2024, das 6h às 17h.

Art. 4º Proibir o estacionamento, da Praça General Tibúrcio, da 0h do dia 30 de agosto de 2024 às 17h do dia 2 
de agosto de 2024, exceto veículos autorizados;

Art. 5º Permitir o estacionamento, na face em frente ao obelisco, no dia 2 de agosto de 2024, das 6h às 17h.

Art. 6º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos partici-
pantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 7º Esta Portaria terá validade para os dias e horários de que tratam os Arts. 1º, 2º, 3º. 4º e 5º, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.933
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO RECREIO 
DOS BANDEIRANTES PARA REALIZAÇÃO DA FILMAGEM DE “VOLTA POR CIMA”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o Constante nos Requerimentos de autorização de ilmagem nº 006477,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-4,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 20 (vinte) vagas de estacionamento, para os veículos da produção, na Avenida Lúcio 
Costa, nas proximidades do nº 17300.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para os dias 16, 17, 18 e 19 de julho de 2024, das 6h
às 18h, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.934
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO COPACA-
BANA PARA ESTACIONAMENTO DE CAMINHÃO GERADOR DE ENERGIA PARA EVENTO NO HOTEL BEL-
MOND COPACABANA PALACE.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no Consulta Prévia de Eventos 135887,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 4 (quatro) vagas de estacionamento de caminhão gerador de energia na Rua 
Rodolfo Dantas, no trecho entre a Avenida Nossa Senhora de Copacabana e Avenida Atlântica, na lateral do 
Hotel Belmond Copacabana Palace;

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade de 6h do dia 19 de agosto de 2024 às 6h do dia subsequente, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.935
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS EM VIA DOS BAIRRO TIJUCA DURANTE A REALI-
ZAÇÃO DE INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REGISTRO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na LICENÇA 02997/2024 - Processo CSV-PRO-2024/05472,

CONSIDERANDO o constante no Parecer Técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3 Norte 1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, de 1 (uma) faixa de rolamento, na Rua Conde de Bomim, 
da seguinte forma:

I - No trecho em frente ao nº 90, esquina com Rua Alzira Brandão nº 60, nos dias 20 e 21 de julho de 2024 e dias 
3, 4, 10 e 11 de agosto de 2024, de 8h às 18h.

II - No trecho em frente ao nº 36, esquina com Rua Alfredo Pinto, nos dias 20, 21, 27 de 28 de julho de 2024 e 
dias 3, 4, 10 e 11 de agosto de 2024, de 8h às 18h.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para os dias e horários de que tratam o Art. 1º, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.936
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E PROÍBE O ESTACIONAMENTO EM VIA DO 
BAIRRO CAMPO GRANDE PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, TROCA DE 
SOLO E SINALIZAÇÃO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no e-mail do Senhor Miqueas Guerra, Coordenador Regional da 4ª CRC - AP 5, 
datado de 11 e 15 de julho de 2024,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-5,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, de 1 (uma) faixa de rolamento, alternadamente, nas se-
guintes vias:

I - Rua Alfredo de Morais, em toda sua extensão,

II - Rua Teixeira de Aragão, em ambos os sentidos, em toda sua extensão.

Art. 2º Proibir o estacionamento de veículos, em ambos os bordos, em toda extensão das seguintes vias:

I - Rua Alfredo de Morais;

II - Rua Teixeira de Aragão,

Art. 3º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria terá validade do dia 16 de julho ao dia 16 de outubro de 2024, das 6h às 18h, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.937
EM 15 DE JULHO DE 2024.

ALTERA O REGIME DE MÃO DE DIREÇÃO E PERMITE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIAS DO 
BAIRRO DE JARDIM SULACAP REALIZAÇÃO DE EVENTO” 151º ANIVERSÁRIO DE SANTOS DUMONT “

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante ao Ofício COMAER 17_SSEG_1121 - 14_07_2024, de 14 de julho de 2024,
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CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-5,

RESOLVE:
Art. 1º Implantar regime de mão única de direção nas seguintes vias:

I - Avenida Marechal Fontenelle, no trecho compreendido entre a Rua Pacíico Pereira e a Estrada Japoré, no 
sentido da primeira para a segunda;

II - Rua Pacíico Pereira, no trecho compreendido entre a Avenida Albérico Diniz e a Estrada Marechal Fontenelle, 
no sentido da primeira para a segunda

III - Avenida Marechal Fontenelle, no trecho compreendido entre a Rua Pacíico Pereira e a Avenida Carlos 
Pontes, no sentido da primeira para a segunda.

Art. 2º Permitir o estacionamento de veículos na Avenida Marechal Fontenelle, da seguinte forma:

I - no trecho compreendido entre a Rua Pacíico Pereira e a Avenida Alberico Diniz, lado par, a 90° ;

II - no trecho compreendido entre a Rua Pacíico Pereira e a Estrada Japoré, lado ímpar, ao longo da via.

Art. 3º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos partici-
pantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 4º Esta Portaria terá validade para os dias 20 e 21 de julho de 2024, das 7h às 19h, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.938
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO TIJUCA PARA 
REALIZAÇÃO DA FILMAGEM “PRAIA DOS OSSOS”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o Constante nos Requerimentos de autorização de ilmagem nº 006510,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-3N2,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 18 (dezoito) vagas de estacionamento, para os veículos da produção, nas seguintes 
vias:

I - Rua Haddock Lobo, junto às ediicações de numeração par, lado esquerdo no sentido de circulação viária, 
das 18h do dia 3 até às 20h do dia 4 de agosto, e das 18h do dia 10 até às 20h do dia 11 de agosto de 2024:

a) 4 (quatro) vagas na posição a 90°, no trecho compreendido entre a Rua Professor Gabizo e a Rua Afonso 
Pena;

b) 3 (três) vagas ao longo, no trecho compreendido entre a Rua Afonso Pena e a Rua Campos Sales;

II - Rua Afonso Pena, no trecho compreendido entre a Rua Doutor Satamini e a Rua Haddock Lobo, das 10h do 
dia 3 até às 20h do dia 4 de agosto, e das 10h do dia 10 até às 20h do dia 11 de agosto de 2024:

a) 3 (três) vagas ao longo, junto às ediicações de numeração par - lado esquerdo no sentido de circulação viária;

b) 3 (três) vagas na posição a 45°, junto às ediicações de numeração ímpar - lado direito no sentido de circulação 
viária;

II - Rua Professor Gabizo, 5 (cinco) vagas ao longo junto às ediicações de numeração par, lado direito no sentido 
de circulação viária, no trecho compreendido entre a Rua Barão de Itapagipe e a Rua Haddock Lobo, das 10h do 
dia 3 até às 20h do dia 4 de agosto, e das 10h do dia 10 até às 20h do dia 11 de agosto de 2024.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para os dias e horários de que tratam o Art. 1°, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.939
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO ALTO DA BOA 
VISTA PARA REALIZAÇÃO DA FILMAGEM “MANIA DE VOCÊ”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o Constante nos Requerimentos de autorização de ilmagem nº 006505,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3N1,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 11 (onze) vagas de estacionamento, para os veículos da produção, nas seguintes 
vias

I - 5 (cinco) vagas na Estrada Rita Costa;

II - 6 (seis) vagas na Estrada Córrego Alegre.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 3º Esta Portaria terá validade das 22h do dia 21 às 3h do dia 23 de julho de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.940
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DA FILMAGEM DE CLIPE MUSICAL “XAMÃ”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o Constante nos Requerimentos de autorização de ilmagem nº 006499,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de vagas de estacionamento, para os veículos da produção, nas seguintes vias:

I - Rua Senador Pompeu:

a) no trecho compreendido entre a ediicação de nº s 96 e 60;

b) no trecho compreendido entre a ediicação de nº s 142 e 118.

II - Rua Sacadura Cabral:

a) no trecho compreendido entre a ediicação de nº s 53 e 63;

b) no trecho compreendido entre a ediicação de nº s 67 e 75.

III - Rua Edgard Gordilho, no trecho compreendido entre a Rua Sacadura Cabral e a Avenida Venezuela.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 3º Esta Portaria terá validade das 18h do dia 18 às 20h do dia 23 de julho de 2024, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.941
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO LAGOA PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO “ARRAIÁ DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ DA LAGOA”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Consulta Prévia Eletrônica nº 135686,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,
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RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de vagas de estacionamento, na Avenida Lineu de Paula Machado, bordo direito da via, 
no trecho compreendido entre os n° s 645 e 515;

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos partici-
pantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Portaria terá validade das 6h do dia 27 de julho às 0h do dia 29 de julho de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.942
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE A RESERVA DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO CENTRO 
PARA REALIZAÇÃO DA FILMAGEM DE CAMPANHA PUBLICITÁRIA “CARNAN + ARNETTE”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o Constante nos Requerimentos de autorização de ilmagem nº 006474,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-1,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir a reserva de 10 (dez) vagas de estacionamento, para os veículos da produção na Rua do Mercado, 
no trecho compreendido entre a Rua do Ouvidor e a Praça XV de Novembro.

Parágrafo Único. Esta Portaria não isenta de pagamento onde exista estacionamento pago regulamentado pelo 
Município.

Art. 2º Esta autorização somente será válida se:

I - O organizador do evento, objetivando a segurança dos participantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia 
Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET-Rio com os Agentes de Trânsito, para a orientação do tráfego 
icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável pelo evento conforme prescreve o § 
1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro;

II - Obter, para a produção de conteúdo audiovisual em área pública, a autorização de que trata o Decreto nº 
49.283/2021, de 17 de agosto de 2021.

Art. 3º Esta Portaria terá validade para o dia 16 de julho de 2024, das 4h às 21h, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.943
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E PROÍBE O ESTACIONAMENTO EM VIA DO 
BAIRRO SANTA TERESA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “FESTA JULINA”.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na Consulta Prévia Eletrônica nº 135328,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP- 1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos na Rua Paschoal Carlos Magno, no trecho compreendido 
entre a Rua Carlos Brant e a Rua Fonseca Guimarães.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Paschoal Carlos Magno, no trecho compreendido entre a 
Rua Carlos Brant e a Rua Fonseca Guimarães.

Art. 3º Esta autorização somente será válida se o organizador do evento, objetivando a segurança dos partici-
pantes, requerer e obtiver o apoio da Polícia Militar, da Guarda Municipal ou ainda da CET Rio com os Agentes de 
Trânsito, para a orientação do tráfego icando a obrigação da sinalização/balizamento, por conta do responsável 
pelo evento conforme prescreve o § 1º do Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 4º Esta Portaria terá validade para o dia 20 de julho de 2024, das 8h às 23h, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.944
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS NA VIA EXPRESSA JOÃO GOULART PARA MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA GISV.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO a solicitação no e-mail da Equipe GISV da CET-Rio,

CONSIDERANDO o constante no parecer técnico da CET/CGO/CTAE/CRAE LESTE.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição parcial ao trânsito de veículos, em 1 (uma) faixa de rolamento por vez, junto ao 
bordo direito alternando com o bordo esquerdo, em seguimento máximo de 100 (cem) metros, na Via Expressa 
Presidente João Goulart (Linha Vermelha), próximo ao KM 5,5 em ambos sentidos, alternadamente.

Parágrafo único. As interdições descritas no artigo 1º, poderá ser postergada ou suspensa pela CET-Rio, caso 
identiicada a necessidade de utilização integral da via envolvida, em função das condições do trânsito ou cli-
máticas.

Art. 2º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria terá validade do dia 16 ao até o dia 22 de julho de 2024, das 22h às 5h, revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.945
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PRORROGA A PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 1.383 DE 20 DE JULHO DE 2023, NA FORMA QUE MENCIONA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na mensagem eletrônica do Sr. Jorge Márcio da Conceição, da Passarelli Enge-
nharia, de 12 de julho de 2024,

CONSIDERANDO o constante na Licença de Obras nº 00993-2020,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3.N1,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a validade da Portaria TR/SUBTT/CRV nº 1.383 de 20 de julho de 2023, que autoriza interven-
ções viárias nos bairros Bonsucesso e Higienópolis para realização de obras no tronco coletor de esgoto, até o 
dia 22 de setembro de 2024, das 6h às 22h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.946
EM 15 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA A INTERDIÇÃO AO TRÂNSITO DE VEÍCULOS E PROÍBE O ESTACIONAMENTO EM VIA DO 
BAIRRO TIJUCA PARA REALIZAÇÃO DE “PODA EMERGENCIAL - LIGHT”

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II e no Art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no Ofício nº GAB-OFI-2024/02557,

CONSIDERANDO o constante no Parecer Técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3 Norte 1,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a interdição ao trânsito de veículos, na Rua Deputado Soares Filho, no trecho compreendido 
entre a Rua Barão de Mesquita e Praça Hilda.

Parágrafo único. A interdição de que trata este artigo não se aplica aos veículos de moradores e aos destinados 
a socorro e emergência previstos no Art. 29, incisos VII e VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Proibir o estacionamento de veículos, em ambos bordos, na Rua Deputado Soares Filho entre a Rua 
Barão de Mesquita e Praça Hilda.

Art. 3º Esta autorização só será válida se forem cumpridos os dispositivos contidos nos artigos 94 e 95 do Código 
de Trânsito Brasileiro, icando o infrator pela inobservância dos aludidos dispositivos sujeito a multa conforme 
previsto no C.T.B., independente das cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria terá validade no dia 16 de julho de 2024, das 7h às 14h, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.947
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO COPACABANA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02257,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,
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RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Bulhões de Carvalho, lado par, no trecho compreendido entre 
a Rua Joaquim Nabuco e Rua Francisco Otaviano, no sentido da primeira para a segunda, em frente a ediicação 
de nº 16, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.948
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO COPACABANA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02259,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Canning, lado ímpar, no trecho compreendido entre a Rua 
Rainha Elisabeth e Rua Gomes Carneiro, no sentido da primeira para a segunda, a lateral da ediicação de nº 
540 da Rua Rainha Elisabeth, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.949
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02260,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Visconde de Pirajá, lado par, no trecho compreendido entre 
a Rua Garcia D’Ávila e a Rua Maria Quitéria, no sentido da primeira para a segunda, em frente à ediicação de 
nº 414, em baia existente, a 45º.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.950
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02261,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Joana Angélica, lado ímpar, no trecho compreendido entre 
a Rua Barão da Torre e Rua Redentor, no sentido da primeira para a segunda, na lateral da ediicação de nº 234 
da Rua Barão da Torre, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.951
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02262,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Nascimento Silva, lado ímpar, no trecho compreendido entre 
a Rua Maria Quitéria e Rua Garcia D’Ávila, no sentido da primeira para a segunda, na lateral da ediicação nº 121 
da Rua Maria Quitéria, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.952
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02263,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Barão da Torre, lado ímpar, no trecho compreendido entre 
a Rua Jangadeiros e Rua Teixeira de Melo, no sentido da primeira para a segunda, em frente a ediicação de nº 37, 
ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.953
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02264,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Redentor, no trecho compreendido entre a Avenida Epitácio 
Pessoa e a Avenida Henrique, no sentido da primeira para a segunda, lado oposto à ediicação de nº 353, ao 
longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.954
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02265,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Visconde de Pirajá, lado par, no trecho compreendido entre 
a Rua Vinícius de Moraes e a Rua Farme de Amoedo, no sentido da primeira para a segunda, em frente à edii-
cação de nº 210, em baia existente, a 45º.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.955
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,
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CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02266,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Gomes Carneiro, lado ímpar, no trecho compreendido entre 
a Rua Tereza Aragão e Avenida Vieira Souto, no sentido da primeira para a segunda, na lateral da ediicação de 
nº 124 da Avenida Rainha Elisabete da Bélgica, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.956
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02267,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Teixeira de Melo, lado par, no trecho compreendido entre a 
Rua Visconde de Pirajá e Rua Barão da Torre, no sentido da primeira para a segunda, em frente a ediicação de 
nº 34, ao logo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.957
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02268,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Avenida Vieira Souto, canteiro central, no trecho compreendido 
entre a Rua Francisco Otaviano e Rua Joaquim Nabuco, no sentido da primeira para a segunda, lado oposto à 
ediicação de nº 46, em baia existente, a longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.958
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02269,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Nascimento Silva, lado par, no trecho compreendido entre 
a Rua Garcia D’Ávila e Rua Aníbal de Mendonça, no sentido da primeira para a segunda, em frente à ediicação 
nº 416, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.959
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02270,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Avenida Henrique Dumont, lado ímpar, no trecho compreendido 
entre a Rua Prudente de Morais e a Avenida Vieira Souto, no sentido da primeira para a segunda, em frente à 
lateral da ediicação de nº 680 da Avenida Vieira Souto, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.960
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02271,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Barão da Torre, lado ímpar, no trecho compreendido entre a 
Rua Maria Quitéria e Rua Garcia D ́Avila, no sentido da primeira para a segunda, na lateral da ediicação de nº 66 
da Rua Maria Quitéria, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.961
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02273,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Visconde de Pirajá, lado par, no trecho compreendido entre 
a Rua Garcia D’Ávila e Rua Maria Quitéria, no sentido da primeira para segunda, em frente a ediicação de nº 
462, em baia existente, a 45º.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.962
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02274,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Nascimento Silva, lado par, no trecho compreendido entre 
a Rua Vinícius de Moraes e Rua Joana Angélica, no sentido da primeira para a segunda, em rente a ediicação 
de nº 224, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.963
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02275,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Avenida Vieira Souto, no canteiro central, no trecho compreendido 
entre a rua Farme de Amoedo e a Rua Vinícius de Moraes, no sentido da primeira para a segunda, lado oposto 
à ediicação de nº 258, em baia existente, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.964
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02277,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Joana Angélica, lado ímpar, no trecho compreendido entre a 
Avenida Vieira Souto e Rua Prudente de Moraes, no sentido da primeira para a segunda, em frente a ediicação 
de nº 05, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.965
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02278,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Visconde de Pirajá, lado ímpar, no trecho compreendido 
entre a Rua Garcia D’Ávila e Rua Maria Quitéria, no sentido da primeira para a segunda, em frente a ediicação 
de nº 401, em baia existente, a 45º.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.966
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO LAGOA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02298,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Carlos Esmeraldino, lado par, no trecho compreendido entre 
a Avenida Lineu de Paula Machado e Avenida Borges de Medeiros, no sentido da primeira para a segunda, na 
lateral da ediicação de nº 3265 da Avenida Borges de Medeiros, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.967
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO LAGOA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02313,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Almirante Pereira Guimarães, lado ímpar, no trecho compre-
endido entre a Avenida Ataulfo de Paiva e a Avenida Gal San Martin, no sentido da primeira para a segunda, em 
frente a ediicação de nº 65, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.968
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02281,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Avenida Epitácio Pessoa, canteiro central, no trecho compreen-
dido entre a Rua Garcia D ́Ávila e a Rua Maria Quitéria, no sentido da primeira para a segunda, lado oposto à 
ediicação de nº 1274, em baia existente, à 45º.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.969
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO LAGOA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02280,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Av. Epitácio Pessoa, lado par, no trecho compreendido entre 
a Rua Vinícius de Moraes e Rua Prof. Gastão Bahiana, no sentido da primeira para a segunda, lado oposto a 
ediicação de nº 1952, a 45º.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.970
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO LAGOA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante na resolução EIS-REN-2024 Nº 18 de 20/06/2024,

CONSIDERANDO o constante no processo nº CET-PRO-2024/02300,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Fonte da Saudade, canteiro central, no trecho compreendido 
entre a Rua Ildefonso Simões e a Rua Almirante Guillobel, no sentido da primeira para a segunda, lado oposto à 
ediicação de nº 272, ao longo da via

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.971
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIAS DOS BAIRROS LEBLON E IPANEMA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo CET-PRO-2024/01487.04,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos nas seguintes vias:

I - Largo Almirante Belfort Vieira, lado par, no trecho compreendido entre a Avenida Borges de Medeiros e a Rua 
Almirante Pereira Guimarães, no sentido da primeira para a segunda, em frente a ediicação nº 12;

II - Avenida Henrique Dumont, lado ímpar, no trecho compreendido entre a Rua Redentor e a Rua Barão da Torre, 
no sentido da primeira para a segunda, em frente à ediicação nº 151;

III - Rua Almirante Sadock de Sá, lado ímpar, no trecho compreendido entre a Rua Vinícios de Moraes e a Rua 
Joana Angélica, no sentido da primeira para a segunda, em frente à ediicação nº 207.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.972
EM 15 DE JULHO DE 2024.

PERMITE E PROÍBE O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIA DO BAIRRO PARADA DE LUCAS.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo MTR-PRO-2024/10326,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-3N2,

RESOLVE:
Art. 1º Permitir o estacionamento de veículos com PBT até 2t na Rua Dr. Ruino de Alencar, lado ímpar, em toda 
a extensão da via.

Art. 2º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Dr. Ruino de Alencar, lado par, em toda extensão da via

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.973
EM 15 DE JULHO DE 2024.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO NO SISTEMA RIO ROTATIVO “PERÍODO 2 HORAS” E “PERÍODO ÚNICO” 
EM VIA DO BAIRRO VILA ISABEL.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº MTR-PRO-2024/10571,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3.N1,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer estacionamento no sistema Rio Rotativo na Praça Barão de Drumond, no trecho compre-
endido entre a Rua Barão de São Francisco e a Rua Luís Barbosa, no sentido da primeira para a segunda, em 
ambos os lados, na baia de estacionamento existente, a 90°, da seguinte forma:

I - “Período 2 Horas”, de segunda a sábado, das 7h às 19h;

II - “Período Único”, das 19h às 4h dos dias subsequentes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.974
EM 15 DE JULHO DE 2024.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO NO SISTEMA RIO ROTATIVO “PERÍODO ÚNICO” EM VIA DO BAIRRO 
BOTAFOGO.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº MTR-PRO-2024/10572,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.1,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer estacionamento no sistema Rio Rotativo “Período Único”, com 30 (trinta) vagas, na Rua Real 
Grandeza, no trecho compreendido entre a Rua Dr. Sampaio Correia e a Rua Lacerda de Almeida, no sentido da 
primeira para a segunda, lado oposto à lateral do cemitério São João Batista, no bolsão existente na interseção 
com a Rua Lacerda de Almeida, a 90°.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, das 
7h às 19h, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA TR/SUBTT/CRV Nº 7.975
EM 15 DE JULHO DE 2024.

ESTABELECE ESTACIONAMENTO ESPECIAL DE VEÍCULOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM VIA 
DO BAIRRO TIJUCA.

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE REGULAMENTAÇÃO E INFRAÇÕES VIÁRIAS - TR/SUBTT/
CRV, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º c/c o Art. 24, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro,

CONSIDERANDO o constante no processo nº MTR-PRO-2024/09841,

CONSIDERANDO o parecer técnico da CET/PRE/CTRT/AP-2.2 e 3.N1,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer estacionamento especial de veículos para Pessoas com Deiciência, com 1 (uma) vaga, na 
Rua Vicente Licínio, no trecho compreendido entre o Largo Frei Cassiano Villarosa e a Rua Campos Sales, em 
frente à ediicação nº 98, ao longo da via.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com a instalação da sinalização necessária, 
revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO
SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO

Secretário: Marco Aurélio Regalo de Oliveira 

 

_ _ _

RESOLUÇÃO SECONSERVA “P” Nº 304 DE 11 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE:
Designar, com validade a partir de 01 de junho de 2024, RICARDO CARLOS EHRICH, matrícula 11/268.127-8, 
Agente de Trabalhos de Engenharia, Assistente I, símbolo DAS-06, para sem prejuízo de suas funções, substituir 
Jorge dos Santos Oliveira, matrícula 11/242.533-8, Gerente II, símbolo DAS-07, código 077034, da 9ª Gerência 
de Conservação, da 2ª Coordenadoria Regional de Conservação AP-3, da Coordenadoria Geral de Engenharia 
e Conservação, da Subsecretaria de Engenharia e Conservação, da Secretaria Municipal de Conservação, em 
seus impedimentos eventuais e afastamentos legais.

RESOLUÇÃO SECONSERVA “P” Nº 305 DE 11 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE:
Designar, SIMONE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 11/198.716-3, Proissional de Nível Médio, Assistente I, 
símbolo DAS-06, código 076956, para sem prejuízo de suas funções, substituir Júlio Cesar Silva da Rocha, 
matrícula 11/268.164-1, Gerente II, símbolo DAS-07, código 076957, da 19ª Gerência de Conservação, da 4ª 
Coordenadoria Regional de Conservação AP-5, da Coordenadoria Geral de Engenharia e Conservação, da 
Subsecretaria de Engenharia e Conservação, da Secretaria Municipal de Conservação, em seus impedimentos 
eventuais e afastamentos legais.

RESOLUÇÃO SECONSERVA “P” Nº 306 DE 11 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor,

RESOLVE:
Designar, com validade a partir de 03 de Junho 2024, JORGE MARCIO DOS SANTOS, matrícula 70/360.472-5, 
Assistente I, símbolo DAS-6, para sem prejuízo de suas funções, substituir Alexandre Monteiro dos Santos, 
Gerente II, matrícula 11/118.786-3, símbolo DAS-07, código 77016, da 11ª Gerência de Conservação, da 2ª 
Coordenadoria Regional de Conservação AP-3, da Coordenadoria Geral de Engenharia e Conservação, da 
Subsecretaria de Engenharia e Conservação, da Secretaria Municipal de Conservação, em seus impedimentos 
eventuais e afastamentos legais.

RESOLUÇÃO SECONSERVA “P” N.º 307, DE 12 DE JULHO DE 2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor e

RESOLVE:
Designar, com eicácia a partir de 03/07/2024, os servidores IVAN SANTOS DA SILVA, matrícula n.º 
11/267.595-7, CREA-RJ n.º 891033433, JOSÉ RICARDO PEDROSO DA SILVA, matrícula n.º 11/248.698-3, 
CREA 2000101703, JOSÉ RIBEIRO CERDEIRA, matrícula n.º 11/247.960-8, CREA-RJ 901003140, PAULO 
GUTEMBERG LEMOS, matrícula n.º 11/138.861-0, CREA-RJ n.º 146556, PEDRO MAIONE, matrícula n.º 
11/095.498-2, CREA 86/102.427-4, RODOLFO GELMINI, matrícula 11/157.040-7, CREA nº 198.112.117-9, e 
FÁBIO FERNANDES DA SILVA, matrícula n.º 11/300.241-7, CREA-RJ n.º 2020107080, para juntos comporem a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização Técnica e Administrativa dos “SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
DE LOGRADOUROS NA ÁREA DAS I, II, III, VII, XXI E XXIII RAS - AP1 E IV, V, VI, VIII, IX E XXVII RAS - AP2”, 
objeto do processo n.º CSV-PRO-2024/03977, referente ao Contrato n.º 008/2024, a cargo da empresa presta-
dora de serviços GLOBO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, sendo cumpridas a cientiicação prévia 
e informação de atribuições nas ls. 991/997.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo n.º 26/004.407/2021 - AUTORIZO a celebração do 4º Termo Aditivo ao Contrato n.º 008/2022, na 
forma proposta pela Comissão de Fiscalização, à l. 1.287/1.289, ratiicada na l. 1.290, dos autos pelo Subse-
cretário de Projetos Especiais e Pavimentação, bem como a Declaração da contratada, na l. 1.286, relativo ao 
reajustamento contratual aproximadamente no valor de 11,45%, perfazendo o valor total de R$ 4.840.963,97 
(quatro milhões e oitocentos e quarenta mil e novecentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos), com 
base na Cláusula Quinta do contrato nº 008/2022, celebrado em 07/03/2022.
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DESPACHOS DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº CSV-PRO-2023/05465 - Pelos fatos e razões aduzidos no pronunciamento do Coordenadoria de 
Infraestrutura e Logística, na l. 434, bem como a manifestação da Subsecretaria de Gestão, na l. 435, aos quais 
me reporto e adoto como fundamentos de decisão, AUTORIZO, com base nos arts. 601 e 602, do Decreto n.º 
3.221/81, de 18/09/1981, a relevação de aplicação de penalidade à empresa GENERAL CONTRACTOR CONS-
TRUTORA EIRELI, CNPJ n.º 73.509.440/0001-42, pela regularização das pendências do contrato nº 038/2023.

Processo n.º CSV-PRO-2023/05465 - Tendo em vista a nova convenção coletiva de trabalho 2024/2025 do Sin-
dicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro, registrada no MTE em 07/05/2024, 
sob número RJ001023/2024 e o que consta nas ls. 389/419 e 434/435, deste processo, AUTORIZO o apos-
tilamento ao contrato nº 38/2023 para a repactuação de preço no valor total de R$ 15.591,15 (quinze mil e 
quinhentos e noventa e um reais e quinze centavos) em favor da empresa GENERAL CONTRACTOR CONS-
TRUTORA EIRELI, com base no art. 135, II, da Lei 14.133/2021, bem como DECLARO que a despesa tem 
adequação orçamentária e inanceira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

CESSO Nº CSV-PRO-2024/06830 - AUTORIZO, na forma dos dispositivos legais a abertura da licitação, na mo-
dalidade de Pregão, no modo Eletrônico, do tipo menor preço global, atrelado aos mandamentos da Lei Federal 
n° 14.133/2021, cujo objeto é a prestação de “Serviços de Conservação do Corredor do BRT em Pavimento 
Rígido da Transcarioca, Transolímpica (no trecho da Av. Salvador Allende e no trecho entre o Terminal 
Deodoro e a Estação BRT de Magalhães Bastos) e Transoeste (Lote 0), na Área da AP3, AP4 e AP5”, no 
valor estimado de R$ 8.616.043,29 (oito milhões, seiscentos e dezesseis mil, quarenta e três reais e vinte e 
nove centavos), e esclareço que a despesa tem adequação orçamentária e inanceira com a Lei Orçamentária 
Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 
art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo n.º CSV-PRO-2023/03279 - AUTORIZO a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 031/2023, 
na forma proposta pela Comissão de Fiscalização, às ls. 860/863, ratiicada nas ls. 864 e 865 dos autos pelo 
Coordenador Geral de Engenharia e Conservação e pelo Subsecretário de Engenharia e Conservação, respec-
tivamente, nos seguintes termos:
a) a prorrogação do prazo contratual por mais 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, no valor de R$ 
4.152.358,59 (quatro milhões e cento e cinquenta e dois mil e trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e 
nove centavos), a contar de 03/10/2024 até 27/09/2025, com base no art. 107, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
b) a adequação do cronograma físico-inanceiro, sem acréscimo de valor, fundamentado no art. 124, II, “c”, da 
Lei n.º 14.133/2021.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO Nº CSV-PRO-2024/07275 - Considerando o pronunciamento da Pregoeira, nas ls. 282/286, bem 
como a ciência da Srª Subsecretária de Gestão, na l. 287, os quais ratiico e adoto como fundamento para 
a decisão de CONHECER e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa CO-
LÔNIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
19.861.106/00014-08, no PE-SECONSERVA Nº 90378/2024, que tem como objeto os serviços comuns de en-
genharia de “MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PARQUE RITA LEE, NA ÁREA DA AP4”.

PROCESSO Nº CSV-PRO-2024/07273 - Considerando o pronunciamento da Pregoeira, nas ls. 276/279, bem 
como a ciência da Srª Subsecretária de Gestão, na l. 280, os quais ratiico e adoto como fundamento para 
a decisão de CONHECER e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa CHISON 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
42.563.916/0001-08, no PE-SECONSERVA Nº 90378/2024, que tem como objeto os serviços comuns de enge-
nharia de “MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PARQUE RITA LEE, NA ÁREA DA AP4”, cujos argumentos 
suscitam na reforma da decisão que habilitou a empresa NELTEC CONSTRUÇÕES, MANUTENÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA no certame, tendo como consequência, obrigatória, o retorno de fase para prosseguimento do 
Pregão Eletrônico supramencionado, sendo assim determinado.

PROCESSO Nº CSV-PRO-2024/07277 - Considerando o pronunciamento da Pregoeira, nas ls. 275/278, bem 
como a ciência da Srª Subsecretária de Gestão, na l. 279, os quais ratiico e adoto como fundamento para a 
decisão de CONHECER e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa ENIMONT - 
EMPRESA NACIONAL DE INSTALAÇÕES E MONTAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 68.666.627/0001-10, no PE-SECONSERVA Nº 90378/2024, que tem como objeto os serviços 
comuns de engenharia de “MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PARQUE RITA LEE, NA ÁREA DA AP4”, 
cujos argumentos suscitam na reforma da decisão que habilitou a empresa NELTEC CONSTRUÇÕES, MA-
NUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA no certame, tendo como consequência, obrigatória, o retorno de fase para 
prosseguimento do Pregão Eletrônico supramencionado, o que assim determino.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO Nº CSV-PRO-2024/03955 - Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão, no modo Eletrônico, para Registro de Preço, do tipo menor preço por item - PE SECONSERVA Nº 
90458/2024, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE”, tendo como vencedora 
do certame no processo licitatório para os itens 01, 02, 03, 04 e 06, a empresa GOLDEM DISTRIBUIDORA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, no valor do R$ 44.560,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais). 
Os itens 05 e 07 foram FRACASSADOS.

PROCESSO Nº CSV-PRO-2023/00768 - Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão, no modo Eletrônico - PE SECONSERVA Nº 90485/2024, cujo objeto é a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS, INSUMOS E SUA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA”, tendo como vencedora 
do certame no processo licitatório a empresa JMT 100 TELECOM - TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA no valor total de R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e duzentos reais).

SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO
COORDENADORIA GERAL DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO

1ª COORDENADORIA REGIONAL DE CONSERVAÇÃO
INDEFERIMENTO DE 1º RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO

EXPEDIENTE DE 11/07/2024

CSV-PRO-2024/07289 1.083.953 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/07284 1.083.951 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/06457 1.054.000 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

EXPEDIENTE DE 12/07/2024

CSV-PRO-2023/01883 1.019.937 COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE

CSV-PRO-2024/01676 1.020.183 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/00588 1.020.164 COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ESGOTOS - CEDAE

CSV-PRO-2023/05589  1.020.100 COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ESGOTOS - CEDAE

CSV-PRO-2023/05873 1.020.114 COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ESGOTOS - CEDAE

CSV-PRO-2023/07768 1.020.138 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2023/08048 1.020.142 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/00319 1.020.148 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/00984 1.020.165 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/00985 1.020.166 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/01073 1.020.178 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/01074 1.020.177 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/01077 1.020.176 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/01081 1.020.174 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/01082 1.020.175 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/01815 1.020.185 ÁGUAS DO RIO SPE1 S/A

CSV-PRO-2024/03897 1.020.212 SAMBA TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS

CSV-PRO-2024/05455 1.020.240 CLARO S/A

4ª GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO
CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

EXPEDIENTE DE 11/07/2024

CSV-PRO-2024/07491
1.105.218 SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A

1.042.331 JOSÉ DOMIRES NUNES JÚNIOR

3ª COORDENADORIA REGIONAL DE CONSERVAÇÃO
INDEFERIMENTO DE 1º RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO E POR FALTA DE LEGITIMIDADE ADMINIS-

TRATIVA ENCERRADA A INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
EXPEDIENTE DE 11/07/2024

CSV-PRO-2024/04183 1.042.039 CLEMAR ENGENHARIA LTDA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo: CSV-PRO-2023/02712
1.Objeto: Prestação de Serviço de Apoio Operacional - Auxiliar de Serviços Gerais - Repactuação
2.Partes: Município do Rio de Janeiro por Intermédio da Secretaria Municipal de Conservação e PRESTAX 
TRADE SERVICE EIRELI.
3.Fundamento: Art. 135, Inciso II da Lei nº 14.133/2021.
4.Valor: R$ 4.714,24 (quatro mil e setecentos e catorze reais e vinte e quatro centavos)
5.Autorização: Regina Ribeiro Ferreira

Processo: CSV-PRO-2023/04265
1.Objeto: Serviços de Apoio Operacional I e II - Repactuação
2.Partes: Município do Rio de Janeiro por Intermédio da Secretaria Municipal de Conservação e ALVES EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.
3.Fundamento: Art. 135, Inciso II da Lei nº 14.133/2021.
4.Valor: R$ 69.788,66 (sessenta e nove mil e setecentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos)
5.Autorização: Regina Ribeiro Ferreira

Processo: CSV-PRO-2023/05582
1.Objeto: Prestação de serviço de apoio operacional para exercer atividades de mensageiro na Secretaria 
Municipal de Conservação - Repactuação
2.Partes: Município do Rio de Janeiro por Intermédio da Secretaria Municipal de Conservação e PRESTAX 
TRADE SERVICE EIRELI.
3.Fundamento: Art. 135, Inciso II da Lei nº 14.133/2021.
4.Valor: R$ R$ 1.164,10 (hum mil cento e sessenta e quatro reais e dez centavos)
5.Autorização: Regina Ribeiro Ferreira

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Secretário: Renan Ferreirinha Carneiro 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 3º andar - Tel.: 2976-2481/ 2273-9993 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÕES SME “P” DE 15 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor,

RESOLVE:
№ 1874 - Exonerar SARA DE CARVALHO CASTRO, PROFESSOR II, matrícula 11/094.325-8, com eicácia a 
contar de 15 de julho de 2024, do Cargo em Comissão de DIRETOR IV, símbolo DAS-06, código 7540, setor 
11691 da 7ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria, em virtude de sua aposentadoria. (ref. ao 
processo eletrônico nº SME-PRO-2024/54300)
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№ 1875 - Dispensar, a pedido, RACHEL DOS SANTOS VEIGA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
matrícula 12/298.202-3, da Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 5403, setor 
10799 da 2ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO- 
2024/54284)

№ 1876 - Dispensar, a pedido, MARCELA AMANDA DE MELLO SANTOS NOVAES, PROFESSOR DE EN-
SINO FUNDAMENTAL, matrícula 12/306.747-7, da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
símbolo DAI-06, código 40412, setor 45575 da 9ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. 
ao processo eletrônico nº SME-PRO-2024/54153)

№ 1877 - Exonerar ROSANE ROQUE GIGLIO, PROFESSOR II, matrícula 11/265.910-0, do Cargo em Comissão 
de DIRETOR IV, símbolo DAS-06, código 28460, setor 18626 da 7ª Coordenadoria Regional de Educação, desta 
Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2024/51168)

№ 1878 - Designar CAROLINA CARDOSO VIANA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, matrícula 
10/291.622-9, para exercer a Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 6261, setor 
11365 da 4ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME- 
PRO-2024/43003)

№ 1879 - Designar DANIELA CREDER SUISSO DA SILVA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula 
10/293.646-6, para exercer a Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 
6720, setor 10946 da 5ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2024/54034)

№ 1880 - Dispensar, a pedido, DANIELE SOARES AZEVEDO PARRINE, PROFESSOR II, matrícula 12/260.802-4, 
da Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 7775, setor 11055 da  
8ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2024/53759)

№ 1881 - Designar DANIELE SOARES AZEVEDO PARRINE, PROFESSOR II, matrícula 10/260.802-4, para 
exercer a Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 36563, setor 44405 da 8ª Co-
ordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO-2024/53759)

№ 1882 - Designar LETÍCIA RODRIGUES BASTOS ROSA DA SILVA, PROFESSOR II, matrícula 10/206.875-7, 
para exercer a Função Gratiicada de COORDENADOR PEDAGÓGICO, símbolo DAI-06, código 6991, setor 
11379 da 6ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº SME-PRO- 
2024/53724)

№ 1883 - Dispensar CINTIA DA SILVA PAULINO DO ESPIRITO SANTO, PROFESSOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, matrícula 12/256.051-4, da Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, código 
7780, setor 11057 da 8ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo eletrônico nº 
SME-PRO-2024/53045)

№ 1884 - Designar CINTIA DA SILVA PAULINO DO ESPIRITO SANTO, PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL, matrícula 10/256.051-4, para exercer a Função Gratiicada de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAI-06, 
código 8078, setor 11989 da 8ª Coordenadoria Regional de Educação, desta Secretaria. (ref. ao processo ele-
trônico nº SME-PRO-2024/53045)

SUBSECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo 07/207.470/2008
Concedo a dispensa de ponto de acordo com o inciso XII do artigo 64 da Lei Municipal nº 94, de 14 de março de 
1979, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 31.613 de 18 de dezembro de 2009, no período de 22 a 
24/03/2024, ao servidor JOSÉ CARLOS LIMA DE SOUZA, Professor - I, História, matrícula 10/248.496-2, uma 
vez que comprovou a participação no VI Encontro Regional de Educação de Jovens e Adultos - EJA, realizado 
na Universidade Federal de Uberlândia/MG.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 365, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 95/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/42795, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/2ª CRE, pela empresa Comer-
cial Milano Brasil Ltda, com validade à partir de 10 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, 
de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 365, 15 DE JULHO DE 2024.
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

 Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO

(Arts. 5º e 7º )
 Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Denise Shizue Ribeiro Tokuyama 12/290.620-4
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Katia Cristina França 11/291.727-6
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Bianca Leandra de Oliveira 10/283.729-2
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luiz Claudio Pereira da Silva 10/240.391-3
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cátia Omanquim Held Nogeira 11/137.852-0
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Daniela Morais Rego Costa 12/223.030-8
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Cristina de Souza 10/227.439-7
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Paula Almeida Soares Silveira 10/283.674-0
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Márcia Lcia da Costa Lemos 11/194688-8
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 José Luiz Fidalgo Lopes 12/233423-3
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sônia Silva de Freitas 107259313-5
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Alice Fernandes Ribeiro 10/193466-0
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Eliane Guerra Ribeiro de Sousa 11/206.878-1
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marta Angela dos Reis Magalhães 12/200.251-7
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Valeria Maria Oliveira Santos 12/200.151-9
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andre Luiz Gomes da Silva 10/283.694-8
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Paula Carvalho Leandro 11/232.987-8
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andrea Ribeiro Secundo 12/290.615-4
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vera Lucia Ferreira dos Reis 10/170541-7
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Raquel Brayner da Silva 10/169.887-7
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 André Santos 11/250.139-3
E/CRE (02.04.006) E. M. 

Anne Frank

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Tania Campos Lopes 12/171.285-0
E/CRE (02.04.006) E. M. 

Anne Frank

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ediliza Andrade 12/146.616-8
ECRE (02.04.006) ANNE 

FRANK

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Barbara Ferreira dos Santos 10/284.202-9
E/CRE (02.04.006) E. M. 

Anne Frank

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rita de Cassia Santos Marques 11/106.034-2
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maíra Lage dos Santos Guedes 12/261.857-7
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Flavia Rodrigues Toledo 10/240.123-0
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Antonio Carlos Brust Menezes 
Corrêa

10/283.654-2
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andrea Souza Felicio 11/172.164-6
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria das Graças Balduino Elizardo 12/335.148-3
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Terezinha dos Santos Valério 10/230.266-9
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Anneliese da Silva Ungere 10/283.631-0
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Celia Regina Ximenes Bartholomeu 11/219.020-5
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Michelle Marie Barbosa Goulart 12/255.365-9
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciene Rodrigues Ximenes 12/222.963-1
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Roberta dos Santos Teixeira 10/290.733-5
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Flávia Vaz dos Santos 11/216.146-1
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Tatiane Oliveira Yarochewsky 10/241.697-2
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Alessandra Borges Matos 12/246.898-1
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Maria Nascimento Cândido 10/199.286-6
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Alexandra Alves Monteiro Weig 11/247.253-8
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rachel dos Santos Veiga 12/298.202-3
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Renato dos Santos Ruivo 10/272.673-5
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Altinea Pereira da Silva 10/228.189-7
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Pereira de Lima Giannini 11/154.335-4
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andrea Castanheira Capp da Cunha 12/200.207-9
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcela Ribeiro da Silva 10/192.908-2
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rosângela de Moura Rocha 
Barbosa

10/283.653-4
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Diana Carvalho Pimentel Machado 11/117.117-2
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Lucia da Cunha Furtado 10/244690-4
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ian da Silva Cordeiro Barbosa 10/272.013-4
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Margareth Cristina Ezequiel Abreu 10/227.601-2
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 José Rodrigues Monteiro 11/146.868-5
E/CRE (02.04.015) E. M. 

João Saldanha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rosane Destri Rangel Afonso 12/297.093-7
E/CRE (02.04.015) E. M. 

João Saldanha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Carolina Laurya Rosa 10/283.681-5
E/CRE (02.04.015) E. M. 

João Saldanha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marisol Cristina Melo das Neves 10/227.721-8
E/CRE (02.04.015) E. M. 

João Saldanha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Flávia Fernandes Aguiar de Alencar 12/289.829-9
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Isabel Cristina Couto de Oliveira 11/234.426-5
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gregory Rodrigues da Silva 10/283.713-6
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Teresa Cristina Francisca dos 
Santos

10/096.563-2
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 FABIOLA FERNANDES MARTINS 12/246.858-5
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

PATRICIA MACHADO SOARES DE 
AZEVEDO

11/289.188-5
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

MONICA SOARES MATTOS 
MILIONI PINTO

10/124.237-9
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Alberto Mauro Isidoro Pinto 10/177.860-6
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Gustavo José Albino de Sousa 11/298.645-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Camilla de Menezes Reis Camara 
Lima Paiva

12/267.899-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Diego Guimarães Brandão 10/302.440-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Danielle Barsante Maciel Ribas 10/244.700-1
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Juliana de Jesus Chinelli 11/296386-6
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Eloah Maria de Alvarenga Rosa 10/283.669-0
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lúcia Teixeira Lopes 10/200.080-0
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juliana Silva de Santana 10/207212-2
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Deise Carla Araujo dos Santos 11/201.112-0
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Renata Carneiro Moura 12/221.886-5
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciene Galvão Schmall Vieira 12/285.586-4
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Paula Lopes Silva 12/296.293-4
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Isabela Praseres Mendes 11/2797249
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Melissa Paiva de Souza Quintanilha 12/284.790-3
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Consuelo da Costa Santa Ritta 12/100.691-5
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Márcia de Sousa Terra Brito 12/215.458-1
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Inês Elizabeth Gomes de Araujo 11/154.075-6
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lucia Ferreira Machado Coelho 12/291.061-0
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Suame Rezende do Nascimento de 
Dejoss Lima

10/253.242-2
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lazea Regina Ribeiro dos Anjos 10/257.791-4
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Giselle Crystina R. Brito Gomes 11/221.824-6
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciana Andrade Lopes de Barros 12/279.116-8
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciana Gonçalves Fernandes 10/268.044-5
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Gabriela Porto Guedes Baizer 10/215.511-7
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Paula Aleixo 11/148.514-3
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bruna Magalhães Ferreira de Castro 
Monteiro

12/278.167-2
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Amélia de Medeiros 10/152.661-5
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Monica Silva do Amaral 10/261.827-0
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Candida Luzia dos Santos 12/221.999-6
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Priscila Maia Barcelos 11/282.390-4
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Cristina Alves Leão 10/294.217-5
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Regina Rodrigues Pereira 10/291.854-8
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Diana Campos Lopes 11/328.566-5
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcele de Assis Sales 10/275.733-4
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcio Sendim Ferreira 10/255.369-1
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Nathália Mônica Carneiro Porsch 10/335.564-1
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Bianca de Almeida Rosa 11/232.653-6
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Verônica Oliveira da Cunha 12/155.718-0
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Débora Dias da Silva Machado 10/265.156-0
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cleber Belchior dos Santos 10/274.846-5
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Michelli Guido Abrantes 11/291.833-2
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Seraim Nascimento 10/282.371-4
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Fernanda de Souza da Silva 10/301.545-0
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rosina Olivieri Place 11/172.122-4
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luana Raquel da Silva Rezende 11/246.943-5
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Amanda Morgana Moreira 12/298.387-2
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Wanderlea Lopes de Freitas 10/291.372-1
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Amanda Bezerra Torres 10/289.502-7
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Barbara Corrêa Castro Belanga 11/250.940-4
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Katia Cristina da Silva Avila 10/283.616-1
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Silvana de Fatima Ferreira 12/260.117-7
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Ursula de Barros Chagas 10/244.286-1
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Izabel Nobuko Murakami Dutra da 
Costa

11/217.908-3
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Vanessa Moura Sá Millen 12/260.877-6
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Daniela Ferreira de Oliveira 10/221.921-0
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Nadya Regina da Silva 10/244.378-6
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Solange Cunha Figueira da Costa 11/201.651-7
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sergio Henrique Alves de Andrade 12/176.438-0
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Patricia Soares de Pinho Gonçalves 10/234.386-1
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernando Lese Pessanha 10/284.641-8
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 João Constant Serejo Neto 10/233.372-2
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carolina Rimolli de Castro Araujo 12/302.078-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Raquel Mendonça de Almeida 11/298.694-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luci Figueiredo Bandeira 10/193.135-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Vieira Pereira 11/146.662-2
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Elizabeth Cantisano Leal 10/105.540-4
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Vilma de Albuquerque Martins 10/220.814-8
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Madelon Gonçalves de Medeiros 10/218.159-2
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Claudia Santos de Bastos 11/250.563-4 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Carolina Costa Macedo 12/311.859-3 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Miguel Carneiro Diniz 10/283.622-9 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Paula Gonçalves de Amorim 10/199.827-7 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Terezinha Alves Pereira 11/234.934-8
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Flávia Pereira do Nascimento 12/302.137-5
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciana Sequeira Cury e Lima 10/177.392-8
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luana da Silva Santos 10/306.221-3
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lucia Helena Silva da Gama 11/246.889-0
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Francisca Patrícia de Sousa Oliveira 12/284.820-8
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Renata da Silva de Souza 10/241.942-2
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Virginia Isabel Sarmento Ferreira 10/278.160-7
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Baptista

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Isadora Silva de Oliveira Mandacary 11/298.402-9
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Clarissa Teixeira Lopes 12/284.999-0
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rosilene Fontenele de Oliveira 
Nascimento

10/268.181-5
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carla Cristina Guedes de Oliveira 10/249.059-7
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Monica Viviane da Silva dos Santos 10/307.713-8
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Tatiana Barbosa Santana Pereira 
Brito

12/307.737-7
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Soraya Amaradeus Esteves 10/307.702-1
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lindinalva Maria Barbosa 10/330.258-5
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Janete Ferreira de Andrade 11/143955-3
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Valdecilia Machado da Silva 12/239.074-8
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andrea Maria da Silva 10/280.719-6
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Glauce do Carmo Mendes 10/238.811-4
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Leila Peixoto dos Reis Pizarro 11/267.065-1
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Simone Pires da Luz Dória 12/291.877-9
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Graziela de Souza de Albuquerque 
Bezerra

12/335.192.1
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernando César da Silva 10/121.486-5
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Simone Maria Patusco Nunes 10/245.434-6
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alexandra Cristina Lima Alves 10/193.409-0
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carlos Eduardo Cavalcanti de 
Albuquerque Vieira

10/285248-1
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Débora de Souza Corrêa 12/258.512-3
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cláudia Maria Libório Azevedo 
Narcizo

11/138.135-9
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Verônica Paiva Convertito de Araujo 12/265.045-5
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria das Graças Morais de Lima 10/112.576-8
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Gustavo Pontes Cordeiro 10/284.246-6
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cleide Porciúncula Bresciani 11/144.562-6
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Laura Eleonora Lo Surdo 12/212.545-8
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

André Ribeiro da Costa 10/284.668-1
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Natany Rangel 10/250.556-8
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcos Loureiro Madureira 11/264.315-3
E/CRE (02.06.005)E.M. 

Georg Pisterer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Gerson Alexandre do Nascimento 
Pereira Silva

10/299.667-6
E/CRE (02.06.005)E.M. 

Georg Pisterer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Eljolina Reis Costa Ricardo 10/219.705-1
E/CRE (02.06.005)E.M. 

Georg Pisterer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Isabele Souza Brito 10/297.119-0
E/CRE (02.06.005)E.M. 

Georg Pisterer
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andréa de Carvalho Conceição 11/274.814-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Camila Rodrigues da Silva Marques 12/277.493-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Valéria Silva Bernardo 12/318.115-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcos Sampaio 10/288.242-1
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lílian Dias Alves 11/246972-4
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Beatriz Sampaio da Silva 12/268921-4
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Mitzi Menezes Pinto 10/234503-1
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Iná Passos Telles Martins 10/261594-6
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Elizabeth Mendes Pereira 11/242.116-2
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcia Cristina Salomon de Souza 12/305.244-6
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Mariana Saad Ferreira Barbosa 10/283.670-8
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Alzimar Lopes Amarante 10/250.548-5
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Fátima Cláudia Villas Guimarães 11/286.171-4
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jaspe Marques de Mattos 12/288.430-2
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Erica Souza Gonçalves Canuto 10/283.722-7
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Edmea Maria Fernandes da Silva 10/121.765-2
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Bento Alves de Sena 11/242.765-6
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cyntia Farias Ferreira 12/200.269-9
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ellen Rezende de Oliveira 10/283.667-4
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Anna Clara de Almeida Conte 12/282.619-6
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Denise de Melo Callil 11/164.877-3
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bianca dos Santos Souza 12/261.456-8
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Wallace de Lima Berto 10/286118-5
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Amadeu Fernando de Pinho Fidalgo 10/176.921-5
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Erika Augusto Coelho 11/216.003-4
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Risomilda Tavares Florentino 12/222.628-0
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Étel Loureiro de Carvalho da Silva 12/241.940-6
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Silvana Souza dos Santos Pereira 10/274348-2
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Jaqueline Silva da Cunha Branco 11/216.065-3
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Victor Carvalho Loback de Faria 12/307.722-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Irina Ribeiro Querette 12/323.114-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

S Julia Conceição Santos de Souza 
Gomes

10/288.243-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lucia Teresinha de Souza Oliveira 11/234.836-5
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Odaisa Silva Pardal 12/158.710-4
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Regina Maria de Souza Carvalho 10/152.503-9
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patricia Branco Cano Jeronymo 10/283.712-8
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Vanessa Ribeiro de Miranda 12/296.288-4
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Cristina Paranhos 12/105.745-4
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Renata da Silva Guerra 11/162.663-9
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lucimar da Conceição Silva 10/239.746-1
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Adriana Teixeira 10/232232-9
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Pedro Joly Paranhos 12/290.543-8
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Fernanda Correa Ferreira 10/283.666-6
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciene de Marcos Apolinário 10/263.675-1
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cilene Fraga Caldas Klatt 12/169.751-5
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sandra Mendes Moreira 11/346.246-2
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Heloiza Custodio 10/121.481-6
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rosemeri de Jesus Silva 10/120.220-9
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcelo da Conceição Silva 11/250.944-6
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Daniele Cataldi Fernandez 12/166.957-1
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luiz Fernandes da Silva 10/097.995-5
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cristiane Queiroz Godinho 10/272.015-9
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Brenda Almeida do Nascimento 11/262.511-9
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Fatima Terezinha Pires da Cruz 12/216.385-5
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carla Albuquerque 10/296.528-3
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Raphael Augusto Allen Araujo Bretas 10/259.963-7
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marlucia dos Santos Conceição 11/128.134-4
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria de Nazaré Aguiar Páscoa 10/320.821-2
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tiara Cristina Pio Anjos 12/327.957-7
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Monick Alecrim de Andrade Ribeiro 10/246.890-8
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Debora Candido 11/299.591-8
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Isabel Duncan P. da Silva 12/259.299-6
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Kamila Ferreira Augusto 12/311.748-8
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Michele Souza Dantas do 
Nascimento

10/284.461-1
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciana Maria de Lima Batista 12/232798-9
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Fabio de Souza 12/265.808-6
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Jessica Telles Rangel 11/268.512-1
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Olivia Gonçalves Pinheiro 10/244.342-2
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jaqueline da Conceição Martins 11/286.116-9
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Juliana Alves de Souza 12/286.164-9
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Cristina Peçanha Gonzaga 12/168.318-4
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Alana Belsito dos Santos 12/282.297-1
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Eduardo da Rocha Bastos 12/235.151-8
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Kelly Cristina Santos Reis 12/321.212-3
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Paulo Cesar Galvao Quiterio 12/227.747-3
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Suely Barros Bonotto 10/229.259-7
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Nadia Borges do Sacramento 11/253.239-8
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aparecida do Nascimento Soares 
da Silva

12/282.393-8
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Núbia Helena de A. F. Rodrigues de 
Souza

10/280.722-0
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carmem Lucia Rosa 10/274.692-3
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscila Cristine da Silva Lepre 11/282.391-2
E/CRE (02.06.602)

C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thatyana Tavares Felizardo 12/268.187-2
E/CRE (02.06.602)

C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sônia Regina Ferreira Lopes 10/276.852-1
E/CRE (02.06.602)

C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roberta da Silva Ferreira 10/285.006-3
E/CRE (02.06.602)

C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Josete Balbino da Silva 11/275.748-2
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Libia Cruz Silva 12/249.057-1
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Mônica Morales Sanginito 10/291.839-9
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Regina de Abreu Ferreira 10/255.394-9
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rejane Elias da Silva 11/291.847-2
E/CRE (02.06.605)

C.M.Doutor Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Elizabel de Lima Vieira Barreto 12/241.511-5
E/CRE (02.06.605)

C.M.Doutor Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Priscilla Andrade da Costa 10/257.810-2
E/CRE (02.06.605)

C.M.Doutor Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Vânia Marques Ferreira da Silva 10/257.790-6
E/CRE (02.06.605)

C.M.Doutor Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosane Tesch de Oliveira 11/268.089-0
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 
Machado dos Santos - Tia 

Elza

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Laís Margarida de Castro Somberg 12/268.091-6
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 
Machado dos Santos - Tia 

Elza

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Edilane Oliveira da Silva 10/253.266-1
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 
Machado dos Santos - Tia 

Elza

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Cislaghi Gomes 10/273.654-4
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 
Machado dos Santos - Tia 

Elza

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lourdes do Socorro da Costa 
Fernandes Quintas

11/222.060-6
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tereza Claudia Medella Dias 10/297.575-5
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Fernandes da Silva Guerra 10/311.766-0
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thamiryz Oliveira Malafaia 10/336.183-9
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Aparecida Gomes 11/172.414-5
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscila dos Santos Lima 12/279.122-6
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Lucia Machado 10/200.592-4
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luana Christina Galvão 10/282.237-7
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Barboza da Silva 11/289.193-5
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Deborah Luna da Costa 12/289.185-1
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roselia Rodrigues Pereira Chaves 10/152.683-9
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Soraia Albuquerque Rizzo Coutinho 10/283.642-7
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mauro Fernando da Costa Souza 12/274.323-5
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda dos Santos Heitor 12/275.737-5
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Joana Possidônio Rosa Laranjeira 11/299.086-9
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Renata Mattos da Silva Schocair 12/298.385-6
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alzira Braga de Toledo 11/055.183-8
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lígia da Silva Marback D’Oliveira 12/056.217-3
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Surama Neves Moreira da Costa 12/200.598-1
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Vieira de Araujo 10/244.402-4
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vera da Silva Veras Lourenço 10/227.635-0
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Claudia Santos Trautmann 
Grangeiro

10/242.409-1
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Baptista de Souza 12/264.143-9
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rejane Ramos dos Santos 10/227.667-3
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sibelli da Silva Carvalho 12/296.292-6
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciane Rosa Prata Alves 10/221.840-2
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Viviane da Silva Santos 10/285.962-7
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Denise da Silva Rodrigues 10/244.306-7
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana Caminha de Castro 11/216.007-5
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Valéria Cristina Peres dos Santos 12/264.463-1
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juracy Rozaria Ridolph 10/227.483-5
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cláudia Priscila Cupti Madeira 10/283.651-8
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Viviana Maria Duarte Gomes 11/215.621-4
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Celina Santos Rebelo 12/200.842-3
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Michele Salgado da Silva 10/272.625-5
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Correa da Rocha 10/176.928-0
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alexander Thomas de Carvalho 
Ribeiro

10/283.686-4
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Monica Maria Weinstein Iozzi Dias 12/280.245-2
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Lucia Goulart Valente 12/266.592-5
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Carlos Cesar Martins de Souza 10/227.553-5
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Flavia Vicente da Silva 11/263.868-2
E/CRE (02.08.009)

E.M.General Euclydes de 
Figueiredo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Soraia Coelho Bruno 12/291835-7
E/CRE (02.08.009)

E.M.General Euclydes de 
Figueiredo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Regina Martins Saldanha 12/328628-3
E/CRE (02.08.009)

E.M.General Euclydes de 
Figueiredo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juliana de Jesus Chinelli 12/296.386-6
E/CRE (02.08.009)

E.M.General Euclydes de 
Figueiredo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lilian de Oliveira Santos Rodrigues 12/275.792-0
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Cristina Félix Nhary 12/241.923-2
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Ângela Figueiredo de Freitas 10/170.974-0
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fábio Marcelo Famadas 10/170.707-4
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paula Mata Bartz 11/285.568-2
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tania Maria Vidal Chaves de 
Carvalho

12/164.706-4
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Eliana Soares de Oliveira 10/283.716-9
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Denise Cunha e Silva
10/282064-5 E 
10/293499-0

E/CRE (02.08.011)
E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Victor Luiz Castro Del Rio 12/283.318-4
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Débora Frey 11/242785-4
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Yuri da Silva Laurentino 10/283.784-7
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ricardo de Miranda Cardoso 12/291.204-6
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia Bosco 11/216.883-9
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristina Blanco Conde Nascimento 12/196.674-6
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Victor Vieira da Silva 10/283.693-0
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Adriana Santana Rocha Avelino 10/219.393-6
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Maria Ramos Raposo da Silva 11/216.235-2
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Helaine Abreu de Oliveira 12/222.884-9
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tatiana Braga de Oliveira 12/231.983-8
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Carla Denise Souza de Almeida 10/108.768-3
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Elisabeth Ellis 11/158.654-4
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Vanderlei Ribeiro 12/268.071-8
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristiane dos Santos do Valle 
Andrade

10/246.860-1
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sergio Felipe da Silva Rezende 
Villasanti

10/283.676-5
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Isabela Pires Catillina 11/260.368-6
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sandra do Nascimeno Ramos 12/279.951-8
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Adriana Peixoto dos Santos 10/194.878-5
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciane Barbosa da Silva Barros 10/249.061-3
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Liana Gomes de Almeida Oliveira 12/216.277-4
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Flávia Seraphico de Souza Filgueiras 11/217.870-5
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Adriana Maria da Costa Campos 10/193.326-6
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sonia da Silva 10/152.632-6
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Carla Cristine Pilotto Danello 11/279.688-6
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sylvia Amélia Estevão Maia de 
Souza

12/284.796-0
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Suzane Celestino Henriques 
Fernandes

12/218.203-8
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paulo Cesar Sandes Veloso 10/284.044-5
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Costa de Araujo 11/222.468-1
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rebeca Guedes Marinho Cardoso 12/260.057-5
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Simone Maria Guedes Cabral 10/218.506-4
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Michele Bruno da Silva 12/218.056-0
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana da Mota Fernandes 
Tallemberg

11/268.101-3
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Heloisa Helena Souza da Silva 12/242.121-2
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Regina Lúcia Possatte Mendes 10/232.566-0
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sandra Regina Rambaldi 10/245.195-3
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria José Florência Arruda Santos 10/193.935-4
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patrícia Guilherme Pontes Gureghian 
de Azevedo

12/207.505-9
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adonias Marcelino Junior 10/283.647-6
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marta Abel Francisco 10/223.843-4
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Gama de Araujo 11/259.893-6
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sonia Regina Cardoso 12/296.276-9
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Celeste de V. Barbosa 10/245.301-7
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Vieira da Rocha 10/265.183-4
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rogéria Cecilia Taxa Pontes 11/218.023-0
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristiane Oliveira Cruz 12/286.013-8
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Giovana Straioto de Souza Keuper 12/288.421-1
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sebastião Gomes dos Santos 10/227.632-7
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Lucia Fontão dos Reis 11/164.870-8
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Nívea Marcia Batista Rangel 12/268.100-5
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patrícia Barradas de Oliveira 10/268.828-1
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juliana Silva Rodrigues 10/291.841-5
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rita Maria de Alcantara Montysuma 11/285.543-5
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elizabeth Novelli 12/275.484-4
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Goretti 10/265.198-2
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tamara Freitas 10/249.205-6
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alessandra Aguiar Barbosa 11/222.020-0
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roberta Rosalba Domingues 12/306.497-9
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thais Truppel Rodrigues 10/291.857-1
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Eliza Correia Duarte 10/282.530-5
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leda Maria D’Almeida Garcez 11/106.195-1
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roberta Eira da Costa 12/280.785-7
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Anne Siqueira da Silva 10/282397-7
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Margarete Calvet Silva 10/259.970-2
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Joselena Kathia Saraiva Silva 11/275.361-4
E/CRE (02.08.606)C.M. 

Doutor Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marize Mendes da Silva 12/124.833-5
E/CRE (02.08.606)C.M. 

Doutor Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Raquel Torres Bruno Madeira 10/279.124-2
E/CRE (02.08.606)C.M. 

Doutor Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leonan Pereira Fróes 10/282.202-1
E/CRE (02.08.606)C.M. 

Doutor Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vilma da Silva Sobral Rodrigues 11/100.309-4
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Berti Chaves Almeida 12/260.743-0
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rodrigo Ribeiro de Souza 10/282.381-3
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Claudia Ribeiro da silva 10/223265-0
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Francinne Amarante de Andrade 11/286.226-6
E/CRE (02.08.608)

C.M.Doutor Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thaiz de Assis Barros 12/290.332-6
E/CRE (02.08.608) C.M. 

Doutor Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Gabriel de Oliveira Santos Barreto 10/253.301-6
E/CRE (02.08.608)

C.M.Doutor Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Amanda Loureiro da Silva Brandão 10/258.050-4
E/CRE (02.08.608)

C.M.Doutor Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Giselle Alves Bonim Damaso 11/258.317-7
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Daniele da Silva Rodrigues do 
Nascimento

10/249.124-9
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tamires Coutinho de Araripe 12/291.869-6
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Natalia Vitorato Costa Martins 10/266.651-9
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Flávia da Silva Martins 12/327.185-5
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Solange Silva dos Santos Charles 11/275.751-6
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Natacha Fernandes Cascon 10/294.077-3
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Ilele 10/267.939-7
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria de Fátima de Queiroz 
Gonçalves Corrêa

11/246.538-3
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Caroline Martins Gonçalves 12/233.060-3
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marli dos Santos Thomaz da Silva 10/249.112-4
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ionara Nascimento dos Reis 10/253.311-5
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Flavia Ferreira Sereto 11/223.293-2
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Kamilla Augusta Broedel Ferreira 12/235.129-4
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Catherine Levenhagen Luz Perth 10/215.414-4
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jaqueline de Oliveira Costa Melo 10/326.906-5
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Delma Suely Viana Paiva Monteiro 11/223.027-4
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Izar Ferreira da Silva 10/244.337-2
E/CRE (02.08.805) EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Edna Tavares 10/124.139-7
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosana Vieira da Cunha Haddock 
lobo

10/199.911-9
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Manoela de Lima Araujo 11/218090-9
E/CRE (02.08.806) EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Queiti Cristina Pereira da Silva 12/253599-5
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jaqueline da Silva Cruz 10/273666-8
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana Tonson do Nascimento 10/335581-5
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Renata Mattos da Silva Schocair 11/136.598-0
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elizabeth Magalhães dias Gonçalves 
Crespo

12/257.245-1
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Leite Cortegiano 10/170.742-1
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Anderson Luzia França 10/296.521-8
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rafael Alexandre Ribeiro 11/207.039-9
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Hiller Soares Santana 12/282.693-1
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vanilda da Conceição Braz 12/250.612-9
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Denize Lange Salles 10/283.717-7
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jorge Silva Moreira 11/217.639-4
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Eliana Bosco 12/296472-4
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosane Tavares de Almeida 10/288.375-9
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mariza Salgado Polbel 10/167.534-7
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Denise Castilho Martins do Bomim 11/104.768-7
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Elisabete Barbosa da Silva 12/101.332-5
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristina Lins Ribeiro 10/227.505-5
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria de Nazaré Azevedo da Silva 10/239.925-1
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Renata Santos Corrêa 11/222.604-1
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tânia Pereira da Luz Pinto 12/336.124-4
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ligia Miranda Lima 10/824.771-3
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Gomes Pereira da Silva 10/285.713-4
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda Alves da Costa 11/262.464-1
E/CRE (02.09.007)

E.M. Jornalista Assis 
Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Janete Soares Brum Bou haya 10/220.134-1
E/CRE (02.09.007)

E.M. Jornalista Assis 
Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Danielle Cordeiro Figueiredo 12/232.710-4
E/CRE (02.09.007)

E.M. Jornalista Assis 
Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thaina Nunes Ferreira Matos 10/276.857-0
E/CRE (02.09.007)

E.M. Jornalista Assis 
Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Dayse dos Santos Guimarães 11/234.548-6
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marion Santana Oliviera Machado 12/272.614-9
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sergio dos Santos Júnior 10/260.867-7
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana Fialho Pacheco 12/165.182-7
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Maria Belloti 11/170.080-6
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Eliane Pinto de Carvalho 12/199.556-2
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Li Chang Alves Wu 10/283.617-9
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marina Ribeiro Falcão do Carmo 10/239.739-6
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Maria serrano Coutinho de Sá 11/157.777-4
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Katia Yazbek Lopes 12/207.481-3
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana da Costa Ferreira 12/234.784-7
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana da Costa Ferreira 10/195.082-3
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Gouvin Gramacho 11/259.329-1
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Monique Portela Bastos 12/267898-5
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Monica Guimaraes do Rego Barros 12/232.835-9
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristiana Mongero de Lima 10/228.745-6
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fabiana Gomes de Macedo 11/299.684-1
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Claudia Mara de Amorim cabral 12/232.740-1
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana Dias Roçado 12/257.277-4
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Tathiana Mac Dowell de Araujo Cruz 10/283.685-6
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 isabel Cristina Gonçaves Cardoso 11/169.955-2
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Viana Machado Ribeiro 10/193.276-3
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Regina Gomes Lima 10/199.049-8
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paulo Henrique Teixeira Monteiro 10/193.320-9
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Alessandra do Nascimento 11/260.415-5
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jardel Sandy da Silva 12/297.647-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Joyce de Moraes Alves 12/200.481-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Pablo Garcia 10/263.826-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Henriete Correa dos Santos Vieira 11/260.321-5
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria do Carmo Cardoso Rocha 12/122.240-5
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thiago Cunha de Oliveira 12/299.636-1
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sonia Rita Bambora Vasques 
Ferreira

10/227.838-0
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Cristina Alves de Carvalho Trica 12/151.165-8
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria de Lourdes Azevedo Rigo 11/257.410-1
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Deolinda de Fátima Fagundes 10/176.935-5
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristiane de Souza Rodrigues 10/227.463-7
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciene Rufo de Almeida Lins 11/150.112-1
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gisele Colares Costa 12/216.427-5
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Lima de Freitas Rocha 12/260.548-3
E/CRE (02.09.018) E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rosangela Soares Luz 10/299.867-2
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Irina Luiza Michaloski 11/171.660-4
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rodrigo Oliveira Setta 12/318.575-8
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Debora Ferreira da Silva Coelho 10/242.839-9
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Claudia Cristina de Jesus Alves 
Costa

10/152.498-2
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Debora Thomaz Teixeira de Freitas 
de Souza

11/223.262-7
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sheila Lima Tavares 12/234.876-1
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciene Santos 10/168.455-4
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Natalia Ribeiro Rodrigues 10/283.635-1
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Eduardo Muniz Hang 11/164.698-3
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Anita Barbara Seidel Hanfner 12/306.447-4
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Mônica dos Santos Pereira 10/234.259-0
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cristiane Silva Andrade de Oliviera 10/193.241-7
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Wilson Luiz Fernandes de Souza 
Júnior

11/296.501-0
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gerivaldo Gomes Luna de Oliveira 12/282.704-6
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Nathalia Afonso Vieira 10/296.524-2
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Jhonatan Louzada Zotti Mendes 10/330.487-0
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sonia Nogueira Baptista 11/200.040-4
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Arilea Duarte 10/264.637-0
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thais Lopes da Conceição 10/235.155-9
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Denise França Silva 10/116.359-1
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristina Ferreira de Souza 11/201.163-3
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

João Henrique Nogueira e Silva 12/297.087-9
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Lucia Ferreira Costa 10/172.116-6
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Guanaira Fátima Aguiar de Abreu 10/244.694-6
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marize Lemos Cavalcante Guedes 
Machado

11/148.452-6
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fatima Regina Gomes da Costa 10/234.464-6
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elias Pereira Nunes 10/152.448-7
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Katia Marina de Carvalho 10/203.603-3
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Katia Regina Alves da Silva 11/268.012-0
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Thais Freire da Silva Vieira 12/265.819-3
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Josileia Brito Ribeiro 12/120.157-3
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tatiana de Souza Teixeira 12/288.429-4
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tatiana Machado Dinis Francellino 11/232.807-8
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Francis Mary Mesquita de Carvalho 10/229.016-1
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Cavalcanti Xavier 10/256.069-6
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Dayse Lucid de Jesus Teixeira 12/298.895-4
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Soraia Alonso Fonseca Clementino 11/222.801-3
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jorgete Purcena da Silva 10/262.032-6
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Claudia Mendes dos Santos 
Gonçaves

10/248.961-5
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Vania Gouvea Oliveira 10/253.316-4
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana de Carvalho Polla 11/291.875-3
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Dilceclea da Silva Francisco 10/244.649-0
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Elisabete da Silva Machado 10/330.268-4
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria de Fatima Souza Moutinho 10/249.204-9
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Paula Evangelista de Freitas 11/263.660-3
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cristiane Arruda Gallego Soares 12/238.996-3
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Teresa Cristina Silvério Luiz 10/249.123-1
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Thereza Christina M. Moraes Braga 10/291.616-1
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Nubia da Conceição Campos 11/164.955-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Jacira Marins Santos 12/249.180-1
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Patrícia da Guia Brito 10/282.096-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carla Rocha de Souza 10/266.685-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Selma de Oliveira Magalhães 11/232.829-2
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Priscila Jannuzzi Barbosa Moura 12/260.062-5
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Jaqueline Pessoa da Silva 10/249.163-7
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lucimar Cunha dos Santos 10/273.524-9
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Josiane Neli de Souza dos Santos 11/260.060-9
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ainda Cristina da Silva 12/268.066-8
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Katia Kaden Durão 10/228.178-8
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Jullyane Castellucci Cardoso 10/268.084-1
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luciana Venancio de Santana 11/254.789-1
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Giselle Otaviano Pinto 12/265.168-5
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Renata Fortes Moreira 10/266.632-9
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ivanete Damasceno da Silva 10/253.306-5
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Márcia Cardoso dos Santos 11/216.225-3
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Beatriz Valentim Gomes 12/303.023-6
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Janaína de Souza Bollos 10/253.272-9
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Erika Thays Leite 10/250.268-0
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Lidia Felippe Guimarães 11/166.312-9
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Eliana Alves de Almeida 10/307.696-5
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Adriana Rosa do Nascimento 10/265.912-6
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Mariane Cipriano 10/228.413-1
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andreia Gomes de Souza 11/261.457-6
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Luiza Magalhães Dias 12/257.815-1
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Paloma Cascardo Franca de Souza 10/291.867-0
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sonita Moreira 10/231.491-2
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Cristina Trajano de Paiva 
Chueri

11/215.638-8
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Catia da Costa Rasinhas 12/200.601-3
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tatiane Santos do Rosário Leão 10/266.679-0
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Nahra do Nascimento Araujo 10/268.057-7
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Luiza Gomes Pereira 11/136.840-6
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Claudia das Chagas Meireles 10/249.196-7
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Danilo Azevedo Revoredo 10/255.420-2
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sheila Marins da Silva 10/275.744-1
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marta Fernandes Damião 11/260.059-1
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Geiza Gomes Barbosa Oggioni 12/143.949-6
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Amanda Carneiro de Oliveira 10/275.750-8
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Carolina Miranda do 
Nascimento

10/276.403-3
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Claudia Maria Gonzalez de Sá 11/147.199-4
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Helena Figueiredo de Barros 12/223.438-3
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andreia Alves da Cruz Santos 12/282.382-1
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Adriana Argollo de Aguiar 10/285.714-2
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Aparício Arruda Viana 11/279.716-5
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Sandra Cristina Ricardo 12/229.365-2
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Mônica Teixeira Chagas 10/219.338-1
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Daniele Santos Silva 10/318.651-7
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Angela Paula da Silva Barros 11/246.895-7
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ramão Ruberval Calonga Vasques 12/283.321-8
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Janaína Neves Albuquerque dos 
Santos

10/291.900-9
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Daniel da Silva Rodrigues de Souza 10/264771-7
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Washington Kuklinski Pereira 11/297.688-4
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Fernanda Avelino do Carmo 12/301.430-5
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marcia Felipe da Silva dos Santos 10/267.225-1
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda Roman Almeida 10/264.286-6
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ana Maria Quinta Nogueira 11/138.249-8
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Bernardo Pensabem Raeder La-
Cava

10/283.558-5
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Karoline Gomes Chauvet 12/302.872-7
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juracy Ferreira Amaral 10/227.723-4
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Andréa Guimarães Marques 11/217.864-8
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Edinalva Gomes da Silva 12/264.581-0
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Edilene Ramos Vieira 12/285998-1
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Nilda Dias Pinto 10/095.648-2
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Edileide Nascimento Bezerra 11/268.087-4
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Daniela Morais Pereira 12/291.840-7
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Bianca Alves da Silva 10/253.254-7
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Lidia Laise Rozário Correa 10/282.392-0
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Cláudia Regina Carvalho de Araújo 11/232.951-4
E/CRE (02.27.602)C.M. 

Iacyra Frazão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Maria Cristina Vieira Nobrega 12/291.878-7
E/CRE (02.27.602)C.M. 

Iacyra Frazão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marta Araujo Pereira da Silva 10/280.787-3
E/CRE (02.27.602)C.M. 

Iacyra Frazão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Rafaela Beloti Barros 10/334.205-2
E/CRE (02.27.602)C.M. 

Iacyra Frazão

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Flavia Amaral do Couto Dias 11/248.796-5
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Viviane Goretti Dick 12/280.250-2
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Juliana Tassia Soares Baia 10/291.889-4
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Angela Proença 10/266.601-4
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Joselli da Silva Dantas 60/323.126-3
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carollyne Regina Lima de Jesus 11/284.432-2
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Bruna Mannarino Serpa Neves 11/215.483-9
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Mônica da Silva Doria 12/280.324-5
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elisete Anselmo de Souza 10/193.278-9 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristine Pinto de Lucca Miquelino 10/137.572-4 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Leila Cristina Correia de Lima Arizot 
Aragão

11/239.613-3 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sandra Alcalde de Mesquita 10/216.219-6 E/2ª CRE/GIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 366, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 99/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/44113, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/2ª CRE, pela empresa Sola-
maris Fornecedora de Frutas e Legumes Ltda Total, com validade à partir de 17 de junho de 2024, de acordo com 
a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 366, 15 DE JULHO DE 2024.
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

 Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
 Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Denise Shizue Ribeiro Tokuyama 12/290.620-4
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Cristina França 11/291.727-6
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca Leandra de Oliveira 10/283.729-2
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luiz Claudio Pereira da Silva 10/240.391-3
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cátia Omanquim Held Nogeira 11/137.852-0
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniela Morais Rego Costa 12/223.030-8
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina de Souza 10/227.439-7
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Paula Almeida Soares Silveira 10/283.674-0
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Márcia Lcia da Costa Lemos 11/194688-8
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 José Luiz Fidalgo Lopes 12/233423-3
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sônia Silva de Freitas 107259313-5
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Alice Fernandes Ribeiro 10/193466-0
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eliane Guerra Ribeiro de Sousa 11/206.878-1
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marta Angela dos Reis Magalhães 12/200.251-7
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Maria Oliveira Santos 12/200.151-9
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andre Luiz Gomes da Silva 10/283.694-8
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Carvalho Leandro 11/232.987-8
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andrea Ribeiro Secundo 12/290.615-4
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Ferreira dos Reis 10/170541-7
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Raquel Brayner da Silva 10/169.887-7
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 André Santos 11/250.139-3
E/CRE (02.04.006) E. M. 

Anne Frank
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tania Campos Lopes 12/171.285-0
E/CRE (02.04.006) E. M. 

Anne Frank

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ediliza Andrade 12/146.616-8
ECRE (02.04.006) ANNE 

FRANK

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Barbara Ferreira dos Santos 10/284.202-9
E/CRE (02.04.006) E. M. 

Anne Frank

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rita de Cassia Santos Marques 11/106.034-2
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maíra Lage dos Santos Guedes 12/261.857-7
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flavia Rodrigues Toledo 10/240.123-0
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Antonio Carlos Brust Menezes 
Corrêa

10/283.654-2
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andrea Souza Felicio 11/172.164-6
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria das Graças Balduino Elizardo 12/335.148-3
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Terezinha dos Santos Valério 10/230.266-9
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Anneliese da Silva Ungere 10/283.631-0
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Celia Regina Ximenes Bartholomeu 11/219.020-5
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Michelle Marie Barbosa Goulart 12/255.365-9
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciene Rodrigues Ximenes 12/222.963-1
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Roberta dos Santos Teixeira 10/290.733-5
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flávia Vaz dos Santos 11/216.146-1
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tatiane Oliveira Yarochewsky 10/241.697-2
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alessandra Borges Matos 12/246.898-1
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Maria Nascimento Cândido 10/199.286-6
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alexandra Alves Monteiro Weig 11/247.253-8
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rachel dos Santos Veiga 12/298.202-3
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º ) Renato dos Santos Ruivo 10/272.673-5

E/CRE (02.04.011) E. M. 
Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Altinea Pereira da Silva 10/228.189-7
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Pereira de Lima Giannini 11/154.335-4
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andrea Castanheira Capp da Cunha 12/200.207-9
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcela Ribeiro da Silva 10/192.908-2
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosângela de Moura Rocha 
Barbosa

10/283.653-4
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Diana Carvalho Pimentel Machado 11/117.117-2
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Lucia da Cunha Furtado 10/244690-4
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ian da Silva Cordeiro Barbosa 10/272.013-4
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Margareth Cristina Ezequiel Abreu 10/227.601-2
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 José Rodrigues Monteiro 11/146.868-5
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosane Destri Rangel Afonso 12/297.093-7
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Carolina Laurya Rosa 10/283.681-5
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marisol Cristina Melo das Neves 10/227.721-8
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flávia Fernandes Aguiar de Alencar 12/289.829-9
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isabel Cristina Couto de Oliveira 11/234.426-5
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gregory Rodrigues da Silva 10/283.713-6
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Teresa Cristina Francisca dos 
Santos

10/096.563-2
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 FABIOLA FERNANDES MARTINS 12/246.858-5
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

PATRICIA MACHADO SOARES DE 
AZEVEDO

11/289.188-5
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

MONICA SOARES MATTOS 
MILIONI PINTO

10/124.237-9
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alberto Mauro Isidoro Pinto 10/177.860-6
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gustavo José Albino de Sousa 11/298.645-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Camilla de Menezes Reis Camara 
Lima Paiva

12/267.899-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Diego Guimarães Brandão 10/302.440-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Danielle Barsante Maciel Ribas 10/244.700-1
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Juliana de Jesus Chinelli 11/296386-6
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eloah Maria de Alvarenga Rosa 10/283.669-0
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lúcia Teixeira Lopes 10/200.080-0
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Silva de Santana 10/207212-2
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Deise Carla Araujo dos Santos 11/201.112-0
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata Carneiro Moura 12/221.886-5
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciene Galvão Schmall Vieira 12/285.586-4
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Lopes Silva 12/296.293-4
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isabela Praseres Mendes 11/2797249
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Melissa Paiva de Souza Quintanilha 12/284.790-3
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Consuelo da Costa Santa Ritta 12/100.691-5
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Márcia de Sousa Terra Brito 12/215.458-1
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Inês Elizabeth Gomes de Araujo 11/154.075-6
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucia Ferreira Machado Coelho 12/291.061-0
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Suame Rezende do Nascimento de 
Dejoss Lima

10/253.242-2
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lazea Regina Ribeiro dos Anjos 10/257.791-4
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Giselle Crystina R. Brito Gomes 11/221.824-6
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Andrade Lopes de Barros 12/279.116-8
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Gonçalves Fernandes 10/268.044-5
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gabriela Porto Guedes Baizer 10/215.511-7
E/CRE (02.04.602) C.M. 
Aracy Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Aleixo 11/148.514-3
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Magalhães Ferreira de Castro 
Monteiro

12/278.167-2
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Amélia de Medeiros 10/152.661-5
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Monica Silva do Amaral 10/261.827-0
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Candida Luzia dos Santos 12/221.999-6
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscila Maia Barcelos 11/282.390-4
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Alves Leão 10/294.217-5
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Regina Rodrigues Pereira 10/291.854-8
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Diana Campos Lopes 11/328.566-5
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcele de Assis Sales 10/275.733-4
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcio Sendim Ferreira 10/255.369-1
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nathália Mônica Carneiro Porsch 10/335.564-1
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca de Almeida Rosa 11/232.653-6
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verônica Oliveira da Cunha 12/155.718-0
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Débora Dias da Silva Machado 10/265.156-0
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cleber Belchior dos Santos 10/274.846-5
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Michelli Guido Abrantes 11/291.833-2
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Seraim Nascimento 10/282.371-4
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fernanda de Souza da Silva 10/301.545-0
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosina Olivieri Place 11/172.122-4
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luana Raquel da Silva Rezende 11/246.943-5
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amanda Morgana Moreira 12/298.387-2
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Wanderlea Lopes de Freitas 10/291.372-1
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amanda Bezerra Torres 10/289.502-7
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Barbara Corrêa Castro Belanga 11/250.940-4
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Cristina da Silva Avila 10/283.616-1
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Silvana de Fatima Ferreira 12/260.117-7
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Ursula de Barros Chagas 10/244.286-1
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Izabel Nobuko Murakami Dutra da 
Costa

11/217.908-3
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vanessa Moura Sá Millen 12/260.877-6
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Ferreira de Oliveira 10/221.921-0
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nadya Regina da Silva 10/244.378-6
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Solange Cunha Figueira da Costa 11/201.651-7
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sergio Henrique Alves de Andrade 12/176.438-0
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Patricia Soares de Pinho Gonçalves 10/234.386-1
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando Lese Pessanha 10/284.641-8
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 João Constant Serejo Neto 10/233.372-2
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carolina Rimolli de Castro Araujo 12/302.078-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Raquel Mendonça de Almeida 11/298.694-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luci Figueiredo Bandeira 10/193.135-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Vieira Pereira 11/146.662-2
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Elizabeth Cantisano Leal 10/105.540-4
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vilma de Albuquerque Martins 10/220.814-8
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Madelon Gonçalves de Medeiros 10/218.159-2
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Santos de Bastos 11/250.563-4 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Carolina Costa Macedo 12/311.859-3 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Miguel Carneiro Diniz 10/283.622-9 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Gonçalves de Amorim 10/199.827-7 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Terezinha Alves Pereira 11/234.934-8
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flávia Pereira do Nascimento 12/302.137-5
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Sequeira Cury e Lima 10/177.392-8
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luana da Silva Santos 10/306.221-3
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucia Helena Silva da Gama 11/246.889-0
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Francisca Patrícia de Sousa Oliveira 12/284.820-8
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata da Silva de Souza 10/241.942-2
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Virginia Isabel Sarmento Ferreira 10/278.160-7
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Baptista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isadora Silva de Oliveira Mandacary 11/298.402-9
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Clarissa Teixeira Lopes 12/284.999-0
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosilene Fontenele de Oliveira 
Nascimento

10/268.181-5
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla Cristina Guedes de Oliveira 10/249.059-7
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Monica Viviane da Silva dos Santos 10/307.713-8
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tatiana Barbosa Santana Pereira 
Brito

12/307.737-7
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Soraya Amaradeus Esteves 10/307.702-1
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lindinalva Maria Barbosa 10/330.258-5
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janete Ferreira de Andrade 11/143955-3
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valdecilia Machado da Silva 12/239.074-8
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Maria da Silva 10/280.719-6
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Glauce do Carmo Mendes 10/238.811-4
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Leila Peixoto dos Reis Pizarro 11/267.065-1
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Simone Pires da Luz Dória 12/291.877-9
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Graziela de Souza de Albuquerque 
Bezerra

12/335.192.1
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando César da Silva 10/121.486-5
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Simone Maria Patusco Nunes 10/245.434-6
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Cristina Lima Alves 10/193.409-0
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carlos Eduardo Cavalcanti de 
Albuquerque Vieira

10/285248-1
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Débora de Souza Corrêa 12/258.512-3
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cláudia Maria Libório Azevedo 
Narcizo

11/138.135-9
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Verônica Paiva Convertito de Araujo 12/265.045-5
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria das Graças Morais de Lima 10/112.576-8
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gustavo Pontes Cordeiro 10/284.246-6
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cleide Porciúncula Bresciani 11/144.562-6
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Laura Eleonora Lo Surdo 12/212.545-8
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

André Ribeiro da Costa 10/284.668-1
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Natany Rangel 10/250.556-8
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Loureiro Madureira 11/264.315-3
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gerson Alexandre do Nascimento 
Pereira Silva

10/299.667-6
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eljolina Reis Costa Ricardo 10/219.705-1
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isabele Souza Brito 10/297.119-0
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andréa de Carvalho Conceição 11/274.814-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Camila Rodrigues da Silva Marques 12/277.493-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Valéria Silva Bernardo 12/318.115-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcos Sampaio 10/288.242-1
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lílian Dias Alves 11/246972-4
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Beatriz Sampaio da Silva 12/268921-4
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mitzi Menezes Pinto 10/234503-1
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Iná Passos Telles Martins 10/261594-6
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elizabeth Mendes Pereira 11/242.116-2
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cristina Salomon de Souza 12/305.244-6
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mariana Saad Ferreira Barbosa 10/283.670-8
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alzimar Lopes Amarante 10/250.548-5
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fátima Cláudia Villas Guimarães 11/286.171-4
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaspe Marques de Mattos 12/288.430-2
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Erica Souza Gonçalves Canuto 10/283.722-7
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edmea Maria Fernandes da Silva 10/121.765-2
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Bento Alves de Sena 11/242.765-6
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cyntia Farias Ferreira 12/200.269-9
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ellen Rezende de Oliveira 10/283.667-4
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Anna Clara de Almeida Conte 12/282.619-6
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Denise de Melo Callil 11/164.877-3
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca dos Santos Souza 12/261.456-8
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Wallace de Lima Berto 10/286118-5
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amadeu Fernando de Pinho Fidalgo 10/176.921-5
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Erika Augusto Coelho 11/216.003-4
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Risomilda Tavares Florentino 12/222.628-0
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Étel Loureiro de Carvalho da Silva 12/241.940-6
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Silvana Souza dos Santos Pereira 10/274348-2
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jaqueline Silva da Cunha Branco 11/216.065-3
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Victor Carvalho Loback de Faria 12/307.722-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Irina Ribeiro Querette 12/323.114-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

S Julia Conceição Santos de Souza 
Gomes

10/288.243-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucia Teresinha de Souza Oliveira 11/234.836-5
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Odaisa Silva Pardal 12/158.710-4
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Regina Maria de Souza Carvalho 10/152.503-9
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Branco Cano Jeronymo 10/283.712-8
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vanessa Ribeiro de Miranda 12/296.288-4
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Paranhos 12/105.745-4
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata da Silva Guerra 11/162.663-9
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimar da Conceição Silva 10/239.746-1
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Teixeira 10/232232-9
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Pedro Joly Paranhos 12/290.543-8
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fernanda Correa Ferreira 10/283.666-6
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene de Marcos Apolinário 10/263.675-1
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cilene Fraga Caldas Klatt 12/169.751-5
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Mendes Moreira 11/346.246-2
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Heloiza Custodio 10/121.481-6
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosemeri de Jesus Silva 10/120.220-9
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcelo da Conceição Silva 11/250.944-6
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniele Cataldi Fernandez 12/166.957-1
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luiz Fernandes da Silva 10/097.995-5
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristiane Queiroz Godinho 10/272.015-9
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Brenda Almeida do Nascimento 11/262.511-9
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fatima Terezinha Pires da Cruz 12/216.385-5
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla Albuquerque 10/296.528-3
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Raphael Augusto Allen Araujo Bretas 10/259.963-7
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marlucia dos Santos Conceição 11/128.134-4
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria de Nazaré Aguiar Páscoa 10/320.821-2
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tiara Cristina Pio Anjos 12/327.957-7
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Monick Alecrim de Andrade Ribeiro 10/246.890-8
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Debora Candido 11/299.591-8
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Isabel Duncan P. da Silva 12/259.299-6
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Kamila Ferreira Augusto 12/311.748-8
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Michele Souza Dantas do 
Nascimento

10/284.461-1
E/CRE (02.06.023)

E.M.Djalma Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Maria de Lima Batista 12/232798-9
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fabio de Souza 12/265.808-6
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jessica Telles Rangel 11/268.512-1
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Olivia Gonçalves Pinheiro 10/244.342-2
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline da Conceição Martins 11/286.116-9
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Juliana Alves de Souza 12/286.164-9
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Peçanha Gonzaga 12/168.318-4
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alana Belsito dos Santos 12/282.297-1
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eduardo da Rocha Bastos 12/235.151-8
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kelly Cristina Santos Reis 12/321.212-3
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Paulo Cesar Galvao Quiterio 12/227.747-3
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 202441

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Suely Barros Bonotto 10/229.259-7
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nadia Borges do Sacramento 11/253.239-8
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aparecida do Nascimento Soares 
da Silva

12/282.393-8
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Núbia Helena de A. F. Rodrigues de 
Souza

10/280.722-0
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carmem Lucia Rosa 10/274.692-3
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Cristine da Silva Lepre 11/282.391-2 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thatyana Tavares Felizardo 12/268.187-2 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Regina Ferreira Lopes 10/276.852-1 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta da Silva Ferreira 10/285.006-3 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Josete Balbino da Silva 11/275.748-2
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Libia Cruz Silva 12/249.057-1
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica Morales Sanginito 10/291.839-9
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina de Abreu Ferreira 10/255.394-9
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Elias da Silva 11/291.847-2
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elizabel de Lima Vieira Barreto 12/241.511-5
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscilla Andrade da Costa 10/257.810-2
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vânia Marques Ferreira da Silva 10/257.790-6
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Tesch de Oliveira 11/268.089-0
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Laís Margarida de Castro Somberg 12/268.091-6
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edilane Oliveira da Silva 10/253.266-1
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Cislaghi Gomes 10/273.654-4
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lourdes do Socorro da Costa 
Fernandes Quintas

11/222.060-6
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tereza Claudia Medella Dias 10/297.575-5
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Fernandes da Silva Guerra 10/311.766-0
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamiryz Oliveira Malafaia 10/336.183-9
E/CRE (02.06.801)EDI 

Rubem Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Aparecida Gomes 11/172.414-5
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila dos Santos Lima 12/279.122-6
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Machado 10/200.592-4
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luana Christina Galvão 10/282.237-7
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Barboza da Silva 11/289.193-5
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Luna da Costa 12/289.185-1
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roselia Rodrigues Pereira Chaves 10/152.683-9
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Soraia Albuquerque Rizzo Coutinho 10/283.642-7
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

MAURO FERNANDO DA COSTA 
SOUZA Mauro Fernando da Costa 

Souza
12/274.323-5

E/CRE (02.08.002)E.M. 
Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda dos Santos Heitor 12/275.737-5
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joana Possidônio Rosa Laranjeira 11/299.086-9
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Mattos da Silva Schocair 12/298.385-6
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alzira Braga de Toledo 11/055.183-8
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lígia da Silva Marback D’Oliveira 12/056.217-3
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Surama Neves Moreira da Costa 12/200.598-1
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Vieira de Araujo 10/244.402-4
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera da Silva Veras Lourenço 10/227.635-0
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Santos Trautmann 
Grangeiro

10/242.409-1
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Baptista de Souza 12/264.143-9
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Ramos dos Santos 10/227.667-3
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sibelli da Silva Carvalho 12/296.292-6
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Rosa Prata Alves 10/221.840-2
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane da Silva Santos 10/285.962-7
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise da Silva Rodrigues 10/244.306-7
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Caminha de Castro 11/216.007-5
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Cristina Peres dos Santos 12/264.463-1
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juracy Rozaria Ridolph 10/227.483-5
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia Priscila Cupti Madeira 10/283.651-8
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Viviana Maria Duarte Gomes 11/215.621-4
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Celina Santos Rebelo 12/200.842-3
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Salgado da Silva 10/272.625-5
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Correa da Rocha 10/176.928-0
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexander Thomas de Carvalho 
Ribeiro

10/283.686-4
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Maria Weinstein Iozzi Dias 12/280.245-2
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Lucia Goulart Valente 12/266.592-5
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carlos Cesar Martins de Souza 10/227.553-5
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flavia Vicente da Silva 11/263.868-2
E/CRE (02.08.009)E.M. General 

Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Soraia Coelho Bruno 12/291835-7
E/CRE (02.08.009)E.M. General 

Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Martins Saldanha 12/328628-3
E/CRE (02.08.009)E.M. General 

Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana de Jesus Chinelli 12/296.386-6
E/CRE (02.08.009)E.M. General 

Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian de Oliveira Santos Rodrigues 12/275.792-0
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Cristina Félix Nhary 12/241.923-2
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Ângela Figueiredo de Freitas 10/170.974-0
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Marcelo Famadas 10/170.707-4
E/CRE (02.08.010)
E.M.Soares Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Mata Bartz 11/285.568-2
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Maria Vidal Chaves de 
Carvalho

12/164.706-4
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eliana Soares de Oliveira 10/283.716-9
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Cunha e Silva
10/282064-5 E 
10/293499-0

E/CRE (02.08.011)
E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Victor Luiz Castro Del Rio 12/283.318-4
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Débora Frey 11/242785-4
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Yuri da Silva Laurentino 10/283.784-7
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo de Miranda Cardoso 12/291.204-6
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Bosco 11/216.883-9
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Blanco Conde Nascimento 12/196.674-6
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Victor Vieira da Silva 10/283.693-0
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Santana Rocha Avelino 10/219.393-6
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria Ramos Raposo da Silva 11/216.235-2
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Helaine Abreu de Oliveira 12/222.884-9
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Braga de Oliveira 12/231.983-8
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Denise Souza de Almeida 10/108.768-3
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elisabeth Ellis 11/158.654-4
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Vanderlei Ribeiro 12/268.071-8
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane dos Santos do Valle 
Andrade

10/246.860-1
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sergio Felipe da Silva Rezende 
Villasanti

10/283.676-5
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabela Pires Catillina 11/260.368-6
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra do Nascimeno Ramos 12/279.951-8
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Peixoto dos Santos 10/194.878-5
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciane Barbosa da Silva Barros 10/249.061-3
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liana Gomes de Almeida Oliveira 12/216.277-4
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Seraphico de Souza Filgueiras 11/217.870-5
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Maria da Costa Campos 10/193.326-6
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia da Silva 10/152.632-6
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Cristine Pilotto Danello 11/279.688-6
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sylvia Amélia Estevão Maia de 
Souza

12/284.796-0
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzane Celestino Henriques 
Fernandes

12/218.203-8
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Cesar Sandes Veloso 10/284.044-5
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Costa de Araujo 11/222.468-1
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rebeca Guedes Marinho Cardoso 12/260.057-5
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Simone Maria Guedes Cabral 10/218.506-4
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Bruno da Silva 12/218.056-0
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana da Mota Fernandes 
Tallemberg

11/268.101-3
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloisa Helena Souza da Silva 12/242.121-2
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Lúcia Possatte Mendes 10/232.566-0
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Regina Rambaldi 10/245.195-3
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria José Florência Arruda Santos 10/193.935-4
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Guilherme Pontes Gureghian 
de Azevedo

12/207.505-9
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adonias Marcelino Junior 10/283.647-6
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Abel Francisco 10/223.843-4
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Gama de Araujo 11/259.893-6
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Regina Cardoso 12/296.276-9
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Celeste de V. Barbosa 10/245.301-7
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Vieira da Rocha 10/265.183-4
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogéria Cecilia Taxa Pontes 11/218.023-0
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Oliveira Cruz 12/286.013-8
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giovana Straioto de Souza Keuper 12/288.421-1
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sebastião Gomes dos Santos 10/227.632-7
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Fontão dos Reis 11/164.870-8
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nívea Marcia Batista Rangel 12/268.100-5
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Barradas de Oliveira 10/268.828-1
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Silva Rodrigues 10/291.841-5
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo 
Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita Maria de Alcantara Montysuma 11/285.543-5
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Novelli 12/275.484-4
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Goretti 10/265.198-2
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamara Freitas 10/249.205-6
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Aguiar Barbosa 11/222.020-0
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Rosalba Domingues 12/306.497-9
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Truppel Rodrigues 10/291.857-1
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Eliza Correia Duarte 10/282.530-5
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leda Maria D’Almeida Garcez 11/106.195-1
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Eira da Costa 12/280.785-7
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anne Siqueira da Silva 10/282397-7
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete Calvet Silva 10/259.970-2
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joselena Kathia Saraiva Silva 11/275.361-4
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marize Mendes da Silva 12/124.833-5
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Torres Bruno Madeira 10/279.124-2
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonan Pereira Fróes 10/282.202-1
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vilma da Silva Sobral Rodrigues 11/100.309-4
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Berti Chaves Almeida 12/260.743-0
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Ribeiro de Souza 10/282.381-3
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Ribeiro da silva 10/223265-0
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francinne Amarante de Andrade 11/286.226-6
E/CRE (02.08.608)C.M.Doutor 

Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaiz de Assis Barros 12/290.332-6
E/CRE (02.08.608) C.M. 

Doutor Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gabriel de Oliveira Santos Barreto 10/253.301-6
E/CRE (02.08.608)C.M.Doutor 

Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Loureiro da Silva Brandão 10/258.050-4
E/CRE (02.08.608)C.M.Doutor 

Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giselle Alves Bonim Damaso 11/258.317-7
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele da Silva Rodrigues do 
Nascimento

10/249.124-9
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamires Coutinho de Araripe 12/291.869-6
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natalia Vitorato Costa Martins 10/266.651-9
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia da Silva Martins 12/327.185-5
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Silva dos Santos Charles 11/275.751-6
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natacha Fernandes Cascon 10/294.077-3
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Ilele 10/267.939-7
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fátima de Queiroz 
Gonçalves Corrêa

11/246.538-3
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Caroline Martins Gonçalves 12/233.060-3
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marli dos Santos Thomaz da Silva 10/249.112-4
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ionara Nascimento dos Reis 10/253.311-5
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Ferreira Sereto 11/223.293-2
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kamilla Augusta Broedel Ferreira 12/235.129-4
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catherine Levenhagen Luz Perth 10/215.414-4
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline de Oliveira Costa Melo 10/326.906-5
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Delma Suely Viana Paiva Monteiro 11/223.027-4
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Izar Ferreira da Silva 10/244.337-2
E/CRE (02.08.805) EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna Tavares 10/124.139-7
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Vieira da Cunha Haddock 
lobo

10/199.911-9
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Manoela de Lima Araujo 11/218090-9
E/CRE (02.08.806) EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Queiti Cristina Pereira da Silva 12/253599-5
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline da Silva Cruz 10/273666-8
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Tonson do Nascimento 10/335581-5
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Mattos da Silva Schocair 11/136.598-0
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Magalhães dias Gonçalves 
Crespo

12/257.245-1
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Leite Cortegiano 10/170.742-1
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson Luzia França 10/296.521-8
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Alexandre Ribeiro 11/207.039-9
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hiller Soares Santana 12/282.693-1
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanilda da Conceição Braz 12/250.612-9
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denize Lange Salles 10/283.717-7
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Silva Moreira 11/217.639-4
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliana Bosco 12/296472-4
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Tavares de Almeida 10/288.375-9
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariza Salgado Polbel 10/167.534-7
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Castilho Martins do Bomim 11/104.768-7
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Elisabete Barbosa da Silva 12/101.332-5
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Lins Ribeiro 10/227.505-5
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Nazaré Azevedo da Silva 10/239.925-1
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Santos Corrêa 11/222.604-1
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Pereira da Luz Pinto 12/336.124-4
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ligia Miranda Lima 10/824.771-3
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Gomes Pereira da Silva 10/285.713-4
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Alves da Costa 11/262.464-1
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janete Soares Brum Bou haya 10/220.134-1
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Cordeiro Figueiredo 12/232.710-4
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaina Nunes Ferreira Matos 10/276.857-0
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayse dos Santos Guimarães 11/234.548-6
E/CRE (02.09.008) E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marion Santana Oliviera Machado 12/272.614-9
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sergio dos Santos Júnior 10/260.867-7
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Fialho Pacheco 12/165.182-7
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria Belloti 11/170.080-6
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Pinto de Carvalho 12/199.556-2
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Li Chang Alves Wu 10/283.617-9
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marina Ribeiro Falcão do Carmo 10/239.739-6
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria serrano Coutinho de Sá 11/157.777-4
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Yazbek Lopes 12/207.481-3
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana da Costa Ferreira 12/234.784-7
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana da Costa Ferreira 10/195.082-3
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Gouvin Gramacho 11/259.329-1
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Portela Bastos 12/267898-5
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Guimaraes do Rego Barros 12/232.835-9
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiana Mongero de Lima 10/228.745-6
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Gomes de Macedo 11/299.684-1
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Mara de Amorim cabral 12/232.740-1
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Dias Roçado 12/257.277-4
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tathiana Mac Dowell de Araujo Cruz 10/283.685-6
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 isabel Cristina Gonçaves Cardoso 11/169.955-2
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Viana Machado Ribeiro 10/193.276-3
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Regina Gomes Lima 10/199.049-8
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Henrique Teixeira Monteiro 10/193.320-9
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alessandra do Nascimento 11/260.415-5
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jardel Sandy da Silva 12/297.647-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Joyce de Moraes Alves 12/200.481-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Pablo Garcia 10/263.826-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Henriete Correa dos Santos Vieira 11/260.321-5
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria do Carmo Cardoso Rocha 12/122.240-5
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Cunha de Oliveira 12/299.636-1
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Rita Bambora Vasques 
Ferreira

10/227.838-0
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Alves de Carvalho Trica 12/151.165-8
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Lourdes Azevedo Rigo 11/257.410-1
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Deolinda de Fátima Fagundes 10/176.935-5
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane de Souza Rodrigues 10/227.463-7
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Rufo de Almeida Lins 11/150.112-1
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Colares Costa 12/216.427-5
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Lima de Freitas Rocha 12/260.548-3
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosangela Soares Luz 10/299.867-2
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Irina Luiza Michaloski 11/171.660-4
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Oliveira Setta 12/318.575-8
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Debora Ferreira da Silva Coelho 10/242.839-9
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Cristina de Jesus Alves 
Costa

10/152.498-2
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Thomaz Teixeira de Freitas 
de Souza

11/223.262-7
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sheila Lima Tavares 12/234.876-1
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciene Santos 10/168.455-4
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Natalia Ribeiro Rodrigues 10/283.635-1
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eduardo Muniz Hang 11/164.698-3
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Anita Barbara Seidel Hanfner 12/306.447-4
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica dos Santos Pereira 10/234.259-0
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristiane Silva Andrade de Oliviera 10/193.241-7
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilson Luiz Fernandes de Souza 
Júnior

11/296.501-0
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gerivaldo Gomes Luna de Oliveira 12/282.704-6
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nathalia Afonso Vieira 10/296.524-2
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jhonatan Louzada Zotti Mendes 10/330.487-0
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sonia Nogueira Baptista 11/200.040-4
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arilea Duarte 10/264.637-0
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Lopes da Conceição 10/235.155-9
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise França Silva 10/116.359-1
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Ferreira de Souza 11/201.163-3
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

João Henrique Nogueira e Silva 12/297.087-9
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Lucia Ferreira Costa 10/172.116-6
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Guanaira Fátima Aguiar de Abreu 10/244.694-6
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marize Lemos Cavalcante Guedes 
Machado

11/148.452-6
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Regina Gomes da Costa 10/234.464-6
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elias Pereira Nunes 10/152.448-7
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Marina de Carvalho 10/203.603-3
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Regina Alves da Silva 11/268.012-0
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Thais Freire da Silva Vieira 12/265.819-3
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Josileia Brito Ribeiro 12/120.157-3
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana de Souza Teixeira 12/288.429-4
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Machado Dinis Francellino 11/232.807-8
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francis Mary Mesquita de Carvalho 10/229.016-1
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Cavalcanti Xavier 10/256.069-6
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayse Lucid de Jesus Teixeira 12/298.895-4
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Soraia Alonso Fonseca Clementino 11/222.801-3
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgete Purcena da Silva 10/262.032-6
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Mendes dos Santos 
Gonçaves

10/248.961-5
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vania Gouvea Oliveira 10/253.316-4
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana de Carvalho Polla 11/291.875-3
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dilceclea da Silva Francisco 10/244.649-0
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elisabete da Silva Machado 10/330.268-4
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria de Fatima Souza Moutinho 10/249.204-9
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Evangelista de Freitas 11/263.660-3
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristiane Arruda Gallego Soares 12/238.996-3
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Teresa Cristina Silvério Luiz 10/249.123-1
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Thereza Christina M. Moraes Braga 10/291.616-1
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nubia da Conceição Campos 11/164.955-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jacira Marins Santos 12/249.180-1
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Patrícia da Guia Brito 10/282.096-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla Rocha de Souza 10/266.685-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Selma de Oliveira Magalhães 11/232.829-2
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscila Jannuzzi Barbosa Moura 12/260.062-5
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jaqueline Pessoa da Silva 10/249.163-7
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucimar Cunha dos Santos 10/273.524-9
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Josiane Neli de Souza dos Santos 11/260.060-9
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ainda Cristina da Silva 12/268.066-8
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Kaden Durão 10/228.178-8
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jullyane Castellucci Cardoso 10/268.084-1
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Venancio de Santana 11/254.789-1
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Giselle Otaviano Pinto 12/265.168-5
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata Fortes Moreira 10/266.632-9
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ivanete Damasceno da Silva 10/253.306-5
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Márcia Cardoso dos Santos 11/216.225-3
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Beatriz Valentim Gomes 12/303.023-6
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janaína de Souza Bollos 10/253.272-9
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Erika Thays Leite 10/250.268-0
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Lidia Felippe Guimarães 11/166.312-9
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eliana Alves de Almeida 10/307.696-5
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 202445

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Rosa do Nascimento 10/265.912-6
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mariane Cipriano 10/228.413-1
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andreia Gomes de Souza 11/261.457-6
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luiza Magalhães Dias 12/257.815-1
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Paloma Cascardo Franca de Souza 10/291.867-0
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sonita Moreira 10/231.491-2
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Trajano de Paiva 
Chueri

11/215.638-8
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Catia da Costa Rasinhas 12/200.601-3
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiane Santos do Rosário Leão 10/266.679-0
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nahra do Nascimento Araujo 10/268.057-7
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Luiza Gomes Pereira 11/136.840-6
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia das Chagas Meireles 10/249.196-7
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Danilo Azevedo Revoredo 10/255.420-2
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sheila Marins da Silva 10/275.744-1
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marta Fernandes Damião 11/260.059-1
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Geiza Gomes Barbosa Oggioni 12/143.949-6
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amanda Carneiro de Oliveira 10/275.750-8
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Carolina Miranda do 
Nascimento

10/276.403-3
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Maria Gonzalez de Sá 11/147.199-4
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Helena Figueiredo de Barros 12/223.438-3
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andreia Alves da Cruz Santos 12/282.382-1
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Argollo de Aguiar 10/285.714-2
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Aparício Arruda Viana 11/279.716-5
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sandra Cristina Ricardo 12/229.365-2
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica Teixeira Chagas 10/219.338-1
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniele Santos Silva 10/318.651-7
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela Paula da Silva Barros 11/246.895-7
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ramão Ruberval Calonga Vasques 12/283.321-8
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janaína Neves Albuquerque dos 
Santos

10/291.900-9
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniel da Silva Rodrigues de Souza 10/264771-7
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Washington Kuklinski Pereira 11/297.688-4
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fernanda Avelino do Carmo 12/301.430-5
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Felipe da Silva dos Santos 10/267.225-1
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Roman Almeida 10/264.286-6
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Maria Quinta Nogueira 11/138.249-8
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bernardo Pensabem Raeder  
La-Cava

10/283.558-5
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Karoline Gomes Chauvet 12/302.872-7
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juracy Ferreira Amaral 10/227.723-4
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andréa Guimarães Marques 11/217.864-8
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edinalva Gomes da Silva 12/264.581-0
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edilene Ramos Vieira 12/285998-1
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Nilda Dias Pinto 10/095.648-2
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edileide Nascimento Bezerra 11/268.087-4
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniela Morais Pereira 12/291.840-7
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca Alves da Silva 10/253.254-7
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lidia Laise Rozário Correa 10/282.392-0
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cláudia Regina Carvalho de Araújo 11/232.951-4
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Cristina Vieira Nobrega 12/291.878-7
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marta Araujo Pereira da Silva 10/280.787-3
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rafaela Beloti Barros 10/334.205-2
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flavia Amaral do Couto Dias 11/248.796-5
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Viviane Goretti Dick 12/280.250-2
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Juliana Tassia Soares Baia 10/291.889-4
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Angela Proença 10/266.601-4
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joselli da Silva Dantas 60/323.126-3
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carollyne Regina Lima de Jesus 11/284.432-2
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bruna Mannarino Serpa Neves 11/215.483-9
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica da Silva Doria 12/280.324-5
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elisete Anselmo de Souza 10/193.278-9 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristine Pinto de Lucca Miquelino 10/137.572-4 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Leila Cristina Correia de Lima Arizot 
Aragão

11/239.613-3 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sandra Alcalde de Mesquita 10/216.219-6 E/2ª CRE/GIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 367, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 101/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/46347, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/5ª CRE, pela empresa Nutrir 
Soluções em Saúde Eireli, com validade à partir de 17 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 
335, de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 367, 15 DE JULHO DE 2024.
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

 Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
 Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Denise Shizue Ribeiro Tokuyama 12/290.620-4
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Cristina França 11/291.727-6
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca Leandra de Oliveira 10/283.729-2
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luiz Claudio Pereira da Silva 10/240.391-3
E/CRE (02.04.001) E. M. 

Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cátia Omanquim Held Nogeira 11/137.852-0
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniela Morais Rego Costa 12/223.030-8
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina de Souza 10/227.439-7
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Paula Almeida Soares Silveira 10/283.674-0
E/CRE (02.04.002) E. M. 

Maria Leopoldina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Márcia Lcia da Costa Lemos 11/194688-8
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 José Luiz Fidalgo Lopes 12/233423-3
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sônia Silva de Freitas 107259313-5
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Alice Fernandes Ribeiro 10/193466-0
E/CRE (02.04.003) E. M. 

Alberto Barth

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eliane Guerra Ribeiro de Sousa 11/206.878-1
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marta Angela dos Reis Magalhães 12/200.251-7
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Maria Oliveira Santos 12/200.151-9
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andre Luiz Gomes da Silva 10/283.694-8
E/CRE (02.04.004) E. M. 
Educandário Romão de 

Mattos Duarte

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Carvalho Leandro 11/232.987-8
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andrea Ribeiro Secundo 12/290.615-4
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Ferreira dos Reis 10/170541-7
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Raquel Brayner da Silva 10/169.887-7
E/CRE (02.04.005) E. M. José 

de Alencar

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 André Santos 11/250.139-3
E/CRE (02.04.006) E. M. Anne 

Frank

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tania Campos Lopes 12/171.285-0
E/CRE (02.04.006) E. M. Anne 

Frank

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ediliza Andrade 12/146.616-8
ECRE (02.04.006) ANNE 

FRANK

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Barbara Ferreira dos Santos 10/284.202-9
E/CRE (02.04.006) E. M. Anne 

Frank

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rita de Cassia Santos Marques 11/106.034-2
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maíra Lage dos Santos Guedes 12/261.857-7
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flavia Rodrigues Toledo 10/240.123-0
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Antonio Carlos Brust Menezes 
Corrêa

10/283.654-2
E/CRE (02.04.007) E. M. 

Albert Schweitzer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andrea Souza Felicio 11/172.164-6
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria das Graças Balduino Elizardo 12/335.148-3
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Terezinha dos Santos Valério 10/230.266-9
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Anneliese da Silva Ungere 10/283.631-0
E/CRE (02.04.008) E. M. Vital 

Brasil

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Celia Regina Ximenes Bartholomeu 11/219.020-5
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Michelle Marie Barbosa Goulart 12/255.365-9
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciene Rodrigues Ximenes 12/222.963-1
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Roberta dos Santos Teixeira 10/290.733-5
E/CRE (02.04.009) E. M. 

Guararapes Cândido

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flávia Vaz dos Santos 11/216.146-1
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tatiane Oliveira Yarochewsky 10/241.697-2
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alessandra Borges Matos 12/246.898-1
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Maria Nascimento Cândido 10/199.286-6
E/CRE (02.04.010) E. M. 

Francisco Alves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alexandra Alves Monteiro Weig 11/247.253-8
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rachel dos Santos Veiga 12/298.202-3
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renato dos Santos Ruivo 10/272.673-5
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Altinea Pereira da Silva 10/228.189-7
E/CRE (02.04.011) E. M. 

Joaquim Nabuco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Pereira de Lima Giannini 11/154.335-4
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andrea Castanheira Capp da Cunha 12/200.207-9
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcela Ribeiro da Silva 10/192.908-2
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosângela de Moura Rocha 
Barbosa

10/283.653-4
E/CRE (02.04.012) E. M. 

México

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Diana Carvalho Pimentel Machado 11/117.117-2
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Lucia da Cunha Furtado 10/244690-4
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ian da Silva Cordeiro Barbosa 10/272.013-4
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Margareth Cristina Ezequiel Abreu 10/227.601-2
E/CRE (02.04.014) E. M. 

Presidente Arthur da Costa 
e Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 José Rodrigues Monteiro 11/146.868-5
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosane Destri Rangel Afonso 12/297.093-7
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Carolina Laurya Rosa 10/283.681-5
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marisol Cristina Melo das Neves 10/227.721-8
E/CRE (02.04.015) E. M. João 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flávia Fernandes Aguiar de Alencar 12/289.829-9
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isabel Cristina Couto de Oliveira 11/234.426-5
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gregory Rodrigues da Silva 10/283.713-6
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Teresa Cristina Francisca dos 
Santos

10/096.563-2
E/CRE (02.04.017) E. M. 
Joaquim Abílio Borges

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 FABIOLA FERNANDES MARTINS 12/246.858-5
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

PATRICIA MACHADO SOARES DE 
AZEVEDO

11/289.188-5
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

MONICA SOARES MATTOS 
MILIONI PINTO

10/124.237-9
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alberto Mauro Isidoro Pinto 10/177.860-6
E/CRE (02.04.018) E. M. 

Estácio de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gustavo José Albino de Sousa 11/298.645-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Camilla de Menezes Reis Camara 
Lima Paiva

12/267.899-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Diego Guimarães Brandão 10/302.440-3
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Danielle Barsante Maciel Ribas 10/244.700-1
E/CRE (02.04.019) E. M. 

Minas Gerais

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Juliana de Jesus Chinelli 11/296386-6
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eloah Maria de Alvarenga Rosa 10/283.669-0
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lúcia Teixeira Lopes 10/200.080-0
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Silva de Santana 10/207212-2
E/CRE (02.04.021) E. M. 

Senador Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Deise Carla Araujo dos Santos 11/201.112-0
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata Carneiro Moura 12/221.886-5
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciene Galvão Schmall Vieira 12/285.586-4
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Lopes Silva 12/296.293-4
E/CRE (02.04.501) CIEP 

Presidente Tancredo Neves

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isabela Praseres Mendes 11/2797249
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Melissa Paiva de Souza Quintanilha 12/284.790-3
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Consuelo da Costa Santa Ritta 12/100.691-5
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Márcia de Sousa Terra Brito 12/215.458-1
E/CRE (02.04.502) CIEP 

Presidente Agostinho Neto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Inês Elizabeth Gomes de Araujo 11/154.075-6
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucia Ferreira Machado Coelho 12/291.061-0
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Suame Rezende do Nascimento de 
Dejoss Lima

10/253.242-2
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lazea Regina Ribeiro dos Anjos 10/257.791-4
E/CRE (02.04.601) C.M. Tia 

Amália

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Giselle Crystina R. Brito Gomes 11/221.824-6
E/CRE (02.04.602) C.M. Aracy 

Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Andrade Lopes de Barros 12/279.116-8
E/CRE (02.04.602) C.M. Aracy 

Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Gonçalves Fernandes 10/268.044-5
E/CRE (02.04.602) C.M. Aracy 

Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gabriela Porto Guedes Baizer 10/215.511-7
E/CRE (02.04.602) C.M. Aracy 

Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Aleixo 11/148.514-3
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Magalhães Ferreira de Castro 
Monteiro

12/278.167-2
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Amélia de Medeiros 10/152.661-5
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Monica Silva do Amaral 10/261.827-0
E/CRE (02.04.801) EDI 

Marechal Hermes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Candida Luzia dos Santos 12/221.999-6
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscila Maia Barcelos 11/282.390-4
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Alves Leão 10/294.217-5
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Regina Rodrigues Pereira 10/291.854-8
E/CRE (02.04.802) EDI Casa 

da Criança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Diana Campos Lopes 11/328.566-5
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcele de Assis Sales 10/275.733-4
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcio Sendim Ferreira 10/255.369-1
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nathália Mônica Carneiro Porsch 10/335.564-1
E/CRE (02.04.803) EDI 

Gabriela Mistral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca de Almeida Rosa 11/232.653-6
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verônica Oliveira da Cunha 12/155.718-0
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Débora Dias da Silva Machado 10/265.156-0
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cleber Belchior dos Santos 10/274.846-5
E/CRE (02.04.804) EDI 

Professora Sarita Konder

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Michelli Guido Abrantes 11/291.833-2
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Seraim Nascimento 10/282.371-4
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fernanda de Souza da Silva 10/301.545-0
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosina Olivieri Place 11/172.122-4
E/CRE (02.04.805) EDI 

Claudio Cavalcanti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luana Raquel da Silva Rezende 11/246.943-5
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amanda Morgana Moreira 12/298.387-2
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Wanderlea Lopes de Freitas 10/291.372-1
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amanda Bezerra Torres 10/289.502-7
E/CRE (02.04.806) EDI Irmã 

Margarita Alarcón

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Barbara Corrêa Castro Belanga 11/250.940-4
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Cristina da Silva Avila 10/283.616-1
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Silvana de Fatima Ferreira 12/260.117-7
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Ursula de Barros Chagas 10/244.286-1
E/CRE (02.05.001)E.M. São 

Tomás de Aquino

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Izabel Nobuko Murakami Dutra da 
Costa

11/217.908-3
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vanessa Moura Sá Millen 12/260.877-6
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Ferreira de Oliveira 10/221.921-0
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nadya Regina da Silva 10/244.378-6
E/CRE (02.05.003)E.M. 
Doutor Cícero Penna

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Solange Cunha Figueira da Costa 11/201.651-7
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sergio Henrique Alves de Andrade 12/176.438-0
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Patricia Soares de Pinho Gonçalves 10/234.386-1
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando Lese Pessanha 10/284.641-8
E/CRE (02.05.004)E.M. 
Doutor Cocio Barcellos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 João Constant Serejo Neto 10/233.372-2
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carolina Rimolli de Castro Araujo 12/302.078-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Raquel Mendonça de Almeida 11/298.694-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luci Figueiredo Bandeira 10/193.135-1
E/CRE (02.05.006)E.M. Dom 

Aquino Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Vieira Pereira 11/146.662-2
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Elizabeth Cantisano Leal 10/105.540-4
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vilma de Albuquerque Martins 10/220.814-8
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Madelon Gonçalves de Medeiros 10/218.159-2
E/CRE (02.05.007)E.M. 

Penedo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Santos de Bastos 11/250.563-4 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Carolina Costa Macedo 12/311.859-3 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Miguel Carneiro Diniz 10/283.622-9 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Gonçalves de Amorim 10/199.827-7 E/CRE (02.05.008)E.M. Roma

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Terezinha Alves Pereira 11/234.934-8
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flávia Pereira do Nascimento 12/302.137-5
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Sequeira Cury e Lima 10/177.392-8
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luana da Silva Santos 10/306.221-3
E/CRE (02.05.009)E.M. 
Alencastro Guimarães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucia Helena Silva da Gama 11/246.889-0
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Francisca Patrícia de Sousa Oliveira 12/284.820-8
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata da Silva de Souza 10/241.942-2
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Batista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Virginia Isabel Sarmento Ferreira 10/278.160-7
E/CRE (02.05.601)C.M. Irmãs 

Baptista

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isadora Silva de Oliveira Mandacary 11/298.402-9
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Clarissa Teixeira Lopes 12/284.999-0
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosilene Fontenele de Oliveira 
Nascimento

10/268.181-5
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla Cristina Guedes de Oliveira 10/249.059-7
E/CRE (02.05.602)C.M. Tia 

Sonia Crispiniano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Monica Viviane da Silva dos Santos 10/307.713-8
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tatiana Barbosa Santana Pereira 
Brito

12/307.737-7
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Soraya Amaradeus Esteves 10/307.702-1
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lindinalva Maria Barbosa 10/330.258-5
E/CRE (02.05.801) E. M. EDI 

Dona Marcela
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janete Ferreira de Andrade 11/143955-3
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valdecilia Machado da Silva 12/239.074-8
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Maria da Silva 10/280.719-6
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Glauce do Carmo Mendes 10/238.811-4
E/CRE (02.05.802)EDI Porto 

Rico

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Leila Peixoto dos Reis Pizarro 11/267.065-1
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Simone Pires da Luz Dória 12/291.877-9
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Graziela de Souza de Albuquerque 
Bezerra

12/335.192.1
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando César da Silva 10/121.486-5
E/CRE (02.06.001)E.M. 

Presidente José Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Simone Maria Patusco Nunes 10/245.434-6
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Cristina Lima Alves 10/193.409-0
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carlos Eduardo Cavalcanti de 
Albuquerque Vieira

10/285248-1
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Débora de Souza Corrêa 12/258.512-3
E/CRE (02.06.002)E.M. 

Henrique Dodsworth
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cláudia Maria Libório Azevedo 
Narcizo

11/138.135-9
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Verônica Paiva Convertito de Araujo 12/265.045-5
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria das Graças Morais de Lima 10/112.576-8
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gustavo Pontes Cordeiro 10/284.246-6
E/CRE (02.06.003)E.M. 

Marília de Dirceu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cleide Porciúncula Bresciani 11/144.562-6
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Laura Eleonora Lo Surdo 12/212.545-8
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

André Ribeiro da Costa 10/284.668-1
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Natany Rangel 10/250.556-8
E/CRE (02.06.004)E.M. 

Castelnuovo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Loureiro Madureira 11/264.315-3
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gerson Alexandre do Nascimento 
Pereira Silva

10/299.667-6
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eljolina Reis Costa Ricardo 10/219.705-1
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Isabele Souza Brito 10/297.119-0
E/CRE (02.06.005)E.M. Georg 

Pisterer
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andréa de Carvalho Conceição 11/274.814-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Camila Rodrigues da Silva Marques 12/277.493-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Valéria Silva Bernardo 12/318.115-3
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcos Sampaio 10/288.242-1
E/CRE (02.06.006)E.M. 

Santos Anjos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lílian Dias Alves 11/246972-4
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Beatriz Sampaio da Silva 12/268921-4
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mitzi Menezes Pinto 10/234503-1
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Iná Passos Telles Martins 10/261594-6
E/CRE (02.06.007) E. M. 

EDNA PONCIONI FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elizabeth Mendes Pereira 11/242.116-2
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cristina Salomon de Souza 12/305.244-6
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mariana Saad Ferreira Barbosa 10/283.670-8
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alzimar Lopes Amarante 10/250.548-5
E/CRE (02.06.008)E.M. Pedro 

Ernesto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fátima Cláudia Villas Guimarães 11/286.171-4
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaspe Marques de Mattos 12/288.430-2
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Erica Souza Gonçalves Canuto 10/283.722-7
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edmea Maria Fernandes da Silva 10/121.765-2
E/CRE (02.06.010)E.M. 

Capistrano de Abreu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Bento Alves de Sena 11/242.765-6
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cyntia Farias Ferreira 12/200.269-9
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ellen Rezende de Oliveira 10/283.667-4
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Anna Clara de Almeida Conte 12/282.619-6
E/CRE (02.06.011)E.M. 

Shakespeare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Denise de Melo Callil 11/164.877-3
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca dos Santos Souza 12/261.456-8
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Wallace de Lima Berto 10/286118-5
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amadeu Fernando de Pinho Fidalgo 10/176.921-5
E/CRE (02.06.012)E.M. 
Camilo Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Erika Augusto Coelho 11/216.003-4
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Risomilda Tavares Florentino 12/222.628-0
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Étel Loureiro de Carvalho da Silva 12/241.940-6
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Silvana Souza dos Santos Pereira 10/274348-2
E/CRE (02.06.014)E.E.M. 

Marly Fróes Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jaqueline Silva da Cunha Branco 11/216.065-3
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Victor Carvalho Loback de Faria 12/307.722-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Irina Ribeiro Querette 12/323.114-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

S Julia Conceição Santos de Souza 
Gomes

10/288.243-9
E/CRE (02.06.015)E.M. 

Manoel Cícero

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucia Teresinha de Souza Oliveira 11/234.836-5
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Odaisa Silva Pardal 12/158.710-4
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Regina Maria de Souza Carvalho 10/152.503-9
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Branco Cano Jeronymo 10/283.712-8
E/CRE (02.06.016)E.M. Júlio 

de Castilhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vanessa Ribeiro de Miranda 12/296.288-4
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Paranhos 12/105.745-4
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata da Silva Guerra 11/162.663-9
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimar da Conceição Silva 10/239.746-1
E/CRE (02.06.017)E.M. Artur 

Ramos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Teixeira 10/232232-9
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Pedro Joly Paranhos 12/290.543-8
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fernanda Correa Ferreira 10/283.666-6
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene de Marcos Apolinário 10/263.675-1
E/CRE (02.06.018)E.M. Luiz 

Delino
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cilene Fraga Caldas Klatt 12/169.751-5
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Mendes Moreira 11/346.246-2
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Heloiza Custodio 10/121.481-6
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosemeri de Jesus Silva 10/120.220-9
E/CRE (02.06.019)E.M. 

Christiano Hamann

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcelo da Conceição Silva 11/250.944-6
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniele Cataldi Fernandez 12/166.957-1
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luiz Fernandes da Silva 10/097.995-5
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristiane Queiroz Godinho 10/272.015-9
E/CRE (02.06.020) E. M. 

DESEMBARGADOR OSCAR 
TENÓRIO
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Brenda Almeida do Nascimento 11/262.511-9
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fatima Terezinha Pires da Cruz 12/216.385-5
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla Albuquerque 10/296.528-3
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Raphael Augusto Allen Araujo Bretas 10/259.963-7
E/CRE (02.06.021)E.M. 
Almirante Tamandaré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marlucia dos Santos Conceição 11/128.134-4
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria de Nazaré Aguiar Páscoa 10/320.821-2
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tiara Cristina Pio Anjos 12/327.957-7
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Monick Alecrim de Andrade Ribeiro 10/246.890-8
E/CRE (02.06.022)E.M.Lúcia 

Miguel Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Debora Candido 11/299.591-8
E/CRE (02.06.023)E.M.Djalma 

Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Isabel Duncan P. da Silva 12/259.299-6
E/CRE (02.06.023)E.M.Djalma 

Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Kamila Ferreira Augusto 12/311.748-8
E/CRE (02.06.023)E.M.Djalma 

Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Michele Souza Dantas do 
Nascimento

10/284.461-1
E/CRE (02.06.023)E.M.Djalma 

Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Maria de Lima Batista 12/232798-9
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fabio de Souza 12/265.808-6
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jessica Telles Rangel 11/268.512-1
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Olivia Gonçalves Pinheiro 10/244.342-2
E/CRE (02.06.024)E.M.Sergio 

Vieira de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline da Conceição Martins 11/286.116-9
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Juliana Alves de Souza 12/286.164-9
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Peçanha Gonzaga 12/168.318-4
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alana Belsito dos Santos 12/282.297-1
E/CRE (02.06.501)CIEP 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eduardo da Rocha Bastos 12/235.151-8
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kelly Cristina Santos Reis 12/321.212-3
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Paulo Cesar Galvao Quiterio 12/227.747-3
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Suely Barros Bonotto 10/229.259-7
E/CRE (02.06.502)CIEP 

Nação Rubro Negra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nadia Borges do Sacramento 11/253.239-8
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aparecida do Nascimento Soares 
da Silva

12/282.393-8
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Núbia Helena de A. F. Rodrigues de 
Souza

10/280.722-0
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carmem Lucia Rosa 10/274.692-3
E/CRE (02.06.601)C.M. 

Doutor Sobral Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Cristine da Silva Lepre 11/282.391-2 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thatyana Tavares Felizardo 12/268.187-2 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Regina Ferreira Lopes 10/276.852-1 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta da Silva Ferreira 10/285.006-3 E/CRE (02.06.602)C.M.Vidigal

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Josete Balbino da Silva 11/275.748-2
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Libia Cruz Silva 12/249.057-1
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica Morales Sanginito 10/291.839-9
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina de Abreu Ferreira 10/255.394-9
E/CRE (02.06.603)C.M.Jacó 

Inácio Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Elias da Silva 11/291.847-2
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elizabel de Lima Vieira Barreto 12/241.511-5
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscilla Andrade da Costa 10/257.810-2
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vânia Marques Ferreira da Silva 10/257.790-6
E/CRE (02.06.605)C.M.Doutor 

Pedro Bloch

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Tesch de Oliveira 11/268.089-0
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Laís Margarida de Castro Somberg 12/268.091-6
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edilane Oliveira da Silva 10/253.266-1
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Cislaghi Gomes 10/273.654-4
E/CRE (02.06.606)C.M.Elza 

Machado dos Santos - Tia Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lourdes do Socorro da Costa 
Fernandes Quintas

11/222.060-6
E/CRE (02.06.801)EDI Rubem 

Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tereza Claudia Medella Dias 10/297.575-5
E/CRE (02.06.801)EDI Rubem 

Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Fernandes da Silva Guerra 10/311.766-0
E/CRE (02.06.801)EDI Rubem 

Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamiryz Oliveira Malafaia 10/336.183-9
E/CRE (02.06.801)EDI Rubem 

Braga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Aparecida Gomes 11/172.414-5
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila dos Santos Lima 12/279.122-6
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Machado 10/200.592-4
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luana Christina Galvão 10/282.237-7
E/CRE (02.06.802)EDI Júlia 

Kubitschek

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Barboza da Silva 11/289.193-5
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Luna da Costa 12/289.185-1
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roselia Rodrigues Pereira Chaves 10/152.683-9
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Soraia Albuquerque Rizzo Coutinho 10/283.642-7
E/CRE (02.08.001)E.M. 

Azevedo Sodré

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

MAURO FERNANDO DA COSTA 
SOUZA Mauro Fernando da Costa 

Souza
12/274.323-5

E/CRE (02.08.002)E.M. 
Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda dos Santos Heitor 12/275.737-5
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joana Possidônio Rosa Laranjeira 11/299.086-9
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Mattos da Silva Schocair 12/298.385-6
E/CRE (02.08.002)E.M. 

Reverendo Martin Luther King

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alzira Braga de Toledo 11/055.183-8
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lígia da Silva Marback D’Oliveira 12/056.217-3
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Surama Neves Moreira da Costa 12/200.598-1
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Vieira de Araujo 10/244.402-4
E/CRE (02.08.003)E.M. 

Laudimia Trotta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera da Silva Veras Lourenço 10/227.635-0
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Santos Trautmann 
Grangeiro

10/242.409-1
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Baptista de Souza 12/264.143-9
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Ramos dos Santos 10/227.667-3
E/CRE (02.08.004)E.M. 

Francisco Cabrita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sibelli da Silva Carvalho 12/296.292-6
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Rosa Prata Alves 10/221.840-2
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane da Silva Santos 10/285.962-7
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise da Silva Rodrigues 10/244.306-7
E/CRE (02.08.005)E.M. 
Bombeiro Geraldo Dias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Caminha de Castro 11/216.007-5
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Cristina Peres dos Santos 12/264.463-1
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juracy Rozaria Ridolph 10/227.483-5
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia Priscila Cupti Madeira 10/283.651-8
E/CRE (02.08.006)

E.M.Prudente de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Viviana Maria Duarte Gomes 11/215.621-4
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Celina Santos Rebelo 12/200.842-3
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Salgado da Silva 10/272.625-5
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Correa da Rocha 10/176.928-0
E/CRE (02.08.007)E.M.Barão 

de Itacurussá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexander Thomas de Carvalho 
Ribeiro

10/283.686-4
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Maria Weinstein Iozzi Dias 12/280.245-2
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Lucia Goulart Valente 12/266.592-5
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carlos Cesar Martins de Souza 10/227.553-5
E/CRE (02.08.008)

E.M.Almirante Barroso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flavia Vicente da Silva 11/263.868-2
E/CRE (02.08.009)E.M. 

General Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Soraia Coelho Bruno 12/291835-7
E/CRE (02.08.009)E.M. 

General Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Martins Saldanha 12/328628-3
E/CRE (02.08.009)E.M. 

General Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana de Jesus Chinelli 12/296.386-6
E/CRE (02.08.009)E.M. 

General Euclydes de Figueiredo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian de Oliveira Santos Rodrigues 12/275.792-0
E/CRE (02.08.010)E.M.Soares 

Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Cristina Félix Nhary 12/241.923-2
E/CRE (02.08.010)E.M.Soares 

Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Ângela Figueiredo de Freitas 10/170.974-0
E/CRE (02.08.010)E.M.Soares 

Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Marcelo Famadas 10/170.707-4
E/CRE (02.08.010)E.M.Soares 

Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Mata Bartz 11/285.568-2
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Maria Vidal Chaves de 
Carvalho

12/164.706-4
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eliana Soares de Oliveira 10/283.716-9
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Cunha e Silva
10/282064-5 

E 10/293499-0
E/CRE (02.08.011)

E.M.Jornalista Brito Broca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Victor Luiz Castro Del Rio 12/283.318-4
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Débora Frey 11/242785-4
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Yuri da Silva Laurentino 10/283.784-7
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo de Miranda Cardoso 12/291.204-6
E/CRE (02.08.012) E. M. 

Orsina da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Bosco 11/216.883-9
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Blanco Conde Nascimento 12/196.674-6
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Victor Vieira da Silva 10/283.693-0
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Santana Rocha Avelino 10/219.393-6
E/CRE (02.08.013)E.M.Mário 

da Veiga Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria Ramos Raposo da Silva 11/216.235-2
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Helaine Abreu de Oliveira 12/222.884-9
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Braga de Oliveira 12/231.983-8
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Denise Souza de Almeida 10/108.768-3
E/CRE (02.08.014)E.M.Frei 

Cassiano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elisabeth Ellis 11/158.654-4
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Vanderlei Ribeiro 12/268.071-8
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane dos Santos do Valle 
Andrade

10/246.860-1
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sergio Felipe da Silva Rezende 
Villasanti

10/283.676-5
E/CRE (02.08.016)E.M.Leitão 

da Cunha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabela Pires Catillina 11/260.368-6
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra do Nascimeno Ramos 12/279.951-8
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Peixoto dos Santos 10/194.878-5
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciane Barbosa da Silva Barros 10/249.061-3
E/CRE (02.08.017)E.M.Araújo 

Porto Alegre

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liana Gomes de Almeida Oliveira 12/216.277-4
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Seraphico de Souza Filgueiras 11/217.870-5
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Maria da Costa Campos 10/193.326-6
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia da Silva 10/152.632-6
E/CRE (02.08.018)
E.M.Menezes Vieira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Cristine Pilotto Danello 11/279.688-6
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sylvia Amélia Estevão Maia de 
Souza

12/284.796-0
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzane Celestino Henriques 
Fernandes

12/218.203-8
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Cesar Sandes Veloso 10/284.044-5
E/CRE (02.08.020)E.M.Diogo 

Feijó

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Costa de Araujo 11/222.468-1
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rebeca Guedes Marinho Cardoso 12/260.057-5
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Simone Maria Guedes Cabral 10/218.506-4
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Bruno da Silva 12/218.056-0
E/CRE (02.08.021)E.M.Mário 

Faccini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana da Mota Fernandes 
Tallemberg

11/268.101-3
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloisa Helena Souza da Silva 12/242.121-2
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Lúcia Possatte Mendes 10/232.566-0
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Regina Rambaldi 10/245.195-3
E/CRE (02.08.022)E.M.Mata 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria José Florência Arruda Santos 10/193.935-4
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Guilherme Pontes Gureghian 
de Azevedo

12/207.505-9
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adonias Marcelino Junior 10/283.647-6
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Abel Francisco 10/223.843-4
E/CRE (02.08.023)E.M.Marc 

Ferrez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Gama de Araujo 11/259.893-6
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Regina Cardoso 12/296.276-9
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Celeste de V. Barbosa 10/245.301-7
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Vieira da Rocha 10/265.183-4
E/CRE (02.08.501)CIEP 

Samuel Wainer

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogéria Cecilia Taxa Pontes 11/218.023-0
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Oliveira Cruz 12/286.013-8
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giovana Straioto de Souza Keuper 12/288.421-1
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sebastião Gomes dos Santos 10/227.632-7
E/CRE (02.08.502)CIEP 

Doutor Antoine Magarinos 
Torres Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Fontão dos Reis 11/164.870-8
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nívea Marcia Batista Rangel 12/268.100-5
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Barradas de Oliveira 10/268.828-1
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Silva Rodrigues 10/291.841-5
E/CRE (02.08.601)C.M. Casa 

Branca - Professor Paulo Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita Maria de Alcantara Montysuma 11/285.543-5
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Novelli 12/275.484-4
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Goretti 10/265.198-2
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamara Freitas 10/249.205-6
E/CRE (02.08.603)C.M. 

Raízes do Salgueiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Aguiar Barbosa 11/222.020-0
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Rosalba Domingues 12/306.497-9
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Truppel Rodrigues 10/291.857-1
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Eliza Correia Duarte 10/282.530-5
E/CRE (02.08.604)C.M. Tia 

Bela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leda Maria D’Almeida Garcez 11/106.195-1
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Eira da Costa 12/280.785-7
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anne Siqueira da Silva 10/282397-7
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete Calvet Silva 10/259.970-2
E/CRE (02.08.605)C.M.Tia 

Maria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joselena Kathia Saraiva Silva 11/275.361-4
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marize Mendes da Silva 12/124.833-5
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Torres Bruno Madeira 10/279.124-2
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonan Pereira Fróes 10/282.202-1
E/CRE (02.08.606)C.M.Doutor 

Ronaldo Luiz Gazolla

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vilma da Silva Sobral Rodrigues 11/100.309-4
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Berti Chaves Almeida 12/260.743-0
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Ribeiro de Souza 10/282.381-3
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Ribeiro da silva 10/223265-0
E/CRE (02.08.607)C.M.dos 

Sonhos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francinne Amarante de Andrade 11/286.226-6
E/CRE (02.08.608)C.M.Doutor 

Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaiz de Assis Barros 12/290.332-6
E/CRE (02.08.608) C.M. 

Doutor Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Gabriel de Oliveira Santos Barreto 10/253.301-6
E/CRE (02.08.608)C.M.Doutor 

Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Loureiro da Silva Brandão 10/258.050-4
E/CRE (02.08.608)C.M.Doutor 

Sérgio Arouca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giselle Alves Bonim Damaso 11/258.317-7
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele da Silva Rodrigues do 
Nascimento

10/249.124-9
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamires Coutinho de Araripe 12/291.869-6
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natalia Vitorato Costa Martins 10/266.651-9
E/CRE (02.08.801)EDI Igor 

Moraes da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia da Silva Martins 12/327.185-5
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Silva dos Santos Charles 11/275.751-6
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natacha Fernandes Cascon 10/294.077-3
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Ilele 10/267.939-7
E/CRE (02.08.802)EDI Dr. 

Marcelo Candia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fátima de Queiroz 
Gonçalves Corrêa

11/246.538-3
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Caroline Martins Gonçalves 12/233.060-3
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marli dos Santos Thomaz da Silva 10/249.112-4
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ionara Nascimento dos Reis 10/253.311-5
E/CRE (02.08.803)EDI 

BOREL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Ferreira Sereto 11/223.293-2
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kamilla Augusta Broedel Ferreira 12/235.129-4
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catherine Levenhagen Luz Perth 10/215.414-4
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline de Oliveira Costa Melo 10/326.906-5
E/CRE (02.08.804)EDI 

Chácara do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Delma Suely Viana Paiva Monteiro 11/223.027-4
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Izar Ferreira da Silva 10/244.337-2
E/CRE (02.08.805) EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna Tavares 10/124.139-7
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Vieira da Cunha Haddock 
lobo

10/199.911-9
E/CRE (02.08.805)EDI José 

da Silva Araújo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Manoela de Lima Araujo 11/218090-9
E/CRE (02.08.806) EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Queiti Cristina Pereira da Silva 12/253599-5
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline da Silva Cruz 10/273666-8
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Tonson do Nascimento 10/335581-5
E/CRE (02.08.806)EDI RAIO 

DE SOL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Mattos da Silva Schocair 11/136.598-0
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Magalhães dias Gonçalves 
Crespo

12/257.245-1
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Leite Cortegiano 10/170.742-1
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson Luzia França 10/296.521-8
E/CRE (02.09.001)E.M. 

Benedito Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Alexandre Ribeiro 11/207.039-9
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hiller Soares Santana 12/282.693-1
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanilda da Conceição Braz 12/250.612-9
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denize Lange Salles 10/283.717-7
E/CRE (02.09.003)E.E.M. 

Francisco de Castro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Silva Moreira 11/217.639-4
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliana Bosco 12/296472-4
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Tavares de Almeida 10/288.375-9
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariza Salgado Polbel 10/167.534-7
E/CRE (02.09.004)E.M. 

Conselheiro Mayrink

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Castilho Martins do Bomim 11/104.768-7
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Elisabete Barbosa da Silva 12/101.332-5
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Lins Ribeiro 10/227.505-5
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Nazaré Azevedo da Silva 10/239.925-1
E/CRE (02.09.005)E.M. Barão 

Homem de Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Santos Corrêa 11/222.604-1
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Pereira da Luz Pinto 12/336.124-4
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ligia Miranda Lima 10/824.771-3
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Gomes Pereira da Silva 10/285.713-4
E/CRE (02.09.006)E.M. 

Friedenreich

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Alves da Costa 11/262.464-1
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janete Soares Brum Bou haya 10/220.134-1
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Cordeiro Figueiredo 12/232.710-4
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaina Nunes Ferreira Matos 10/276.857-0
E/CRE (02.09.007)E.M. 

Jornalista Assis Chateaubriand

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayse dos Santos Guimarães 11/234.548-6
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marion Santana Oliviera Machado 12/272.614-9
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sergio dos Santos Júnior 10/260.867-7
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Fialho Pacheco 12/165.182-7
E/CRE (02.09.008)E.M. 

Madrid

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria Belloti 11/170.080-6
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Pinto de Carvalho 12/199.556-2
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Li Chang Alves Wu 10/283.617-9
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marina Ribeiro Falcão do Carmo 10/239.739-6
E/CRE (02.09.009)E.M. 

República Argentina

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria serrano Coutinho de Sá 11/157.777-4
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Yazbek Lopes 12/207.481-3
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana da Costa Ferreira 12/234.784-7
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana da Costa Ferreira 10/195.082-3
E/CRE (02.09.010)E.M. 

Equador
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Gouvin Gramacho 11/259.329-1
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Portela Bastos 12/267898-5
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Guimaraes do Rego Barros 12/232.835-9
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiana Mongero de Lima 10/228.745-6
E/CRE (02.09.011)E.M. Noel 

Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Gomes de Macedo 11/299.684-1
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Mara de Amorim cabral 12/232.740-1
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Dias Roçado 12/257.277-4
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Tathiana Mac Dowell de Araujo Cruz 10/283.685-6
E/CRE (02.09.012)E.M. Mário 

de Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 isabel Cristina Gonçaves Cardoso 11/169.955-2
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Viana Machado Ribeiro 10/193.276-3
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Regina Gomes Lima 10/199.049-8
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Henrique Teixeira Monteiro 10/193.320-9
E/CRE (02.09.013)E.M. 

Francisco Manuel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Alessandra do Nascimento 11/260.415-5
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jardel Sandy da Silva 12/297.647-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Joyce de Moraes Alves 12/200.481-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Pablo Garcia 10/263.826-0
E/CRE (02.09.014)E.M. 

General Humberto de Souza 
Mello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Henriete Correa dos Santos Vieira 11/260.321-5
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria do Carmo Cardoso Rocha 12/122.240-5
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Cunha de Oliveira 12/299.636-1
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Rita Bambora Vasques 
Ferreira

10/227.838-0
E/CRE (02.09.016)E.M. 

Afonso Penna
FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Alves de Carvalho Trica 12/151.165-8
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Lourdes Azevedo Rigo 11/257.410-1
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Deolinda de Fátima Fagundes 10/176.935-5
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane de Souza Rodrigues 10/227.463-7
E/CRE (02.09.017)E.M. 

Baptista Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Rufo de Almeida Lins 11/150.112-1
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Colares Costa 12/216.427-5
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Lima de Freitas Rocha 12/260.548-3
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rosangela Soares Luz 10/299.867-2
E/CRE (02.09.018)E.M. 

Rodrigo Mello Franco Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Irina Luiza Michaloski 11/171.660-4
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Oliveira Setta 12/318.575-8
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Debora Ferreira da Silva Coelho 10/242.839-9
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Cristina de Jesus Alves 
Costa

10/152.498-2
E/CRE (02.09.019)E.M. 

Afrânio Peixoto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Thomaz Teixeira de Freitas 
de Souza

11/223.262-7
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sheila Lima Tavares 12/234.876-1
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciene Santos 10/168.455-4
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Natalia Ribeiro Rodrigues 10/283.635-1
E/CRE (02.09.020)E.M. 

Epitácio Pessoa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eduardo Muniz Hang 11/164.698-3
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Anita Barbara Seidel Hanfner 12/306.447-4
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica dos Santos Pereira 10/234.259-0
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristiane Silva Andrade de Oliviera 10/193.241-7
E/CRE (02.09.021)E.M. 
Presidente João Goulart

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilson Luiz Fernandes de Souza 
Júnior

11/296.501-0
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gerivaldo Gomes Luna de Oliveira 12/282.704-6
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nathalia Afonso Vieira 10/296.524-2
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jhonatan Louzada Zotti Mendes 10/330.487-0
E/CRE (02.09.023)E.M. 

Panamá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sonia Nogueira Baptista 11/200.040-4
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arilea Duarte 10/264.637-0
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Lopes da Conceição 10/235.155-9
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise França Silva 10/116.359-1
E/CRE (02.09.024)E.M. 

Duque de Caxias

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Ferreira de Souza 11/201.163-3
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

João Henrique Nogueira e Silva 12/297.087-9
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Lucia Ferreira Costa 10/172.116-6
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Guanaira Fátima Aguiar de Abreu 10/244.694-6
E/CRE (02.09.025)E.M. 

Francisco Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marize Lemos Cavalcante Guedes 
Machado

11/148.452-6
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Regina Gomes da Costa 10/234.464-6
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elias Pereira Nunes 10/152.448-7
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Marina de Carvalho 10/203.603-3
E/CRE (02.09.026)E.M. 

Professor Lourenço Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Regina Alves da Silva 11/268.012-0
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Thais Freire da Silva Vieira 12/265.819-3
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Josileia Brito Ribeiro 12/120.157-3
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana de Souza Teixeira 12/288.429-4
E/CRE (02.09.501)CIEP 

Presidente Salvador Allende

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Machado Dinis Francellino 11/232.807-8
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francis Mary Mesquita de Carvalho 10/229.016-1
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Cavalcanti Xavier 10/256.069-6
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayse Lucid de Jesus Teixeira 12/298.895-4
E/CRE (02.09.601)C.M. Pipa 

no Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Soraia Alonso Fonseca Clementino 11/222.801-3
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgete Purcena da Silva 10/262.032-6
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Mendes dos Santos 
Gonçaves

10/248.961-5
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Vania Gouvea Oliveira 10/253.316-4
E/CRE (02.09.602)C.M. 

Cantinho do Céu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana de Carvalho Polla 11/291.875-3
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dilceclea da Silva Francisco 10/244.649-0
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elisabete da Silva Machado 10/330.268-4
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria de Fatima Souza Moutinho 10/249.204-9
E/CRE (02.09.603)C.M. 
Galdino Manoel da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Paula Evangelista de Freitas 11/263.660-3
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristiane Arruda Gallego Soares 12/238.996-3
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Teresa Cristina Silvério Luiz 10/249.123-1
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Thereza Christina M. Moraes Braga 10/291.616-1
E/CRE (02.09.604)C.M. Nova 

Divinéia
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nubia da Conceição Campos 11/164.955-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jacira Marins Santos 12/249.180-1
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Patrícia da Guia Brito 10/282.096-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla Rocha de Souza 10/266.685-7
E/CRE (02.09.605)C.M. São 

Sebastião - Arrelia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Selma de Oliveira Magalhães 11/232.829-2
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscila Jannuzzi Barbosa Moura 12/260.062-5
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jaqueline Pessoa da Silva 10/249.163-7
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lucimar Cunha dos Santos 10/273.524-9
E/CRE (02.09.606)C.M. 

Winnie Mandela

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Josiane Neli de Souza dos Santos 11/260.060-9
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ainda Cristina da Silva 12/268.066-8
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Katia Kaden Durão 10/228.178-8
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jullyane Castellucci Cardoso 10/268.084-1
E/CRE (02.09.607)C.M. 

Solange Maria Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luciana Venancio de Santana 11/254.789-1
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Giselle Otaviano Pinto 12/265.168-5
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Renata Fortes Moreira 10/266.632-9
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ivanete Damasceno da Silva 10/253.306-5
E/CRE (02.09.608)C.M. 

Germinal da Vila

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Márcia Cardoso dos Santos 11/216.225-3
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Beatriz Valentim Gomes 12/303.023-6
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janaína de Souza Bollos 10/253.272-9
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Erika Thays Leite 10/250.268-0
E/CRE (02.09.609)C.M. Papa 

João Paulo II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Lidia Felippe Guimarães 11/166.312-9
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Eliana Alves de Almeida 10/307.696-5
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Rosa do Nascimento 10/265.912-6
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mariane Cipriano 10/228.413-1
E/CRE (02.09.610)C.M. 

Francisco de Paula

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andreia Gomes de Souza 11/261.457-6
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Luiza Magalhães Dias 12/257.815-1
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Paloma Cascardo Franca de Souza 10/291.867-0
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sonita Moreira 10/231.491-2
E/CRE (02.09.801)EDI 

Bárbara Ottoni

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Cristina Trajano de Paiva 
Chueri

11/215.638-8
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Catia da Costa Rasinhas 12/200.601-3
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiane Santos do Rosário Leão 10/266.679-0
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nahra do Nascimento Araujo 10/268.057-7
E/CRE (02.09.802)EDI Aníbal 

Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Luiza Gomes Pereira 11/136.840-6
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia das Chagas Meireles 10/249.196-7
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Danilo Azevedo Revoredo 10/255.420-2
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sheila Marins da Silva 10/275.744-1
E/CRE (02.09.803)EDI 

Professora Suely de Pinho 
Cavalcante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marta Fernandes Damião 11/260.059-1
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Geiza Gomes Barbosa Oggioni 12/143.949-6
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Amanda Carneiro de Oliveira 10/275.750-8
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Carolina Miranda do 
Nascimento

10/276.403-3
E/CRE (02.09.804)EDI 
Professora Lucia Maria 

Quitete de Carvalho Amaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Claudia Maria Gonzalez de Sá 11/147.199-4
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Helena Figueiredo de Barros 12/223.438-3
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andreia Alves da Cruz Santos 12/282.382-1
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Adriana Argollo de Aguiar 10/285.714-2
E/CRE (02.27.001)E.M. 

Abelardo Chacrinha Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Aparício Arruda Viana 11/279.716-5
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sandra Cristina Ricardo 12/229.365-2
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica Teixeira Chagas 10/219.338-1
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniele Santos Silva 10/318.651-7
E/CRE (02.27.002)E.M. 
Francisco de Paula Brito

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela Paula da Silva Barros 11/246.895-7
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ramão Ruberval Calonga Vasques 12/283.321-8
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janaína Neves Albuquerque dos 
Santos

10/291.900-9
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniel da Silva Rodrigues de Souza 10/264771-7
E/CRE (02.27.004)E.M. 

Rinaldo De Lamare

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Washington Kuklinski Pereira 11/297.688-4
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Fernanda Avelino do Carmo 12/301.430-5
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marcia Felipe da Silva dos Santos 10/267.225-1
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Roman Almeida 10/264.286-6
E/CRE (02.27.005)E.M. André 

Urani

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ana Maria Quinta Nogueira 11/138.249-8
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bernardo Pensabem Raeder  
La-Cava

10/283.558-5
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Karoline Gomes Chauvet 12/302.872-7
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juracy Ferreira Amaral 10/227.723-4
E/CRE (02.27.006)E.M. Luiz 

Paulo Horta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Andréa Guimarães Marques 11/217.864-8
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edinalva Gomes da Silva 12/264.581-0
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edilene Ramos Vieira 12/285998-1
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Nilda Dias Pinto 10/095.648-2
E/CRE (02.27.501)CIEP 

Doutor Bento Rubião

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Edileide Nascimento Bezerra 11/268.087-4
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Daniela Morais Pereira 12/291.840-7
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca Alves da Silva 10/253.254-7
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Lidia Laise Rozário Correa 10/282.392-0
E/CRE (02.27.601)C.M. 

Castelinho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cláudia Regina Carvalho de Araújo 11/232.951-4
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Maria Cristina Vieira Nobrega 12/291.878-7
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marta Araujo Pereira da Silva 10/280.787-3
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Rafaela Beloti Barros 10/334.205-2
E/CRE (02.27.602)C.M. Iacyra 

Frazão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Flavia Amaral do Couto Dias 11/248.796-5
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Viviane Goretti Dick 12/280.250-2
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Juliana Tassia Soares Baia 10/291.889-4
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Angela Proença 10/266.601-4
E/CRE (02.27.801)EDI 
Professora Edir Caseiro 

Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joselli da Silva Dantas 60/323.126-3
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carollyne Regina Lima de Jesus 11/284.432-2
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bruna Mannarino Serpa Neves 11/215.483-9
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Mônica da Silva Doria 12/280.324-5
INSTITUTO HELENA 

ANTIPOFF

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Elisete Anselmo de Souza 10/193.278-9 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Cristine Pinto de Lucca Miquelino 10/137.572-4 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Leila Cristina Correia de Lima Arizot 
Aragão

11/239.613-3 E/2ª CRE/GIL

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Sandra Alcalde de Mesquita 10/216.219-6 E/2ª CRE/GIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 368, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 95/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/42795, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/5ª CRE, pela empresa Comer-
cial Milano Brasil Ltda, com validade à partir de 10 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, 
de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 368, DE 15 DE JULHO DE 2024.
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Pedro Henrique Barbosa da Silva 11/247.050-8

E/5ª CRE

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Rodrigues Monteiro 12/283007-3

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Amaro Ramos Guimaraes  12/222771-8 

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Vilar dos Santos  12/224399-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Cossich Trindade Alves 11/172533-2

E/CRE (05.14.001) E. 
M. DESEMBARGADOR 

MONTENEGRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Torres Rodrigues 12/216028-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dilcilene Francisca Esteves 12/323012-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Luziê Diogo Corrêa Abreu 10/195015-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Ferraz Barroso 11/207378-1

E/CRE (05.14.002) E. M. 
CECÍLIA MEIRELES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Aparecida da Silva 
Gonçalves

12/291621-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hallyne da Silva Lima de Jesus 12/242892-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luisa Maria Revoredo Vilela 10/272127-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline Lopes de Mello 11/136955-2

E/CRE (05.14.003) E. M. 
MAESTRO PIXINGUINHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mara Pereira Mariano 12/300524-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Pantoja Simoes 12/341222-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla Fátima Estolano da Silveira 10/284205-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clotilde Ferreira da Silva Santiago 11/142059-5

E/CRE (05.14.004) E. M. 
SERGIPE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Olindina Maas de Oliveira Fernandes 12/165518-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Theodoro dos Reis 12/200290-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luis Guilherme Silva Nascimento 
Xavier

10/284196-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Coimbra Buin Silva 11/232284-0

E/CRE (05.14.005) E. M. 
BOLÍVIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Montenegro da Silva 12/223452-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane dos Santos Aguiar 10/335946-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Celia Do Nascimento Silva 10/284874-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Albuquerque Marques 
Padua 

11/215558-8

E/CRE (05.14.006) E. M. 
QUINTINO DO VALLE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Esteves Lopes 12/231996-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelle Moreira de Barros E Souza 12/222042-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Kesseler da Silva 10/239809-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla de Oliveira Teixeira 10/274596-6

E/CRE (05.14.007) E. M. 
ALBERT SABIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelly Zanir da Silva Santos 11/254997-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Lopes de Souza Gonçalves 10/291716-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael da Cruz Salina 10/288257-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giovanna Martins de Almeida 11/176647-6

E/CRE (05.14.008) E. M. 
MARIA BATISTINA DUFFLES 

TEIXEIRA LOTT

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Viana Almeida E Sousa 12/271907-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cavalcanti de Albuquerque 12/327743-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete de Oliveira Assumpção 10/207887-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Guimarães Antonio 11/222241-2

E/CRE (05.14.009) E. M. 
MATO GROSSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia de Aguiar Cruz 12/249573-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Barroso Do Couto Moreira 
Gonçalves

12/238994-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda de Andrade Araujo Costa 10/284189-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ellen Pereira Fernandes 11/218274-9

E/CRE (05.14.010) E. M. IRÃ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone de Sousa Cardoso 12/218.137-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Souza Lima 10/241.901-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina de Souza Vieira 10/171117-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cássia Braga de Souza 11/217822-6

E/CRE (05.14.011) E. M. 
ALFREDO DE PAULA 

FREITAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nara Cristina Perozo Velasques 12/268353-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Nogueira Rodrigues Saar 12/222597-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Jullyana Glaucia de Barros 10/246946-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Escossia Morais dos Santos 11/128205-2

E/CRE (05.14.012) E. M. J 
CARLOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fátima Ferreira Martins 12/123803-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Raquel Ribeiro da Silva 12/254889-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alcinéia de Oliveira Bispo dos Santos 10/151754-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mara Céu Pinto Vedovi da Silva 11/223026-6

E/CRE (05.14.013) E. M. 
ADLAI STEVENSON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Vasconcelos Pereira 12/218166-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Almeida Gama de 
Oliveira

12/261114-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Braga da Cruz 10/330584-4

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 202455

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Souza Dias 11/259319-2

E/CRE (05.14.015) E. M. 
BARCELONA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Ferreira dos Santos Britto 12/294119-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce Felizardo de Medeiros 12/300433-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Pereira Pedrosa 10/278947-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Maria Di Stasio 11/216068-7

E/CRE (05.14.016) E. M. 
PIRES E ALBUQUERQUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Araujo 12/291525-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Alves Ramos 10/335788-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nídia Fernandes Gonçalves Ruiz 10/252570-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Cristina Cardoso Do Amorim 11/171682-8

E/CRE (05.14.017) E. M. 
RODOLFO GARCIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Abrate Luigi 12/158098-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Souza dos Santos Romano 10/284210-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosângela Rangel Gomes 10/272951-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo D’Assunção Benedito 11/233800-2

E/CRE (05.14.018) E. M. 
RODRIGO OTAVIO FILHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Susana da Costa de Meira Lima 12/300343-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia da Costa Lima 12/331820-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lorena de Oliveira Cavalcante 10/291637-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabele de Oliveira Nunes 11/171283-5

E/CRE (05.14.019) E. M. 
ROSA BETTIATTO ZATTERA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cesar Thadeu Gomes Fontes 12/166511-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jussara Mendonça de Souza Vieira 12/315966-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elieser Soares dos Santos 10/291632-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Evelyne Kelly de Souza Machado 11/215728-7

E/CRE (05.14.020) E. M. 
JOSÉ DO PATROCINIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isis Costa Ventura 12/282242-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sergio Alexandre Sobreira dos Reis 10/157548-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diogo Luis Ramos dos Santos 10/272193-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celeste Aurora da Silva Ferreira 11/207408-6

E/CRE (05.14.021) E. M. 
NUN’ALVARES PEREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neusa Maria Fernandes de Almeida 12/232276-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jakeline Bastos de Siqueira 12/216089-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emily Dayane de Souza Lourenço 10/299973-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jose Edilson Vicente 11/263904-5

E/CRE (05.14.022) E. M. 
MARIO PAULO DE BRITO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Lucia de Aquino 10/240524-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Renato dos Santos Alves 12/285648-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Vidal Barros 10/177290-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wainer Rodrigues Firmo 11/257151-1

E/CRE (05.14.023) E. M. 
GASPAR VIANNA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vinck Vitório Ribeiro de Carvalho 12/291212-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce Frade Alves Do Amaral 12/315079-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina da Silva Gonçalves 12/297139-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleide Rozendo Gertrudes 11/282468-8

E/CRE (05.14.024) E. M. 
ALMIRANTE NEWTON 

BRAGA DE FARIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Godoy Leal de Souza 12/282491-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Munique Bezerra Serrão Lourenço 
Costa

12/277247-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vânia Alves da Silva 10/211150-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcio Alessandro Cicchelli de 
Souza

11/296399-9

E/CRE (05.14.025) E. 
M. CONDE PEREIRA 

CARNEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiane Cristina Rabello de Sa 12/263717-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Mitke Maria de Lacerda 
Rocha Hoppe Rocha

12/296696-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Vieira Baptista Carvalho 10/246058-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda de Araujo Barroso 11/223264-3

E/CRE (05.14.026) E. M. 
FRANCISCO SERTÓRIO 

PORTINHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jhonatta Willians Martins Silva 12/296340-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lisandra Matos de Carvalho Freitas 12/317443-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cilene Feitosa 10/194930-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandrino Manhães Barreto 11/330224-7

E/CRE (05.14.027) E. M. 
SEBASTIÃO DE LACERDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anne Kelly da Silva E Souza Rocha 12/346284-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Barreto Gomes 10/272113-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Alves Jorge 10/273013-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Tavares de Souza 
Gonçalves 

11/235320-9

E/CRE (05.14.028) E. M. 
TARSILA DO AMARAL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina Neves Reddo 12/232553-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno Moreira Linhares da Silva 10/272134-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Valquíria Dobloni de Oliveira 10/242940-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Washington Altair de Jesus Pereira 11/345491-5

E/CRE (05.14.029) E. M. 
MALBA TAHAN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Whitaker Jean Jaques E Silva 12/297334-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Miranda Nazaré da Silva 10/228079-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele de Barros Athayde 10/330615-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Lívia Oliveira Carvalho 11/232586-8

E/CRE (05.14.030) E. M. 
OLÍMPIA DO COUTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Cristine Pimenta dos Santos 12/289808-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Desiree da Silva Aguiar 10/284199-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Rodrigues Lemos de 
Almeida

10/267763-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimar da Silva Baptista Dória de 
Souza

/239790-9

E/CRE (05.14.031) E. 
M. CLAUDIO IGNACIO 

OLIVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabíola Pitanga Louzada 12/290634-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lélia Santos Lima 12/289821-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Regis Leite Almeida dos 
Santos

10/228075-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Maria Reis de Souza 11/294190-4

E/CRE (05.14.032) E. M. 
MENDES VIANA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline de Lima Saraiva 12/259494-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Coutinho Albuquerque 10/294190-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvania Ferreira Rodrigues 10/331705-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anna Karolina Setubal Gomes Kleine 
Ribeiro

11/223150-4

E/CRE (05.14.033) E. 
M.PAULA FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Valéria Duarte Viegas 12/215612-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzanne de Oliveira Freitas 12/275297-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian Gonçalves Severo de Souza 10/335789-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Monique Cerqueira Ribeiro 
Cataldo 

11/286331-5

E/CRE (05.14.035) E. M. 
AMAPÁ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia Renata de Oliveira Ferreira 12/279661-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gloria Helena Monteiro Costa 10/266130-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemere Pereira de Paula 10/200901-7
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Alves Galrão 11/232387-1

E/CRE (05.14.501) CIEP DOM 
OSCAR ROMERO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Lima da Silva 12/241919-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Augusta Afonso dos 
Santos 

12/278898-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sabrina Lopes Do Nascimento de 
Souza

12/286229-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Marques Vinhas Paraná 11/291634-4

E/CRE (05.14.601) CM TIO 
SEBASTIÃO XAVIER

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cínthia Pinheiro Machado de Lima 12/275695-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Santos da Silva 10/249259-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Gomes Ferreira 10/208915-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana dos Santos Braga Pinto 11/268432-2

E/CRE (05.14.602) CM JECIA 
DE F FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina Martins Vieira 12/149983-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Trancoso Rodrigues 
da Silva

10/249646-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Claudio Teixeira 10/249513-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda de Aguiar Lemos 11/275813-4

E/CRE (05.14.603) CM 
AMALIA FERNANDES 

CONDE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Fernanda Coutinho Luciano 
Ferreira

12/293493-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Fernandes Amato 10/268417-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Lara de Almeida Paula 10/268634-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Santos Fortunato 11/216101-6

E/CRE (05.14.604) CM 
ESTRELINHA DOURADA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Mendes Tamburini 12/216095-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana Rosa Incerte Bernardo 10/275633-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Barbosa Gonçalves 10/311774-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zoraia Pereira Gomes 11/260106-0

E/CRE (05.14.605) CM 
O SONHO DE RAMON 

PASCUAL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Martins Freitas 12/249558-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Ferreira da Silva 10/275828-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lídia dos Santos Lopes 10/293518-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Gonçalves Pinheiro 
Saidy

11/232032-3

E/CRE (05.14.606) CM 
ACALANTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Cecilia dos Santos Sarto 12/210227-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marlucy Cristina Silva 10/291669-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Maiolina Freire 10/277.337-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cecilia de Campos Saitu 11/215776-6

E/CRE (05.14.607) CM 
SEMENTINHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Hilda Torres Ferreira 10/289766-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Quirino Godinho 10/282565-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza Nogueira 12/256430-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Bruno Peixoto 11/232187-5

E/CRE (05.14.608) CM 
JOSEPH BARBERA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Santos de Lima 12/264813-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marília de Carvalho da Fonseca 10/273803-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Correa Diniz 10/281012-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza Mendes 11/268437-1

E/CRE (05.14.609) CM 
PARQUE BOM MENINO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia da Silva Marques Alves 12/278931-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Gabriela Holanda Silveira 
Machado

10/293497-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathalia Cristina Correia de Carvalho 10/275829-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Damasceno Correia 11/215956-4

E/CRE (05.14.801) EDI 
DEPUTADO PEDRO 

FERNANDES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Ferreira Ribeiro 12/280819-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lívia de Borja Reis 10/279641-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Paes Drumond 10/282955-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Oliveira de Souza Dias 11/222117-4

E/CRE (05.14.802) EDI 
LUXEMBURGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata de Pinho Vianna Lucas 
Pulleiro

12/268423-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Rosa Medina Lopes 10/256350-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lindalva Martins Machado 10/274592-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Lira Oliveira Cotts da Silva 11/252595-4

E/CRE (05.14.803) EDI JOSÉ 
ALPOIM

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelle Esteves Linhares Alves 12/334932-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane Monteiro de Azevedo 10/201081-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Letticia da Silva Cardoso 10/244405-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Dias Chagas Carvalho 11/247021-9

E/CRE (05.14.804) EDI 
VICENTE DE CARVALHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Valeria Azevedo Passos 12/301408-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida de Melo Coelho 10/216159-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Telma Ciriaca Pinheiro Sá 10/244395-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosa Maria de Oliveira Santos 11/151147-6

E/CRE (05.15.001) E. M. 
PARÁ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Coelho Bernardo 10/166331-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Grazioli de Oliveira Campos 12/307637-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiano de Jesus Rosário de 
Azevedo

10/294316-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amaury Gomes de Almeida 11/279278-6

 E/CRE (05.15.002) E. M. 
ITÁLIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edmilson Lima de Farias 10/275329-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno Segal Rodrigues dos Santos 12/291217-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Nunes Chagas 12/285530-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia de Moura Andrade 11/216190-9

 E/CRE (05 .15.003) E. M. 
OLEGÁRIO MARIANO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Martins de Oliveira 12/123677-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anelize Amorim Rodrigues da Silva 12/290747-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela de Souza E Silva Castro 10/218890-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nivânia Carvalho Rocha da Silva 11/215625-5

 E/CRE (05 .15.004) E. M. 
LUIZ DE CAMÕES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Marcia Pessanha Barbosa 12/264657-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniella Martins de Oliveira 12/289648-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Márcia de Souza 10/194268-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Menezes Correia Garcia 11/148154-8

 E/CRE (05 .15.005) E. M. 
OSWALDO ARANHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Mara da Silva 12/232903-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Reis Souza de Oliveira 12/320911-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloa Castro da Cunha 10/242895-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Maria Coutinho dos Santos 70/341263-2

 E/CRE (05 .15.007) E. M. 
FRANCISCO FRIAS DA 

MESQUITA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Moreira de Souza 12/171916-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Domingos Praça Santos 12/241897-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giselle Suzano Soares da Silva 10/228076-6
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosamar Lacerda de Carvalho 11/061110-3

 E/CRE (05 .15.009) E. M. 
VELINDA MAURÍCIO DA 

FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Profeta Pimentel 12/302231-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Lima Hippertt 10/265720-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Manuela Andrade de Azevedo 10/285613-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary Aparecida da Costa 
Gomes

11/239033-4

 E/CRE (05 .15.010) E. M. 
PROFESSOR ALFREDO 

RUSSELL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Vianna Veras 12/150208-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Do Nascimento Mendes 10/242002-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Gusmão Silva Teixeira 10/227996-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raphael da Costa Gomes 11/271883-1

 E/CRE (05 .15.011) E. M. 
EMBAIXADOR JOÃO NEVES 

DA FONTOURA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Brasil da Silva 12/346154-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Rose da Silva 10/284562-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clélia Aparecida dos Santos Cândido 
da Silva

10/239799-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila de Oliveira Gomes Peixoto 11/207084-5

 E/CRE (05 .15.012) E. M. 
MÁRIO PENNA DA ROCHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Felix Candido Sobrinho 
Ricas

12/260482-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marluce Baiense Costa de Souza 12/298318-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Lemos Robledo 10/192967-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucinda Maria da Conceiçaõ Freitas 11/222668-6

 E/CRE (05 .15.013) E. M. 
SILVIO ROMERO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cassia Rosa Lima de Souza 12/157740-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Rosa Moutela de Oliveira 12/232071-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zilda Maria Campilho da Silva 10/224743-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisela Soares dos Santos de Mattos 11/164812-0

 E/CRE (05 .15.014) E. M. 
FORNOVO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidiane Corrêa Vieira Ribeiro 12/272149-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanine de Souza Nascimento 12/288186-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gustavo Do Nascimento de Oliveira 10/284200-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jordana Carvalho de Oliveira Salazar 11/263722-1

 E/CRE (05 .15.015) E. M. 
PADRE DEHON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Vieira da Silva 12/267880-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Shirley Cristiane Pereira dos Santos 12/272957-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina Bezerra Storino 10/200342-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Dias da Motta 11/171595-2

 E/CRE (05 .15.016) E. M. 
RAJA GABAGLIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Floriano Pereira 12/169811-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Flores Walsh da Silva 10/277417-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cristina da Silva 10/193328-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline de Abreu Cardoso Lopes 11/165186-8

 E/CRE (05 .15.017) E. 
M. MARIA DAS DORES 

NEGRÃO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizete Duarte de Freitas 10/167154-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aglae de Moura Guimarães 12/200178-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carla Vieira Rosa Vicini 10/284243-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Alves de Lima Prado 11/172126-5

 E/CRE (05 .15.018) E. M. 
VIRIATO CORRÊA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cristina da Silva Pinto 12/171151-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Mendes Agapito Guedes 10/284.203-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Freire da Costa 10/193210-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica de Souza Leite 11/116042-3

 E/CRE (05 .15.019) E. M. 
WALDEMIRO POTSCH

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Freitas de Souza 12/267041-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Freitas de Sousa 10/267785-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo de Carvalho Sapucaia 10/254730-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Francisco de Lima Proença 11/301393-5

 E/CRE (05 .15.020) E. M. 
WALDEMAR FALCÃO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roseleny Bernardino de Lima 12/157580-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimere de Lima Lacerda 12/297959-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Francisca Mota 10/195279-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana da Costa Santos Moraes 11/285510-4

 E/CRE (05 .15.021) E. M. 
MOZART LAGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Farias Teixeira 12/299819-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janete Ramiro de Souza 10/242885-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine da Silva Matos 10/217276-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia Alves Pereira 11/165435-9

 E/CRE (05 .15.022) E. 
M. JOSÉ EMYGDIO DE 

OLIVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcus Vinicius Rocha Vieira 12/291691-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Luiza Carlos da Silva 10/211062-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilton Bernardo dos Santos 12/327939-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kecylane Fernandes Nunes 11/289032-5

 E/CRE (05 .15.023) E. M. 
CONDE AFONSO CELSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro Rogério Santos Costa 
Zanardi

12/297201-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Torres Moreira 12/249377-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia França Ribeiro 10/244403-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paloma Cesar de Souza Tenorio 
Silva

11/291496-8

 E/CRE (05 .15.024) E. M. 
CERVANTES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Carvalho Figueira Tavares 12/241.918-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Júlia Do Nascimento Dantas 12/319777-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Martins Pinto 10/274418-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Maria Cardoso Pereira 11/165055-5

 E/CRE (05 .15.025) E. M. 
FRANCISCO PALHETA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Alves de Moura Pinheiro 12/282476-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Oliveira de Souza 12/311744-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

José Henrique da Silva 10/221647-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Eny Leandro Picozzi 11/232307-9

 E/CRE (05 .15.026) E. M. 
PARAGUAI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Campos Paulino 12/291159-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ubiraci Marquez Aragão 10/152284-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Berto Bezerra 10/194704-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sirléa Mequita Libonati 11/231942-4

 E/CRE (05 .15.027) E. M. 
SANTOS DUMONT

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viiviane Dantas de Souza Pessanha 12/216122-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Isabel Chagas Salles da 
Cruz

12/222026-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ester Souza Freire 10/151962-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiano de Jesus de Oliveira 
Barauna

11/273.274-1

 E/CRE (05 .15.028) E. M. 
EVANGELINA DUARTE 

BATISTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Gerpe Escudero 12/170734-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Melissa de Alcantara Alves 12/340.953-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Ribeiro 10/277.121-0
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Neves Monteiro de Macedo 11/282739-2

 E/CRE (05 .15.029) E. M. 
PROFESSOR CARNEIRO 

FELIPE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Andréa dos Santos 
Nascimento

12/242453-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Felix dos Santos Junior 12/259878-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Ribeiro Passos 10/284180-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanderlei Tavares Boechat Gomes 11/291211-1

 E/CRE (05 .15.030) E. M. 
IRINEU MARINHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogério da Silva Figueiró 12/297096-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Soeiro Pinto 12/232770-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Sergio Luiz Figueredo 10/307745-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana de Abreu Cordeiro 11/241410-0

 E/CRE (05 .15.032) E. M. 
LEONOR POSADA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Louize Lopes Pereira 12/320797-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magaly da Silva Miranda 10/275404-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana de Sá Almeida 10/268439-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Maria Gomes Vianna 11/147121-8

 E/CRE (05 .15.033) E. M. 
OSWALDO GOELDI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Silva Soares 12/297934-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Marques Pais Pinto 12/248990-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Barbosa 10/284215-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele de Azevedo Saboia Santos 
Rodrigues

11/260702-6

 E/CRE (05 .15.034) E. M. 
BARÃO DE ITARARÉ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Cavalcanti Verdini Borges 10/284214-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Regina Falcão Chaves 
Camini

12/193167-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Pacheco dos Santos Machado 10/122564-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloisa da Silva Lisboa 11/232641-1

 E/CRE (05 .15.035) E. M. 
BARÃO DO AMPARO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Fernanda Martins 12/232638-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eleonora Gomes Do Nascimento 12/268560-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilde Rosa de Oliveira Santos 10/193451-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fátima Cristina Soares Magdalena 
Veríssimo

11/207395-5

 E/CRE (05 .15.037) E. M. 
HAITI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Celia Gomes dos Santos 12/165423-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce Gomes Triano 12/284801-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Ribeiro Cerqueira 10/170754-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilia Leal 70/257479-6

 E/CRE (05 .15.038) E. M. 
FRANÇA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suely Duarte de Oliveira 12/079882-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Dalmasio de Almeida 12/300341-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana da Silva Barreto 10/242938-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Duarte Dias 11/285989-0

 E/CRE (05 .15.039) E. M. 
QUINTINO BOCAIÚVA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Daltro Ferreira 12/319779-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Sávio Bastos Bessa 12/264137-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kátia Regina Constâncio de Souza 10/261568-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neuzimar de Oliveira Lacerda 11/279816-3

 E/CRE (05 .15.040) E. M. 
PROFESSOR SOUZA DA 

SILVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Linhares Queiroz 12/294166-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Castanheira Pires 12/297930-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Silvério Faial Silva 10/231114-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liesio Lopes Duque 11/298631-3

 E/CRE (05 .15.041) E. M. 
OSWALDO TEIXEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian de Farias Bernardo 12/293507-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rose Monteiro da Silva Cesar 12/264853-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia de Carvalho Menezes 10/215339-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Copelo dos Santos Almeida 11/135697-1

 E/CRE (05 .15.042) E. E. M. 
MAURÍCIO DE MEDEIROS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda de Carvalho Barranco 10/306250-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ilza Carla Messino Ojeda 12/145560-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clarissa Marinho Pereira dos Santos 10/267762-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela da Costa Magalhães da 
Cunha

11/232069-5

 E/CRE (05 .15.043) E. M. 
PREFEITO FILADELFO 

AZEVEDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carina da Costa Alves Santos 12/285317-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Bianco Mesquita de Paula 12/268569-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Cristina Cruz Vicente 10/192996-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leny Meri Guedes Silva de Siqueira 11/235337-3

 E/CRE (05 .15.044) E. M. 
ESPÍRITO SANTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Braga Sixel 12/279983-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Andreza de Farias da Costa 12/263608-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Egídia Alencastro Franco Pacjheco 10/215976-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Gomes Martins 11/200468-7

 E/CRE (05 .15.045) E. M. 
JAIME COSTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Cristina de Abreu Barbosa 12/232259-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane Henriques Fernandes 12/247531-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniel Sousa Pereira Rodrigues 10/285.759-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cirley Maria Nogueira Ribas 11/207490-4

 E/CRE (05 .15.046) E. M. 
ADELMAR TAVARES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ariane Cristina Rios Salvador 12/291.605-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Jose Cordeiro Pereira 10/290757-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fatima Lobato da Silva 10/103390-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Felipe Silveira de Mattos 11/234749-0

 E/CRE (05 .15.047) E. M. 
FREI LEOPOLDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janine Gonçalves Busnardo 12/207238-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Baptista Vieira Pires 12/282300-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Cristina dos Santos Barros 10/194.425-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Cristina Pinheiro de Amorim 11/215754-3

 E/CRE (05 .15.048) E. M. 
ROSTHAM PEDRO DE 

FARIAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson de Oliveira Theodoro 12/264830-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Martha Borges de Mattos Loeser 12/223411-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Moraes Rodrigues 10/290771-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Dias da Silva Botelho 11/200622-9

 E/CRE (05 .15.049) E. M. 
CINCO DE JULHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camilla da Silva Pereira 12/327236-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Fernanda de Ornelas 12/242756-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Paula Nascimento Alexandre 10/284187-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Bispo Diniz 11/268441-3

 E/CRE (05 .15.050) E. M. 
PARANÁ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilce de Oliveira Tavares 12/055040-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Neves Pires 12/299704-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Rodrigues Guimaraes 
Moreira

10/290767-3
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Agda de Fatima Rodrigues da Silva 11/222362-6

 E/CRE (05 .15.051) E. M. 
RUY CARNEIRO DA CUNHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Pedro Ribeiro 12/165044-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Xavier de Oliveira 12/200709-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexsandro Correa 10/284242-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Machado Araujo 11/234183-2

 E/CRE (05 .15.052) E. M. 
AZEVEDO JÚNIOR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Milena Nascimento Bonito 12/291163-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Geórgia Barbosa Morgado 12/264851-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange dos Santos Do Nascimento 10/120177-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudine Gomes dos Santos 11/200968-6

 E/CRE (05 .15.053) E. M. 
SENADOR FRANCISCO 

GALLOTTI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margareth Dias Esteves 12/221983-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Gomes Silva 12/215709-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Aparecida Lopes 10/143471-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Regina da Silva 11/259435-6

 E/CRE (05 .15.054) E. M. 
CARDEAL ARCOVERDE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Grilo dos Santos 12/171364-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giselle Aparecida Toledo Esteves 12/259681-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Menezes de Oliveira Gomes 10/193434-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Alves Facio Hora 11/274041-3

 E/CRE (05 .15.055) E. 
M. MINISTRO EDGARD 

ROMERO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Maria Lampaça Vieira 12/154078-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renato Jorge Paranhos Restier 
Junior

12/291214-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Cilene Buthers 10/302487-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Regina Neves Cruz 11/216246-9

 E/CRE (05 .15.056) E. M. 
LUIS CARLOS DA FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Castro E Silva 
Nepomuceno

12/232044-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Agatha Cristine Santos M. 
Fernandes

12/343236-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais de Carvalho Vianna 10/284201-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia Silva Barreto 11/169.908-1

 E/CRE (05 .15.057) E. M. 
RUGENDAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando da Cruz Britto 12/283464-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Florentina Gomes Do Nascimento 10/195436-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Mendes Bernardo 10/162975-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Delgado da Silva Freire 11/254736-2

 E/CRE (05 .15.058) E. M. 
ASTOLFO REZENDE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Nunes Gonçalves 10/238804-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diogo da Costa Abreu 10/285767-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Gariglio Ferreira 10/194497-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maristela Cíntia Tantos 11/165471-4

 E/CRE (05 .15.059) E. M. 
REPÚBLICA DOMINICANA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cátia Curty Mello 12/146395-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvana Conceição Soares de Lima 12/150051-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Teresa Cristina da Silva Monteiro 10/232124-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete Alves dos Reis de Sousa 11/202520-3

 E/CRE (05 .15.060) E. M. 
IRMÃ ZELIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kellen Cristina Florencio Ferreira 12/259565-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Filgueiras de Melo 12/327448-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilberto Santos de Oliveira 10/231245-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tereza de Jesus Costa Santos 
Rocha

11/122768-5

 E/CRE (05 .15.061) E. 
M. ASPIRANTE CARLOS 

ALFREDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Silva Do Nascimento 12/207002-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aparecida Morais Rocha 10/239816-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro Ricardo Rosas de Oliveira 10/274425-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina dos Santos Vidal 11/242613-8

 E/CRE (05 .15.062) E. M. 
FIGUEIREDO PIMENTEL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Queiroz Armindo 12/166907-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Cristina Santos da Silva 10/194539-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Valeria Oliveira da Silva 10/149641-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Madeira Parada Ferraz 11/253910-4

 E/CRE (05 .15.063) E. M. 
PADRE JOSE MAURICIO 

TOMAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Alves Silva de Oliveira 12/299754-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Gomes Teixeira Silva 12/206877-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cinthia Santos de Barros 10/288251-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela de Oliveira 11/123762-7

 E/CRE (05 .15.064) E. M. 
MESTRE DARCY DO JONGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilvania Soares Bezerra 12/265050-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Charlyne Souza Cruz 12/297943-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria José dos Santos Costa 10/227990-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Inês Bustamante Silva Jaú 11/215681-8

 E/CRE (05 .15.501) CIEP 
AUGUSTO PINHEIRO DE 

CARVALHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Vieira Vilela 12/279846-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane da Silva 10/277868-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Santos de Almeida Moraes 12/282358-1 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Accioli Baltazar Garcia 11/201111-2

 E/CRE (05 .15.502) CIEP 
PROF. MANOEL MAURICIO 

DE ALBUQUERQUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa de Almeida 12/223146-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla da Silva Idalgo de Oliveira 12/286128-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Davi de Oliveira Lima 10/284163-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleide de Abreu Araujo 11/218124-6

 E/CRE (05 .15.503) CIEP 
METALURGICO BENEDITO 

CERQUEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nilda da Silva Santos Almeida  12/215647-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Miranda de Noronha 12/278899-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neide Nunes Peixoto 12/172337-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Bernardino de Castro 11/249616-4

 E/CRE (05 .15.601) CM 
OLGA BENARIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariangela Ramos de França 
Medeiros 

12/253927-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirian Mendes da Silva Eliseu 10/266890-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Barros Martins 10/249630-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Tavares de Souza Machado 11/207470-6

 E/CRE (05 .15.602) CM SÃO 
MIGUEL ARCANJO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiane Cabral da Silva dos Santos 12/249603-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zenaide Feitosa 10/272441-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Matildes da Silva 10/266912-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilene Silva Raposo 11/232498-6

 E/CRE (05 .15.604) CM 
GERCINDA ROSA DA 

FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora de Souza Martins de Oliveira 12/282632-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Rocha Fernandes 10/291306-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Larissa dos Santos Medeiros de 
Paiva

10/293568-2
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Henrique dos Santos Gonçalves 11/256096-9

 E/CRE (05 .15.605) CM 
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 

ALVES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Batista dos Santos Alves 12/256132-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valessa de Jesus Leite 10/201052-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Orlandini Ferroco Camello 10/268533-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise de Lima Soares 11/171304-9

 E/CRE (05 .15.606) CM 
JOSUÉ DE CASTRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheyla Carvalho Tavares da Silva 12/265977-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia da Silva Mamede 10/254758-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamara Dutra Costa Monteiro 10/267279-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Joseane Pereira Valença 11/222321-2

 E/CRE (05 .15.607) CM 
MANÉ GARRINCHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Schmidt dos Reis de Farias 12/218216-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Farias Queiroz 10/215853-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andressa Cristina Rodrigues 
Marques

10/268433-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Silva Santana 11/157883-0 

 E/CRE (05 .15.608) CM 
MARIA JOSE DE PAULA DE 

JESUS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata de Oliveira Rodrigues 10/268556-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carina Ferreira Lima Magro 12/268566-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Marques Rosa de Oliveira 10/290408-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena Salles Jordao 11/201044-5

 E/CRE (05 .15.610) CM 
SEMPRE VIDA PALMEIRINHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica de Andrade Martins 12/247025-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Monteiro Ramos da Costa 10/299127-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce da Silva Ribas Domingos 10/330315-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea de Oliveira Jacob 11/267840-7

 E/CRE (05 .15.611) CM 
VOVÓ MARIA JOANA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathalia dos Santos Ceciliano 12/282773-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando Wagner Colangelo Soares 
Cunha

10/280923-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudete Santos da Costa 10/297541-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angelica Pacheco de Souza de 
Farias

11/201082-5

 E/CRE (05 .15.612) CM TIA 
MARIA DO JONGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giuseppina Paladino 12/208002-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Corrêa de Lemos 10/268549-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Corrêa Pereira 10/238998-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Felipe Alves da Silva 11/268539-4

 E/CRE (05 .15.613) CM 
MANOEL DA ROCHA 

APRISCO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline da Silva Oliveira Theodoro 10/249611-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Gomes Assis Antonio 10/276396-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aliene Pereira Tavares Szames 10/276038-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alvaro Augusto Bermudo de Oliveira 11/259405-9

 E/CRE (05 .15.801)EDI 
KARINE LORRAINE CHAGAS 

DE OLIVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Ribeiro de Lucena 12/253905-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Alves Francisco Moraes 10/294155-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian de Melo Hammes 10/298371-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Assad de Azevedo 11/290768-1

 E/CRE (05 .15.802) EDI 
GUSTAVO LESSA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Correa de Almeida Castro 12/279632-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian de Oliveira Machado 10/279165-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Helena de Oliveira 10/238805-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ioná Pillar Casali 11/147385-9

 E/CRE (05 .15.803) EDI 
PIO XII

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Filomena Fernandes Leonor 12/241872-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana da Cunha Carmo Seleimend 10/222642-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanise Martins de Azevedo 10/245141-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Santana Maria Paiva Carvalho 11/200147-7

 E/CRE (05 .15.804) EDI 
FERNÃO DIAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathally da Silva Santos 12/278906-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margareth Maria França de Almeida 10/266966-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sindamaia da Silva Sant’Anna 10/276692-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Thomaz Oliveira da Silva 11/232776-5

 E/CRE (05 .15.805) EDI 
ROCHA POMBO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elayne Cristina Soares Orlando 12/279166-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla Maria Giorgio Cardoso 10/247098-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maíra Machado Rocha E Silva 10/239635-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Teixeira Oliveira 11/166895-3

 E/CRE (05 .15.807) EDI 
BURITI CONGONHAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Soares da Silva Guimarães 12/293584-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia Glória Cardoso Bittencourt 10/256157-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvana Conceição da Silva 10/254760-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Borges Silva E Souza 11/279223-2

 E/CRE (05 .15.808) EDI 
GUARACIARA RODRIGUEZ 

DINIZ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Rubens Reis Gomes 
Pereira

12/268559-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Maria Rodrigues da Silva 
Correia

10/293525-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana de Azeredo Netto 10/282949-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Valéria de Souza Gonçalves 11/268979-2

 E/CRE (05 .15.809) EDI 
PROFESSOR UBIRAJARA 

DE PAULA CASTRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thays Felipe Lemos 12/279686-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Evangelista dos Santos 10/293521-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Cristine Nascimento da Silva 
Mascarenhas

10/293659-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Martins de Moraes Aguiar 11/293508-8 

 E/CRE (05 .15.810) EDI 
PROFESSORA TEREZINHA 

SARDOUX HENRIQUES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Rosa Alves da Silva 
Trancozo 

12/293509-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Suzart Vaz de Farias 10/293510-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Evelyn Maria da Costa Gomes 10/293551-8

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 369, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 101/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/46347, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/5ª CRE, pela empresa Nutrir 
Soluções em Saúde Eireli, com validade à partir de 17 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 
335, de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 369, DE 15 DE JULHO DE 2024.
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Pedro Henrique Barbosa da Silva 11/247.050-8

E/5ª CRE
FISCAL 

ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Rodrigues Monteiro 12/283007-3
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FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Amaro Ramos Guimaraes  12/222771-8 

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Vilar dos Santos  12/224399-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Cossich Trindade Alves 11/172533-2

E/CRE (05.14.001) E. 
M. DESEMBARGADOR 

MONTENEGRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Torres Rodrigues 12/216028-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dilcilene Francisca Esteves 12/323012-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Luziê Diogo Corrêa Abreu 10/195015-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Ferraz Barroso 11/207378-1

E/CRE (05.14.002) E. M. 
CECÍLIA MEIRELES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Aparecida da Silva 
Gonçalves

12/291621-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hallyne da Silva Lima de Jesus 12/242892-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luisa Maria Revoredo Vilela 10/272127-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline Lopes de Mello 11/136955-2

E/CRE (05.14.003) E. M. 
MAESTRO PIXINGUINHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mara Pereira Mariano 12/300524-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Pantoja Simoes 12/341222-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla Fátima Estolano da Silveira 10/284205-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clotilde Ferreira da Silva Santiago 11/142059-5

E/CRE (05.14.004) E. M. 
SERGIPE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Olindina Maas de Oliveira Fernandes 12/165518-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Theodoro dos Reis 12/200290-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luis Guilherme Silva Nascimento 
Xavier

10/284196-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Coimbra Buin Silva 11/232284-0

E/CRE (05.14.005) E. M. 
BOLÍVIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Montenegro da Silva 12/223452-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane dos Santos Aguiar 10/335946-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Celia Do Nascimento Silva 10/284874-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Albuquerque Marques 
Padua 

11/215558-8

E/CRE (05.14.006) E. M. 
QUINTINO DO VALLE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Esteves Lopes 12/231996-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelle Moreira de Barros E Souza 12/222042-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Kesseler da Silva 10/239809-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla de Oliveira Teixeira 10/274596-6

E/CRE (05.14.007) E. M. 
ALBERT SABIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelly Zanir da Silva Santos 11/254997-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Lopes de Souza Gonçalves 10/291716-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael da Cruz Salina 10/288257-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giovanna Martins de Almeida 11/176647-6

E/CRE (05.14.008) E. M. 
MARIA BATISTINA DUFFLES 

TEIXEIRA LOTT

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Viana Almeida E Sousa 12/271907-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cavalcanti de Albuquerque 12/327743-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete de Oliveira Assumpção 10/207887-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Guimarães Antonio 11/222241-2

E/CRE (05.14.009) E. M. 
MATO GROSSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia de Aguiar Cruz 12/249573-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Barroso Do Couto Moreira 
Gonçalves

12/238994-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda de Andrade Araujo Costa 10/284189-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ellen Pereira Fernandes 11/218274-9

E/CRE (05.14.010) E. M. IRÃ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone de Sousa Cardoso 12/218.137-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Souza Lima 10/241.901-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina de Souza Vieira 10/171117-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cássia Braga de Souza 11/217822-6

E/CRE (05.14.011) E. M. 
ALFREDO DE PAULA 

FREITAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nara Cristina Perozo Velasques 12/268353-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Nogueira Rodrigues Saar 12/222597-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Jullyana Glaucia de Barros 10/246946-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Escossia Morais dos Santos 11/128205-2

E/CRE (05.14.012) E. M. J 
CARLOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fátima Ferreira Martins 12/123803-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Raquel Ribeiro da Silva 12/254889-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alcinéia de Oliveira Bispo dos Santos 10/151754-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mara Céu Pinto Vedovi da Silva 11/223026-6

E/CRE (05.14.013) E. M. 
ADLAI STEVENSON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Vasconcelos Pereira 12/218166-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Almeida Gama de 
Oliveira

12/261114-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Braga da Cruz 10/330584-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Souza Dias 11/259319-2

E/CRE (05.14.015) E. M. 
BARCELONA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Ferreira dos Santos Britto 12/294119-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce Felizardo de Medeiros 12/300433-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Pereira Pedrosa 10/278947-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Maria Di Stasio 11/216068-7

E/CRE (05.14.016) E. M. 
PIRES E ALBUQUERQUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Araujo 12/291525-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Alves Ramos 10/335788-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nídia Fernandes Gonçalves Ruiz 10/252570-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Cristina Cardoso Do Amorim 11/171682-8

E/CRE (05.14.017) E. M. 
RODOLFO GARCIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Abrate Luigi 12/158098-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Souza dos Santos Romano 10/284210-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosângela Rangel Gomes 10/272951-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo D’Assunção Benedito 11/233800-2

E/CRE (05.14.018) E. M. 
RODRIGO OTAVIO FILHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Susana da Costa de Meira Lima 12/300343-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia da Costa Lima 12/331820-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lorena de Oliveira Cavalcante 10/291637-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabele de Oliveira Nunes 11/171283-5

E/CRE (05.14.019) E. M. 
ROSA BETTIATTO ZATTERA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cesar Thadeu Gomes Fontes 12/166511-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jussara Mendonça de Souza Vieira 12/315966-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elieser Soares dos Santos 10/291632-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Evelyne Kelly de Souza Machado 11/215728-7

E/CRE (05.14.020) E. M. 
JOSÉ DO PATROCINIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isis Costa Ventura 12/282242-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sergio Alexandre Sobreira dos Reis 10/157548-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diogo Luis Ramos dos Santos 10/272193-4
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celeste Aurora da Silva Ferreira 11/207408-6

E/CRE (05.14.021) E. M. 
NUN’ALVARES PEREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neusa Maria Fernandes de Almeida 12/232276-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jakeline Bastos de Siqueira 12/216089-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emily Dayane de Souza Lourenço 10/299973-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jose Edilson Vicente 11/263904-5

E/CRE (05.14.022) E. M. 
MARIO PAULO DE BRITO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Lucia de Aquino 10/240524-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Renato dos Santos Alves 12/285648-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Vidal Barros 10/177290-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wainer Rodrigues Firmo 11/257151-1

E/CRE (05.14.023) E. M. 
GASPAR VIANNA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vinck Vitório Ribeiro de Carvalho 12/291212-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce Frade Alves Do Amaral 12/315079-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina da Silva Gonçalves 12/297139-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleide Rozendo Gertrudes 11/282468-8

E/CRE (05.14.024) E. M. 
ALMIRANTE NEWTON 

BRAGA DE FARIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Godoy Leal de Souza 12/282491-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Munique Bezerra Serrão Lourenço 
Costa

12/277247-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vânia Alves da Silva 10/211150-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcio Alessandro Cicchelli de 
Souza

11/296399-9

E/CRE (05.14.025) E. 
M. CONDE PEREIRA 

CARNEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiane Cristina Rabello de Sa 12/263717-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Mitke Maria de Lacerda 
Rocha Hoppe Rocha

12/296696-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Vieira Baptista Carvalho 10/246058-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda de Araujo Barroso 11/223264-3

E/CRE (05.14.026) E. M. 
FRANCISCO SERTÓRIO 

PORTINHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jhonatta Willians Martins Silva 12/296340-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lisandra Matos de Carvalho Freitas 12/317443-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cilene Feitosa 10/194930-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandrino Manhães Barreto 11/330224-7

E/CRE (05.14.027) E. M. 
SEBASTIÃO DE LACERDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anne Kelly da Silva E Souza Rocha 12/346284-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Barreto Gomes 10/272113-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Alves Jorge 10/273013-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Tavares de Souza 
Gonçalves 

11/235320-9

E/CRE (05.14.028) E. M. 
TARSILA DO AMARAL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina Neves Reddo 12/232553-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno Moreira Linhares da Silva 10/272134-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Valquíria Dobloni de Oliveira 10/242940-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Washington Altair de Jesus Pereira 11/345491-5

E/CRE (05.14.029) E. M. 
MALBA TAHAN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Whitaker Jean Jaques E Silva 12/297334-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Miranda Nazaré da Silva 10/228079-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele de Barros Athayde 10/330615-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Lívia Oliveira Carvalho 11/232586-8

E/CRE (05.14.030) E. M. 
OLÍMPIA DO COUTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Cristine Pimenta dos Santos 12/289808-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Desiree da Silva Aguiar 10/284199-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Rodrigues Lemos de 
Almeida

10/267763-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimar da Silva Baptista Dória de 
Souza

/239790-9

E/CRE (05.14.031) E. 
M. CLAUDIO IGNACIO 

OLIVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabíola Pitanga Louzada 12/290634-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lélia Santos Lima 12/289821-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Regis Leite Almeida dos 
Santos

10/228075-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Maria Reis de Souza 11/294190-4

E/CRE (05.14.032) E. M. 
MENDES VIANA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline de Lima Saraiva 12/259494-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Coutinho Albuquerque 10/294190-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvania Ferreira Rodrigues 10/331705-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anna Karolina Setubal Gomes Kleine 
Ribeiro

11/223150-4

E/CRE (05.14.033) E. 
M.PAULA FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Valéria Duarte Viegas 12/215612-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzanne de Oliveira Freitas 12/275297-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian Gonçalves Severo de Souza 10/335789-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Monique Cerqueira Ribeiro 
Cataldo 

11/286331-5

E/CRE (05.14.035) E. M. 
AMAPÁ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia Renata de Oliveira Ferreira 12/279661-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gloria Helena Monteiro Costa 10/266130-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemere Pereira de Paula 10/200901-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Alves Galrão 11/232387-1

E/CRE (05.14.501) CIEP DOM 
OSCAR ROMERO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Lima da Silva 12/241919-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Augusta Afonso dos 
Santos 

12/278898-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sabrina Lopes Do Nascimento de 
Souza

12/286229-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Marques Vinhas Paraná 11/291634-4

E/CRE (05.14.601) CM TIO 
SEBASTIÃO XAVIER

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cínthia Pinheiro Machado de Lima 12/275695-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Santos da Silva 10/249259-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Gomes Ferreira 10/208915-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana dos Santos Braga Pinto 11/268432-2

E/CRE (05.14.602) CM JECIA 
DE F FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina Martins Vieira 12/149983-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Trancoso Rodrigues 
da Silva

10/249646-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Claudio Teixeira 10/249513-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda de Aguiar Lemos 11/275813-4

E/CRE (05.14.603) CM 
AMALIA FERNANDES 

CONDE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Fernanda Coutinho Luciano 
Ferreira

12/293493-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Fernandes Amato 10/268417-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Lara de Almeida Paula 10/268634-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Santos Fortunato 11/216101-6

E/CRE (05.14.604) CM 
ESTRELINHA DOURADA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Mendes Tamburini 12/216095-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana Rosa Incerte Bernardo 10/275633-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Barbosa Gonçalves 10/311774-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zoraia Pereira Gomes 11/260106-0

E/CRE (05.14.605) CM 
O SONHO DE RAMON 

PASCUAL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Martins Freitas 12/249558-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Ferreira da Silva 10/275828-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lídia dos Santos Lopes 10/293518-7
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Gonçalves Pinheiro 
Saidy

11/232032-3

E/CRE (05.14.606) CM 
ACALANTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Cecilia dos Santos Sarto 12/210227-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marlucy Cristina Silva 10/291669-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Maiolina Freire 10/277.337-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cecilia de Campos Saitu 11/215776-6

E/CRE (05.14.607) CM 
SEMENTINHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Hilda Torres Ferreira 10/289766-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Quirino Godinho 10/282565-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza Nogueira 12/256430-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Bruno Peixoto 11/232187-5

E/CRE (05.14.608) CM 
JOSEPH BARBERA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Santos de Lima 12/264813-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marília de Carvalho da Fonseca 10/273803-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Correa Diniz 10/281012-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza Mendes 11/268437-1

E/CRE (05.14.609) CM 
PARQUE BOM MENINO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia da Silva Marques Alves 12/278931-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Gabriela Holanda Silveira 
Machado

10/293497-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathalia Cristina Correia de Carvalho 10/275829-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Damasceno Correia 11/215956-4

E/CRE (05.14.801) EDI 
DEPUTADO PEDRO 

FERNANDES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Ferreira Ribeiro 12/280819-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lívia de Borja Reis 10/279641-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Paes Drumond 10/282955-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Oliveira de Souza Dias 11/222117-4

E/CRE (05.14.802) EDI 
LUXEMBURGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata de Pinho Vianna Lucas 
Pulleiro

12/268423-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Rosa Medina Lopes 10/256350-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lindalva Martins Machado 10/274592-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Lira Oliveira Cotts da Silva 11/252595-4

E/CRE (05.14.803) EDI JOSÉ 
ALPOIM

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelle Esteves Linhares Alves 12/334932-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane Monteiro de Azevedo 10/201081-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Letticia da Silva Cardoso 10/244405-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Dias Chagas Carvalho 11/247021-9

E/CRE (05.14.804) EDI 
VICENTE DE CARVALHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Valeria Azevedo Passos 12/301408-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida de Melo Coelho 10/216159-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Telma Ciriaca Pinheiro Sá 10/244395-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosa Maria de Oliveira Santos 11/151147-6

E/CRE (05.15.001) E. M. 
PARÁ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Coelho Bernardo 10/166331-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Grazioli de Oliveira Campos 12/307637-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiano de Jesus Rosário de 
Azevedo

10/294316-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amaury Gomes de Almeida 11/279278-6

 E/CRE (05.15.002) E. M. 
ITÁLIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edmilson Lima de Farias 10/275329-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno Segal Rodrigues dos Santos 12/291217-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Nunes Chagas 12/285530-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia de Moura Andrade 11/216190-9

 E/CRE (05 .15.003) E. M. 
OLEGÁRIO MARIANO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Martins de Oliveira 12/123677-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anelize Amorim Rodrigues da Silva 12/290747-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela de Souza E Silva Castro 10/218890-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nivânia Carvalho Rocha da Silva 11/215625-5

 E/CRE (05 .15.004) E. M. 
LUIZ DE CAMÕES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Marcia Pessanha Barbosa 12/264657-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniella Martins de Oliveira 12/289648-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Márcia de Souza 10/194268-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Menezes Correia Garcia 11/148154-8

 E/CRE (05 .15.005) E. M. 
OSWALDO ARANHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Mara da Silva 12/232903-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Reis Souza de Oliveira 12/320911-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloa Castro da Cunha 10/242895-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Maria Coutinho dos Santos 70/341263-2

 E/CRE (05 .15.007) E. M. 
FRANCISCO FRIAS DA 

MESQUITA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Moreira de Souza 12/171916-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Domingos Praça Santos 12/241897-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giselle Suzano Soares da Silva 10/228076-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosamar Lacerda de Carvalho 11/061110-3

 E/CRE (05 .15.009) E. M. 
VELINDA MAURÍCIO DA 

FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Profeta Pimentel 12/302231-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Lima Hippertt 10/265720-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Manuela Andrade de Azevedo 10/285613-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary Aparecida da Costa 
Gomes

11/239033-4

 E/CRE (05 .15.010) E. M. 
PROFESSOR ALFREDO 

RUSSELL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Vianna Veras 12/150208-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Do Nascimento Mendes 10/242002-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Gusmão Silva Teixeira 10/227996-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raphael da Costa Gomes 11/271883-1

 E/CRE (05 .15.011) E. M. 
EMBAIXADOR JOÃO NEVES 

DA FONTOURA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Brasil da Silva 12/346154-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Rose da Silva 10/284562-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clélia Aparecida dos Santos Cândido 
da Silva

10/239799-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila de Oliveira Gomes Peixoto 11/207084-5

 E/CRE (05 .15.012) E. M. 
MÁRIO PENNA DA ROCHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Felix Candido Sobrinho 
Ricas

12/260482-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marluce Baiense Costa de Souza 12/298318-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Lemos Robledo 10/192967-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucinda Maria da Conceiçaõ Freitas 11/222668-6

 E/CRE (05 .15.013) E. M. 
SILVIO ROMERO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cassia Rosa Lima de Souza 12/157740-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Rosa Moutela de Oliveira 12/232071-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zilda Maria Campilho da Silva 10/224743-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisela Soares dos Santos de Mattos 11/164812-0

 E/CRE (05 .15.014) E. M. 
FORNOVO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidiane Corrêa Vieira Ribeiro 12/272149-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanine de Souza Nascimento 12/288186-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gustavo Do Nascimento de Oliveira 10/284200-3

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 202464

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jordana Carvalho de Oliveira Salazar 11/263722-1

 E/CRE (05 .15.015) E. M. 
PADRE DEHON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Vieira da Silva 12/267880-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Shirley Cristiane Pereira dos Santos 12/272957-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina Bezerra Storino 10/200342-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Dias da Motta 11/171595-2

 E/CRE (05 .15.016) E. M. 
RAJA GABAGLIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Floriano Pereira 12/169811-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Flores Walsh da Silva 10/277417-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cristina da Silva 10/193328-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline de Abreu Cardoso Lopes 11/165186-8

 E/CRE (05 .15.017) E. 
M. MARIA DAS DORES 

NEGRÃO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizete Duarte de Freitas 10/167154-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aglae de Moura Guimarães 12/200178-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carla Vieira Rosa Vicini 10/284243-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Alves de Lima Prado 11/172126-5

 E/CRE (05 .15.018) E. M. 
VIRIATO CORRÊA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cristina da Silva Pinto 12/171151-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Mendes Agapito Guedes 10/284.203-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Freire da Costa 10/193210-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica de Souza Leite 11/116042-3

 E/CRE (05 .15.019) E. M. 
WALDEMIRO POTSCH

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Freitas de Souza 12/267041-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Freitas de Sousa 10/267785-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo de Carvalho Sapucaia 10/254730-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Francisco de Lima Proença 11/301393-5

 E/CRE (05 .15.020) E. M. 
WALDEMAR FALCÃO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roseleny Bernardino de Lima 12/157580-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimere de Lima Lacerda 12/297959-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Francisca Mota 10/195279-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana da Costa Santos Moraes 11/285510-4

 E/CRE (05 .15.021) E. M. 
MOZART LAGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Farias Teixeira 12/299819-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janete Ramiro de Souza 10/242885-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine da Silva Matos 10/217276-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia Alves Pereira 11/165435-9

 E/CRE (05 .15.022) E. 
M. JOSÉ EMYGDIO DE 

OLIVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcus Vinicius Rocha Vieira 12/291691-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Luiza Carlos da Silva 10/211062-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilton Bernardo dos Santos 12/327939-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kecylane Fernandes Nunes 11/289032-5

 E/CRE (05 .15.023) E. M. 
CONDE AFONSO CELSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro Rogério Santos Costa 
Zanardi

12/297201-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Torres Moreira 12/249377-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia França Ribeiro 10/244403-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paloma Cesar de Souza Tenorio 
Silva

11/291496-8

 E/CRE (05 .15.024) E. M. 
CERVANTES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Carvalho Figueira Tavares 12/241.918-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Júlia Do Nascimento Dantas 12/319777-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Martins Pinto 10/274418-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Maria Cardoso Pereira 11/165055-5

 E/CRE (05 .15.025) E. M. 
FRANCISCO PALHETA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Alves de Moura Pinheiro 12/282476-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Oliveira de Souza 12/311744-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

José Henrique da Silva 10/221647-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Eny Leandro Picozzi 11/232307-9

 E/CRE (05 .15.026) E. M. 
PARAGUAI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Campos Paulino 12/291159-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ubiraci Marquez Aragão 10/152284-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Berto Bezerra 10/194704-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sirléa Mequita Libonati 11/231942-4

 E/CRE (05 .15.027) E. M. 
SANTOS DUMONT

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viiviane Dantas de Souza Pessanha 12/216122-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Isabel Chagas Salles da 
Cruz

12/222026-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ester Souza Freire 10/151962-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiano de Jesus de Oliveira 
Barauna

11/273.274-1

 E/CRE (05 .15.028) E. M. 
EVANGELINA DUARTE 

BATISTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Gerpe Escudero 12/170734-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Melissa de Alcantara Alves 12/340.953-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Ribeiro 10/277.121-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Neves Monteiro de Macedo 11/282739-2

 E/CRE (05 .15.029) E. M. 
PROFESSOR CARNEIRO 

FELIPE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Andréa dos Santos 
Nascimento

12/242453-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Felix dos Santos Junior 12/259878-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Ribeiro Passos 10/284180-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanderlei Tavares Boechat Gomes 11/291211-1

 E/CRE (05 .15.030) E. M. 
IRINEU MARINHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogério da Silva Figueiró 12/297096-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Soeiro Pinto 12/232770-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Sergio Luiz Figueredo 10/307745-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana de Abreu Cordeiro 11/241410-0

 E/CRE (05 .15.032) E. M. 
LEONOR POSADA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Louize Lopes Pereira 12/320797-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magaly da Silva Miranda 10/275404-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana de Sá Almeida 10/268439-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Maria Gomes Vianna 11/147121-8

 E/CRE (05 .15.033) E. M. 
OSWALDO GOELDI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Silva Soares 12/297934-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Marques Pais Pinto 12/248990-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Barbosa 10/284215-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele de Azevedo Saboia Santos 
Rodrigues

11/260702-6

 E/CRE (05 .15.034) E. M. 
BARÃO DE ITARARÉ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Cavalcanti Verdini Borges 10/284214-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Regina Falcão Chaves 
Camini

12/193167-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Pacheco dos Santos Machado 10/122564-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloisa da Silva Lisboa 11/232641-1

 E/CRE (05 .15.035) E. M. 
BARÃO DO AMPARO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Fernanda Martins 12/232638-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eleonora Gomes Do Nascimento 12/268560-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilde Rosa de Oliveira Santos 10/193451-2
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fátima Cristina Soares Magdalena 
Veríssimo

11/207395-5

 E/CRE (05 .15.037) E. M. 
HAITI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Celia Gomes dos Santos 12/165423-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce Gomes Triano 12/284801-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Ribeiro Cerqueira 10/170754-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilia Leal 70/257479-6

 E/CRE (05 .15.038) E. M. 
FRANÇA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suely Duarte de Oliveira 12/079882-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Dalmasio de Almeida 12/300341-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana da Silva Barreto 10/242938-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Duarte Dias 11/285989-0

 E/CRE (05 .15.039) E. M. 
QUINTINO BOCAIÚVA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Daltro Ferreira 12/319779-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Sávio Bastos Bessa 12/264137-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kátia Regina Constâncio de Souza 10/261568-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neuzimar de Oliveira Lacerda 11/279816-3

 E/CRE (05 .15.040) E. M. 
PROFESSOR SOUZA DA 

SILVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Linhares Queiroz 12/294166-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Castanheira Pires 12/297930-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Silvério Faial Silva 10/231114-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liesio Lopes Duque 11/298631-3

 E/CRE (05 .15.041) E. M. 
OSWALDO TEIXEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian de Farias Bernardo 12/293507-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rose Monteiro da Silva Cesar 12/264853-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia de Carvalho Menezes 10/215339-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Copelo dos Santos Almeida 11/135697-1

 E/CRE (05 .15.042) E. E. M. 
MAURÍCIO DE MEDEIROS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda de Carvalho Barranco 10/306250-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ilza Carla Messino Ojeda 12/145560-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clarissa Marinho Pereira dos Santos 10/267762-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela da Costa Magalhães da 
Cunha

11/232069-5

 E/CRE (05 .15.043) E. M. 
PREFEITO FILADELFO 

AZEVEDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carina da Costa Alves Santos 12/285317-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Bianco Mesquita de Paula 12/268569-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Cristina Cruz Vicente 10/192996-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leny Meri Guedes Silva de Siqueira 11/235337-3

 E/CRE (05 .15.044) E. M. 
ESPÍRITO SANTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Braga Sixel 12/279983-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Andreza de Farias da Costa 12/263608-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Egídia Alencastro Franco Pacjheco 10/215976-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Gomes Martins 11/200468-7

 E/CRE (05 .15.045) E. M. 
JAIME COSTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Cristina de Abreu Barbosa 12/232259-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane Henriques Fernandes 12/247531-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniel Sousa Pereira Rodrigues 10/285.759-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cirley Maria Nogueira Ribas 11/207490-4

 E/CRE (05 .15.046) E. M. 
ADELMAR TAVARES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ariane Cristina Rios Salvador 12/291.605-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Jose Cordeiro Pereira 10/290757-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fatima Lobato da Silva 10/103390-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Felipe Silveira de Mattos 11/234749-0

 E/CRE (05 .15.047) E. M. 
FREI LEOPOLDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janine Gonçalves Busnardo 12/207238-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Baptista Vieira Pires 12/282300-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Cristina dos Santos Barros 10/194.425-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Cristina Pinheiro de Amorim 11/215754-3

 E/CRE (05 .15.048) E. M. 
ROSTHAM PEDRO DE 

FARIAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson de Oliveira Theodoro 12/264830-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Martha Borges de Mattos Loeser 12/223411-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Moraes Rodrigues 10/290771-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Dias da Silva Botelho 11/200622-9

 E/CRE (05 .15.049) E. M. 
CINCO DE JULHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camilla da Silva Pereira 12/327236-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Fernanda de Ornelas 12/242756-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Paula Nascimento Alexandre 10/284187-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Bispo Diniz 11/268441-3

 E/CRE (05 .15.050) E. M. 
PARANÁ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilce de Oliveira Tavares 12/055040-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Neves Pires 12/299704-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Rodrigues Guimaraes 
Moreira

10/290767-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Agda de Fatima Rodrigues da Silva 11/222362-6

 E/CRE (05 .15.051) E. M. 
RUY CARNEIRO DA CUNHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Pedro Ribeiro 12/165044-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Xavier de Oliveira 12/200709-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexsandro Correa 10/284242-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Machado Araujo 11/234183-2

 E/CRE (05 .15.052) E. M. 
AZEVEDO JÚNIOR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Milena Nascimento Bonito 12/291163-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Geórgia Barbosa Morgado 12/264851-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange dos Santos Do Nascimento 10/120177-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudine Gomes dos Santos 11/200968-6

 E/CRE (05 .15.053) E. M. 
SENADOR FRANCISCO 

GALLOTTI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margareth Dias Esteves 12/221983-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Gomes Silva 12/215709-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Aparecida Lopes 10/143471-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Regina da Silva 11/259435-6

 E/CRE (05 .15.054) E. M. 
CARDEAL ARCOVERDE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Grilo dos Santos 12/171364-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giselle Aparecida Toledo Esteves 12/259681-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Menezes de Oliveira Gomes 10/193434-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Alves Facio Hora 11/274041-3

 E/CRE (05 .15.055) E. 
M. MINISTRO EDGARD 

ROMERO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Maria Lampaça Vieira 12/154078-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renato Jorge Paranhos Restier 
Junior

12/291214-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Cilene Buthers 10/302487-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Regina Neves Cruz 11/216246-9

 E/CRE (05 .15.056) E. M. 
LUIS CARLOS DA FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Castro E Silva 
Nepomuceno

12/232044-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Agatha Cristine Santos M. Fernandes 12/343236-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais de Carvalho Vianna 10/284201-1
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia Silva Barreto 11/169.908-1

 E/CRE (05 .15.057) E. M. 
RUGENDAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando da Cruz Britto 12/283464-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Florentina Gomes Do Nascimento 10/195436-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Mendes Bernardo 10/162975-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Delgado da Silva Freire 11/254736-2

 E/CRE (05 .15.058) E. M. 
ASTOLFO REZENDE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Nunes Gonçalves 10/238804-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diogo da Costa Abreu 10/285767-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Gariglio Ferreira 10/194497-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maristela Cíntia Tantos 11/165471-4

 E/CRE (05 .15.059) E. M. 
REPÚBLICA DOMINICANA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cátia Curty Mello 12/146395-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvana Conceição Soares de Lima 12/150051-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Teresa Cristina da Silva Monteiro 10/232124-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete Alves dos Reis de Sousa 11/202520-3

 E/CRE (05 .15.060) E. M. 
IRMÃ ZELIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kellen Cristina Florencio Ferreira 12/259565-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Filgueiras de Melo 12/327448-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilberto Santos de Oliveira 10/231245-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tereza de Jesus Costa Santos 
Rocha

11/122768-5

 E/CRE (05 .15.061) E. 
M. ASPIRANTE CARLOS 

ALFREDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Silva Do Nascimento 12/207002-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aparecida Morais Rocha 10/239816-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro Ricardo Rosas de Oliveira 10/274425-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina dos Santos Vidal 11/242613-8

 E/CRE (05 .15.062) E. M. 
FIGUEIREDO PIMENTEL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Queiroz Armindo 12/166907-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Cristina Santos da Silva 10/194539-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Valeria Oliveira da Silva 10/149641-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Madeira Parada Ferraz 11/253910-4

 E/CRE (05 .15.063) E. M. 
PADRE JOSE MAURICIO 

TOMAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Alves Silva de Oliveira 12/299754-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Gomes Teixeira Silva 12/206877-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cinthia Santos de Barros 10/288251-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela de Oliveira 11/123762-7

 E/CRE (05 .15.064) E. M. 
MESTRE DARCY DO JONGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilvania Soares Bezerra 12/265050-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Charlyne Souza Cruz 12/297943-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria José dos Santos Costa 10/227990-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Inês Bustamante Silva Jaú 11/215681-8

 E/CRE (05 .15.501) CIEP 
AUGUSTO PINHEIRO DE 

CARVALHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Vieira Vilela 12/279846-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane da Silva 10/277868-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Santos de Almeida Moraes 12/282358-1 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Accioli Baltazar Garcia 11/201111-2

 E/CRE (05 .15.502) CIEP 
PROF. MANOEL MAURICIO 

DE ALBUQUERQUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa de Almeida 12/223146-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla da Silva Idalgo de Oliveira 12/286128-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Davi de Oliveira Lima 10/284163-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleide de Abreu Araujo 11/218124-6

 E/CRE (05 .15.503) CIEP 
METALURGICO BENEDITO 

CERQUEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Nilda da Silva Santos Almeida  12/215647-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Miranda de Noronha 12/278899-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neide Nunes Peixoto 12/172337-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Bernardino de Castro 11/249616-4

 E/CRE (05 .15.601) CM 
OLGA BENARIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariangela Ramos de França 
Medeiros 

12/253927-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirian Mendes da Silva Eliseu 10/266890-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Barros Martins 10/249630-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Tavares de Souza Machado 11/207470-6

 E/CRE (05 .15.602) CM SÃO 
MIGUEL ARCANJO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiane Cabral da Silva dos Santos 12/249603-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zenaide Feitosa 10/272441-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Matildes da Silva 10/266912-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilene Silva Raposo 11/232498-6

 E/CRE (05 .15.604) CM 
GERCINDA ROSA DA 

FONSECA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora de Souza Martins de Oliveira 12/282632-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Rocha Fernandes 10/291306-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Larissa dos Santos Medeiros de 
Paiva

10/293568-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Henrique dos Santos Gonçalves 11/256096-9

 E/CRE (05 .15.605) CM 
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 

ALVES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Batista dos Santos Alves 12/256132-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valessa de Jesus Leite 10/201052-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Orlandini Ferroco Camello 10/268533-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise de Lima Soares 11/171304-9

 E/CRE (05 .15.606) CM 
JOSUÉ DE CASTRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheyla Carvalho Tavares da Silva 12/265977-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia da Silva Mamede 10/254758-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamara Dutra Costa Monteiro 10/267279-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Joseane Pereira Valença 11/222321-2

 E/CRE (05 .15.607) CM 
MANÉ GARRINCHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Schmidt dos Reis de Farias 12/218216-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Farias Queiroz 10/215853-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andressa Cristina Rodrigues 
Marques

10/268433-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Silva Santana 11/157883-0 

 E/CRE (05 .15.608) CM 
MARIA JOSE DE PAULA DE 

JESUS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata de Oliveira Rodrigues 10/268556-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carina Ferreira Lima Magro 12/268566-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Marques Rosa de Oliveira 10/290408-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena Salles Jordao 11/201044-5

 E/CRE (05 .15.610) CM 
SEMPRE VIDA PALMEIRINHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica de Andrade Martins 12/247025-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Monteiro Ramos da Costa 10/299127-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joyce da Silva Ribas Domingos 10/330315-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea de Oliveira Jacob 11/267840-7

 E/CRE (05 .15.611) CM 
VOVÓ MARIA JOANA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathalia dos Santos Ceciliano 12/282773-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernando Wagner Colangelo Soares 
Cunha

10/280923-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudete Santos da Costa 10/297541-5
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angelica Pacheco de Souza de 
Farias

11/201082-5

 E/CRE (05 .15.612) CM TIA 
MARIA DO JONGO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giuseppina Paladino 12/208002-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Corrêa de Lemos 10/268549-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Corrêa Pereira 10/238998-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Felipe Alves da Silva 11/268539-4

 E/CRE (05 .15.613) CM 
MANOEL DA ROCHA 

APRISCO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline da Silva Oliveira Theodoro 10/249611-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Gomes Assis Antonio 10/276396-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aliene Pereira Tavares Szames 10/276038-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alvaro Augusto Bermudo de Oliveira 11/259405-9

 E/CRE (05 .15.801)EDI 
KARINE LORRAINE CHAGAS 

DE OLIVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Ribeiro de Lucena 12/253905-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Alves Francisco Moraes 10/294155-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian de Melo Hammes 10/298371-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Assad de Azevedo 11/290768-1

 E/CRE (05 .15.802) EDI 
GUSTAVO LESSA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Correa de Almeida Castro 12/279632-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian de Oliveira Machado 10/279165-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Helena de Oliveira 10/238805-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ioná Pillar Casali 11/147385-9

 E/CRE (05 .15.803) EDI 
PIO XII

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Filomena Fernandes Leonor 12/241872-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana da Cunha Carmo Seleimend 10/222642-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanise Martins de Azevedo 10/245141-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Santana Maria Paiva Carvalho 11/200147-7

 E/CRE (05 .15.804) EDI 
FERNÃO DIAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathally da Silva Santos 12/278906-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margareth Maria França de Almeida 10/266966-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sindamaia da Silva Sant’Anna 10/276692-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Thomaz Oliveira da Silva 11/232776-5

 E/CRE (05 .15.805) EDI 
ROCHA POMBO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elayne Cristina Soares Orlando 12/279166-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla Maria Giorgio Cardoso 10/247098-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maíra Machado Rocha E Silva 10/239635-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Teixeira Oliveira 11/166895-3

 E/CRE (05 .15.807) EDI 
BURITI CONGONHAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Soares da Silva Guimarães 12/293584-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia Glória Cardoso Bittencourt 10/256157-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvana Conceição da Silva 10/254760-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Borges Silva E Souza 11/279223-2

 E/CRE (05 .15.808) EDI 
GUARACIARA RODRIGUEZ 

DINIZ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Rubens Reis Gomes 
Pereira

12/268559-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Maria Rodrigues da Silva 
Correia

10/293525-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana de Azeredo Netto 10/282949-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Valéria de Souza Gonçalves 11/268979-2

 E/CRE (05 .15.809) EDI 
PROFESSOR UBIRAJARA 

DE PAULA CASTRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thays Felipe Lemos 12/279686-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Evangelista dos Santos 10/293521-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Cristine Nascimento da Silva 
Mascarenhas

10/293659-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Martins de Moraes Aguiar 11/293508-8 

 E/CRE (05 .15.810) EDI 
PROFESSORA TEREZINHA 

SARDOUX HENRIQUES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Rosa Alves da Silva 
Trancozo 

12/293509-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Suzart Vaz de Farias 10/293510-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Evelyn Maria da Costa Gomes 10/293551-8

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 370, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 95/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/42795, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/8ª CRE, pela empresa Comer-
cial Milano Brasil Ltda, com validade à partir de 10 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, 
de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 370, DE 15 DE JULHO DE 2024.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Frederico Mendonça Leão de Jesus 11/238.852-8

E/ 8ª CRE

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Rodrigues de Oliveira 12/272.250-2

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberto Jose Do Valle 12/288.356-9

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Morgana Pinage Gomes 12/193.293-8

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Costa de Mendonça 10/192.649-2

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine dos Santos Salazar 10/207.467-2

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marina Pamplona Reis 10/265.467-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anne Clair de Vasconcelos Teixeira 
da Silva 

10/218.115-4

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Haideia Maria Rocha de Souza  10/235.238-3

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilza Dias Moreira 10/232.447-3

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise de Fátima Sá Garcia 10/193.939-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

E/CRE (08.17.008) E. M. Frei 
Vicente do Salvador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valquiria Gomes Bastos dos Santos 12/223.396-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Pereira dos Santos 10/193.072-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isaac Santos da Silva 10/296.248-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafaela Barreto Salgado da Silva 11/245.902-2

E/CRE (08.17.009) E. M. José 
Maria Bello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erika Brandão Fontenele Casanova 
de Jesus

12/247.161-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Ferreira Cadozo 12/279.045-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Albuquerque Ribeiro 10/284.510-5
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magali Barbosa Cardozo de Oliveira 11/155.043-3

E/CRE (08.17.010) E. M. 
Lauro Muller

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Das Dores Balo Fernandes 12/215.405-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Oswaldina Celeste de Moraes 10/244.522-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Aparecida Custodia 
Domingues

12/158.006-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Batista de Freitas 11/207.056-3

E/CRE (08.17.011) E. M. Prof. 
Wan-Tuyl da Silva Cardoso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria Mainieri Lucas Gonçalves 12/222.442-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilsa Neila de Lima Viana 10/153.156-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloisa Pereira dos Santos 10/277.220-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jackson Lourenço Massarra dos 
Santos

11/166.375-6

E/CRE (08.17.012) E. M. 
Antônio Austregésilo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Avila Ferreira da Costa 12/247.155-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jussara Ferreira Teixeira 10/259.757-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanda Oliveira da Silva 10/158.913-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Mergulhão de Souza de 
Mello Pereira

11/234.225-1

E/CRE (08.17.013) E. M. 
Collechio

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Aparecida Nunes dos Santos 12/241.477-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Cavalcanti dos Santos 
Ramos

12/289.840-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Meirari de Souza Lima da Costa 10/167.355-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

André Luis Gouveia Ferreira 11/234.767-2

E/CRE (08.17.014) E. M. 
Comenius

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene de Freitas Mendes 12/192.657-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Frederico Augusto Herdy 12/296.383-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Alves dos Santos Nunes 10/215.340-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Marianna dos Santos 
Marques

11/147.979-9

E/CRE (08.17.015) E. M. 
Conselheiro Zacarias de Góis

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel da Silva Mangueira 12/235.216-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Vital 10/296.596-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Regina da Silva Dias 10/208.720-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Tatiana Palha Madeira 11/216.264-2

E/CRE (08.17.016) E. M. 
Getúlio Vargas

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena da Silva 10/193.671-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erick Albert Laterça 10/327.724-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Maria Barbosa Salino 10/233.289-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane de Avila da Silva 11/260.821-4

E/CRE (08.17.017) Leonardo 
da Vinci

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Cristina Filgueiras Ramos 12/232.884-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Batista de Laia 10/252.553-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ruben de França Ferreira 10/296.609-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hugo Leonardo da Silva 12/290.510-7

E/CRE (08.17.018) E. M. 
Leônidas Sobrinho Porto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson Daniel Galdino Oia 12/306.471-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Silva de Castro 10/208.868-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela de Almeida Teixeira 10/230.066-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Rejane Alves Correa Brandão 11/246.705-8

E/CRE (08.17.019) E. M. 
Milton Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Cosme Lacerda dos Santos 12/279.279-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Shirley Alves Teixeira 12/262.195-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Cardoso dos Santos 10/195.163-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Pereira Curitiba 11/340.954-7

E/CRE (08.17.020) E. M. 
Nações Unidas

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloa Dantas Oliveira Setti 12/297.395-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabela Vitoria de Oliveira dos Santos 10/306.002-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Almeida Muniz 10/245.328-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Rosa de Andrade Corrêa 
Dourado

11/280.681-8

E/CRE (08.17.021) E. M. 
O’Higgins

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise da Silva 12/258.567-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelle Regina Garcez de Oliveira 
Melo

10/284.458-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Victal de Lima 10/193.192-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denize Teixeira Rodrigues 11/217.831-7

E/CRE (08.17.022) E. M. 
Professor Júlio de Mesquita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Evelin Ferreira de Barros 12/296.384-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Helena da Silva Ferreira 10/194.979-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavio Abdalla Mol Cerquise 10/340.941-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jane de Andrade Lima Olivieri 11/123.988-8

E/CRE (08.17.023) E. M. 
Roquete Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mari Angela Molina Lucas 12/247.153-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Girão de Souza Barros de 
Sant’Anna

12/247.153-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iguaraci Maria da Silva Costa 10/157.722-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro da Silva Modesto dos Anjos 11/328.107-8

E/CRE (08.17.024) E. M. 
Waldir Azevedo Franco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Michele Romao Pereira 10/262.524-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Santos Nunes 10/211.229-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Aparecida Gomes da Silva 10/229.962-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Ricardo Guerra 11/234.618-7

E/CRE (08.17.026) E. E. M. 
Ação Cristã Vicente Moretti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Esperança Tenda de Lima 12/250.975-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Diez Fernandes 10/229.969-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Fernandes Dias de Castro 10/202.463-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marília Melo de Lucas 11/242.061-0

E/CRE (08.17.027) E. M. 
Henrique de Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Josias Jorge dos Santos Santana 12/302.355-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréia Regina Macedo 10/283.695-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eduardo de Araujo Gouveia 10/272.293-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arlinda Rodrigues Tavares de 
Almeida dos Reis

11/154.643-1

E/CRE (08.17.028) E. M. 
Presidente Médici

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Saionara Cristina Souza da Silva 
Cruz

12/173.502-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolinne Luise Soares de Macedo 12/297.626-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Albuquerque Rodrigues 10/207.803-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane de Miranda Mamu 11/216.129-7

E/CRE (08.17.029) E. M. 
Antônio Bandeira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sanydier de Menezes Faria Barreto 12/290.719-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Noemi Alves Duque 10/245.095-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tayane Magalhães Pereira 10/296.599-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula de Britto da Silva 10/335.856-1

E/CRE (08.17.030) E. M. Dias 
Martins

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna de Carvalho Ninise E Souza 12/239.005-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimara Mareli de Souza 12/258.580-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Sergio Teixeira da Silva Junior 10/284.546-9
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Barboza Faleiro 11/247.164-7

E/CRE (08.17.031) E. M. 
Engenheiro Pires do Rio

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Bastos Cardoso de Souza 12/268.806-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Wassita de Oliveira 
Henriques

10/284.495-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kátia Waléria Vieira da Cunhas 10/233.914-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Cecilia Borges 11/239.648-9

E/CRE (08.17.032) E. M. 
Ernesto Francisconi

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian Cristina dos Santos Estefe 12/298.702-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andre Luiz de Oliveira Pinheiro 10/192.628-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emerson Roberto Ribeiro Atanazio 10/288.252-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Martins da Silva 11/144.223-5

E/CRE (08.17.033) E. M. 
Henrique da Silva Fontes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Nilza Paiva Oliveira 12/247.139-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Costa Netto da Silva 10/285.775-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clarice São Pedro 10/215.283-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Teresa Teixeira Cruz de 
Souza

12/297.284-2

E/CRE (08.17.034) E. M. 
Jorge Jabour

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Rosario Pereira Gonçalo 10/128.559-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine França Santos Ferreira 10/284.443-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Gustavo Ribeiro Oliveira 10/229.991-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Olga Regina da Silva Leopoldino 11/147.074-9

E/CRE (08.17.035) E. M. 
Mário Fernandes Pinheiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Celia Azevedo de Oliveira 10/284.873-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Ribeiro de Araujo Bruno 12/285.591-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Soraia Ferreira 10/193.497-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bethania Pereira de Almeida 11/298.143-9

E/CRE (08.17.036) E. M. 
Oscar Thompson

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Stela Diler Rosa Vieira 12/291.836-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Rosse Santovaia 10/229.920-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Conceição Braga 10/221.269-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Cristina Rocha de Oliveira 11/200.743-3

E/CRE (08.17.037) E. M. 
Presidente Wilson

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimar de Souza Mendes 12/207.387-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Rochedo Cardoso 12/268.794-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcus Vinicius Barros Santana 10/284.474-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lourdes Salles Pinheiro 11/165.317-9

E/CRE (08.17.038) E. M. 
Rainha Fabíola

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Valeria Fernandes 12/259.499-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ian de Souza Gomes 12/222.907-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nubia Maria da Silva Muniz 10/242.900-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Mathias Clemencio 11/117.062-0

E/CRE (08.17.039) E. M. 
Sampaio Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ruth Karla Marques 12/260.126-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katrin Emanuele Marques da Silva 10/250.592-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana dos Reis Timbo 10/296.613-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francimara dos Santos Machado 11/290.727-7

E/CRE (08.17.040) E. M. 
Santa Francisca Xavier 

Cabrini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marines Daiuto Castro 12/285.548-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Creni Soarez de Gouvea 10/215.290-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Damião Silva Rodrigues 10/168.557-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Keila dos Santos Sales 11/149.959-9

E/CRE (08.17.041) E. M. 
Abrahão Jabour

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Ferreira de Azevedo 12/296.466-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiza Tavares de Oliveira Ferreira 12/280.413-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Rodrigues Ferreira 10/245.196-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mauricio Lima Carioca 11/265.723-7

E/CRE (08.17.042) E. M. 
Thomé de Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marco Aurélio de Mattos 10/166.676-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Philippe Chaves Guedon 10/328.760-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Miranda da Silva 10/307.042-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luis Fernando Pinto Nunes 11/290.578-4

E/CRE (08.17.043) E. M. 
Evaristo de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roseneide Araujo de Souza 12/017.533-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elenita Maria Frutuoso da Silva 10/165.416-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Marcia Pourroy Fernandes 12/254.966-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone da Rocha de Souza 11/232.048-9

E/CRE (08.17.044) E. M. 
Fernando Maximiliano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giovana Malavazi Meirelles 12/275.592-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Mesmer Inacio Couto dos 
Santos

10/273.451-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Silva de Oliveira 10/207.796-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Coeli Monteiro Raposo 
França

11/222.671-0

E/CRE (08.17.045) E. M. 
Ariena Vianna da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Araújo Ibiapina 10/129.077-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Alice Pedroso 10/193.155-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Maria dos Santos 11/235.235-9

E/CRE (08.17.046) E. M. Raul 
Francisco Ryf

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miriam Pinheiro Romeiro 12/267.193-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dione da Silva Paiva Justino 12/286.138-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosineide Aprigio Ferreira de Lima 10/230.154-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celina de Souza Ferreira 11/136.388-6

E/CRE (08.17.047) E. M. 
Bangu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Oradia Maria Dias Assunção 12/157.170-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana de Freitas Agero 10/245.094-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edilza Attila da Silva 10/211.075-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simpson de Brito Melo Baumann 11/164.817-9

E/CRE (08.17.048) E. M. 
Engenheiro João Thomé

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilyane Ramalho Cordeiro 12/256.742-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adalberto Araujo Sales 10/193.682-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Leite Esmerio Vila Nova 10/177.254-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia de Castro Silio 11/224.718-7

E/CRE (08.17.049) E. M. 
Eusébio de Queiroz

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Duílio de Lima Gonçalves 12/297.728-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Graça de Almeida 10/152.077-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raphael Lengruber Torres 10/284.452-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clecia Machado 11/203.279-5

E/CRE (08.17.050) E. M. 
Moacyr Padilha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Cristina de O. Barboza da 
Silva

12/268.337-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcea Maria dos Santos Alves 10/208.804-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marina Fernandes de Jesus 10/284.513-9
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Moraes Pereira 11/223.113-2

E/CRE (08.17.052) E. M. 
Villa-Lobos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Caroline Barcelos de Moraes 
Rodrigues

12/297.218-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Borges da Silva 10/244.532-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denilson Gomes de Oliveira 10/259.291-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alberto Correia Amaral 11/166.748-4

E/CRE (08.17.054) E. M. 
Joaquim da Costa Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda dos Santos Braz 12/255.153-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deivison Fernandes Vieira 10/290.775-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosa Garcia Nogueiras 10/152.067-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Videira de Deus Dantas 11/218.252-5

E/CRE (08.17.055) E. M. 
Professor Lauro Travassos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neide Cardoso 12/116.342-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Analice Ferreira Augusto 10/241.734-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathállia Christina Pinheiro dos 
Santos

10/260.581-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliangela Muniz da Silva Araripe 
Lima

11/146.445-2

E/CRE (08.17.056) E. M. 
Anna Amélia Queiroz Carneiro 

de Mendonça

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana da Silva Garcia Muniz 12/297.169-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Pereira Ramos 10/244.549-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Machado de Souza 10/254.246-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rute Xavier de Moraes da Silva 11/241.440-7

E/CRE (08.17.057) E. M. 
Clementino Fraga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia da Silva Paulino dos Espírito 
Santos

12/256.051-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Regina Cesário 10/211.123-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angélica Barreto de Araújo 10/307.118-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Ribeiro Freitas 11/222.761-9

E/CRE (08.17.058) E. M. 
Guilherme da Silveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Machado dos Santos 12/167.428-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Fontes Cascardo Vale 12/252.623-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda da Costa Feria Teles 10/267.291-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Marques 11/260.565-7

E/CRE (08.17.059) E. M. 
Joana Angélica

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana dos Santos Teléfora 12/247.235-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Vaz 10/219.423-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Maria de Castro Mello 12/273.355-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela Maria de Araujo 11/252.637-4

E/CRE (08.17.060) E. M. João 
Daudt de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliana Deolindo de Oliveira Souza 12/273.178-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Avelino Bispo 12/298.306-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Fernandes Ferreira 10/284.549-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana dos Santos Dantas 12/299.879-7

E/CRE (08.17.061) E. M. 
Joaquim Edson de Camargo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Remulo Lazarine de Melo 10/272.294-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Telles de Lima da Paz 10/277.227-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Cardeal Viana 10/305.155-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marisa Costa de Oliveira 11/222.384-0

E/CRE (08.17.062) E. M. José 
Piquet Carneiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Dantas Vargas 12/296.359-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clésio Do Nascimento Dantas 10/164.744-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Jeferson Ferreira Dias 10/273.432-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Regina Ferreira Lima dos 
Santos 

11/232.714-6

E/CRE (08.17.063) E. M. 
Maria Quitéria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Ramos Soares 12/171.371-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karla Cristina Ribeiro de Souza Lima 12/232.700-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Moraes Ferreira 10/242.220-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilson Sampaio Guimarães Neto 11/263.385-7

E/CRE (08.17.064) E. M. 
Marieta da Cunha da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina Ferreira de Oliveira 12/297.080-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleimar Vianna de Oliveira 10/222.869-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Jaime Pinheiro Santos 10/224.731-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jeferson Lourenço Ulrichsen 11/290.568-5

E/CRE (08.17.065) E. M. 
Pablo Picasso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carla Soares Ribeiro 10/244.509-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Crystiane de Barros Carvalho 12/262.432-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamiris Adriene Rodrigues de Assis 10/284.547-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria de Oliveira Barbosa 10/216.661-9

E/CRE (08.17.066) E. M. 
Pracinha João da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Roberta Castro da Silva 10/284.450-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mario Leandro Ribeiro da Costa 12/240.215-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Batista Gomes de Oliveira 10/229.919-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Waniston Coelho Celeri 11/261.146-5

E/CRE (08.17.067) E. M. 
Presidente Café Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Renato Cardoso de Paula Junior 10/284.522-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emily de Souza Ferreira Brivio da 
Costa

12/271.837-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andre Luiz Rodrigues Mendes 10/298.126-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania de Lourdes Orioli Filgueiras 11/107.807-0

E/CRE (08.17.068) E. M. 
Professor Firmo Costa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helen Vaillant Leitão dos Santos 12/293.803-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Rodrigues Galvão dos 
Nascimento

12/289.415-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Meire Cristina de Souza Vianna 10/229.967-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise de Oliveira Araújo 11/137.429-7

E/CRE (08.17.069) E. M. 
Rafael Corrêa de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Alves Soares 10/216.662-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helena Aparecida Philippe Dias 10/194.377-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iussinara de Freitas Nogueira 11/164.488-9

E/CRE (08.17.070) E. M. 
Roberto Simonsen

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sára de Souza Araujo 12/268.859-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Regina Pereira da Silva 10//194.467-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Oliveira de Lacerda 10/284.496-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Santos da Silva de Matos 11/289.436-8

E/CRE (08.17.071) E. M. 
Rubem Berta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivone da Silva Do Nascimento 10/123.144-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego Rodrigo Costa de Souza 10/273.418-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Conceição Ramos Souza 
Cruz Barreto

11/104.013-8

E/CRE (08.17.072) E. M. 
Ubaldo de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Bastos de Oliveira 12/215.955-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Gomes de Castilho 10/284.539-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Regina dos Santos Pacheco 10/227.813-3
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Borges 11/223.350-0

E/CRE (08.17.074) E. M. 
Marechal Alcides Etchegoyen

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Célia Mara Tavares 12/168.668-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro de Lima Almeida 
Santos

10/154.394-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wagner Pagliasse Rodrigues 10/307.221-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo Rafael Cerqueira 11/299.798-9

E/CRE (08.17.075) E. M. 
General Tasso Fragoso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Pires da Silva 12/345.379-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helcione Soares Guimaraes 10/236.223-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Vicente Teixeira da Silva 
Moreira

10/307.045-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudio Rodrigues de Melo 11/233.228-6

E/CRE (08.17.076) E. M. 
Orestes Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Martins 10/284.438-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arilson Cardoso Vicente 10/289.120-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Mara Pereira da Silva 10/193.232-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivana de Carvalho Guimarães da 
Silva

11/154.417-0

E/CRE (08.17.077) E. M. Wolf 
Klabin

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Harumy dos Santos Carneiro 12/252.635-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda de Mattos Moreira 12/216.005-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiano Moreira Gonzaga 10/284.454-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcimar Nascimento dos Santos 11/286.039-3

E/CRE (08.17.078) E. M. 
Edison Carneiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Espindola dos Santos 
Melo

12/252.660-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena de Santa Rosa 10/245.092-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane de Melo Cardoso Seixas 
Braga

11/172.450-9

E/CRE (08.17.079) E. M. 
Jorge Zarur

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Correia Monteiro Queiroz 12/284.515-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nivia Papera Cavalcante 10/257.355-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemery de Oliveira Pereira 10/195.038-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina de Souza Ferreira da Silva 11/260.364-5

E/CRE (08.17.080) E. M. 
Astrojildo Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Coelho Souza Fortes 12/207.044-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele de Oliveira Jesus da Silva 
Garcia

10/284.451-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alzira de Cassia da Hora Motta 10/244.586-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roseni Silva dos Santos 11/137.248-1

E/CRE (08.17.081) Coronel 
José Gomes Moreira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karla Maria Costa de Oliveira 
Rodrigues

12/239.636-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Taranto Lopes 12/232.974-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo Wagner da Cruz Palacio 10/296.603-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joselene Ormundo da Mota Silva 11/275.908-2

E/CRE (08.17.082) E. M. José 
Mauro de Vasconcelos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardina Medeiros de Paiva 
Christensem

12/279.213-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ludimila Gouvêa de Faria 12/275.929-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Ferreira dos Santos 10/193.900-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Espínola Camargo Ávila 11/264.395-5

E/CRE (08.17.083) E. M. 
Jornalista Sandro Moreyra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Rocha Gonçalves 12/285.383-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza 10/219.173-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cristina Tanes Das Neves 10/211.118-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivana Cristina da Silva Netto 11/176.724-3

E/CRE (08.17.084) E. M. 
Prefeito Juarez Antunes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joana D’Arc da Silva Alexandre 12/274.860-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Custódio de Oliveira 10/155.257-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Machado Gouvea Pires 10/194.858-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vilma Maria de Lira Xavier 11/153.660-6

E/CRE (08.17.127) E. M. 
Ayrton Senna da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Azevedo da Silva 12/223.151-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Araujo Costa 10/284.543-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogerio Gomes Muniz 10/193.023-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Borret dos Santos 11/222.975-5

E/CRE (08.17.128) E. M. 
Austregésilo de Athayde

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karla Lourenço Marinho 12/223.092-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erick Nascimento de Souza 10/284.498-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joelma Ferreira da Silva 10/194.341-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Chamarelli Almeida 11/242.928-0

E/CRE (08.17.132) E. M. 
Raphael Almeida Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Ferreira Gouvêa dos 
Santos

12/272.263-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Silva Pereira 10/215.345-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Cézar de Faria 10/273.452-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Souza de Jesus 11/279.898-1

E/CRE (08.17.133) E. M. 
Professora Ivone Nunes 

Ferreira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Vitor Faustino Marinho 12/296.710-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Dias de Moura 12/285.318-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo Costa Xavier da Silva 10/318.824-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Felipe Valdez Sacramento 11/259.515-5

E/CRE (08.17.202) CIEP 
Amílcar Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ierecê Avênia de Moura Mello 12/222.097-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Ferreira dos Santos 10/207.827-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Barbara Duarte João 10/284.658-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isaura Soares Silva de Oliveira 11/259.604-7

E/CRE (08.17.207) CIEP Vila 
Kennedy

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilce Ferreira da Silva 12/290.704-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela Ferreira dos Santos de 
Mendonça

10/296.354-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Caia Regina de Lima Sallesveira 10/230.040-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Regina Soares Clemente Lima 11/154.086-3

E/CRE (08.17.501) CIEP 
Gilberto Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosineia de Freitas Boldrini da Costa 10/285.971-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina de Oliveira Dias 12/241.421-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa de Cassia Alves da Costa 12/285.971-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Christine Rita Gameiro Esteves 11/201.104-7

E/CRE (08.17.502) CIEP 
Professora Célia Martins 

Menna Barreto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tainá da Rocha Ludiosa Guimarães 12/285.630-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Sousa Lima 12/279.892-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimar Cristino Paixão Barbosa 12/221.268-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila da Silva Marques 10/284.507-1

E/CRE (08.17.503) CIEP 
Padre Paulo Corrêa de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Ralha Lopes Pinheiro 12/176.786-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Pereira Cinne Costa 12/199.988-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Camara de Souza Costa 12/215.860-8
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Cristina Ataides Pereira 11/199.067-0

E/CRE (08.17.504) CIEP 
Antônio Evaristo de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Macedo Barreto 12/298.029-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro de Oliveira Silva 10/294.377-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Oliveirade Lima 12/153.402-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Beatriz Sant’Anna Leitão Santos 11/218.002-4

E/CRE (08.17.505) CIEP 
Marechal Julio Caetano Horta 

Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine da Silva Santos de Lima 12/222.443-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciano de Souza Oliveira 12/218.012-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Correia dos Santos 10/199.188-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaime Della Corte de Araujo 11/230.369-1

E/CRE (08.17.506) CIEP Olof 
Palme

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sinara Márcia dos Santos 12/232.772-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena da Silva Araujo 12/306.736-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gislene da Silva 10/211.218-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Ruino Vieira 11/242.573-4

E/CRE (08.17.507) CIEP 
Mestre André

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Duarte Nazaré Cunha 12/200.187-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Beatriz Pereira Baptista 12/303.040-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilma Ferreira Lemos Passos 12/129.505-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloisa de Assis Barreto 11/162.932-8

E/CRE (08.17.508) CIEP 
Poeta Cruz e Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marly Dias da Silva 12/123.987-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana de Lima Mata 12/222.193-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Mara de Castro Gomes 12/112.567-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elane Cristina Morais da Silva 11/282.346-6

E/CRE (08.17.509) CIEP 
Maestrina Chiquinha Gonzaga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Alves da Silva 12/285.093-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sueli dos Ramos Ornelas Mendes 12/244.519-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helenrose Frambach Rodrigues E 
Rodrigues

12/193.736-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilange Neves Miranda de Oliveira 11/153.848-7

E/CRE (08.17.601) C. M. José 
Félix

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Nogueira de Almeida 12/260.634-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana de Medeiros Pereira da Silva 10/217.860-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Josiene de Oliveira Ferreira da Silva 10/290.932-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Do Brasil Marins 11/275.944-7

E/CRE (08.17.602) C. M. Vila 
Progresso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Moraes Clementino 12/275.939-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Rodrigues de Lima 10/229.956-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele da Silva Gaby Barbosa 10/250.581-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline da Silva Gomes 11/268.851-3

E/CRE (08.17.603) C. M. 
Dente de Leite

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Helena da Silva Delini Soares 12/275.940-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Ladeira da Costa Silva 10/293.407-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camen Lilia Rodrigues Kacelnik 10/254.182-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Ferreira de Morais 11/268.854-7

E/CRE (08.17.604) C. M. 
Alfredo de Freitas Dias 

Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Monique Bezerra Monteiro 12/268.820-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzemar Marinho Capistrano 12/254.272-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma da Silva Mesquita 10/250.340-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza da Silva 11/279.945-0

E/CRE (08.17.605) C. M. 
Mané Garrincha II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Barbara Regina dos Santos Bezerra 12/306.553-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilane Moraes 10/252.727-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Therezinha Cristina Moreira 10/266.756-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréia Araujo Santos 11/260.578-0

E/CRE (08.17.606) C. M. 
Meimei

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizangela Fortuna Areias de 
Andrade

12/275.758-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiza Fernanda Jose Sant Anna 10/307.027-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Ramalho Muniz 10/273.386-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Matos de Andrade 11/252.644-0

E/CRE (08.17.607) C. M. 
Mulheres do Quafá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luany Luiza Pereira Lopes de Barros 
Machado

10/302.672-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle de Moraes S. S. Pacheco 10/254.243-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Liberador Regino 10/256.012-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mardilene Sampaio Brêtas 11/200.937-1

E/CRE (08.17.608) C. M. 
Nova Aliança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Saldilene de Sousa Reis da Silva 12/268.815-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maristela dos Santos Siqueira 10/250.257-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Irineia Costa Pereira Alves 10/275.909-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Antunes de Oliveira Malta 11/153.923-8

E/CRE (08.17.609) C. M. 
Recanto Feliz

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Martins Soares Teixeira 10/250.267-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamyres Araujo 10/254.302-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida dos Santos 
Fernandes Ribeiro

11/153.387-6

E/CRE (08.17.610) C. M. 
Sempre Vida Fazenda 

Coqueiros

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida Rodrigues Dutton 12/275.403-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Nascimento da Silva 
Cunha

10/319.679-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Helena Jovito 10/250.266-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Nascimento de Oliveira 11/155.542-4

E/CRE (08.17.611) C. M. Tia 
Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana de Jesus Montero da Silva 12/256.054-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina Rosa Linhares da 
Silva

10/208.881-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Aparecida Alves 10/250.354-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Julia Regina Magdaleno de Oliveira 11/105.743-9

E/CRE (08.17.612) C. M. Vila 
Kennedy

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia Stuckembruck Correa Araujo 12/164.947-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Torres Cantel de Menezes 10/293.857-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine da Silva de Oliveira 10/276.301-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Bomim de Sousa Bernardes 11/268.791-1

E/CRE (08.17.613) C.M. 
CELIA ALENCAR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Elaine da Conceição Estevao 10/318.232-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iara Santos de Oliveira 10/250.251-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Rosa dos Santos 10/338.342-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Umbelino da Silva Santos 11/267.273-1

E/CRE (08.17.614) C. M. 
Fazenda Coqueiros II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcilene Candido de Almeida 12/250.675-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimar Silva Matias de Mesquita 10/250.352-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alda Lucia Sampaio Andrade 10/275.629-4
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daiana Sena de Souza 11/282.767-3

E/CRE (08.17.615) C. M. Vila 
União da Paz

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jesica Aprigio de Oliveira Cardoso 10/307.633-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Fernandes Freire 10/315.978-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia Marques da Fonseca 10/293.792-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson Nogueira Martins 11/171.274-4

E/CRE (08.17.616) C. M. 
Professora Maria Assumpção

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica de Cassia Alves Gouveia 
Esperidião da Silva

12/290.417-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Carvalho de Oliveira 10/279.193-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paloma Pereira Pinto 10/301.454-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Tavares Sampaio Siqueira 11/261.429-5

E/CRE (08.17.617) C. M. José 
Manoel Ibarra Perez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Gomes Teixeira 12/200.021-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luzia Helena Salgado da Silva Paes 10/293.916-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Rosendo de Souza 10/245.165-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Fernandes Ribeiro de 
Souza

11/268.870-3

E/CRE (08.17.618) C. M. 
Janete Clair

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Lima da Silva 12/276.774-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia da Cruz Silva Vieira 10/317.957-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilziene Maria de Lima Paulino 10/273.899-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francisleine de Oliveira Ribeiro 11/286.263-9

E/CRE (08.17.619) C.M. 
Professora Regina Maria da 

Matta Montezano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcele Ferreira Jordão 12/307.723-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Stéphane Carvalhoda Silva Lima 10/293.864-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Lontra da Silva 10/293.835-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Rocha dos Santos 
Fardin

11/250.438-9

E/CRE (08.17.801) E.D.I. 
Professora Tânia Maria 

Larrubia Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Ferreira da Cunha Felipe 12/279.711-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleide Machado da Costa 10/194.303-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Lopes de Oliveira 10/311.925-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Barroso Maia 11/293.806-6

E/CRE (08.17.802) EDI 
Professor Reinaldo José de 

Aragão Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ingrid Soares Tinoco 12/282.340-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine de Lima Ayres Tinoco 10/255.999-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cinthia Tercilla Mulque Dalon 10/290.782-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kely Panio Ferreira Silva 11/268.804-2

E/CRE (08.17.803) EDI José 
Ephim Mindlin

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luanda Vicente Ennes Correa 12/301.564-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Costa de Oliveira 10/254.209-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Torres 10/303.038-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Patueli Biró 11/200.844-9

E/CRE (08.17.804) EDI 
Professora Edith Marques de 

Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Brenda Cruz Santos de Moraes 12/298.412-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Machado da Costa 10/244.557-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Lucas Sodre 10/293.815-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcele da Silva Rangel 11/207.368-2

E/CRE (08.17.805) EDI Rafael 
Pereira da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Santos de Oliveira da Silva 12/282.260-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia Regina Pinheiro Bandeira 10/277.379-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Antonia Edna Carvalho Machado 10/254.216-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Taís Cristina Homem Feitoza 11/200.969-4

E/CRE (08.17.806) Professora 
Maria Yeda Leite Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Pequeno M. de Oliveira 12/200.978-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margareth Duarte Boncompanhe 
Guedes

10/228.131-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Miranda dos Santos 10/250.689-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Machado Costa 11/215.474-8

E/CRE (08.17.807) EDI 
Professora Maria do Carmo 

de Souza Piran

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glaucia Maria Dourado Pimentel 
Nunes

12/200.784-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia de Lima Costa 10/307.794-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidia Alves da Silva Paula 10/273.838-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriela de Luca 11/274.797-0

E/CRE (08.17.808) EDI 
Professor Antônio Flávio 

Pierucci

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana dos Santos Carvalho 12/284.378-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Cruz Oliveira Fernandes 10/254.249-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Carneiro Barbosa de Souza 10/275.679-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Damasceno Sesquim 11/216.338-4

E/CRE (08.17.809) EDI 
República Árabe Unida

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Oliveira Lima 12/222.423-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima da Costa de Almeida 10/208.746-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Almeida Romano 10/194.330-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriella Conceição Klem Albino 
Nascimento

11/289.308-9

E/CRE (08.17.810) EDI Vila 
do Vintém

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Duarte de Sousa 12/293.834-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Lucia Das Merces Burgos 10/227.480-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia de Oliveira Abreu 10/234.939-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Rosario Braz Das Neves 11/216.104-0

E/CRE (08.17.811) EDI 
Norbertina de Sousa Gouveia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Gomes da Cruz 12/232.256-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Graciele Gomes da Cunha 10/291.292-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Roberta dos Santos Pereira 10/299.928-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Rodrigues Novaes 11/215.469-8

E/CRE (08.17.812) EDI 
Taquaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Maria Gonçalves Portilho 10/274.627-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Magalhães Marques 10/232.159-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa da Silva Souza Serpa 
Bertoleiro

10/307.201-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Alves de Oliveira de Souza 11/232.441-6

E/CRE (08.17.813) EDI Vila 
Kennedy

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Deolindo de Oliveira 
Pecanha

10/250.342-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denir dos Santos Moreira Barbosa 10/199.161-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Helena Pereira dos Santos 10/167.562-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Alencar Portella 11/216.142-0

E/CRE (08.17.814) EDI 
Professora Giovanna Bansi

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina Ferreira Florencio 12/274.693-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivanilda Oliveira Do Amaral 10/126.905-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rose Sheila Paula de Moura da 
Rocha

10/229.945-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Souza da Silva Alves 11/200.773-0

E/CRE (08.17.815) EDI 
Senhor João Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Corrêa da Silva 12/273.796-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafaela da Silva Rodrigues Marinho 
dos Santos

10/319.697-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marines Do Nascimento de Lima 
Alemoes

10/254.047-4
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Germana Martins de Almeida 
Candido

11/291.244-2

E/CRE (08.17.816) EDI Pedro 
Moacyr

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Raquel da Silva E Silva Lima 
Lucas 

12/280.857-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Costa da Silva 10/299.938-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Rocha dos Santos Cardoso 10/209.071-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Spindola Motta Fernandes 11/137.631-8

E/CRE (08.33.001) E. M. 
Madre Benedita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio de Melo Assumpção 12/299.756-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Maria Lanza Gomes 12/215.689-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glaucia Santos Ferrarez da Paz 12/284.530-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary da Silva Marques 11/223.051-4

E/CRE (08.33.002) E. M. 
Professora Juracy Silveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wania Amorim dos Reis 12/236.155-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia Cristina Jesus de Britto 12/262.054-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Costa Peixoto 10/262.530-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lúcia Tenorio da Silva 11/116.063-9

E/CRE (08.33.004) E. M. 
Engenheiro Lafayette de 

Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Nunes Rodrigues Vale de 
Oliveira

12/260.323-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Cristina de Oliveira S. dos 
Santos Gabriel

10/299.988-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego da Silva Valenca 10/272.255-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia da Silva 11/222.706-4

E/CRE (08.33.005) E. E. M. 
Marechal Mascarenhas de 

Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Maldonado Bentes de 
Oliveira

12/222.386-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carina Paiva Azevedo da Silva 12/262.534-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ataide Guimarães 10/129.471-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiano Duarte Magalhaes 11/291.098-2

E/CRE (08.33.007) E. M. 
Rosa da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Mara Soares 12/218.902-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Dracxler Santos 10/229.951-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suellen Fernandes da Silva 10/284.447-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulyne Lourenço Reis Kalil Honeim 11/286.265-4

E/CRE (08.33.009) E. M. 
Cel. PM Flávio Martins de 

Albuquerque

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Alves Tavares de Carvalho 12/298.018-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Lucas dos Santos 10/284.514-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivoneide Maria Ramos Juliano 10/335.841-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary Machado Braga Souza 11/018.333-5

E/CRE (08.33.010) E. M. 
Campo dos Afonsos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marise Bastos de Sá Braga Faria 12/280.346-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiola Nunes Cardoso 12/280.632-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro Augusto Marques da Silva 10/284.462-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magali de Carvalho Alves Ferreira 11/165.392-2

E/CRE (08.33.011) E. M. 
Visconde de Porto Seguro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miriam Reali Macedo 12/207.055-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Islene de Figueiredo Porto 12/109.595-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marluce Rosa Nunes 10/290.662-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Do Pinho Sechi 11/171.598-6

E/CRE (08.33.012) E. M. 
Álvaro Alvim

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Telepho 12/298.639-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Menezes Marins da Silva 10/284.415-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Silva Ribeiro Lucas 10/285.879-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Santos Nunes Martins 11/136.882-8

E/CRE (08.33.013) E. M. 
Polônia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helena Figueiredo Machado Ferreira 12/171.360-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elenir Maria Oliveira da Cruz 12/215.383-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Alves Medeiros 10/284.534-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celina Santos da Silva 11/260.600-2

E/CRE (08.33.014) E. M. 
Churchill

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glauco Homero Vieira de Barros 12/298.089-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Helena Silva Correa 10/244.525-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mario Luis Larrubia 10/229.913-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Lucena de Luca 11/264.326-0

E/CRE (08.33.016) E. M. 
Mário Casasanta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Maria de Sousa Silva 12/286.010-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fátima Velten 10/219.771-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgina Teixeira Rodrigues 11/154.300-8

E/CRE (08.33.017) E. M. 
Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Pimenta de Souza Pinheiro 12/172.497-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos William Gomes Brandão 10/284.471-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Vaz Andrade 10/244.517-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Barreto Fiares 11/250.343-1

E/CRE (08.33.018) E. M. 
Presidente Humberto de 
Alencar Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Gonçalves Coelho Maria 12/215.495-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Fernandes 10/194.914-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Djalma Dias de Lima Filho 10/273.111-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isa da Conceição Pinna 11/164.907-8

E/CRE (08.33.019) E. M. Lima 
Barreto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana dos Santos Sobreiro 12/302.408-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Pontes Freire Mariano 10/229.959-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magna Aparecida Luiz 10/231.621-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cristina da Rosa 11/172.454-1

E/CRE (08.33.020) E. M. 
Corintho da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Ines Freitas da Silva Dantas 12/196.255-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Ambrozio Vargas de Souza 12/200.651-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Cristine dos Santos Simas 
Lobo

10/284.499-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leíse Santoro Barreto Frinhane 11/217.972-9

E/CRE (08.33.021) E. M. 
Coronel Corsino do Amarante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo Soares Coure 12/300.505-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivone Medeiros 10/177.454-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilane Pereira dos Santos 10/229.965-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Aparecida Custódia de 
Lucena

11/259.938-9

E/CRE (08.33.022) E. M. 
Nicarágua

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilmar da Silva Vianna Júnior 12/291.228-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Pereira de Albuquerque 12/233.224-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo de Franca Goncalves 10/296.601-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Fernandes Fraga 11/200.139-4

E/CRE (08.33.023) E. M. 
Pintor Lasar Segall

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marize Aparecida Falci 12/242.014-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Bezerra Cantanhede da Silva 12/247.163-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vilma Lima Garcia 10/237.558-2
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Douglas da Silva Cortes 11/277.970-0

E/CRE (08.33.024) E. M. 
Presidente Roosevelt

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele dos Reis Crepo Rodrigues 
João

12/199.830-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Cardozo Elias 12/298.415-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renan Lemos de Vasconcelos 10/284.544-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia Maria de Abreu Medeiros E 
Souza

11/109.753-4

E/CRE (08.33.025) E. M. Gil 
Vicente

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Souza Lima 10/193.792-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Antonio Raimundo Alencar Neto 10/298.416-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Barbosa Paiva 11/216.458-0

E/CRE (08.33.026) E. M. 
Ramiz Galvão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana da Cruz de Almeida 12/273.411-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Moura Albuquerque 10/284.453-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna Carvalho da Cruz Tomaz 10/158.711-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Barbara Bittencourt Alves 11/232.657-7

E/CRE (08.33.027) E. M. José 
Pancetti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Vallecilo Ramos Oliveira 12/215.833-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thayane Victória de Lanço Alves 10/284.465-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna Maria Alencar Belo 10/162.984-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Yvanzir Garcia Sant’Anna 11/282.280-7

E/CRE (08.33.029) E. M. Azul 
e Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Cavalcante Faria Nery 12/252.627-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Ramos de Sousa 10/284.425-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suely Pontual Do Nascimento 10/155.403-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Cristina de Lima Breves 11/222.702-3

E/CRE (08.33.030) E. M. 
Jacques Raimundo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Fernandes 12/327.788-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gislaine Narciso Moreira 10/274.609-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane de Carvalho Brasil 10/274.626-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Regina Pereira Barbosa 
Novoa

11/165.086-0 

E/CRE (08.33.031) E. M. 
Tasso da Silveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Valeria Almeida de Farias 12/234.095-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jessica Guimaraes Ribeiro 10/284.219-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidia Marcia Souza da Trindade 10/265.923-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Antonio Marcos Ferreira Salles 11/234.030-5

E/CRE (08.33.032) E. M. 
Stella Guerra Duval

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisângela Medeiros de Oliveira 11/293.771-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Romana Coelho Gomes 
Moreira

10/244.526-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimeri Felix Fonseca 10/245.321-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iris de Oliveira Santos Filha 11/302.920-4

E/CRE (08.33.033) E. M. 
Dalva de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maicon dos Santos Di Carlantonio 
de Castro

12/279.292-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Andrade Cathermol Coutinho 10/244.530-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogeria Maria Ferreira 10/194.449-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jane Alencar Brandão 11/234.258-2

E/CRE (08.33.034) E. M. 
Senador Camará

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriela Menezes Passarelli Alves 
dos Santos

12/212.122-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Barbosa 10/274.632-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise Ignacio Reiner 10/244.609-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgina Medeiros Rezende de Souza 11/171.908-7

E/CRE (08.33.035) E. M. 
Baronesa de Saavedra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Ferreira Do Nascimento 12/222.935-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima da Silva Diniz 12/124.461-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janete Murat Tartaruga 10/202.769-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Aparecida Teixeira Castex 11/109.383-0

E/CRE (08.33.036) E. M. 
Paulo Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Veronica de Aguiar Lacerda Alves 12/200.853-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamyris de Carvalho Vaz 12/260.837-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elane dos Santos 10/172.451-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosania Silva de Souza 11/218.020-6

E/CRE (08.33.037) E. M. 
Carlos Maul

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa da Silva Miranda de Castro 12/215.967-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Teixeira Lopes Moreira 10/221.305-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alan dos Reis Magalhaes 10/273.406-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana Oliveira de Souza 11/282.114-8

E/CRE (08.33.038) E. M. 
Estado de Israel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta de Oliveira Chaves 12/202.684-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Nereide dos Santos 10/229.834-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgina de Oliveira Silva 10/217.463-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Teixeira Ferreira 11/193.442-1

E/CRE (08.33.039) E. M. Átila 
Nunes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Batista Silva de Barros 
Baia

12/298.630-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Sant’Anna de Almeida 10/277.225-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Paula Almeida da Rocha 10/294.382-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Amberget Romualdo de 
Albuquerque

11/273.312-9

E/CRE (08.33.040) E. M. 
Rondon

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudio Andrade da Silveira 12/297.639-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayane Dantas Magalhães 10/296.598-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliana Lima Finoti 10/244.543-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Lima Brilhante 11/299.872-2

E/CRE (08.33.041) E. M. 
Miguel Ramalho Novo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria dos Ramos Ribeiro de Souza 12/263.771-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Frederico Oggione Frattani Cunha 10/284.469-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Soledade Martins 10/231.615-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Ayres da Silva 11/170.142-2

E/CRE (08.33.042) E. M. 
Padre Leonel Franca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dagmar de Andrade Faria Santos 12/215.549-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline de Freitas Rodrigues de Godoy 12/283.743-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fausto Pinto Ferreira 10/284.520-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Augusta Chicaroni Fagundes 
Lima

11/206.787-4

E/CRE (08.33.043) E. M. 
Tenente Cel. PM Eduardo 

Villaça

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah da Cunha Cardoso Reis 
dos Santos

12/279.894-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Marchiori Isidro Teixeira 10/272.296-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Tereza Corrêa Portugal 10/196.043-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alba Valeria Gonçalves de Freitas 11/254.724-8

E/CRE (08.33.045) E. M. 
Costa do Marim

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Aparecida Viterbo dos 
Santos

12/242.301-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela José da Silva Borges 12/222.529-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

William Bastos Ximenes 10/296.611-7
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Menezes Esteves 11/260.606-9

E/CRE (08.33.046) E. M. 
Professor Afonso Henrique 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Evelyn Ribeiro Do 
Nascimento da Silva

12/279.923-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Bicudo Wanderley 10/284.528-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Do Couto Freitas Lima 10/194.245-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Karine Masseno Viana 12/222.271-9

E/CRE (08.33.048) E. M. 
Câmara Cascudo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirian Rodrigues Prado Noguerol 12/162.705-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Regato Rocha da Mota 10/229.978-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Corrêa de Souza 10/245.305-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Ribas Chaves 11/232.214-7

E/CRE (08.33.201) CIEP Frei 
Veloso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Rozado Fernandes 12/307.639-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Patricia Moraes Reis 10/157.802-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gustavo Gomes Pereira da Silva 10/291.327-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Silveira Dutra 11/261.413-9

E/CRE (08.33.501) E. M. 
Professor Ivan Rocco Marchi

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zoraide dos Santos Bahiense 12/249.526-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Laine Machado Bezerra da Silva 10/282.326-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Afonso Eliseu 12/222.043-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gizelle Xavier de Oliveira Coelho 11/234.823-3

E/CRE (08.33.502) CIEP 
Marechal Henrique Teixeira 

Lott

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela Janine Ramos 12/250.151-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Augusto Cesar Oliveira Campos 10/330.742-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Azevedo Miranda 12/265.792-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Lucia Morgado Matos 11/218.187-3

E/CRE (08.33.503) CIEP 
Thomas Jeferson

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Estela Maris de Sant’Anna Filha 10/223.079-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denis Do Amaral Ferreira 10/220.830-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabricio Bruno Muzy da Silva 10/273.465-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Cavalcanti Rodrigues Pereira 
Loetscher

11/274.097-5

E/CRE (08.33.504) CIEP 
Francisco Solano Trindade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Bachmeyer T. Santos 12/223.278-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carlos Jose da Silva 10/112.219-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jeani Rosa Aguilera da Silva 10/229.980-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Maria Vogas Ferreira 11/162.852-8

E/CRE (08.33.505) CIEP 
Aracy de Almeida(cantora)

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Faria Gallier Vieira da Silva 12/200.278-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ieda Mariano 10/209.036-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Souza dos Anjos 10/194.342-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia de Oliveira Lima 11/242.077-6

E/CRE (08.33.601) C.M. Casa 
de Realengo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Beatriz Helena Pereira Guimarães 12/268.825-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Grace Anne Bittencourt Gomes 10/290.499-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Helena Gonçales Guzzo 
Rocha dos Santos Malva

10/311.667-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Itamara de Oliveira Bezerra 11/136.127-8

E/CRE (08.33.602) C.M. 
Julinho Cacau

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Ibrahim Iunes 12/201.041-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabeth Paula Almeida da Rocha 10/254.747-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Oliveira Lopes de Souza 10/268.792-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia da Silva Moreira 11/215.683-4

E/CRE (08.33.603) C.M. 
Silveirinha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelelle Tatiane Oliveira da Silva 
Paulo

12/279.704-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloisa Helena Rodrigues de 
Menezes

10/231.590-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucilene da Silva Nunes Backs 10/279.755-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Quintal da Silva 11/165.636-2

E/CRE (08.33.801) EDI 
Géssica Guedes Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Lourenço Jorge 10/280.844-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jéssica dos Santos 10/267.197-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Gallonetti Moreno 10/299.167-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Azevedo Beserra 11/331.709-6

E/CRE (08.33.802) EDI Profª 
Zena Elian

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayana Flavia Carolino Velasco de 
Almeida

12/289.423-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina de Fatima Nery Costa 10/245.193-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Maria Gonçalves 10/283.096-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina de Figueiredo Rabello E 
Bispo

11/113.327-1

E/CRE (08.33.803) EDI Frei 
Orlando

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Portugal Lima Duraes 12/293.770-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Menezes Gueiros Goncalves 10/200.477-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloína Pino Maciel 10/153.124-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Guimarães Ribeiro 11/253.667-0

E/CRE (08.33.805) EDI 
Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Do Amaral E Silva Ferreira 12/260.587-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila da Rocha Bastos Leite 
Faccion

10/266.023-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kely Hecht Teixeira 10/315.986-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilia Maria dos Santos Esteves 11/206.843-5

E/CRE (08.33.806) EDI 
Professor Cristiano Pinto de 

Moraes Bispo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Santos Maciel 12/232.171-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eva Maria da Silva 10/194.304-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marisol Maciel de Albuquerque 10/229.977-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Carla Batista de Laia 11/223.007-6

E/CRE (08.33.807) EDI Luiza 
Paula da Silveira Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ione Pinheiro Vieira 12/302.258-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela de Andrade Torres 10/279.307-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Alves Mendes dos Santos 10/267.337-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Oliveira Goncalves 11/252.636-6

E/CRE (08.33.808) EDI 
Professora Vanuzia Bastos 

da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Angelica Marques Sampaio 12/250.037-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natalia Mendes Reibeiro Lima 10/264.406-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Barbara Menezes Lopes Monteiro 10/307.198-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Tassia Ferreira Vianna 11/293.813-2

E/CRE (08.33.809) EDI 
Professora Maria Cecília 

Ferreira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Ferreira da Costa de 
Medeiros Ribeiro

12/279.692-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dionice Nascimento Oliveira Freire 10/290.078-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Analice da Silva Bernardes Maria 10/309.609-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jamille Gomes Costa Bueno 11/268.888-5

E/CRE (08.33.810) EDI 
Medalhista Olímpico Sergio 

Dutra dos Santos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Pereira dos Santos 
Pimentel

10/300.562-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosanne Cassia de Carvalho 10/276.568-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fatima Pinheiro Valerio 10/195.046-8
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ariane Lacerda da Costa Pereira 11/282.548-7

E/CRE (08.33.811) EDI 
Medalhista Olímpico Rafaela 

Lopes Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verônica Rodrigues de Almeida 
Rebelo

10/299.155-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wellington Geaquinto 10/244.453-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane de Souza Lima 10/272.988-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Fernandes Garzuzi 11/171.502-8

E/CRE (08.33.812) EDI 
Condessa Pereira Carneiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiany Lopes Chaves 12/222.326-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Milagres Ballalai 10/223.045-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Antonia da Silva 10/245.235-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Villas Bôas dos Santos 11/217.353-2

E/CRE (08.33.813) EDI Aracy 
Muniz Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miguel Teixeira Moreira 12/242.374-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Cristina Magalhães Rocha 10/209.405-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ruth de Melo Vianna da Silva 10/293.847-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Costa da Cruz 11/223.037-3

E/CRE (08.33.814) EDI 
Gabriel Soares de Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana da Silva Gomes Cardoso 12/280.262-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela de Souza Rolhano 10/215.556-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Cunha 10/306.164-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Maria Porto 11/222.287-5

E/CRE (08.33.815) EDI 
Eduardo de Almeida Cardoso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Nascimento da Silva 12/268.823-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Jose Barrozo Diniz 10/242.739-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Nascimento da Silva 10/322.965-5

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 371, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 101/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/46347, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/8ª CRE, pela empresa Nutrir 
Soluções em Saúde Eireli, com validade à partir de 17 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 
335, de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 371, DE 15 DE JULHO DE 2024.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Frederico Mendonça Leão de Jesus 11/238.852-8

E/ 8ª CRE

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Rodrigues de Oliveira 12/272.250-2

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberto Jose Do Valle 12/288.356-9

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Morgana Pinage Gomes 12/193.293-8

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Costa de Mendonça 10/192.649-2

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine dos Santos Salazar 10/207.467-2

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marina Pamplona Reis 10/265.467-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anne Clair de Vasconcelos Teixeira 
da Silva 

10/218.115-4

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Haideia Maria Rocha de Souza  10/235.238-3

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilza Dias Moreira 10/232.447-3

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise de Fátima Sá Garcia 10/193.939-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

E/CRE (08.17.008) E. M. Frei 
Vicente do Salvador

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valquiria Gomes Bastos dos Santos 12/223.396-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Pereira dos Santos 10/193.072-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isaac Santos da Silva 10/296.248-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafaela Barreto Salgado da Silva 11/245.902-2

E/CRE (08.17.009) E. M. 
José Maria Bello

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erika Brandão Fontenele Casanova 
de Jesus

12/247.161-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Ferreira Cadozo 12/279.045-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Albuquerque Ribeiro 10/284.510-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magali Barbosa Cardozo de Oliveira 11/155.043-3

E/CRE (08.17.010) E. M. 
Lauro Muller

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Das Dores Balo Fernandes 12/215.405-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Oswaldina Celeste de Moraes 10/244.522-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Aparecida Custodia 
Domingues

12/158.006-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Batista de Freitas 11/207.056-3

E/CRE (08.17.011) E. M. 
Prof. Wan-Tuyl da Silva 

Cardoso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria Mainieri Lucas Gonçalves 12/222.442-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilsa Neila de Lima Viana 10/153.156-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloisa Pereira dos Santos 10/277.220-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jackson Lourenço Massarra dos 
Santos

11/166.375-6

E/CRE (08.17.012) E. M. 
Antônio Austregésilo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Avila Ferreira da Costa 12/247.155-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jussara Ferreira Teixeira 10/259.757-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanda Oliveira da Silva 10/158.913-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Mergulhão de Souza de 
Mello Pereira

11/234.225-1

E/CRE (08.17.013) E. M. 
Collechio

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Aparecida Nunes dos 
Santos

12/241.477-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Cavalcanti dos Santos 
Ramos

12/289.840-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Meirari de Souza Lima da Costa 10/167.355-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

André Luis Gouveia Ferreira 11/234.767-2

E/CRE (08.17.014) E. M. 
Comenius

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene de Freitas Mendes 12/192.657-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Frederico Augusto Herdy 12/296.383-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Alves dos Santos Nunes 10/215.340-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Marianna dos Santos 
Marques

11/147.979-9

E/CRE (08.17.015) E. M. 
Conselheiro Zacarias de Góis

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel da Silva Mangueira 12/235.216-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Vital 10/296.596-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Regina da Silva Dias 10/208.720-3
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Tatiana Palha Madeira 11/216.264-2

E/CRE (08.17.016) E. M. 
Getúlio Vargas

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena da Silva 10/193.671-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erick Albert Laterça 10/327.724-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Maria Barbosa Salino 10/233.289-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane de Avila da Silva 11/260.821-4

E/CRE (08.17.017) Leonardo 
da Vinci

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Cristina Filgueiras Ramos 12/232.884-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Batista de Laia 10/252.553-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ruben de França Ferreira 10/296.609-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hugo Leonardo da Silva 12/290.510-7

E/CRE (08.17.018) E. M. 
Leônidas Sobrinho Porto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson Daniel Galdino Oia 12/306.471-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Silva de Castro 10/208.868-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela de Almeida Teixeira 10/230.066-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Rejane Alves Correa Brandão 11/246.705-8

E/CRE (08.17.019) E. M. 
Milton Campos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Cosme Lacerda dos Santos 12/279.279-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Shirley Alves Teixeira 12/262.195-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Cardoso dos Santos 10/195.163-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Pereira Curitiba 11/340.954-7

E/CRE (08.17.020) E. M. 
Nações Unidas

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloa Dantas Oliveira Setti 12/297.395-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabela Vitoria de Oliveira dos 
Santos

10/306.002-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Almeida Muniz 10/245.328-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Rosa de Andrade Corrêa 
Dourado

11/280.681-8

E/CRE (08.17.021) E. M. 
O’Higgins

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise da Silva 12/258.567-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelle Regina Garcez de Oliveira 
Melo

10/284.458-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Victal de Lima 10/193.192-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denize Teixeira Rodrigues 11/217.831-7

E/CRE (08.17.022) E. M. 
Professor Júlio de Mesquita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Evelin Ferreira de Barros 12/296.384-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Helena da Silva Ferreira 10/194.979-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavio Abdalla Mol Cerquise 10/340.941-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jane de Andrade Lima Olivieri 11/123.988-8

E/CRE (08.17.023) E. M. 
Roquete Pinto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mari Angela Molina Lucas 12/247.153-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria Girão de Souza Barros de 
Sant’Anna

12/247.153-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iguaraci Maria da Silva Costa 10/157.722-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro da Silva Modesto dos Anjos 11/328.107-8

E/CRE (08.17.024) E. M. 
Waldir Azevedo Franco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Michele Romao Pereira 10/262.524-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Santos Nunes 10/211.229-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Aparecida Gomes da Silva 10/229.962-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Ricardo Guerra 11/234.618-7

E/CRE (08.17.026) E. E. M. 
Ação Cristã Vicente Moretti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Esperança Tenda de Lima 12/250.975-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Diez Fernandes 10/229.969-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Fernandes Dias de Castro 10/202.463-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marília Melo de Lucas 11/242.061-0

E/CRE (08.17.027) E. M. 
Henrique de Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Josias Jorge dos Santos Santana 12/302.355-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréia Regina Macedo 10/283.695-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eduardo de Araujo Gouveia 10/272.293-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arlinda Rodrigues Tavares de 
Almeida dos Reis

11/154.643-1

E/CRE (08.17.028) E. M. 
Presidente Médici

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Saionara Cristina Souza da Silva 
Cruz

12/173.502-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolinne Luise Soares de Macedo 12/297.626-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Albuquerque Rodrigues 10/207.803-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane de Miranda Mamu 11/216.129-7

E/CRE (08.17.029) E. M. 
Antônio Bandeira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sanydier de Menezes Faria Barreto 12/290.719-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Noemi Alves Duque 10/245.095-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tayane Magalhães Pereira 10/296.599-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula de Britto da Silva 10/335.856-1

E/CRE (08.17.030) E. M. Dias 
Martins

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna de Carvalho Ninise E Souza 12/239.005-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimara Mareli de Souza 12/258.580-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Sergio Teixeira da Silva Junior 10/284.546-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Barboza Faleiro 11/247.164-7

E/CRE (08.17.031) E. M. 
Engenheiro Pires do Rio

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Bastos Cardoso de Souza 12/268.806-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Wassita de Oliveira 
Henriques

10/284.495-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kátia Waléria Vieira da Cunhas 10/233.914-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Cecilia Borges 11/239.648-9

E/CRE (08.17.032) E. M. 
Ernesto Francisconi

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian Cristina dos Santos Estefe 12/298.702-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andre Luiz de Oliveira Pinheiro 10/192.628-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emerson Roberto Ribeiro Atanazio 10/288.252-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Martins da Silva 11/144.223-5

E/CRE (08.17.033) E. M. 
Henrique da Silva Fontes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Nilza Paiva Oliveira 12/247.139-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Costa Netto da Silva 10/285.775-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clarice São Pedro 10/215.283-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Teresa Teixeira Cruz de 
Souza

12/297.284-2

E/CRE (08.17.034) E. M. 
Jorge Jabour

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Rosario Pereira Gonçalo 10/128.559-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine França Santos Ferreira 10/284.443-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Gustavo Ribeiro Oliveira 10/229.991-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Olga Regina da Silva Leopoldino 11/147.074-9

E/CRE (08.17.035) E. M. 
Mário Fernandes Pinheiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Celia Azevedo de Oliveira 10/284.873-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Ribeiro de Araujo Bruno 12/285.591-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Soraia Ferreira 10/193.497-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bethania Pereira de Almeida 11/298.143-9

E/CRE (08.17.036) E. M. 
Oscar Thompson

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Stela Diler Rosa Vieira 12/291.836-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Rosse Santovaia 10/229.920-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Conceição Braga 10/221.269-4
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Cristina Rocha de Oliveira 11/200.743-3

E/CRE (08.17.037) E. M. 
Presidente Wilson

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimar de Souza Mendes 12/207.387-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla Rochedo Cardoso 12/268.794-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcus Vinicius Barros Santana 10/284.474-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lourdes Salles Pinheiro 11/165.317-9

E/CRE (08.17.038) E. M. 
Rainha Fabíola

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Valeria Fernandes 12/259.499-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ian de Souza Gomes 12/222.907-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nubia Maria da Silva Muniz 10/242.900-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Mathias Clemencio 11/117.062-0

E/CRE (08.17.039) E. M. 
Sampaio Corrêa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ruth Karla Marques 12/260.126-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katrin Emanuele Marques da Silva 10/250.592-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana dos Reis Timbo 10/296.613-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francimara dos Santos Machado 11/290.727-7

E/CRE (08.17.040) E. M. 
Santa Francisca Xavier 

Cabrini

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marines Daiuto Castro 12/285.548-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Creni Soarez de Gouvea 10/215.290-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Damião Silva Rodrigues 10/168.557-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Keila dos Santos Sales 11/149.959-9

E/CRE (08.17.041) E. M. 
Abrahão Jabour

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah Ferreira de Azevedo 12/296.466-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiza Tavares de Oliveira Ferreira 12/280.413-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Rodrigues Ferreira 10/245.196-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mauricio Lima Carioca 11/265.723-7

E/CRE (08.17.042) E. M. 
Thomé de Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marco Aurélio de Mattos 10/166.676-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Philippe Chaves Guedon 10/328.760-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Miranda da Silva 10/307.042-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luis Fernando Pinto Nunes 11/290.578-4

E/CRE (08.17.043) E. M. 
Evaristo de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roseneide Araujo de Souza 12/017.533-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elenita Maria Frutuoso da Silva 10/165.416-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Marcia Pourroy Fernandes 12/254.966-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone da Rocha de Souza 11/232.048-9

E/CRE (08.17.044) E. M. 
Fernando Maximiliano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Giovana Malavazi Meirelles 12/275.592-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Mesmer Inacio Couto dos 
Santos

10/273.451-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Silva de Oliveira 10/207.796-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Coeli Monteiro Raposo 
França

11/222.671-0

E/CRE (08.17.045) E. M. 
Ariena Vianna da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Araújo Ibiapina 10/129.077-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Alice Pedroso 10/193.155-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Maria dos Santos 11/235.235-9

E/CRE (08.17.046) E. M. Raul 
Francisco Ryf

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miriam Pinheiro Romeiro 12/267.193-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dione da Silva Paiva Justino 12/286.138-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosineide Aprigio Ferreira de Lima 10/230.154-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celina de Souza Ferreira 11/136.388-6

E/CRE (08.17.047) E. M. 
Bangu

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Oradia Maria Dias Assunção 12/157.170-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana de Freitas Agero 10/245.094-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edilza Attila da Silva 10/211.075-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simpson de Brito Melo Baumann 11/164.817-9

E/CRE (08.17.048) E. M. 
Engenheiro João Thomé

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilyane Ramalho Cordeiro 12/256.742-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adalberto Araujo Sales 10/193.682-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Leite Esmerio Vila Nova 10/177.254-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia de Castro Silio 11/224.718-7

E/CRE (08.17.049) E. M. 
Eusébio de Queiroz

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Duílio de Lima Gonçalves 12/297.728-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Graça de Almeida 10/152.077-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raphael Lengruber Torres 10/284.452-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clecia Machado 11/203.279-5

E/CRE (08.17.050) E. M. 
Moacyr Padilha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Cristina de O. Barboza da 
Silva

12/268.337-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcea Maria dos Santos Alves 10/208.804-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marina Fernandes de Jesus 10/284.513-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Moraes Pereira 11/223.113-2

E/CRE (08.17.052) E. M. 
Villa-Lobos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Caroline Barcelos de Moraes 
Rodrigues

12/297.218-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Borges da Silva 10/244.532-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denilson Gomes de Oliveira 10/259.291-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alberto Correia Amaral 11/166.748-4

E/CRE (08.17.054) E. M. 
Joaquim da Costa Ribeiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda dos Santos Braz 12/255.153-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deivison Fernandes Vieira 10/290.775-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosa Garcia Nogueiras 10/152.067-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Videira de Deus Dantas 11/218.252-5

E/CRE (08.17.055) E. M. 
Professor Lauro Travassos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neide Cardoso 12/116.342-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Analice Ferreira Augusto 10/241.734-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nathállia Christina Pinheiro dos 
Santos

10/260.581-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliangela Muniz da Silva Araripe 
Lima

11/146.445-2

E/CRE (08.17.056) E. 
M. Anna Amélia Queiroz 
Carneiro de Mendonça

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana da Silva Garcia Muniz 12/297.169-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Pereira Ramos 10/244.549-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Machado de Souza 10/254.246-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rute Xavier de Moraes da Silva 11/241.440-7

E/CRE (08.17.057) E. M. 
Clementino Fraga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia da Silva Paulino dos Espírito 
Santos

12/256.051-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Regina Cesário 10/211.123-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angélica Barreto de Araújo 10/307.118-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Ribeiro Freitas 11/222.761-9

E/CRE (08.17.058) E. M. 
Guilherme da Silveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Machado dos Santos 12/167.428-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Fontes Cascardo Vale 12/252.623-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda da Costa Feria Teles 10/267.291-3
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Marques 11/260.565-7

E/CRE (08.17.059) E. M. 
Joana Angélica

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana dos Santos Teléfora 12/247.235-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Vaz 10/219.423-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Maria de Castro Mello 12/273.355-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela Maria de Araujo 11/252.637-4

E/CRE (08.17.060) E. M. 
João Daudt de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliana Deolindo de Oliveira Souza 12/273.178-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Avelino Bispo 12/298.306-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Fernandes Ferreira 10/284.549-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana dos Santos Dantas 12/299.879-7

E/CRE (08.17.061) E. M. 
Joaquim Edson de Camargo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Remulo Lazarine de Melo 10/272.294-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Telles de Lima da Paz 10/277.227-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Cardeal Viana 10/305.155-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marisa Costa de Oliveira 11/222.384-0

E/CRE (08.17.062) E. M. José 
Piquet Carneiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Dantas Vargas 12/296.359-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Clésio Do Nascimento Dantas 10/164.744-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Jeferson Ferreira Dias 10/273.432-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Regina Ferreira Lima dos 
Santos 

11/232.714-6

E/CRE (08.17.063) E. M. 
Maria Quitéria

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Ramos Soares 12/171.371-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karla Cristina Ribeiro de Souza Lima 12/232.700-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Moraes Ferreira 10/242.220-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilson Sampaio Guimarães Neto 11/263.385-7

E/CRE (08.17.064) E. M. 
Marieta da Cunha da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina Ferreira de Oliveira 12/297.080-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleimar Vianna de Oliveira 10/222.869-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Jaime Pinheiro Santos 10/224.731-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jeferson Lourenço Ulrichsen 11/290.568-5

E/CRE (08.17.065) E. M. 
Pablo Picasso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carla Soares Ribeiro 10/244.509-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Crystiane de Barros Carvalho 12/262.432-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamiris Adriene Rodrigues de Assis 10/284.547-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Maria de Oliveira Barbosa 10/216.661-9

E/CRE (08.17.066) E. M. 
Pracinha João da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Roberta Castro da Silva 10/284.450-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mario Leandro Ribeiro da Costa 12/240.215-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Batista Gomes de Oliveira 10/229.919-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Waniston Coelho Celeri 11/261.146-5

E/CRE (08.17.067) E. M. 
Presidente Café Filho

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Renato Cardoso de Paula 
Junior

10/284.522-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emily de Souza Ferreira Brivio da 
Costa

12/271.837-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andre Luiz Rodrigues Mendes 10/298.126-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania de Lourdes Orioli Filgueiras 11/107.807-0

E/CRE (08.17.068) E. M. 
Professor Firmo Costa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helen Vaillant Leitão dos Santos 12/293.803-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Rodrigues Galvão dos 
Nascimento

12/289.415-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Meire Cristina de Souza Vianna 10/229.967-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise de Oliveira Araújo 11/137.429-7

E/CRE (08.17.069) E. M. 
Rafael Corrêa de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Alves Soares 10/216.662-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helena Aparecida Philippe Dias 10/194.377-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iussinara de Freitas Nogueira 11/164.488-9

E/CRE (08.17.070) E. M. 
Roberto Simonsen

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sára de Souza Araujo 12/268.859-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Regina Pereira da Silva 10//194.467-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Oliveira de Lacerda 10/284.496-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Santos da Silva de Matos 11/289.436-8

E/CRE (08.17.071) E. M. 
Rubem Berta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivone da Silva Do Nascimento 10/123.144-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego Rodrigo Costa de Souza 10/273.418-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Conceição Ramos Souza 
Cruz Barreto

11/104.013-8

E/CRE (08.17.072) E. M. 
Ubaldo de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Bastos de Oliveira 12/215.955-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Gomes de Castilho 10/284.539-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Regina dos Santos Pacheco 10/227.813-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Borges 11/223.350-0

E/CRE (08.17.074) E. M. 
Marechal Alcides Etchegoyen

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Célia Mara Tavares 12/168.668-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro de Lima Almeida 
Santos

10/154.394-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wagner Pagliasse Rodrigues 10/307.221-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo Rafael Cerqueira 11/299.798-9

E/CRE (08.17.075) E. M. 
General Tasso Fragoso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Pires da Silva 12/345.379-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helcione Soares Guimaraes 10/236.223-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Vicente Teixeira da Silva 
Moreira

10/307.045-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudio Rodrigues de Melo 11/233.228-6

E/CRE (08.17.076) E. M. 
Orestes Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Martins 10/284.438-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arilson Cardoso Vicente 10/289.120-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Mara Pereira da Silva 10/193.232-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivana de Carvalho Guimarães da 
Silva

11/154.417-0

E/CRE (08.17.077) E. M. 
Wolf Klabin

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Harumy dos Santos Carneiro 12/252.635-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda de Mattos Moreira 12/216.005-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiano Moreira Gonzaga 10/284.454-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcimar Nascimento dos Santos 11/286.039-3

E/CRE (08.17.078) E. M. 
Edison Carneiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Espindola dos Santos 
Melo

12/252.660-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena de Santa Rosa 10/245.092-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane de Melo Cardoso Seixas 
Braga

11/172.450-9

E/CRE (08.17.079) E. M. 
Jorge Zarur

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Correia Monteiro Queiroz 12/284.515-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nivia Papera Cavalcante 10/257.355-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemery de Oliveira Pereira 10/195.038-5
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina de Souza Ferreira da Silva 11/260.364-5

E/CRE (08.17.080) E. M. 
Astrojildo Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Coelho Souza Fortes 12/207.044-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele de Oliveira Jesus da Silva 
Garcia

10/284.451-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alzira de Cassia da Hora Motta 10/244.586-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roseni Silva dos Santos 11/137.248-1

E/CRE (08.17.081) Coronel 
José Gomes Moreira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karla Maria Costa de Oliveira 
Rodrigues

12/239.636-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Taranto Lopes 12/232.974-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo Wagner da Cruz Palacio 10/296.603-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joselene Ormundo da Mota Silva 11/275.908-2

E/CRE (08.17.082) E. M. José 
Mauro de Vasconcelos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardina Medeiros de Paiva 
Christensem

12/279.213-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ludimila Gouvêa de Faria 12/275.929-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Ferreira dos Santos 10/193.900-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Espínola Camargo Ávila 11/264.395-5

E/CRE (08.17.083) E. M. 
Jornalista Sandro Moreyra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Rocha Gonçalves 12/285.383-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza 10/219.173-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cristina Tanes Das Neves 10/211.118-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivana Cristina da Silva Netto 11/176.724-3

E/CRE (08.17.084) E. M. 
Prefeito Juarez Antunes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joana D’Arc da Silva Alexandre 12/274.860-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Custódio de Oliveira 10/155.257-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Machado Gouvea Pires 10/194.858-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vilma Maria de Lira Xavier 11/153.660-6

E/CRE (08.17.127) E. M. 
Ayrton Senna da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Azevedo da Silva 12/223.151-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Araujo Costa 10/284.543-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogerio Gomes Muniz 10/193.023-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Borret dos Santos 11/222.975-5

E/CRE (08.17.128) E. M. 
Austregésilo de Athayde

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karla Lourenço Marinho 12/223.092-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erick Nascimento de Souza 10/284.498-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joelma Ferreira da Silva 10/194.341-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Chamarelli Almeida 11/242.928-0

E/CRE (08.17.132) E. M. 
Raphael Almeida Magalhães

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Ferreira Gouvêa dos 
Santos

12/272.263-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Silva Pereira 10/215.345-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Cézar de Faria 10/273.452-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Souza de Jesus 11/279.898-1

E/CRE (08.17.133) E. M. 
Professora Ivone Nunes 

Ferreira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Vitor Faustino Marinho 12/296.710-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Dias de Moura 12/285.318-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo Costa Xavier da Silva 10/318.824-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Felipe Valdez Sacramento 11/259.515-5

E/CRE (08.17.202) CIEP 
Amílcar Cabral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ierecê Avênia de Moura Mello 12/222.097-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Ferreira dos Santos 10/207.827-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Barbara Duarte João 10/284.658-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isaura Soares Silva de Oliveira 11/259.604-7

E/CRE (08.17.207) CIEP Vila 
Kennedy

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilce Ferreira da Silva 12/290.704-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela Ferreira dos Santos de 
Mendonça

10/296.354-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Caia Regina de Lima Sallesveira 10/230.040-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celia Regina Soares Clemente Lima 11/154.086-3

E/CRE (08.17.501) CIEP 
Gilberto Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosineia de Freitas Boldrini da 
Costa

10/285.971-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Cristina de Oliveira Dias 12/241.421-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa de Cassia Alves da Costa 12/285.971-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Christine Rita Gameiro Esteves 11/201.104-7

E/CRE (08.17.502) CIEP 
Professora Célia Martins 

Menna Barreto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tainá da Rocha Ludiosa Guimarães 12/285.630-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Sousa Lima 12/279.892-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimar Cristino Paixão Barbosa 12/221.268-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila da Silva Marques 10/284.507-1

E/CRE (08.17.503) CIEP 
Padre Paulo Corrêa de Sá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Ralha Lopes Pinheiro 12/176.786-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Pereira Cinne Costa 12/199.988-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Camara de Souza Costa 12/215.860-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Cristina Ataides Pereira 11/199.067-0

E/CRE (08.17.504) CIEP 
Antônio Evaristo de Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia Macedo Barreto 12/298.029-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro de Oliveira Silva 10/294.377-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Oliveirade Lima 12/153.402-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Beatriz Sant’Anna Leitão Santos 11/218.002-4

E/CRE (08.17.505) CIEP 
Marechal Julio Caetano Horta 

Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine da Silva Santos de Lima 12/222.443-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciano de Souza Oliveira 12/218.012-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Correia dos Santos 10/199.188-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaime Della Corte de Araujo 11/230.369-1

E/CRE (08.17.506) CIEP Olof 
Palme

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sinara Márcia dos Santos 12/232.772-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Helena da Silva Araujo 12/306.736-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gislene da Silva 10/211.218-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Ruino Vieira 11/242.573-4

E/CRE (08.17.507) CIEP 
Mestre André

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Duarte Nazaré Cunha 12/200.187-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Beatriz Pereira Baptista 12/303.040-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilma Ferreira Lemos Passos 12/129.505-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloisa de Assis Barreto 11/162.932-8

E/CRE (08.17.508) CIEP 
Poeta Cruz e Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marly Dias da Silva 12/123.987-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana de Lima Mata 12/222.193-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Mara de Castro Gomes 12/112.567-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elane Cristina Morais da Silva 11/282.346-6

E/CRE (08.17.509) CIEP 
Maestrina Chiquinha 

Gonzaga

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Alves da Silva 12/285.093-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sueli dos Ramos Ornelas Mendes 12/244.519-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helenrose Frambach Rodrigues E 
Rodrigues

12/193.736-6

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 202482

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilange Neves Miranda de 
Oliveira

11/153.848-7

E/CRE (08.17.601) C. M. 
José Félix

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Nogueira de Almeida 12/260.634-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana de Medeiros Pereira da 
Silva

10/217.860-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Josiene de Oliveira Ferreira da Silva 10/290.932-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Do Brasil Marins 11/275.944-7

E/CRE (08.17.602) C. M. Vila 
Progresso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Moraes Clementino 12/275.939-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Rodrigues de Lima 10/229.956-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele da Silva Gaby Barbosa 10/250.581-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline da Silva Gomes 11/268.851-3

E/CRE (08.17.603) C. M. 
Dente de Leite

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Helena da Silva Delini Soares 12/275.940-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Ladeira da Costa Silva 10/293.407-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camen Lilia Rodrigues Kacelnik 10/254.182-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Ferreira de Morais 11/268.854-7

E/CRE (08.17.604) C. M. 
Alfredo de Freitas Dias 

Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Monique Bezerra Monteiro 12/268.820-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzemar Marinho Capistrano 12/254.272-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma da Silva Mesquita 10/250.340-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula de Souza da Silva 11/279.945-0

E/CRE (08.17.605) C. M. 
Mané Garrincha II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Barbara Regina dos Santos Bezerra 12/306.553-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilane Moraes 10/252.727-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Therezinha Cristina Moreira 10/266.756-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréia Araujo Santos 11/260.578-0

E/CRE (08.17.606) C. M. 
Meimei

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizangela Fortuna Areias de 
Andrade

12/275.758-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiza Fernanda Jose Sant Anna 10/307.027-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Ramalho Muniz 10/273.386-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Matos de Andrade 11/252.644-0

E/CRE (08.17.607) C. M. 
Mulheres do Quafá

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luany Luiza Pereira Lopes de 
Barros Machado

10/302.672-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle de Moraes S. S. Pacheco 10/254.243-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Liberador Regino 10/256.012-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mardilene Sampaio Brêtas 11/200.937-1

E/CRE (08.17.608) C. M. 
Nova Aliança

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Saldilene de Sousa Reis da Silva 12/268.815-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maristela dos Santos Siqueira 10/250.257-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Irineia Costa Pereira Alves 10/275.909-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Antunes de Oliveira Malta 11/153.923-8

E/CRE (08.17.609) C. M. 
Recanto Feliz

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Martins Soares Teixeira 10/250.267-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamyres Araujo 10/254.302-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida dos Santos 
Fernandes Ribeiro

11/153.387-6

E/CRE (08.17.610) C. M. 
Sempre Vida Fazenda 

Coqueiros

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida Rodrigues Dutton 12/275.403-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Nascimento da Silva 
Cunha

10/319.679-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Helena Jovito 10/250.266-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Nascimento de Oliveira 11/155.542-4

E/CRE (08.17.611) C. M. Tia 
Elza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana de Jesus Montero da Silva 12/256.054-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina Rosa Linhares da 
Silva

10/208.881-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Aparecida Alves 10/250.354-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Julia Regina Magdaleno de Oliveira 11/105.743-9

E/CRE (08.17.612) C. M. Vila 
Kennedy

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia Stuckembruck Correa Araujo 12/164.947-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Torres Cantel de Menezes 10/293.857-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine da Silva de Oliveira 10/276.301-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Bomim de Sousa Bernardes 11/268.791-1

E/CRE (08.17.613) C.M. 
CELIA ALENCAR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Elaine da Conceição Estevao 10/318.232-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iara Santos de Oliveira 10/250.251-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Rosa dos Santos 10/338.342-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Umbelino da Silva Santos 11/267.273-1

E/CRE (08.17.614) C. M. 
Fazenda Coqueiros II

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcilene Candido de Almeida 12/250.675-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucimar Silva Matias de Mesquita 10/250.352-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alda Lucia Sampaio Andrade 10/275.629-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daiana Sena de Souza 11/282.767-3

E/CRE (08.17.615) C. M. Vila 
União da Paz

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jesica Aprigio de Oliveira Cardoso 10/307.633-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Fernandes Freire 10/315.978-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia Marques da Fonseca 10/293.792-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anderson Nogueira Martins 11/171.274-4

E/CRE (08.17.616) C. M. 
Professora Maria Assumpção

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica de Cassia Alves Gouveia 
Esperidião da Silva

12/290.417-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Carvalho de Oliveira 10/279.193-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paloma Pereira Pinto 10/301.454-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Tavares Sampaio Siqueira 11/261.429-5

E/CRE (08.17.617) C. M. 
José Manoel Ibarra Perez

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Gomes Teixeira 12/200.021-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luzia Helena Salgado da Silva Paes 10/293.916-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Rosendo de Souza 10/245.165-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Fernandes Ribeiro de 
Souza

11/268.870-3

E/CRE (08.17.618) C. M. 
Janete Clair

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Lima da Silva 12/276.774-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia da Cruz Silva Vieira 10/317.957-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gilziene Maria de Lima Paulino 10/273.899-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Francisleine de Oliveira Ribeiro 11/286.263-9

E/CRE (08.17.619) C.M. 
Professora Regina Maria da 

Matta Montezano

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcele Ferreira Jordão 12/307.723-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Stéphane Carvalhoda Silva Lima 10/293.864-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Lontra da Silva 10/293.835-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Rocha dos Santos 
Fardin

11/250.438-9

E/CRE (08.17.801) E.D.I. 
Professora Tânia Maria 

Larrubia Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Ferreira da Cunha Felipe 12/279.711-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cleide Machado da Costa 10/194.303-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Lopes de Oliveira 10/311.925-2
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Barroso Maia 11/293.806-6

E/CRE (08.17.802) EDI 
Professor Reinaldo José de 

Aragão Barbosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ingrid Soares Tinoco 12/282.340-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine de Lima Ayres Tinoco 10/255.999-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cinthia Tercilla Mulque Dalon 10/290.782-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kely Panio Ferreira Silva 11/268.804-2

E/CRE (08.17.803) EDI José 
Ephim Mindlin

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luanda Vicente Ennes Correa 12/301.564-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Costa de Oliveira 10/254.209-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Torres 10/303.038-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Patueli Biró 11/200.844-9

E/CRE (08.17.804) EDI 
Professora Edith Marques de 

Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Brenda Cruz Santos de Moraes 12/298.412-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Machado da Costa 10/244.557-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Lucas Sodre 10/293.815-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcele da Silva Rangel 11/207.368-2

E/CRE (08.17.805) EDI 
Rafael Pereira da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Santos de Oliveira da Silva 12/282.260-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia Regina Pinheiro Bandeira 10/277.379-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Antonia Edna Carvalho Machado 10/254.216-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Taís Cristina Homem Feitoza 11/200.969-4

E/CRE (08.17.806) 
Professora Maria Yeda Leite 

Linhares

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina Pequeno M. de Oliveira 12/200.978-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margareth Duarte Boncompanhe 
Guedes

10/228.131-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Miranda dos Santos 10/250.689-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Machado Costa 11/215.474-8

E/CRE (08.17.807) EDI 
Professora Maria do Carmo 

de Souza Piran

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glaucia Maria Dourado Pimentel 
Nunes

12/200.784-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia de Lima Costa 10/307.794-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidia Alves da Silva Paula 10/273.838-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriela de Luca 11/274.797-0

E/CRE (08.17.808) EDI 
Professor Antônio Flávio 

Pierucci

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana dos Santos Carvalho 12/284.378-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Cruz Oliveira Fernandes 10/254.249-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Carneiro Barbosa de Souza 10/275.679-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Damasceno Sesquim 11/216.338-4

E/CRE (08.17.809) EDI 
República Árabe Unida

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Oliveira Lima 12/222.423-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima da Costa de Almeida 10/208.746-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Almeida Romano 10/194.330-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriella Conceição Klem Albino 
Nascimento

11/289.308-9

E/CRE (08.17.810) EDI Vila 
do Vintém

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Duarte de Sousa 12/293.834-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Lucia Das Merces Burgos 10/227.480-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia de Oliveira Abreu 10/234.939-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Rosario Braz Das Neves 11/216.104-0

E/CRE (08.17.811) EDI 
Norbertina de Sousa Gouveia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Gomes da Cruz 12/232.256-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Graciele Gomes da Cunha 10/291.292-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flavia Roberta dos Santos Pereira 10/299.928-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Rodrigues Novaes 11/215.469-8

E/CRE (08.17.812) EDI 
Taquaral

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Maria Gonçalves Portilho 10/274.627-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Magalhães Marques 10/232.159-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa da Silva Souza Serpa 
Bertoleiro

10/307.201-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Alves de Oliveira de Souza 11/232.441-6

E/CRE (08.17.813) EDI Vila 
Kennedy

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Deolindo de Oliveira 
Pecanha

10/250.342-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denir dos Santos Moreira Barbosa 10/199.161-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Helena Pereira dos Santos 10/167.562-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Alencar Portella 11/216.142-0

E/CRE (08.17.814) EDI 
Professora Giovanna Bansi

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina Ferreira Florencio 12/274.693-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivanilda Oliveira Do Amaral 10/126.905-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rose Sheila Paula de Moura da 
Rocha

10/229.945-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Souza da Silva Alves 11/200.773-0

E/CRE (08.17.815) EDI 
Senhor João Gomes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Corrêa da Silva 12/273.796-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafaela da Silva Rodrigues Marinho 
dos Santos

10/319.697-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marines Do Nascimento de Lima 
Alemoes

10/254.047-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Germana Martins de Almeida 
Candido

11/291.244-2

E/CRE (08.17.816) EDI Pedro 
Moacyr

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Raquel da Silva E Silva Lima 
Lucas 

12/280.857-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane Costa da Silva 10/299.938-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Rocha dos Santos Cardoso 10/209.071-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Spindola Motta Fernandes 11/137.631-8

E/CRE (08.33.001) E. M. 
Madre Benedita

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio de Melo Assumpção 12/299.756-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandra Maria Lanza Gomes 12/215.689-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glaucia Santos Ferrarez da Paz 12/284.530-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary da Silva Marques 11/223.051-4

E/CRE (08.33.002) E. M. 
Professora Juracy Silveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wania Amorim dos Reis 12/236.155-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia Cristina Jesus de Britto 12/262.054-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Costa Peixoto 10/262.530-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lúcia Tenorio da Silva 11/116.063-9

E/CRE (08.33.004) E. M. 
Engenheiro Lafayette de 

Andrade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Nunes Rodrigues Vale de 
Oliveira

12/260.323-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Cristina de Oliveira S. dos 
Santos Gabriel

10/299.988-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego da Silva Valenca 10/272.255-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia da Silva 11/222.706-4

E/CRE (08.33.005) E. E. M. 
Marechal Mascarenhas de 

Moraes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Maldonado Bentes de 
Oliveira

12/222.386-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carina Paiva Azevedo da Silva 12/262.534-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ataide Guimarães 10/129.471-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiano Duarte Magalhaes 11/291.098-2

E/CRE (08.33.007) E. M. 
Rosa da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Mara Soares 12/218.902-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Dracxler Santos 10/229.951-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suellen Fernandes da Silva 10/284.447-0
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulyne Lourenço Reis Kalil Honeim 11/286.265-4

E/CRE (08.33.009) E. M. 
Cel. PM Flávio Martins de 

Albuquerque

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Alves Tavares de Carvalho 12/298.018-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Lucas dos Santos 10/284.514-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivoneide Maria Ramos Juliano 10/335.841-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary Machado Braga Souza 11/018.333-5

E/CRE (08.33.010) E. M. 
Campo dos Afonsos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marise Bastos de Sá Braga Faria 12/280.346-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiola Nunes Cardoso 12/280.632-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leandro Augusto Marques da Silva 10/284.462-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magali de Carvalho Alves Ferreira 11/165.392-2

E/CRE (08.33.011) E. M. 
Visconde de Porto Seguro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miriam Reali Macedo 12/207.055-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Islene de Figueiredo Porto 12/109.595-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marluce Rosa Nunes 10/290.662-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Do Pinho Sechi 11/171.598-6

E/CRE (08.33.012) E. M. 
Álvaro Alvim

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Telepho 12/298.639-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Menezes Marins da Silva 10/284.415-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Silva Ribeiro Lucas 10/285.879-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Santos Nunes Martins 11/136.882-8

E/CRE (08.33.013) E. M. 
Polônia

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helena Figueiredo Machado Ferreira 12/171.360-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elenir Maria Oliveira da Cruz 12/215.383-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Alves Medeiros 10/284.534-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Celina Santos da Silva 11/260.600-2

E/CRE (08.33.014) E. M. 
Churchill

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glauco Homero Vieira de Barros 12/298.089-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Helena Silva Correa 10/244.525-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mario Luis Larrubia 10/229.913-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Lucena de Luca 11/264.326-0

E/CRE (08.33.016) E. M. 
Mário Casasanta

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Maria de Sousa Silva 12/286.010-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fátima Velten 10/219.771-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgina Teixeira Rodrigues 11/154.300-8

E/CRE (08.33.017) E. M. 
Guimarães Rosa

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Pimenta de Souza Pinheiro 12/172.497-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos William Gomes Brandão 10/284.471-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Vaz Andrade 10/244.517-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Barreto Fiares 11/250.343-1

E/CRE (08.33.018) E. M. 
Presidente Humberto de 
Alencar Castelo Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Debora Gonçalves Coelho Maria 12/215.495-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Fernandes 10/194.914-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Djalma Dias de Lima Filho 10/273.111-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isa da Conceição Pinna 11/164.907-8

E/CRE (08.33.019) E. M. 
Lima Barreto

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana dos Santos Sobreiro 12/302.408-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabete Pontes Freire Mariano 10/229.959-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magna Aparecida Luiz 10/231.621-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cristina da Rosa 11/172.454-1

E/CRE (08.33.020) E. M. 
Corintho da Fonseca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Ines Freitas da Silva Dantas 12/196.255-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Ambrozio Vargas de Souza 12/200.651-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Cristine dos Santos Simas 
Lobo

10/284.499-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leíse Santoro Barreto Frinhane 11/217.972-9

E/CRE (08.33.021) E. M. 
Coronel Corsino do Amarante

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ricardo Soares Coure 12/300.505-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ivone Medeiros 10/177.454-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilane Pereira dos Santos 10/229.965-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Aparecida Custódia de 
Lucena

11/259.938-9

E/CRE (08.33.022) E. M. 
Nicarágua

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wilmar da Silva Vianna Júnior 12/291.228-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Pereira de Albuquerque 12/233.224-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo de Franca Goncalves 10/296.601-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Fernandes Fraga 11/200.139-4

E/CRE (08.33.023) E. M. 
Pintor Lasar Segall

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marize Aparecida Falci 12/242.014-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Bezerra Cantanhede da Silva 12/247.163-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vilma Lima Garcia 10/237.558-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Douglas da Silva Cortes 11/277.970-0

E/CRE (08.33.024) E. M. 
Presidente Roosevelt

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele dos Reis Crepo Rodrigues 
João

12/199.830-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Cardozo Elias 12/298.415-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renan Lemos de Vasconcelos 10/284.544-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia Maria de Abreu Medeiros E 
Souza

11/109.753-4

E/CRE (08.33.025) E. M. Gil 
Vicente

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

  

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane de Souza Lima 10/193.792-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Antonio Raimundo Alencar Neto 10/298.416-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Barbosa Paiva 11/216.458-0

E/CRE (08.33.026) E. M. 
Ramiz Galvão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana da Cruz de Almeida 12/273.411-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Moura Albuquerque 10/284.453-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna Carvalho da Cruz Tomaz 10/158.711-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Barbara Bittencourt Alves 11/232.657-7

E/CRE (08.33.027) E. M. José 
Pancetti

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Vallecilo Ramos Oliveira 12/215.833-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thayane Victória de Lanço Alves 10/284.465-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edna Maria Alencar Belo 10/162.984-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Yvanzir Garcia Sant’Anna 11/282.280-7

E/CRE (08.33.029) E. M. Azul 
e Branco

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Cavalcante Faria Nery 12/252.627-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Ramos de Sousa 10/284.425-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suely Pontual Do Nascimento 10/155.403-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Cristina de Lima Breves 11/222.702-3

E/CRE (08.33.030) E. M. 
Jacques Raimundo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Fernandes 12/327.788-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gislaine Narciso Moreira 10/274.609-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane de Carvalho Brasil 10/274.626-1
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sonia Regina Pereira Barbosa 
Novoa

11/165.086-0 

E/CRE (08.33.031) E. M. 
Tasso da Silveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Valeria Almeida de Farias 12/234.095-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jessica Guimaraes Ribeiro 10/284.219-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidia Marcia Souza da Trindade 10/265.923-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Antonio Marcos Ferreira Salles 11/234.030-5

E/CRE (08.33.032) E. M. 
Stella Guerra Duval

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisângela Medeiros de Oliveira 11/293.771-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Romana Coelho Gomes 
Moreira

10/244.526-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosimeri Felix Fonseca 10/245.321-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Iris de Oliveira Santos Filha 11/302.920-4

E/CRE (08.33.033) E. M. 
Dalva de Oliveira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maicon dos Santos Di Carlantonio 
de Castro

12/279.292-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valeria Andrade Cathermol Coutinho 10/244.530-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogeria Maria Ferreira 10/194.449-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jane Alencar Brandão 11/234.258-2

E/CRE (08.33.034) E. M. 
Senador Camará

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriela Menezes Passarelli Alves 
dos Santos

12/212.122-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Barbosa 10/274.632-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise Ignacio Reiner 10/244.609-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgina Medeiros Rezende de Souza 11/171.908-7

E/CRE (08.33.035) E. M. 
Baronesa de Saavedra

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tania Ferreira Do Nascimento 12/222.935-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima da Silva Diniz 12/124.461-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janete Murat Tartaruga 10/202.769-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosana Aparecida Teixeira Castex 11/109.383-0

E/CRE (08.33.036) E. M. 
Paulo Maranhão

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Veronica de Aguiar Lacerda Alves 12/200.853-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamyris de Carvalho Vaz 12/260.837-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elane dos Santos 10/172.451-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosania Silva de Souza 11/218.020-6

E/CRE (08.33.037) E. M. 
Carlos Maul

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa da Silva Miranda de Castro 12/215.967-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Teixeira Lopes Moreira 10/221.305-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alan dos Reis Magalhaes 10/273.406-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana Oliveira de Souza 11/282.114-8

E/CRE (08.33.038) E. M. 
Estado de Israel

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta de Oliveira Chaves 12/202.684-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Nereide dos Santos 10/229.834-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorgina de Oliveira Silva 10/217.463-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Teixeira Ferreira 11/193.442-1

E/CRE (08.33.039) E. M. Átila 
Nunes

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Batista Silva de Barros 
Baia

12/298.630-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio Sant’Anna de Almeida 10/277.225-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fatima Paula Almeida da Rocha 10/294.382-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Amberget Romualdo de 
Albuquerque

11/273.312-9

E/CRE (08.33.040) E. M. 
Rondon

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudio Andrade da Silveira 12/297.639-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayane Dantas Magalhães 10/296.598-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliana Lima Finoti 10/244.543-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Lima Brilhante 11/299.872-2

E/CRE (08.33.041) E. M. 
Miguel Ramalho Novo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Valéria dos Ramos Ribeiro de Souza 12/263.771-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Frederico Oggione Frattani Cunha 10/284.469-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Soledade Martins 10/231.615-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Ayres da Silva 11/170.142-2

E/CRE (08.33.042) E. M. 
Padre Leonel Franca

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dagmar de Andrade Faria Santos 12/215.549-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline de Freitas Rodrigues de Godoy 12/283.743-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fausto Pinto Ferreira 10/284.520-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Augusta Chicaroni Fagundes 
Lima

11/206.787-4

E/CRE (08.33.043) E. M. 
Tenente Cel. PM Eduardo 

Villaça

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deborah da Cunha Cardoso Reis 
dos Santos

12/279.894-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Marchiori Isidro Teixeira 10/272.296-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Tereza Corrêa Portugal 10/196.043-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alba Valeria Gonçalves de Freitas 11/254.724-8

E/CRE (08.33.045) E. M. 
Costa do Marim

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jaqueline Aparecida Viterbo dos 
Santos

12/242.301-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela José da Silva Borges 12/222.529-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

William Bastos Ximenes 10/296.611-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Menezes Esteves 11/260.606-9

E/CRE (08.33.046) E. M. 
Professor Afonso Henrique 

Saldanha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Evelyn Ribeiro Do 
Nascimento da Silva

12/279.923-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Bicudo Wanderley 10/284.528-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Do Couto Freitas Lima 10/194.245-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Karine Masseno Viana 12/222.271-9

E/CRE (08.33.048) E. M. 
Câmara Cascudo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirian Rodrigues Prado Noguerol 12/162.705-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Regato Rocha da Mota 10/229.978-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Corrêa de Souza 10/245.305-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Ribas Chaves 11/232.214-7

E/CRE (08.33.201) CIEP Frei 
Veloso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Rozado Fernandes 12/307.639-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Patricia Moraes Reis 10/157.802-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gustavo Gomes Pereira da Silva 10/291.327-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Silveira Dutra 11/261.413-9

E/CRE (08.33.501) E. M. 
Professor Ivan Rocco Marchi

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zoraide dos Santos Bahiense 12/249.526-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Laine Machado Bezerra da Silva 10/282.326-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Claudia Afonso Eliseu 12/222.043-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gizelle Xavier de Oliveira Coelho 11/234.823-3

E/CRE (08.33.502) CIEP 
Marechal Henrique Teixeira 

Lott

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela Janine Ramos 12/250.151-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Augusto Cesar Oliveira Campos 10/330.742-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thiago Azevedo Miranda 12/265.792-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Lucia Morgado Matos 11/218.187-3

E/CRE (08.33.503) CIEP 
Thomas Jeferson

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Estela Maris de Sant’Anna Filha 10/223.079-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denis Do Amaral Ferreira 10/220.830-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabricio Bruno Muzy da Silva 10/273.465-5
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Cavalcanti Rodrigues Pereira 
Loetscher

11/274.097-5

E/CRE (08.33.504) CIEP 
Francisco Solano Trindade

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Cristina Bachmeyer T. Santos 12/223.278-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carlos Jose da Silva 10/112.219-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jeani Rosa Aguilera da Silva 10/229.980-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Maria Vogas Ferreira 11/162.852-8

E/CRE (08.33.505) CIEP 
Aracy de Almeida(cantora)

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Faria Gallier Vieira da Silva 12/200.278-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ieda Mariano 10/209.036-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Souza dos Anjos 10/194.342-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cintia de Oliveira Lima 11/242.077-6

E/CRE (08.33.601) C.M. Casa 
de Realengo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Beatriz Helena Pereira Guimarães 12/268.825-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Grace Anne Bittencourt Gomes 10/290.499-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Helena Gonçales Guzzo 
Rocha dos Santos Malva

10/311.667-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Itamara de Oliveira Bezerra 11/136.127-8

E/CRE (08.33.602) C.M. 
Julinho Cacau

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Ibrahim Iunes 12/201.041-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisabeth Paula Almeida da Rocha 10/254.747-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Oliveira Lopes de Souza 10/268.792-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia da Silva Moreira 11/215.683-4

E/CRE (08.33.603) C.M. 
Silveirinha

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelelle Tatiane Oliveira da Silva 
Paulo

12/279.704-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloisa Helena Rodrigues de 
Menezes

10/231.590-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucilene da Silva Nunes Backs 10/279.755-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Quintal da Silva 11/165.636-2

E/CRE (08.33.801) EDI 
Géssica Guedes Pereira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Lourenço Jorge 10/280.844-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jéssica dos Santos 10/267.197-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila Gallonetti Moreno 10/299.167-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Azevedo Beserra 11/331.709-6

E/CRE (08.33.802) EDI Profª 
Zena Elian

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayana Flavia Carolino Velasco de 
Almeida

12/289.423-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaina de Fatima Nery Costa 10/245.193-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Maria Gonçalves 10/283.096-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina de Figueiredo Rabello E 
Bispo

11/113.327-1

E/CRE (08.33.803) EDI Frei 
Orlando

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Portugal Lima Duraes 12/293.770-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Menezes Gueiros Goncalves 10/200.477-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloína Pino Maciel 10/153.124-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Guimarães Ribeiro 11/253.667-0

E/CRE (08.33.805) EDI 
Deodoro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Do Amaral E Silva Ferreira 12/260.587-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Camila da Rocha Bastos Leite 
Faccion

10/266.023-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kely Hecht Teixeira 10/315.986-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilia Maria dos Santos Esteves 11/206.843-5

E/CRE (08.33.806) EDI 
Professor Cristiano Pinto de 

Moraes Bispo

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Santos Maciel 12/232.171-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eva Maria da Silva 10/194.304-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marisol Maciel de Albuquerque 10/229.977-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Carla Batista de Laia 11/223.007-6

E/CRE (08.33.807) EDI Luiza 
Paula da Silveira Machado

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ione Pinheiro Vieira 12/302.258-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela de Andrade Torres 10/279.307-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Alves Mendes dos Santos 10/267.337-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Danielle Oliveira Goncalves 11/252.636-6

E/CRE (08.33.808) EDI 
Professora Vanuzia Bastos 

da Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Angelica Marques Sampaio 12/250.037-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natalia Mendes Reibeiro Lima 10/264.406-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Barbara Menezes Lopes Monteiro 10/307.198-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Tassia Ferreira Vianna 11/293.813-2

E/CRE (08.33.809) EDI 
Professora Maria Cecília 

Ferreira

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Ferreira da Costa de 
Medeiros Ribeiro

12/279.692-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dionice Nascimento Oliveira Freire 10/290.078-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Analice da Silva Bernardes Maria 10/309.609-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jamille Gomes Costa Bueno 11/268.888-5

E/CRE (08.33.810) EDI 
Medalhista Olímpico Sergio 

Dutra dos Santos

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Pereira dos Santos 
Pimentel

10/300.562-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosanne Cassia de Carvalho 10/276.568-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria de Fatima Pinheiro Valerio 10/195.046-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ariane Lacerda da Costa Pereira 11/282.548-7

E/CRE (08.33.811) EDI 
Medalhista Olímpico Rafaela 

Lopes Silva

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verônica Rodrigues de Almeida 
Rebelo

10/299.155-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Wellington Geaquinto 10/244.453-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane de Souza Lima 10/272.988-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Fernandes Garzuzi 11/171.502-8

E/CRE (08.33.812) EDI 
Condessa Pereira Carneiro

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiany Lopes Chaves 12/222.326-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Milagres Ballalai 10/223.045-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane Antonia da Silva 10/245.235-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Villas Bôas dos Santos 11/217.353-2

E/CRE (08.33.813) EDI Aracy 
Muniz Freire

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miguel Teixeira Moreira 12/242.374-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Cristina Magalhães Rocha 10/209.405-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ruth de Melo Vianna da Silva 10/293.847-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Costa da Cruz 11/223.037-3

E/CRE (08.33.814) EDI 
Gabriel Soares de Souza

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana da Silva Gomes Cardoso 12/280.262-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela de Souza Rolhano 10/215.556-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Cunha 10/306.164-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Maria Porto 11/222.287-5

E/CRE (08.33.815) EDI 
Eduardo de Almeida Cardoso

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Nascimento da Silva 12/268.823-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Jose Barrozo Diniz 10/242.739-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Nascimento da Silva 10/322.965-5

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 372, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 95/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/42795, referente ao forneci-
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mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/6ª CRE, pela empresa Comer-
cial Milano Brasil Ltda, com validade à partir de 10 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 335, 
de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 372, DE 15 DE JULHO DE 2024.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla de Paula Alves 11/200669-0

E/6ª CRE

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Thays da Silva Dias 
Rodigues

12/200685-6

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Martins Barboza Opalka 12/300240-9

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Pereira de Souza 10/176400-0

FISCAL 
ADMINISTRATIVO
(Arts. 9º, 10º e 11º )

José Eduardo Soares Garcia da 
Cruz

10/273073-7

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joana D’Arc Coelho 10/216572-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mônica dos Santos Queiroz 11/252611-9

E/CRE (06.22.001) E. M. 
GUILHERME TELL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elaine Padilha de Oliveira 12/268595-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bárbara Lúcia Gomes Lacerda 10/284.239-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cláudio Marcelo Friaça 10/177.326-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscila Alves de Almeida 12/222.006-9

E/CRE (06.22.002) E. M. 
ANTONIO MACEO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alesandra Do Carmo da Silva Pires 11/262.092-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Débora Cristina Gonçalves 10/193.333-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristina Valentina Pereira Dutra 12/267409-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roberta da Silva de Lemos 12/222.996-1

E/CRE (06.22.004) E. M. 
PARAÍBA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Miranda de Sá Cardoso 12/222.312-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bárbara Helena Fernandes Ribeiro 
de Assis

10/227.936-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rodrigo Pereira de Oliveira 10/296.648-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fábio dos Santos Bernardo 11/290.548-7

E/CRE (06.22.005) E. M. 
CYRO MONTEIRO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Pamela Maria Do Rosário Mota 12/291.174-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciene Sabino de Paula Santos 10/239.821-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Márcia Duarte Spezani 10/227.714-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bruno Nogueira Cardoso 11/285.708-4

E/CRE (06.22.006) E. M. 
ANTENOR NASCENTE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Márcia Regina Libório Medeiros 12/291.594-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leila Cristina Antonio Nogueira 10/231.006-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Zilene Lopes de Faria Dionisio 10/272.176-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ademir Vieira da Silva 11/234.918-1

E/CRE (06.22.007) E. M. 
ALEXANDRE FARAH

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcelo Amaro da Silva 12/164.871-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sylvia Vale Azevedo 10/230.032-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciane Braga Pereira Nascimento 10/164.948-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gabriela da Silva Ferreira 11/298.299-9

E/CRE (06.22.008) E. M. 
NARBAL FONTES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sônia Pires Barrientos 10/208.054-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Renata Bárbara Braga Souza 
Pereira 

12/254.844-4 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gizelle Pinto Paranhos 10/284.272-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mario Jorge Pereira de Souza 11/233.981-0

E/CRE (06.22.009) E. M. 
COELHO NETO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Santos de Carvalho 12/245.872-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Edinez Damascena de Arruda da 
Silva

10/285.288-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Nayanne da Silva Sá 10/284.276-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristiane Pulcherio Gomes Belshof 11/207.042-1

E/CRE (06.22.011) E. 
M. PROFESSOR ZITUÓ 

YONESHIGUE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Keila Pinto Frauches Do Nascimento 12/171.372-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Flávia da Fonseca Sant’Ana 12/221.877-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paula Angela Alves dos Santos 
Sousa

10/296.566-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andréia dos Santos Martins de 
Carvalho

11/200.412-5

E/CRE (06.22.012) 
PROFESSOR ÁLVARO 

ESPINHEIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Hellen Sumahi Ferreira Felix 12/251.012-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vera Regina Eugenia dos Santos 10/152925-4 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Helizabeth dos Santos Victorio 10/299.986-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Carla Soares da Rocha 11/282.687-3

E/CRE (06.22.014) E. M. 
BÉLGICA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andréa da Silva Moreira 10/207.986-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alzira Ferreira Queiroz Pelegrineli 10/192.819-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscilla Carvalho de Lima da 
Fonseca

10/284.306-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gláucia Machado Eleodoro 
Bittencourt

11/207.227-0

E/CRE (06.22.016) E. M. 
PIAUÍ

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bianca Cristina Barroso 12/254.852-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Milena Barreto de Olveira  12/290.355-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alvimar de Mello Fernandes 10/284.335-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vania Laura Cruz Moraes de Oliveira 11/136.567-5

E/CRE (06.22.017) E. M. LIA 
BRAGA DE FARIA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Regina Pereira Drumond 12/262.509-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Isabel Cristina de Oliveira Tavares 
Capuchinho

10/232.116-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Catia Araujo de França de Sousa 12/293.618-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Diego Souza da Cunha 11/298.620-6

E/CRE (06.22.018) E. M. 
BADEN POWELL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patrícia Rezende Mendes 12/268.795-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roberta da Silva Pecarski Coutinho 10/211.067-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosangela Moura da Silva 10/245.228-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vinícius Miranda Gentil 11/301.407-3

E/CRE (06.22.019) E. M. 
EMÍLIO CARLOS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elloá Figueiredo dos Santos 12/296.702-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Melissa da Costa Gomes 10/284.305-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patricia Miguez Ferreira 10/170.796-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roberta Vasconcellos Dias de 
Oliveira 

11/258.615-4 

E/CRE (06.22.020) E. M. 
MAURICE MAETERLINCK

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thais da Silva Alves Martins 12/274.754-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paula Escafa da Silva 10/260.556-6 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Veridiana de Souza Barroso Silva 10/289.088-7 
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gisele Silva de Azevedo Alves 11/215.446-6

E/CRE (06.22.021) E. M. 
ISAIAS ALVES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Raquel Nascimento Do Carmo 12/289.365-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ivone Ferreira de Souza Taranto 12/ 268.373-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Flávio de Almeida Barreto 10/284.301-9 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Graciele Costa Marques de Araújo 
Soares

11/248.921-9

E/CRE (06.22.022) E. M. 
ROSE KLABIN

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jorge Luiz de Souza Oliveira 12/199.525-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana Martins Ferreira de Souza 10/170.780-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Carla de Oliveira Santos Rosse 10/163.012-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosinéa Bittencourt Rodrigues 11/109.012-5

E/CRE (06.22.023) E. M. 
GILBERTO AMADO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andrea Cristina da Conceição 
Avellar Pereira  

10/288.255-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcos Antônio Guterres Cardoso 10/178.289-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Anita de Jesus Siqueira 12/149.929-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

José Marcos de Assis Couto Júnior 11/296.409-6

E/CRE (06.22.024) E. M. 
MARIO PIRAGIBE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luanda Christina dos Santos Balbico 12/268.608-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosangela Pereira dos Santos 10/199.230-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Norma Sueli Martins da Silva 10/296.565-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda Rodrigues dos Santos 
Oliveira

11/272.544-8

E/CRE (06.22.025) E.M. 
LÚCIO DE MENDONÇA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Almeida Madeira Maciel 12/276.744-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Katia de Freitas Fernandes Cruz  10/194.359-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Eduardo de Oliveira Inocencio 10/221.041-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcia Gonçalves Honorato da Silva 10/307.017-4 

E/CRE (06.22.026) E. M. 
CLÁUDIO GANNS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andrea Cardoso Ferreira Batista 12/216.407-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vera Lucia Vicente Pinto 10/155.450-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mônica Lírio de Araújo 10/230.816-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Viviane Gomes Gonçalves Pinto 11/206.740-3

E/CRE (06.22.027) E. 
M. HILDEGARDO DE 

NORONHA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Edinês Nascimento dos Santos 
Soares

12/222.937-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Daniele Menoio Rodrigues 10/265.441-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jorge Damião Ferreira da Silva 10/273.094-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Michele Esteves Barabani Alves 11/253.978-1

E/CRE (06.22.201) CIEP 
POETA FERNANDO 

PESSOA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mônica Cristina Nascimento da Silva 12/297.275-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jacqueline Ignácio da Silva 10/291.075-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Diego Henrique Silva Bertho 10/284.266-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Márcia Cristina Porto de Souza 
Rocha

11/276.026-2

E/CRE (06.22.202) CIEP 
GAL. AUGUSTO CÉSAR 

SANDINO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leidiane Ferreira Leite 12/276.563-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Letícia Alves Brandão 10/274.132-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Monica Cristina de Oliveira Correa 10/230.087-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Laíse Pacheco de França Mota 11/233.566-9

E/CRE (06.22.203) CIEP 
OSWALD DE ANDRADE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana Magalhães Quaiotti 
Lourenço

12/172.305-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rita Cristina da Rocha Espínola 10/158.097-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Kelly Silva de Carvalho 12/282.473-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Deise Nunes Moreira Predes 11/176.723-5

E/CRE (06.22.204) CIEP 
JOÃO DO RIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Stela Maria Moreira de Siqueira 
Lima

12/158.632-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Margarete Miranda dos Santos 
Ferreira

12/232.805-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosangela Pizzolati da Silva 10/296.573-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juliana Silveira Martins 11/253.951-8

E/CRE (06.22.601) C. M. 
JOSÉ GOULART

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Júlia Dargains dos Reis Carnaval 12/284.268-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elaine Cristina Fernandes Delgado 10/298.405-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juliana Arruda de Oliveira de Souza 10/285.153-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Lúcia Miguel da Silva Santos 11/249.677-6

E/CRE (06.22.602) C. M. 
SILVIO AMANCIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andreia Alencar Peixoto Teixeira 12/282.829-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Lucia da Silva Nunes 10/249.690-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria da Conceição Lemos Pereira 10/277.341-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciane Ducraux de Abreu 11/261.227-3

E/CRE (06.22.603) C. M. 
YARA AMARAL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Carolina Vieira de Brito 12/279.797-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aurea de Carvalho Silva 10/244.564-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Raquel de Oliveira Cordeiro de 
Freitas

10/319.667-2 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Isis de Lima Fernandes de Bem 11/268.355-5

E/CRE (06.22.801) EDI 
ERNANI CARDOSO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andrea Cristina Oliveira Duarte de 
Souza 

12/282.184-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alex Aguiar dos Anjos 10/ 307.497-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Lucia Felicio 10/276.551-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Erica Fernandes Pereira 11/239.058-1

E/CRE (06.22.802) EDI 
PROFESSORA MILTOLINA 

DA SILVA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Carolina Severino da Costa 12/268.652-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cheron Joice Honorio 10/256.358-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Ludmila Galvão Gentil 10/293.666-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Carolina Abreu Nassif 11/261.274-5

E/CRE (06.22.804) EDI 
MEDALHISTA PARALÍMPICO 

DANIEL MARTINS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula Trindade Oliveira 12/252.740-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fabricia Luciana Costa Ribeiro 10/282.406-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Naluza Ramos da Silva Do Amaral 10/227.691-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Susana Oliveira dos Santos Pivanti 11/264.669-3

E/CRE (06.22.805) EDI 
MEDALHISTA OLÍMPICO 

MAURÍCIO LUIZ DE SOUZA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Inácio Soares Neves 12/264.815-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Silvia Oliveira dos Santos Ferreira 10/268.631-9 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patrícia Pereira da Silva 10/299.131-3 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lúcia Helena da Silva Assis 10/240.424-2

E/CRE (06.22.809) EDI 
NORONHA SANTOS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leilane Ferreira 12/280.454-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Daniela Julio Cordeiro 10/233.409-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Celia de Souza Silva 10/231.818-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Izabel Elaine Moura 11/135.858-9

E/CRE (06.22.810) EDI 
ANTONIO FRANCISCO 

LISBOA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Renata Guimarães Bezerra 12/215.889-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rita de Cassia Schwartz Ferreira 10/306.267-6 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cassia Cristina Gil Pereira 10/206.782-5 
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gloria Maria Rezende Sant’Anna 11/200.930-6

E/CRE (06.22.811) EDI 
ABRAHAM LINCOLN

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Natália Ferreira Lobo 12/274.153-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patrícia Renata Fernandes Palmieri 
de Lima

10/280.822-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Arina da Cruz Nonato Baldez 10/173.465-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ane Carmelita Pinto da Silva 11/232.824-3

E/CRE (06.25.001) E. M. 
ALÍPIO MIRANDA RIBEIRO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosilane da Silva 12/217.656-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Janemara de Faria Oliveira 10/284.271-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vanda Lúcia Mattos da Silva 10/231.699-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tatiana Saldanha de Souza 11/289.404-6

E/CRE (06.25.003) E. M. 
MONTE CASTELO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Eduardo Souza da Silva 12/302.393-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rodrigo Martins Correia 10/284.265-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paulo Henrique Ferreira 10/192.623-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jacqueline Cabral Gonçalves dos 
Santos 

10/265.893-8 

E/CRE (06.25.004) E. M. 
GENERAL OSÓRIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vanessa Laino Alencar 12/259.911-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Dileia Raquel Gonçalves de Santana 10/217.802-8 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Selma Salvador Gomes da Rocha 10/121.732-2 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rafael Figueira Soares 12/297.661-1 

E/CRE (06.25.005) E. M. 
CHARLES ANDERSON

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alessandra Rosa Molina 12/284.933-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Newton Cardoso Machado 10/244.951-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patricia de Oliveira Rodrigues 10/284.284-7 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sheila Cartes Lopes Borges Jorge 11/128.071-8

E/CRE (06.25.006) E. M. 
ÉRICO VERÍSSIMO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lidia Conceição dos Santos Ferreira 12/265.972-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jacqueline da Silva Marques dos 
Santos

10/230.166-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alessandra Ferreira Mota 10/192.817-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Eloá Barbosa Moreira Mendes 
França

11/259.403-4

E/CRE (06.25.008) E. M. 
VÍRGILIO FRANCISCO 

MONTEIRO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mariana Dietrich Santos da Fonseca 12/259.452-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia Tavares da Matta 10/273.087-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Francisca Marques Nunes Rosa 10/327.423-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marise Cicero Barros Pereira 11/137.573-2

E/CRE (06.25.009) E. M. 
CORNÉLIO PENA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leila Nascimento Fernandes Santos 12/239.637-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andréa Badia Do Nascimento Araujo 10/288.248-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luzinete Lopes 10/167.624-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Daniele Oziene de Lima Silva 11/222.764-3

E/CRE (06.25.011) 
E. M. PROFESSOR 

ESCRAGNOLLES DÓRIA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Genicelle Carneiro Costa Colchone 12/222.764-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rober Machado da Silva 10/193.448-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vera Lucia Costa Gomes Lavatori 12/249.402-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcos Alves Moraes 11/169.375-3

E/CRE (06.25.013) E. M. 
FERNANDO RODRIGUES 

DA SILVEIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Luzia Candida Barroco  10/298.401-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aloisio Machado Alves 12/294.171-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Regina Lopes Souza de Jesus 10/167.404-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cinthya Tebaldi Lima de Moraes Leal 11/240.173-5

E/CRE (06.25.014) E. M. 
ALBERTO JOSÉ SAMPAIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Flávia de Oliveira Corrêa Lima 12/260.239-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mônica de Souza Carneiro 10/250.769-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Márcia Cristina de Souza 10/192.561-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lucinda Moreno Freire 11/222.315-4

E/CRE (06.25.015) E. M. 
MAX FLEIUSS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andréa Silva Vasco de Oliveira 12/ 223.493-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jucilene Chagas dos Santos Scaldini 10/221.331-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mirian dos Santos Emerick 10/289.358-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Ribeiro Barros de Moura 11/232.167-7

E/CRE (06.25.016) E. M. 
MESTRE VALENTIM

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rubiana de Siqueira Jacob Policarpo 12/328.544-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fabiana Velozo Leal Maciel 12/274.147-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fabiana Velozo Leal Maciel 12/274.137-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Barbosa de Lucena Guerra 10/284.283-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vania de Almeida Brívio 11/013.185-4

E/CRE (06.25.017) E. 
M. GRANDJEAN DE 

MONTIGNY

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Keli Gomes de Castro Barbosa 12/235.140-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paula Araújo Santos da Silva 10/290.774-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juçara Santiago Ferreira 10/267.908-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Silvia Regina Barbosa dos Santos 
Fernandes

11/164.682-7

E/CRE (06.25.018) E. M. 
COMANDANTE ARNALDO 

VARELA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cecília Oiticica de Barros Cardoso 12/235.127-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vivian Sousa dos Santos 10/296.562-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline de Souza Maria Tinoco 10/172041-6 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lenon Santiago Mendes Suhett 11/286.085-6

E/CRE (06.25.019) E. M. 
ESCULTOR LEÃO VELLOSO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

André Luís dos Santos Oliveira 12/286.077-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º) Denise da Silva Martiniano 

10/277.110-3 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rafaela dos S. Alvez Ramirez 10/223.225-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lilian Trindade Machado Nascimento 11/278.902-2

E/CRE (06.25.020) E. M. 
ARTUR AZEVEDO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gabrielle Ramalho de Magalhães 12/279.276-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Do Socorro Silva 10/244.455-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Geruza Maria Braga 10/257.782-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Neusa Alves Honório 11/221.800-6

E/CRE (06.25.021) E. M. 
OCTÁVIO TARQUINIO DE 

SOUZA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia Cavalcante dos Santos 
Araujo

12/150.260-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana de Oliveira Faria Braga 12/293.669-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marta Lima de Mello 10/194.938-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Santos de Deus 11/257.395-4

E/CRE (06.25.022) E. M. 
MANUEL DE ABREU

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sirlene Faria da Rocha Moreira 12/215.550-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Michele Coelho Barros Valentim 12/298.293-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda Neves Porto Reis 10/273.061-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Everidiane de Souza Brito Morais 11/267.688-0

E/CRE (06.25.023) E. M. 
THOMAS JEFFERSON

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Do Socorro Lucio dos Santos 12/285.622-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roselaine Gonçalves da Silveira 10/278.874-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscila Araujo da Silva Rosa 10/253.297-6
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cláudia de Souza Costa 11/163.087-0

E/CRE (06.25.024) E. M. 
ALEXANDRE DE GUSMÃO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosemary Marinete da Costa 
Ferreira de Medeiros

12/211.624-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Natália Pereira dos Santos 10/283.619-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcia Oliveira Carvalho Domingues 10/230.016-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patrícia de Moraes Esteves 11/218.061-0

E/CRE (06.25.025) E. M. 
OTÁVIO KELLY

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sandra Maria Martins Fernandes 
Carvalho

12/215.434-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elisangela Anizio Bendito 10/177.296-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Do Carmo Ferreira de P. 
Fernandes

10/227.622-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Suely Silva dos Santos 11/232.398-8

E/CRE (06.25.026) E. M. 
EUGÊNIA DUTRA HAMANN

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mariana da Silva Teixeira Cunha 12/230.211-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jurema dos Santos Silva 10/230.272-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosilene Costa Lima 10/ 274.124-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rômulo Pimentel Pinto 11/259.932-2

E/CRE (06.25.027) E. M. 
ANDRÉA FONTES PEIXOTO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Adriana Telles Pereira 12/233.477-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sidney da Costa Conceição Nolasco 10/296.574-7 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Emerson dos Santos Peres 10/284.480-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

João Paulo Moço 11/283.469-5

E/CRE (06.25.028) E. M. 
DEPUTADO HILTON GAMA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Guimarães da Silva Bastos 12/167.016-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vanessa Charles Koureiche 10/296.576-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Charles da Silva Castro 12/318.610-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcelle Falcão Nicolau Sodré 11/284.959-4

E/CRE (06.25.029) E. M. 
JOSÉ PEDRO VARELA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paula Marcelle Colombo Nascimento 12/293.667-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bianca Gomes da Camara 10/296.578-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patricia Rodrigues Nunes 10/151.860-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Nilce Gama Ribeiro Pinheiro 11/113.302-4

E/CRE (06.25.030) E. M. 
TELÊMACO GONÇALVES 

MAIA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcos Vinícius de Mello Mariano 12/305278-4 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia Regina Caetano dos Santos 10/195.092-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Denise Gomes de Lima E Silva 10/153.005-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alexandre Alves de Souza Lino 11/285.663-1

E/CRE (06.25.031) E. M. 
LEVY MIRANDA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Silvio Henrique Guimarães Pedrosa 12/291.224-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Eliane dos Santos Araújo 10/207.971-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Nilce Rosa da Silva 10/228.459-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mônica Costa da Silva Mota 11/302.902-2

E/CRE (06.25.032) E. M. 
ALZIRO ZARUR

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcia Cristina dos Santos 10/230.011-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda Correa Barbieri 10/228.369-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Miria Dias 10/228.153-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Flávio de Sousa Ribeiro 11/302.271-2

E/CRE (06.25.033) E. M. 
ZILDA NUNES DA COSTA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gisele Matheus Andrade 12/247.036-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Julio Cesar Coelho 10/277.146-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Olindina Marcia de Jesus Campobell 10/335.811-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lilian Pereira Costa 11/101.294-7

E/CRE (06.25.034) E. M. 
MOTORISTA PASCHOAL 

ANDRÉ

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andrea Passos Chaves 12/239.055-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristian Faustino da Silva 10/284.298-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Selma Barros de Aguiar 10/230.079-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sônia Bastos de Jesus 11/222.590-2

E/CRE (06.25.035) E. 
M. PREFEITO MARCOS 

TAMOYO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Sobrinho de Sá Maciel 12/216.630-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patricia Ferreira Soares 10/215.315-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

João Henrique de Souza 10/267.174-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luiz Menezes Brito 11/146.889-1

E/CRE (06.25.041) E. M. 
JORNALISTA E ESCRITOR 

DANIEL PIZA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Carolina Alves Fantinato 12/297.607-4 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Monique de Oliveira Silva 10/284.257-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tânia Maria de Castro 10/153.093-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Janaína Peçanha Meneguitte da 
Silveira

11/223.469-8

E/CRE (06.25.042) E. M. 
TEMÍSTOCLES PEREIRA 

DALMÁCIO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jacqueline da Silva Reis Rocha 12/302.261-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rodrigo Roças Figueiredo da Silva 10/300.313-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bruno dos Santos Silva 10/335.819-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Viviane Pacheco de Lima Oliveira 11/172.302-2

E/CRE (06.25.204) CIEP 
RUBENS GOMES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rogéria F. M. de Morais 12/298.292-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Angelita de Brito Campos 12/298.139-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Aparecida dos Santos Silva 10/244.428-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sara Santos da Silva Quintanilha 11/256.183-5

E/CRE (06.25.205) CIEP 
ANTONIO CANDEIA FILHO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Angela Dias da Silva 10/273.655-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patricia Lainne Cardoso 12/299.132-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Ribeiro da Silva Sarmento 12/288.419-5 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sônia Regina Vieira Coutinho 11/222.013-5

E/CRE (06.25.206) CIEP 
ANTON MAKARENKO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda Mendonça Ril 12/267.839-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luiz Cláudio Vieira Coutinho 10/230.097-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marli Baptista dos Santos 10/284.448-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elizabeth Ramos Bezerra Valente 11/154.375-0

E/CRE (06.25.501) CIEP DR. 
ADÃO PEREIRA NUNES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Susana Amaro Grimaldi dos Santos 12/268.650-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Juliana dos Santos Lima 12268.602-0 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Raquel de Jesus Oliveira 12/239.823-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Michelle Cristina Moraes Barcellos 
Coimbra

12/289.363-4

E/CRE (06.25.502) CIEP 
ZUMBI DOS PALMARES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Conceição Caldeira 
Rodrigues

12/239.640-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Amanda da Silva Almeida 12/296.326-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Beatriz Santana de Paula Santos 12/284.314-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marcelo César da Silva 11/234.691-4

E/CRE (06.25.503) CIEP 
GLAUBER ROCHA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lilian Cristina Soares da Mota 12/238.740-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Zeniro Oliveira de Assis 12/110.892-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thais Tostes de Moraes 12/260.516-0
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Do Socorro de Sousa Nunes 
de Matos

11/216.032-3

E/CRE (06.25.601) C. M. OS 
SABIDINHOS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Aline Cristiane Ferreira da Silva 
Correa

 10/318.311-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vanessa de Oliveira Lisboa Santiago 10/279.667-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosângela dos Santos Machado 10/256.163-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lívia Gabriela P. Mendonça 11/293.634-2

E/CRE (06.25.602) C. M. 
PROFª JUREMA GOMES 

SAMPAIO DELFIN

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marise Figueiredo Ferreira 12/254.008-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jamila dos S. de Almeida 10/276.914-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cláudia de S. P. Mendonça 10/249.687-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia Dias Campos 11/235.150-0

E/CRE (06.25.603) C. M. 
DOUTOR ALBERT SABIN

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Betânia de Fátima Santos Pereira 
Batista

12/254.007-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leticia Pereira de Mendonça 10/321.097-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Azevedo de Melo 10/318.324-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rebeca Sogas de Campos 11/267.017-2

E/CRE (06.25.604) C. M. 
HERBERT DE SOUZA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosane de Cássia Mendes Carvalho 12/293.832-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mariana Teixeira Brum 10/267.040-4 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Pegado Sant’Anna Lourenço 10/302.521-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciene Bueno Soares dos Santos 11/291.289-7

E/CRE (06.25.605) C. M. 
LUÍS CARLOS PRESTES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Joice dos Santos Cipriano 12/275.864-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Nilcirene da Silva Bonin de Oliveira 10/266.718-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Isa Martins Simões 10/254.877-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tatiana Masello de Souza 11/232.025-7

E/CRE (06.25.606) C. M. 
LUÍS DE SOUZA DE COSTA 

BARROS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Perla Haradas Corrêa 10/330.340-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Priscilla Barbosa Ludgero 10/319.041-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Airton Heleno Neves de Carvalho 10/277.342-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bárbara Cristina Marinho Sales 12/238.867-6

E/CRE (06.25.607) C. M. 
LUIZA DE BARROS DE SÁ 

FREIRE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Solange Arouca Rodrigues 10/250.896-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jordana Angelica Mendes de Lima 10/249.682-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Silvia Donata Rangel 10/305.209-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cátia Regina Araujo da Silva 11/242.894-4

E/CRE (06.25.608) C. 
M. MAJOR CELESTINO 

RODRIGUES DOS SANTOS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Simone Silva de Paula 12/279.658-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maiara Paiva Cunha 10/318.524-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia Sueli Alves Caetano 10/289.942-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aurelian Tenorio Alves Vieira 11/284.483-5

E/CRE (06.25.609) C. M. 
SÔNIA MARIA DE M. ANGEL 

JONES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Janice Duarte da Silva 10/294.661-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mariana Siqueira 10/250.237-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Marilene Freitas Fontes 12/318.310-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marta Mascarenhas dos Reis 11/222.058-0

E/CRE (06.25.610) C. M. 
ZUZU ANGEL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paula Anik Fuly Pereira Collares 12/301.656-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bianca Conceição Soares Vagias 
da Silva

10/273.828-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscila Sampaio Silveira 10/249662-8 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cátia Cristina Braga Gomes 11/158.342-6

E/CRE (06.25.611) C. M. 
ZILKA SALABERRY

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Vania Cristina Santos Chaves 12/223.348-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Suzana Bastos dos Santos Botelho 10/256.334-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elisangela da Silva Freitas Alves 10/273.809-4 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tânia Ferreira Franco de Anchieta 11/279.646-4

E/CRE (06.25.612) C. 
M. YEDDA MARQUES 

LAMOUNIER DE ANDRADE 
MACIEL

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Katia Aparecida Muniz 12/273.795-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscilla de Oliveira Teixeira 10/274.596-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sara Jane de Oliveira 10/277.348-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thereza Cristina Laureano S. dos 
Passos

11/150.160-0

E/CRE (06.25.614) C. M. 
SIMONE DE BEAUVOIR

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Natalia Chibae Barreiro Tavares 
Teixeira

12/293.603-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Verediana Faria da Silva 10/291.349-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Raphaela de Souza Sampaio 10/288.160-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thais Pinheiro Domiciano 11/268.646-7

E/CRE (06.25.615) C. M. 
EDNA LOTTE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cristiane Silva Pacheco 12/268.644-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Cristina Lace de Carvalho 10/279.671-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria da Penha dos Santos da Silva 10/257.772-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alana Christina Pequeno da Cruz 
Azeredo

12/207.260-1

E/CRE (06.25.616) C. M. 
PROFº ROGÉRIO PEDRO 

BATISTA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Priscila Ribeiro Borges Simões 12/261.245-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rose Mary dos Santos da Silva 10/245.083-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Nilcelene Maciel Timbó 10/253.995-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Grasiani Maria da Silva 
Nepomuceno

11/327.503-9

E/CRE (06.25.701) CENTRO 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 

E ADULTOS ACARI

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Tatagiba de Faria 12/298.414-4 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Jacqueline Soares Alves 10/194.494-1 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Beatriz dos Santos Silva 10/296.563-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Alessa Passos Francisco 11/268.502-2

E/CRE (06.25.801) EDI 
PROFª ROSENICE ROCHA 

ROQUE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Márcia de Araújo Ferreira 12/104.253-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ester Silva Azevedo 10/290.380-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Zilza Silva Azevedo 10/281.017-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jôse Carla Jatobá Santos Soares 11/2498368

E/CRE (06.25.802) EDI 
WESLEY GUILBER 

RODRIGUES DE ANDRADE

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Natália Pereira dos Santos 10/3196532

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Amanda Zambe dos Santos 
Periquito

10/319.042-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Cirlene Pacheco Rodrigues 10/273.847-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Aline Medina de Oliveira 11/247.049-0

E/CRE (06.25.803) EDI 
PROFª BEATRIZ DE SOUZA 

MADEIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Isabel Cristina Martins Vieira 12/275.854-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Karina Marques Aguiar 10/291.788-8 

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Verônica Gonçalves Soares 10/273.826-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jessica Vieira Silva Das Neves 11/278.905-5

E/CRE (06.25.804) HELIA 
LUCIA MORENO FERREIRA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Bruna Grasiela de Carvalho 
Rodrigues

12/282.438-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thamiris Novo Silva 10/282.139-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Edna de Oliveira Silva 10/274.593-3
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FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciana Salvador de Lima Barbosa 11/234.718-5

E/CRE (06.25.805) EDI 
FIRMINO COSTA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sueli de Maria de Menezes 10/222.806-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Monica de Lima 10/282.189-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Mirla Pereira da Silva 10/235.621-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Denise Sant’Anna Brandão 11/154.575-5

E/CRE (06.25.806) EDI ANA 
DE BARROS CÂMARA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sharlene Evelin Ribeiro Moreto de 
Andrade

12/267.520-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Monique Correia de Oliveira Bonim 10/275.855-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gelson Damasio Do Espirito Santo 
Junior

10/239.819-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leonardo Correia Gomes Lopes 11/256.173-6

E/CRE (06.25.807) EDI 
FROTA PESSOA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Patrícia Ribeiro de Alcantara dos 
Santos

12/239.578-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

 Bianca Valentim de Sousa 10/289.795-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Maria Das Graças Oliveira dos 
Santos 

10/230.062-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Júnia Raquel Silva de Araújo 11/171.610-9

E/CRE (06.25.808) EDI 
DEPUTADO PEDRO 
FERNANDES FILHO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosangela Coimbra Martins da 
Rocha

12/206.929-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lucieni da Costa Lima 10/293.642-5

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Veronica Silva Bandeira Chaves 10/242.041-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andreia Teixeira Freitas dos Santos 11/197.061-5

E/CRE (06.25.809) EDI 
SEBASTIÃO TAVARES DO 

NASCIMENTO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosangela Cordeiro de Souza 12/289.039-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Edvaldo Valcacio dos Santos Vianna 10/253.967-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Liliane Teixeira Carneiro 10/273.112-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fernanda Coelho de Paula 11/207.258-5

E/CRE (06.25.810) EDI 
PROFª MARISE GARCIA 

MIRANDA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Paola Roberta Cantalejo Andrade 12/242.023-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Joice Lima Lemos da Silva Rangonis 10/279.176-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Louise Marins da Silva Soares 10/275.851-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Deise da Cruz Domingues 11/236.221-8

E/CRE (06.25.811) EDI ANA 
MARIA CRISTINA MARQUES 

RIBEIRO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Leila Martins 12/123.307-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia Maria Walfrides da Silva 10/154.565-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lucia Britto de Oliveira 10/158.576-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tamires Duarte de Queiroz Rocha 11/346.300-7

E/CRE (06.25.812) EDI 
AMARELINHO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Heloize de Matos Silva 12/222.644-7

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ana Paula dos Anjos Viana 10/254.628-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Ludmila Do Espirito Santo Medeiros 
Seixas 

10/282.116-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rosilene Rosa Brum Montezano 11/215.700-6

E/CRE (06.25.813) EDI 
PROFª GRACÍLIA ROSA DE 

BELÉM MAYOR

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Roselaine Rosa Brum Alves 12/222.971-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tatiana Germano de Souza 10/235.703-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Rejane Alves de Souza 10/231.580-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Sheila da Silva Bayma 11/153.594-7

E/CRE (06.25.814) 
EDI PROFª ROSEANE 

VASCONCELOS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Glauce Denize da Fonseca Moreira 10/301.418-0

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Tathiana Innocencio Salsa Rosa 12/268.615-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marco Aurélio Santos da Silva 10/265.958-9

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Raquel Pereira Guimarães 11/268.592-3

E/CRE (06.25.815) EDI 
PROFª KRISTINA ROMULO 

KIFFER

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Magali Dias de Oliveira Lopes 12/216.058-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elisangela de Freitas Araujo 10/309.830-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luciene Barros Stassen Sobrinho 10/299.135-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elaine Cristina de Oliveira Leal 11/262.161-3

E/CRE (06.25.816) EDI 
REGINA CELI RABELO DE 

ALMEIDA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Geane Rodrigues Ribeiro 12/280.706-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Gleide Maria Oliveira Soares 10/245.330-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Fátima Cristina Bastos Lima 10/253.751-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Jordania Rocha de Queiroz Guedes 11/268.626-9

E/CRE (06.25.817) EDI 
DANIELE SIMÕES DE 

SOUZA LOPES

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Aline Nascimento de Melo da Silva 12/301.460-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Lisandra Plínio Martins da Silva 
Ruela

10/293.609-4

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Solange Avellar Martins 10/249.684-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Thaís Conceição de Lima Mury 11/302.253-0

E/CRE (06.25.818) 
EDI MARIA EUGÊNIA 

CANELHAS

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Débora Vieira de Almeida Vital 12/283.444-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Luíza Santos da Cunha 10/298.400-3

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elayne Emanuelle Ramos Xavier 10/232.177-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Renata Alves de Moraes de Castro 11/257.764-1

E/CRE (06.25.819) EDI 
MARIZA ALVES PIMENTA

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Andreia de Oliveira Miguel 12/268.086-6

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Claudia da Costa Canle 10/260.506-1

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Dayse Monica Gomes de Oliveira 10/293.650-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Elaine Rodrigues Cordeiro de Souza 11/215.753-5

E/CRE (06.25.820) EDI BETH 
CARVALHO

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Suzana da Silva Pereira Do Brasil 12/222.078-8

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Marilda Encarnação Ximenes Silva 10/334.248-2

FISCAL TÉCNICO
(Arts. 9º, 10º e 11º)

Naíne Cristina Vicente Ferreira 10/335.655-7

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 373, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 99/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/44113, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/6ª CRE, pela empresa Sola-
maris Fornecedora de Frutas e Legumes Ltda Total, com validade à partir de 17 de junho de 2024, de acordo com 
a Resolução SME n.º 335, de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 373, DE 15 DE JULHO DE 2024.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla de Paula Alves 11/200669-0

E/6ª CRE

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Thays da Silva Dias 
Rodigues

12/200685-6

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Martins Barboza Opalka 12/300240-9

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Pereira de Souza 10/176400-0
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FISCAL 
ADMINISTRATIVO
(Arts. 9º, 10º e 11º )

José Eduardo Soares Garcia da 
Cruz

10/273073-7

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joana D’Arc Coelho 10/216572-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica dos Santos Queiroz 11/252611-9

E/CRE (06.22.001) E. M. 
GUILHERME TELL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Padilha de Oliveira 12/268595-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Lúcia Gomes Lacerda 10/284.239-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudio Marcelo Friaça 10/177.326-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Alves de Almeida 12/222.006-9

E/CRE (06.22.002) E. M. 
ANTONIO MACEO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alesandra Do Carmo da Silva Pires 11/262.092-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Cristina Gonçalves 10/193.333-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Valentina Pereira Dutra 12/267409-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta da Silva de Lemos 12/222.996-1

E/CRE (06.22.004) E. M. 
PARAÍBA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Miranda de Sá Cardoso 12/222.312-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Helena Fernandes Ribeiro 
de Assis

10/227.936-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Pereira de Oliveira 10/296.648-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio dos Santos Bernardo 11/290.548-7

E/CRE (06.22.005) E. M. 
CYRO MONTEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Pamela Maria Do Rosário Mota 12/291.174-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Sabino de Paula Santos 10/239.821-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Duarte Spezani 10/227.714-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno Nogueira Cardoso 11/285.708-4

E/CRE (06.22.006) E. M. 
ANTENOR NASCENTE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Regina Libório Medeiros 12/291.594-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Cristina Antonio Nogueira 10/231.006-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zilene Lopes de Faria Dionisio 10/272.176-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ademir Vieira da Silva 11/234.918-1

E/CRE (06.22.007) E. M. 
ALEXANDRE FARAH

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Amaro da Silva 12/164.871-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sylvia Vale Azevedo 10/230.032-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Braga Pereira Nascimento 10/164.948-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriela da Silva Ferreira 11/298.299-9

E/CRE (06.22.008) E. M. 
NARBAL FONTES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Pires Barrientos 10/208.054-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Bárbara Braga Souza 
Pereira 

12/254.844-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gizelle Pinto Paranhos 10/284.272-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mario Jorge Pereira de Souza 11/233.981-0

E/CRE (06.22.009) E. M. 
COELHO NETO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Santos de Carvalho 12/245.872-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edinez Damascena de Arruda da 
Silva

10/285.288-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nayanne da Silva Sá 10/284.276-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Pulcherio Gomes Belshof 11/207.042-1

E/CRE (06.22.011) E. 
M. PROFESSOR ZITUÓ 

YONESHIGUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Keila Pinto Frauches Do Nascimento 12/171.372-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia da Fonseca Sant’Ana 12/221.877-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Angela Alves dos Santos 
Sousa

10/296.566-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréia dos Santos Martins de 
Carvalho

11/200.412-5

E/CRE (06.22.012) 
PROFESSOR ÁLVARO 

ESPINHEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hellen Sumahi Ferreira Felix 12/251.012-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Regina Eugenia dos Santos 10/152925-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helizabeth dos Santos Victorio 10/299.986-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carla Soares da Rocha 11/282.687-3

E/CRE (06.22.014) E. M. 
BÉLGICA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa da Silva Moreira 10/207.986-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alzira Ferreira Queiroz Pelegrineli 10/192.819-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla Carvalho de Lima da 
Fonseca

10/284.306-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gláucia Machado Eleodoro 
Bittencourt

11/207.227-0

E/CRE (06.22.016) E. M. 
PIAUÍ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Cristina Barroso 12/254.852-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Milena Barreto de Olveira  12/290.355-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alvimar de Mello Fernandes 10/284.335-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Laura Cruz Moraes de Oliveira 11/136.567-5

E/CRE (06.22.017) E. M. LIA 
BRAGA DE FARIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Pereira Drumond 12/262.509-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina de Oliveira Tavares 
Capuchinho

10/232.116-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia Araujo de França de Sousa 12/293.618-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego Souza da Cunha 11/298.620-6

E/CRE (06.22.018) E. M. 
BADEN POWELL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Rezende Mendes 12/268.795-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta da Silva Pecarski Coutinho 10/211.067-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Moura da Silva 10/245.228-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vinícius Miranda Gentil 11/301.407-3

E/CRE (06.22.019) E. M. 
EMÍLIO CARLOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elloá Figueiredo dos Santos 12/296.702-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Melissa da Costa Gomes 10/284.305-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Miguez Ferreira 10/170.796-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Vasconcellos Dias de 
Oliveira 

11/258.615-4 

E/CRE (06.22.020) E. M. 
MAURICE MAETERLINCK

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais da Silva Alves Martins 12/274.754-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Escafa da Silva 10/260.556-6 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Veridiana de Souza Barroso Silva 10/289.088-7 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Silva de Azevedo Alves 11/215.446-6

E/CRE (06.22.021) E. M. 
ISAIAS ALVES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Nascimento Do Carmo 12/289.365-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ivone Ferreira de Souza Taranto 12/ 268.373-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávio de Almeida Barreto 10/284.301-9 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Graciele Costa Marques de Araújo 
Soares

11/248.921-9

E/CRE (06.22.022) E. M. 
ROSE KLABIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Luiz de Souza Oliveira 12/199.525-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Martins Ferreira de Souza 10/170.780-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla de Oliveira Santos Rosse 10/163.012-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosinéa Bittencourt Rodrigues 11/109.012-5

E/CRE (06.22.023) E. M. 
GILBERTO AMADO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina da Conceição 
Avellar Pereira  

10/288.255-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Antônio Guterres Cardoso 10/178.289-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anita de Jesus Siqueira 12/149.929-2
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

José Marcos de Assis Couto Júnior 11/296.409-6

E/CRE (06.22.024) E. M. 
MARIO PIRAGIBE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luanda Christina dos Santos Balbico 12/268.608-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Pereira dos Santos 10/199.230-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Norma Sueli Martins da Silva 10/296.565-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Rodrigues dos Santos 
Oliveira

11/272.544-8

E/CRE (06.22.025) E.M. 
LÚCIO DE MENDONÇA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Almeida Madeira Maciel 12/276.744-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia de Freitas Fernandes Cruz  10/194.359-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eduardo de Oliveira Inocencio 10/221.041-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Gonçalves Honorato da Silva 10/307.017-4 

E/CRE (06.22.026) E. M. 
CLÁUDIO GANNS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cardoso Ferreira Batista 12/216.407-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Vicente Pinto 10/155.450-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Lírio de Araújo 10/230.816-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Gomes Gonçalves Pinto 11/206.740-3

E/CRE (06.22.027) E. 
M. HILDEGARDO DE 

NORONHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edinês Nascimento dos Santos 
Soares

12/222.937-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Menoio Rodrigues 10/265.441-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Damião Ferreira da Silva 10/273.094-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Esteves Barabani Alves 11/253.978-1

E/CRE (06.22.201) CIEP 
POETA FERNANDO 

PESSOA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Cristina Nascimento da Silva 12/297.275-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline Ignácio da Silva 10/291.075-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego Henrique Silva Bertho 10/284.266-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Cristina Porto de Souza 
Rocha

11/276.026-2

E/CRE (06.22.202) CIEP 
GAL. AUGUSTO CÉSAR 

SANDINO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leidiane Ferreira Leite 12/276.563-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Letícia Alves Brandão 10/274.132-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Cristina de Oliveira Correa 10/230.087-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Laíse Pacheco de França Mota 11/233.566-9

E/CRE (06.22.203) CIEP 
OSWALD DE ANDRADE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Magalhães Quaiotti 
Lourenço

12/172.305-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita Cristina da Rocha Espínola 10/158.097-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kelly Silva de Carvalho 12/282.473-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise Nunes Moreira Predes 11/176.723-5

E/CRE (06.22.204) CIEP 
JOÃO DO RIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Stela Maria Moreira de Siqueira 
Lima

12/158.632-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete Miranda dos Santos 
Ferreira

12/232.805-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Pizzolati da Silva 10/296.573-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Silveira Martins 11/253.951-8

E/CRE (06.22.601) C. M. 
JOSÉ GOULART

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Júlia Dargains dos Reis Carnaval 12/284.268-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina Fernandes Delgado 10/298.405-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Arruda de Oliveira de Souza 10/285.153-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia Miguel da Silva Santos 11/249.677-6

E/CRE (06.22.602) C. M. 
SILVIO AMANCIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Alencar Peixoto Teixeira 12/282.829-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia da Silva Nunes 10/249.690-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Conceição Lemos Pereira 10/277.341-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Ducraux de Abreu 11/261.227-3

E/CRE (06.22.603) C. M. 
YARA AMARAL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Vieira de Brito 12/279.797-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aurea de Carvalho Silva 10/244.564-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel de Oliveira Cordeiro de 
Freitas

10/319.667-2 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isis de Lima Fernandes de Bem 11/268.355-5

E/CRE (06.22.801) EDI 
ERNANI CARDOSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina Oliveira Duarte de 
Souza 

12/282.184-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Aguiar dos Anjos 10/ 307.497-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Felicio 10/276.551-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Fernandes Pereira 11/239.058-1

E/CRE (06.22.802) EDI 
PROFESSORA MILTOLINA 

DA SILVA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Severino da Costa 12/268.652-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cheron Joice Honorio 10/256.358-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ludmila Galvão Gentil 10/293.666-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Abreu Nassif 11/261.274-5

E/CRE (06.22.804) EDI 
MEDALHISTA PARALÍMPICO 

DANIEL MARTINS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Trindade Oliveira 12/252.740-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabricia Luciana Costa Ribeiro 10/282.406-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Naluza Ramos da Silva Do Amaral 10/227.691-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Susana Oliveira dos Santos Pivanti 11/264.669-3

E/CRE (06.22.805) EDI 
MEDALHISTA OLÍMPICO 

MAURÍCIO LUIZ DE SOUZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Inácio Soares Neves 12/264.815-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Oliveira dos Santos Ferreira 10/268.631-9 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Pereira da Silva 10/299.131-3 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lúcia Helena da Silva Assis 10/240.424-2

E/CRE (06.22.809) EDI 
NORONHA SANTOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leilane Ferreira 12/280.454-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Julio Cordeiro 10/233.409-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Celia de Souza Silva 10/231.818-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Izabel Elaine Moura 11/135.858-9

E/CRE (06.22.810) EDI 
ANTONIO FRANCISCO 

LISBOA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Guimarães Bezerra 12/215.889-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Schwartz Ferreira 10/306.267-6 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cassia Cristina Gil Pereira 10/206.782-5 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gloria Maria Rezende Sant’Anna 11/200.930-6

E/CRE (06.22.811) EDI 
ABRAHAM LINCOLN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Ferreira Lobo 12/274.153-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Renata Fernandes Palmieri 
de Lima

10/280.822-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arina da Cruz Nonato Baldez 10/173.465-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ane Carmelita Pinto da Silva 11/232.824-3

E/CRE (06.25.001) E. M. 
ALÍPIO MIRANDA RIBEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilane da Silva 12/217.656-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janemara de Faria Oliveira 10/284.271-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanda Lúcia Mattos da Silva 10/231.699-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Saldanha de Souza 11/289.404-6

E/CRE (06.25.003) E. M. 
MONTE CASTELO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eduardo Souza da Silva 12/302.393-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Martins Correia 10/284.265-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Henrique Ferreira 10/192.623-7
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline Cabral Gonçalves dos 
Santos 

10/265.893-8 

E/CRE (06.25.004) E. M. 
GENERAL OSÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Laino Alencar 12/259.911-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dileia Raquel Gonçalves de Santana 10/217.802-8 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Salvador Gomes da Rocha 10/121.732-2 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafael Figueira Soares 12/297.661-1 

E/CRE (06.25.005) E. M. 
CHARLES ANDERSON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Rosa Molina 12/284.933-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Newton Cardoso Machado 10/244.951-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Oliveira Rodrigues 10/284.284-7 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Cartes Lopes Borges Jorge 11/128.071-8

E/CRE (06.25.006) E. M. 
ÉRICO VERÍSSIMO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidia Conceição dos Santos Ferreira 12/265.972-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline da Silva Marques dos 
Santos

10/230.166-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Ferreira Mota 10/192.817-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloá Barbosa Moreira Mendes 
França

11/259.403-4

E/CRE (06.25.008) E. M. 
VÍRGILIO FRANCISCO 

MONTEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Dietrich Santos da Fonseca 12/259.452-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Tavares da Matta 10/273.087-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Francisca Marques Nunes Rosa 10/327.423-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marise Cicero Barros Pereira 11/137.573-2

E/CRE (06.25.009) E. M. 
CORNÉLIO PENA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Nascimento Fernandes Santos 12/239.637-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Badia Do Nascimento Araujo 10/288.248-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luzinete Lopes 10/167.624-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Oziene de Lima Silva 11/222.764-3

E/CRE (06.25.011) 
E. M. PROFESSOR 

ESCRAGNOLLES DÓRIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Genicelle Carneiro Costa Colchone 12/222.764-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rober Machado da Silva 10/193.448-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Costa Gomes Lavatori 12/249.402-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Alves Moraes 11/169.375-3

E/CRE (06.25.013) E. M. 
FERNANDO RODRIGUES 

DA SILVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Luzia Candida Barroco  10/298.401-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aloisio Machado Alves 12/294.171-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Lopes Souza de Jesus 10/167.404-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cinthya Tebaldi Lima de Moraes Leal 11/240.173-5

E/CRE (06.25.014) E. M. 
ALBERTO JOSÉ SAMPAIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia de Oliveira Corrêa Lima 12/260.239-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica de Souza Carneiro 10/250.769-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Cristina de Souza 10/192.561-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucinda Moreno Freire 11/222.315-4

E/CRE (06.25.015) E. M. 
MAX FLEIUSS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Silva Vasco de Oliveira 12/ 223.493-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jucilene Chagas dos Santos Scaldini 10/221.331-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirian dos Santos Emerick 10/289.358-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Ribeiro Barros de Moura 11/232.167-7

E/CRE (06.25.016) E. M. 
MESTRE VALENTIM

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rubiana de Siqueira Jacob Policarpo 12/328.544-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Velozo Leal Maciel 12/274.147-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Velozo Leal Maciel 12/274.137-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Barbosa de Lucena Guerra 10/284.283-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania de Almeida Brívio 11/013.185-4

E/CRE (06.25.017) E. 
M. GRANDJEAN DE 

MONTIGNY

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Keli Gomes de Castro Barbosa 12/235.140-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Araújo Santos da Silva 10/290.774-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juçara Santiago Ferreira 10/267.908-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Regina Barbosa dos Santos 
Fernandes

11/164.682-7

E/CRE (06.25.018) E. M. 
COMANDANTE ARNALDO 

VARELA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cecília Oiticica de Barros Cardoso 12/235.127-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian Sousa dos Santos 10/296.562-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline de Souza Maria Tinoco 10/172041-6 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lenon Santiago Mendes Suhett 11/286.085-6

E/CRE (06.25.019) E. M. 
ESCULTOR LEÃO VELLOSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

André Luís dos Santos Oliveira 12/286.077-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º ) Denise da Silva Martiniano 

10/277.110-3 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafaela dos S. Alvez Ramirez 10/223.225-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Trindade Machado Nascimento 11/278.902-2

E/CRE (06.25.020) E. M. 
ARTUR AZEVEDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabrielle Ramalho de Magalhães 12/279.276-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro Silva 10/244.455-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Geruza Maria Braga 10/257.782-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neusa Alves Honório 11/221.800-6

E/CRE (06.25.021) E. M. 
OCTÁVIO TARQUINIO DE 

SOUZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cavalcante dos Santos 
Araujo

12/150.260-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana de Oliveira Faria Braga 12/293.669-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Lima de Mello 10/194.938-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Santos de Deus 11/257.395-4

E/CRE (06.25.022) E. M. 
MANUEL DE ABREU

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sirlene Faria da Rocha Moreira 12/215.550-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Coelho Barros Valentim 12/298.293-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Neves Porto Reis 10/273.061-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Everidiane de Souza Brito Morais 11/267.688-0

E/CRE (06.25.023) E. M. 
THOMAS JEFFERSON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro Lucio dos Santos 12/285.622-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roselaine Gonçalves da Silveira 10/278.874-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Araujo da Silva Rosa 10/253.297-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia de Souza Costa 11/163.087-0

E/CRE (06.25.024) E. M. 
ALEXANDRE DE GUSMÃO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary Marinete da Costa 
Ferreira de Medeiros

12/211.624-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Pereira dos Santos 10/283.619-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Oliveira Carvalho Domingues 10/230.016-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia de Moraes Esteves 11/218.061-0

E/CRE (06.25.025) E. M. 
OTÁVIO KELLY

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Maria Martins Fernandes 
Carvalho

12/215.434-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela Anizio Bendito 10/177.296-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Carmo Ferreira de P. 
Fernandes

10/227.622-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suely Silva dos Santos 11/232.398-8

E/CRE (06.25.026) E. M. 
EUGÊNIA DUTRA HAMANN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana da Silva Teixeira Cunha 12/230.211-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jurema dos Santos Silva 10/230.272-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilene Costa Lima 10/ 274.124-7
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rômulo Pimentel Pinto 11/259.932-2

E/CRE (06.25.027) E. M. 
ANDRÉA FONTES PEIXOTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Telles Pereira 12/233.477-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sidney da Costa Conceição Nolasco 10/296.574-7 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emerson dos Santos Peres 10/284.480-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

João Paulo Moço 11/283.469-5

E/CRE (06.25.028) E. M. 
DEPUTADO HILTON GAMA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Guimarães da Silva Bastos 12/167.016-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Charles Koureiche 10/296.576-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Charles da Silva Castro 12/318.610-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelle Falcão Nicolau Sodré 11/284.959-4

E/CRE (06.25.029) E. M. 
JOSÉ PEDRO VARELA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Marcelle Colombo Nascimento 12/293.667-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Gomes da Camara 10/296.578-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Rodrigues Nunes 10/151.860-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilce Gama Ribeiro Pinheiro 11/113.302-4

E/CRE (06.25.030) E. M. 
TELÊMACO GONÇALVES 

MAIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Vinícius de Mello Mariano 12/305278-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Regina Caetano dos Santos 10/195.092-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Gomes de Lima E Silva 10/153.005-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Alves de Souza Lino 11/285.663-1

E/CRE (06.25.031) E. M. 
LEVY MIRANDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvio Henrique Guimarães Pedrosa 12/291.224-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane dos Santos Araújo 10/207.971-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilce Rosa da Silva 10/228.459-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Costa da Silva Mota 11/302.902-2

E/CRE (06.25.032) E. M. 
ALZIRO ZARUR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cristina dos Santos 10/230.011-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Correa Barbieri 10/228.369-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miria Dias 10/228.153-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávio de Sousa Ribeiro 11/302.271-2

E/CRE (06.25.033) E. M. 
ZILDA NUNES DA COSTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Matheus Andrade 12/247.036-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Julio Cesar Coelho 10/277.146-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Olindina Marcia de Jesus Campobell 10/335.811-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Pereira Costa 11/101.294-7

E/CRE (06.25.034) E. M. 
MOTORISTA PASCHOAL 

ANDRÉ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Passos Chaves 12/239.055-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristian Faustino da Silva 10/284.298-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Barros de Aguiar 10/230.079-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Bastos de Jesus 11/222.590-2

E/CRE (06.25.035) E. 
M. PREFEITO MARCOS 

TAMOYO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Sobrinho de Sá Maciel 12/216.630-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Ferreira Soares 10/215.315-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

João Henrique de Souza 10/267.174-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Menezes Brito 11/146.889-1

E/CRE (06.25.041) E. M. 
JORNALISTA E ESCRITOR 

DANIEL PIZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Alves Fantinato 12/297.607-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique de Oliveira Silva 10/284.257-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Maria de Castro 10/153.093-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaína Peçanha Meneguitte da 
Silveira

11/223.469-8

E/CRE (06.25.042) E. M. 
TEMÍSTOCLES PEREIRA 

DALMÁCIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline da Silva Reis Rocha 12/302.261-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Roças Figueiredo da Silva 10/300.313-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno dos Santos Silva 10/335.819-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Pacheco de Lima Oliveira 11/172.302-2

E/CRE (06.25.204) CIEP 
RUBENS GOMES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogéria F. M. de Morais 12/298.292-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angelita de Brito Campos 12/298.139-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida dos Santos Silva 10/244.428-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sara Santos da Silva Quintanilha 11/256.183-5

E/CRE (06.25.205) CIEP 
ANTONIO CANDEIA FILHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela Dias da Silva 10/273.655-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Lainne Cardoso 12/299.132-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Ribeiro da Silva Sarmento 12/288.419-5 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Regina Vieira Coutinho 11/222.013-5

E/CRE (06.25.206) CIEP 
ANTON MAKARENKO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Mendonça Ril 12/267.839-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Cláudio Vieira Coutinho 10/230.097-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marli Baptista dos Santos 10/284.448-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Ramos Bezerra Valente 11/154.375-0

E/CRE (06.25.501) CIEP DR. 
ADÃO PEREIRA NUNES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Susana Amaro Grimaldi dos Santos 12/268.650-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana dos Santos Lima 12268.602-0 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Raquel de Jesus Oliveira 12/239.823-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelle Cristina Moraes Barcellos 
Coimbra

12/289.363-4

E/CRE (06.25.502) CIEP 
ZUMBI DOS PALMARES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Conceição Caldeira 
Rodrigues

12/239.640-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda da Silva Almeida 12/296.326-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Beatriz Santana de Paula Santos 12/284.314-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo César da Silva 11/234.691-4

E/CRE (06.25.503) CIEP 
GLAUBER ROCHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Cristina Soares da Mota 12/238.740-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zeniro Oliveira de Assis 12/110.892-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Tostes de Moraes 12/260.516-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro de Sousa Nunes 
de Matos

11/216.032-3

E/CRE (06.25.601) C. M. OS 
SABIDINHOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Aline Cristiane Ferreira da Silva 
Correa

 10/318.311-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa de Oliveira Lisboa Santiago 10/279.667-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosângela dos Santos Machado 10/256.163-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lívia Gabriela P. Mendonça 11/293.634-2

E/CRE (06.25.602) C. M. 
PROFª JUREMA GOMES 

SAMPAIO DELFIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marise Figueiredo Ferreira 12/254.008-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jamila dos S. de Almeida 10/276.914-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia de S. P. Mendonça 10/249.687-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Dias Campos 11/235.150-0

E/CRE (06.25.603) C. M. 
DOUTOR ALBERT SABIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Betânia de Fátima Santos Pereira 
Batista

12/254.007-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leticia Pereira de Mendonça 10/321.097-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Azevedo de Melo 10/318.324-1
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rebeca Sogas de Campos 11/267.017-2

E/CRE (06.25.604) C. M. 
HERBERT DE SOUZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane de Cássia Mendes Carvalho 12/293.832-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Teixeira Brum 10/267.040-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Pegado Sant’Anna Lourenço 10/302.521-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Bueno Soares dos Santos 11/291.289-7

E/CRE (06.25.605) C. M. 
LUÍS CARLOS PRESTES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joice dos Santos Cipriano 12/275.864-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcirene da Silva Bonin de Oliveira 10/266.718-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isa Martins Simões 10/254.877-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Masello de Souza 11/232.025-7

E/CRE (06.25.606) C. M. 
LUÍS DE SOUZA DE COSTA 

BARROS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Perla Haradas Corrêa 10/330.340-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscilla Barbosa Ludgero 10/319.041-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Airton Heleno Neves de Carvalho 10/277.342-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Cristina Marinho Sales 12/238.867-6

E/CRE (06.25.607) C. M. 
LUIZA DE BARROS DE SÁ 

FREIRE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Arouca Rodrigues 10/250.896-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jordana Angelica Mendes de Lima 10/249.682-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Donata Rangel 10/305.209-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cátia Regina Araujo da Silva 11/242.894-4

E/CRE (06.25.608) C. 
M. MAJOR CELESTINO 

RODRIGUES DOS SANTOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Silva de Paula 12/279.658-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maiara Paiva Cunha 10/318.524-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Sueli Alves Caetano 10/289.942-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aurelian Tenorio Alves Vieira 11/284.483-5

E/CRE (06.25.609) C. M. 
SÔNIA MARIA DE M. ANGEL 

JONES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janice Duarte da Silva 10/294.661-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Siqueira 10/250.237-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marilene Freitas Fontes 12/318.310-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Mascarenhas dos Reis 11/222.058-0

E/CRE (06.25.610) C. M. 
ZUZU ANGEL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Anik Fuly Pereira Collares 12/301.656-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Conceição Soares Vagias 
da Silva

10/273.828-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Sampaio Silveira 10/249662-8 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cátia Cristina Braga Gomes 11/158.342-6

E/CRE (06.25.611) C. M. 
ZILKA SALABERRY

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Cristina Santos Chaves 12/223.348-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana Bastos dos Santos Botelho 10/256.334-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela da Silva Freitas Alves 10/273.809-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Ferreira Franco de Anchieta 11/279.646-4

E/CRE (06.25.612) C. 
M. YEDDA MARQUES 

LAMOUNIER DE ANDRADE 
MACIEL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Aparecida Muniz 12/273.795-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla de Oliveira Teixeira 10/274.596-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sara Jane de Oliveira 10/277.348-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thereza Cristina Laureano S. dos 
Passos

11/150.160-0

E/CRE (06.25.614) C. M. 
SIMONE DE BEAUVOIR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natalia Chibae Barreiro Tavares 
Teixeira

12/293.603-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verediana Faria da Silva 10/291.349-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raphaela de Souza Sampaio 10/288.160-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Pinheiro Domiciano 11/268.646-7

E/CRE (06.25.615) C. M. 
EDNA LOTTE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Silva Pacheco 12/268.644-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Cristina Lace de Carvalho 10/279.671-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Penha dos Santos da Silva 10/257.772-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alana Christina Pequeno da Cruz 
Azeredo

12/207.260-1

E/CRE (06.25.616) C. M. 
PROFº ROGÉRIO PEDRO 

BATISTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Ribeiro Borges Simões 12/261.245-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rose Mary dos Santos da Silva 10/245.083-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcelene Maciel Timbó 10/253.995-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Grasiani Maria da Silva 
Nepomuceno

11/327.503-9

E/CRE (06.25.701) CENTRO 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 

E ADULTOS ACARI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Tatagiba de Faria 12/298.414-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jacqueline Soares Alves 10/194.494-1 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Beatriz dos Santos Silva 10/296.563-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessa Passos Francisco 11/268.502-2

E/CRE (06.25.801) EDI 
PROFª ROSENICE ROCHA 

ROQUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia de Araújo Ferreira 12/104.253-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ester Silva Azevedo 10/290.380-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zilza Silva Azevedo 10/281.017-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jôse Carla Jatobá Santos Soares 11/2498368

E/CRE (06.25.802) EDI 
WESLEY GUILBER 

RODRIGUES DE ANDRADE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Pereira dos Santos 10/3196532

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Zambe dos Santos 
Periquito

10/319.042-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cirlene Pacheco Rodrigues 10/273.847-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aline Medina de Oliveira 11/247.049-0

E/CRE (06.25.803) EDI 
PROFª BEATRIZ DE SOUZA 

MADEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Martins Vieira 12/275.854-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karina Marques Aguiar 10/291.788-8 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verônica Gonçalves Soares 10/273.826-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jessica Vieira Silva Das Neves 11/278.905-5

E/CRE (06.25.804) HELIA 
LUCIA MORENO FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Grasiela de Carvalho 
Rodrigues

12/282.438-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamiris Novo Silva 10/282.139-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Edna de Oliveira Silva 10/274.593-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Salvador de Lima Barbosa 11/234.718-5

E/CRE (06.25.805) EDI 
FIRMINO COSTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sueli de Maria de Menezes 10/222.806-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica de Lima 10/282.189-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirla Pereira da Silva 10/235.621-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Sant’Anna Brandão 11/154.575-5

E/CRE (06.25.806) EDI ANA 
DE BARROS CÂMARA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sharlene Evelin Ribeiro Moreto de 
Andrade

12/267.520-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Correia de Oliveira Bonim 10/275.855-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gelson Damasio Do Espirito Santo 
Junior

10/239.819-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo Correia Gomes Lopes 11/256.173-6

E/CRE (06.25.807) EDI 
FROTA PESSOA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Ribeiro de Alcantara dos 
Santos

12/239.578-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca Valentim de Sousa 10/289.795-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Das Graças Oliveira dos 
Santos 

10/230.062-2
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Júnia Raquel Silva de Araújo 11/171.610-9

E/CRE (06.25.808) EDI 
DEPUTADO PEDRO 
FERNANDES FILHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Coimbra Martins da 
Rocha

12/206.929-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucieni da Costa Lima 10/293.642-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Veronica Silva Bandeira Chaves 10/242.041-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Teixeira Freitas dos Santos 11/197.061-5

E/CRE (06.25.809) EDI 
SEBASTIÃO TAVARES DO 

NASCIMENTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Cordeiro de Souza 12/289.039-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edvaldo Valcacio dos Santos Vianna 10/253.967-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane Teixeira Carneiro 10/273.112-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Coelho de Paula 11/207.258-5

E/CRE (06.25.810) EDI 
PROFª MARISE GARCIA 

MIRANDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paola Roberta Cantalejo Andrade 12/242.023-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joice Lima Lemos da Silva Rangonis 10/279.176-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Louise Marins da Silva Soares 10/275.851-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise da Cruz Domingues 11/236.221-8

E/CRE (06.25.811) EDI ANA 
MARIA CRISTINA MARQUES 

RIBEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Martins 12/123.307-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Maria Walfrides da Silva 10/154.565-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Britto de Oliveira 10/158.576-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamires Duarte de Queiroz Rocha 11/346.300-7

E/CRE (06.25.812) EDI 
AMARELINHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloize de Matos Silva 12/222.644-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula dos Anjos Viana 10/254.628-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ludmila Do Espirito Santo Medeiros 
Seixas 

10/282.116-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilene Rosa Brum Montezano 11/215.700-6

E/CRE (06.25.813) EDI 
PROFª GRACÍLIA ROSA DE 

BELÉM MAYOR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roselaine Rosa Brum Alves 12/222.971-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Germano de Souza 10/235.703-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Alves de Souza 10/231.580-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila da Silva Bayma 11/153.594-7

E/CRE (06.25.814) 
EDI PROFª ROSEANE 

VASCONCELOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glauce Denize da Fonseca Moreira 10/301.418-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tathiana Innocencio Salsa Rosa 12/268.615-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marco Aurélio Santos da Silva 10/265.958-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Pereira Guimarães 11/268.592-3

E/CRE (06.25.815) EDI 
PROFª KRISTINA ROMULO 

KIFFER

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magali Dias de Oliveira Lopes 12/216.058-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela de Freitas Araujo 10/309.830-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Barros Stassen Sobrinho 10/299.135-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina de Oliveira Leal 11/262.161-3

E/CRE (06.25.816) EDI 
REGINA CELI RABELO DE 

ALMEIDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Geane Rodrigues Ribeiro 12/280.706-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gleide Maria Oliveira Soares 10/245.330-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fátima Cristina Bastos Lima 10/253.751-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jordania Rocha de Queiroz Guedes 11/268.626-9

E/CRE (06.25.817) EDI 
DANIELE SIMÕES DE 

SOUZA LOPES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Nascimento de Melo da Silva 12/301.460-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lisandra Plínio Martins da Silva 
Ruela

10/293.609-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Avellar Martins 10/249.684-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Conceição de Lima Mury 11/302.253-0

E/CRE (06.25.818) 
EDI MARIA EUGÊNIA 

CANELHAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Vieira de Almeida Vital 12/283.444-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luíza Santos da Cunha 10/298.400-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elayne Emanuelle Ramos Xavier 10/232.177-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Alves de Moraes de Castro 11/257.764-1

E/CRE (06.25.819) EDI 
MARIZA ALVES PIMENTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia de Oliveira Miguel 12/268.086-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia da Costa Canle 10/260.506-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayse Monica Gomes de Oliveira 10/293.650-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Rodrigues Cordeiro de Souza 11/215.753-5

E/CRE (06.25.820) EDI BETH 
CARVALHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana da Silva Pereira Do Brasil 12/222.078-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilda Encarnação Ximenes Silva 10/334.248-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Naíne Cristina Vicente Ferreira 10/335.655-7

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA E/SUBG “P” N.º 374, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista o que consta no processo n.º 07/002485/2022,

RESOLVE:
Designar os servidores para atuarem na forma de Gestor Técnico, Gestor Administrativo, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, do Contrato nº 101/2024, relacionado processo n.º SME-PRO-2024/46347, referente ao forneci-
mento de gêneros/produtos alimentícios para atender as unidades escolares da E/6ª CRE, pela empresa Nutrir 
Soluções em Saúde Eireli, com validade à partir de 17 de junho de 2024, de acordo com a Resolução SME n.º 
335, de 20 de julho de 2022, conforme o anexo único desta Portaria.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA E/SUBG “P” N.º 374, DE 15 DE JULHO DE 2024.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA UNIDADE ADMINISTRATIVA

GESTOR TÉCNICO 
(Arts. 5º e 7º )

Raquel de Almeida Silva 11/232451-5

E/CTO/CAEGESTOR 
ADMINISTRATIVO 

(Arts. 5º e 7º )
Marcia Cristina Lima Rivelo 12/201116-1

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carla de Paula Alves 11/200669-0

E/6ª CRE

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcela Thays da Silva Dias 
Rodigues

12/200685-6

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Martins Barboza Opalka 12/300240-9

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Pereira de Souza 10/176400-0

FISCAL 
ADMINISTRATIVO
(Arts. 9º, 10º e 11º )

José Eduardo Soares Garcia da 
Cruz

10/273073-7

FISCAL 
ADMINISTRATIVO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joana D’Arc Coelho 10/216572-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica dos Santos Queiroz 11/252611-9

E/CRE (06.22.001) E. M. 
GUILHERME TELL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Padilha de Oliveira 12/268595-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Lúcia Gomes Lacerda 10/284.239-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudio Marcelo Friaça 10/177.326-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Alves de Almeida 12/222.006-9

E/CRE (06.22.002) E. M. 
ANTONIO MACEO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alesandra Do Carmo da Silva Pires 11/262.092-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Cristina Gonçalves 10/193.333-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristina Valentina Pereira Dutra 12/267409-1

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 202499

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta da Silva de Lemos 12/222.996-1

E/CRE (06.22.004) E. M. 
PARAÍBA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Miranda de Sá Cardoso 12/222.312-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Helena Fernandes Ribeiro 
de Assis

10/227.936-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Pereira de Oliveira 10/296.648-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fábio dos Santos Bernardo 11/290.548-7

E/CRE (06.22.005) E. M. 
CYRO MONTEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Pamela Maria Do Rosário Mota 12/291.174-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Sabino de Paula Santos 10/239.821-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Duarte Spezani 10/227.714-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno Nogueira Cardoso 11/285.708-4

E/CRE (06.22.006) E. M. 
ANTENOR NASCENTE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Regina Libório Medeiros 12/291.594-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Cristina Antonio Nogueira 10/231.006-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zilene Lopes de Faria Dionisio 10/272.176-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ademir Vieira da Silva 11/234.918-1

E/CRE (06.22.007) E. M. 
ALEXANDRE FARAH

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo Amaro da Silva 12/164.871-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sylvia Vale Azevedo 10/230.032-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Braga Pereira Nascimento 10/164.948-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabriela da Silva Ferreira 11/298.299-9

E/CRE (06.22.008) E. M. 
NARBAL FONTES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Pires Barrientos 10/208.054-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Bárbara Braga Souza 
Pereira 

12/254.844-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gizelle Pinto Paranhos 10/284.272-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mario Jorge Pereira de Souza 11/233.981-0

E/CRE (06.22.009) E. M. 
COELHO NETO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Santos de Carvalho 12/245.872-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edinez Damascena de Arruda da 
Silva

10/285.288-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nayanne da Silva Sá 10/284.276-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Pulcherio Gomes Belshof 11/207.042-1

E/CRE (06.22.011) E. 
M. PROFESSOR ZITUÓ 

YONESHIGUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Keila Pinto Frauches Do Nascimento 12/171.372-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia da Fonseca Sant’Ana 12/221.877-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Angela Alves dos Santos 
Sousa

10/296.566-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréia dos Santos Martins de 
Carvalho

11/200.412-5

E/CRE (06.22.012) 
PROFESSOR ÁLVARO 

ESPINHEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Hellen Sumahi Ferreira Felix 12/251.012-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Regina Eugenia dos Santos 10/152925-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Helizabeth dos Santos Victorio 10/299.986-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carla Soares da Rocha 11/282.687-3

E/CRE (06.22.014) E. M. 
BÉLGICA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa da Silva Moreira 10/207.986-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alzira Ferreira Queiroz Pelegrineli 10/192.819-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla Carvalho de Lima da 
Fonseca

10/284.306-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gláucia Machado Eleodoro 
Bittencourt

11/207.227-0

E/CRE (06.22.016) E. M. 
PIAUÍ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Cristina Barroso 12/254.852-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Milena Barreto de Olveira  12/290.355-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alvimar de Mello Fernandes 10/284.335-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Laura Cruz Moraes de Oliveira 11/136.567-5

E/CRE (06.22.017) E. M. LIA 
BRAGA DE FARIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Pereira Drumond 12/262.509-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina de Oliveira Tavares 
Capuchinho

10/232.116-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Catia Araujo de França de Sousa 12/293.618-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego Souza da Cunha 11/298.620-6

E/CRE (06.22.018) E. M. 
BADEN POWELL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Rezende Mendes 12/268.795-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta da Silva Pecarski Coutinho 10/211.067-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Moura da Silva 10/245.228-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vinícius Miranda Gentil 11/301.407-3

E/CRE (06.22.019) E. M. 
EMÍLIO CARLOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elloá Figueiredo dos Santos 12/296.702-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Melissa da Costa Gomes 10/284.305-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Miguez Ferreira 10/170.796-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roberta Vasconcellos Dias de 
Oliveira 

11/258.615-4 

E/CRE (06.22.020) E. M. 
MAURICE MAETERLINCK

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais da Silva Alves Martins 12/274.754-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Escafa da Silva 10/260.556-6 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Veridiana de Souza Barroso Silva 10/289.088-7 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Silva de Azevedo Alves 11/215.446-6

E/CRE (06.22.021) E. M. 
ISAIAS ALVES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Nascimento Do Carmo 12/289.365-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ivone Ferreira de Souza Taranto 12/ 268.373-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávio de Almeida Barreto 10/284.301-9 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Graciele Costa Marques de Araújo 
Soares

11/248.921-9

E/CRE (06.22.022) E. M. 
ROSE KLABIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Luiz de Souza Oliveira 12/199.525-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Martins Ferreira de Souza 10/170.780-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Carla de Oliveira Santos Rosse 10/163.012-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosinéa Bittencourt Rodrigues 11/109.012-5

E/CRE (06.22.023) E. M. 
GILBERTO AMADO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina da Conceição 
Avellar Pereira  

10/288.255-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Antônio Guterres Cardoso 10/178.289-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Anita de Jesus Siqueira 12/149.929-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

José Marcos de Assis Couto Júnior 11/296.409-6

E/CRE (06.22.024) E. M. 
MARIO PIRAGIBE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luanda Christina dos Santos Balbico 12/268.608-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Pereira dos Santos 10/199.230-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Norma Sueli Martins da Silva 10/296.565-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Rodrigues dos Santos 
Oliveira

11/272.544-8

E/CRE (06.22.025) E.M. 
LÚCIO DE MENDONÇA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Almeida Madeira Maciel 12/276.744-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia de Freitas Fernandes Cruz  10/194.359-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eduardo de Oliveira Inocencio 10/221.041-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Gonçalves Honorato da Silva 10/307.017-4 

E/CRE (06.22.026) E. M. 
CLÁUDIO GANNS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cardoso Ferreira Batista 12/216.407-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Vicente Pinto 10/155.450-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Lírio de Araújo 10/230.816-1
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Gomes Gonçalves Pinto 11/206.740-3

E/CRE (06.22.027) E. 
M. HILDEGARDO DE 

NORONHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edinês Nascimento dos Santos 
Soares

12/222.937-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Menoio Rodrigues 10/265.441-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jorge Damião Ferreira da Silva 10/273.094-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Esteves Barabani Alves 11/253.978-1

E/CRE (06.22.201) CIEP 
POETA FERNANDO 

PESSOA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Cristina Nascimento da Silva 12/297.275-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline Ignácio da Silva 10/291.075-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Diego Henrique Silva Bertho 10/284.266-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Cristina Porto de Souza 
Rocha

11/276.026-2

E/CRE (06.22.202) CIEP 
GAL. AUGUSTO CÉSAR 

SANDINO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leidiane Ferreira Leite 12/276.563-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Letícia Alves Brandão 10/274.132-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica Cristina de Oliveira Correa 10/230.087-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Laíse Pacheco de França Mota 11/233.566-9

E/CRE (06.22.203) CIEP 
OSWALD DE ANDRADE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Magalhães Quaiotti 
Lourenço

12/172.305-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita Cristina da Rocha Espínola 10/158.097-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Kelly Silva de Carvalho 12/282.473-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise Nunes Moreira Predes 11/176.723-5

E/CRE (06.22.204) CIEP 
JOÃO DO RIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Stela Maria Moreira de Siqueira 
Lima

12/158.632-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Margarete Miranda dos Santos 
Ferreira

12/232.805-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Pizzolati da Silva 10/296.573-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Silveira Martins 11/253.951-8

E/CRE (06.22.601) C. M. 
JOSÉ GOULART

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Júlia Dargains dos Reis Carnaval 12/284.268-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina Fernandes Delgado 10/298.405-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana Arruda de Oliveira de Souza 10/285.153-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lúcia Miguel da Silva Santos 11/249.677-6

E/CRE (06.22.602) C. M. 
SILVIO AMANCIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Alencar Peixoto Teixeira 12/282.829-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia da Silva Nunes 10/249.690-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Conceição Lemos Pereira 10/277.341-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciane Ducraux de Abreu 11/261.227-3

E/CRE (06.22.603) C. M. 
YARA AMARAL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Vieira de Brito 12/279.797-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aurea de Carvalho Silva 10/244.564-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel de Oliveira Cordeiro de 
Freitas

10/319.667-2 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isis de Lima Fernandes de Bem 11/268.355-5

E/CRE (06.22.801) EDI 
ERNANI CARDOSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Cristina Oliveira Duarte de 
Souza 

12/282.184-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alex Aguiar dos Anjos 10/ 307.497-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Lucia Felicio 10/276.551-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Erica Fernandes Pereira 11/239.058-1

E/CRE (06.22.802) EDI 
PROFESSORA MILTOLINA 

DA SILVA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Carolina Severino da Costa 12/268.652-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cheron Joice Honorio 10/256.358-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Ludmila Galvão Gentil 10/293.666-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Abreu Nassif 11/261.274-5

E/CRE (06.22.804) EDI 
MEDALHISTA PARALÍMPICO 

DANIEL MARTINS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula Trindade Oliveira 12/252.740-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabricia Luciana Costa Ribeiro 10/282.406-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Naluza Ramos da Silva Do Amaral 10/227.691-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Susana Oliveira dos Santos Pivanti 11/264.669-3

E/CRE (06.22.805) EDI 
MEDALHISTA OLÍMPICO 

MAURÍCIO LUIZ DE SOUZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Inácio Soares Neves 12/264.815-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Oliveira dos Santos Ferreira 10/268.631-9 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Pereira da Silva 10/299.131-3 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lúcia Helena da Silva Assis 10/240.424-2

E/CRE (06.22.809) EDI 
NORONHA SANTOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leilane Ferreira 12/280.454-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniela Julio Cordeiro 10/233.409-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Celia de Souza Silva 10/231.818-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Izabel Elaine Moura 11/135.858-9

E/CRE (06.22.810) EDI 
ANTONIO FRANCISCO 

LISBOA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Guimarães Bezerra 12/215.889-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rita de Cassia Schwartz Ferreira 10/306.267-6 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cassia Cristina Gil Pereira 10/206.782-5 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gloria Maria Rezende Sant’Anna 11/200.930-6

E/CRE (06.22.811) EDI 
ABRAHAM LINCOLN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Ferreira Lobo 12/274.153-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Renata Fernandes Palmieri 
de Lima

10/280.822-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Arina da Cruz Nonato Baldez 10/173.465-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ane Carmelita Pinto da Silva 11/232.824-3

E/CRE (06.25.001) E. M. 
ALÍPIO MIRANDA RIBEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilane da Silva 12/217.656-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janemara de Faria Oliveira 10/284.271-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanda Lúcia Mattos da Silva 10/231.699-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Saldanha de Souza 11/289.404-6

E/CRE (06.25.003) E. M. 
MONTE CASTELO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eduardo Souza da Silva 12/302.393-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Martins Correia 10/284.265-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paulo Henrique Ferreira 10/192.623-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline Cabral Gonçalves dos 
Santos 

10/265.893-8 

E/CRE (06.25.004) E. M. 
GENERAL OSÓRIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Laino Alencar 12/259.911-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dileia Raquel Gonçalves de Santana 10/217.802-8 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Salvador Gomes da Rocha 10/121.732-2 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º ) Rafael Figueira Soares 

12/297.661-1 

E/CRE (06.25.005) E. M. 
CHARLES ANDERSON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Rosa Molina 12/284.933-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Newton Cardoso Machado 10/244.951-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia de Oliveira Rodrigues 10/284.284-7 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila Cartes Lopes Borges Jorge 11/128.071-8

E/CRE (06.25.006) E. M. 
ÉRICO VERÍSSIMO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lidia Conceição dos Santos Ferreira 12/265.972-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline da Silva Marques dos 
Santos

10/230.166-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessandra Ferreira Mota 10/192.817-5
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eloá Barbosa Moreira Mendes 
França

11/259.403-4

E/CRE (06.25.008) E. M. 
VÍRGILIO FRANCISCO 

MONTEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Dietrich Santos da Fonseca 12/259.452-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Tavares da Matta 10/273.087-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Francisca Marques Nunes Rosa 10/327.423-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marise Cicero Barros Pereira 11/137.573-2

E/CRE (06.25.009) E. M. 
CORNÉLIO PENA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Nascimento Fernandes Santos 12/239.637-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Badia Do Nascimento Araujo 10/288.248-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luzinete Lopes 10/167.624-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Daniele Oziene de Lima Silva 11/222.764-3

E/CRE (06.25.011) 
E. M. PROFESSOR 

ESCRAGNOLLES DÓRIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Genicelle Carneiro Costa Colchone 12/222.764-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rober Machado da Silva 10/193.448-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vera Lucia Costa Gomes Lavatori 12/249.402-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Alves Moraes 11/169.375-3

E/CRE (06.25.013) E. M. 
FERNANDO RODRIGUES 

DA SILVEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Luzia Candida Barroco  10/298.401-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aloisio Machado Alves 12/294.171-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Regina Lopes Souza de Jesus 10/167.404-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cinthya Tebaldi Lima de Moraes 
Leal

11/240.173-5

E/CRE (06.25.014) E. M. 
ALBERTO JOSÉ SAMPAIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávia de Oliveira Corrêa Lima 12/260.239-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica de Souza Carneiro 10/250.769-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia Cristina de Souza 10/192.561-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucinda Moreno Freire 11/222.315-4

E/CRE (06.25.015) E. M. 
MAX FLEIUSS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andréa Silva Vasco de Oliveira 12/ 223.493-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jucilene Chagas dos Santos 
Scaldini

10/221.331-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirian dos Santos Emerick 10/289.358-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Ribeiro Barros de Moura 11/232.167-7

E/CRE (06.25.016) E. M. 
MESTRE VALENTIM

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rubiana de Siqueira Jacob 
Policarpo

12/328.544-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Velozo Leal Maciel 12/274.147-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fabiana Velozo Leal Maciel 12/274.137-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Barbosa de Lucena Guerra 10/284.283-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania de Almeida Brívio 11/013.185-4

E/CRE (06.25.017) E. 
M. GRANDJEAN DE 

MONTIGNY

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Keli Gomes de Castro Barbosa 12/235.140-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Araújo Santos da Silva 10/290.774-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juçara Santiago Ferreira 10/267.908-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Regina Barbosa dos Santos 
Fernandes

11/164.682-7

E/CRE (06.25.018) E. M. 
COMANDANTE ARNALDO 

VARELA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cecília Oiticica de Barros Cardoso 12/235.127-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vivian Sousa dos Santos 10/296.562-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline de Souza Maria Tinoco 10/172041-6 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lenon Santiago Mendes Suhett 11/286.085-6

E/CRE (06.25.019) E. M. 
ESCULTOR LEÃO VELLOSO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

André Luís dos Santos Oliveira 12/286.077-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise da Silva Martiniano 10/277.110-3 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rafaela dos S. Alvez Ramirez 10/223.225-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Trindade Machado Nascimento 11/278.902-2

E/CRE (06.25.020) E. M. 
ARTUR AZEVEDO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gabrielle Ramalho de Magalhães 12/279.276-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro Silva 10/244.455-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Geruza Maria Braga 10/257.782-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Neusa Alves Honório 11/221.800-6

E/CRE (06.25.021) E. M. 
OCTÁVIO TARQUINIO DE 

SOUZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Cavalcante dos Santos 
Araujo

12/150.260-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana de Oliveira Faria Braga 12/293.669-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Lima de Mello 10/194.938-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Santos de Deus 11/257.395-4

E/CRE (06.25.022) E. M. 
MANUEL DE ABREU

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sirlene Faria da Rocha Moreira 12/215.550-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michele Coelho Barros Valentim 12/298.293-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Neves Porto Reis 10/273.061-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Everidiane de Souza Brito Morais 11/267.688-0

E/CRE (06.25.023) E. M. 
THOMAS JEFFERSON

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro Lucio dos Santos 12/285.622-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roselaine Gonçalves da Silveira 10/278.874-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Araujo da Silva Rosa 10/253.297-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia de Souza Costa 11/163.087-0

E/CRE (06.25.024) E. M. 
ALEXANDRE DE GUSMÃO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosemary Marinete da Costa 
Ferreira de Medeiros

12/211.624-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Pereira dos Santos 10/283.619-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Oliveira Carvalho Domingues 10/230.016-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia de Moraes Esteves 11/218.061-0

E/CRE (06.25.025) E. M. 
OTÁVIO KELLY

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sandra Maria Martins Fernandes 
Carvalho

12/215.434-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela Anizio Bendito 10/177.296-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Carmo Ferreira de P. 
Fernandes

10/227.622-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suely Silva dos Santos 11/232.398-8

E/CRE (06.25.026) E. M. 
EUGÊNIA DUTRA HAMANN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana da Silva Teixeira Cunha 12/230.211-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jurema dos Santos Silva 10/230.272-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilene Costa Lima 10/ 274.124-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rômulo Pimentel Pinto 11/259.932-2

E/CRE (06.25.027) E. M. 
ANDRÉA FONTES PEIXOTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Adriana Telles Pereira 12/233.477-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sidney da Costa Conceição Nolasco 10/296.574-7 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Emerson dos Santos Peres 10/284.480-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

João Paulo Moço 11/283.469-5

E/CRE (06.25.028) E. M. 
DEPUTADO HILTON GAMA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Guimarães da Silva Bastos 12/167.016-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa Charles Koureiche 10/296.576-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Charles da Silva Castro 12/318.610-3
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelle Falcão Nicolau Sodré 11/284.959-4

E/CRE (06.25.029) E. M. 
JOSÉ PEDRO VARELA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Marcelle Colombo Nascimento 12/293.667-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Gomes da Camara 10/296.578-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Rodrigues Nunes 10/151.860-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilce Gama Ribeiro Pinheiro 11/113.302-4

E/CRE (06.25.030) E. M. 
TELÊMACO GONÇALVES 

MAIA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcos Vinícius de Mello Mariano 12/305278-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Regina Caetano dos Santos 10/195.092-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Gomes de Lima E Silva 10/153.005-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alexandre Alves de Souza Lino 11/285.663-1

E/CRE (06.25.031) E. M. 
LEVY MIRANDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvio Henrique Guimarães Pedrosa 12/291.224-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Eliane dos Santos Araújo 10/207.971-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilce Rosa da Silva 10/228.459-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mônica Costa da Silva Mota 11/302.902-2

E/CRE (06.25.032) E. M. 
ALZIRO ZARUR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcia Cristina dos Santos 10/230.011-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Correa Barbieri 10/228.369-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Miria Dias 10/228.153-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Flávio de Sousa Ribeiro 11/302.271-2

E/CRE (06.25.033) E. M. 
ZILDA NUNES DA COSTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gisele Matheus Andrade 12/247.036-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Julio Cesar Coelho 10/277.146-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Olindina Marcia de Jesus Campobell 10/335.811-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Pereira Costa 11/101.294-7

E/CRE (06.25.034) E. M. 
MOTORISTA PASCHOAL 

ANDRÉ

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andrea Passos Chaves 12/239.055-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristian Faustino da Silva 10/284.298-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Selma Barros de Aguiar 10/230.079-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Bastos de Jesus 11/222.590-2

E/CRE (06.25.035) E. 
M. PREFEITO MARCOS 

TAMOYO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Sobrinho de Sá Maciel 12/216.630-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Ferreira Soares 10/215.315-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

João Henrique de Souza 10/267.174-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Menezes Brito 11/146.889-1

E/CRE (06.25.041) E. M. 
JORNALISTA E ESCRITOR 

DANIEL PIZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Carolina Alves Fantinato 12/297.607-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique de Oliveira Silva 10/284.257-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Maria de Castro 10/153.093-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Janaína Peçanha Meneguitte da 
Silveira

11/223.469-8

E/CRE (06.25.042) E. M. 
TEMÍSTOCLES PEREIRA 

DALMÁCIO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jacqueline da Silva Reis Rocha 12/302.261-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rodrigo Roças Figueiredo da Silva 10/300.313-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruno dos Santos Silva 10/335.819-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Viviane Pacheco de Lima Oliveira 11/172.302-2

E/CRE (06.25.204) CIEP 
RUBENS GOMES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rogéria F. M. de Morais 12/298.292-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angelita de Brito Campos 12/298.139-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aparecida dos Santos Silva 10/244.428-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sara Santos da Silva Quintanilha 11/256.183-5

E/CRE (06.25.205) CIEP 
ANTONIO CANDEIA FILHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Angela Dias da Silva 10/273.655-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patricia Lainne Cardoso 12/299.132-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Ribeiro da Silva Sarmento 12/288.419-5 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sônia Regina Vieira Coutinho 11/222.013-5

E/CRE (06.25.206) CIEP 
ANTON MAKARENKO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Mendonça Ril 12/267.839-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luiz Cláudio Vieira Coutinho 10/230.097-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marli Baptista dos Santos 10/284.448-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elizabeth Ramos Bezerra Valente 11/154.375-0

E/CRE (06.25.501) CIEP DR. 
ADÃO PEREIRA NUNES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Susana Amaro Grimaldi dos Santos 12/268.650-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Juliana dos Santos Lima 12268.602-0 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Raquel de Jesus Oliveira 12/239.823-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Michelle Cristina Moraes Barcellos 
Coimbra

12/289.363-4

E/CRE (06.25.502) CIEP 
ZUMBI DOS PALMARES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Conceição Caldeira 
Rodrigues

12/239.640-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda da Silva Almeida 12/296.326-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Beatriz Santana de Paula Santos 12/284.314-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marcelo César da Silva 11/234.691-4

E/CRE (06.25.503) CIEP 
GLAUBER ROCHA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lilian Cristina Soares da Mota 12/238.740-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zeniro Oliveira de Assis 12/110.892-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Tostes de Moraes 12/260.516-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Do Socorro de Sousa Nunes 
de Matos

11/216.032-3

E/CRE (06.25.601) C. M. OS 
SABIDINHOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Aline Cristiane Ferreira da Silva 
Correa

 10/318.311-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vanessa de Oliveira Lisboa Santiago 10/279.667-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosângela dos Santos Machado 10/256.163-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lívia Gabriela P. Mendonça 11/293.634-2

E/CRE (06.25.602) C. M. 
PROFª JUREMA GOMES 

SAMPAIO DELFIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marise Figueiredo Ferreira 12/254.008-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jamila dos S. de Almeida 10/276.914-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cláudia de S. P. Mendonça 10/249.687-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Dias Campos 11/235.150-0

E/CRE (06.25.603) C. M. 
DOUTOR ALBERT SABIN

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Betânia de Fátima Santos Pereira 
Batista

12/254.007-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leticia Pereira de Mendonça 10/321.097-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Azevedo de Melo 10/318.324-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rebeca Sogas de Campos 11/267.017-2

E/CRE (06.25.604) C. M. 
HERBERT DE SOUZA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosane de Cássia Mendes Carvalho 12/293.832-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Teixeira Brum 10/267.040-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Pegado Sant’Anna Lourenço 10/302.521-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Bueno Soares dos Santos 11/291.289-7

E/CRE (06.25.605) C. M. 
LUÍS CARLOS PRESTES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joice dos Santos Cipriano 12/275.864-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcirene da Silva Bonin de Oliveira 10/266.718-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isa Martins Simões 10/254.877-4
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Masello de Souza 11/232.025-7

E/CRE (06.25.606) C. M. 
LUÍS DE SOUZA DE COSTA 

BARROS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Perla Haradas Corrêa 10/330.340-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Priscilla Barbosa Ludgero 10/319.041-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Airton Heleno Neves de Carvalho 10/277.342-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bárbara Cristina Marinho Sales 12/238.867-6

E/CRE (06.25.607) C. M. 
LUIZA DE BARROS DE SÁ 

FREIRE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Arouca Rodrigues 10/250.896-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jordana Angelica Mendes de Lima 10/249.682-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Silvia Donata Rangel 10/305.209-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cátia Regina Araujo da Silva 11/242.894-4

E/CRE (06.25.608) C. 
M. MAJOR CELESTINO 

RODRIGUES DOS SANTOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Simone Silva de Paula 12/279.658-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maiara Paiva Cunha 10/318.524-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Sueli Alves Caetano 10/289.942-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aurelian Tenorio Alves Vieira 11/284.483-5

E/CRE (06.25.609) C. M. 
SÔNIA MARIA DE M. ANGEL 

JONES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Janice Duarte da Silva 10/294.661-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mariana Siqueira 10/250.237-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Marilene Freitas Fontes 12/318.310-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marta Mascarenhas dos Reis 11/222.058-0

E/CRE (06.25.610) C. M. 
ZUZU ANGEL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paula Anik Fuly Pereira Collares 12/301.656-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bianca Conceição Soares Vagias 
da Silva

10/273.828-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Sampaio Silveira 10/249662-8 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cátia Cristina Braga Gomes 11/158.342-6

E/CRE (06.25.611) C. M. 
ZILKA SALABERRY

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Vania Cristina Santos Chaves 12/223.348-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana Bastos dos Santos Botelho 10/256.334-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela da Silva Freitas Alves 10/273.809-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tânia Ferreira Franco de Anchieta 11/279.646-4

E/CRE (06.25.612) C. 
M. YEDDA MARQUES 

LAMOUNIER DE ANDRADE 
MACIEL

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Katia Aparecida Muniz 12/273.795-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscilla de Oliveira Teixeira 10/274.596-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sara Jane de Oliveira 10/277.348-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thereza Cristina Laureano S. dos 
Passos

11/150.160-0

E/CRE (06.25.614) C. M. 
SIMONE DE BEAUVOIR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natalia Chibae Barreiro Tavares 
Teixeira

12/293.603-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verediana Faria da Silva 10/291.349-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raphaela de Souza Sampaio 10/288.160-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thais Pinheiro Domiciano 11/268.646-7

E/CRE (06.25.615) C. M. 
EDNA LOTTE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cristiane Silva Pacheco 12/268.644-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Cristina Lace de Carvalho 10/279.671-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria da Penha dos Santos da Silva 10/257.772-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alana Christina Pequeno da Cruz 
Azeredo

12/207.260-1

E/CRE (06.25.616) C. M. 
PROFº ROGÉRIO PEDRO 

BATISTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Priscila Ribeiro Borges Simões 12/261.245-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rose Mary dos Santos da Silva 10/245.083-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Nilcelene Maciel Timbó 10/253.995-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Grasiani Maria da Silva 
Nepomuceno

11/327.503-9

E/CRE (06.25.701) CENTRO 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 

E ADULTOS ACARI

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Tatagiba de Faria 12/298.414-4 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Jacqueline Soares Alves 10/194.494-1 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Beatriz dos Santos Silva 10/296.563-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Alessa Passos Francisco 11/268.502-2

E/CRE (06.25.801) EDI 
PROFª ROSENICE ROCHA 

ROQUE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Márcia de Araújo Ferreira 12/104.253-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ester Silva Azevedo 10/290.380-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Zilza Silva Azevedo 10/281.017-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jôse Carla Jatobá Santos Soares 11/2498368

E/CRE (06.25.802) EDI 
WESLEY GUILBER 

RODRIGUES DE ANDRADE

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Natália Pereira dos Santos 10/3196532

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Amanda Zambe dos Santos 
Periquito

10/319.042-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Cirlene Pacheco Rodrigues 10/273.847-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Aline Medina de Oliveira 11/247.049-0

E/CRE (06.25.803) EDI 
PROFª BEATRIZ DE SOUZA 

MADEIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Isabel Cristina Martins Vieira 12/275.854-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Karina Marques Aguiar 10/291.788-8 

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Verônica Gonçalves Soares 10/273.826-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jessica Vieira Silva Das Neves 11/278.905-5

E/CRE (06.25.804) HELIA 
LUCIA MORENO FERREIRA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Bruna Grasiela de Carvalho 
Rodrigues

12/282.438-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thamiris Novo Silva 10/282.139-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Edna de Oliveira Silva 10/274.593-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciana Salvador de Lima Barbosa 11/234.718-5

E/CRE (06.25.805) EDI 
FIRMINO COSTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sueli de Maria de Menezes 10/222.806-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monica de Lima 10/282.189-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Mirla Pereira da Silva 10/235.621-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Denise Sant’Anna Brandão 11/154.575-5

E/CRE (06.25.806) EDI ANA 
DE BARROS CÂMARA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sharlene Evelin Ribeiro Moreto de 
Andrade

12/267.520-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Monique Correia de Oliveira Bonim 10/275.855-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gelson Damasio Do Espirito Santo 
Junior

10/239.819-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leonardo Correia Gomes Lopes 11/256.173-6

E/CRE (06.25.807) EDI 
FROTA PESSOA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Patrícia Ribeiro de Alcantara dos 
Santos

12/239.578-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

 Bianca Valentim de Sousa 10/289.795-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Maria Das Graças Oliveira dos 
Santos 

10/230.062-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Júnia Raquel Silva de Araújo 11/171.610-9

E/CRE (06.25.808) EDI 
DEPUTADO PEDRO 
FERNANDES FILHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Coimbra Martins da 
Rocha

12/206.929-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucieni da Costa Lima 10/293.642-5

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Veronica Silva Bandeira Chaves 10/242.041-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia Teixeira Freitas dos Santos 11/197.061-5

E/CRE (06.25.809) EDI 
SEBASTIÃO TAVARES DO 

NASCIMENTO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosangela Cordeiro de Souza 12/289.039-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Edvaldo Valcacio dos Santos Vianna 10/253.967-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Liliane Teixeira Carneiro 10/273.112-3
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FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fernanda Coelho de Paula 11/207.258-5

E/CRE (06.25.810) EDI 
PROFª MARISE GARCIA 

MIRANDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Paola Roberta Cantalejo Andrade 12/242.023-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Joice Lima Lemos da Silva Rangonis 10/279.176-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Louise Marins da Silva Soares 10/275.851-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Deise da Cruz Domingues 11/236.221-8

E/CRE (06.25.811) EDI ANA 
MARIA CRISTINA MARQUES 

RIBEIRO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Leila Martins 12/123.307-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia Maria Walfrides da Silva 10/154.565-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lucia Britto de Oliveira 10/158.576-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tamires Duarte de Queiroz Rocha 11/346.300-7

E/CRE (06.25.812) EDI 
AMARELINHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Heloize de Matos Silva 12/222.644-7

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ana Paula dos Anjos Viana 10/254.628-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Ludmila Do Espirito Santo Medeiros 
Seixas 

10/282.116-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rosilene Rosa Brum Montezano 11/215.700-6

E/CRE (06.25.813) EDI 
PROFª GRACÍLIA ROSA DE 

BELÉM MAYOR

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Roselaine Rosa Brum Alves 12/222.971-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tatiana Germano de Souza 10/235.703-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Rejane Alves de Souza 10/231.580-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Sheila da Silva Bayma 11/153.594-7

E/CRE (06.25.814) 
EDI PROFª ROSEANE 

VASCONCELOS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Glauce Denize da Fonseca Moreira 10/301.418-0

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Tathiana Innocencio Salsa Rosa 12/268.615-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marco Aurélio Santos da Silva 10/265.958-9

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Raquel Pereira Guimarães 11/268.592-3

E/CRE (06.25.815) EDI 
PROFª KRISTINA ROMULO 

KIFFER

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Magali Dias de Oliveira Lopes 12/216.058-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elisangela de Freitas Araujo 10/309.830-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luciene Barros Stassen Sobrinho 10/299.135-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Cristina de Oliveira Leal 11/262.161-3

E/CRE (06.25.816) EDI 
REGINA CELI RABELO DE 

ALMEIDA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Geane Rodrigues Ribeiro 12/280.706-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Gleide Maria Oliveira Soares 10/245.330-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Fátima Cristina Bastos Lima 10/253.751-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Jordania Rocha de Queiroz Guedes 11/268.626-9

E/CRE (06.25.817) EDI 
DANIELE SIMÕES DE 

SOUZA LOPES

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Aline Nascimento de Melo da Silva 12/301.460-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Lisandra Plínio Martins da Silva 
Ruela

10/293.609-4

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Solange Avellar Martins 10/249.684-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Thaís Conceição de Lima Mury 11/302.253-0

E/CRE (06.25.818) 
EDI MARIA EUGÊNIA 

CANELHAS

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Débora Vieira de Almeida Vital 12/283.444-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Luíza Santos da Cunha 10/298.400-3

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elayne Emanuelle Ramos Xavier 10/232.177-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Renata Alves de Moraes de Castro 11/257.764-1

E/CRE (06.25.819) EDI 
MARIZA ALVES PIMENTA

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Andreia de Oliveira Miguel 12/268.086-6

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Claudia da Costa Canle 10/260.506-1

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Dayse Monica Gomes de Oliveira 10/293.650-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Elaine Rodrigues Cordeiro de Souza 11/215.753-5

E/CRE (06.25.820) EDI BETH 
CARVALHO

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Suzana da Silva Pereira Do Brasil 12/222.078-8

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Marilda Encarnação Ximenes Silva 10/334.248-2

FISCAL TÉCNICO 
(Arts. 9º, 10º e 11º )

Naíne Cristina Vicente Ferreira 10/335.655-7

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo n° SME-PRO-2023/48578
Aprovo o Termo de Referência, às ls. 753 - 789 no processo em epígrafe, que versa sobre a pretensa contra-
tação, cujo objeto é aquisição de Material de Manutenção e Conservação enquadrados na Classiicação de 
Materiais do Município na classe 5530, 9330, 5510, 5133, 5305, 5350, 3431, 8010, 8020, 8040, nas condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência visando atender as necessidades das Uni-
dades Escolares, da Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação (SME) da Cidade do Rio 
de Janeiro. A seleção do fornecedor se dará por PREGÃO ELETRÔNICO, para SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo por critério de julgamento da proposta o MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento legal 
no art. 28, inciso I c/c art. 82 da Lei nº 14.133/2021, sendo observado ainda o Decreto Rio nº 51.078/2022, pelo 
prazo de 12 meses.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo nº: SME-PRO-2023/31212
Autorizo o apostilamento do Termo de Contrato nº 126/2023, a favor da PRESTAX TRADE SERVICE LTDA, 
no valor total de R$ 3.930,26 (três mil novecentos e trinta reais e vinte e seis centavos), em virtude do pleito de 
repactuação contratual, a contar de 01/03/2024, haja vista o contido na justiicativa de ls.469-471 e demonstrado 
por meio da planilha acostado às ls.565, com fundamento no art.135 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133/2021 c/c 
inciso II do art.8º do Decreto Rio nº 51.628/2022.

COORDENADORIA TECNICA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA E/CTRH/CARH N.º 07 DE 15 DE JULHO DE 2024

Delega competência para os ins que menciona e dá outras 
providências

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSO HUMANOS DA COOR-
DENADORIA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Portarias FP/SUBGGC/CGRH “N” Nº 11, de 10 de outubro de 
2023, publicada no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro de 11 de outubro de 2023; FP/SUBGGC/CGRH 
“N” Nº 04, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro de 31 de janeiro 
de 2024; FP/SUBGGC/CGRH “N” Nº 09, de 30 de agosto de 2023, publicada no Diário Oicial do Município do Rio 
de Janeiro de 31 de agosto de 2023 e na retiicação publicada no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro de 
04 de setembro de 2023; FP/SUBGGC/CGRH “N” Nº 12, de 27 de outubro de 2023, publicada no Diário Oicial do 
Município do Rio de Janeiro de 30 de outubro de 2023; FP/SUBGGC/CGRH “N” Nº 02, de 09 de janeiro de 2024, 
publicada no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro de 10 de janeiro de 2024; FP/SUBGGC/CGRH “N” Nº 
22, de 27 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro de 28 de dezembro 
de 2023; FP/SUBGGC/CGRH “N” Nº 03, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oicial do Município do Rio 
de Janeiro de 31 de janeiro de 2024 e FP/SUBGGC/CGRH Nº 14 DE 12 DE JULHO DE 2024;

RESOLVE:
Art. 1° Fica delegada aos servidores das Gerências de Recursos Humanos, das Coordenadorias Regionais de 
Educação, da Secretaria Municipal de Educação, abaixo elencados, as seguintes competências:

I- Elaborar e publicar o edital de convocação dos candidatos selecionados;
II - Recepcionar os referidos candidatos e veriicar se comprovam os requisitos legais para exercício da Função;
III - Celebrar o contrato de trabalho;
IV - Cadastrar os dados pessoais dos candidatos no Sistema Informatizado de Recursos Humanos - ERGON.
V - Publicar os contratos celebrados, por extrato, na forma da lei.

CRE MATRÍCULA NOME

1ª 267.951-2 CRISTIANE RODRIGUES GONÇALVES HALICKI 

1ª 158.067-9 SYLVIA REGINA MOLINARO RODRIGUES GOMES

1ª 222.138-0 ISABELA DO NASCIMENTO HENRIQUES

1ª 253.178-8 MICHELE RODRIGUES GOMES

2ª 269.124-4 GISELLE TORRES FRAGA

2ª 282.109-8 MARCELA DE OLIVEIRA

2ª 283.226-9 BRENDA LOUISE SCHEEREN SOARES

2ª 328.614-3 CARMEN DANUZIA LIMA GOMES DA SILVA

2ª 242.134-5 MAJUI MENEZES DE SOUZA

3ª 279.121/8 GEORGIANA ALEXANDRE PORTELLA

3ª 291.929-8 ELAINE DO AMARAL BATALHA

3ª 227.628-5 ALESSANDRA DA SILVA CORREA

3ª 201.267-2 MARIA CRISTINA MOREIRA MELLO

4ª 122.035-9 ELIZABETH MACEDO LOPES BORGES

4ª 302.307-4 BERNARD SAIDY DA ENCARNAÇÃO

4ª 351.205-0 RACHEL SANTOS CORREIA SANTANA ROLIM
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5ª 268.450-4 FABIANA DE OLIVEIRA CABRAL PEREIRA 

5ª 268.438-9 VERÔNICA BIANCO MESQUITA DOS SANTOS

5ª 279.831-2 ESTÉPHANIE MENEGATTI CHAGAS MARTINS

5ª 268.489-2 LÍLIAN MADEIRA DO NASCIMENTO

5ª 307.747-6 DANUBIA VIONET AGEITOS NOGUEIRA

6ª 234.726-4 FÁBIO MELO GARCIA DA CRUZ

6ª 258.075-1 CÁTIA REGINA DOS SANTOS PINHEIRO FERREIRA

6ª 285.147-5 TATIANE SALLA DE LIMA OLIVEIRA

6ª 237.619-2 ANDREA BATISTA DE BARROS

7ª 328.646-5 ALESSANDRA DA COSTA FERREIRA

7ª 216.544-7 RENATA MAIO DE OLIVEIRA 

7ª 300.107-0 BIANCA SILVA DE OLIVEIRA

8ª 293.993-2 CAROLINA THIELE AZEREDO

8ª 297.598-5 ANDRESSA MONTEIRO DOS SANTOS

8ª 232.305-3 MORGANIA MENDES FLORES LEMOS ALVES

9ª 170.982-3 ROBERTO ABRAHÃO DA CUNHA

9ª 269.013-9 ZILDA ALVES PIMENTEL

9ª 297.624-9 FELIPE MATOS DE OLIVEIRA

10ª 294.004-7 SHEIRLY RODRIGUES SILVA

10ª 290.491-0 VALÉRIA RODRIGUES DA SILVA MAIA

10ª 335.184-8 TATIANA ROCHA XAVIER SENA

10ª 259.626-0 LIDIANE CHAGAS DE OLIVEIRA ALBINO

11ª 276.855-4 SILVANA GONÇALVES DOS SANTOS

11ª 301.556-7 KARINA CASSIANO DOS REIS

11ª 288.213-2 ADRIANE VIDAL VAZ

11ª 254.822-0 KELLY SILVEIRA DE PINHO

Art. 2° Fica delegada aos servidores da E/CTRH/CARH/GAMCF - Gerência de Admissão, Movimentação e 
Controle Funcional, da Coordenadoria de Administração de Recursos Humanos da Coordenadoria Técnica de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação, Elisabeth Arteiro de Moraes, Gerente I, matrícula 
11/115.526-6 e Vera Lucia Gomes da Silva, Assistente I, matrícula 11/215.918-4, as seguintes competências:

I- Elaborar e publicar o edital de convocação dos candidatos selecionados;
II - Recepcionar os referidos candidatos e veriicar se comprovam os requisitos legais para exercício da Função;
III - Celebrar o contrato de trabalho;
IV - Cadastrar os dados pessoais dos candidatos no Sistema Informatizado de Recursos Humanos - ERGON;
V - Publicar os contratos celebrados, por extrato, na forma da lei; e após o término das atividades inerentes à 
realização da contratação;

VI - Instruir e encaminhar o respectivo processo administrativo ao Tribunal de Contas do Município do Rio de 
Janeiro, para ins de homologação.

Art. 3° Esta Portaria produzirá efeitos a contar da data da publicação e revoga as Portarias E/CTRH/CARH N.º 
01 de 03 de janeiro de 2024, E/CTRH/CARH N.º 02 de 11 de janeiro de 2024, E/CTRH/CARH N.º 04 de 07 de 
fevereiro de 2024 e E/CTRH/CARH N.º 05 de 07 de fevereiro de 2024.

GLAUCIA MARMUTE

COORDENADORIA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA
PORTARIA E/CTRH/CARH/GDVA “P” DE 15 DE JULHO DE 2024.

A GERENTE DA GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA, DA COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, DA COORDENADORIA TÉCNICA DE RECURSOS HU-
MANOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela portaria “N” A/CSRH N.º 25 de 12/01/2006.

RESOLVE:
N.º 185 - Conceder ao Professor II, abaixo relacionado, Enquadramento por Formação, de acordo com as Leis 
nº 889 de 30 de julho de 1986, nº 1881 de 23 de julho de 1992 e nº 5623 de 01 de outubro de 2013, conforme 
discriminado a seguir:

NÍVEL 6 - CLASSE C

SME-PRO-2024/53832 - CARLA MARIA MENDONÇA LIMA - 10/200213-7, com validade de 12/07/2024.

N.º 186 - Conceder ao Professor I, abaixo relacionado, Enquadramento por Formação, de acordo com as Leis 
nº 889 de 30 de julho de 1986, nº 1881 de 23 de julho de 1992 e nº 5623 de 01 de outubro de 2013, conforme 
discriminado a seguir:

NÍVEL 4 - CLASSE D

SME-PRO-2024/53010 - YGOR FARIA PARANHOS - 10/258637-8, com validade de 09/07/2024.

N.º 187 - Conceder ao Professor de Ensino Fundamental, abaixo relacionado, Enquadramento por Formação, de 
acordo com as Leis nº 889 de 30 de julho de 1986, nº 1881 de 23 de julho de 1992 e nº 5623 de 01 de outubro 
de 2013, conforme discriminados a seguir:

NÍVEL 1 - CLASSE D

SME-PRO-2024/53516 - MAIRA SILVA DE PAIVA - 10/323047-1, com validade de 10/07/2024.

N.º 188 - Conceder aos Professores de Educação Infantil, abaixo relacionados Enquadramento por Formação, 
de acordo com as Leis nº 889 de 30 de julho de 1986, nº 1881 de 23 de julho de 1992 e nº 5623 de 01 de outubro 
de 2013, conforme discriminado a seguir:

NÍVEL 1 - CLASSE C

SME-PRO-2024/31266 - MONIQUE VIEIRA DA SILVA DA COSTA - 10/319868-6, com validade de 11/04/2024.

SME-PRO-2024/53328 - PATRICIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA NASCIMENTO - 10/322978-8, com validade de 
10/07/2024.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO NOME MATRÍCULA

SME-PRO-2024/52141 CLAUDIO OLIVEIRA DA GAMA 10/291130-3

SME-PRO-2024/52852 LUCIANE LAGE PAZITO 10/288319-7

SME-PRO-2024/53221  MARIA RAFAELA CIMBALISTA DE SOUZA TELLES 10/301470-1

Indeiro os pedidos, uma vez que não foram cumpridas as exigências das Leis no 889 de 30 de julho de 1986, 
nº 1881 de 23 de julho de 1992 e nº 5623 de 01 de outubro de 2013 e Decretos nº 6.512/1987, nº 25.195/2005 
e nº 28.933/2008.

SME-PRO-2024/50872 - INDEFERIDO
SME-PRO-2024/03467 - INDEFERIDO
SME-PRO-2024/52978 - INDEFERIDO

AVERBE-SE, nos termos do inciso I, do Art. 65, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, combinado como Art. 126 
da mesma norma, observada a redação introduzida pela L.C. nº 34, de 01/12/1997, como EFETIVO o tempo de 
serviço/contribuição prestado à Prefeitura Municipal de Paty do Alferes do servidor abaixo relacionado:

SME-PRO-2024/38137, DANILO DA CONCEIÇÃO GOMES, 10/341122-0, Professor de Ensino Fundamental - 
Inglês, no período de 01/08/2019 a 27/04/2023, cargo Professor B - Inglês matrícula nº 176201, no total de 1.366 
(mil trezentos e sessenta e seis) dias.(Solicitação feita em: 07/05/2024)

AVERBE-SE, nos termos do inciso I, do Art. 65, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, combinado com o Art. 126 
da mesma norma, observada a redação introduzida pela L.C. nº 34, de 01/12/1997, como EFETIVO o tempo de 
serviço/contribuição prestado à Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, do servidor abaixo relacionado:

SME-PRO-2024/12523, LEONARDO SOUZA COSTA, 10/341051-1, Professor de Ensino Fundamental - 
Língua Portuguesa, no período de 01/09/2008 a 10/04/2014, como Auxiliar de Controle de Endemias, matrícula 
10/252042-7 no total de 2.048 (dois mil e quarenta e oito) dias.(Solicitação feita em: 21/02/2024)

AVERBE-SE, nos termos do inciso I, do Art. 65, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, combinado com o Art. 126 
da mesma norma, observada a redação introduzida pela L.C. nº 34, de 01/12/1997, como EFETIVO o tempo de 
serviço/contribuição prestado à Prefeitura Municipal de Japeri da servidora abaixo relacionada:

SME-PRO-2024/29711, BRUNA LUIZA DE FREITAS PINHEIRO, 10/341317-6, Professor de Ensino Fundamental 
- Geograia, nos períodos de 01/03/2014 a 30/06/2016 e 01/09/2016 a 08/08/2023 como Professor I - Geograia 
Matrícula nº 2555-02, no total de 3.386 (três mil trezentos e oitenta e seis) dias, desprezando-se os períodos 
de 10/02/2014 a 28/02/2014 e 01/07/2016 a 31/08/2016 por ausência de contribuição previdenciária e o período 
de 09/08/2023 a 14/08/2023 por ser concomitante com esta municipalidade.(Solicitação feita em: 05/04/2024)

AVERBE-SE, nos termos do inciso I, do Art. 65, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, como EFETIVO o tempo 
de serviço/contribuição prestado à Prefeitura Municipal de Magé, do servidor abaixo relacionado:

SME-PRO-2024/38155, MARLY BARROSO, 10/301628-4, Professor de Educação Infantil, no período de 
01/02/2013 a 30/01/2017, como Professor II, matrícula nº 3689, no total de 1.460 (mil quatrocentos e sessenta) 
dias, desprezando-se os períodos de 15/01/2013 a 31/01/2013 por ausência de contribuição previdenciária e 
31/01/2017 a 30/01/2020 por ser concomitante com esta municipalidade.(Solicitação feita em: 17/10/2023)

AVERBE-SE, nos termos do inciso I, do Art. 65, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, como EFETIVO o tempo de 
serviço/contribuição prestado à Prefeitura Municipal de Angra dos Reis do servidor abaixo relacionado:

SME-PRO-2024/38160, VALDINEIA CELESTINO VELOSO CARDOSO, 10/298389-8, Professor de Educação 
Infantil, no período de 01/04/2012 a 05/04/2016, como Professor Docente II, matrícula nº 21291, no total de 1.466 
(mil quatrocentos e sessenta e seis) dias de exercício elegíveis à averbação, desprezando-se os períodos de 
14/03/2012 a 31/03/2012 por ausência de contribuição previdenciária e 06/04/2016 a 11/08/2019 por ser conco-
mitante com esta municipalidade.(Solicitação feita em: 07/05/2024)

AVERBE-SE, nos termos do parágrafo único, do Art. 9º, da Lei n° 315 de 4 de março de 1982, e da Portaria MTP 
n° 1.467/2022 e anexos, exclusivamente para ins de aposentadoria, combinado com o Art. 212 da LOMRJ de 5 
de abril de 1990, para ins de aposentadoria, o tempo de serviço/contribuição prestado em atividade de caráter 
privado do servidor abaixo relacionado:

SME-PRO-2024/29377, ANA MARIA DA SILVA, 10/282060-3, Agente de Educação Infantil no(s) período(s) 
01/10/1999 a 31/03/2004, 01/05/2004 a 30/06/2004, 01/06/2005 a 31/07/2009 e 01/10/2009 a 15/05/2012, 
no total de 4.180 (quatro mil, cento e oitenta) dias, desprezando-se os períodos de 01/04/2004 a 30/04/2004, 
01/07/2004 a 31/05/2005 por ausência de contribuição previdenciária e os períodos de 16/05/2012 a 02/08/2012, 
06/02/2014 a 31/01/2015, 01/02/2015 a 31/10/2015, 01/12/2015 a 31/12/2015 e 04/01/2016 a 07/12/2018 por 
serem concomitantes com esta municipalidade.(Solicitação feita em: 08/04/2024)

SME-PRO-2024/09555, CLELIA APARECIDA DOS SANTOS CANDIDO DA SILVA, 10/239799-0, Merendeira, 
no(s) período(s) de 13/08/1986 a 31/12/1986, 14/12/1987 a 18/01/1988, 12/12/1990 a 15/09/1997 e 01/01/2000 
a 29/01/2001, no total de 3.335 (três mil trezentos e trinta e cinco) dias, desprezando-se os dias 30/12/1999 e 
31/12/1999 por ausência de contribuição previdenciária.(Solicitação feita em: 07/02/2024)
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SME-PRO-2024/43816, GISELLE OTAVIANO PINTO, 10/265168-5, Professor de Educação Infantil, no(s) 
período(s) 01/03/1989 a 01/02/1990, 07/05/1990 a 06/07/1990, 01/08/1990 a 30/09/1990, 04/02/1991 a 
03/05/1991, 05/03/1992 a 10/09/1992, 01/11/1992 a 20/08/1993, 01/09/1993 a 01/12/1993, 08/12/1993 
a 07/03/1994, 18/05/1994 a 16/09/1994, 02/03/1995 a 07/04/1995, 12/01/1996 a 31/05/1996 03/05/1999 
a 31/12/2000, 01/04/2001 a 31/05/2001, 11/07/2001 a 19/07/2001, 23/07/2001 a 14/08/2001, 09/11/2005 
a 01/02/2006, 02/05/2006 a 31/05/2008 e 01/07/2008 a 31/03/2011, no total de averbação de 4.058 (quatro 
mil e cinquenta e oito) dias de exercício elegíveis à averbação desprezando-se os períodos de 01/06/1996 
a 06/10/1998, 01/01/2001 a 31/03/2001, 01/05/2003 a 31/07/2004, 01/10/2004 a 31/12/2004, 01/01/2005 a 
31/08/2005, 01/06/2008 a 30/06/2008 e 01/04/2011 a 17/04/2011 por ausência de contribuição previdenciária e 
os dias 18/04/2011 e 19/04/2011 por estarem inclusos em período já averbado na matrícula em questão.(Solici-
tação feita em: 05/04/2024)

07/010.308/2000, MONICA RAMOS DA COSTA MACEDO, 14/157792-3, Professor II. DESAVERBE-SE, tendo 
em vista o contido no Art.96 da Lei nº 8.213/1991, o período de 05/02/1984 a 21/04/1984 no total de 77 (setenta e 
sete) dias outrora averbados para ins de aposentadoria, com fulcro no parágrafo único, do Art. 9º, da Lei nº 315 
de 4 de março de 1982, e da Portaria MTP nº 1.467/2022 e anexos, exclusivamente para ins de aposentadoria, 
combinado como Art. 212 da LOMRJ de 5 de abril de 1990, despacho de 17/05/2000, publicado no D.O. Rio nº 
44 de 18/05/2000, mantendo-se averbados os períodos de 22/04/1984 a 08/06/1984, 01/03/1985 a 11/07/1985, 
16/02/1987 a 28/02/1987, 01/08/1987 a 10/01/1990 e 03/09/1990 a 30/04/1992 no total de 1691 (mil seiscentos 
e noventa e um) dias.(Solicitação feira em 25/06/2024)

COORDENADORIA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

GERÊNCIA DE DIREITOS, VANTAGENS E APOSENTADORIA
APOSTILA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de JOANNA DARC QUINTELLA 
DE MORAES, PROFESSOR II - CLASSE C - NÍVEL 6, MATRÍCULA: 15/217818-4, aposentada através da Por-
taria E/CTRH/CARH “P” Nº 727 de 05/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2023/53416.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de CARLA FERREIRA DA 
SILVA, PROFESSOR II - CLASSE C - NÍVEL 6, MATRÍCULA: 15/201229-2, aposentada através da Portaria  
E/CTRH/CARH “P” Nº 728 de 05/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/17796.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de FRANCINIR CORREA 
FERREIRA, PROFESSOR II - CLASSE C - NÍVEL 5, MATRÍCULA: 15/223157-9, aposentada através da Por-
taria E/CTRH/CARH “P” Nº 729 de 05/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/18121.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de ELISABETE DA ROCHA 
BARBOSA, PROFESSOR I - INGLÊS - CLASSE C - NÍVEL 6, MATRÍCULA: 15/218758-1, aposentada através 
da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 726 de 05/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2023/30432.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de MARIA DAS GRAÇAS 
CAMPOS FERRO ROCHA, PROFESSOR II - CLASSE B - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/018320-2, aposentada 
através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 550 de 30/04/2024, conforme processo nº SME-PRO-2023/45580.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de SUSANA BALMANT  
EMERIQUE SIMÕES, PROFESSOR I - CIÊNCIAS - CLASSE D - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/169474-4, aposen-
tada através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 735 de 07/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/02451.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de MARCELO MAGALHÃES 
FERREIRA DA SILVA, PROFESSOR I - CIÊNCIAS - CLASSE C - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/162453-5, aposen-
tado através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 734 de 06/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/05024.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de MARIA HELENA GOMES 
VIANA GONÇALVES, MERENDEIRA - CATEGORIA ESPECIAL, MATRÍCULA: 15/227884-4, aposentada 
através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 733 de 05/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/43783.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de EULÁLIA CRISTINA  
GREGÓRIO DE JESUS, PROFESSOR II - CLASSE C - NÍVEL 6, MATRÍCULA: 15/201045-2, aposentada 
através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 751 de 12/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/08716.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de MARCIA JANAINA DE 
MOURA, PROFESSOR I - MATEMÁTICA - CLASSE C - NÍVEL 6, MATRÍCULA: 15/157156-1, aposentada 
através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 707 de 03/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/08548.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de LUCIA HELENA VERISSIMO 
SODRE, PROFESSOR I - GEOGRAFIA - CLASSE C - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/169434-8, aposentada através 
da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 717 de 04/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/23054.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de PAULO ROBERTO LOURENÇO 
VIEIRA, PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA - CLASSE C - NÍVEL 7, MATRÍ-
CULA: 15/169434-8, aposentado através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 718 de 04/06/2024, conforme pro-
cesso nº SME-PRO-2024/14833.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de REGINA LUCIA DE MOURA, 
MERENDEIRA - CATEGORIA ESPECIAL, MATRÍCULA: 15/155390-8, aposentada através da Portaria E/CTRH/ 
CARH “P” Nº 720 de 04/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/17356.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de LEILA BITTENCOURT DE 
BARROS, PROFESSOR II - CLASSE C - NÍVEL 5, MATRÍCULA: 15/222192-7, aposentada através da Portaria 
E/SUBEX/CGRH “P” No 972 de 07/11/2022, conforme processo nº 07/004.721/2022.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de MARCIO LUIZ FONTANA, 
PROFESSOR I - EDUCAÇÃO FÍSICA - CLASSE D - NÍVEL 5, MATRÍCULA: 15/211423-9, aposentado através 
da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 740 de 07/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/26581.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de JOSE CARLOS DE LIMA 
ALVES, PROFESSOR I - HISTÓRIA - CLASSE C - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/060921-4, aposentado através da 
Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 706 de 03/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/19596.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de ADRIANE CATUNDA 
TIMBO MUNIZ, PROFESSOR I - CIÊNCIAS - CLASSE D - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/060921-4, aposentada 
através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 719 de 04/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/17875.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de APARECIDA DE MELLO 
SOUZA DE VASCONCELLOS, PROFESSOR II - CLASSE C - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/165560-4, aposentada 
através da Portaria E/CTRH/CARH “P” Nº 716 de 04/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/25251.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de JACIARA FERREIRA DA 
SILVA, PROFESSOR II - CLASSE A - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/123870-8, aposentada através da Portaria  
E/CTRH/CARH “P” Nº 738 de 07/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/25543.

Fixados com validade a partir de 15/07/2024, os proventos mensais de inatividade de ELISABETE DA SILVA 
LOPES, PROFESSOR II - CLASSE C - NÍVEL 7, MATRÍCULA: 15/105866-8, aposentada através da Portaria  
E/CTRH/CARH “P” Nº 705 de 03/06/2024, conforme processo nº SME-PRO-2024/14897.

1ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA E/1ª CRE N.º 153, DE 15 DE JULHO DE 2024.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Sindicância Administrativa na forma que menciona.

O(A) COORDENADOR(A) DA 1ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 do Decreto n.° 38.256, de 10 de janeiro de 
2014,

RESOLVE:
Art. 1.º Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria E/1ª CRE N.º 153, de 06 de junho de 2024, publicada no 
D.O.RIO n.º 57, de 12 de junho de 2024, referente ao Processo n.° 07/01/000.033/2024, por 45 (quarenta e cinco) 
dias, para conclusão dos trabalhos de sindicância.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

1.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024.
SME-PRO-2024/46478
Aprovo a prestação de contas de maio referente ao Termo de Colaboração nº 14/2023, celebrado com o INSTI-
TUTO MISSIONÁRIO COMUNHÃO E PARTICIPAÇÃO.

SME-PRO-2024/45754
Aprovo a prestação de contas de maio referente ao Termo de Colaboração nº 11/2023, celebrado com o CENTRO 
CULTURAL MONTESSORI.

SME-PRO-2024/46126
Aprovo a prestação de contas de maio referente ao Termo de Colaboração nº 15/2023, celebrado com o NÚ-
CLEO DE AÇÃO COMUNITÁRIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

SME-PRO-2024/45662
Aprovo a prestação de contas de maio referente ao Termo de Colaboração nº 13/2023, celebrado com o INSTI-
TUTO TRILHO.

SME-PRO-2024/46134
Aprovo a prestação de contas de maio referente ao Termo de Colaboração nº 16/2023, celebrado com a PRO-
VIDENCIANDO A FAVOR DA VIDA.

SME-PRO-2024/45265
Aprovo a prestação de contas de maio referente ao Termo de Colaboração nº 12/2023, celebrado com o EDU-
CANDÁRIO NOSSA SENHORA DE NAZARÉ.

3ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE 15/07/2024
SME-PRO-2024/54179-Diante das conclusões expendidas pela Comissão Especial de Baixa e Avaliação, em 
seu Parecer constante as ls.11 do processo em epígrafe, AUTORIZO a baixa deinitiva dos bens descritos 
nestes autos.

4ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
1) Objeto: Sistema Descentralizado de Pagamento
2) Partes: PCRJ/E/4ª CRE e:

PROCESSO U.E. VALOR N.D. ITEM F.R.

SME-PRO-2022/19293
E/CRE

3ª Biblioteca Escolar Municipal Dique
José Lins do Rego

57.000,00
3.000,00

33.90.39.75
33.90.39.75

435
441

1550000107
1550000107

3) Fundamento: Decreto Municipal nº 50.162/2022
4) Razão: Atendimento às necessidades urgentes das UUEE
5) Autoridade: Fátima das Graças Lima Barros

7ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
SME-PRO-2024/46117
Aprovo, com ressalva, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração 
nº 32/2023

SME-PRO-2024/46065
Aprovo, com ressalva, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração 
nº 33/2023
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SME-PRO-2024/46872
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 34/2023

SME-PRO-2024/46628
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 35/2023

SME-PRO-2024/45923
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 36/2023

SME-PRO-2024/45618
Aprovo, com ressalva, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente aos Termos de Colaboração 
nº 37/2023 e nº 59/2023

SME-PRO-2024/45624
Aprovo, com ressalva, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração 
nº 38/2023

SME-PRO-2024/45701
Aprovo, com ressalva, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente aos Termos de Colaboração 
nº 39/2023 e nº 60/2023

SME-PRO-2024/46614
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente aos Termos de Colaboração nº 40/2023 e 
nº 62/2023

SME-PRO-2024/46567
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 41/2023

SME-PRO-2024/45256
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 42/2023

SME-PRO-2024/45847
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 43/2023

SME-PRO-2024/46917
Aprovo, com ressalva, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração 
nº 44/2023

SME-PRO-2024/45789
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 45/2023

SME-PRO-2024/44356
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 46/2023

SME-PRO-2024/46694
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 47/2023

SME-PRO-2024/46900
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 48/2023

SME-PRO-2024/46911
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente aos Termos de Colaboração nº 49/2023 e 
nº 63/2023

SME-PRO-2024/45760
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 50/2023

SME-PRO-2024/44952
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 51/2023

SME-PRO-2024/45772
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 52/2023

SME-PRO-2024/46205
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 53/2023

SME-PRO-2024/46210
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente aos Termos de Colaboração nº 54/2023 e 
nº 61/2023

SME-PRO-2024/46550
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 55/2023

SME-PRO-2024/46166
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 56/2023

SME-PRO-2024/45721
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 57/2023

SME-PRO-2024/46137
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 64/2023

SME-PRO-2024/46090
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 65/2023

SME-PRO-2024/46603
Aprovo, a comprovação de despesa do mês de MAIO/2024 referente ao Termo de Colaboração nº 66/2023

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

(*) EXPEDIENTE DE 13/11/2023
Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.608) Creche Municipal Jardim Monte 
Santo, formalizada através do processo SME-PRO-2023/32584, no valor de R$ 39.561,14 (Trinta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e um reais e quatorze centavos).

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.613) Creche Municipal Professora 
Flora Santina Ferrari Braz, formalizada através do processo SME-PRO-2023/22363, no valor de R$ 44.655,13 
(Quarenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e treze centavos).

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.834) EDI Engenheira Elaine Monsores 
Pires, formalizada através do processo SME-PRO-2023/22665, no valor de R$ 45.159,84 (Quarenta e cinco mil, 
cento e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

(*) Omitido no D.O RIO n.º 163 de 14/11/2023.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

(*) EXPEDIENTE DE 14/11/2023
Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE/GIL, formalizada através do processo SME- 
PRO-2023/21801, no valor de R$ 39.900,55 (Trinta e nove mil, novecentos reais e cinquenta e cinco centavos).

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.621) Creche Municipal Elizabeth 
Tavares de Souza - Betinha, formalizada através do processo SME-PRO-2023/09984, no valor de R$ 13.793,82 
(Treze mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos).

(*) Omitido no D.O RIO n.º 164 de 16/11/2023.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

(*) EXPEDIENTE DE 27/11/2023
Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.604) Creche Municipal Vera Pacheco 
Jordão, formalizada através do processo SME-PRO-2023/23034, no valor de R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e 
oitocentos reais).

Aprovo com ressalvas a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.611) Creche Municipal 
Mário Lombardi, formalizada através do processo SME-PRO-2023/23094, no valor de R$ 28.012,51 (Vinte e oito 
mil, doze reais e cinquenta e um centavos).

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.614) Creche Municipal Zélia Chauke 
Curi, formalizada através do processo SME-PRO-2023/31319, no valor de R$ 31.810,00 (Trinta e um mil, oito-
centos e dez reais).

(*) Omitido no D.O RIO n.º 171 de 28/11/2023.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR
(*) EXPEDIENTE DE 14/12/2023

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE/GIL, formalizada através do processo SME- 
PRO-2023/21801, no valor de R$ 39.900,55 (Trinta e nove mil, novecentos reais e cinquenta e cinco centavos).
(*) Omitido no D.O RIO n.º 184 de 15/12/2023.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR
(*) EXPEDIENTE DE 01/02/2024

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.046) Escola Municipal Samuel Wainer, 
formalizada através do processo SME-PRO-2023/53684, no valor de R$ 2.587,37 (Dois mil, quinhentos e oitenta 
e sete reais e trinta e sete centavos).
(*) Omitido no D.O RIO n.º 219 de 02/02/2024.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR
(*) EXPEDIENTE DE 16/05/2024

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.605) Creche Municipal Sempre Vida 
Professora Eugênia Maria Veloso Marchese formalizada através do processo SME-PRO-2023/50115, no valor de 
R$ 9.364,98 (Nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos).
(*) Omitido no D.O RIO n.º 41 de 17/05/2024.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR
(*) EXPEDIENTE DE 28/06/2024

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.071) Escola Municipal Charles Dickens, 
formalizada através do processo SME-PRO-2023/58586, no valor de R$ 3.561,91 (Três mil, quinhentos e ses-
senta e um reais e noventa e um centavos).
(*) Omitido no D.O RIO n.º 70 de 01/07/2024.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR
(*) EXPEDIENTE DE 08/07/2024

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.034) Escola Municipal Jesus Soares 
Pereira, formalizada através do processo SME-PRO-2023/41800, no valor de R$ 13.413,21 (Treze mil, quatro-
centos e treze reais e vinte e um centavos).

Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.054) Escola Municipal Baltazar Lisboa, 
formalizada através do processo SME-PRO-2023/61498, no valor de R$ 6.571,26 (Seis mil, quinhentos e setenta 
e um reais e vinte e seis centavos).
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Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.057) Escola Municipal Tóquio, formali-
zada através do processo SME-PRO-2023/61711, no valor de R$ 13.256,98 (Treze mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais e noventa e oito centavos).

(*) Omitido no D.O RIO n.º 76 de 09/07/2024.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

(*) EXPEDIENTE DE 11/07/2024
Aprovo a prestação de contas dos Gestores de SDP da E/9ª CRE (09.18.104) GET Medalhista Olímpica Mayra 
Aguiar da Silva, formalizada através do processo SME-PRO-2023/62154, no valor de R$ 32.038,14 (Trinta e dois 
mil, trinta e oito reais e quatorze centavos).
(*) Omitido no D.O RIO n.º 79 de 12/07/2024.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
PROCESSO: SME-PRO-2024/51559
I - APROVO o Plano de Trabalho constante às ls. 6/18, na forma do inciso IV, do Art. 22, do Decreto Rio n.º 
42.696/2016;
II - AUTORIZO a celebração do Termo de Colaboração a ser irmado entre esta Secretaria Municipal de Edu-
cação - SME - E/ 9ª Coordenadoria Regional de Educação e a CRECHE ESPAÇO CRIATIVO SALOMÃO, tendo 
como objeto o repasse de recursos inanceiros provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no valor de R$ 18.906,00 
(DEZOITO MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS), que vigorará a partir da publicação do extrato no Diário Oicial 
do Município (D.O.Rio) até 31/12/2024, com fundamento no Art. 30, Inciso VI, da Lei n.º 13.019/2014 e suas 
alterações c/c Art. 13, Inciso V, do Decreto Rio n.º 42.696/2016 e suas alterações;
III - RATIFICO nos termos do inciso III, do Art. 15, do Decreto Municipal nº 42.696/2016 a dispensa de Chama-
mento Público, tendo em que a CRECHE ESPAÇO CRIATIVO SALOMÃO encontra-se indicada pelo próprio 
FNDE para receber repasses, conforme constante da justiicativa de ls. 71/72;
IV - EXTRATO DA JUSTIFICATIVA, em atenção § 1º, do Art. 15, do Decreto Municipal nº 42.696/2016, cele-
bração do TERMO DE COLABORAÇÃO com a CRECHE ESPAÇO CRIATIVO SALOMÃO se justiica, “haja 

vista que entidade não visa lucros e a celebração de parceria junto ao Município do Rio de Janeiro, através 

desta Secretaria Municipal de Educação, é essencial como uma das formas de assegurar melhor qualidade no 

programa alimentar com os recursos inanceiros do PNAE/FNDE, que devem ser utilizados, exclusivamente, à 

aquisição de gêneros alimentícios para suprir, parcialmente, as necessidades nutricionais dos alunos matricu-

lados na OSC parceira”.

9ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO E/CRE (09.18.812) N.º 02 DE 15 DE JULHO DE 2024.

Instaura Sindicância Administrativa na forma que menciona.

A DIRETORA DO ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL PROFESSOR JORGE EUCLIDES PEREIRA 
NUNES DA E/9.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 do Decreto n.° 38.256, de 10 de janeiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1.º Instaurar sindicância administrativa para apurar irregularidade, objeto do processo n.º 07/09/000.024/2024 
de 12 de julho de 2024.

Art. 2.º Instituir a Comissão de Sindicância, designando para composição os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

-Eduardo Santos de Almeida, PEF, matrícula 10/231.032-4;
-Tatiani Violante da Costa Fernandes, PAEI, matrícula 10/317.889-4;
-Viviane de Almeida Ribeiro, PEI, matrícula 10/298.862-4;
- Ivana Tarcila Pinheiro, Merendeira, matrícula 10/195.435-3, como suplente.

Art. 3.º O prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos será de 45(quarenta e cinco) dias, contados da data 
da publicação.

Art. 4.º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 15 de julho de 2024.

GISELIA ROSA DE OLIVEIRA

10ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DA SUBSTITUTA EVENTUAL

EXPEDIENTE: 15/07/2024
1 - Objeto: Sistema Descentralizado de Pagamento.
2 - Partes: PCRJ/SME e:

Processo Unidade Escolar Código Valor Fonte

SME-PRO-2022/29475
E/CRE 

(10.19.033)
E.M. Espanha 3.3.90.39.63 R$ 8.000,00 1.500.1.17

SME-PRO-2022/25303
E/CRE 

(10.19.073)
E. M. Prof. Francisco 

José Antonio
3.3.90.39.63 R$ 41.150,00 1.500.1.17

SME-PRO-2022/29420
E/CRE 

(10.19.502)
CIEP Maestro Heitor 

Villa Lobos
3.3.90.39.63 R$ 3.100,00 1.500.1.17

SME-PRO-2022/29464
E/CRE 

(10.19.607)
C.M. Adalto Bastos 3.3.90.39.63 R$ 30.000,00 1.500.1.17

SME-PRO-2022/27499
E/CRE 

(10.19.807)
EDI Antonio Alfredo 

Mercadante
3.3.90.39.63 R$ 3.500,00 1.500.1.17

SME-PRO-2022/29471
E/CRE 

(10.26.005)
E.M. Narcisa Amália 3.3.90.39.63 R$ 55.000,00 1.500.1.17

11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ATO DO COORDENADOR

PORTARIA E/11ª CRE N.º 92, DE 03 DE JULHO DE 2024.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Sindicância Administrativa na forma que menciona.

A COORDENADORA DA 11ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 do Decreto n.° 38.256, de 10 de janeiro de 
2014,

RESOLVE:
Art. 1.º Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria E/11ª CRE nº 89 de 17 de maio de 2024, publicada no D.O. 
Rio nº 42 de 20 de maio de 2024, referente ao processo nº 07/11/000.020/2024, por 45 (quarenta e cinco) dias, 
para a conclusão dos trabalhos de sindicância.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2024.
TANIA MARIA DE SOUZA BENDAS

*Omitido do D.O. Rio nº 73 de 04 de julho de 2024.

11.ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE 15/07/2024
Aprovo a prestação de contas dos responsáveis pelo Sistema Descentralizado de Pagamento da E/CRE 
(11.20.005) Escola Municipal Dunshee de Abranches, formalizada por meio do processo SME-PRO-2024/52712, 
no valor de R$ 1.863,00 (Um mil e oitocentos e sessenta e três reais).

Aprovo a prestação de contas dos responsáveis pelo Sistema Descentralizado de Pagamento da E/CRE 
(11.20.005) Escola Municipal Dunshee de Abranches, formalizada por meio do processo SME-PRO-2024/50987, 
no valor de R$ 12.727,70(Doze mil e setecentos e vinte e sete reais e setenta centavos).

MULTIRIO
M U L T I R I O

_ _ _

Empresa Municipal de Multimeios Ltda. 
Largo dos Leões, 15 - 9º andar - Humaitá- Tel.: 2976-9452

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE
EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024

PROCESSO MUL-PRO-2024/00458 - AUTORIZO, com amparo no disposto no artigo 24, incisos II, III e IV da 
Resolução CGM nº 1.642/2020 a baixa deinitiva e descarte dos bens móveis listados às ls. 19 a 25, e 32 a 44, 
por situação de obsolescência, imprestabilidade e desuso, bem como, com recuperação antieconômica para a 
administração pública de acordo com o parecer inserido às ls. 26 e 46, emitido pela Comissão Permanente de 
Avaliação de Bens Móveis, designada através da Portaria “P” E-MULTIRIO nº 26 de 26 de junho de 2023, retii-
cando a publicação no D. O. Rio do dia 03/07/2024, conforme às ls. 29.

SEU CANAL EXCLUSIVO
PARA RECLAMAÇÕES,

DENÚNCIAS E SUGESTÕES
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretário: Helio Aleixo da Silva - Respondendo pelo expediente 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 5º andar - Tel.: 2293-0393/ Fax: 2273-6645 

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” N.º 256, DE 3 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Gestora, instituída através da Resolução “P” nº 463, de 11 de agosto 
de 2022, responsável pelo acompanhamento e a iscalização da execução do Termo de Colaboração nº 
241/2021, processo adm. n° ASS-PRO-2023/02079, celebrado com a organização da sociedade civil denomi-
nada “ASSOCIAÇÃO MARANATHÁ DO RIO DE JANEIRO”, atendendo a solicitação da Subsecretaria de Pro-
teção Social Especial, nos termos do expediente n.° ASS-DES-2024/18639, na forma abaixo discriminada:

NOME MATRICULA

JORGE HOLANDA ENTA 10/235.661-6

DANIELE GAIA DA SILVA 10/235.564-2

ERLAICE PEREIRA DE MIRANDA 10/241.112-2

ELAINE DE ARAUJO MILITÃO 11/240.916-7

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01/04/2024.

RESOLUÇÃO SMAS “P” N.º 370, DE 12 DE JULHO DE 2024
O RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e

RESOLVE:
Nomear CECÍLIA LÚCIA CORTEZ, matrícula 10/239.950-9, Assistente Social, com validade a partir de 1º de 
julho de 2024, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente I, símbolo DAS 06, código 019331, da 9ª Coor-
denadoria de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETARIO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
Processo nº ASS-PRO-2024/01876 - Aprovo na totalidade a prestação de contas do mês de maio de 2024, re-
ferente ao Termo de Colaboração nº 239/2021, com base na análise da documentação, efetuada pela Gerência 
de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/01873 - Aprovo na sua totalidade a prestação de contas do mês de maio/2024, re-
ferente ao Termo de Colaboração nº 238/2021, com base na análise da documentação efetuada pela Gerência 
de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/01872 - Aprovo na sua totalidade a prestação de contas do mês de maio/2024, re-
ferente ao Termo de Colaboração nº 244/2021, com base na análise da documentação efetuada pela Gerência 
de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/01871 - Aprovo na totalidade a prestação de contas do mês de maio/2024, referente 
ao Termo de Colaboração nº 251/2021, com base na análise efetuada pela Gerência de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/00978 - Aprovo na sua totalidade a prestação de contas do mês de dezembro de 
2023, referente ao Termo de Colaboração nº 239/2021, com base na análise da documentação, efetuada pela 
Gerência de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/01641 - Aprovo na totalidade a prestação de contas do mês de abril de 2024, refe-
rente ao Termo de Fomento nº 85/2022, com base na análise da documentação efetuada pela Gerência de Pres-
tação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/00454 - Aprovo com ressalvas a prestação de contas do mês de janeiro/2024, re-
ferente ao Termo de Colaboração nº 255/2021, com base na análise da documentação, efetuada pela Gerência 
de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/02091 - Aprovo com ressalva a prestação de contas do mês de maio/2024, refe-
rente ao Termo de Fomento nº 88/2022, com base na análise da documentação efetuada pela Gerência de Pres-
tação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/00845 - Aprovo com ressalvas a prestação de contas do mês de FEVEREIRO/2024, 
referente ao Termo de Colaboração nº 249/2021, com base na análise da documentação, efetuada pela Gerência 
de Prestação de Contas

Processo nº 08/001.783/2023 - Prestação de contas do mês de janeiro/2023 complementar, referente ao Termo 
de Colaboração nº 122/2021, não acatada por ausência de manifestação por parte da Instituição, com base na 
análise da documentação, efetuada pela Gerência de Prestação de Contas.

Processo nº 08/001.784/2023 - Prestação de contas do mês de fevereiro/2023 complementar, referente ao Termo 
de Colaboração nº 122/2021, não acatada por ausência de manifestação por parte da Instituição, com base na 
análise da documentação, efetuada pela Gerência de Prestação de Contas.

Processo nº 08/001.782/2023 - Prestação de contas do mês de março/2023 complementar, referente ao Termo 
de Colaboração nº 122/2021, não acatada por estar em desacordo com a Resolução CGM nº 1285/2017, com 
base na análise da documentação, efetuada pela Gerência de Prestação de Contas.

Processo nº 08/002.018/2023 - Prestação de contas do mês de abril/2022 complementar, referente ao Termo de 
Colaboração nº 131/2021, não acatada por ausência de manifestação por parte da Instituição, com base na aná-
lise da documentação, efetuada pela Gerência de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/01853- Aprovo com ressalvas a prestação de contas do mês de maio/2024, refe-
rente ao Termo de Colaboração nº 122/2021, com base na análise da documentação, efetuada pela Gerência 
de Prestação de Contas.

Processo nº ASS-PRO-2024/01857 - Aprovo com ressalvas a prestação de contas do mês de maio de 2024, re-
ferente ao Termo de Colaboração nº 131/2021, com base na análise da documentação, efetuada pela Gerência 
de Prestação de Contas.

Processo nº 08/002.030/2023 - Prestação de contas do mês de dezembro/2021 complementar, referente ao 
Termo de Colaboração nº 129/2021, não acatada por ausência de manifestação por parte da Instituição, com 
base na análise da documentação, efetuada pela Gerência de Prestação de Contas.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 15 DE JULHO DE 2024

ASS-PRO-2024/02138 - Lucineia Silvestrini Pazeto da Silva, matrícula 15/179.523-6.
INDEFIRO por não se enquadrar nos termos do Art. 1º, do decreto n.º 30.441 de 02/02/2009.

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretário: Rodrigo de Sousa Prado - Respondendo pelo expediente 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7º andar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÕES SMS “P” DE 15 DE JULHO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO E RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com base no disposto 
no Artigo 4º do Decreto nº 48342 de 01/01/2021 e no Decreto Rio “P” nº 207 de 27/06/2024,

RESOLVE:
nº 1113 - Dispensar MARCIA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS, Nutricionista, matrícula 10/236.265-5, da 
função gratiicada de Chefe II, Símbolo DAI05, código 027432, da Seção de Atenção à Mulher e à Criança, da 
Casa de Parto David Capistrano, da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP5.1, da Subsecretaria de 
Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO E RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com base no disposto no 
Decreto nº 34012 de 26/06/2011,

RESOLVE:
nº 1114 - Designar os servidores relacionados em anexo, para comporem a Comissão de Atestação de Notas 
Fiscais do Hospital Municipal de Piedade, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência, da 
Secretaria Municipal de Saúde, cessando os efeitos da Resolução SMS “P” nº 422, de 21/03/2024, publicada no 
D.O. Rio de 22/03/2024, tendo em vista o que consta do Ofício nº SMS-OFI-2024/26481 de 15/07/2024.

PCRJ - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ANEXO DE QUE TRATA A RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 1114 DE 15 DE JULHO DE 2024.

SERVIDOR MATRÍCULA
ADRIANA DINIZ DA CONCEIÇÃO MANOEL 11/322.079-5
ALBERTO LUIZ ALVES DA SILVA 10/174.790-6
ALINE ESTEVÃO GONÇALVES 11/218.441-4
ALLAN VOMMARO MENDES 12/238.338-8
LUCIA HELENA MARIANI MEDEIROS 12/236.877-7
ANTONIO CARLOS MIRANDA 57/207.743-6
BRUNO HENRIQUE DE LIMA E SILVA ALENCAR 12/238.322-2
CAMILE CAMPELLO DO VALLE 12/237.694-5
CARLOS ALBERTO PIRES DA CUNHA 10/208.580-1
CINTIA SILVEIRA DO CARMO 12/228.439-6
CLEIDE DE BARROS LIMA FREITAS 12/195.622-6
CYNTHIA DE SOUZA DANTAS BAUER 12/179.016-1
FRANCISCO CARLOS MARTINS DA SILVEIRA SANTOS 57/163.338-7
GLAUCIA RIBEIRO GONÇALVES DE REZENDE 10/322.063-9
JOSE LICURGO TINOCO DA LUZ 10/229.734-9
MARCIA CARLA TELLES DE CAMPOS DOS SANTOS 57/270.064-9
MARCIA CRISTINA NUNES COSTA LIMA 11/191.428-2
MARCIO MACHADO FREITAS 12/238.117-6
ROSANE COUTO DA SILVEIRA 12/231.849-1
ROSANNA MATERA 10/230.586-0
SANDRA MARTINS ROCHA NOVAES 11/192.083-4
TELMA DOS SANTOS BRANDAO BEZERRA 74/189.893-1
NORLEN SANTOS RODRIGUES 12/209.526-3
FERNANDA MARIA PRIMO DOS SANTOS 11/227.079-1
VALDECIR CARVALHO GOES 57/204.042-6

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETARIO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2023/12226 - Torno sem efeito o DESPACHO Nº SMS-DES-2024/156800 publicado no D.O.RIO Ano 
XXXVIII, páginas 29 e 30, em 06 de Junho de 2024 e AUTORIZO a abertura da licitação, na modalidade Con-
corrência Eletrônica, com o critério de julgamento Maior Desconto Global, sob a estimativa de R$ 8.821.483,08 
(oito milhões, oitocentos e vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e três reais e oito centavos), cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada na execução de obras de construção nova unidade de atenção pri-
mária “Clínica da Família” unidade de ALCOBAÇA no município do Rio de Janeiro localizada na Área de Plane-
jamento, 3.3; situada à Rua Alcobaça Anchieta Rio de Janeiro.
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETARIO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2023/12594 - Torno sem efeito o DESPACHO Nº SMS-DES-2024/155485 publicado no D.O.RIO Ano 
XXXVIII, página 57, de 05 de junho de 2024 e AUTORIZO a abertura da licitação sob a modalidade de Con-
corrência Eletrônica, com o critério de julgamento Maior Desconto Global, sob a estimativa de R$ 9.081.155,74 
(nove milhões oitenta e um mil cento e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada na execução de obras de construção nova unidade de atenção pri-
mária “Clínica da Família” unidade de Waldir Vieira no município do Rio de Janeiro localizadas na Área de Pla-
nejamento, 4.1: situada à Estrada do Engenho Velho, 1090 - Taquara - Rio de Janeiro.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2023/14517 - Torno sem efeito o DESPACHO Nº SMS-DES-2024/155511 publicado no D.O.RIO - 
Ano XXXVIII, página 58, de 05 de Junho de 2024 e AUTORIZO a abertura da licitação, na modalidade de Con-
corrência Eletrônica, com o critério de julgamento Maior Desconto Global, sob a estimativa de R$ 9.164.664,48 
(nove milhões cento e sessenta e quatro mil seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito cen-
tavos), cujo objeto é a contratação de empresa especializada na execução de obras de construção nova unidade 
de atenção primária “Clínica da Família” unidade de CAMORIM no município do Rio de Janeiro localizadas na 
Área de Planejamento, 4.1; situada à Estrada Camorim, 205 Jacarepaguá - Rio de Janeiro.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
SMS-PRO-2023/06424 - Em face a manifestação do Sr. Pregoeiro às ls. 1122/1123, a qual acolho na íntegra, 
e considerando o Decretos Municipais nº 49.122/2021 e nº 51.078/2022, DEFIRO a Impugnação ao Edital in-
terposta pela Sra. JANETE LOPES SOARES, conforme peça enviada através de e-mail e encartada às ls. 
1076/1087, ao edital do Pregão Eletrônico de nº 90432/2024, cujo objeto trata do registro de preços para aqui-
sição de material hospitalar GR 86, pertencentes às classes 6515 e 6532, para abastecimento das Unidades de 
Saúde e para atendimento ao Mandado Judicial da Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de Ja-
neiro, devidamente descritos, caracterizados e especiicados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma 
da lei, processo SMS-PRO-2023/06424.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA COORDENADORA
PORTARIAS S/SUBG/CGP “P” DE 15 DE JULHO DE 2024

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, considerando o Decreto nº 31613 de 18/12/2009, em conformidade com o estabelecido na Resolução SMS 
nº 2347 de 08/08/2014,

RESOLVE:
nº 817 - Conceder dispensa de ponto, nos termos do inciso XII do artigo 64, da Lei nº 94 de 14 de março de 1979, 
em 29 e 30 de agosto de 2024, a LARISSA PERALES BITTENCOURT, Chefe III, da S/SUBHUE/HMNSL/DM/
STFL, matrícula 12/228.808-2, para participar do “XIV CONGRESSO BRASILEIRO DE FISSURAS LÁBIO PA-
LATINAS CRANIOFACIAIS”, que será realizado em Campinas - SP, tendo em vista o que consta do Processo 
nº SMS-PRO-2024/33967.

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, com base no disposto do Decreto nº 47.529 de 08/06/2020,

RESOLVE:
nº 818 - Tornar sem efeito a Portaria S/SUBG/CGP “P” nº 722 de 26/06/2024, publicada no D.O Rio de 27/06/2024, 
tendo em vista o que consta do Processo nº SMS-PRO-2024/10488.

nº 819 - Remover, no âmbito da Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, MÁRCIA 
CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS, Nutricionista, matrícula 10/236.265-5, da Coordenadoria Geral de Atenção 
Primária da AP5.1 (Casa de Parto David Capistrano), para a Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP3.3, 
a im de ter exercício na Divisão de Ações e Programas de Saúde, icando o Órgão de Pessoal encarregado de 
proceder as anotações na respectiva tabela de lotação de pessoal, tendo em vista o que consta do OFÍCIO Nº 
SMS-OFI-2024/23601 de 24/06/2024.

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILANCIA EM SAÚDE (SUBPAV)
COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 2.2

DESPACHOS DA ORDENADORA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº SMS-PRO-2023/41453 - Autorizo o Empenhamento da Despesa
1. Aquisição n° 2411714 ID: 6078
2. Objeto: Aquisição de Insumos de Endodontia
3. Partes: SMS/CAP 2.2 e Dental Bonsucesso Prod. Odont. LTDA
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, Inciso I
5. Razão: Pregão
6. Valor: R$ 5.916,06 (Cinco mil e novecentos e dezesseis reais e seis centavos)
7. Autorização: Luciana Nascimento de Lima

Processo nº SMS-PRO-2023/41453 - Autorizo o Empenhamento da Despesa
1. Aquisição n° 2411724 ID: 6079
2. Objeto: Aquisição de Insumos de Endodontia
3. Partes: SMS/CAP 2.2 e J. Pinheiro Mat. Médico e Odont. LTDA
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, Inciso I
5. Razão: Pregão
6. Valor: R$ 276,20 (Duzentos e setenta e seis reais e vinte centavos)
7. Autorização: Luciana Nascimento de Lima

COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 3.3
SMS-POP-2024/01043

PORTARIA S/SUBPAV/CAP3.3/CGA “P” N.º 003/2024, DE 12 DE JULHO DE 2024
O Coordenador De Gestão Administrativa Da Cap 3.3, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-
lação em vigor com base na Resolução Conjunta CGM/SMA Nº 055, de 07 de dezembro de 2010.

RESOLVE:
Designar:
Daniele Santos De Carvalho Bastos - CPF: 115.xxx.xxx-05 - Matrícula: 6201138-68
Lukas De Almeida Anunciacao Hugues - CPF: 178.xxx.xxx-60 - Matrícula: 6204729-68
Katerine De Souza Martins Jucá - CPF: 124.xxx.xxx-35 - Matrícula: 6200493-68

Para integrarem a Comissão de Baixa de Material existente no Almoxarifado de Consumo da Unidade CMS Fa-
zenda Botafogo da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP 3.3 da Subsecretaria de Promoção Atenção 
Primária e Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, cessando os efeitos das Portarias anterior-
mente publicadas.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
SMS-PRO-2024/23781 - RATIFICO a Autorização de Dispensa de Licitação com base no Inciso VIII do Artigo 
75 da Lei nº 14.133/2023 e em atendimento ao Decreto Municipal nº 50.797/22, objeto do processo nº SMS- 
PRO-2024/23781 referente à aquisição de Material médico cirúrgico para o Hospital Municipal da Piedade, sendo 
o valor total de R$ 20.714,00 (vinte mil e setecentos e quatorze reais ) adjudicando-os em favor das seguintes 
empresas:

ITEM EMPRESA VALOR TOTAL
FUNDAMENTAÇÃO 
DA CONTRATAÇÃO

1 ELETRODO DESC. ADULTO
ESSENCIAL RIO COM. E 
DISTRIBUIÇÃO: CNPJ: 

24.875.483/0001-36
R$ 8.400,00

Decreto 50.797 Art nº 
12 Dispensa Eletrônica

2
EQUIPO DE MACROGOTAS 

C/ INJETOR LATERAL

ESSENCIAL RIO COM. E 
DISTRIBUIÇÃO: CNPJ: 

24.875.483/0001-36
R$ 7.700,00

Decreto 50.797 Art nº 
12 Dispensa Eletrônica

3
EQUIPO DE TRANSFUSÃO 

DE SANGUE/ 
HEMODERIVADOSS1,20M

F DUTRA DA SILVA SOLUÇÕES 
DE NEGÓCIOS LTDACNPJ: 

44.982.273/0001-54
R$ 4.614,00

Decreto 50.797 Art nº 
12 Dispensa Eletrônica

Total: R$ 20.714,00  

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 1.0

HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR
DESPACHOS DO ORDENADOR

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo nº.: SMS-PRO-2024/28238
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2409412
1. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 74614
2. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
3. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E MEGA LIFE COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA
4. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. RAZÃO: DISPENSA
6. VALOR: R$ 5.040,00 (CINCO MIL E QUARENTA REAIS)
7. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 09/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/35596
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2410877
1. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 75764
2. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
3. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E ESTÉVIA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI
4. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. RAZÃO: DISPENSA
6. VALOR: R$ 21.888,00 (VINTE E UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS)
7. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 09/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/35596
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2410950
1. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 75837
2. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
3. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E G2V DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
4. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. RAZÃO: DISPENSA
6. VALOR: R$ 31.986,00 (TRINTA E UM MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS)
7. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 10/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/32009
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2410810
1. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 75697
2. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
3. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E ESTÉVIA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI
4. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
5. RAZÃO: PREGÃO
6. VALOR: R$ 8.756,00 (OITO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS)
7. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 10/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/32009
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2410919
1. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 75806
2. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
3. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E R2 S ABRAHÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
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4. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
5. RAZÃO: PREGÃO
6. VALOR: R$ 1.044,00 (UM MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS)
7. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 11/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/32009
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2410917
1. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 75804
2. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
3. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E DENT SERV.COM.E SERV.CORRELATOS DE SAUDE LTDA
4. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
5. RAZÃO: PREGÃO
6. VALOR: R$ 1.118,00 (UM MIL E CENTO E DEZOITO REAIS)
7. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 11/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/20048
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2410921
1. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 75808
2. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
3. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E ESTEVIA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS EIRELI
4. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
5. RAZÃO: PREGÃO
6. VALOR: R$ 68.640,00 (SESSENTA E OITO MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)
7. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 11/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/34557
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411400
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76275
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E MANIFOLD MEDICAL COM. DE PROD. HOSP. LTDA
1. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
2. RAZÃO: DISPENSA
3. VALOR: R$ 22.080,00 (VINTE E DOIS MIL E OITENTA REAIS)
4. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 11/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/31600
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411376
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76252
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E PROMED COM.DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES 
EIRELE EPP.
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 38.250,00 (TRINTA E OITO MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 11/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/32018
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411477
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76347
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E R2 S ABRAHÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 3.099,60(TRÊS MIL E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 12/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/35521
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411211
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76092
3. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E LABORATORIOS B.BRAUN S A
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
6. RAZÃO: PREGÃO
7. VALOR: R$ 177.745,20 (CENTO E SETENTA E SETE MIL E SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS 
E VINTE CENTAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 12/07/2024

Processo nº.: 09/61/000520/2023
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411642
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76489
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP. DE MAT. ME-
DICOS LTDA.
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 10.520/2002 - Art. 1, CAPUT
6. RAZÃO: PREGÃO
7. VALOR: R$ 82.419,20 (OITENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE CEN-
TAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 15/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/35569
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411669
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76516
3. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 1.327,20 (MIL E TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 15/07/2024Q

Processo nº.: SMS-PRO-2024/35569
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411670
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76517
3. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E ESSENCIAL RIO DISTR DE PRODUTOS MEDICOS HOSP
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 15.624,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
*Omitido em 15/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/29088
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411672
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76519
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E OK DENTAL COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO 
MEDICO E HOSPITALAR LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 8.634,96 (OITO MIL E SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CEN-
TAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
*Omitido em 15/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/22185
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411262
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76142
3. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEU-
TICOS LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
6. RAZÃO: PREGÃO
7. VALOR: R$ 10.920,00 (DEZ MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 15/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/22185
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411701
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76142
3. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEU-
TICOS LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
6. RAZÃO: PREGÃO
7. VALOR: R$ 10.920,00 (DEZ MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
* Omitido em 15/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/20131
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411701
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76549
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E SILVIA TORRES GUIMARAES
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 30.150,00 (TRINTA MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
*Omitido em 15/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/36502
9. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411701
10. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76563
11. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
12. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E LUCIANO MARTINS HOHMANN
13. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
14. RAZÃO: DISPENSA
15. VALOR: R$ 1.736,10 (UM MIL E SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS)
16. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
*Omitido em 15/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/36421
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411708
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76556
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E FLEXMED2 COMERCIO DE MAT HOSPITALAR LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 20.360,00 (VINTE MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade
*Omitido em 16/07/2024
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Processo nº.: SMS-PRO-2023/31363
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411145
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76029
3. OBJETO: MATERIAL FARMACOLÓGICO
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E NDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO 
LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 28, inciso I
6. RAZÃO: PREGÃO
7. VALOR: R$ 12.610,00(DOZE MIL E SEISCENTOS E DEZ REAIS)
8.AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade

* Omitido em 16/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/36421
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411713
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76561
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E REAG-LAB COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 4.230,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS E TRINTA REAIS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade

*Omitido em 16/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/32686
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411711
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76559
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E CHRONOS MEDICAL CARE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 40.675,25 (QUARENTA MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CEN-
TAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade

*Omitido em 16/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/30752
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411736
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76584
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 9.875,52 (NOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E DOIS CEN-
TAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade

*Omitido em 16/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/36489
1. Nº DA AQUISIÇÃO: 2411783
2. SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: ID 76630
3. OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4. PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR E ESTEVIA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS EIRELI
5. FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/2021 - Art. 75, inciso II
6. RAZÃO: DISPENSA
7. VALOR: R$ 16.291,10 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS)
8. AUTORIZADO POR: Adryane Rocha de Andrade

*Omitido em 16/07/2024

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

DESPACHOS DO COORDENADOR I
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº. SMS-PRO-2024/31136 - AUTORIZO a Dispensa de Dispensa de Licitação com base no Inciso VIII 
do Artigo 75 da Lei nº. 14.133/2023 e em atendimento ao Decreto Municipal nº. 11.871/23,, objeto do processo 
nº. SMS-PRO-2024/31136 referente à aquisição emergencial de Material de rouparia para o Hospital Municipal 
Salgado Filho, sendo o valor total de R$ 177.960,00 (Cento e Setenta e Sete Mil e Novecentos e Sessenta 
reais) adjudicando-os em favor das seguintes empresas:

ITEM EMPRESA VALOR TOTAL
FUNDAMENTAÇÃO 
DA CONTRATAÇÃO

1

PALETÓ, PIJAMA ADULTO, 
CONFECCIONADO EM 

TECIDO (AFLANELADO), EM 
BATÁVIA 2X2, GRAMATURA 

165 G/M², NA COR 
BRANCA, FECHAMENTO 

NA FRENTE ATRAVÉS 
DE TIRAS ESCAMO, POR 
TRANSPASSE, MANGAS 
COMPR.,UM BOLSO INF. 
CHAPADO, TAMANHO G.

KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO LTDA.

 R$ 1.527,000

Decreto nº.11.871/23 
Art. nº 75 VIII 

Dispensa 
emergencial

2

PALETÓ, PIJAMA ADULTO, 
CONFECCIONADO EM 

TECIDO (AFLANELADO), EM 
BATÁVIA 2X2, GRAMATURA 

165 G/M², NA COR 
BRANCA, FECHAMENTO 

NA FRENTE ATRAVÉS 
DE TIRAS ESCAMO, POR 
TRANSPASSE, MANGAS 
COMPR.,UM BOLSO INF. 

CHAPADO, TAMANHO GG.

KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO LTDA.

R$ 1.527,00

Decreto nº.11.871/23 
Art. nº 75 VIII 

Dispensa 
emergencial

3

QUIMONO 
CONFECCIONADO EM 

TECIDO CRETONE, 100% 
ALGODÃO TINGIMENTO 

INDANTHRENE, 
RESISTENTE A LAVAGEM 
HOSPITALAR, TELA 1X1, 
GRAMATURA 160G/M², 
COM TOLERANCIA DE 
+/- 5%, NA COR AZUL, 

FECHAMENTO NA FRENTE 
ATRAVÉS DE TRANSPASSE, 

SEM MANGAS. DEMAIS 
INFORMACOES CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA 
FORNECIDO PELO ORGAO 
REQUISITANTE. TAMANHO 

G.

KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO LTDA.

R$ 8.316,00

Decreto nº.11.871/23 
Art. nº 75 VIII 

Dispensa 
emergencial

4

LENÇOL ADULTO 
CONFECCIONADO EM 

TECIDO CRETONE, 100% 
ALGODÃO TINGIMENTO 

INDANTHRENE, 
RESISTENTE A LAVAGEM 
HOSPITALAR, TELA 1X1, 

GRAMATURA 160 G/M², COM 
TOLERANCIA DE +/- 5% NA 
COR BRANCA, MEDIDAS 

220X160 (C X L).

KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO LTDA.

R$ 158.100,00

Decreto nº.11.871/23 
Art. nº 75 VIII 

Dispensa 
emergencial

6

CAMPO DUPLO, 
CONFECCIONADO EM 

TECIDO 100% ALGODAO 
(TIPO BRIM), EM SARJA 3X1, 
FIO SINGELO, TINGIMENTO 

INDANTHRENE, 
RESISTENTE A LAVAGEM 

HOSPITALAR, GRAMATURA 
250G/M² COM TOLERANCIA 
DE +/- 5%, NA COR VERDE, 

MEDIDAS 80X80CM (C X 
L), BORDAS FECHADAS E 

PESPONTADAS, FORMANDO 
UMA COSTURA EMBUTIDA, 

TAMANHO 1.

PROROUPAS CONFECCOES LTDA R$ 5.540,00

Decreto nº.11.871/23 
Art. nº 75 VIII 

Dispensa 
emergencial

7

PANO, PACOTE 
CONFECCIONADO EM 
TECIDO BRIM, SARJA 

2X1, 100% ALGODÃO, FIO 
SINGELO, TINGIMENTO 

INDANTHRENE, 
RESISTENTE A LAVAGEM 

HOSPITALAR, GRAMATURA 
220G/M², COM TOLERANCIA 

DE +/- 5%, NA COR 
AZUL CLARO, MEDIDAS 
120X120CM, FORMADO 
POR TECIDO DE FOLHA 

DUPLA C/ BORDAS FECH. 
E PESPONTADAS FORM. 

UMA COST. EMBAINHADA, 
TAMANHO UNICO.

KANARO ARTIGOS DE CAMA, MESA 
E BANHO LTDA.

R$ 2.950,00

Decreto nº.11.871/23 
Art. nº 75 VIII 

Dispensa 
emergencial

TOTAL R$ 177.960,00

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (SUBHUE)
COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP-3.1

HOSPITAL MUNICIPAL PAULINO WERNECK
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo SMS-PRO-2024/09885 -Autorizo o Empenhamento da Despesa
1-OBJETO: Aquisição de Material: 2410484
2-PARTES: Hospital Municipal Paulino Werneck e MARCELLE HORTER
3-FUNDAMENTO: Artigo caput da Lei 14133 de 01/04/2021
4-RAZÃO: Pregão 440/2023
5-VALOR: R$ 224,00
6-AUTORIZADO POR: Tatiana Maria Lourenço da silva Andrade
*Omitido do D.O. Rio de 02/07/2024
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Processo SMS-PRO-2024/09885 -Autorizo o Empenhamento da Despesa
1-OBJETO: Aquisição de Material: 2410476
2-PARTES: Hospital Municipal Paulino Werneck e FARMACE INDUSTRIA QUIM. FARM. CEARENSE LTDA.
3-FUNDAMENTO: Artigo caput da Lei 14133 de 01/04/2021
4-RAZÃO: Pregão 440/2023
5-VALOR: R$ 43.107,00
6-AUTORIZADO POR: Tatiana Maria Lourenço da silva Andrade
*Omitido do D.O. Rio de 02/07/2024

Processo SMS-PRO-2024/09885 -Autorizo o Empenhamento da Despesa
1-OBJETO: Aquisição de Material: 2410495
2-PARTES: Hospital Municipal Paulino Werneck e UNIQUE DISTRIB. DE MEDICAMENTOS EIRELI
3-FUNDAMENTO: Artigo caput da Lei 14133 de 01/04/2021
4-RAZÃO: Pregão 440/2023
5-VALOR: R$ 5,760,00
6-AUTORIZADO POR: Tatiana Maria Lourenço da silva Andrade
*Omitido do D.O. Rio de 02/07/2024

Processo SMS-PRO-2024/09885 -Autorizo o Empenhamento da Despesa
1-OBJETO: Aquisição de Material: 2410536
2-PARTES: Hospital Municipal Paulino Werneck e MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
3-FUNDAMENTO: Artigo caput da Lei 14133 de 01/04/2021
4-RAZÃO: Pregão 440/2023
5-VALOR: R$ 10.400,00
6-AUTORIZADO POR: Tatiana Maria Lourenço da silva Andrade
*Omitido do D.O. Rio de 02/07/2024

Processo SMS-PRO-2024/13986 -Autorizo o Empenhamento da Despesa
1-OBJETO: Aquisição de Material: 2404315
2-PARTES: Hospital Municipal Paulino Werneck e DROGAFONTE LTDA.
3-FUNDAMENTO: Artigo caput da Lei 14133 de 01/04/2021
4-RAZÃO: Pregão 346/2023
5-VALOR: R$ 1.226,00
6-AUTORIZADO POR: Tatiana Maria Lourenço da silva Andrade
*Omitido do D.O. Rio de 02/07/2024

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL PIEDADE

DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO SMS-PRO-2024/23767 - Adjudico e Homologo o resultado da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 
90398/2024, no valor global de R$ 4.170,00 (quatro mil e cento e setenta reais) a favor da empresa PEDRO LA-
ZARO NORMANDIA BEZERRA, CNPJ nº 46.039.315/0001-43, com base no Art. 75, VIII da Lei 14.133/2021.

PROCESSO SMS-PRO-2024/23767 - Adjudico e Homologo o resultado da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 
90398/2024, no valor global de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) a favor da empresa MEDEVICES PRO-
DUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 24.774.241/0001-56, com base no Art. 75, VIII da Lei 
14.133/2021.

PROCESSO SMS-PRO-2024/23767 - Adjudico e Homologo o resultado da Dispensa de Licitação Eletrônica 
nº 90398/2024, no valor global de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) a favor da empresa ESSENCIAL 
RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 24.875.483/0001-36, com 
base no Art. 75, VIII da Lei 14.133/2021.

PROCESSO SMS-PRO-2024/23767 - Adjudico e Homologo o resultado da Dispensa de Licitação Eletrônica 
nº 90398/2024, no valor global de R$ 5.428,00 (cinco mil e quatrocentos e vinte e oito reais) a favor da em-
presa F. DUTRA SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA, CNPJ nº 44.982.273/0001-54, com base no Art. 75, VIII da Lei 
14.133/2021.

PROCESSO SMS-PRO-2024/23767 - Adjudico e Homologo o resultado da Dispensa de Licitação Eletrônica 
nº 90398/2024, no valor global de R$ 3.986,00 (três mil e novecentos e oitenta e seis reais) a favor da em-
presa CIMINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 09.528.371/0001-15, com base no Art. 75, VIII da Lei 
14.133/2021.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE

DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

*Processo nº: SMS-PRO-2024/23767
1.N° DA AQUISIÇÃO: 2411757 - Autorizo empenhamento da Despesa
2.SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: 76605
3.OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4.PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE E PEDRO LAZARO NORMANDIA BEZERRA.
5.FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021- art 75, inciso VIII
6.RAZÃO: EMERGENCIAL
7.VALOR: R$ 4.170,00 (quatro mil e cento e setenta reais)
8.AUTORIZADO POR: Filipe da Fonseca viannay
*Omitido em 15/07/2024

*Processo nº: SMS-PRO-2024/23767
1.N° DA AQUISIÇÃO: 2411770 - Autorizo empenhamento da Despesa
2.SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: 76617
3.OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4.PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE E MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
5.FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021- art 75, inciso VIII
6.RAZÃO: EMERGENCIAL
7.VALOR: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais)
8.AUTORIZADO POR: Filipe da Fonseca viannay
*Omitido em 15/07/2024

*Processo nº: SMS-PRO-2024/23767
1.N° DA AQUISIÇÃO: 2411772 - Autorizo empenhamento da Despesa
2.SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: 76619
3.OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4.PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE E ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES LTDA
5.FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021- art 75, inciso VIII
6.RAZÃO: EMERGENCIAL
7.VALOR: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)
8.AUTORIZADO POR: Filipe da Fonseca viannay
*Omitido em 15/07/2024

*Processo nº: SMS-PRO-2024/23767
1.N° DA AQUISIÇÃO: 2411773 - Autorizo empenhamento da Despesa
2.SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: 76620
3.OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4.PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE F.DUTRA SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA
5.FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021- art 75, inciso VIII
6.RAZÃO: EMERGENCIAL
7.VALOR: R$ 5.428,00 (cinco mil e quatrocentos e vinte e oito reais)
8.AUTORIZADO POR: Filipe da Fonseca viannay
*Omitido em 15/07/2024

*Processo nº: SMS-PRO-2024/23767
1.N° DA AQUISIÇÃO: 2411775 - Autorizo empenhamento da Despesa
2.SOLICITAÇÃO DE CONSUMO: 76623
3.OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR
4.PARTES: HOSPITAL MUNICIPAL DA PIEDADE CIMINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
5.FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133/2021- art 75, inciso VIII
6.RAZÃO: EMERGENCIAL
7.VALOR: R$ 3.986,00 (três mil e novecentos e oitenta e seis reais)
8.AUTORIZADO POR: Filipe da Fonseca viannay
*Omitido em 15/07/2024

SUBSECRETARIA ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
SUPERINTENDÊNCIA DE HOSPITAIS PEDIÁTRICOS E MATERNIDADES

HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO
DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo SMS-PRO-2024/40922 - Aprovo o Termo de Referência de ls. 07 a 11 referente a Dispensa de Lici-
tação para aquisição de Material de Laboratório para abastecimento do Hospital Maternidade Herculano 
Pinheiro.

SUBSECRETARIA ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (SUBHUE)
SUPERINTENDÊNCIA DE HOSPITAIS PEDIÁTRICOS E MATERNIDADES

HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO
DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº SMS-PRO-2024/28940 - Autorizo o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411752
2. Objeto: Aquisição de material médico hospitalar - capote descartável.
3. Partes: Hospital Maternidade Herculano Pinheiro e GAMA MED 13 COMERCIO E SERVIÇOS
4. Fundamento: Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II.
5. Razão: DISPENSA.
6. VALOR: R$ 3.450,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta reais).
7. Autorização: Renata Marinho dos Santos.

SUBSECRETARIA ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
SUPERINTENDÊNCIA DE HOSPITAIS PEDIÁTRICOS E MATERNIDADES

HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO
DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo SMS-PRO-2024/41526 - Aprovo o Termo de Referência de ls. 05 a 09 referente a Dispensa de Lici-
tação para aquisição de material de escritório para abastecimento do Hospital Maternidade Herculano Pinheiro.

SUBSECRETARIA ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
SUPERINTENDÊNCIA DE HOSPITAIS PEDIÁTRICOS E MATERNIDADES

HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO
DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo SMS-PRO-2024/41522 - Aprovo o Termo de Referência de ls. 06 a 10 referente a Dispensa de Lici-
tação para aquisição de material laboratorial para abastecimento do Hospital Maternidade Herculano Pinheiro.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (SUBHUE)
SUPERINTENDÊNCIA DE HOSPITAIS PEDIÁTRICOS E MATERNIDADES

HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA
DESPACHO DO ORDENADOR
EXPEDIENTE DE 15.07.2024

Processo nº SMS-PRO-2024/36806 - AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição 2411717
2. Objeto: Aquisição de Material Médico Cirúrgico
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Cimina Comercio e Serviços Ltda
4. Fundamento: Lei Federal nº 14.133/21 - Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor: R$ 7.496,00 (sete mil quatrocentos e noventa e seis reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em 12/07/2024
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Processo nº.: SMS-PRO-2024/36806 - AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411717
2. Objeto: Aquisição de Material Médico Cirúrgico
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Medmais Saúde Distribuidora Hospitalar Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 6.000,00 (seis mil reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 12/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/21526- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411687
2. Objeto: Aquisição de Drogas e Medicamentos
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e ABC Farmaceutico Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 2.595,00 (dois mil quinhentos e noventa e cinco reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 12/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/23901- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411668
2. Objeto: Aquisição de Material de Escritório
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Star Engenharia e Consultoria Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 12/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/23901- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411668
2. Objeto: Aquisição de Material de Escritório
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Star Engenharia e Consultoria Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 12/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/15500- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411248
2. Objeto: Aquisição de Insumo
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Braxter Hospitalar Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 28, inciso I
5. Razão: Licitação - Pregão
6. Valor R$ 3.730,00 (três mil setecentos e trinta reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 11/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/36806- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411573
2. Objeto: Aquisição de Insumo
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Flexmed2 Comercio de Material Hospitalar Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 2.191,00 (dois mil cento e noventa e um reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 11/07/202

Processo nº.: SMS-PRO-2024/36806- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411285
2. Objeto: Aquisição de Material Hospitalar
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Estevia Distribuição de Medicamentos Eireli
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 8.540,00 (oito mil quinhentos e quarenta reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 11/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/27164- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411246
2. Objeto: Aquisição de Insumo Hemoterapia
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Carla Oliveira Correa Me
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 28, inciso I
5. Razão: Licitação - Pregão
6. Valor R$ 5.545,00 (cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 10/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/27164- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2411246
2. Objeto: Aquisição de Insumo Hemoterapia
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e CEI Comercio de Exportação e Importação de Materiais Mé-
dicos Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 28, inciso I
5. Razão: Licitação - Pregão
6. Valor R$ 4.975,00 (quatro mil novecentos e setenta e cinco reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 10/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/17656- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2405530
2. Objeto: Aquisição de Insumo
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Corpo Astral comercial e industrial Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 28, inciso I
5. Razão: Licitação - Pregão
6. Valor R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 08/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/02908- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2408384
2. Objeto: Aquisição de Insumo
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e JTH Comercio Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 28, inciso I
5. Razão: Licitação - Pregão
6. Valor R$ 28.560,00 (vinte e oito mil quinhentos e sessenta reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 08/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/21526- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2410829
2. Objeto: Aquisição de Drogas e Medicamentos
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e G2V Distribuidora Hospitalar Ltda
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 11.660,00 (onze mil seiscentos e sessenta reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 05/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/21526- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2410829
2. Objeto: Aquisição de Drogas e Medicamentos
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Estevia Distribuição de Medicamentos Eireli
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 2.368,00 (dois mil trezentos e sessenta e oito reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 05/07/2024

Processo nº.: SMS-PRO-2024/16083- AUTORIZO o Empenhamento da Despesa
1. Nº da Aquisição: 2410815
2. Objeto: Aquisição de Drogas e Medicamentos
3. Partes: Hospital Maternidade Carmela Dutra e Estevia Distribuição de Medicamentos Eireli
4. Fundamento: Lei Federal Nº 14.133/2021 Art. 75, inciso II
5. Razão: Licitação - Dispensa
6. Valor R$ 4.235,00 (quatro mil duzentos e trinta e cinco reais)
7. Autorização: Ana Paula da Costa Soares
* Omitido em: 05/07/2024

SUBSECRETARIA GERAL
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 03.07.2024
SMS-PRO-2023/18094 - Em face da manifestação da S/SUBGERAL/Coordenadoria Geral do Complexo Regu-
lador às ls. 118-119, a qual acolho na íntegra, INDEFIRO o recurso apresentado pela Sociedade Savior Me-
dical Service S.A.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

ATOS DA PRESIDENTE
PORTARIA “P” S/IVISA-RIO Nº 014/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024.

A Presidente do Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e nos termos do art. 16 do Decreto n.º 
38.256, de 10 de janeiro de 2014,

RESOLVE:
Instaurar sindicância para apurar o contido no Processo n.º SMS-PRO-2024/41632, de 15/07/2024, designando 
para procedê-la no prazo de 45 dias, contados da data da publicação, comissão integrada pelos servidores, efe-
tivos e estáveis, Flávio Rogério Rocha de Almeida, matrícula 11/141041-4, Mônica Freire Vallim de Mello, ma-
trícula 12/238584-7 e Valdo Novello, matrícula 12/224627-0, presidida pelo primeiro e secretariada pelo último.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 11/07/2024
Consoante previsão contida na Portaria S-IVISA-RIO n° 81, de 07 de Maio de 2021, DEFIRO o(s) pedido(s) de 
fracionamento de produto(s) de origem animal, na forma a seguir especiicada:

PROCESSO DE INÍCIO DE FRACIONAMENTO - DEFERIDO

SMS-PRO-2024/22907

MERCADO FLAVIENSE DE JACAREPAGUA LTDA
SIM-RIO/POA nº 00168 - CNPJ 30.528.229/002-45
Rua Quiririm, 1295 - Vila Valqueire
- CARNE RESFRIADA DE FRANGO COM OSSO - ASA
- CARNE CONGELADA DE FRANGO COM OSSO - ASA
- CARNE RESFRIADA DE FRANGO COM OSSO - SOBRECOXA
- CARNE RESFRIADA DE BOVINO SEM OSSO - ACÉM
- CARNE RESFRIADA DE BOVINO SEM OSSO - CONTRA-FILÉ
- CARNE RESFRIADA DE BOVINO SEM OSSO - PALETA
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INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 11/07/2024

PROCESSOS DE REGISTRO DE PRODUTOS DEFERIDOS

SMS-PRO-2024/04642

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A
SIM-RIO/POA nº 00061 - CNPJ 39.346.861/0388-00

Rua Souza Barros, 450 - Engenho Novo
007 - QUEIJO MUSSARELA RALADO
008 - QUEIJO PARMESÃO RALADO

SMS-PRO-2024/21618

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A
SIM-RIO/POA nº 00274 - CNPJ 33.381.286/0034-10

Rua Esteves Junior, 36 - Laranjeiras
001 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - COXÃO MOLE
002 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PATINHO
003 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - FRALDA
004 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PALETA
005 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - ACÉM
006 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES DIANTEIROS
009 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES TRASEIROS

SMS-PRO-2024/26137

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A
SIM-RIO/POA nº 00314 - CNPJ 33.381.286/9031-60

Estrada da Gávea, 870 - São Conrado
001 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - COXÃO MOLE
002 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PATINHO
003 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - FRALDA
004 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PALETA
005 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - ACÉM
006 - HAMBÚRGUER DE BOVINO RESFRIADO - FRALDA E PATINHO
007 - HAMBÚRGUER DE COSTELA BOVINA RESFRIADO
008 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES DIANTEIROS
009 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES TRASEIROS

SMS-PRO-2024/26143

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A
SIM-RIO/POA nº 00315 - CNPJ 33.381.286/0027-90

Avenida Érico Veríssimo, 565 - Barra da Tijuca
001 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - COXÃO MOLE
002 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PATINHO
003 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - FRALDA
004 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PALETA
005 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - ACÉM
006 - HAMBÚRGUER DE BOVINO RESFRIADO - FRALDA E PATINHO
007 - HAMBÚRGUER DE COSTELA BOVINA RESFRIADO
008 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES DIANTEIROS
009 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES TRASEIROS

SMS-PRO-2024/26148

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A
SIM-RIO/POA nº 00322 - CNPJ 33.381.286/0028-71

Rua Pacheco Leão, 16 - Jardim Botânico
001 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - COXÃO MOLE
002 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PATINHO
003 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - FRALDA
004 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PALETA
005 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - ACÉM
006 - HAMBÚRGUER DE BOVINO RESFRIADO - FRALDA E PATINHO
007 - HAMBÚRGUER DE COSTELA BOVINA RESFRIADO
008 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES DIANTEIROS
009 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES TRASEIROS

SMS-PRO-2024/26161

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A
SIM-RIO/POA nº 00320 - CNPJ 33.381.286/0029-52

Avenida Nossa Senhora de Copacabana, 591 - Copacabana
001 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - COXÃO MOLE
002 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PATINHO
003 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - FRALDA
004 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PALETA
005 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - ACÉM
006 - HAMBÚRGUER DE BOVINO RESFRIADO - FRALDA E PATINHO
007 - HAMBÚRGUER DE COSTELA BOVINA RESFRIADO
008 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES DIANTEIROS
009 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES TRASEIROS

SMS-PRO-2024/26165

SUPER MERCADO ZONA SUL S.A
SIM-RIO/POA nº 00325 - CNPJ 33.381.286/0061-92

Rua Dias da Rocha, 29 - Copacabana
001 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - COXÃO MOLE
002 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PATINHO
003 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - FRALDA
004 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - PALETA
005 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - ACÉM
006 - HAMBÚRGUER DE BOVINO RESFRIADO - FRALDA E PATINHO
007 - HAMBÚRGUER DE COSTELA BOVINA RESFRIADO
008 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES DIANTEIROS
009 - CARNE MOÍDA RESFRIADA DE BOVINO - CORTES TRASEIROS

SMS-PRO-2024/33823

COCHON ROUGE LTDA
SIM-RIO/POA nº 00326 - CNPJ 49.064.576/0001-01

Rua Maia de Lacerda, 474 - Estácio
019 - MORTADELA COM PIMENTA VERDE
020 - MORTADELA COM PIMENTA VERDE FATIADA
021 - LINGUIÇA DE CARNE SUÍNA RESFRIADA COM LIMÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 11/07/2024

PROCESSOS DE REGISTRO DE PRODUTOS INDEFERIDOS

SMS-PRO-2024/20227
Super Mercado Zona Sul S/A
SIM-RIO/POA nº 00300 - CNPJ 33.381.286/0011-23
Avenida Rainha Elisabeth, 325 - Ipanema

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

DESPACHOS DA COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERENCIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
Processo nº SMS-PRO-2024/38692 - Aprovo o Termo de Referência às folhas 03 a 13, referente à aquisição 
de serviços de licenciamento de uso de Software Windows 11 Professional, para atender às demandas do S/
IVISA-RIO/ATI do Instituto Municipal de Vigilância Sanitária Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHOS DO ORDENADOR

EXPEDIENTE DE 12.07.2024
Autorizo a despesa conforme os dados que se seguem:
*Processo SMS-PRO-2024/27038
1.Objeto: Aquisição de material permanente - Geladeira Doméstica de 280 litros em face a Ata 345/2024 PE 
90045/2024.
2.Partes: Secretaria Municipal de Saúde - IVISA-RIO SUPERAR LTDA.
3.Fundamento: Art. 28 INCISO I DA LEI 14133 DE 01/04/2021.
4.Razão:Pregão Eletrônico.
5.Valor: R$ 2.105,00 (Dois mil e cento e cinco reais).
6.Autorizado por: Fernando Machado da Nova.

*Omitido no D.O.Rio de 15/07/2024

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 12/07/2024

REQUERIMENTO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - INDEFERIDO

SMS-PRO-2024/40164

Utilipet Boutique Caes e Gatos Ltda
CNPJ: 28.166.725/0001-73
Rua Riachuelo, 239 Loj H - Centro
Auto de Infração: 1050764

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024

REQUERIMENTO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - CONVERSÃO DA PENALIDADE APLICADA EM 
ADVERTÊNCIA 

SMS-PRO-2024/40741 (Referente 
ao Processo SISVISA n.° 

09/97/154.501/2024)

Gustavo Senna Pettena
Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, 419, Recreio dos Bandeirantes
Auto de Infração: 1050910 

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS

DESPACHOS DA COORDENADORA
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

REQUERIMENTO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - CONVERSÃO DA PENALIDADE APLICADA EM 
ADVERTÊNCIA - DEFERIDOS

SMS-PRO-2024/40417 (Referente 
ao Processo SISVISA n.° 

09/97/154498/2024)

Charles Pereira de Mattos
Rua Paturi, 594, Tanque
Auto de Infração n° 1050547 

SMS-PRO-2024/40765 (Referente 
ao Processo SISVISA n.° 

09/97/154.710/2024)

Garcez Gelateria Ltda
Avenida das Americas, 8585, Quiosque 05, Barra da Tijuca
Auto de Infração n° 1051052 

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 2024116

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
 VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS E PRODUTOS DE INTERESSE À SAÚDE
DESPACHOS DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024

REQUERIMENTOS DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - INDEFERIDOS

SMS-PRO-2024/28220 (Referente 
ao processo SISVISA nº 

09/97/139071/2024)

Sueli Licinia da Silva Servicos de Enfermagem
Praça João Pessoa, 9 Apto 905 - Centro, CEP: 20230-140, Rio de 
Janeiro - RJ
CNPJ: 46.298.727/0001-06
Inscrição Municipal: 13921512
Auto de Infração Nº 1.048.959

SMS-PRO-2024/03492 (Referente 
ao processo SISVISA nº 

09/97/011097/2024)

TFM Fitiness Atividades em Condicionamento Fisico Ltda
Rua Mauricio da Costa Faria, 160 - Recreio dos Bandeirantes, CEP: 
22790-285, Rio de Janeiro - RJ
CNPJ: 26.167.753/0001-80
Inscrição Municipal: 10223750
Auto de Infração Nº 1.081.886

SMS-PRO-2024/39819 (Referente 
ao processo SISVISA nº 

09/97/153849/2024)

Drogaria e Perfumaria Santa Edwiges Ltda Epp
Rua São Cristovão,339, loja- São Cristovão, CEP: 20940-001, Rio de 
Janeiro - RJ
CNPJ: 16.906.041/0001-81
Inscrição Municipal: 13173281
Auto de Infração Nº 1.050.235

SMS-PRO-2024/04321 (Referente 
ao processo SISVISA nº 

09/97/013760/2024)

Cleopatra Carioca Eireli Me
Avenida das Américas, 500, bloco 2, loja 108 - Barra da Tijuca, CEP: 
22640-904, Rio de Janeiro - RJ
CNPJ: 20.965.164/0001-60
Inscrição Municipal: 6195741
Auto de Infração Nº 1.069.691

SMS-PRO-2024/36782 (Referente 
ao processo SISVISA nº 

09/97/150759/2024)

Hospital Sao Vicente de Paulo
Rua Doutor Satamini, 333 entrada suplementar para RUA Gonçalves 
Crespo 430, 438 - Tijuca
CNPJ: 18.010.750/0001-00
Inscrição Municipal: 6627218
Auto de Infração Nº 1.050.072

RIOSAÚDE
R I O S A Ú D E

_ _ _

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S.A 

Rua Dona Mariana, 48 - Botafogo - Tel: 2976-6518

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA RIOSAÚDE/PRE “P” Nº 432 DE 12 DE JULHO DE 2024(*)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e

CONSIDERANDO a Resolução CGM nº 1.642, de 07 de maio de 2020, que dispõe sobre normas para o registro 
contábil, o controle e a movimentação dos bens patrimoniais permanentes da Administração Direta e Indireta do 
Município do Rio de Janeiro, e dos de terceiros sob sua guarda e responsabilidade.

CONSIDERANDO que o controle sobre os elementos patrimoniais é indispensável à boa gestão dos mesmos e 
à precisão das respectivas informações contábeis.

CONSIDERANDO a importância das informações contábeis para a evidenciação do patrimônio e tomada de de-
cisões.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados para, sem prejuízo das suas funções, constituir a Co-
missão de Inventário Físico dos Bens Móveis e a Comissão Permanente de Avaliação de Bens da Sede da Em-
presa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RIOSAÚDE, ambas com as atribuições previstas na Resolução 
CGM nº 1.642 de 07 de maio de 2020.

SETOR REPRESENTAÇÃO MEMBRO MATRÍCULA

RS/PRE/DGOVI TITULAR RÔMULO TRAJANO DO NASCIMENTO 69/4.059.057-0

RS/PRE/DGOV SUPLENTE LEANDRO NUNES COELHO 69/4.063.665-4

RS/PRE/DAF TITULAR LUIZ TORRES COSTA NETO 59/4.052.983-4

RS/PRE/DAF SUPLENTE AMANDA SOARES DA COSTA 69/4.068.083-5

RS/PRE/DJU TITULAR TAMARA MONTEIRO FERREIRA PORTO 69/4.062.629-1

RS/PRE/DJU SUPLENTE MARIANA SANGINITO RAMOS DE SOUZA 69/4.063.347-9

RS/PRE/DGP TITULAR TALITA CARNEIRO BAPTISTA 45/4.053.899-1

RS/PRE/DGP SUPLENTE FERNANDA CRISTINA SANTOS GOUVEIA SCHNABL 45/4.034.798-9

RS/PRE/VP/DOP TITULAR CLEBER PEREIRA MACHADO 45/4.041.748-5

RS/PRE/VP/DOP SUPLENTE KELLY NEGRÃO NASCIF MARTINS 69/4.046.281-2

RS/PRE/VP/DEA TITULAR ALLAN PEREIRA NOVAES DE OLIVEIRA 69/4.046.312-5

RS/PRE/VP/DEA SUPLENTE MARCOS AURÉLIO PINTO DA SILVA 69/4.058.987-9

RS/PRE/NAE TITULAR PEDRO JOSÉ SÁ FERREIRA RAMOS 69/4.057.720-5

RS/PRE/NAE SUPLENTE FÁBIO MACHADO DA NOVA 69/4.056.386-6

RS/PRE/NPCS TITULAR LUCIANO RODRIGUES DE ASSUNÇÃO 69/4.062.827-1

RS/PRE/NPCS SUPLENTE RAMON SILVA 69/4.070.896-6

RS/PRE TITULAR MARIANNA SOARES MATURO NACCARATTI 69/4.069.860-5

RS/PRE SUPLENTE LOHANA GONÇALVES CAMPELO 69/4.048.763-7

Art. 2º Fica revogada a Portaria RIOSAÚDE/PRE “P” nº 108 de 26 de fevereiro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
(*)Republicada por conter incorreção no D.O Rio n.º 80 de 15 de julho de 2024, página 33.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA RIOSAÚDE/PRE “P” Nº 433 DE 15 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a colaboradora Edna Costa da Silva Batista, matrícula nº 69/46052.987-5, para atuar como 
Gestora do Contrato nº 200/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de suporte técnico para correta extração, 
transmissão e análise de dados para ins de atendimento às exigências do e-Social, com licença de uso da apli-
cação e treinamento dos usuários para atender a Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro, com atribuições 
previstas nos arts. 1º e 2º da Portaria RS/PRE nº 217, de 24 de novembro de 2020.

Art. 2º - Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 200/2023 com atribuições previstas nos arts. 3º e 
4º da Portaria RS/PRE nº 217, de 24 de novembro de 2020, designando os seguintes membros para suas com-
posições:

COLABORADOR MATRÍCULA

HAMANDA SOUSA OLIVEIRA 4.055.111-9 

LUANA CAGNIN MARTINS PEREIRA 4.041.832-7 

ILLANA KAUFFMANN CORREIA 4.021.195-3 

KENNY LYRA DE REZENDE CORREA 4.021.199-5 

JANAÍNA CRISTINA ALVAREZ DE OLIVEIRA FERNANDES 4.072.030- 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 435, DE 15 JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA, DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa para apurar fato irregular objeto do Processo RSU-PRO-2024/08190, 
designando, para procedê-la no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de publicação, comissão 
integrada pelos seguintes agentes públicos, sob a presidência do primeiro: MARIA ROSÁLIA JOAZEIRO DE 
ABREU, matrícula n° 69/4.056.332-0 (Presidente); MANOELLA IVANOVA RAMOS, matrícula n° 45/4.031.155-5 
(Membro); PEDRO MIGUEL BARATELA TORRES, matrícula n° 69/4.067.162-8 (Membro); ANTÔNIO PEDRO 
SOUZA LOUREIRO, matrícula n° 69/4.066.956-4 (Suplente); e TANIA MARCIA SIQUEIRA DE FARIA, matrícula 
n° 69/4.046.412-3 (Suplente).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 436, DE 15 JULHO DE 2024.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA, DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa para apurar fato irregular objeto do Processo RSU-PRO-2024/08194, 
designando, para procedê-la no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de publicação, comissão 
integrada pelos seguintes agentes públicos, sob a presidência do primeiro: RONALDO VASCONCELOS DA 
SILVA, matrícula nº 69/058.198-3 (Presidente); EDNILSON VICENTE DE ALMEIDA, matrícula nº 69/4.048.904-7 
(Membro); THALLYS DE OLIVEIRA BARRETO, matrícula nº 69/4.070.480-9 (Membro); BRUNA VIANNA DE 
CARVALHO, matrícula nº 69/4.066.872-3 (Suplente); e GABRIELLA CAETÉ SOBRAL FERREIRA, matrícula nº 
69/4.069.089-1 (Suplente).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 437, DE 15 JULHO DE 2024.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA, DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa para apurar fato irregular objeto do Processo RSU-PRO-2024/08201, 
designando, para procedê-la no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de publicação, comissão 
integrada pelos seguintes agentes públicos, sob a presidência do primeiro: MICHEL DE OLIVEIRA ALMEIDA, 
matrícula n° 69/4.062.841-2 (Presidente); VICTOR MENEZES CRUZ, matrícula n° 45/4.031.077-1 (Membro); 
MARIA EDUARDA TRINDADE SOUZA, matrícula n° 69/4.058.861-6 (Membro); LUÍS DELMIRO MENDES, matrí-
cula n° 69/4.066.853-3 (Suplente); e RENATA CORREIA HESPANHOL, matrícula n° 59/4.046.367-9 (Suplente).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 438 DE 15 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

CONSIDERANDO que a Portaria “P” RIOSAÚDE/PRE nº 10 DE 28 DE MAIO DE 2020, publicado em D.O. RIO 
de 02 de junho de 2020, determinou a realização de Sindicância Administrativa para apurar fatos apontados no 
Processo Administrativo nº 09/200.751/2020.

RESOLVE:
Art. 1º Substituir, na comissão de sindicância, EDELZIO FELIX DA SILVA - Matrícula nº 69/026.865-6, por 
MARIA ROSÁLIA JOAZEIRO DE ABREU Matrícula n° 69/4.056.332-0; JULIANA DE FREITAS CALOMENI - Ma-
trícula nº 69/026.575-1, por MANOELLA IVANOVA RAMOS - Matricula n° 45/4.031.155-5; e ANA CAROLINA 
MARINHO LINHARES - Matrícula nº 69/029/324-1, por PEDRO MIGUEL BARATELA TORRES - Matricula n° 
69/4.067.162-8.
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Art. 2º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância abaixo transcrita, para dar continuidade à apuração dos fatos 
relatados no Processo nº 09/200.751/2020 pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de 
publicação do presente ato, icando a comissão composta da seguinte forma:

MARIA ROSÁLIA JOAZEIRO DE ABREU - Matrícula n° 69/4.056.332-0 (Presidente);
MANOELLA IVANOVA RAMOS - Matrícula n° 45/4.031.155-5 (Membro);
PEDRO MIGUEL BARATELA TORRES - Matrícula n° 69/4.067.162-8 (Membro);
ANTÔNIO PEDRO SOUZA LOUREIRO - Matrícula n° 69/4.066.956-4 (suplente); e
TANIA MARCIA SIQUEIRA DE FARIA - Matrícula n° 69/4.046.412-3 (suplente), para que, no prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias improrrogáveis, ultime o para o saneamento dos apontamentos expressos no parecer RS/
PRE/DJUR/SNM nº 98/2022 em 08/04/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 439 DE 15 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

CONSIDERANDO que a Portaria “P” RIOSAÚDE/PRE nº 10 DE 28 DE MAIO DE 2020, publicado em D.O. RIO 
de 02 de junho de 2020, determinou a realização de Sindicância Administrativa para apurar fatos apontados no 
Processo Administrativo nº 09/200.756/2020.

RESOLVE:
Art. 1º Substituir, na comissão de sindicância, EDELZIO FELIX DA SILVA - Matrícula nº 69/026.865-6, por RO-
NALDO VASCONCELOS DA SILVA - Matrícula n° 69/4.058.198-3, JULIANA DE FREITAS CALOMENI - Ma-
trícula nº 69/026.575-1, por EDNILSON VICENTE DE ALMEIDA - Matrícula n° 69/4.048.904-7, e ANA CARO-
LINA MARINHO LINHARES - Matrícula nº 69/029/324-1, por THALLYS DE OLIVEIRA BARRETO - Matrícula n° 
69/4.070.480-9.

Art. 2º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância abaixo transcrita, para dar continuidade à apuração dos fatos 
relatados no Processo nº 09/200.756/2020 pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de 
publicação do presente ato, icando a comissão composta da seguinte forma:

RONALDO VASCONCELOS DA SILVA - Matrícula n° 69/4.058.198-3 (Presidente);
EDNILSON VICENTE DE ALMEIDA - Matrícula n° 69/4.048.904-7 (Membro);
THALLYS DE OLIVEIRA BARRETO - Matrícula n° 69/4.070.480-9 (Membro);
BRUNA VIANNA DE CARVALHO - Matrícula n° 69/4.066.872-3 (suplente); e
GABRIELLA CAETÉ SOBRAL FERREIRA - Matrícula n° 69/4.069.089-1 (suplente).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 440 DE 15 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

CONSIDERANDO que a Portaria “P” RIOSAÚDE/PRE nº 10 DE 28 DE MAIO DE 2020, publicado em D.O. RIO 
de 02 de junho de 2020, determinou a realização de Sindicância Administrativa para apurar fatos apontados no 
Processo Administrativo nº 09/200.753/2020.

RESOLVE:
Art. 1º Substituir, na comissão de sindicância, EDELZIO FELIX DA SILVA - Matrícula nº 69/026.865-6, por MI-
CHEL DE OLIVEIRA ALMEIDA - Matrícula n° 69/4.062.841-2, JULIANA DE FREITAS CALOMENI - Matrícula 
nº 69/026.575-1, por VICTOR MENEZES CRUZ Matrícula n° 45/4.031.077-1, e ANA CAROLINA MARINHO LI-
NHARES - Matrícula nº 69/029/324-1, por MARIA EDUARDA TRINDADE SOUZA Matrícula n° 69/4.058.861-6.

Art. 2º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância abaixo transcrita, para dar continuidade à apuração dos fatos 
relatados no Processo nº 09/200.753/2020 pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de 
publicação do presente ato, icando a comissão composta da seguinte forma:

MICHEL DE OLIVEIRA ALMEIDA - Matrícula n° 69/4.062.841-2 (Presidente);
VICTOR MENEZES CRUZ - Matrícula n° 45/4.031.077-1 (Membro);
MARIA EDUARDA TRINDADE SOUZA - Matrícula n° 69/4.058.861-6 (Membro);
LUÍS DELMIRO MENDES - Matrícula n° 69/4.066.853-3 (suplente); e
RENATA CORREIA HESPANHOL - Matrícula n° 59/4.046.367-9 (suplente).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 441 DE 15 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 18 (dezoito) dias, contados a partir do dia 29/06/2024, o prazo para apresentação do rela-
tório inal da sindicância administrativa designada através da Portaria “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 271 de 28 de maio 
de 2024, publicada no D.O. Rio em 29/05/2024, referente ao processo RSU-PRO-2024/05673.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 442 DE 15 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto no Dec. Mun. 38.256/14.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 18 (dezoito) dias, contados a partir do dia 29/06/2024, o prazo para apresentação do rela-
tório inal da sindicância administrativa designada através da Portaria “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 275 de 28 de maio 
de 2024, publicada no D.O. Rio em 29/05/2024, referente ao processo RSU-PRO-2024/05680.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
PORTARIA RIOSAÚDE/PRE “P” Nº 434 DE 15 DE JULHO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a colaboradora Maria Fernanda de Jesus, matrícula nº 69/4.026.478-8, para atuar como Ges-
tora do Contrato de fornecimento de vale alimentação e vale refeição, com a emissão e entrega de cartões ele-
trônicos (cartão magnético com chip de segurança), sendo aplicada taxa administrativa percentual, conforme as 
especiicações constantes no termo de referência e especiicação técnica para atender a Empresa Pública de 
Saúde do Rio de Janeiro, com atribuições previstas nos arts. 1º e 2º da Portaria RS/PRE nº 217, de 24 de no-
vembro de 2020.

Art. 2º - Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 515/2021 com atribuições previstas nos arts. 3º e 
4º da Portaria RS/PRE nº 217, de 24 de novembro de 2020, designando os seguintes membros para suas com-
posições:

COLABORADOR MATRÍCULA

ROZANDRA RABELLO DA FONSECA GRANJA 4.040.547-2

KENNY LYRA DE REZENDE CORREA 4.021.199-5

RENATA RODRIGUES DE ANDRADE 4.022.314-9

RENATA RANGEL BONETTI 4.055.794-2

ADRIANO JOSÉ DA SILVA 4.064.713-1

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a PORTARIA RIOSAUDE/PRE “P” nº 306 de 29/08/2023.

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
D.O. RIO Nº 79 DE 12 DE JULHO DE 2024

RETIFICAÇÃO
PORTARIA “P” RIOSAÚDE/PRE Nº 423 DE 11 DE JULHO DE 2024.

ONDE SE LÊ:
[...] a ex-agente pública STELA DE OLIVEIRA ANDRÉ DUARTE DA SILVA, matrícula nº 69/069.087-5.

LEIA-SE:
[...] a ex-agente pública STELA DE OLIVEIRA, matrícula nº 69/069.087-5.

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO Nº RSU-PRO-2024/01010- Considerando a conclusão do processo licitatório n° RSU- 
PRO-2023/03364 e com base no interesse público, com fulcro na Cláusula Décima Oitava - XII, RESCINDIDO 
UNILATERALMENTE o Termo de Contrato n° 011/2024, celebrado entre a EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE 
DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE e a sociedade empresária AAE-METALPARTES PRODUTOS E SER-
VIÇOS LTDA, a contar de 19/06/2024.

DESPACHO DO DIRETOR DE OPERAÇÕES
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo RSU-PRO-2023/00197.01 99/001.518/2023
Nº da Aquisição 2411372
1.Solicitação de Consumo: ID.6194/2024
2.Objeto: Aquisição de material médico grupo II
3.Partes: Empresa RIOSAÚDE e DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA
4.Fundamento: Art. 32 da Lei 13303/16 c/c art. 28 inciso I da Lei 14133/21 e suas alterações.
5.Razão: Pregão
6.Valor: R$ 14.103,20(Quatorze mil e cento e três reais e vinte centavos)
7.Autorizado por: Carlos Alberto da Silva Rodrigues.

DESPACHO DO DIRETOR DE GOVERNANÇA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo RSU-PRO-2023/01071.01 - 99/004.113/2023
Nº da Aquisição 2411771
1.Solicitação de Consumo: ID 6277/2024
2.Objeto: Aquisição de periféricos.
3.Partes: RIOSAÚDE e ARIANE MENDES ROCHA 06147679546;
4.Fundamento: Art. 32 da Lei 13303/16 c/c art. 1 Caput da Lei 10520 de 17/07/2002 e suas Alterações;
5.Razão: Pregão;
6.Valor: R$ 179,96 (cento e setenta e nove reais e noventa e seis centavos).
7.Autorizado por: Douglas Souto da Silva Oliveira.

DESPACHO DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

PROCESSO ELETRÔNICO RSU-PRO-2022/01585 - ELEVADORES IVIMAIA LTDA.
Na forma do Artigo 71, caput, da Lei 13.303/2016 c/c artigo 82, inciso III do Decreto Rio 44.698/2018, AUTORIZO, 
a celebração de 2° Termo Aditivo, referente à prestação de serviço de manutenção de elevadores para a nova 
Sede da Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro - RIOSAÚDE, pelo período de até 12 (doze) meses, con-
forme abaixo:
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Contrato Unidade
Período 

executado
Período que se pretende 

prorrogar
Vigência 

total

183/2022
Sede da Rua Dona Mariana, nº 48, da 

RioSaúde.
01/08/2022 à 
31/07/2024

01/08/2024 31/07/2025 36 meses

SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA

Secretário: Everton da Conceição Gomes 

 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo Nº TRA-PRO-2024/000158
Onde se Lê “item 2,4,5,10,11,13,15,16,17,18,23,27,32,40 e 42 - SHAPER DO BRASIL - CNPJ 07.692.391/0001-00 
-valor total R$ 17.671,12 (dezessete mil, seiscentos e setenta e um real e doze centavos)”
Leia-se “item 2,4,5,10,11,13,15,16,17,18,23,27,32,40 e 42 - SHAPER DO BRASIL - CNPJ 07.692.391/0001-00 
-valor total R$ 17.672,12 (dezessete mil, seiscentos e setenta e dois reais e doze centavos)”
Republicado por incorreção no D.O. nº 71 de 02/07/2024, pág.129.

SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA

Secretário: Marcelo Calero Faria Garcia 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 3º andar - Tel.: 2976-2553 

_ _ _

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

SMC-PRO-2024/01683 - Com base na manifestação da Comissão Especial de Baixa e Avaliação dos Bens Mó-
veis da Subsecretaria de Cultura, à l. 10, e com fulcro no Decreto Rio n° 48.942/2021 e no art. 236, I, do RGCAF, 
ACEITO deinitivamente a doação do Frigobar 67L Midea classe A MDRD 108FGA011 BR 110 Volts; Micro 
Ondas Philco BR PMO23BB 20L 127Volts; Cafeteira Temp, 15 xicaras, Preto 110V Britania, x, proposta por Nivia 
Regina Dantas, em favor do Museu Histórico da Cidade, constante no presente administrativo.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

SMC-PRO-2024/00301 - Com base na manifestação da Comissão Especial de Baixa e Avaliação dos Bens 
Móveis da Subsecretaria de Cultura, à l. 81, ACEITO deinitivamente a doação das obras “Persistir”; “aSá-
guas e Presença”; “Rugendas e Marighella”; “Oferenda a Liberdade”; “Colunas-Colônias e Monumento a voz 
de Anastácia”, proposta por Graviola Promoções e Eventos LTDA ME, consoante os documentos do P.A. SMC- 
PRO-2024/00301, na forma do Decreto Rio n° 48.942/2021 e do inciso I do artigo 236 do RGCAF.

SUBSECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo nº SMC-PRO-2024/01347 - APROVO o Termo de Referência inserto às ls. 125/135 e AUTORIZO a 
celebração do Contrato de Patrocínio entre a Secretaria Municipal de Cultura e a ACRE EDIÇOES MUSICAIS E 
PRODUÇOES ARTISTICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 28.324.069/0001-90, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), visando à realização do projeto “Wanda Sá 80 anos”, que ocorrerá entre os meses de julho de 2024 a se-
tembro de 2024, no Município do Rio de Janeiro, com fulcro no artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/21.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
Processo nº SMC-PRO-2024/01074 - APROVO o Termo de Referência ls. 60/66 e AUTORIZO a dispensa ele-
trônica para aquisição e consumo/escritório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, 
no valor estimado de R$ 38.303,34 (trinta e oito mil, trezentos e três reais e trinta e quatro centavos), com fulcro 
no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
SMC-PRO-2023/00344 - Autorizo a despesa nas formas e condições a seguir:
1) Objeto: SDP - Gerência de Lonas, Arenas e Areninhas.
2) Partes: Secretaria Municipal de Cultura e Gerência de Lonas, Arenas e Areninhas.
3) Fundamento: Não sujeito.
4) Razão: Ressuprimento de SDP.
5) Valor da despesa: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
6) Autoridade: ANA PAULA TEIXEIRA PEREIRA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
SMC-PRO-2023/01149 - Considerando a manifestação da Coordenadoria de Infraestrutura Cultural no despacho 
Nº SMC-DES-2024/07957, à l. 646, TORNO SEM EFEITO O AUTORIZO de reinício da contagem de prazo de 
execução do termo n.º 1582/2023, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL, COM A REFORMA, A SER PRES-
TADO NA CASA DO JONGO DA SERRINHA, LOCALIZADA NA RUA COMPOSITOR SILAS DE OLIVEIRA, 101, 
MADUREIRA, RIO DE JANEIRO”, publicado na página 95, do D.O.M. de 10/07/2024.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo SMC-PRO-2023/01042 - Reconheço a impugnação apresentada pela empresa OBRA PRIMA 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA face ao Edital da Concorrência Eletrônica - CO - SMC Nº 90007/2024, 
para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO, determinando a retiicação do Edital da Concorrência Eletrônica CO 
nº 90007/2024, reconhecendo que os fornecedores possam ter a possibilidade de demonstração de exequi-
bilidade, nos termos do Acórdão do TCM nº 1646/2024 prolatado na 20ª Sessão Ordinária do Plenário, ocor-
rida em 10/07/2024.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo SMC-PRO-2024/00632: Com base nas manifestações da Gerência Prestação de Contas e da Co-
ordenadoria de Administração às ls. 398/399 e 401/402, APROVO PARCIALMENTE a prestação de contas 
do projeto “CIRCULAÇÃO UIRAPURU GRANDE CIA BRASILEIRA DE MYSTERIOS E NOVIDADES - WAC 
958/01/2017”, executado pela empresa ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PRESTADORES DE SERVIÇOS E CUL-
TURAIS. no valor de R$ 99.927,65 (noventa e nove mil novecentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco 
centavos).

SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Secretária: Helena Terezinha de Mattos 

 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo DEF-PRO-2024/00478 - APROVO com ressalvas a prestação de contas do mês de maio/2024, refe-
rente ao Termo de Colaboração nº 017/2022, com base na análise da PD/SUBG/GPC.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AUTORIZAÇÃO DA DESPESA
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

Processo nº DEF-PRO-2024/00189 - AUTORIZO a Despesa.
Objeto: Termo de Colaboração nº 05/2024.
Partes: Secretaria Municipal da Pessoa com Deiciência e CENTRAL DE OPORTUNIDADES.
Razão: Lei nº 13.019/2014 e Decreto Rio nº 42.696/2016 e suas alterações.
Fundamento: Art.25 do Decreto Rio nº 42.696/2016.
Valor: R$ 1.562.896,67 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e ses-
senta e sete centavos)
Autorização: MICHAELL SANTANA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CLIMA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CLIMA

Secretária: Eliana Cacique Romano Rodrigues 

Rua Afonso Cavalcanti nº 455, Bloco I, 12º andar - Cidade Nova - CEP: 20211-110 

Tel.: 2976-3182 

_ _ _

PARQUES E JARDINS
P A R Q U E S  E  J A R D I N S

_ _ _

Fundação Parques e Jardins  

Campo de Santana, s/n - Tel.: 2224-8088

DESPACHO DO PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº FPJ-PRO-2024/01468 - APROVO o Termo de Referência acostado às ls. 03/20 e AUTORIZO a re-
alização da Dispensa Eletrônica nº 99409/2024, para a aquisição de SWITCH, com fulcro no Artigo 75º, inciso II  
da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Rio nº 50.797 de 13 de maio de 2022.

DESPACHO DO PRESIDENTE
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº FPJ-PRO-2024/01467 - APROVO o Termo de Referência acostado às ls. 03/21 e AUTORIZO a re-
alização da Dispensa Eletrônica nº 99410/2024, para a aquisição de CAFETEIRA E BEBEDOURO, com fulcro 
no Artigo 75º, inciso II da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Rio nº 50.797 de 13 
de maio de 2022.

SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

Secretária: Anna Laura Monteiro Valente de Secco Freire - Respondendo pelo expediente 

Rua Maia de Lacerda, nº 167 - Estácio - Cep: 20.250-001 - Tel.: 3973-3915 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 28/06/2024
PROCESSO 15/000.546/2022 - APROVO o Plano de Trabalho, às ls. 2357-2407, na forma do §1º do Art. 116 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e AUTORIZO o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 022/2022, relativo à Gestão 
Administrativa e Esportiva da Vila Olímpica Oscar Schmidt, visando a prorrogação do prazo contratual por mais 
24 (vinte e quatro) meses, a contar de 01 de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2026, correspondente ao valor 
de R$ 6.041.587,68 (seis milhões e quarenta e um mil quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito cen-
tavos), com fundamento no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
ESL-PRO-2023/00125 - AUTORIZO o repasse referente ao Sistema Descentralizado de Pagamento - Táxi Rio 
Corporativo no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), da Unidade Administrativa 2500 - Secretaria Municipal de 
Esportes.
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Secretário: Cláudio Sobral de Caiado Castro Junior 

 

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ATO DA SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Processo HBT-PRO-2022/0033- AUTORIZO a celebração do 1º Termo Aditivo, visando a prorrogação do Con-
trato nº 020/2022, com a empresa SILK BRINDES COMUNICAÇÃO VISUAL, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TELE-
COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ 19.814.481/0001-05, referente a Prestação de Serviços de locação de 01 (um) 
Plotter, com fornecimento de todos os suprimentos (inclusive papel), incluindo manutenção preventiva e corre-
tiva com reposição de peças, conforme as especiicações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses, do período de 02/08/2024 a 01/08/2026, através do PE-RP-SMH 
Nº 619/2022, no valor total de R$ 163.200,00 (Cento e sessenta e três mil e duzentos reais), com fulcro no Art. 57 
Inciso II da Lei 8666/93 e suas alterações, permanecendo as demais condições contratuais.
Republicado por incorreção no DOM nº 73, de 04/07/2024, às ls. 55

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA COORDENADORA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Fixados com validade a partir de 11/06/2024, os proventos de inatividade de IZABEL CRISTINA REIS MENDES, 
Arquiteto, 2ª Categoria, matrícula n.º 15/296.718-0, aposentada através da Portaria “P” Nº 05 de 10/06/2024, 
conforme processo nº HBT-PRO-2024/01674.

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

Secretário: Brenno Carnevale Nessimian 

 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SEOP Nº 548 DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o funcionamento extraordinário da Feirarte III - 
Praça Saens Peña nos dias 07 e 08 de agosto e 04 e 05 de 
setembro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso das competências que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, e;

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal de Ordem Pública para formular e implementar Polí-
ticas Públicas que garantam a manutenção da ordem urbana, conforme previsto no Anexo do Decreto Rio 
n.º 48.633, de 18 de março de 2021;

CONSIDERANDO a delegação da Coordenadoria de Feiras à Secretaria Municipal de Ordem Pública, por força 
do parágrafo único do art. 1.º do Decreto Rio n.º 48.947, de 07 de junho de 2021;

CONSIDERANDO o conteúdo do processo administrativo eletrônico SMF-PRO-2024/14141;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica autorizado o funcionamento extraordinário da Feirarte III - Praça Saens Peña, nos dias 07 e 08 de 
agosto e 04 e 05 de setembro de 2024.

Art. 2º. Expositores e prestadores de serviço de montagem, desmontagem, fornecimento e custódia de barracas 
e demais equipamentos observarão os deveres e obrigações contidos na legislação, em especial aquelas perti-
nentes aos horários de funcionamento e desmobilização de atividades, barracas e demais equipamentos, perti-
nentes à respectiva feira.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO “P” Nº 199 DE 15 DE JULHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores da FP/SUBEX/SUPLFCU/CLF - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS MARTINS - 
Mat. 30/859.196-8, CARLOS ALEXANDRE SALIM MARTINS - Mat. 11/156.323-8, RIDUALDO PORTILHO PET-
TENÁ - Mat. 11/156.023-4 e CRISTINA MARIA MELLO CARIAS DARDENGO - Mat. 10/159.072-8 para acom-
panhamento da execução do Contrato SEOP nº 029/2021 cujo objeto é a contratação de circuitos urbanos mu-
nicipais nas unidades municipais, para Administração Direta, Autarquias e Fundações Municipais, irmado entre 
a Secretaria Municipal de Ordem Pública e a Empresa CLARO S/A, por meio do processo nº 25/002.764/2021.

Art. 2º Fica revogada a RESOLUÇÃO “P” Nº 111 DE 13 DE MARÇO DE 2023, Publicada no D.O do dia 14 de 
Março de 2023.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR
EXPEDIENTE DE 28 DE JUNHO DE 2024

PROCESSOS INDEFERIDOS

SMF-PRO-2024/12585 RENATA LAURINDO PINTO

SMF-PRO-2024/12593 ANDERSON DA SILVA GOMES 

SMF-PRO-2024/02832 MARCIA ALMEIDA GOMES

DEFIRO o solicitado no presente processo e restabeleço a autorização 80274882.

SMF-PRO-2024/10774 SEVERINA MARIA DA ROCHA

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo CAROLINA ARAUJO BEZERRA como auxiliar da 
autorização ao exercício do comércio ambulante 80185111.

SMF-PRO-2024/10776  LUIZ CARLOS VIANA

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo MARIA EDUARDA DE SOUZA VILAS BOAS como 
auxiliar da autorização ao exercício do comércio ambulante 80185480.

EXPEDIENTE DE 29 DE JUNHO DE 2024
DEFIRO a inclusão do requerente no CUCA - CADASTRO ÚNICO DE COMÉRCIO AMBULANTE para futura 
pontuação, classiicação e possível convocação.

SMF-PRO-2024/12465 LUCIANO CARLOS

PROCESSOS DEFERIDOS

SMF-PRO-2024/04477 GLAUCE MARIA RODRIGUES GUSMÃO

SMF-PRO-2024/09319 JOAO PAULO VENTURA DE ALMEIDA

PROCESSOS INDEFERIDOS

SMF-PRO-2024/08582 EVANDRO BATISTA RODRIGUES

SMF-PRO-2024/12508 DOMINIQUE PENNA LIMA DANTAS

SMF-PRO-2024/12507 HELLEN CAMPOS LOPES LIMA

INDEFIRO o solicitado no presente processo em virtude do requerente não estar habilitado ao comércio 
ambulante conforme previsto no artigo 5º da Lei 1.876, de 29/06/1992, com as alterações da Lei 6.272, de 
01/11/2017.

EXPEDIENTE DE 01 DE JULHO DE 2024

SMF-PRO-2024/10854 TATIANE FRANCO DAS NEVES

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo GABRIELLE BOZAN MARINHOS como auxiliar da 
autorização ao exercício do comércio ambulante 80184859.

SMF-PRO-2024/12512 AUREA REGINA DE JESUS

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo BARBARA DA SILVA NUNES como auxiliar da 
autorização ao exercício do comércio ambulante 80193564.

EXPEDIENTE DE 05 DE JULHO DE 2024
DEFIRO a inclusão do requerente no CUCA - CADASTRO ÚNICO DE COMÉRCIO AMBULANTE para futura 
pontuação, classiicação e possível convocação.

SMF-PRO-2024/00691 NELCINETE FREITAS SOUZA

SMF-PRO-2024/00987 THIAGO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO CARVALHO

SMF-PRO-2024/06975 FREDERICO TAVARES DOS SANTOS

SMF-PRO-2024/09328 FREDERICO TAVARES DOS SANTOS

SMF-PRO-2024/10742 FREDERICO TAVARES DOS SANTOS

SMF-PRO-2024/10860 CHARLES PEREIRA RAMOS

SMF-PRO-2024/11809 LEANDRO SERGIO VIEIRA VERAS

SMF-PRO-2024/11809 LEANDRO SERGIO VIEIRA VERAS

PROCESSO DEFERIDO

SMF-PRO-2024/05806 MARIA BERNADETE PAIVA DA SILVA MAGRI

PROCESSOS INDEFERIDOS

SMF-PRO-2024/03611 ANTONIO JORGE DE SOUZA SOBRAL 

SMF-PRO-2024/08513 MAYARA FERREIRA DOS SANTOS 

SMF-PRO-2024/08544 MARCIO LIMA FERRAZ

DEFIRO o solicitado no presente processo, restabeleço a autorização 80222416.

SMF-PRO-2024/10849 FLORINDA ALIENDRE SILVA

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo PATRICIA FREIRE MAGALHAES como auxiliar da 
autorização ao exercício do comércio ambulante 80183879.

SMF-PRO-2024/11553 MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo ARTUR ARAUJO BARBOSA como auxiliar da 
autorização ao exercício do comércio ambulante 80080549.

 SMF-PRO-2024/11553 MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo ARTUR ARAUJO BARBOSA como auxiliar da 
autorização ao exercício do comércio ambulante 80080549.
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EXPEDIENTE DE 06 DE JULHO DE 2024
DEFIRO a inclusão do requerente no CUCA - CADASTRO ÚNICO DE COMÉRCIO AMBULANTE para futura 
pontuação, classiicação e possível convocação.

SMF-PRO-2024/12725 SOLANGE MONTEIRO ALVES

EXPEDIENTE DE 07 DE JULHO DE 2024
DEFIRO a inclusão do requerente no CUCA - CADASTRO ÚNICO DE COMÉRCIO AMBULANTE para futura 
pontuação, classiicação e possível convocação.

SMF-PRO-2024/12860 CASSIA CAMPOS COELHO

SMF-PRO-2024/12862 PAULO HENRIQUE NOGUEIRA SEABRA

SMF-PRO-2024/12863 MARCELE PEREIRA CARDOSO

SMF-PRO-2024/12728 JORGE LUCAS DA SILVA

DEFIRO o solicitado no presente processo e altero/incluo BIANCA LINO FERREIRA MARQUES como auxiliar 
da autorização ao exercício do comércio ambulante 80067569.

SMF-PRO-2024/12902 VERA REGINA DA SILVA CASTRO

INDEFIRO o solicitado no presente processo em virtude do requerente não estar habilitado ao comércio 
ambulante conforme previsto no artigo 5º da Lei 1.876, de 29/06/1992, com as alterações da Lei 6.272, de 
01/11/2017.

EXPEDIENTE DE 08 DE JULHO DE 2024
DEFIRO a inclusão do requerente no CUCA - CADASTRO ÚNICO DE COMÉRCIO AMBULANTE para futura 
pontuação, classiicação e possível convocação.

SMF-PRO-2024/12875 ALCIONE NAZARETH BARROS

SMF-PRO-2024/12878 ADRIANA COIMBRA DE CARVALHO DA SILVA

SMF-PRO-2024/12930 ELAINE DA SILVA MAGARAO DE OLIVEIRA

SMF-PRO-2024/12940 JOSANE PEREIRA DOS SANTOS

SMF-PRO-2024/12951 SERGIO LUIZ DA SILVA

SMF-PRO-2024/12965 FERNANDO GRACA DA COSTA

SMF-PRO-2024/12982 DEBORA PIRES DE ALMEIDA

PROCESSO INDEFERIDO

 SMF-PRO-2024/12986  JOSINALDO JOSE DOS SANTOS

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3a GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024

PROCESSOS PUBLICIDADE DEFERIDOS
04/640406/2023 BKM LANCHONETE LTDA
04/640093/2024 PET PITUKA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA ANIMAIS LTDA

PROCESSOS PUBLICIDADE TAXAS DEFERIDAS
04/640088/2024 AUTO ESCOLA VILAS LTDA
04/640064/2024 SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
04/640063/2024 SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
04/640454/2023 DUDA LAVANDERIA EXPRESS TIJUCA LTDA
04/640017/2024 MAGNA COZINHA RESTAURANTE LTDA

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3a GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024

PROCESSO PUBLICIDADE DEFERIDO
04/640102/2024 J S V RIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE EM 18/06/2024
AUTO DE INFRAÇÃO NEGADO PROVIMENTO
04/680.085/2024 - AM PATT PUBLICIDADE LTDA (1.002.173). Considerando expirado o prazo de 30 dias para 
recurso voluntário inicial. De acordo com o §1º do art. 24 c/c o art. 36 do Dec.32.244/10 que alterou o Regula-
mento 19 do Decreto n.º 29881/08, foi negado provimento por se tratar de recurso intempestivo, encerrando a 
Instância Administrativa.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5ª GERÊNCIA REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE EM 03/07/2024
PROCESSOS DE BAIXA DE PUBLICIDADE DEFERIDOS
04/680.069/2022 - WORLD TIRES COMERCIO DE PNEUS E AMORTECEDORES LTDA

DESPACHO DO GERENTE EM 08/07/2024
PROCESSOS DE PUBLICIDADE DEFERIDOS
04/680.160/2024 - IDEAL MODULADOS COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
04/680.181/2024 - DUETTE DECORAÇÕES DA BARRA LTDA
04/680.068/2024 - PROSPER GUARDA PATRIMONIAL EIRELI
04/680.174/2024 - ANJO SALLES PET SHOP LTDA

PROCESSOS DE PUBLICIDADE INDEFERIDOS
04/680.148/2024 - BELLAMAR AMBIENTES PLANEJADOS E DECORAÇÃO LTDA

PROCESSOS DE BAIXA DE PUBLICIDADE DEFERIDOS
04/680.125/2024 - PAPER MARKET COMERCIAL LTDA

COORDENADORIA DE CONTROLE URBANO
DESPACHO DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
PROCESSO SMF-PRO-2024/07047 - ROSEMBERG DA SILVA PEREIRA
Cancelo de ofício o Auto de Infração nº 1.083.418, por erro no preenchimento dos dados, na forma do art. 37, in-
ciso II, alínea “b” do Regulamento n.º 19, do Livro II, do Decreto Rio nº 29.881, de 18/09/2008, com nova redação 
dada pelo Decreto Rio nº 32.244, de 10/05/2010.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DE CONTROLE URBANO

DESPACHO DO GERENTE DE CONTROLE E DEPÓSITO
EXPEDIENTE DE 15/07/24

SMF-PRO-2024/05188 - MARCELA FABIANA CORIA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05188 - MARCELA FABIANA CORIA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05301 - JOSIANE BALTAZAR DO NASCIMENTO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05567 - FRANCISCO SAMUEL ALVES DO NASCIMENTO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05675 - AUGUSTO DOS SANTOS ALEXANDRE
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05642 - RAIMON ARAUJO DOS SANTOS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04817 - GERSON DE JESUS BISPO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04836 - MARIA ABADIA DE MORAIS LEITE
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05783 - JOÃO PEDRO LOPES ZARUR
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13452 - JANUÁRIO DE ALELUIA BARRETO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04293 - JOAO CLIMACO DA COSTA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04979 - ROGERIO DA CONCEICAO ROCHA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04969 - FRANCISCA OSMARIANA R VIEIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 
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SMF-PRO-2024/08691 - CARLOS DA COSTA VIEIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13516 - JOSEANO FRANCISCO DE ARAUJO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/11051 - ALEXANDRE VACCARIELLO VIEIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04769 - LUCIANA FAUSTINO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04700 - ELY RIBEIRO DA SILVA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04289 - LUIS CLAUDIO SOARES DE SOUZA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04151 - PRISCILA MACHADO PINTO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05369 - JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA DE SOUZA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05357 - NATHÁLIA DA SILVEIRA COSTA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05185 - GELILSO ANTONIO DO NASCIMENTO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05173 - CLEITON HERINGER DOS REIS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/02302 - FLOR DE LIZ AGUIAR DE MATTOS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/03841 - EDSON MARTINS DA SILVA JUNIOR
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/03634 - ANDRE PAYEN
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/03920 - ELISIO PEGO DE CASTRO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13460 - THOREL PAUL
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04968 - CAROLINE LESSA DOS SANTOS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05144 - FRANCISCO JOSIMAR F DE OLIVEIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04291 - LAERT OTONIO JR
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04965 - HAROLDO PRAXEDES DOS SANTOS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/11307 - LUCIANO PEREIRA BARROSO RODRIGUES
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/11725 - ANA CARLA COSTA DA SILVA FAUSTINO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/04946 - REGINALDO FERREIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13368 - DIOGO HONÓRIO SOARES LINS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/01270 - CLEYTON MELLO DA SILVA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/12964 - PAULO HENRIQUE REIS DA SILVA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/03120 - DOUGLAS DE OLIVEIRA GUIMARÃES
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/03706 - CLAUDIOMAR ALVES
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13225 - RONALDO BORGES DE OLIVEIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13301 - MARCIO ANDRE VITORINO DE SA FREIRE
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 
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SMF-PRO-2024/13130 - BRUNO DUARTE VIEIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13160 - EDENILDO FERREIRA FERNANDES
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13047 - ANDERSON TORQUATO DA SILVA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/12470 - CARLOS DA COSTA VIEIRA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/11964 - PRICILLA DE LOURDES ESTACIO CRUZ
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/12408 - ANDERSON JORGE S COLEHO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/11273 - ALTINO CARLOS CARDOSO XAVIER
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/13497 - WASHINGTON FERREIRA ROCHA
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/11910 - MARCELO RUBENS VIEIRA VERAS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/12589 - MAURO SANTANA DA SILVA NETO
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/12520 - ANTONIO CARLOS PEREIRA BERNARDES
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/12623 - JOSE WILTON NASCIMENTO DOS SANTOS
Deiro o pleito, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 1992, 
art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento nº 2 
do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 2294 de 7 de de-
zembro de 1973 art. 5 §2º e §3º 

SMF-PRO-2024/05880 - EDUARDO ANTONIO BARROS CALDAS
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/05880 - EDUARDO ANTONIO BARROS CALDAS
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/03926 - DANIEL C. GUTERRES FRAZÃO
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/13371 - DIOGO HONÓRIO SOARES LINS
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/12977 - FERNANDO GOMES DOS SANTOS
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/08908 - ADENILSON CASTELO BRANCO DA SILVA
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/11421 - MARCELO SENHORINHO DA SILVA
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/13457 - CLAUDIO BRITO DE OLIVEIRA
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/13463 - LUIS RICARDO MOREIRA PAIVA
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/09910 - ARSLAN OZKAN
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/13254 - JORGE LUIZ DA SILVA
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/13046 - ADIEL DE JESUS FERREIRA SODRE
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/12840 - MARCELO DA SILVA
Indeiro o pleito, em virtude de o requerente não atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de junho de 
1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Regulamento 
nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017.

SMF-PRO-2024/13448 - JOANILSON FERREIRA DA SILVA
Deferido o pleito, EM PARTE, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de 
junho de 1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Re-
gulamento nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 
2294 de 7 de dezembro de 1973 art. 5 §2º e §3º.

SMF-PRO-2024/13492 - GUILHERME VICTOR NOGUEIRA PERO
Deferido o pleito, EM PARTE, em virtude de o requerente atender às exigências previstas na Lei 1876, de 29 de 
junho de 1992, art. 52, §1º, regulamentado pelo decreto 29881, de 18 de setembro de 2008, art.194, §1º do Re-
gulamento nº 2 do Livro I, com as alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de 1º de novembro de 2017 e a Lei 
2294 de 7 de dezembro de 1973 art. 5 §2º e §3º.

SMF-PRO-2024/13490 - JACIELY COSTA DOS SANTOS
Exigência. Apresente à Gerência de Controle de Depósito, localizado na Avenida dos Campeões, 295-Bonsu-
cesso, no horário comercial, em até10(dez) dias, a documentação abaixo selecionada, previstas na Lei 1876 de 
29 de junho de 1992, art. 52, §1º, combinado com o Decreto13150 de18 de agosto de 1994, art. 46 e 48, com as 
alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de1º de novembro de 2017.
Justiicativa: Deverá a requerente apresentar comprovação aceitável de procedência de bens e/ou mercadorias 
(nota iscal legível).

SMF-PRO-2024/12904 - RUY DE SOUZA AMADOR
Exigência. Apresente à Gerência de Controle de Depósito, localizado na Avenida dos Campeões, 295-Bonsu-
cesso, no horário comercial, em até10(dez) dias, a documentação abaixo selecionada, previstas na Lei 1876 de 
29 de junho de 1992, art. 52, §1º, combinado com o Decreto13150 de18 de agosto de 1994, art. 46 e 48, com as 
alterações e acréscimos da Lei nº 6272, de1º de novembro de 2017.
Justiicativa: O requerente apresentou a nota iscal com mercadorias descritas diferentes das pleiteadas no pre-
sente processo.

COORDENADORIA DE FEIRAS
DESPACHOS DO COORDENADOR

EXPEDIENTE DE 27/06/2024
SMF-PRO-2024/11741 - MARIA JOSÉ DE SOUSA
Deiro o pedido de restabelecimento da matrícula P0248.

EXPEDIENTE DE 30/06/2024
SMF-PRO-2024/12331 - ISABEL DE CÁSSIA ROCHA DE MENDONÇA
Declaro reconhecidos os requisitos para isenção de TUAP prevista no inc. IV, do art. 136, da Lei n.º 691/1984, 
na forma do art. 1.º do Decreto Rio n.º 52.283, de 03 de abril de 2023.

SMF-PRO-2024/12145 - SAMUEL BORGES DE ANDRADE
Declaro reconhecidos os requisitos para isenção de TUAP prevista no inc. IV, do art. 136, da Lei n.º 691/1984, 
na forma do art. 1.º do Decreto Rio n.º 52.283, de 03 de abril de 2023.
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EXPEDIENTE DE 03/07/2024
SMF-PRO-2024/12926 - ANA BEATRIZ SOARES MENDES
Deiro o pedido de concessão de matrícula nova para feira livre 177, para ambulante ponta de feira, para o co-
mércio de bebidas, código 43, em favor de Ana Beatriz Soares Mendes. Inclua-se como preposto Hugo Leo-
nardo de Castro Pinto.

SMF-PRO-2024/11579 - ELIAS DA SILVA COSTA
Deiro o pedido de concessão de matrícula nova para as feiras livres 007 e 050, para ambulante ponta de feira, 
para o comércio de plantas ornamentais e medicinais, ervas e temperos, código 45, em favor de Elias da Silva 
Costa.

SMF-PRO-2024/10953 - MARCIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Deiro o pedido de transferência da titularidade da matrícula 42426 por motivo de falecimento da titular THE-
REZA ANNA FERREIRA DA SILVA em favor de MARCIA APARECIDA DO NASCIMENTO.

SMF-PRO-2024/11744 - THIAGO FERNANDES DOS SANTOS
Deiro o pedido de transferência da titularidade da matrícula 56879 por motivo de renúncia da titular RAYSSA 
RODRIGUES DOS SANTOS em favor de THIAGO FERNANDES DOS SANTOS.

SMF-PRO-2024/11783 - VALMIR DOS SANTOS MENDONÇA
Deiro o pedido de transferência da titularidade da matrícula 43747 por motivo de renúncia do titular AFONSO 
LIMA RESSURREIÇÃO em favor de VALMIR DOS SANTOS MENDONÇA.

SMF-PRO-2024/11637 - HILZA BARRETO DO COUTO
Deiro o pedido de concessão de matrícula nova para as feiras livres 065, 094, 012 e 076, para o comércio de 
caldo de cana, código 18, na categoria feirante cabeceira de feira, em Hilza Barreto Couto.

SMF-PRO-2024/11166 - JOSUE ALBINO DA SILVA OLIVEIRA
Deiro o pedido de concessão de matrícula nova para as feiras livres 436, 044 e 088 para o comércio de lati-
cínios e doces, na categoria feirante cabeceira de feira, código 14, em favor de Josué Albino da Silva Oliveira.

SMF-PRO-2024/12316 - GILDA DA SILVA RAIMUNDO
Deiro o pedido de restabelecimento da matrícula 57093.

SMF-PRO-2024/12314 - CAMILLA PAMELA SILVA DE OLIVEIRA KINDLER
Deiro o pedido de restabelecimento da matrícula P0113.

SMF-PRO-2024/12072 - MARIA CRISTINA MENEZES DA SILVA
Deiro o pedido de restabelecimento da matrícula P0137. Mantenha-se a sua atual linha de feiras.

SMF-PRO-2024/10736 - WESLEY FARIA PIRES DA SILVA
Deiro o pedido de aumento das feiras 043, 051 A/B, 074 A/B, 053 A/B, 019 e 083 na matrícula A0177.

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
SMF-PRO-2024/04859 - LUANA DE OLIVEIRA BRITO
Deiro o pedido de concessão de matrícula nova para a feira livre 117, para o comércio de artigos de mercearia, 
código 06, na categoria feirante mercador, em favor de Luana de Oliveira Brito.

SMF-PRO-2024/05771 - DALILA FABIANA FERREIRA ALONSO
Indeiro o presente pedido por usência de vaga na feira requerida.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE TÁXI E TRANSPORTE INDIVIDUAL
COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E VISTORIA

DESPACHO DO COORDENADOR
EXPEDIENTE 15/07/2024

“MTR-PRO-2024/09457; MTR-PRO-2023/00632; MTR-PRO-2024/10621; MTR-PRO-2024/10552, MTR-PRO- 
2024/10546; MTR-PRO-2024/07122; MTR-PRO-2024/08305; MTR-PRO-2024/10323; MTR-PRO-2024/10574; 
EOP-PRO-2024/15891; EOP-PRO-2024/19578; EOP-PRO-2024/20321; EOP-PRO-2024/23131; EOP-PRO- 
2024/23132; EOP-PRO-2024/23901; EOP-PRO-2024/24637; EOP-PRO-2024/24894; EOP-PRO-2024/25536; 
EOP-PRO-2024/25081; EOP-PRO-2024/10775 - DEFIRO o pedido de transferência, com base na documen-
tação apresentada e na Manifestação Técnica PG/PADM/RE/083/2021/CAR.”

GUARDA MUNICIPAL
G U A R D A  M U N I C I P A L

_ _ _

Guarda Municipal do Rio de Janeiro - GM-RIO 

Av. Pedro II nº 111, São Cristóvão - Tel.: 3295-5500 

Fax: 3295-5523 - E-mail: supgm@pcrj.rj.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO DO INSPETOR GERAL
EXPEDIENTE DO DIA 12/07/2024.

Processo GM-PRO-2023/00830 - AUTORIZO

DESPACHO DO INSPETOR GERAL
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da Coordenadoria de Transportes - CTR formalizada através 
do processo GM-PRO-2023/02903 no valor de R$ 18.486,44.

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da Cheia de Gabinete - GAB formalizada através do 
processo GM-PRO-2024/02975 no valor de R$ 12.286,29.

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da Diretoria de Operações - DOP formalizada através do 
processo GM-PRO-2023/00785 no valor de R$ 7.062,65.

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da Assessoria de Instalações Prediais - AIP formalizada 
através do processo GM-PRO-2023/02891 no valor de R$ 13.621,20.

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da Gerência de Serviços Gerais - GSG formalizada através 
do processo GM-PRO-2023/02883 no valor de R$ 18.092,56.

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP do Grupamento de Operações com Cães - GOC formalizada 
através do processo GM-PRO-2024/02774 no valor de R$ 7.612,40.

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP do Grupamento de Ronda Escolar - GRE formalizada através 
do processo GM-PRO-2024/02843 no valor de R$ 619,80.

Aprovo a prestação de contas dos gestores de SDP da Subdiretoria Técnica de Ordenamento na Cidade - 
SUBDOC formalizada através do processo GM-PRO-2023/03283 no valor de R$ 2.161,60.

INSPETORIA GERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA DE PESSOAL

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
DESPACHOS DO SUBGERENTE DE SERVIÇOS DE APOSENTADORIA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Fixados, com validade a partir de 01/02/2024, os proventos de inatividade do servidor PEDRO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA, Guarda Municipal, 851.099-2/01, aposentado através da PORTARIA “P” IG Nº 010, DE 26 DE JA-
NEIRO DE 2024, conforme o processo nº GM-PRO-2024/00100.

CORREGEDORIA
PORTARIA “P” IG/COR Nº 106, DE 27 DE MAIO DE 2024.

O Inspetor Corregedor, considerando a necessidade de se levar a termo ato processual que, no momento, por 
incidência do artigo 88, inciso V, do Decreto nº 38.254/14, não pode perpetrar, resolve sobrestar a Sindicância 
Portaria “P” IG/COR nº 106, de 27 de maio de 2024, a contar de 11/07/2024.

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS

Secretário: Erico da Silva Freitas - Respondendo pelo expediente 

 

_ _ _

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO “P” SMPDA Nº 45 DE 15 DE JULHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar para a função de Presidente, Vice-Presidente e Membros da Comissão Permanente de Lici-
tação da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, na forma abaixo discriminada:

Presidente:
Ronaldo Vieira Souto Rocha, matrícula: 60/348.897-0

Vice Presidente:
Renata de Barros Gaspar, matrícula: 60/307.415-0

Membros:
Leonilde Trocado Marques, matrícula: 11/132.169-4
Marcelo Aragão Insuellas de Azeredo, matrícula: 10/235.052-8

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

De acordo com o constante do processo abaixo, autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho conforme 
dados que se seguem:

ANI-PRO-2023/00091
01 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMO HOSPITALAR DE USO MÉDICO-VETERINÁRIO, PARA ATENDER 
A SMPDA.
02 - PARTES: PCRJ/Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA e a empresa STERI 
GRAU PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
03 - FUNDAMENTO: Art. 1 Caput da Lei 10520 de 17/07/2002 e suas alterações. Solicitação de preço Regis-
trado da Licitação 3800/00945/2023.
04 - VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
05 - AUTORIZAÇÃO: Érico da Silva Freitas.

SECRETARIA DE TURISMO
SECRETARIA DE TURISMO

Secretária: Daniela Maia 

 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo: TLO-PRO-2024/00169
APROVO termo de referência às ls. 5 e 6 e AUTORIZO despesa no valor de R$ 39.599,88 (trinta e nove mil qui-
nhentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) em favor da empresa Join The Pipe BV, com fulcro no 
Artigo 75 II da Lei 14.133/2021.
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RIOTUR
R I O T U R

_ _ _

Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro 

Rua Dom Marcos Barbosa, n° 02, sala 202 - Cidade Nova - Cep: 20211-178

PORTARIA “P” Nº 038/2024 DE 12 DE JULHO DE 2024
O Diretor-Presidente da RIOTUR- Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro S.A., no uso de suas atri-
buições estatutárias e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, como gestor e integrantes da comissão de iscalização, 
responsáveis pelo acompanhamento da realização do evento “Arraiá do Rio Junino”, objeto do processo TUR- 
PRO-2024/00537 com a Associação Estadual Folclórica do Estado do Rio de Janeiro-AEFERJ, cabendo a esses 
a atestação dos documentos iscais, conforme Decreto nº 34.012 de 20 de junho de 2011.

*Gestor
Marcelo Pereira das Chagas Veríssimo - Mat 45/555.991-1

*Comissão de Fiscalização
Kaio Nogueira Nunes - Mat 69/557.484-5
Diogo Pereira de Oliveira - Mat 69/557.485-7
Elaine Cristina Pereira Chaves- Mat 69/557.495-0

Art.2º - A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de julho de 2024.

DESPACHO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
EXPEDIENTE DE 15.07.2024

Processo TUR-PRO-2024/00602
1-Objeto: Depósito judicial/recursal de custas- Ação Trabalhista.
2-Partes: RIOTUR S/A e

Partes Valor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
R$ 24.143,96 (vinte quatro mil, cento e quarenta e 
três reais e noventa e seis centavos)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
R$ 603,60 (seiscentos e três reais e sessenta 
centavos)

3-Fundamento: Não sujeito à legislação vigente.
4-Razão: Viabilizar pagamento de guias de depósito judicial/recursal de custas de ação trabalhista.
5-Autoridade: CARLOS CORRÊA

SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA MULHER
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROMOÇÃO DA MULHER

Secretária: Lidiane de Paula Pereira 

 

_ _ _

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 14/07/2024

LHE-PRO-2023/00812 - APROVO o Plano de Trabalho de ls.3883/3920 do processo em epígrafe.

DESPACHO DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE 15/07/2024

LHE-PRO-2024/00339- APROVO com ressalvas a prestação de contas do mês de março/2024, referente ao 
termo de colaboração nº 21/2022, com base nos relatórios das Comissão Gestora as ls.1171 a 1173 e da Co-
missão de Monitoramento as ls.1174. AUTORIZO o repasse da 22º parcela, referente a junho/2024 no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

LHE-PRO-2024/00443 - APROVO com ressalvas a prestação de contas do mês de maio/2024, referente ao 
termo de colaboração nº 55/2023, com base nos relatórios das Comissões de Monitoramento ls.479 e da Co-
missão Gestora as ls. 480.

LHE-PRO-2024/00402 - APROVO com ressalvas a prestação de contas do mês de maio/2024, referente ao 
termo de colaboração nº 26/2022, com base nos relatórios da Comissão de Monitoramento ls.457 e da Co-
missão Gestora as ls. 458.

LHE-PRO-2023/00707- Torno sem efeito a publicação no D.O RIO nº 175 de 04/12/2023, ls.51 e aprovo SEM 
RESSALVA a prestação de contas do mês de setembro/2023, referente ao termo de colaboração nº 08/2022, 
com base nos relatórios das Comissões Gestora as ls. 665 à 668 e de Monitoramento as ls. 670, conforme 
quadro abaixo.

VALOR PRESTADO CONTAS VALOR GLOSADO VALOR APROVADO

R$ 253.943,37 R$ 1.600,00 R$ 252.343,37

LHE-PRO-2023/00772- APROVO sem ressalva a prestação de contas do mês de outubro/2023, referente ao 
termo de colaboração nº 08/2022, com base nos relatórios das Comissões Gestora as ls. 690 e de Monitora-
mento as ls. 691, conforme quadro abaixo.

VALOR PRESTADO CONTAS VALOR APROVADO

R$ 261.879,71 R$ 261.879,71

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESA
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

Processo: LHE-PRO-2024/00450.01 - AUTORIZO o Empenhamento das Despesas.
Objeto: Serviço de Diárias para servidores.

Partes: Secretaria Especial de Políticas e Promoção da Mulher
Fundamento: Lei Municipal n° 94/1979 - Art.135.
Razão: Diárias de servidores.
Valor: R$ 3.084,96

SECRETARIA DA JUVENTUDE CARIOCA
SECRETARIA DA JUVENTUDE CARIOCA

Secretária: Gabriella Rodrigues da Graça Sampaio 

 

_ _ _

RESOLUÇÃO JUV-RIO “P” N° 50, 12 DE JULHO DE 2024

INSTITUI A COMISSÃO GESTORA AO ACORDO DE CO-
OPERAÇÃO JUV-RIO N° 03/2024 - PROCESSO.RIO JUV- 
PRO-2024/00169.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA JUVENTUDE CARIOCA, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
legislação vigente,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015 que estabelece o re-
gime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos inanceiros, entre a admi-
nistração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
inalidades de interesse público;

CONSIDERANDO o disposto nos art. 58, art. 59, art. 60 e art. 61 da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela 
Lei Federal n° 13.204/2015

RESOLVE:
Art 1°. Instituir a Comissão de Gestora ao Acordo de Cooperação n° 03/2023, celebrado entre a Secretaria Es-
pecial da Juventude Carioca (JUV-RIO) e a Universidade Brasileira de Educação Católica (UBEC), conforme tra-
tado no Processo.rio JUV-PRO-2024/00169.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

LENIN FÉLIX DA MOTA 60/339.678-5

NATHAN DOS SANTOS BORGES DE JESUS 60/324.587-5

ANA CAROLINNA SARAIVA DA TUGUIA  60/337.831-2

CARLA BRITO MENDES 60/348321-1

Art. 2° Caberá aos servidores designados para compor a presente Comissão, a elaboração de relatório técnico 
de que trata o art. 59 da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO JUV-RIO “P” N° 51, DE 12 DE JULHO DE 2024

INSTITUIR A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO JUV-RIO N° 03/2024 -  
PROCESSO.RIO JUV-PRO-2024/00169

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA JUVENTUDE CARIOCA, no uso de suas atribuições legais e na forma da le-
gislação vigente,

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015 que estabelece o re-
gime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos inanceiros, entre a admi-
nistração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
inalidades de interesse público;

CONSIDERANDO o disposto nos art. 58, art. 59, art. 60 e art. 61 da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela 
Lei Federal n° 13.204/2015

RESOLVE:
Art 1°. Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação ao Acordo de Cooperação n° 03/2023, celebrado entre 
a Secretaria Especial da Juventude Carioca (JUV-RIO) e a Organização da Sociedade Civil denominada Uni-
versidade Brasileira de Educação Católica (UBEC), conforme tratado no Processo.rio JUV-PRO-2023/00398.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

ALEF ANDRÉ MARTINS DA SILVA 60/335.517-9 

LORRANY SILVA DO COUTO COSTA 60/367.492-6

Art. 2° Caberá a presente Comissão homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo 
Gestor/Comissão Gestora da Parceria, assim constituído através de Resolução JUV-RIO “P” n° 01 de 15 de 
fevereiro de 2024.

PARÁGRAFO ÚNICO. O ato de homologação de que trata o caput, deverá ser realizado, independente da obri-
gatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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CONTROLADORIA GERAL
CONTROLADORIA GERAL

Titular: Gustavo de Avellar Bramili 

Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 14º andar - Tel.: 2976-2904 

E-mail: gabinete.cgm@rio.rj.gov.br 

_ _ _

SUBCONTROLADORIA DE CORREGEDORIA
COORDENADORIA TECNICA DAS COMISSÕES DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

PORTARIA “P” CG/SUBCOR/CTCIA Nº 056 DE 15 DE JULHO DE 2024
A COORDENADORA TÉCNICA DAS COMISSÕES DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Resolução CGM nº 1746/2021, notadamente no disposto no artigo 1º, 
inciso XIII, e considerando o disposto no processo nº 07/10/000.434/2023.

RESOLVE:
ESTENDER, à Quarta Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, poderes para apurar 60 (sessenta) 
faltas interpoladas apontadas no processo em epígrafe.

SUBCONTROLADORIA DE CORREGEDORIA
COORDENADORIA TÉCNICA DAS COMISSÕES DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

DESPACHO DA COORDENADORA
(EXPEDIENTE 15/07/2024)

09/65/000.201/2018 - Aprovo o parecer exarado pela Assessoria Técnica desta Coordenadoria, consoante o 
apurado pela 3ª CPI, e, com fulcro no artigo 1º, inciso XI, da Resolução CGM nº 1746/2021, decido arquivar o 
presente inquérito administrativo, icando, ainda, resguardado à Administração Pública Municipal o direito de re-
abrir a instrução processual em caso de surgimento de fato novo.

09/002.275/2018 - Aprovo o parecer exarado pela Assessoria Técnica desta Coordenadoria, consoante o apu-
rado pela 5ª CPI, e, com fulcro no artigo 1º, inciso XI, da Resolução CGM nº 1746/2021, decido arquivar o pre-
sente inquérito administrativo, icando, ainda, resguardado à Administração Pública Municipal o direito de reabrir 
a instrução processual em caso de surgimento de fato novo.

13/000.010/2024 - Aprovo o parecer exarado pela Assessoria Técnica desta Coordenadoria, consoante o apu-
rado pela 2ª CPI e, com fulcro nos incisos II e III do artigo 1º, da Resolução CGM nº 1746/2021, decido:
1. Transformar em deinitiva a reassunção precária do servidor NILSON CANDIDO DA SILVA, Engenheiro Civil, 
matrícula nº 10/248.559-7, ocorrida em 01/09/2022;
2. Justiicar, tão somente, para ins disciplinares as faltas cometidas pelo servidor no período de 03/07/2022 a 
31/08/2022, sem ressarcimento inanceiro;
3. Arquivar o presente feito disciplinar.

07/08/000.019/2024 - Aprovo o parecer exarado pela Assessoria Técnica desta Coordenadoria, consoante o apu-
rado pela 2ª CPI e, com fulcro nos incisos II e III do artigo 1º, da Resolução CGM nº 1746/2021, decido:
1.Transformar em deinitiva a reassunção precária do servidor RAFAEL RIBEIRO, Professor de Ensino Funda-
mental, matrícula nº 10/299.713-8, ocorrida em 02/07/2024;
2. Justiicar, tão somente, para ins disciplinares as faltas cometidas pelo servidor no período de 01/02/2024 a 
01/07/2024, sem ressarcimento inanceiro;
3. Arquivar o presente feito disciplinar.

07/04/000.016/2024 - Aprovo o parecer exarado pela Assessoria Técnica desta Coordenadoria, consoante o apu-
rado pela 2ª CPI e, com fulcro nos incisos II e III do artigo 1º, da Resolução CGM nº 1746/2021, decido:
1. Transformar em deinitiva a reassunção precária do servidor AGNES RIBEIRO SANTANA DOS SANTOS, 
Agente de Apoio à Educação Especial, matrícula nº 10/307.142-0, ocorrida em 24/04/2024;

2. Justiicar, tão somente, para ins disciplinares as faltas cometidas pelo servidor no período de 01/02/2024 a 
23/04/2024, sem ressarcimento inanceiro;
3. Arquivar o presente feito disciplinar.

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Luiz Antonio Guaraná 

Rua Santa Luzia, 732 - Tel.: 3824-3600 

Home Page: http://www.tcmrio.tc.br / E-mail: e-protocolo@tcmrio.tc.br 

_ _ _

RESOLUÇÃO “P” N° 073, DE 11 DE JULHO DE 2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem o artigo 17, inciso III, da Lei n.º 289, de 25 de novembro de 1981, o artigo 26, inciso III, 
do Regimento Interno, aprovado pela Deliberação n.º 266, de 28 de maio de 2019,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, Pierre Oliveira Batista Saidler, Procurador, Classe A, matrícula nº 40/901.957-1, do Quadro 
Permanente do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, com validade a partir de 01 de julho de 2024, 
nos termos do inciso I, do artigo 60 da Lei Municipal nº 94, de 14 de março de 1979.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo nº 40/101.697/2024
a) OBJETO: Treinamento de Pessoal
b) PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
c) RAZÃO: Inexigibilidade
d) FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021
e) VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
f) AUTORIDADE: MARCIA BEATRIZ LINS IZIDORO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Anotação de Tempo de Contribuição / Serviço
Processo nº 040/101.340/2024 - Cláudia Andreia Alves Britto, matrícula nº 40/902.363-1.
Autorizo

Gratiicação Adicional por Tempo de Serviço (Triênio)
Processo nº 040/100.360/2018 - André Bastos do Amaral, matrícula 40/901.764-1.
Autorizo

Licença Especial
Processo nº 040/102.103/2024 - Regina Céli Schweiger, matrícula nº 40/900.675-0.
Autorizo

Reposicionamento de Classe - Lei nº 1.699/91
Processo nº 040/102.090/2024
Cargo Efetivo: Técnico de Controle Externo

NOME MATRÍCULA CLASSE VALIDADE

CARLA CRISTINA FERNANDES DE SOUZA 40/902.076-9 A 14/07/2024

Autorizo

SEU CANAL EXCLUSIVO
PARA RECLAMAÇÕES,
DENÚNCIAS E SUGESTÕES
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS
AVISOS, EDITAIS 

E TERMOS DE CONTRATOS

_ _ _

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL
S E C R E T A R I A  D E  C O O R D E N A Ç Ã O  G O V E R N A M E N T A L

_ _ _

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/PRÓPRIOS

AVISO DE SELEÇÃO
REF.: AVISO DE SELEÇÃO - CEL/PRÓPRIOS/AS-20/2024
Processo: SMF-PRO-2024/11052
Objeto: PERMISSÃO DE USO DA ÁREA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA MAESTRO HENRIQUE VO-
GELER, S/Nº, BRAZ DE PINA, CONFORME CROQUI CONSTANTE NO ANEXO II DO EDITAL
Prazo: INDETERMINADO
Valor mínimo mensal: R$ 115,00 (CENTO E QUINZE REAIS)

A CEL/PRÓPRIOS comunica que a sessão pública do aviso em referência dar-se-á no dia 19 de agosto de 
2024, às 15:00 horas, na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - prédio Anexo - sala 711 - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ.
Os interessados em participar do presente Aviso poderão, alternativamente ao modo presencial, acompanhar a 
sessão pública, em tempo real, por meio do link https://prefeitura.rio/licitacao.
O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/editais/banners_lista.asp ou por 
meio do endereço eletrônico celproprios.smf@prefeitura.rio.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/PRÓPRIOS

AVISO DE SELEÇÃO
REF.: AVISO DE SELEÇÃO - CEL/PRÓPRIOS/AS-21/2024
Processo: SMF-PRO-2024/12130
Objeto: PERMISSÃO DE USO DA ÁREA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA JERSON POMPEU PINHEIRO, 
S/Nº, BARRA DA TIJUCA, CONFORME CROQUI CONSTANTE NO ANEXO II DO EDITAL
Prazo: INDETERMINADO
Valor mínimo mensal: R$ 1.236,00 (MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS)

A CEL/PRÓPRIOS comunica que a sessão pública do aviso em referência dar-se-á no dia 22 de agosto de 
2024, às 14:00 horas, na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - prédio Anexo - sala 711 - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ.
Os interessados em participar do presente Aviso poderão, alternativamente ao modo presencial, acompanhar a 
sessão pública, em tempo real, por meio do link https://prefeitura.rio/licitacao.
O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/editais/banners_lista.asp ou por 
meio do endereço eletrônico celproprios.smf@prefeitura.rio.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/PRÓPRIOS

AVISO DE SELEÇÃO
REF.: AVISO DE SELEÇÃO - CEL/PRÓPRIOS/AS-22/2024
Processo: SMF-PRO-2024/12131
Objeto: PERMISSÃO DE USO DA ÁREA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA JERSON POMPEU PINHEIRO, 
S/Nº, BARRA DA TIJUCA (II), CONFORME CROQUI CONSTANTE NO ANEXO II DO EDITAL
Prazo: INDETERMINADO
Valor mínimo mensal: R$ 1.437,00 (MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS)

A CEL/PRÓPRIOS comunica que a sessão pública do aviso em referência dar-se-á no dia 22 de agosto de 
2024, às 15:00 horas, na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - prédio Anexo - sala 711 - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ.
Os interessados em participar do presente Aviso poderão, alternativamente ao modo presencial, acompanhar a 
sessão pública, em tempo real, por meio do link https://prefeitura.rio/licitacao.
O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/editais/banners_lista.asp ou por 
meio do endereço eletrônico celproprios.smf@prefeitura.rio.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/PRÓPRIOS

AVISO DE SELEÇÃO
REF.: AVISO DE SELEÇÃO - CEL/PRÓPRIOS/AS-23/2024
Processo: SMF-PRO-2024/04874
Objeto: PERMISSÃO DE USO DA ÁREA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA QUAXIMA, Nº 35, MADUREIRA, 
CONFORME CROQUI CONSTANTE NO ANEXO II DO EDITAL
Prazo: INDETERMINADO
Valor mínimo mensal: R$ 1.437,00 (MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS)

A CEL/PRÓPRIOS comunica que a sessão pública do aviso em referência dar-se-á no dia 27 de agosto de 
2024, às 15:00 horas, na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - prédio Anexo - sala 711 - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ.
Os interessados em participar do presente Aviso poderão, alternativamente ao modo presencial, acompanhar a 
sessão pública, em tempo real, por meio do link https://prefeitura.rio/licitacao.
O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/editais/banners_lista.asp ou por 
meio do endereço eletrônico celproprios.smf@prefeitura.rio.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL/PRÓPRIOS

AVISO DE SELEÇÃO
REF.: AVISO DE SELEÇÃO - CEL/PRÓPRIOS/AS-24/2024
Processo: SMF-PRO-2024/07271
Objeto: PERMISSÃO DE USO DA ÁREA MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA REGENTE FEIJÓ, Nº 22 - 
CENTRO, CONFORME CROQUI CONSTANTE NO ANEXO II DO EDITAL
Prazo: INDETERMINADO
Valor mínimo mensal: R$ 1.480,00 (MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)

A CEL/PRÓPRIOS comunica que a sessão pública do aviso em referência dar-se-á no dia 29 de agosto de 
2024, às 15:00 horas, na Rua Afonso Cavalcanti, 455 - prédio Anexo - sala 711 - Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ.

Os interessados em participar do presente Aviso poderão, alternativamente ao modo presencial, acompanhar a 
sessão pública, em tempo real, por meio do link https://prefeitura.rio/licitacao.
O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no site http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/editais/banners_lista.asp ou por 
meio do endereço eletrônico celproprios.smf@prefeitura.rio.

COMPANHIA CARIOCA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS - CCPAR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024

CCP-PRO-2024/00104 - Nego provimento ao recurso interposto pela empresa NAOMI SERVICE TRANS-
PORTES LTDA., mantenho habilitada a empresa ALFA LOCAÇÃO VEICULAR LTDA., no pregão em epígrafe.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
S E C R E T A R I A  D E  F A Z E N D A 

E  P L A N E J A M E N T O

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS COMPARTILHADOS

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE NORMAS DE AQUISIÇÃO
COMUNICADO

AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
A COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE NORMAS DE AQUISIÇÃO CENTRAL DE COMPRAS E 
SERVIÇOS COMPARTILHADOS - FP/SUBGGC/CCSC/CINA, sito à Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo I -  
8º andar - Ala B - Cidade Nova - RJ, COMUNICA aos interessados em participar do próximo certame de RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL A3, o período para a captação de demandas no sistema 
informatizado CCON - Controle de Contratos.

ARP 2411799 - UG 140009
Início: 16/07/2024
Término: 26/07/2024

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS COMPARTILHADOS

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE NORMAS DE AQUISIÇÃO
COMUNICADO

AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
A COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE NORMAS DE AQUISIÇÃO CENTRAL DE COMPRAS E 
SERVIÇOS COMPARTILHADOS - FP/SUBGGC/CCSC/CINA, sito à Rua Afonso Cavalcanti, 455 - Anexo I -  
8º andar - Ala B - Cidade Nova - RJ, COMUNICA aos interessados em participar do próximo certame de RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, o período para a captação de demandas no sistema informatizado 
CCON - Controle de Contratos.

ARP 2408410 - UG 140009
Início: 16/07/2024
Término: 26/07/2024

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS COMPARTILHADOS

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE NORMAS DE AQUISIÇÃO
CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA COTAÇÃO

A COORDENADORIA GERAL DE SUPRIMENTOS E INFRAESTRUTURA, através da Coordenadoria de Infra-
estrutura de Normas de Aquisição - FP/SUBGGC/CCSC/CINA, torna público a realização de pesquisa de merca-
do, destinada para o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na Prestação de serviços 
continuados de Telefonia Fixa, Móvel e Dados para acesso à internet, para atender aos órgãos da Prefeitura da 
Cidade do Rio de Janeiro, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, em conformidade com as especiicações 
contidas no TR - Termo de Referência. Os interessados poderão CONSULTAR AS CONDIÇÕES DE PARTICIPA-
ÇÃO, TIRAR DÚVIDAS, SOLICITAR O TERMO DE REFERÊNCIA E ENVIAR PROPOSTAS, através do e-mail: 
pesquisadeprecos.pcrj@gmail.com.

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DO TESOURO MUNICIPAL
DIRETORIA GERAL EXECUTIVO-FINANCEIRA

NOTIFICAÇÃO
Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, icam notiicados, os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, que 
os seguintes recursos inanceiros foram liberados pela União para o Município do Rio de Janeiro, conforme de-
monstrativos abaixo:

QUADROS DEMONSTRATIVOS EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA LEI Nº 9.452 DE 06/03/97
DATA 11/07/2024

CONTA CORRENTE VALOR (R$)
PM RJ-SNA BB: 7500-0 1.461.955,05

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se 
à disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109 - Térreo e será arquivado no prazo de 60 (Sessenta) dias.

Processo: 04/33/300.129/2024
Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 1033, APT 602, IPANEMA, RJ, CEP: 22420-041
Requerente: ESPÓLIO DE AARÃO BENCHIMOL
Inscrição: 1904431-2
Ciência: Trata-se de processo aberto por iniciativa do Fisco Municipal em função das informações conti das no 
Ofício PGM - 2024/07983 a im de possibilitar o relançamento da tributação relativa aos exercícios iscais de 2024 
e anteriores, no que couber, haja vista a constatação de equívoco na determinação do sujeito passivo noticiado 
pela Procuradoria Geral do Município (PGM).
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Assim, com base nas informações trazidas pela PGM e nos dados da certidão de ônus reais do imóvel, nos 
termos da legislação vigente (Artigo 149, VIII c/c 173,1, ambos da Lei 5172/66), foram tomadas as seguintes 
providências:
1) Para a revisão tributária:
Planilha RVLAN (Valores Históricos)

 2024 7 800569,00 8006,00 635,00

2023 7 775728,00 7757,00 607,00

2022 7 743126,00 7431,00 573,00

2021 7 682615,00 6826,00 519,00

2019 7 648023,00 6480,00 479,00

Os valores acima de IPTU e TCL, por exercício, foram atualizados para o exercício 2024 pelo IPCA-E do período.
A alíquota aplicada ao lançamento do IPTU é de 1,0% (Lei 691/84, alterada pela Lei 6250/2017).
Cancelamento das guias 00/2019, 00/2021 a 00/2024;
Emissão da guia 01/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2019;
Emissão da guia 02/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2021 a 2024;
A FP/REC-RIO/CIP 2 para ciência do contribuinte e entrega das guias 01 e 02/2024.
Findo o prazo recursal, arquivar.
FP/REC-RIO/CIP-1, em 21/05/2024
De acordo, FP/REC-RIO/CIP-1, em 27/05/2024
Notiicar: Espólio de Aarão Benchimol
Rua prudente de Moraes, 1033 apto 602 - Ipanema
CEP: 22420-041
OBS: Os pagamentos efetuados a partir de 01/01/2025 deverão ser corrigidos pelo FAT (fator de atualização 
para 2025).
Para imprimir cotas em atraso ou cotas que tenham data de vencimento no ano de 2025 é necessário acessar 
o site http://carioca.rio, escolher a opção “IPTU 2024”, preencher a inscrição e escolher a guia e cota correspon-
dente.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO MUDOU-SE

Processo: 04/33/300.129/2024
Endereço: PRAÇA SANTOS DUMONT, 138, BLC B, APT 904, GÁVEA, RJ, CEP: 22470-060
Requerente: MARLY MANDARINO DA SILVA
Inscrição: 0130332-0
Ciência: Trata-se de processo aberto por iniciativa do Fisco Municipal em função das informações contidas no 
Ofício PGM - 2024/07453 a im de possibilitar o relançamento da tributação relativa aos exercícios iscais de 2024 
e anteriores, no que couber, haja vista a constatação de equívoco na determinação do sujeito passivo noticiado 
pela Procuradoria Geral do Município (PGM).
Assim, com base nas informações trazidas pela PGM e nos dados da certidão de ônus reais do imóvel, nos 
termos da legislação vigente (Artigo 149, VIII c/c 173, I, ambos da Lei 5172/66), foram tomadas as seguintes pro-
vidências:
Para a revisão tributária:
Planilha RVLAN (Valores Históricos)

Sel Exercício de Referência Lote Base de Cálculo IPTU TCL

 □  2024  7 490570,00 12264,00 712,00

 □  2023  7 468462,00 11712,00 680,00

 □  2022  7 442366,00 11059,00 642,00

 □  2021  7 400624,00 10016,00 582,00

 □  2020  7 384367,00  9609,00 558,00

 □  2019  7 369906,00  9248,00 537,00

Os valores acima de IPTU e TCL, por exercício, foram atualizados para o exercício 2024 elo IPCA-E do período.
A alíquota aplicada ao lançamento do IPTU é de 2,50% (Lei 691/84, alterada pela Lei 6250/2017).
Cancelamento das guias 00/2019 a 00/2024;
Emissão da guia 01/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2019 a 2023;
Emissão da guia 02/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2024;
A FP/REC-RIO/CIP 2 para ciência do contribuinte e entrega das guias O1 e 02/2024.
Findo o prazo recursal, arquivar.
De acordo, FP/REC-RIO/CIP-1, em 27/05/2024
Notiicar: Marly Mandarino da Silva
Prç. Santos Dumont, 138 BLC B apto 904 - Gávea
CEP: 22470-060
OBS: Os pagamentos efetuados a partir de 01/01/ 2025 deverão ser corrigidos pelo FAT (fator de atualização 
para 2025).
A destinatária (Sra Marly Mandarino da Silva) deve providenciar a correção de seu CPF no cadastro informati-
zado do IPTU.
Para imprimir cotas em atraso ou cotas que tenham data de vencimento no ano de 2025 é necessário acessar 
o site http://carioca.rio, escolher a opção “IPTU 2024”, preencher a inscrição e escolher a guia e cota correspon-
dente.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO DESCONHECIDO

Processo: 04/33/300.129/2024
Endereço: TRV DOUTOR SOBRAL PINTO, 13, PENHA CIRCULAR, RJ, CEP: 21011-720
Requerente: ANTONIO CARLOS LEITE DA SILVA
Inscrição: 1404639-5

Ciência: Trata-se de processo aberto por iniciativa do Fisco Municipal em função das informações contidas no 
Ofício PGM - 2024/07453 a im de possibilitar o relançamento da tributação relativa aos exercícios iscais de 2024 
e anteriores, no que couber, haja vista a constatação de equívoco na determinação do sujeito passivo noticiado 
pela Procuradoria Geral do Município (PGM).
Assim, com base nas informações trazidas pela PGM e nos dados da certidão de ônus reais do imóvel, nos 
termos da legislação vigente (Artigo 149, VIII c/c 173, I, ambos da Lei 5172/66), foram tomadas as seguintes pro-
vidências:
Para a revisão tributária:
Planilha RVLAN (Valores Históricos)

Sel Exercício de Referência Lote Base de Cálculo IPTU TCL

 □  2024  7 71970,00  949,00 1429,00

 □  2023  7 68726,00  906,00 1365,00

 □  2022  7 64898,00  855,00 1289,00

 □  2021  7 58773,00  774,00 1167,00

 □  2020  7 56388,00  743,00 1120,00

 □  2019  7 54266,00  715,00 1078,00

Os valores acima de IPTU e TCL, por exercício, foram atualizados para o exercício 2024 elo IPCA-E do período.
A alíquota aplicada ao lançamento do IPTU é de 2,50% (Lei 691/84, alterada pela Lei 6250/2017).
Cancelamento das guias 00/2019 a 00/2024;
Emissão da guia 01/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2019 quitando de origem o 
pagamento efetuado na guia 00/2019 (R$ 1.663,90 atualizado para 2024);
Emissão da guia 02/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2020a 2023;
Emissão da guia 03/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2024.
A FP/REC-RIO/CIP 2 para ciência do contribuinte e entrega das guias 01 a 03 2024.
Findo o prazo recursal, arquivar.
FP/REC-RIO/CIP-1, em 21/05/2024
De acordo, FP/REC-RIO/CIP-1, em 27/05/2024
Notiicar: Antônio Carlos Leite da Silva
TRV Sobral Pinto, 13 - Penha Circular
CEP: 21011-720
OBS: Os pagamentos efetuados a partir de O1/01/ 2025 deverão ser corrigidos pelo FAT (fator de atualização 
para 2025).
Para imprimir cotas em atraso ou cotas que tenham data de vencimento no ano de 2025 é necessário acessar 
o site http://carioca.rio, escolher a opção “IPTU 2024”, preencher a inscrição e escolher a guia e cota correspon-
dente.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: NÃO PROCURADO

Processo: 04/33/300.129/2024
Endereço: RUA SÃO FRANCISCO XAVIER, 20, APT 301, TIJUCA, CEP: 20550-012
Requerente: ESPÓLIO DE LUIZ ANTONIO DA CRUZ
Inscrição: 3126337-9
Ciência: Trata-se de processo aberto por iniciativa do Fisco Municipal em função das informações contidas no 
Ofício PGM - 2024/07625 a im de possibilitar o relançamento da tributação relativa aos exercícios iscais de 2024 
e anteriores, no que couber, haja vi a constatação de equívoco na determinação do sujeito passivo noticiado pela 
Procuradoria Geral do Município (PGM).
Assim, com base nas informações trazidas pela PGM e nos dados da certidão de ônus reais do imóvel, nos 
termos da legislação vigente (Artigo 149, VIII c/c 173, I, ambos da Lei 5172/66), foram tomadas as seguintes pro-
vidências:
Alterei a titularidade e o destinatário para Espólio de Luiz Antônio da Silva Cruz (óbito em 2015).
Para a revisão tributária:
Planilha RVLAN (Valores Históricos)

Sel Exercício de Referência Lote Base de Cálculo IPTU TCL

 □  2022  7 575009,00  5750,00 573,00

 □  2019  7 497397,00  4974,00 479,00

Os valores acima de IPTU e TCL, por exercício, foram atualizados para o exercício 2024 pelo IPCA-E do período.
A alíquota aplicada ao lançamento do IPTU é de 1,0% (Lei 691/84, alterada peia Lei 6250/2017).
Cancelam e nto das guias 00/2019 e 2022;
Emissão da guia 01/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2019 quitando de origem o 
pagamento efetuado na guia 00/2019 (R$ 6.507,90 atualizado para 2024;
Emissão da guia 02/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2022 quitando de origem o 
pagamento efetuado na guia 00/2022 (R$ 6.157,94 atualizado para 2024);
A FP/REC-RIO/CIP 2 para ciência do contribuinte e entrega das guias 01 e 02/2024.
Findo o prazo recursal, arquivar.
De acordo, FP/REC-RIO/CIP-1, em 27/05/2024
Notiicar: Espólio de Luiz Antônio da Silva Cruz
Rua São Francisco Xavier, 20 apto 301 - Tijuca CEP: 20550-012
OBS: Os pagamentos efetuados a partir de 01/01/2025 deverão ser corrigidos pelo FAT (fator de atualização 
para 2025).
Para imprimir cotas em atraso ou cotas que tenham data de vencimento no ano de 2025 é necessário acessar 
o site http://carioca.rio, escolher a opção “IPTU 2024”, preencher a inscrição e escolher a guia e cota correspon-
dente.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO MUDOU-SE

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 2024128

Processo: 04/33/300.129/2024
Endereço: RUA VISCONDE DE JEQUITINHONHA, 35 A, SOBRADO, RIO COMPRIDO, RJ, CEP: 20251-040
Requerente: ESPÓLIO DE MARTINHO ALVES FERREIRA
Inscrição: 0301526-0
Ciência: Trata-se de processo aberto por iniciativa do Fisco Municipal em função das informações conti das no 
Ofício PGM - 2024/06720 a im de possibilitar o relançamento da tributação relativa aos exercícios iscais de 2024 
e anteriores, no que couber, haja vista a constatação de equívoco na determinação do sujeito passivo noticiado 
pela Procuradoria Geral do Município (PGM).
Assim, com base nas informações trazidas pela PGM e nos dados da certidão de ônus reais do imóvel, nos 
termos da legislação vigente (Artigo 149, VIII c/c 173, I, ambos da Lei 5172/66), foram tomadas as seguintes pro-
vidências:
Alterei a titularidade e o destinatário para Espólio de Martinho Alves Ferreira (óbito em 2017).
Para a revisão tributária:
Planilha RVLAN (Valores Históricos)

Sel Exercício de Referência Lote Base de Cálculo IPTU TCL

 □  2024  7 493717,00 4937,00 286,00

 □  2023  7 471465,00 4714,00 273,00

 □  2022  7 445198,00 4452,00 258,00

 □  2021  7 403189,00 4032,00 233,00

 □  2020  7 386827,00 3868,00 224,00

 □  2019  7 372274,00 3722,00 216,00

Os valores acima de IPTU e TCL, por exercício, foram atualizados para o exercício 2024 pelo IPCA-E do período.
A alíquota aplicada ao lançamento do IPTU é de 1,0% (Lei 691/84, alterada pela Lei 6250/2017).
Cancelamento das guias 02/2019, 00/2020 a 00/2024;
Emissão da guia 01/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2019 a 2023;
Emissão da guia 02/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2024;
A FP/REC-RIO/CIP 2 para ciência do contribuinte e entrega das guias 01 e 02/2024.
Findo o prazo recursal, arquivar.
FP/REC-RIO/CIP-1, em 21/05/2024
De acordo, FP/REC-RIO/CIP-1, em 27/05/2024
Notiicar: Espólio de Martinho Alves Ferreira
Rua Vise de Jequitinhonha, 35 A Sobrado - Rio Comprido
CEP: 20251-040
OBS: Os pagamentos efetuados a partir de 01/01/2025 deverão ser corrigidos pelo FAT (fator de atualização 
para 2025).
Para imprimir cotas em atraso ou cotas que tenham data de vencimento no ano de 2025 é necessário acessar 
o site http://carioca.rio, escolher a opção “IPTU 2024”, preencher a inscrição e escolher a guia e cota correspon-
dente.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE

Processo: 04/33/300.129/2024
Endereço: RUA DOUTOR PEREIRA DOS SANTOS, 32, LOJA A, TIJUCA, RJ, CEP: 20520-170
Requerente: IVALDO FONTES BARBOSA
Inscrição: 0138392-6
Ciência: Trata-se de processo aberto por iniciativa do Fisco Municipal em função das informações conti das no 
Ofício PGM - 2024/06070 a im de possibilitar o relançamento da tributação relativa aos exercícios iscais de 2024 
e anteriores, no que couber, haja vista a constatação de equívoco na determinação do sujeito passivo noticiado 
pela Procuradoria Geral do Município (PGM).
Assim, com base nas informações trazidas pela PGM e nos dados da certidão de ônus reais do imóvel, nos 
termos da legislação vigente (Artigo 149, VIII c/c 173, I, ambos da Lei 5172/66), foram tomadas as seguintes pro-
vidências:
Para a revisão tributária:
Planilha RVLAN (Valores Históricos)

Sel Exercício de Referência Lote Base de Cálculo IPTU TCL

 □  2024  7 526094,00 5261,00 318,00

 □  2023  7 502382,00 5024,00 303,00

 □  2022  7 474392,00 4744,00 286,00

 □  2021  7 429626,00 4296,00 259,00

 □  2020  7 412192,00 4122,00 249,00

 □  2019  7 396683,00 3966,00 240,00

Os valores acima de IPTU e TCL, por exercício, foram atualizados para o exercício 2024 pelo IPCA-E do período.
A alíquota aplicada ao lançamento do IPTU é de 1,0% (Lei 691/84, alterada pela Lei 6250/2017).
Cancelamento das guias 00/2019 a 00/2024;
Emissão da guia 01/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2019 a 2023;
Emissão da guia 02/2024 registrando o lançamento e a cobrança de IPTU e TCL de 2024;
A FP/REC-RIO/CIP 2 para ciência do contribuinte e entrega das guias 01 e 02/2024.
Findo o prazo recursal, arquivar.
De acordo, FP/REC-RIO/CIP-1, em 27/05/2024
Notiicar: Ivaldo Fontes Barbosa
Rua Doutor Pereira dos Santos, 32 LOJA - Tijuca CEP: 20520-170
OBS: Os pagamentos efetuados a partir de 01/01/2025 deverão ser corrigidos pelo FAT (fator de atualização 
para 2025).
Para imprimir cotas em atraso ou cotas que tenham data de vencimento no ano de 2025 é necessário acessar 
o site http://carioca.rio, escolher a opção “IPTU 2024”, preencher a inscrição e escolher a guia e cota correspon-
dente.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO DESCONHECIDO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se 
à disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109 - Térreo e será arquivado no prazo de 30 (Trinta) dias.

Processo: 04/373.079/2021
Endereço: ESTRADA DO SACARRÃO, Nº 2000, CASA 10, VARGEM GRANDE, RJ, CEP: 22785-085
Requerente: MANOEL GARCIA JUNIOR
Inscrição: -
Ciência: Trata-se de inclusão predial para o imóvel localizado na Etr. do Sacarrão, n° 2.000 - casa 10 (Vargem 
Grande).
Ciente do INDEFERIMENTO de l. 52, o(a) Requerente solicitou o desarquivamento do presen te processo para 
juntada de foto aérea à l. 55.
Informamos que o referido documento de l. 55 não atende a exigência originalmente formulada à l. 49, que con-
sistia de “fotos da ediicação, através das quais seja possível delimitar o local exa to da construção”, uma vez que 
não é possível visualizar a ediicação por meio da imagem aérea, da qual, inclusive, já havia sido juntada aos 
autos uma versão similar à l. 46.
Em face do exposto, e tendo em vista a impossibilidade de estabelecer o local exato do imóvel objeto do presente 
processo, opinamos pelo INDEFERIMENTO da petição inicial.
Após apreciação, à FP/REC-RIO/CIP-2.1 para ciência.
Endereço: Etr. do Sacarrão, n° 2.000 - CAS 10 (Vargem Grande)
Destinatário: MANOEL GARCIA JUNIOR
Após prazo recursal, ao arquivo.
Em 19/06/2024
De acordo, em 21/06/2024
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO DESCONHECIDO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/SUBEX/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos 
contribuintes abaixo relacionados, as EXIGÊNCIAS de seus processos administrativos.
O Processo encontra-se à disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua 
Afonso Cavalcanti nº 455, Anexo, sala 109 - Térreo pelo prazo de 30 (Trinta) dias.

Processo: 04/373.696/2015
Endereço: RUA HW, Nº 13, QUADRA 93, APT 101, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RJ, CEP: 22795-585
Requerente: CLAUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA
Inscrição: -
Exigência: Tendo em vista que o presente se trata de pedido de inclusão de benfeitoria, e considerando que 
foi infrutífera a tentativa de localizar com exatidão o imóvel, o requerente deverá cumprir as exigências consig-
nadas abaixo:
À FP/REC-RIO/CIP 2 para notiicar o requerente:
Planta cadastral, PAA ou PAL, em que se assinale o local exato da construção.
Certidão de Informações, expedida pelo órgão competente para o licenciamento urbanístico.

Notiicar Endereço (indicados à l. 09)

CLÁUDIO AUGUSTO SILVA LACERDA
RUA HW, QUADRA 93, N° 13 - APT 101 RECREIO DOS 
BANDEIRANTES

MARIA DE FÁTIMA GOMES VIEIRA ROGÉRIO 
LUIZ SANTOS VIEIRA

AVN GASPAR DE LEMOS, 363 - CAS 04 GUARATIBA

FP/REC-RIO/CIP 4, em 27/05/2024
De acordo.
FP/REC-RIO/CIP 4, em 29/05/2024
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A. R. POR MOTIVO DE: NÃO PROCURADO

RECEITA-RIO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos contri-
buintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se à dis-
posição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109 - Térreo e será arquivado no prazo de 60 (sessenta) dias.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA DA CONSAGRAÇÃO, 309 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22780-680
Requerente: ALEXANDRA N S DEODATO
Inscrição: 2053010-1
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício de imóveis localizados bairros que foram objeto de recadastramento. O 
imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (FI) 2053010-1, está localizado na Rua da Consagração, Lot 
3 PAL 44.640 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R. 1.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 146 m2, idade 2019, utilização Residencial e endereço Rua da Consagração no 307 (*), Lot 3 PAL 44.640 - 
Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de e TCL no período de 2019 a 2023 foram remitidas, 
nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas as dife-
renças calculadas para os tributos no exercício de 2024.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/ consultando por meio da inscrição 
iscal;
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Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.cariocaTio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para pagamento;
ção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente o 
link (https://home.carioca.río/) e emitir o boleto da cota com os valores atualizados.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordância com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 10/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Alexandra N S Deodato
Endereço: Rua da Consagração no 309
Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESCONHECIDO.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA VISCONDE DE INHAUMA, 134 SALA 807 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20091-007
Requerente: FKS E IMOBILIARIA LTDA
Inscrição: 2053011-9
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para de imóveis localizados bairros que foram objeto de recadastramento. O 
imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliaria (IFI) 2053011-9, está localizado na Rua da Consagração, Lot 
4 PAL 44.640 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.l.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 331 m2, idade 2019, utilização Residencial e endereço Rua da Consagração no 297 (*), Lot 4 PAL 44.640 - 
Curicica.
Com relação aos tributos informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024 As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram remi-
tidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas as 
diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/ consultando por meio da inscrição 
iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://homecarioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para pagamento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rioô e emitir o boleto da cota com os valores atualizados.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordância com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 10/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: FKS E Imobiliários Ltda
Endereço: Rua Visc de Inhaúma no 134 sal 807
Centro
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: MUDOU-SE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 43 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 20090-003
Requerente: IMOBILIARIA CURICICA LTDA
Inscrição: 0775957-4
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0775957-4, está localizado na 
Rua Herveira, Lot 12 Qdr 86 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.l), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 146 m2, idade 2019, utilização Residencial e ende reço Rua Herveira n° 146{*), Lot 12 Qdr 86 PAL 21.403 - 
Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitídas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024. A guia 00/2024 continua válida.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 10/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Imobiliária Curicica Ltda
Endereço: Avn Rio Branco n° 43
Centro
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: MUDOU-SE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA HERVEIRA, 194 (ANTES 16) LT 16 QDR 86 PAL 21403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ 
- CEP 22710-370
Requerente: SUELI DE SOUZA KUBRUSLY
Inscrição: 0775961-6
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0775961-6, está localizado na 
Rua Herveira, Lot 16 Qdr 86 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 75 m2, idade 2019, utilização Residencial e endere ço Rua Herveira n° 194 (*), Lot 16 Qdr 86 PAL 21.403 
- Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024 As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacão-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal.
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os vaíores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 13/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Sueli de Souza Kubrusly
Endereço: Rua Herveira n° 194 (antes 16), Lot 16 Qdr 86 PAL 21.403 - Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: MUDOU-SE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA HERVEIRA, 93 (ANTES 31) LT 31 QDR 87 PAL 21403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ 
- CEP 22710-370
Requerente: IMOBILIARIA CURICICA LTDA
Inscrição: 0775971-5
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0775971-5, está localizado na 
Rua Herveira, Lot 31 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processor de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente área total construída 
de 110 m2, idade 2019, utilização Residencial e ende reço Rua Herveira n° 93 (*), Lot 31 Qdr 87 PAL 21.403 - 
Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
aos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram remi-
tidas, nos ternos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas as 
diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024. A guia 00/2024 continua válida.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacaó-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rioI) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 15/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Imobiliária Curicica Ltda
Endereço: Rua Herveira n° 93 (antes 31), Lot 31 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: NÃO EXISTE O NUMERO.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA HERVEIRA, 129 LT 34 QDR 87 PAL 21403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22710-370
Requerente: IMOBILIARIA CURICICA LTDA
Inscrição: 0775971-5
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/RF.C-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IF1) 0775974-9, está localizado 
na Rua Herveira, Lot 34 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 87 m2, idade 2019, utilização Residencial e endere ço Rua Herveira n° 129 (*), Lot 34 Qdr 87 PAL 21.403 
- Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024 A guia 00/2024 continua válida.
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Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 15/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Imobiliária Curicica Ltda
Endereço: Rua Herveira n° 129, Lot 34 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: NÃO EXISTE O NUMERO.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA HERVEIRA, 211 (ANTES 41) LT 41 QDR 87 PAL 21403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ 
- CEP 22710-370
Requerente: VIVIANE GOMES ANDRADE
Inscrição: 0775982-2
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0775982-2, está localizado na 
Rua Herveira, Lot 41 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Re gistros de Imóveis (R.l ), alte-
ramos a tributação do imóvei de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 116 m2, com excedente territorial (*), idade 2019, utilização Residencial e endereço Rua Herveira n° 211 
(**), Lot 41 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares refe rentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024. A guia 00/2024 continua válida.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consul tando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura rio e emitir o boleto da guia para pagamen to;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordância com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 15/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Viviane Gomes Andrade
Endereço: Rua Herveira n° 211 (antes 41), Lot 41 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA ALOANDIA, 108 LT 17 QDR 87 PAL 21403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22710-000
Requerente: IMOBILIARIA CURICICA LTDA
Inscrição: 0775957-4
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0775999-6, está localizado na 
Rua Aloândia, Lot 17 Qdr 87 PAL 21,403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 106 m2, idade 2019, utilização Residencial e ende reço Rua Aloândia n° 108 (*), Lot 17 Qdr 87 PAL 21.403 - 
Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024. A guia 00/2024 continua válida.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 15/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Imobiliária Curicica Ltda
Endereço: Rua Aloândia n° 108, Lot 17 Qdr 87 PAL 21.403 - Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA DELFOS, 225 LT 14 QDR 32 PAL 21403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22780-715
Requerente: IMOBILIARIA CURICICA LTDA
Inscrição: 0774866-8
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0774866-8, está localizado na 
Rua Delfos, Lot 14 Qdr 32 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (RJ.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Especial, posição Frente, área total cons-
truída de 220 m2, idade 2019, utilização Não Residencial e endereço Rua Delfos n° 225 (*), Lot 14 Qdr 32 
PAL 21.403 - Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024. A guia 00/2024 continua válida.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 13/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Imobiliária Curicica Ltda
Endereço: Rua Delfos n° 225, Lot 14 Qdr 32 PAL 21.403 - Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA DA BONDADE, 43 SLJ - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22780-400
Requerente: ECI VITORIO COSTA
Inscrição: 0774866-8
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0775384-1, está localizado na 
Rua da Bondade, Lot 7 Qdr 63 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Especial, posição Frente, área total cons-
truída de 426 m2, idade 2019, utilização Não Residencial e endereço Rua da Bondade n° 320 {*), Lot 7 Qdr 63 
PAL 21.403 - Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. /Is diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram remi-

tidas nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas as 
diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024. A guia 00/2024 continua válida.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
*
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 13/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Eci Vitorio Costa
Endereço: Rua da Bondade n° 43 sij Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: NÃO EXISTE O NUMERO

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA DA CONSAGRAÇÃO, 333 CASA 1 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22780-680
Requerente: FKS R IMOBILIARIOS LTDA
Inscrição: 2036921-1
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 2036921-1, está localizado na 
Rua da Consagração, Lot2 PAL 44.291 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satelite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total cons-
truída de 219 m2, idade 2019, utilização Residencial e ende reço Rua da Consagração n° 167 (*), Lot 2 PAL 
44.291 - Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementa res referentes às dife-
renças dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 
foram remi tidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam 
apenas as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024.
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Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga- mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 15/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: FKS R Imobiliários Ltda
Endereço: Rua da Consagração n° 333 cas 1 Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA DO MELÃO, 10 LOTE 10 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22780-715
Requerente: SEBASTIAO DE MENDONÇA E SILVA
Inscrição: 2036929-4
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 2036929-4: está localizado na 
Rua da Consagração, Lot 10 PAL 44,291 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tribuicção do imóvel de territorial para Predial com tipologia Especial, posição Frente, área total cons-
truída de 328 m2, idade 2019, utilização Não Residencial e endereço Rua da Consagração n° 261 (*), Lot 10 
PAL 44.291 - Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 13/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Sebastiao de Mendonça e Silva
Endereço: Rua do Melão n° 10 lot 10 Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA DA CONSAGRAÇÃO, 271 LOTE 11 PAL 44291 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 
22780-715
Requerente: ANA PACHECO MONTES
Inscrição: 2036929-4
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 2036930-2, está localizado na 
Rua da Consagração, Lot 11 PAL 44.291 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total construída 
de 265 m2, idade 2019, utilização Residencial e ende reço Rua da Consagração n° 271 (*), Lot 11 PAL 44.291 
- Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2019 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994. Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacab-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.canoca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 15/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário- Ana Pacheco Montes
Endereço. Rua da Consagração n° 271, Lot 11 PAL 44.291- Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: ENDEREÇO INSUFICIENTE

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA CORBÉLIA N° 33, LOT 14 QDR 28 PAL 21.403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 
22780-670
Requerente: MARCO A.M. CARVALHO
Inscrição: 0774695-1
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imovei em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0774695-1, está localizado na 
Rua Corbélia, Lot 14 Qdr 28 PAL 21.403 - Curicica
Com base nos documentos e recursos disponíveis fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Telheiro, posição Frente, área total cons-
truída de 260 m2, idade 2019, utilização Não Residencial e endereço Rua Corbélia n° 33 (*), Lot 14 Qdr 28 
PAL 21.403 - Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram feitos os lançamentos complementares referentes às diferenças 
dos tributos nos exercícios de 2C19 a 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2023 foram re-

mitidas, nos termos do artigo 13 da Lei 2.277/1994 Sendo assim, na guia 01/2024, ora emitida, constam apenas 
as diferenças calculadas para os tributos no exercício de 2024. A guia 00/2024 continua válida.
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-ae-lancamento/ consultando por meio da inscrição 
iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (01/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
(https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atualiza dos.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo-o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 13/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Marco A M Carvalho
Endereço: Rua Corbélia n° 33, Lot 14 Qdr 28 PAL 21.403 - Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESCONHECIDO.

Processo: 04/33.300363/2017
Endereço: RUA ISIS, 48 LOT 3 QDR 29 PAL 21.403 - CURICICA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22780-678
Requerente: NATALIO GOMES RIBEIRO FILHO
Inscrição: 0774589-6
Ciência: Sr. Subgerente da FP/SUBEX/REC-RIO/CIP 4.2
Trata-se de procedimento de ofício para regularização cadastral de imóveis localizados em bairros que foram ob-
jeto de recadastramento. O imóvel em questão, de Inscrição Fiscal Imobiliária (IFI) 0774589-6, está localizado na 
Rua Isis, Lot 3 Qdr 29 PAL 21.403 - Curicica.
Com base nos documentos e recursos disponíveis: fotograias aéreas, imagens de satélite, processos de cons-
trução (se existentes), levantamentos de campo e anotações dos ofícios dos Registros de Imóveis (R.I.), alte-
ramos a tributação do imóvel de territorial para Predial com tipologia Casa, posição Frente, área total cons-
truída de 131 m2, idade 2019, utilização Residencial e ende reço Rua Isis n° 48 (*), Lot 3 Qdr 29 PAL 21.403 
- Curicica.
Com relação aos tributos, informamos que foram revistos os lançamentos dos exercícios de 2019 a 2024. O novo 
cálculo gerou indébitos que podem ser solicitados por processos especíicos junto à SMF para os exercícios de 
2023 e 2024. As diferenças de IPTU e TCL no período de 2019 a 2022 foram remitidas, nos termos do artigo 13 
da Lei 2.277/1994. A guia 00/2024 foi substituída pelas guias 01/2024 (IPTU), quitada com o aproveitamento dos 
valores pagos, e 02/2024 (TCL).
Para conferir a Notiicação de Lançamentos com os dados utilizados para cálculo do IPTU, o contribuinte de-
verá acessar o site https://carioca.rio/servicos/iptu-notiicacao-de-lancamento/, consultando por meio da ins-
crição iscal;
Para efetuar o pagamento da guia emitida (02/2024), o contribuinte deverá acessar o site CARIOCA DIGITAL 
{https://home.carioca.rio/) ou prefeitura.rio e emitir o boleto da guia para paga mento;
Atenção, para as cotas que porventura icarem atrasadas, caso em que o contribuinte deverá acessar novamente 
o link (https://home.carioca.rio/) e emitir o boleto da cota com os valores atuali zados.
Por se tratar de processo genérico, que envolve vários imóveis, no caso de não concordân cia com os procedi-
mentos adotados, o contribuinte deverá protocolar processo especíico para esse im, instruindo o com a docu-
mentação exigida, em até 30 dias do recebimento desta Notiicação.
Rio de Janeiro, 13/05/2024
De acordo
À FP/REC-RIO/CIP 2
Para providenciar a entrega da notiicação.
Destinatário: Natalio Gomes Ribeiro Filho
Endereço: Rua Isis n° 48 (antes 3), Lot 3 Qdr 29 PAL21.403 Curicica
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUSENTE.

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

FP/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da FP/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos contri-
buintes abaixo relacionados, as EXIGÊNCIAS de seus processos administrativos.
O Processo encontra-se à disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua 
Afonso Cavalcanti nº 455, Anexo, sala 109 - Térreo pelo prazo de 10 (dez) dias.

Processo: 04/66.303337/2024
Endereço: RUA ASSUNÇÃO, 204 CASA 06 - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 22251-030
Requerente: ADRIANA ALVES PEREIRA NEGREIROS
Inscrição: 0303852-8
Exigência: Solicitar ao requerente o documento abaixo:
- Certidão de Ônus Reais referente ao imóvel localizado na Rua Assunção, 204 casa 6.
Após análise do documento acima, outras exigências poderão ser formuladas.
FP/REC-RIO/CIP-3, em 17 de junho de 2024
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO AUISENTE. 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E ECONÔMICO

S E C R E T A R I A  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  U R B A N O  E  E C O N Ô M I C O

_ _ _

SUBSECRETARIA DE CONTROLE LICENCIAMENTO URBANISTICO
COORDENADORIA GERAL DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
02/41/000.419/2016 - MARCOS QUINTAIROS JORGE
Compareça para Ciência Cancelo o Laudo de Contrapartida nº 25.670, publicado em 18/12/2019, no valor de 
R$ 217.266,11 (duzentos e dezessete mil, duzentos e sessenta e seis reais e onze centavos), calculados de 
acordo com a Lei Complementar nº 192/2018 e regulamentada pelo Dec. 44.737 de 19 de julho de 2018.

02/321.036/1998 - NOÉ RODRIGUES DOS SANTOS
Compareça para Ciência Cancelo o laudo de Contrapartida nº 10.007 publicado em 22/05/2015, no valor de R$ 
42.700,14 (quarenta e dois mil, setecentos reais e quatorze centavos), calculados de acordo com a Lei Comple-
mentar nº 99/2009, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 157/2015 e regulamentada pelo Decreto 
40.405 de 23 de julho de 2015.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO DE PROJETOS ESPECIAIS
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

02/11/000.473/2020 - EVIDENCEPAR PARTICIPACOES LTDA
Cumpra as Exigências
Preliminarmente:
Apresentar projeto, Anexo I-B e quadro de áreas de acordo com o Dec. 48.719/2021, observando os parâmetros 
da LC 270/2024 para análise para nova licença.

EIS-PRO-2024/06304 - PADRE DECAMINADA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
Cumpra as Exigências
Face o esclarecimento da exigibilidade da Rio-Águas (exigência nº 7 de 02/07/2024), para a licença cabe in-
formar o protocolo do processo aberto no órgão.

EIS-PRO-2023/00008 - BRIX FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
Cumpra as Exigências
Segue o código da licença para visualização no Processo.Rio. Posteriormente, solicitar o reinvio do processo 
à DUE/SUBCLU/CGLF/CLPT para prosseguir com a elaboração da certidão de potencial recebido do Reviver 
Centro.

EIS-PRO-2022/08666 - CDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Cumpra as Exigências
O requerente deverá comprovar pagamento do DARM.

EIS-PRO-2022/08666 - CDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
EIS-PRO-2024/03335 - ADEO 2 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Compareça para Esclarecimentos

EIS-PRO-2022/12768 - BRIX FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
Cumpra as Exigências
O requerente deverá apresentar Anexo I-C do Licin e corrigir o título das plantas. Posteriormente, serão revistos 
os cálculos da LC 229/2021 e da LC 192/2018.

EIS-PRO-2023/07425 - SENDAS IMOB S/A
Cumpra as Exigências
O requerente deverá comprovar pagamento do DARM.

EIS-PRO-2022/11504 - APIAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Cumpra as Exigências
Aguardar 30 dias, sujeito a LC. 270/24- plano Diretor e qualquer legislação em vigor.

EIS-PRO-2022/12768 - BRIX FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
Cumpra as Exigências
O requerente deverá apresentar Anexo I-C do Licin e corrigir o título das plantas. Posteriormente, serão revistos 
os cálculos da LC 229/2021 e da LC 192/2018.

EIS-PRO-2023/07425 - SENDAS IMOB S/A
Passe-se Alvará

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 3 - MÉIER
EXPEDIENTE DE 11/07/2024

EIS-PRO-2023/15510 - NEYSE DA SILVA COUTO
Compareça para Ciência Certidão de aceitação disponível no Processos.Rio (Veriicar Documento). Utilizar o 
código: 4077874.51712910-5452

EIS-PRO-2023/18849 - JULIANA GONÇALVES PEREIRA
Cumpra as Exigências
1. Atenda integralmente as exigências 02 e 05 de 18/04/2024 conforme descritas abaixo:
1.1. Juntar Anexo I da Resolução SMDEIS Nº 27/2021 devidamente preenchido, e com as respectivas declara-
ções assinaladas (4.5.1 e 4.5.2 - preencher o projetado em relação a unidade, Tx de ocupação e ATE conforme 
item 4.4);
1.2. Apresentar quadro de áreas completo (existente, acréscimo, ATC) - Anexo I da Resolução EIS REN 
2023/00018 em PDF a parte) - O quadro de áreas no documento PDF identiicado como “Qd de áreas e memória 
de cálculo” está correto e pode ser utilizado, acrescentando ao mesmo o termo de responsabilidade.
2. Juntar o projeto devidamente assinado (R03 - A1).

EIS-PRO-2021/03696 - HAROLDO PAIVA CAMPOS E OUTROS
Cumpra as Exigências
1) Atender integralmente o inciso III do Art. 12 da Resolução SMU 728/2007, juntando a versão digital atualizada 
do projeto nos formatos DWG/DWF e devidamente assinado.

02/315.171/2010 - ITAMARA TELLES DE MENEZES
Cumpra as Exigências
1. Juntar cópia da documentação da requerente;
2. Juntar cópia da carteira do CAU do PRPA/PREO;
3. Juntar RRT de execução ou de acordo com Resolução SMU 33/2019;
4. Apresentar projeto de acordo com o que dispões o inciso I do anexo III do Decreto 48.719/19;
5. Juntar formulários do Decreto 37.918/13, nas cores convencionais;
6. Rever o título para “Projeto para legalização de modiicação e acréscimo de área em ediicação residencial uni-
familiar existente de um pavimento mais edícula nos fundos com dois pavimentos, não afastada das divisas, si-
tuada na Rua Graúna nº 142 - Brás de Pina”.

EIS-PRO-2023/02156 - CASA DE VISEU
Cumpra as Exigências
1- Documento disponível para retirada digital: licença de obras (código 1826263.51936973-4912).

02/34/000.350/2012 - TANIA FARIA
Cumpra as Exigências
Em análise ao projeto juntado em 23/10/2024, veriica-se que para prosseguimento deverá atender integralmente 
ao exigido em 14/09/2023, a saber:
1. Apresentar projeto de acordo com o que determina o Anexo III do Decreto 48.719/21, adequando-o ao projeto 
aprovado através do processo 07/517496/1954, nas cores convencionais;
3. Figurar e cotar o logradouro de acordo com o PAA 2398;
7. Juntar duas vias dos formulários do Decreto 37.918/13, devidamente preenchidos e assinados, e ainda:
a. Esclarecer a área do prédio 756 frente.

EIS-PRO-2023/17744 - M2RF ADMINISTRACAO E GERENCIA DE BENS PROPRIOS LTDA
Cumpra as Exigências
1.Atenda integralmente as exigências 01, 02, 03, 05, 10 e 11 de 04/04/2024 conforme descritas abaixo:
1.1. Solicitar a análise pela LC270/2024 (juntar requerimento);
1.2. Juntar Anexo I-A da Resolução EISREN Nº 00009/2022 (o bloco projetado é o bloco 02) devidamente pre-
enchido, e com as respectivas declarações assinaladas (corrigir itens: 8.1.1- Zoneamento - ZRM2 F, 8.1.2.2 - 
0,4x0,2xAlote, 8.1.2.3 - IAT= 3,0, 8.7.1- ATC apenas do bloco projetado, 8.7.3 - 22,32m² de SMD e 1,00m² de 
acréscimo no afastamento entre ediicações, 9.2.2- NA, 9.2.10 aplica-se, 9.2.11- aplica-se, 9.2.12- NA, 9.2.13- 
NA, 9.2.14- NA, datar anexo LICIN);
1.3. Apresentar planta de situação em escala legível, com todo o perímetro da ediicação e afastamentos devi-
damente cotados, inclusive servidão de acessoe em conformidade com o Dec.18147/1999 (retirar base cadas-
tral igurando o logradouro conforme o PAA, igurar o bloco da frente apenas com a projeção externa retirando 
os limites internos das casas);
1.4. Apresentar quadro de áreas conforme Anexo I da Resolução EIS REN 2023/00018, juntamente com termo 
de responsabilidade da referida resolução (quadro de áreas completo - lote, área por pavimento apenas do bloco 
projetado, ATC apenas do bloco projetado, tx de ocupação máx e proj, ATE máx e projetada, retirar nomencla-
tura de casa 06 igurando como 406 fundos, igurar a parte quadro de áreas privativas nomeando como apto 
101/102/201/202);
1.5. Projeto laudo de exigências e projeto visado CBMERJ (restrição para 90 dias);
1.6. DPA e DPE (restrição para 90 dias).

06/309.201/1985 - S/A CURTUME CARIOCA
Cumpra as Exigências
1- Preliminarmente deverá apresentar certidão de ônus reais atualizada dos dois lotes envolvidos no remembra-
mento. Foi anexada, em 26/06/2024, certidão de lote não integrante do projeto de remembramento.

02/03/000.265/2020 - AVAL PENALBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA E OUTROS
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
02/03/000.487/2018 - PEDRO EUGENIO DA SILVA GOMES
Complete a Documentação - ISS
- Rever a declaração do Anexo III do decreto 40719/15.

EIS-PRO-2023/05059 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO YELLOW
Cumpra as Exigências
1) Passe-se Alvará;
2) Certiique-se conforme minuta da Licença nº 230857 elaborada, que está disponível para visualização no Pro-
cesso.Rio, utilizando o código 2376512.52029746-3196 como número de referência;
3) Retire o DARM para pagamento através do Requerimento Online;
4) Comprove o pagamento do DARM através do Requerimento Online, para liberação do projeto aprovado, 
sendo possível emitir a licença através do Requerimento Online.

02/03/000.615/2015 - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Cumpra as Exigências
1. Atenda integralmente as exigências de 28/09/2018 conforme descritas abaixo:
1.1- Requerer a interligação com os demais imóveis, juntando documentação (RGI e enitêutica) dos mesmos 
(além de esclarecer a solicitação de interligação com imóveis de vila sito à Rua Cônego Tobias Nº 20 casas 06 
e 08);
1.2- Figurar planta de situação em prancha separada, com as dimensões do lote conforme RGI (ou incluindo as 
dimensões conforme local em caso de divergência), alinhamento conforme PAA 6738 e área de recuo gerada, e 
conforme Dec.18147/99 (não foi grafado o número do PAA vigente);
1.3- Figurar todas as declarações na planta de situação conforme Dec.31165/2009 (devem ser grafadas todas 
as declarações do Dec.37918/15, atentando à descrição dos mesmos e substituindo todas as referências ao 
Dec.10426/91, revogado, por art.39 da LC198/19);
1.4. Apresentar projeto visado e laudo de exigências CBERJ;
2. Juntar ART de laudo técnico e vistoria conforme Res. SMU Nº 33/2019 (mantendo a ART de projeto apresen-
tada);
3. O projeto deve ser apresentado em cores convencionais e sem apresentar partes internas (inclusive nos 
cortes).
Nota 1: Constam no projeto imóveis à Rua Cônego Tobias Nº 20. Deverá ser esclarecido se há interligação com 
esses imóveis, e em caso positivo, solicitar a transformação de uso dos mesmos (em caso negativo, retirar do 
projeto);
Nota 2: No Anexo I LICIN há informações divergentes nos itens 4.2 Mezanino acrescido), 4.4 (devem ser igu-
radas todas as áreas existentes e as de acréscimo), 4.4(indicar interligação e todos imóveis envolvidos);
Nota 3: O quadro de áreas deve ser completo, indicando inclusive as áreas existentes e de acréscimo.
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EIS-PRO-2024/03855 - GPC QUÍMICA S.A
Cumpra as Exigências
1- Minuta da licença disponível para visualização no Processo.Rio (ValidarDocumento). Utilizar o código 5263620. 
52035533-5565 como número de referência;
2- DARM disponível através do Requerimento Online;
3- Incluir no Requerimento Online a comprovação do pagamento do DARM.

EIS-PRO-2022/05153 - JORGE FARACO SILVA JUNIOR
Cumpra as Exigências
1. Licença disponível para visualização no processo.Rio (Validar Documento). Utilizar o código 571101.52089591-
2193 como número de referência;
2. Projeto aprovado disponível para visualização no processo.Rio (Validar Documento). Utilizar o 571101. 
51251845-655 como número de referência;
3. Quadro de áreas disponível para visualização no processo.Rio (Validar Documento). Utilizar o 571101.51204230-
6621 como número de referência;
4. Formulário LICIN disponível para visualização no processo.Rio (Validar Documento). Utilizar o 571101. 
51204227-6597 como número de referência.

EIS-PRO-2023/05059 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO YELLOW
Cumpra as Exigências
1) Passe-se Alvará
2) Certiique-se conforme minuta da Licença nº 230857 elaborada, que está disponível para visualização no Pro-
cesso.Rio, utilizando o código 2376512.52031406-7534 como número de referência;
3) Retire o DARM para pagamento através do Requerimento Online;
4) Comprove o pagamento do DARM através do Requerimento Online, para liberação do projeto aprovado, 
sendo possível emitir a licença através do Requerimento Online.

EIS-PRO-2023/04799 - EDUARDA CARVALHO DE OLIVEIRA
Cumpra as Exigências
1-DARM da licença encontra-se disponível no requerimento on line e poderá emitir a minuta da licença dispo-
nível para consulta no campo “veriicar documento” no Processo.Rio, utilizando o código 2318783.27134895-
3196 como número de referência. A retirada digital do projeto aprovado e emissão da licença serão viabilizadas 
após o pagamento do DARM e envio da concordância na minuta da licença.

EIS-PRO-2024/03855 - GPC QUÍMICA S.A
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2023/05059 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO YELLOW
Passe-se Alvará

23/03/000.497/2021 - FÁBIO DE SOUZA DOLORICO E OUTRA
Passe-se Alvará

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.1 - BARRA DA TIJUCA
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

02/41/000.862/2016 - ROGÉRIO APPELT E OUTROS
Compareça para Ciência da aprovação do Laudo Técnico DUE/SUBCLU/CGLF/CLU 4.1 Nº 02/2024.

02/370.189/2002 - JOSÉ MARTINS RODRIGUES E OUTROS E OUTROS
Cumpra as Exigências
Deverá anexar projeto indicando as modiicações executadas na unidade ap. 106.

EIS-PRO-2024/04443 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR
Cumpra as Exigências
1. Anexar procuração;
2. Indicar, na planta de situação, o PAA vigente (PAA 12474) e lotes vizinhos (n° ) e cotar largura total do logra-
douro conforme PAL (20,00m);
3. Atender, nas varandas e nos terraços cobertos e descobertos do 2° pavimento e pavimento de cobertura, afas-
tamento mínimo de 1,50m das divisas do lote ou projetar alvenaria com altura mínima de 1,80m (indicar no pro-
jeto), em atendimento ao parágrafo único do Art 31 da Lei Complementar n° 198/2018;
4. Compatibilizar o corte com as plantas baixas nos fundos da ediicação (distância dos pavimentos para edí-
cula e divisa de fundos);
5. Esclarecer beiral no afastamento lateral, considerando linha de projeção (tracejado) grafada no pavimento de 
cobertura;
6. Cotar, nos demonstrativos de áreas, todas as dimensões das áreas de acréscimo;
7. Cotar, no corte, a altura total da ediicação;
8. Indicar, na planta baixa do pavimento de cobertura, a linha do corte;
9. Indicar, no formulário, a área do lote conforme PAL (476m²) e corrigir ATE permitida conforme essa área;
10. Compatibilizar, no formulário, a área de ATE existente com o indicado no demonstrativo de áreas do projeto 
(área indicada no projeto como varanda foi computada na ATE);
11. Corrigir, no formulário, a taxa de ocupação projetada;
12. Corrigir título do projeto para “legalização de modiicação com acréscimo de área”.

EIS-PRO-2023/13090 - JORGE LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR
Cumpra as Exigências
1 - Permanecem as seguintes exigências de 31/10/2023: 1.2, 1.3, 1.4, 2.7 (apresentar um desenho com a sobre-
posição do lote sobre o PAA 12637 para conirmação da área referente a investidura), 2.8 (cotar a terminação 
da via interna), 4 a 8.3;
2 - Permanecem as seguintes exigências de 07/06/2024: 2 (retirar informações de 6ª e 7ª categorias indicadas 
em projeto), 3 (indicar raios de curvatura na curva da via interna) e 4 (esclarecer a “fna” indicada em projeto, que 
difere da “fna” existente no PAL 19170).

EIS-PRO-2023/14037 - JOACER BASTOS LACERDA E OUTROS
Cumpra as Exigências
Tendo em vista a concessão do passe-se alvará, o projeto aprovado está disponível para visualização através do 
site Processo.Rio, na aba validar documento, com o respectivo código de referência:
- 3844389.52084093-1857 (Licença);
- 3844389.51288764-7723 (Projeto);
- 3844389.51288594-9552 (Quadro de áreas);
- 3844389.51495154-1070 (Anexo I).

EIS-PRO-2023/17187 - SUELEN SOARES DE PAULA
Cumpra as Exigências
1. Apresentar projeto legível;
2. Corrigir as áreas do “Quadro de áreas” anexo: (ATC= 188,72 m² ou 201,50 m²);
3. Apor as assinaturas dos proissionais e proprietário no formulário do Anexo I da Resolução SMDEIS nº 27/2021.

EIS-PRO-2022/05435 - JULIANO TRINDADE PITOL
Cumpra as Exigências
Os arquivos estão disponíveis para visualização através do site Processo.Rio, na aba veriicar documento, com 
o código de referência:
615229.52072778-5937 (Licença);
615229.50614035-8935 (Projeto);
615229.52076755-4202 (Form. Especial)

EIS-PRO-2022/11782 - ANNA MARIA LOPES BOTELHO
Cumpra as Exigências
1 - Permanecem as seguintes exigências de 31/05/2023: 1 (1.1 a 1.3), 3 a 9.
2 - Quanto às exigências de projeto:
2.1 - Indicar o recuo existente para a Rua Projetada 6 (8,00m de largura), corrigindo as devidas dimensões no 
lote remanescente;
2.2 - Retirar setas de cota sobre as cotas em curva das áreas privativas 25 e 51;
2.3 - Esclarecer cotas na via interna entre as áreas privativas 18 e 44;
2.4 - Corrigir o Gravame de Urbanização: “Os proprietários se comprometem a urbanizar a Av. Projetada A do 
PAA 12470, lado direito, na largura de 12,50m, na extensão de 400,00m, correspondente à distância entre a Av. 
das Américas e a Av. Projetada D do PAA 12470 (inclusive); a Av. Projetada D do PAA 12470, lado esquerdo de 
quem entra pela Av. Projetada A, na largura de 12,50m, na extensão de 295,00m, correspondente ao trecho entre 
a Av. Projetada A até a Rua Projetada 20 (inclusive), ambas do PAA 12470; a Rua Projetada 20 do PAA 12470, 
lado direito de quem entra pela Av. Projetada D, na largura de 8,00m, na extensão de 210,00m, correspondente 
à distância entre a Av. Projetada D e a Rua Projetada 6 (inclusive), ambas do PAA 12470; e a Rua Projetada 6 do 
PAA 12470, lado esquerdo de quem entra pela Rua Projetada 20, na largura de 8,00m, na extensão de 52,00m, 
correspondente a testada do lote”.

EIS-PRO-2024/07624 - HAZEL DE ANDRADE FISCHDICK
Cumpra as Exigências
Compareça para informar a forma de pagamento do laudo de contrapartida complementar (à vista com desconto 
ou parcelado).

02/41/000.862/2016 - ROGÉRIO APPELT E OUTROS
Cumpra as Exigências
Esclarecer quanto a informação sobre ação judicial descrita no pedido de Certidão de Inteiro Teor às ls. 89, jun-
tado pela Sra. Michelle R. M. La Pasta.

EIS-PRO-2021/05172 - EDITH JEANNE FRANCOISE UZAC DE NAUROIS
Extraída Notiicação número 24/0182/2024

02/41/000.613/2015 - DIOGO HENRIQUE QUEIROZ MENEZES
Extraída Notiicação número 24/0188/2024

02/41/002.452/2015 - JOSE EDUARDO DA CUNHA
Extraída Notiicação número 24/0187/2024

02/41/000.298/2019 - TENESSE HOWARD ALVES DE PAULA LEOCADIO E OUTRO
Extraída Notiicação número 24/0186/2024

02/367.596/1997 - ANA LÚCIA HALL FERRAZ DE LIMA
Extraída Notiicação número 24/0184/2024

02/373.510/2010 - MATHILDE JAMEL DIB
Extraída Notiicação número 24/0183/2024

EIS-PRO-2021/01243 - BRUNO VIEIRA PORTO
Extraída Notiicação número 24/0181/2024

EIS-PRO-2023/11247 - FABIO SECCHIN SIMÃO
Extraída Notiicação número 24/0178/2024

02/41/002.937/2015 - PAULO ROBERTO FERRÃO
Extraída Notiicação número 24/0180/2024

02/370.348/2005 - EDNA ROSA GUIMARAES
Extraída Notiicação número 24/0185/2024

EIS-PRO-2023/13577 - PEDRO VASSALO MAIA DA COSTA
Extraída Notiicação número 24/0179/2024

02/373.134/2010 - STELLA MARIS A. MATOS
Extraída Notiicação número 24/0191/2024

02/41/001.935/2015 - REGINA DE MOURA ABELHEIRA
Extraída Notiicação número 24/0189/2024

02/373.159/2010 - RUI JORGE VAZ SAMPAIO
Extraída Notiicação número 24/0190/2024

02/41/000.214/2017 - JOÃO CARLOS PESTANA DE AGUIAR SILVA
Extraído o Auto de Infração número 1105742

EIS-PRO-2023/15491 - MARIA LUCIA DE SOUZA COSTA
Extraído o Auto de Infração número 1105743
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02/41/000.027/2013 - CR II P EMPREENDIMENTOS LTDA
Extraído o Auto de Infração número 1105745

02/262.225/2015 - RICARDO VIEIRA
Extraído o Auto de Infração número 1105744

02/41/000.698/2013 - HN COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A ADMINISTRAÇÃO DE BENS
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2022/10759 - LUCIANO CORMACK GANIMI
Passe-se Alvará

02/263.337/2015 - JOÃO BATISTA MORAES MACIEL
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2022/04783 - VIBRA ENERGIA S/A
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
02/370.284/2010 - FRANCISCO EDUARDO DE GUSMÃO LOBO PEDROSO
Cumpra as Exigências
1- Apresentar ART e Cópia da carteira proissional do PREO de acordo com inciso III do Art.2º da Res “N” EIS 
REN 26 /22;
2- Apresentar ART e Cópia da carteira proissional do PRPA de acordo com inciso III do Art.2º da Res “N” EIS 
REN 26 /22;
3- Apresente o FORMULÁRIO LICIN (modelo simpliicado), contido no Anexo I da Resolução 27/21, com as de-
clarações e áreas devidamente preenchidas;
4- A apresentação de nova documentação estará sujeita à reanálise.

EIS-PRO-2023/07232 - HELENA BORGES STOCKLER CAMPOS
Cumpra as Exigências
Tendo em vista a apropriação do DARM, a licença está disponível para visualização através do site Processo.Rio, 
na aba validar documento, com o seguinte código de referência:
- 2809683.52171521-536

02/41/000.007/2020 - TELEFONICA BRASIL S.A
Cumpra as Exigências
Formar processo Digital na plataforma PROCESSO.RIO (requerer novo processo através do requerimento on 
line), de acordo com o Art. 2º, juntando formulário referente ao ANEXO I e a documentação exigida nos Incisos 
do §1º do Art. 2º, conforme o caso.

EIS-PRO-2021/01154 - GBBR SERVIÇOS E COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI
Cumpra as Exigências
Atender restrições da licença de obras

EIS-PRO-2024/08731 - ANDRE BATISTA DINIZ
Cumpra as Exigências
Deverá anexar o comprovante do pagamento do DARM.

EIS-PRO-2024/12838 - SR. RESPONSÁVEL
Extraída Notiicação número 24/0193/2024

EIS-PRO-2024/12825 - SR. RESPONSÁVEL
Extraída Notiicação número 24/0192/2024

EIS-PRO-2024/12842 - TOMAZ DE AQUINO ALCOFRA MIGUEL
Extraída Notiicação número 24/0194/2024

02/315.746/2002 - ROSEMERY SANTOS COSTA DE LIMA
Extraído o Auto de Infração número 1105747

EIS-PRO-2023/08792 - LOTEUM INCORPORAÇÕES S/A E OUTRO
Extraído o Auto de Infração número 1105746

EIS-PRO-2023/07232 - HELENA BORGES STOCKLER CAMPOS
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2024/08731 - ANDRE BATISTA DINIZ
Passe-se Alvará

02/371.330/2010 - DORA LEAL DA MATTA E OUTROS
Pode habitar (parcial) o apartamento 202 do prédio residencial multifamiliar situado na Av. João Carlos Ma-
chado, nº 105.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 4.2 - JACAREPAGUÁ
EXPEDIENTE DE 10/07/2024

EIS-PRO-2024/06009 - MARCIO MARINHO
Cumpra as Exigências
A Certidão de Habite-se nº 07/0160/2024 encontra-se disponível para visualização no Processo.Rio (Veriicar Do-
cumento). Utilizar o código 5629085.51588902-6019 como número de referência.

EIS-PRO-2023/17536 - MARILDA DE LEMOS
Cumpra as Exigências
Permanece a exigência de 02/07/2024 de informar o pretendido.

02/42/000.820/2016 - FERNANDES ARAUJO RJ 02 PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS
Cumpra as Exigências
01 - Juntar certidão de ônus reais atualizada dos lotes envolvidos;
02 - Juntar certidão iscal e enitêutica dos lotes envolvidos

EIS-PRO-2024/00572 - ARTHUR CARLOS PORTELLA LIMA
Cumpra as Exigências
Para prosseguimento da correção da contrapartida e análise do processo, deverá preliminarmente:
01 - Juntar parecer e projeto visado pela Fundação Rio-Águas;
02 - Juntar cópia completa da certidão de ônus reais.

EIS-PRO-2024/10671 - CHARLES FERNANDES BRAZ
Cumpra as Exigências
Cumpridas as exigências 4.1b, 4.3, 4.6 e 4.8 de 19/06/2024, permanecendo as demais como se segue:
As preliminares:
1 - Apresentar o título de propriedade transcrito no Registro de Imóveis do Lote 9 com a medida do lado direito 
correta (49,50m);
2 - Esclarecer a Construção averbada na AV-2 do RI do Lote 9, tendo em vista o Processo EIS-PRO-2021/04005 
de Licença de Demolição de prédio em nome de Charles Fernandes Braz em andamento para o local.
E ainda:
3 - Apresentar a Procuração do Lote 9 com ins especíicos para o remembramento;
4 - Corrigir o Projeto de Remembramento, conforme:
4.1a - Corrigir o número do PAL do Lote 9 (PAL 19916), além de excluir o texto “XVI RA”, ambos no carimbo;
4.2 - Representar a Rua Synval Sampaio e excluir as indicações dos Lotes, ambos na Planta de Localização;
4.4 - Representar o alinhamento projetado a permanecer em linha traço-ponto preta na espessura 0,5 nas tes-
tadas dos lotes;
4.5 - Corrigir a cota do Lote 01 projetado (33.00);
4.7 - Representar e cotar a Adutora do Camorim - Faixa “non aediicandi” de acordo com os PALs 34.816 e 
19.916, observando-se a exigência 6;
4.9 - Retirar os parênteses da categoria do Lote 01 projetado (4ª CATEGORIA);
4.10 - Excluir o LOTE REMANECENTE 01 do Quadro de Áreas, além de completar e corrigir as Áreas Privadas 
(ÁREA TOTAL DO LOTE (m²) e 4.239,00m²).
5 - Apresentar a assinatura do Proprietário no carimbo no arquivo DWG;
6 - Apresentar o projeto visado pela Rio-Águas.

02/42/000.452/2020 - KAROLY KOVAC
Cumpra as Exigências
Cumpridas as exigências 1, 2, 3.2a, 3.2b, 3.2c, 4.2, 4.3 e 4.4 de 22/11/2023, permanecendo as demais como 
se segue:
3 - Corrigir a Prancha 01, conforme:
3.1 - Completar, corrigir e excluir as Declarações: Termo de Responsabilidade (Dec. “N” 16.721/1998), respon-
sabilidade proissional (Lei Complementar 198/2019), Termo de Responsabilidade Proissional e Termo de Res-
ponsabilidade Proissional Artigo 7º do Decreto 10426/1991;
3.2d - Corrigir as cotas parciais na Planta de Situação;
3.3 - Completar e corrigir o Quadro de Áreas.
4.1 - Corrigir as Cotas de Soleira no Térreo, no Primeiro Pavimento e no Segundo Pavimento, todas na Prancha 02;
5 - Corrigir o peril natural do terreno nos Cortes na Prancha 03.

EIS-PRO-2024/12436 - SR. PROPRIETÁRIO
Extraída Notiicação número 07/0083/2024

EIS-PRO-2024/02049 - CYRELA CUZCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Ficam aceitas as obras de urbanização do trecho da Rua projetada do PAA 11.633, na largura de 18,00 m (de-
zoito metros) e na extensão de 182,00 m(cento e oitenta e dois metros) correspondente à distância da testada do 
lote 3 do PAL 31.682 e do lote 1 do PAL 45.113 até a Estrada dos Bandeirantes, conforme o PAA 11.633

EIS-PRO-2021/00915 - CCISA 100 INCORPORADORA LTDA
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 11/07/2024
02/42/001.062/2012 - ANA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS
Cumpra as Exigências
Preliminarmente deverá:
1) Esclarecer o pretendido;
2) Representar na Planta de Situação todas as ediicações existentes no lote;
3) Apresentar projeto com as cores convencionais;
4) Representar as áreas de utilização exclusiva e de uso comum;
5) Cotar o lote conforme PAL/RI;
6) Esclarecer sobre “Almoxarifado”;
7) Revisar escala do desenho.

EIS-PRO-2024/00604 - JULIANA GONÇALVES PEREIRA
Cumpra as Exigências
Deverá atender integralmente as exigências do dia 27/05/2024

EIS-PRO-2024/12245 - BRENO CONDE TAVARES
Cumpra as Exigências
Deverá atender:
Anexo do LICIN
1-rever itens 4.3, obra não iniciada 4.51 limite Tx de ocupação 50% e projetado, 5.21 desmarcar, 5.3 Fundação 
Rio Águas
Projeto
1- Projetar planta de situação de acordo com o PAL, indicando rio, FNA
2- Projetar SMD de acordo com art. 353 III LC 270/24
Quadro de Áreas
1- Atender Res 00018/2023
Obs. Deverá abrir processo diretamente na Fundação Rio Águas

02/42/000.488/2012 - MAURO RODRIGUES DE MOURA E OUTRO
Cumpra as Exigências
Preliminarmente esclarecer a divergência entre o projeto apresentado em 27/08/2013 e o executado no local.

EIS-PRO-2023/14594 - LUIZ AUGUSTO GONZAGA DOS SANTOS
Cumpra as Exigências
- a pedido do requerente para juntada de documentação.
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EIS-PRO-2023/16659 - BRAS ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA E OUTROS
Cumpra as Exigências
Deverá atender as exigências do alvará inicial

EIS-PRO-2023/15880 - CONDOMINIO DO EDIFICIO GRANDES LAGOS
Cumpra as Exigências
Cumpridas a exigência preliminar 1 e as exigências 2 e 4, todas de 05/04/2024, permanecendo as demais como 
se segue:
3 - Corrigir o Processo nos Projetados nos Itens 4.51 e 4.5.2, ambos do Anexo I da Resolução SMDEIS 27/2021 
(PROCESSO 02/000.863/2004 e PROCESSO 02/000.863/2004);
5 - Apresentar o Quadro Explicativo de Áreas e o Termo de Responsabilidade (§1º do Art. 1º e Anexo II, ambos 
da Resolução EIS-REN-2023/00018).

02/310.035/2003 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM JACAREPAGUA
Cumpra as Exigências
Deverá atender as demais restrições contidas na licenbça 07/0376/2023.

02/42/000.529/2018 - REINALDO FERNANDES
Cumpra as Exigências
1) PLANTA DE SITUAÇÃO:
1.1) Revisar curva de nível;
1.2) Compatibilizar Planta de Situação com planta baixa;
1.3) Apor declaração referente ao decreto 9767/1990 ou apresentar Parecer Técnico e Projeto aprovado pela 
Fundação Geo-Rio;
1.4) Indicar RN na testada do lote;
1.5) Retirar a declaração referente ao decreto 10426/1991;
1.6) Esclarecer sobre mezanino;
1.7) Representar graicamente a área permeável.
2. CORTE:
2.1) Revisar o peril natural do terreno;
2.2) Compatibilizar corte com planta baixa.
3. DIVERSOS:
3.1) Projetar 20% da área do lote em condições de permeabilidade (alínea “c” do inciso II do artigo 45 da Lei 
Complementar 70/2004).

EIS-PRO-2024/12239 - RODRIGO DA SILVA SIQUEIRA
Cumpra as Exigências
1. DOCUMENTAÇÃO:
1.1) Apresentar cópia da identidade e do CPF do proprietário;
1.2) Apresentar procuração.
2. DIVERSOS:
2.1) Apor nome sob assinatura;
2.2) Indicar no título: “Com os benefícios da Lei complementar 192/2018”;
2.3) Apresentar o quadro de áreas, número de compartimentos e Termo de Responsabilidade de acordo com o 
Anexo da Resolução EIS-REN-2023/00018;
2.4) Apresentar o Anexo I da Resolução SMDEIS Nº 27/2021 preenchido corretamente;
2.5) Apresentar projeto obedecendo ao Anexo II da Resolução SMDEIS Nº 27/2021 e ao Anexo III do Decreto 
48719/2021.

EIS-PRO-2024/06255 - MARIANA PAES LEME HYPOLITO
Cumpra as Exigências
1- Minuta da Licença disponível para visualização e impressão pelo link: <https://acesso.processo.rio/sigaex/
public/app/autenticar?n=5672527.51873860-4308>, utilizando o nº 5672527.51873860-4308 (caso necessário), 
como “Número de Referência”, clicar em “Autenticar”, e fazer download do documento, se for o caso;
2- Extrair o DARM e comprovar o seu pagamento, ambos através do Requerimento Online;
3- A Licença de Obras e o Projeto Aprovado estarão disponíveis após o atendimento à exigência 2, respeitando-se  
os prazos de publicação.

02/270.028/2013 - REMA ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Cumpra as Exigências
Cumprida a exigência de 10/06/2024. Permanecem as exigências de 27/06/2024, como se segue:
1 - Apresentar a Declaração de Responsabilidade Técnica;
2 - Apresentar a ART junto ao CREA do PREO.

02/311.022/2003 - SILVIA CARLA SOARES LUZ CARDOSO E OUTROS
Cumpra as Exigências
1. DOCUMENTAÇÃO:
1.1) Apresentar cópia do registro do PRPA e PREO junto ao CREA / CAU;
2. PLANTA DE SITUAÇÃO:
2.1) Revisar lotes vizinhos (decreto 18147/99);
2.2) Revisar quadro de áreas;
2.3) Compatibilizar as áreas da Planta de Situação com o formulário;
2.4) Apor declaração de responsabilidade conforme § 1º do artigo 39 da Lei Complementar 198/2019;
2.5) Apor termo de Responsabilidade Proissional, conforme anexo I do decreto 37.918/13;
2.6) Apresentar declaração sobre responsabilidade do Quadro de Áreas (decreto 16721/98) assinada pelo PRPA 
e pelo proprietário
2.7) Retirar as declarações não pertinentes.
3. DIVERSOS:
3.1) Indicar no formulário a taxa de permeabilidade exigida e projetada;
3.2) Apresentar 2 jogos da Planta de Situação e do Formulário e Termo de Responsabilidade referente ao de-
creto 37918/2013;
3.3) Revisar título.

EIS-PRO-2023/16944 - BRAS ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA E OUTROS
Cumpra as Exigências
Deverá atender as exigências do alvará inicial

02/286.139/2010 - CPS CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA.
Cumpra as Exigências
1. DOCUMENTAÇÃO:
1.1) Apresentar cópia do registro do PRPA e PREO junto ao CREA / CAU;

1.2) Apresentar ART / RRT do PREO e do PRPA;
1.3) Apresentar procuração.
2. PLANTA DE SITUAÇÃO:
2.1) Indicar acesso de pedestre e veículos;
2.2) Representar o logradouro conforme PAA vigente;
2.3) Cotar o lote conforme PAL / RI;
2.4) Projetar rampas para paraplégicos (artigo 4 do decreto 18147/99 e artigo 2 do decreto 24.384/04);
2.5) Revisar largura dos logradouros.
3. CORTE:
3.1) Indicar o peril natural do terreno;
3.2) Indicar cota de cortes e aterros nas posições onde estas cotas sejam as maiores previstas.
4. TELHADO:
4.1) Apresentar planta do telhado.
5. DIVERSOS:
5.1) Apor nome sob assinatura;
5.2) Apresentar projeto sem as cores convencionais;
5.3) Indicar no título: “Com os benefícios da Lei complementar 157/2015”;
5.4) Revisar título;
5.5) Retirar quadro de áreas do projeto (item 3 das Condições Gerais do Anexo III do decreto 48719/2021);
5.6) Apresentar o quadro de áreas, número de compartimentos e Termo de Responsabilidade de acordo com o 
Anexo da Resolução EIS-REN-2023/00018;
5.7) Apresentar o Anexo I-A da Resolução “N” EIS-REN Nº 00009/2022;
5.8) Apresentar projeto obedecendo ao Anexo II da Resolução SMDEIS Nº 27/2021 e ao Anexo III do Decreto 
48719/2021;
5.9) Apresentar projeto legível;
5.10) Apresentar PREO;
5.11) Apresentar relatório das modiicações do projeto aprovado.

02/42/000.604/2017 - JORGE ROBERTO MOTA REZENDE
Cumpra as Exigências
1. PLANTA DE SITUAÇÃO:
1.1) Cotar o lote conforme PAL/RGI
1.2) Revisar quadro de áreas;
1.3) Apresentar Parecer Técnico e projeto visado pela CET-RIO (circular 32 SMU/GAB);
1.4) Apor declaração de atendimento aos incisos “I” a “VI” do § 3º do artigo 1º da Lei Complementar 198/2019, 
declaração de responsabilidade conforme § 1º do artigo 39 da Lei Complementar 198/2019, declaração do Minis-
tério do Trabalho ( Resolução SMU 56/96 M.Trabalho);
1.5) Apresentar declaração sobre responsabilidade do Quadro de Áreas (decreto 16721/98) assinada pelo PRPA 
e pelo proprietário;
1.6) Retirar a declaração referente ao decreto 10426/1991;
1.7) Indicar RN na testada do lote;
1.8) Apor o cálculo do número de vagas de estacionamento;
1.9) Compatibilizar Planta de Situação com Planta Baixa;
1.10) Obedecer às dimensões mínimas de 3,00x3,00m para PVI.
2. 1º /2º PAVIMENTOS:
2.1) Projetar circulação com largura mínima de 1,20 m.
3. DIVERSOS:
3.1) Projetar banheiro para deiciente físico obedecendo à ABNT.

02/42/000.281/2020 - JULIETA DA CUNHA CARVALHO GUEDES
Cumpra as Exigências
1. DOCUMENTAÇÃO:
1.1) Apresentar Parecer Técnico e projeto visado pela GEO-RIO (decreto 9767/1990).
2. PLANTA DE SITUAÇÃO:
2.1) Apor declaração de responsabilidade conforme § 1º do artigo 39 da Lei Complementar 198/2019, declaração 
de área de suscetibilidade de acordo com o dec. 33534/11;
2.2) Indicar limite de zona (ZR1/ZCA1);
2.3) Revisar quadro de áreas.
3. CORTE:
3.1) Compatibilizar corte com planta baixa.
4. DIVERSOS:
4.1) Apresentar planta cadastral com o lote demarcado;
4.2) Esclarecer se a obra está concluída ou indicar prazo para sua conclusão;
4.3) Revisar título.

EIS-PRO-2021/05396 - GABRIEL LIMA SILVA
Cumpra as Exigências
- a pedido do requerente para juntada de documentação.

02/42/000.668/2018 - ALEXANDRE PINTO MONTEIRO E OUTROS
Extraída Notiicação número 07/0085/2024

02/262.771/2015 - ALINE BANDEIRA DE MELLO FONSECA
Extraída Notiicação número 07/0084/2024

02/42/000.209/2019 - ANDRÉ LUIS FERREIRA PEDRA
Extraído o Auto de Infração número 1104307

02/42/000.123/2019 - EMILIO MIGUEL GARRIDO FILHO
Extraído o Auto de Infração número 1104308

02/42/000.555/2016 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES PARQUE DOS PÁSSAROS
Extraído o Auto de Infração número 1104309

06/324.394/1985 - ROSA DELVINA RIBEIRO
Extraído o Auto de Infração número 1104305

EIS-PRO-2023/06993 - GLÓRIA MARIA GONÇALVES NUNES
Extraído o Auto de Infração número 1104310
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02/286.217/2010 - MARIO FRANCA MATOS FILHO
Extraído o Auto de Infração número 1104304

06/323.648/1985 - JOSÉ ADELAIDE DE SOUZA
Extraído o Auto de Infração número 1104306

EIS-PRO-2024/06255 - MARIANA PAES LEME HYPOLITO
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
EIS-PRO-2023/11229 - CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS AUXILIARES DE NOSSA SENHORA DA PIEDADE
Cumpra as Exigências
- Juntar Parecer e aceitação da GEO-RIo para o muro de contenção existente;

EIS-PRO-2024/03278 - CONSTRUTOP CONSTRUÇÕES LTDA.
Cumpra as Exigências
Permanecem as exigências de 28/02/2024, como se segue:
A preliminar:
1 - Completar o Item 9.3.15 e corrigir o Projetado no Item 8.1.2.1 (44.78%), o Item 9.3.20 e a Data, além de 
apresentar as assinaturas do Proprietário, do PRPA e do PREO, todos no Anexo I-B da Resolução “N” EIS- 
REN-2022/00009.
E ainda:
2 - Apresentar a ART junto ao CREA do proissional responsável (Inciso V do Art. 3º do Dec. Rio 52.585/2023).
Cumprida a exigência de 13/05/2024.
Atendidas também as exigências 1.2a, 1.2b e 1.3 de 02/07/2024, permanecendo as demais como se segue:
1 - Corrigir a Prancha 1, conforme:
1.1 - Corrigir a legislação no título (LEI COMPLEMENTAR 260/2023) e apresentar as assinaturas do Proprietário, 
do PREO e do PRPA, todas no carimbo;
1.2c - Corrigir os acessos à ediicação na a Planta de Situação do Lote.
2 - Apresentar o Quadro Explicativo de Áreas e o Termo de Responsabilidade (Art. 1º e Item 1 do Anexo I, ambos 
da Resolução EIS-REN-2023/00018).

EIS-PRO-2023/18943 - LEOMARIO HAMMER
Cumpra as Exigências
1. DOCUMENTAÇÃO:
1.1) Apresentar ART / RRT do PREO;
1.2) Apresentar Parecer e projeto visado pelo IPHAN;
1.3) Apresentar procuração.
2. DIVERSOS:
2.1) Apresentar o quadro de áreas, número de compartimentos e Termo de Responsabilidade de acordo com o 
Anexo da Resolução EIS-REN-2023/00018;
2.2) Apresentar o Anexo I-B da Resolução “N” EIS-REN Nº 00009/2022;
2.3) Apresentar projeto obedecendo ao Anexo II da Resolução SMDEIS Nº 27/2021 e ao Anexo III do Decreto 
48719/2021;
2.4) Retirar quadro de áreas do projeto;
2.5) Retirar as informações desnecessárias do projeto;
2.6) Apor nome sob assinatura.

EIS-PRO-2024/03891 - LUCAS GALHARDO JAGL DE MELLO
Cumpra as Exigências
Cumpridas as exigências preliminares de 29/04/2024.
Atendidas também as exigências 1, 2, 4.2a, 4.2c, 4.2e, 4.2d, 4.3 e 5 de 24/05/2024, permanecendo as demais 
como se segue:
3 - Completar, corrigir e assinar o Anexo I da Resolução SMDEIS 27/2021, sendo que os prazos deinidos pelo 
§ 6º do Art. 2º do Dec. Rio 48.719/2021 só começarão a ser contados a partir da apresentação do referido do-
cumento;
4 - Corrigir a Prancha 1, conforme:
4.1 - Apresentar a assinatura do Resp. pela Exec. da Obra no carimbo;
4.2b - Corrigir a identiicação da Casa No 349 na Planta de Situação (No 349).

EIS-PRO-2024/10703 - FABIO SALA PACHECO
Cumpra as Exigências
Permanece a exigência 1 de 19/06/2024, como se segue:
1 - Completar o Item 2.1.1 (3.000,00) e o Projetado no Item 4.5.2 (PROCESSO 02/270.022/2005), ambos no 
Anexo I da Resolução SMDEIS 27/2021.

EIS-PRO-2024/05004 - CAROLINA SEGADAS VIANNA LOPES PAULO
Cumpra as Exigências
1) Compareça para ciência da revisão do Laudo de contrapartida.

07/271.403/1970 - ABELARDO LUIZ WAGER
Extraída Notiicação número 07/0086/2024

02/42/000.407/2016 - ROSIMERI PEPIO DO NASCIMENTO
Extraído o Auto de Infração número 1104313

EIS-PRO-2024/04007 - GPS - GESTÃO PATRIMONIAL SOCIETÁRIA LTDA.
Extraído o Auto de Infração número 1104312

EIS-PRO-2024/04006 - EURIZELIA MARIA SILVA DE MACEDO
Extraído o Auto de Infração número 1104311

EIS-PRO-2024/04680 - JOSÉ MAURICIO SCOVINO DE SOUZA
Extraído o Edital de Embargo/Notiicação número 07/0005/2024

02/42/001.306/2015 - LIN JIN SONG
Extraído o Edital de Embargo/Notiicação número 07/0006/2024

23/42/000.181/2021 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Passe-se Alvará

02/42/000.585/2011 - ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DO MEMPREENDIMENTO LAGUNA BEACH E 
OUTRO
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2024/02022 - JONAS LOURENÇO DA SILVA
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2024/05004 - CAROLINA SEGADAS VIANNA LOPES PAULO
Passe-se Alvará

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO URBANÍSTICA 5 - CAMPO GRANDE
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

EIS-PRO-2024/12490 - ARCA DA ALIANÇA PARTICIP. E EMPREEND. IMOBILIÁRIOS
Cumpra as Exigências
1 - Indicar a FNA da lateral esquerda do lote 1 com largura de 3,80m;
2 - Rever a cota do trecho curvo na esquina da Estrada do Mato Alto com Rua Hermógenes (13,09);
3 - Indicar os raios de 196,87 e 175,00 no início e im dos trechos curvos dos lotes 1 e 2 na testada da Estrada 
do Mato Alto, conforme PAL 48.488;
4 - Indicar a cota 20,50 em cor preta no trecho da testada do lote 2 para a Rua Hermógenes;
5 - Retirar a cota indicada de 50,55 em cor vermelha;
6 - Indicar os meio-ios em linha ina 0,1;
7 - Retirar dimensões e linhas informadas no eixo da Rua Hermógenes;
8 - Indicar no projeto o nome da Rua Hermógenes;
9 - Retirar cotas e raios indicados no outro lado da Rua Hermógenes, em lote diverso do projeto;
10 - Indicar as FNAs em linha contínua, cor preta e pena 01;
11 - Indicar os alinhamentos em linha contínua, cor preta e pena 0,5;
12 - Indicar a linha da lateral esquerda do lote 1 em linha cheia e cor preta;
13 - Indicar a cota de 3,00 do trecho do lote 1 com frente para o jardim em cor preta e sem linha de cota;
14 - Retirar as indicações de torre de Furnas;
15 - Alterar o título para: Projeto para remembramento dos lotes 1 e 2 da quadra 1 do PAL 48.488, situados na 
Estrada do Mato Alto e Rua Hermógenes, Campo Grande - modiica o PAL 48.488;
16 - Indicar o número do processo no carimbo;
17 - Juntar RIs atualizados em até 180 dias dos lotes envolvidos

EIS-PRO-2023/09118 - ALDENIR DA SILVA MARQUES
Cumpra as Exigências
Para impressão da Certidão de Aceitação, acessar o link:
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=3078034.52095151-8179

02/356.290/1989 - MARIA DE SOUZA LIMA
Cumpra as Exigências
1) Tanto no formulário quanto no projeto, considerar como área construída a área sob o terraço coberto do 2° pa-
vimento e a área de telhado que cobre o piso do 1° pavimento (área próxima à escada). ///

EIS-PRO-2024/10288 - FABIO TADEU ANDRADE QUADRO
Cumpra as Exigências
Apresentar o comprovante de pagamento do darm da licença para receber os códigos de acesso aos docu-
mentos aprovados.

EIS-PRO-2024/12493 - LEONARDO LEITE VIDAL
Cumpra as Exigências
1) Apresentar projeto conforme prancha modelo do Anexo II do Decreto 41118/15.

EIS-PRO-2024/07622 - TEREZA CRISTINA LIMA SOUTO DE AMORIM E OUTROS
Cumpra as Exigências
Para impressão da Certidão de Aceitação, acessar o link:
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=5901783.52108409-7558

02/365.032/2010 - SEBASTIAO EVANDRO BITTENCOURT
Cumpra as Exigências
Apresentar projeto assinado por proissional habilitado (engenheiro civil e arquiteto) e respectivas ART’s.

02/59/000.453/2012 - ANTONIA ALVES DE QUEIROS
Cumpra as Exigências
Deverá atender ao exigido em 16/09/2022

EIS-PRO-2024/02821 - DALTRO & RICCI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Cumpra as Exigências
Licença de demolição disponível para download no Processo.rio. Utilize o código 5106178.52100995-4442

EIS-PRO-2023/03748 - SANDRA CORREA DE ANDRADE
Cumpra as Exigências
1 - Juntar documentação para o habite-se

02/59/000.155/2013 - GIONANI MATTOS FERNANDES
Extraído o Auto de Infração número 1028712

EIS-PRO-2023/09118 - ALDENIR DA SILVA MARQUES
Ficam aceitas as obras

EIS-PRO-2024/07622 - TEREZA CRISTINA LIMA SOUTO DE AMORIM E OUTROS
Ficam aceitas as obras

02/59/000.395/2014 - TATIANE MENDES VARELA RAMOS
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2024/10288 - FABIO TADEU ANDRADE QUADRO
Passe-se Alvará

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 2024137

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
EIS-PRO-2024/12652 - PABLO DUARTE JORGE
Compareça para Ciência de que foi elaborado e aprovado o Laudo Técnico DUE/SUBCLU/CGLF/CLU-5 nº 
005/2024.
Ao Expediente,
1 - Publicar;
2 - Juntar cópia da publicação no Diário Oicial;
3 - Devolver para poder prosseguir.

02/360.080/2002 - JAILZA ANDRADE SANTOS
Compareça para Esclarecimentos

EIS-PRO-2024/10667 - FABIO DA CRUZ LOPES E OUTRO
Cumpra as Exigências
1- Juntar ART/RRT do PREO (Proissional Responsável pela Execução da Obra) e do PRPA (Proissional Res-
ponsável pelo Projeto Arquitetônico), conforme Resolução SMU nº 33/2019;
2- Apresentar procuração de quem assina o projeto e o formulário pelo requerente, com poderes para representar 
o requerente perante a Prefeitura para a legalização do imóvel;
3- Apresentar em folha a parte, o Quadro Explicativo de Áreas e o Termo de Responsabilidade da Res. EIS- 
REN-2023/00018 de 20/12/23, para atendimento à SMFP, retirando as demais informações não pertinentes ao 
descrito na referida resolução.
4- Descontar a área de varanda/garagem da ATE e da TO projetada;

EIS-PRO-2024/04200 - SAUL DOS SANTOS
Cumpra as Exigências
1- Corrigir a indicação da taxa de permeabilidade mínima exigida para porcentagem (6%) e corrigir a indicação 
da área permeável projetada conforme representado no projeto;
2- Representar a cota do afastamento frontal do ponto notável da ediicação perpendicularmente ao alinhamento 
da curva;

EIS-PRO-2022/06547 - JOAQUIM VIVAS CARAVELAS NETO
Cumpra as Exigências
1) Quanto ao projeto:

a) Representar o terreno, lote 01 do PAL 33003, com as dimensões já retiicadas pela desapropriação;
b) O alinhamento da Rua Oliveira Martins deve ser representado com linha traço e ponto, espessura 0.5 e cor 
preta;
c) A cota 5,22 deve ser representada na cor preta e com linha traço e ponto, espessura 0.5 e cor preta;
d) As cotas 15,58, 15,50 e 17,20 devem ser representadas na cor preta e com linha contínua, espessura 0.2 e 
cor preta.
e) Retirar as linhas tracejadas na cor amarela e as cotas em amarelo das dimensões antigas do lote 01;
f) No quadro de áreas, retirar informação de área de desapropriação

EIS-PRO-2024/09406 - CAMILE LEAL FIRMBACH MESSINA MOTA
Cumpra as Exigências
1- Juntar projeto conforme modelo disponível para licenciamento de uni/bi familiar on line
2- Apresentar projeto com resolução legível
3- Figurar no projeto a largura do logradouro.
3- Juntar documentação que comprove as medidas do lote: RGI

EIS-PRO-2023/05812 - ANDERSON CLEITON FERREIRA GOMES
Cumpra as Exigências
1- Apresentar projeto conforme art. 6 do RLF do Dec. 3800/70, indicando a área existente e a área de acréscimo 
com as devidas convenções;
2- Apresentar planta de situação com cotas legíveis;
3- Apresentar procuração de quem assina o termo de responsabilidade pelo requerente, com poderes para re-
presentar o requerente perante a Prefeitura para a legalização do imóvel;
4- Corrigir a indicação da taxa de permeabilidade projetada para porcentagem.

EIS-PRO-2022/07405 - NOVA OLINDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO
Passe-se Alvará

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - LAGOA
EXPEDIENTE DE 11/07/2024

EIS-PRO-2024/10610 - JOSE MONTEIRO SAD PEREIRA
Compareça para Ciência que a licença será emitida pelo processo 02/310768/2010;

EIS-PRO-2023/12575 - BETY SAMBURSKY E OUTROS
Cumpra as Exigências
O requerente deverá acessar o site Processo.Rio e clicar na opção “Veriicar Documento” onde deverá utilizar o 
os seguintes códigos como número de referência para visualização dos documentos
1-MINUTA DA LICENÇA - Utilizar o código 3626769.51928612-6834 como número de referência.

EIS-PRO-2024/11262 - RICARDO QUINTELLA JOÃO
Cumpra as Exigências
1)Apresentar parecer do IRPH;
2)Apresentar quadro de áreas conforme Anexo I da Resolução EIS REN 2023/00018
3)Apresentar Anexo I da Res. 27 de 2021,;
4)Apresentar projeto completo dos 2 pavimentos de acordo com Anexo II da res. 27/2021;
5)Apresentar procuração;

EIS-PRO-2023/14520 - PEDRO DE SOUZA DORIA DREUX
Cumpra as Exigências
Atender ao disposto na LC260/2023.
Sujeito a reexame.

EIS-PRO-2023/14141 - AZEVICHE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Cumpra as Exigências
01.Apresentar parecer favorável do IRPH;

EIS-PRO-2024/01396 - JOSE PEREIRA ALMEIDA
Cumpra as Exigências
1)Agendar vistoria para esclarecimentos quanto ao recurso apresentado;
2)Em vistoria externa esclarecer qaunto ao pergolado na cobertura que encontra-se coberto, que deverá constar 
no projeto apresentado;
3)Apresentar parecer do IRPH;
4)Compatibilizar projeto com ultimo projeto aprovado e juntar no processo 02/11/000374/2020 por onde as obras 
serão licenciadas;
5)Apresentar quadro de áreas conforme Anexo I da Resolução EIS REN 2023/00018 compatível com ultimo pro-
jeto aprovado;
6)Apresentar anexo I da Res. 27/2021;

EIS-PRO-2023/15511 - PEDRO PEDROSA DE SENNA FIGUEIREDO
Cumpra as Exigências
1)Rever Título do projeto;
2)Apresentar projeto corretamente de acordo co Anexo II da resolução 27/2021;
3)Apresentar RGI;
4)Apresentar parecer do IPHAN;
5)Rever anexo I da Res. 27/2021, itens 4.1,4.4,4.5 e 5.3;

02/250.182/2020 - OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO E OUTROS
Cumpra as Exigências
O requerente deverá compatibilizar a construção com o projeto aprovado ou solicitar os benefícios da LC260/2023 
para legalizar a obra executada.

EIS-PRO-2023/17282 - RICARDO DE GOUVEIA REGO
Cumpra as Exigências
1)Requerer os benefícios da LC260/2023;
2)Rever anexo I da LC27/2023;
3)Rever título do projeto(Uniicação da unidades I e II);
4)Cotar a largura da rua da vila;
5)Apresentar projeto nas cores convencionais;
6)Apresentar parecer do IRPH;
7)Rever Anexo I da Res.27/2021 e apresentar quadro de áreas;

EIS-PRO-2024/11652 - RODRIGO DE AZEVEDO BARBOSA OLINDA BARBOSA
Cumpra as Exigências
Indicar corretamente o alinhamento do prédio em relação ao PAA2268, observando a largura de 4m do passeio, 
para a instalação de gradil.

EIS-PRO-2024/10627 - SILMADA PARTICIPAÇÕES LTDA
Cumpra as Exigências
01.Rever categoria do lote de acordo com o Quadro 24.2: Categoria dos lotes, referente ao artigo 297 da 
LC270/24.

EIS-PRO-2023/15514 - PEDRO PEDROSA DE SENNA FIGUEIREDO
Cumpra as Exigências
1)Rever Título do projeto;
2)Apresentar projeto corretamente de acordo co Anexo II da resolução 27/2021;
3)Apresentar RGI;
4)Apresentar parecer do IPHAN;
5)Rever anexo I da Res. 27/2021, itens 4.1,4.4,4.5 e 5.3;

EIS-PRO-2023/14141 - AZEVICHE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Cumpra as Exigências
O requerente deverá acessar o site Processo.Rio e clicar na opção “Veriicar Documento” onde deverá utilizar o 
os seguintes códigos como número de referência para visualização dos documentos
1-MINUTA DA LICENÇA - Utilizar o código 3626769.51928612-6834 como número de referência.

EIS-PRO-2024/03036 - ULLY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Cumpra as Exigências
O requerente deverá acessar o site Processo.Rio e clicar na opção “Veriicar Documento” onde deverá utilizar o 
os seguintes códigos como número de referência para visualização dos documentos
1-PROJETO APROVADO - Utilizar o código 5139342.49954126-700 como número de referência.
2-MINUTA DA LICENÇA - Utilizar o código 5139342.51952250-349 como número de referência.
3- ANEXO I LICIN APROVADO - Utilizar o código 5139342.38579169-3796 como número de referência.

EIS-PRO-2021/05136 - OPY SOLUÇÕES URBANAS E IMOBILIÁRIAS LTDA E OUTROS
Cumpra as Exigências
Juntar projeto de modiicação de PA, para análise.

EIS-PRO-2024/11191 - CYNTHIA RACT DE ALMEIDA
Cumpra as Exigências
1)Apresenta projeto completo de todos os pavimentos de acordo com o Anexo II da res 27/2021
2)Apresentar Anexo I da Res. 27/2021;
3)Apresentar fotos das varandas para esclarecimentos e do pavimentos de cobertura;
4)Apresentar RGI;
5)Apresentar ART;

EIS-PRO-2024/03036 - ULLY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2023/12575 - BRIX FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
02/11/000.889/2012 - THE PET FROM IPANEMA COMÉRCIO DE ARTIGOS VETERINARIOS LTDA
Cumpra as Exigências
Completar documentação
01.Certiicado Aprovação do CBMERJ
02.Certidão das concessionárias preenchida corretamente
03.Certidão de funcionamento da exaustão mecânica do Dec 40717/2015 preenchida por proissional
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02/11/000.097/2014 - CJB 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Cumpra as Exigências
1)Apresentar procuração com ins especiicos para demolição;
2)Apresentar RGI atualizado(6 meses);
3)Solicitar a atualização da licença;
4)Agendar nova vistoria para esclarecimentos quanto a encosta do terreno;

EIS-PRO-2023/01749 - FLAVIO BORGES GUIMARAES E OUTROS
Cumpra as Exigências
Anexar documentação requerida

EIS-PRO-2021/03991 - RENOSTRA EMPREENDIMENTOS S.A
Cumpra as Exigências
O requerente deverá acessar o site Processo.Rio e clicar na opção “Veriicar Documento” onde deverá utilizar o 
os seguintes códigos como número de referência para visualização dos documentos
1-MINUTA DA LICENÇA - Utilizar o código 27193.52027008-216 como número de referência.

EIS-PRO-2024/11847 - LEON PAULO ALVES DE OLIVEIRA MELLI
Cumpra as Exigências
Para dar prosseguimento o requerente deverá anexar a ART/RRTdo PRPA.

02/310.588/2010 - VERA LUCIA RINALDO BORGERS
Cumpra as Exigências
Atender restrições da licença

EIS-PRO-2023/04294 - ZBROTHERS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Cumpra as Exigências
O requerente deverá completar documentação para a aceitação da demolição.

02/11/000.066/2019 - JOSÉ RICARDO PEREIRA RIBEIRO
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2023/14141 - AZEVICHE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2023/16913 - ELIANE RABINOWITS
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2021/03991 - RENOSTRA EMPREENDIMENTOS S.A
Passe-se Alvará

02/270.031/2019 - HORTO SPE GU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Pode habitar Pode Habitar prédio residencial multifamiliar com 9 pavimentos, sendo: 1 pavimento de acesso, 
estacionamento com 8 vagas cobertas; 1 pavimento de uso comum; 5 pavimentos de unidades residenciais; 
1 pavimento de unidades residenciais com dependências descobertas no pavimento superior; e, 1 pavimento 
de subsolo destinado a área técnica. Área total construída = 1.356,49m², situado na Rua Prof. Arthur Ramos, 
Nº. 75, com numeração suplementar pela Rua Gal. Urquiza, Nº. 104, apartamentos 101/2, 201/2, 301, 401/2 e 
501, apartamentos com dependências 601 e 602.

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - CENTRO
EXPEDIENTE DE 11/07/2024

EIS-PRO-2024/11347 - JOCIMAR ALVES COSTA E OUTRA
Cumpra as Exigências
1. Anexar documento que comprove as dimensões do lote ( RGI ou PAL).
2. Esclarecer se trata-se de Legalização de Construção de Prédio ou Modiicação com acréscimo de área em 
prédio existente, conforme o pretendido para o local.
3. No caso de Construção de ediicação única no lote, apresentar o formulário utilizado para projetos de cons-
trução ANEXO I-B.
4. No caso de CONSTRUÇÃO, anexar PROJETO ( em pdf) de acordo com o ANEXO III do Decreto RIO n° 48719 
de 05/04/21, conforme apresentação do ANEXO II da Resolução SMDEIS nº 27 de 10 de novembro de 2021 ( 
observar Legenda ATC/ATE).
5. No caso de CONSTRUCÃO, anexar RGI com averbação de demolição do prédio existente no local ( conforme 
RGI apresentado).
6. No caso de modiicação com acrécimo, apresentar o LICIN, com os seus devidos formulários ( ANEXO I e 
ANEXO II - projeto), conforme a Resolução nº 27 de 2021.
7. Apresentar quadro de áreas privativas da unidade, através do formulário especíico para uso exclusivo.

EIS-PRO-2024/00184 - JOSÉ DA CRUZ FILHO E OUTROS
Cumpra as Exigências
1. Anexar requerimento para Aceitação das Obras.
2. Anexar documentação completa para baixa das restrições da licença.

EIS-PRO-2022/06169 - GAZAL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A.
Cumpra as Exigências
Com comunicação de documentação disponível para visualização no Processo.Rio (Validar Documento). Utilizar 
os códigos como número de referência: L.O. n° 21/0172/2024A, código n° 707247.51964332-6110

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
EIS-PRO-2023/17899 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Compareça para Ciência e esclarecimentos quanto a justiicativa de que trata-se de reforma interna, porém os 
projetos aprovados pelo IRPH tratam-se de modiicação sem acréscimo de área, além de ter sido assinalado os 
favores da LC 229/2021 (Reviver Centro).

EIS-PRO-2023/18761 - TÊMER L. C. NEDER
Compareça para Ciência e esclarecimentos quanto a metragens de acréscimo apresentadas, projeto e pare-
ceres do IRPH

EIS-PRO-2024/09386 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Compareça para Ciência e esclarecimentos quanto o parecer do IRPH apresentado estar relacionado a insta-
lação de andaimes e não a reforma, conforme solicitado no P.P..

02/250.222/2020 - JOSÉ CARLOS MARTINS OLIMPIO
Cumpra as Exigências
1. Apresentar o termo de processamento de recuo

02/13/001.092/2015 - QUITERIA FERREIRA DE ALMEIDA TOZATO
Cumpra as Exigências
1. Apresentar ART/RRT do PRPA e PREO para emissão da licença de legalização de obras pretendida.

EIS-PRO-2024/12105 - POSTO DE GASOLINA BOA PARADA LTDA
Cumpra as Exigências
1. Anexar, no projeto - ANEXO II da resolução 27/2021 a indicação as medidas do lote conforme RGI, e identii-
cação dos imóveis vizinhos .
2. Atender ao balanço das coberturas de estrutura leve nas áreas de circulação de veículos no máximo 1.00 m 
sobre as dependências do posto ( resol. SMDU 17/06/87).

EIS-PRO-2024/05698 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Cumpra as Exigências
Juntar a seguinte documentação:
1) Cópia simples do IPTU;
2) Cópia simples do RGI ou Ônus Reais;
3) Para emissão de licença de obras, anexar parecer favorável do IRPH (BTM - Corredor Cultural). Para início 
de obras, anexar o parecer favorável do INEPAC (entorno de BTE - Sede da Procuradoria Geral do Estado).

EIS-PRO-2024/12125 - ORCA COMERCIO DE MINERAIS
Cumpra as Exigências
1. No caso de Construção de grupamento, anexar o formulário utilizado para projetos de construção ANEXO I-A.
2. Por tratar-se de lote de Glega, indicar o local na planta cadastral ou PAL se houve, para facilitar a identiicação.
3. No caso de CONSTRUÇÃO, anexar PROJETO ( em pdf) de acordo com o ANEXO III do Decreto RIO n° 48719 
de 05/04/21, conforme apresentação do ANEXO II da Resolução SMDEIS nº 27 de 10 de novembro de 2021 ( 
observar Legenda ATC/ATE).
4. Caso no grupamento for prevista a implantação de via interna para acesso de pedestres e veículos esta deve 
ser representada na planta de situação.
5. Anexar ART/RRT do PRPA e do PREO.

EIS-PRO-2024/12048 - GILVA DIAS CORDEIRO
Cumpra as Exigências
Face solicitação para inserção de documentação.

02/250.327/2019 - PV 1121 EMPREENDIMENTOS S.A
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
EIS-PRO-2024/09796 - DIBRAMA-ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Cumpra as Exigências
1- Documentos disponíveis para visualização no Processo.Rio (opção: Veriicar Documento), utilizando os nú-
meros de referência para:
- Licença de obras emergenciais: 6274107.52183780-2112 e 6274107.52183779-2090.
2- Anexar documentação para baixa de restrição, conforme licença de obras concedida e seu prazo.

EIS-PRO-2024/08453 - JOAQUIM JULIÃO IRIAS
Cumpra as Exigências
01 - O lote resultante é de 4ª e não 3ª categoria; rever (vide item 04 de 04/JUL/2024).
02 - Apresentar Parecer IRPH (vede item 02 de 04/JUL/2024).
03 - Indicar os prédios existentes (veja despacho de 23/MAI/2024).
04 - Cotar os terrenos conforme R. Imóveis; vide dimensões do terreno do prédio de nº 297 (4,60 x 22,50 m).

EIS-PRO-2024/09796 - DIBRAMA-ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Passe-se Alvará

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - MADUREIRA
EXPEDIENTE DE 11/07/2024

EIS-PRO-2024/09260 - ANTÔNIO RODRIGUES DA FONSECA
Ficam aceitas as obras

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
EIS-PRO-2023/01243 - SBA TORRES BRASIL, LIMITADA.
Cumpra as Exigências
- Autorizada instalação de infraestrutura de acordo com o decreto 50.798/22 tendo em vista a apresentação de 
formulário previsto na Resolução EIS-REN 2022 nº 26.

EIS-PRO-2024/11914 - EMCCAMP RESIDENCIAL SA
Cumpra as Exigências
1- Juntar licença de construção com validade em vigor;

EIS-PRO-2021/00491 - FILIPE DE ANDRADE PIMENTEL
Extraída Notiicação número 03/0187/2024

EIS-PRO-2023/01243 - SBA TORRES BRASIL, LIMITADA.
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
02/37/000.338/2018 - LUCIVAM MENDES RODRIGUES
Cumpra as Exigências
1- Comprovar a legalidade do igurado como existente, juntando a Certidão Histórica que informe se o imóvel foi 
averbado com ou sem Habite-se;
2- Atender à Resolução IRPH Nº 03/2021 face à idade do imóvel, caso não haja Habite-se averbado;
3- Ajustar as medidas do quadro de áreas na planta de situação e formulário;
4- Sujeito a reexame.
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02/37/000.270/2020 - PATRICIA DE SOUSA FLORES
Cumpra as Exigências
1- Nos carimbos, ajustar o título do projeto;
2- Nos cortes, igurar o peril natural do terreno e cotar;
3- Juntar carteira proissional do PRPA e do PREO;
4- Juntar ART do PREO e do PRPA;
5- Ajustar as medidas do quadro de áreas, indicando a área da ediicação principal e edícula, ATC e ATE;
6- Figurar o PAA vigente do logradouro nas duas vias da planta de situação e igurar as declarações do Decreto 
37918/2013;
7- Compatibilizar os níveis em planta com a planta cadastral do local;

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE PROJETOS SOCIAIS
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

EIS-PRO-2022/00644 - TEKRON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTROS
Cumpra as Exigências
Cabe à parte:
1- Apresentar comprovante de pagamento do DARM para prosseguimento

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO DE PARCELAMENTO DA TERRA
EXPEDIENTE DE 08/07/2024

EIS-PRO-2023/18388 - OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
Cumpra as Exigências
Considerando que em análise da planta juntada em 02/07/2024 foram constatadas pequenas correções a serem 
efetuadas. Será republicada então a exigência a im de possibilitar a anexação do projeto revisado, conforme 
em audiência.

EXPEDIENTE DE 09/07/2024
EIS-PRO-2023/12984 - QOPP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Cumpra as Exigências
Face ao requerido e documentos apresentados, veriiquei que foram cumpridas as exigências 3 de 29/04/2024; 
15 e 17 de 04/06/2024 e 18 de 10/06/2024, permanecendo as demais como se segue:
16-Rever posição raio (posição inal: no ponto notável “P5”; posição inicial: observar e cotar “4,14”, conforme PAL 
38.961) e ainda corrigir cotas de fundos do lote projetado (com essa correção do posicionamento do raio as me-
didas serão “107,57” e 85,47” na cor preta);
Conforme a petição juntada às ls. 72 a 78:
19-Deverá apresentar baixa da alienação iduciária averbada no Registro de Imóveis para o Lote 3 da Quadra IV 
do PAL 38.961 e Lote 2 do PAL 49595;
A exigência 14 ica sem efeito, tendo em vista, exigência retro.

EIS-PRO-2021/04653 - VITALE V12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Cumpra as Exigências
Face ao requerido e documentos apresentados, veriiquei que foram cumpridas as exigências 1;2;4;8;9 de 
22/05/2024, permanecendo as demais como se segue:
3-Executar as obras de urbanização como condição prévia para a aprovação do projeto (§ 2º do Art. 7º da Re-
solução SMU 728/2007);
5-Juntar Contrato Social da requerente onde indique o(s) nome(s) do(s)responsável(is) pela empresa que 
pode(m) assinar pela mesma (observar averbação R - 8 para o Lote 11 da Quadra 3 do PAL 19.170)
6-Em atendimento ao parágrafo único do artigo 22 da LC 104/2009, apresentar: 5.1 - Licença e projeto visado 
pela SMAC; 5.2 - Licença e projeto visado pela Rio-Águas;5.3 - Licença e projeto visado pela Geo-Rio (escla-
recer parecer juntado, face ao endereço);
7-Apresentar Quadro de Coordenadas UTM (complementar pontos em planta e quadro);
10-Rever RRT juntada, tendo em vista, endereço (não consta o Lote 11);
11-Considerando que o requerente não é proprietário de todos os imóveis da Servidão de Passagem 2 do PAL 
19170, que se propõe a urbanizar, e que não foram localizados termos de recuo assinados para a referida via, 
s.m.j., o requerente deverá apresentar projeto contendo a indicação dos trechos desimpedidos para urbanização;
12-Apor denominação “Lotes de terceiros” nos lotes adjacentes;
Tendo em vista o novo projeto apresentado, deverá ainda:
13-Esclarecer/ Comprovar quanto a doação obrigatória de áreas (vide artigo 85 da Lei Complementar 104/2009 
(PEU das Vargens);
14- Representar entre parênteses e na cor amarela a cota primitiva;
15-Melhorar a visualização dos raios de concordância do alinhamento do logradouro projetado com o alinha-
mento do logradouro existente (vide PAA 12776; representá-lo no início e inal dos trechos curvos);
16-Retirar indicação “7,50” em cor preta;
17-Rever no projeto o padrão cromático da cor amarela;
18-Juntar procuração pública especíica autorizando o remembramento com desmembramento (observando-se 
exigência 5, se for o caso).

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO DE PARCELAMENTO DA TERRA
EXPEDIENTE DE 24/05/2024

EIS-PRO-2022/11364 - CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Cumpra as Exigências
Tendo em vista que não fora publicada no DO o expediente de 24/05/2024. Segue novamente para publicação.
Tendo em vista o novo projeto apresentado e solicitação de prazo para cumprimento de exigências. Mantém-se 
as seguintes exigências de 19/04/2024:
3.1- Atender inciso II do art. 132 do Decreto nº 322/76, o lote de doação atenda a obrigatoriedade de ser retangular;
3.2-Lote de doação: Atender ao inciso b do § 3.º do Art. 54 do Dec. 3.800/70;
3.3-Esclarecer a conformação do Lote 01 resultante (onde consta ediicação existente) junto as divisas com o 
lote de doação e o Lote 03 proposto;
4-Na planta: c) Indicar o início e im de todos os trechos curvos; d) Indicar o raio (R=113,00) corretamente, de 
acordo o PAA 12.667; h) indicar todas as cotas auxiliares das áreas de recuo;
5-Apresentar projeto aprovado da RIO-ÁGUAS com a existência ou não de FNA;
6-Atender as exigências nº 8b, 8c, 8g e nº 9 de 08/05/2023;
7-Tendo em vista o gravame contido no PAL 42.978 que será substituído. Apor Nota: “Em caso de loteamento do 
lote resultante 1 deste PAL, deverá ser doado ao Município do Rio de Janeiro 8% da área total deste PAL, em 
atendimento aos § 3° do Art. 52 e o § 1° do Art. 54, ambos do RPT, do Decreto “E” 3.800/1970”;
E ainda, face o novo projeto apresentado em 17/05/2024:
8-Indicar o inicio e im do raio (R=113,00) pela Avenida Vicente de Carvalho;
9-Cotar o raio (R=47,00) ao qual a curva 63,50, do recuo, está subordinada;
10-Indicar todas as cotas das áreas de recuo: a) apor a cota auxiliar (5,00) do trecho do recuo deinido pelo novo 
alinhamento PAA 12669, junto a divisa (20,00) aprofundando o terreno;
Obs: Análise com base no Art. 530 do Plano diretor (LC 270/2024).

EXPEDIENTE DE 09/07/2024
EIS-PRO-2022/11421 - MEX - VARGEM PEQUENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Cumpra as Exigências
Preliminarmente, o requerente deverá:
1-Esclarecer o que requer;
2-Esclarecer a titularidade e apor a(s) assinatura(s) do(s) proprietário(s), conforme o(s) RI’(s), ou seu represen-
tante legal, neste caso juntado a devida procuração, com ins especíicos para remembramento e identiicar o(s) 
proprietário(s);
3-Apresentar as certidões de Registro de imóveis dos lotes, atualizadas em até 6 meses, com ônus reais e baixa 
da indisponibilidade (Inciso II, Artigo 2º da Res. SMU nº 728/07);
4-Juntar Certidão de Situação Fiscal e Enitêutica dos lotes atualizada (últimos 3 meses), que comprove a qui-
tação iscal (Inciso V, Art. 2° da Res. 728/07);
5-Apresentar procuração pública com prazo vigente (não extemporânea) para o representante, se for o caso;
6-Tendo em vista que não consta aceitação do trecho dos logradouros de acesso, deverá juntar DPA, DPE e 
DPE-Pluvial (§ 3º, do art. 485, da LOM) e proposta de urbanização, com planta esquemática, em separado, e 
apor no projeto gravame de urbanização;
7-Juntar ART/RRT do CREA/CAU para Projeto, do proissional autor do projeto (Inciso V, Art. 3º da Res. nº 
728/2007);
8-Apresentar planta de localização em escala de 1:2000 (Inc. III do Art. 2º da Res. SMU 728/207), contendo a de-
nominação dos logradouros envolvidos no trecho;
9-Indicar corretamente as curvas de nível conforme Planta Cadastral oicial ou juntar levantamento topográico 
assinado por proissional responsável;
10-Tendo em vista o PAA 12637 / PAP 285-E-IV-4: a) Figurar a Via Canal Projetada 1 e Via Canal Projetada 2 con-
forme o PAA; b) Apresentar em separado, planta georreferenciada, contendo a sobreposição do projeto sobre o 
PAA 12637 / PAP 285-E-IV-4, em vigor para o local, devidamente cotadas e assinadas pelo autor do projeto, para 
ins de analise de recuo/investidura;
11-Na planta: a) Apresentar projeto com medidas de acordo com os Registros de imóveis; b) Figurar os alinha-
mentos conforme o PAA vigente PAA 12.637; c)Melhorar visibilidade do traço e ponto dos alinhamentos; d) Me-
lhorar a visibilidade de todas as cotas de divisas a extinguir, cotas auxiliares e denominação dos lotes primitivos; 
e) No recuos, retirar o parênteses das cotas auxiliares; f) Apor os raios externos em que os segmentos curvos 
estão subordinados conforme o PAA; g) Apor corretamente o PAA nos logradouros envolvidos; h) Rever o Quadro 
estatístico de áreas em função da correção dos lotes do projeto;
12- No carimbo: a) Rever e apor o título do projeto conforme RI e esclarecendo o que requer; b) Esclarecer o(s) 
proprietário(s) do(s) lote(s) e apor a assinatura do(s) proprietário(s), conforme RI’(s) ou seu representante legal, 
juntando a devida procuração, com ins especíicos para remembramento de lote; c) Indicar no carimbo, a planta 
aerofotogramétrica PAP 285-E-IV-4, cadastral oicial; d)Indicar o nº do processo.
Obs: -Projeto sujeito a reanálise.
-Análise com base no Art. 530 da LC 270/2024;

EXPEDIENTE DE 10/07/2024
EIS-PRO-2023/02547 - SAGAP GRANJA AGRICOLA PASTORIL E PATRIMONIAL S.A.
Cumpra as Exigências
Atender as seguintes exigências de 28/06/2024:
1) Cotar todas as dimensões e vértices do lote original, conforme o Registro de Imóveis;
2) Cotar integralmente as áreas de recuo geradas pelos PAAs 12.797 e 12.798, utilizando cotas auxiliares (em 
amarelo e sem parêntesis), e incluir no projeto detalhes dos trechos que forem necessários a descrição das di-
mensões;
4) Nos lotes projetados: a) Corrigir as cotas dos lotes projetados, observando os somatórios das divisas proje-
tadas e as dimensões do terreno original, conforme o RGI; b) Corrigir as dimensões dos lotes que fazem limite 
com praças devendo acrescentar nas dimensões mínimas das testadas o afastamento frontal obrigatório, con-
forme o Art. 50 do RPT do Dec. 3800/1970;
6) Cotar apenas as larguras totais das FNAs que deverão ser representadas na cor preta e identiicar o número 
do projeto Rio-Águas (inciso III, art. 3° da Res. SMU n° 728/07);
9) Esclarecer: a) A testada de acesso a reserva de arborização; b) As áreas sem deinição junto a reserva de ar-
borização;
10) No quadro de áreas: a) Corrigir as áreas compatibilizando com o indicado no projeto; b) Informar no quadro 
as áreas de doação atingidas por FNA e que as que não estão, informando a porcentagem das mesmas, tendo 
em vista o § 1.º do Art. 52 do RPT do Dec. 3800/1970 (ex.: Praças com FNA / Praças sem FNA); c) Corrigir o nú-
mero de lotes por categoria;
12) Corrigir o projeto esquemático de urbanização: a) Esclarecer o limite dos terrenos vizinhos e a largura do ali-
nhamento da via possível de ser urbanizada; b) Cotar a extensão da urbanização acompanhando o seu traçado; 
c) Retiicar o gravame de urbanização tornando-o compatível com o projeto esquemático;
14) Corrigir as conigurações gráicas e cromáticas conforme o Anexo I da Res. SMU nº 728/2007: a) Repre-
sentar o Parque dos PAAs 12.797, 12.798 e 12.799 em linha traço e ponto na cor cinza de forma a não con-
fundir com as divisas dos lotes e áreas públicas b) Corrigir cotas sobrepostas; c) Reduzir o tamanho das cotas 
das curvas de nível;
15) No carimbo, corrigir a RA (XXVI);
16) Corrigir o mapa de localização melhorando a visibilidade dos logradouros do entorno;
17) Juntar projeto de arborização aprovado pela Fundação de Parques e Jardins (inciso IV, art. 3° da Res. SMU 
n° 728/07).
Obs.:
- Projeto sujeito a reexame tendo em vista o teor das exigências;
- Análise com base no Art. 530 do Plano Diretor (LC 270/2024);
- Considerando os PAAs 12.797 e 12.799 que deiniram uma área de Parque que atinge o lote, antes da assina-
tura dos Termos de Doação, será feita consulta a SUBPU/ CPT se é caso de recuo.

EIS-PRO-2022/02469 - ROBERTO IRINEU MARINHO
Cumpra as Exigências
Atender às seguintes exigências de 17/05/2024:
1) O requerente deverá solicitar a emissão de nova certidão de metragens do terreno onde existe o nº 126 (Lote 2 
do PAL 33.323), considerando que houve erro material na ordem das AVs. 2, 3, 4 e 5, sendo a dimensão correta 
do terreno a que consta na AV-3, relativa ao PAL 33.323 (para a ocasião da aprovação do projeto);
2) Corrigir as metragens do terreno onde existe o nº 126 (Lote 2 do PAL 33.323), conforme a AV-3 da Mat. 22.906 
do 2º RI e o PAL 33.323: a) Representar a cota de 14,00 m em linha quebrada;
3) Na Planta de localização, identiicar melhor o imóvel e os logradouros do entorno;
4) Corrigir o quadro de áreas, conforme o Anexo I-A da Res. SMU nº 728/2007 (Remanescente);
5) Remover: a) O gravame dos Arts. 52 §3º e 54 §1º do RPT do Dec. 3800/1970, tendo em vista que não se 
aplicar ao projeto em tela;
Obs.: - Análise conforme ao Art. 530 do Plano Diretor (LC 270/2024).
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EXPEDIENTE DE 11/07/2024
02/41/000.939/2020 - 10EN ESTACIONAMENTOS LTDA
Cumpra as Exigências
1-Apor assinatura do proprietário e do autor do projeto, no carimbo e nos gravames, conforme o caso;
2-Apresentar a documentação dos sócios representantes/administradores da empresa proprietária conforme 
Contrato Social apresentado;
3-Gravame de vinculação de lotes e doação de áreas públicas, conforme o Anexo I-B da Resolução SMU n° 
728/07, esclarecendo os lotes a serem vinculados e atendendo ao §1° do Art. 45 do RLF do Dec. 3800/1970 
quanto a vinculação de no mínimo 20% dos lotes e apor assinatura do proprietário;
4-Tendo em vista o Lote Primitivo/Gleba superior a 40.000 m2:
a) Atender ao Quadro 24.2 - Corrigir a categoria dos lotes;
b) Atender ao Quadro 24.4 - Percentual minimo para Equipamento urbanos (10%) - Transferências obrigatórias;
5-Quadro estatístico de áreas: a) Corrigir as categorias dos lotes projetados conforme o art. 297 e quadro 24.2 do 
anexo XXIV da LC nº 270/2024; b) Corrigir somatório total dos lotes; c) Corrigir a área total dos lotes projetados; 
d) Rever a área total de jardins e percentual das áreas públicas de doação;
6-Praças e Jardins: a) Melhorar visibilidade de todas as cotas, áreas e denominações; b) Indicar todas as cotas 
de segmentos dos jardins 3, 5 e 6; c) Cotar todos os segmentos retos e curvos, se for o caso; d) Figurar em tons 
mais claros as manchas esverdeadas da área de jardins e praça, melhorando a visibilidade das denominações, 
áreas e nomenclaturas.
7- Na planta: a) Corrigir a categoria dos Lotes conforme o art. 297 e quadro 24.2 do anexo XXIV da LC nº 
270/2024; b) Melhorar a visibilidade de todas as cotas de divisas a extinguir, cotas auxiliares e denominação dos 
lotes primitivos; c) Esclarecer as quadras A e B projetadas e atender ao Art. 303 da LC 270/2024 - Extensão má-
xima das Quadras; d) Nas Quadras A e/ou B: rever a numeração dos lotes projetados; e) Nas Quadras G e H: 
corrigir a numeração dos lotes (numerar de forma lógica/sequencial); f) Apor todas as medidas de divisas (cotas) 
dos lotes projetados; g) Corrigir as nomenclaturas, compatibilizando planta e quadro estatístico de áreas; h) In-
dicar o início e o im dos trechos retos e curvos, no alinhamento dos lotes projetados; i) Figurar corretamente 
os Raios e segmentos em curva na concordância dos logradouros; j) Corrigir o raio interno do segmento curvo 
1,74m da Rua Projetada B; k) Indicar todas as cotas de segmentos dos jardins 3, 5 e 6; l) Esclarecer a testada 
dos lotes 02, 03, 04, 07, 08, 09 da Quadras H; m) Apor as medidas das testadas dos lotes das Quadras B, D, 
E, J e I; n) Cotar os segmentos curvos dos lotes 05 e 06 da Quadra I e dos lotes 06 e 07 da Quadra B; o) Apor 
a cota (320,02) de fundos do PAL primitivo, a extinguir, em amarelo (condições gráicas e cromáticas do Anexo 
I da Resol. 728/2007); p) Cotar as caixas de rolamento, passeios e jardins em todos os logradouros; q) Figurar 
em tons mais claros as manchas esverdeadas dos jardins e praça, melhorando a visibilidade das denominações, 
áreas e nomenclaturas.
8-Nos logradouros: a) Atender ao inciso III do Art. 300, apresentando peril esquematíco igurando a largura total, 
caixa de rolamento e calçada incluindo faixas de serviço; b) Cotar corretamente a largura dos logradouros junto 
as praças, observando que devem ter a mesma largura dos demais e igurar o meio-io; c) Cotar os segmentos 
curvos na testada dos lotes da “Rua Projetada H”; d) Indicar corretamente a denominação do PAA vigente da Rua 
Dumontina, no trecho igurado em projeto; e) Figurar os raios corretamente na curva de concordância dos logra-
douros projetados; f) Cotar a terminação (cul de sac), observando o Art. 301 e as condições mínimas estabele-
cidas na Figura nº 8 do Anexo XXIII, da LC 270/2024.
9- Apresentar o peril esquematíco igurando a largura total, caixa de rolamento e calçada incluindo faixas de ser-
viço - III do Art. 300 da LC nº 270/2024;
10- No carimbo: a)Corrigir o título do projeto conforme RI: “Projeto de Loteamento do Lote 7 do PAL 49.465 si-
tuado na Rua Dumontina, Vargem Pequena”;
E ainda, juntar:
11- Juntar LMPI e projeto visado pela SUBCLA;
12- Juntar projeto de Arborização visado pela FPJ;
13- Juntar projeto de Drenagem visado pela Rio-Águas;
14- Apresentar DPA (Cedae)/DPE(Zona Oeste Mais Saneamento);
15- Cronograma das obras de urbanização;
Obs: -Projeto sujeito a reanálise, face a complexidade.
-Análise com base na LC 270/2024 - Plano diretor;
-Caberá ainda consulta à DUE/SUBPU/GPL-4 quanto ao sistema viário e áreas de doação, e tratar-se lote supe-
rior a 40mil m2, face o novo projeto apresentado e considerando o Art. 292 da LC 270/2024.

02/280.076/2017 - MRV ENGENHARIA
Passe-se Alvará

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
EIS-PRO-2022/11364 - CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Cumpra as Exigências
Tendo em vista que não fora publicado no DO o expediente de 24/05/2024, segue republicação na presente data:
Tendo em vista o novo projeto apresentado e solicitação de prazo para cumprimento de exigências. Mantém-se 
as seguintes exigências de 19/04/2024:
3.1- Atender inciso II do art. 132 do Decreto nº 322/76, o lote de doação atenda a obrigatoriedade de ser retan-
gular;
3.2-Lote de doação: Atender ao inciso b do § 3.º do Art. 54 do Dec. 3.800/70;
3.3-Esclarecer a conformação do Lote 01 resultante (onde consta ediicação existente) junto as divisas com o 
lote de doação e o Lote 03 proposto;
4-Na planta: c) Indicar o início e im de todos os trechos curvos; d) Indicar o raio (R=113,00) corretamente, de 
acordo o PAA 12.667; h) indicar todas as cotas auxiliares das áreas de recuo;
5-Apresentar projeto aprovado da RIO-ÁGUAS com a existência ou não de FNA;
6-Atender as exigências nº 8b, 8c, 8g e nº 9 de 08/05/2023;
7-Tendo em vista o gravame contido no PAL 42.978 que será substituído. Apor Nota: “Em caso de loteamento do 
lote resultante 1 deste PAL, deverá ser doado ao Município do Rio de Janeiro 8% da área total deste PAL, em 
atendimento aos § 3° do Art. 52 e o § 1° do Art. 54, ambos do RPT, do Decreto “E” 3.800/1970”;
E ainda, face o novo projeto apresentado em 17/05/2024:
8-Indicar o inicio e im do raio (R=113,00) pela Avenida Vicente de Carvalho;
9-Cotar o raio (R=47,00) ao qual a curva 63,50, do recuo, está subordinada;
10-Indicar todas as cotas das áreas de recuo: a) apor a cota auxiliar (5,00) do trecho do recuo deinido pelo novo 
alinhamento PAA 12669, junto a divisa (20,00) aprofundando o terreno;
Obs: -Análise com base no Art. 530 do Plano diretor (LC 270/2024).

EIS-PRO-2023/13594 - JOSE MARTINS
Cumpra as Exigências
Para juntar a documentação conforme o solicitado por e-mail.

EIS-PRO-2024/02072 - ACOUGUE E MERCEARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DE BRASILIA LTDA
Passe-se Alvará

GERÊNCIA DE CADASTRO TÉCNICO
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

EIS-PRO-2023/10875 - VITALE V16 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Cumpra as Exigências
Apresentar Certidão de Ônus Reais atualizada do matrícula 161.009 do 9º Ofício de Registro de Imóveis, re-
ferente ao nº 1336 e 1336-fundos da Estrada do Gabinal e informar quem assinará o Termo de Recuo pelo(s) 
proprietário(s) deste imóvel, com procuração pública se for o caso.

SUBGERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
EXPEDIENTE DE 12/07/2024

EIS-PRO-2024/12618 - CONDOMINIO DO EDIFICIO DANI
Extraída Notiicação número 45/4145/2024
Endereço do imóvel: RUA JOSÉ LINHARES nº 41

EIS-PRO-2024/12680 - CONDOMINIO DO EDIFICIO SALK
Extraída Notiicação número 45/4152/2024
Endereço do imóvel: RUA TORRES HOMEM nº 519

EIS-PRO-2024/12615 - CONDOMINIO DO EDIFICIO BOA VIAGEM
Extraída Notiicação número 45/4143/2024
Endereço do imóvel: RUA JOSÉ LINHARES nº 220

EIS-PRO-2024/12673 - CONDOMINIO DO EDIFICIO 31 MARÇO
Extraída Notiicação número 45/4148/2024
Endereço do imóvel: RUA TORRES HOMEM nº 47

EIS-PRO-2024/12683 - CONDOMINIO DO EDIFICIO PAX
Extraída Notiicação número 45/4154/2024
Endereço do imóvel: RUA TORRES HOMEM nº 1007

EIS-PRO-2024/12677 - CONDOMINIO DO EDIFICIO ALADIM
Extraída Notiicação número 45/4150/2024
Endereço do imóvel: RUA TORRES HOMEM nº 429

EIS-PRO-2024/12620 - COND ED REGINA
Extraída Notiicação número 45/4147/2024
Endereço do imóvel: RUA JOSÉ LINHARES nº 99

EIS-PRO-2024/12679 - CONDOMINIO DO EDIFICIO RICARDO
Extraída Notiicação número 45/4151/2024
Endereço do imóvel: RUA TORRES HOMEM nº 458

EIS-PRO-2024/12619 - CONDOMINIO DO EDIFICIO CONDE DO RIO
Extraída Notiicação número 45/4146/2024
Endereço do imóvel: RUA JOSÉ LINHARES nº 44

EIS-PRO-2024/12676 - CONDOMINIO DO EDIFICIO MENDES
Extraída Notiicação número 45/4149/2024
Endereço do imóvel: RUA TORRES HOMEM nº 327

EIS-PRO-2024/12681 - CONDOMINIO DO EDIFICIO SILVANA
Extraída Notiicação número 45/4153/2024
Endereço do imóvel: RUA TORRES HOMEM nº 710

EIS-PRO-2024/12616 - CONDOMINIO DO EDIFICIO MAISON D’ELISE
Extraída Notiicação número 45/4144/2024
Endereço do imóvel: RUA JOSÉ LINHARES nº 36

SUBGERÊNCIA DE VISTORIA ESTRUTURAL
EXPEDIENTE DE 11/07/2024

EIS-PRO-2022/10651 - CONDOMINIO DO EDIFICIO JUQUIA
Cumpra as Exigências
Apresentar a DSEM - Declaração de Segurança Estrutural da Marquise ou providenciar sua demolição, sob a 
responsabilidade técnica de proissional habilitado, no prazo de 30 dias, bem como veriicar a regularidade do 
imóvel perante a Lei Complementar 126/2013 (AUTOVISTORIA) da marquise pertencente ao imóvel situado na 
Rua Marques de São Vicente, 431 .

EIS-PRO-2022/10644 - CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR CARVALHO DE AZEVEDO
Cumpra as Exigências
Apresentar a DSEM - Declaração de Segurança Estrutural da Marquise ou providenciar sua demolição, sob a 
responsabilidade técnica de proissional habilitado, no prazo de 30 dias, bem como veriicar a regularidade do 
imóvel perante a Lei Complementar 126/2013 (AUTOVISTORIA) da marquise pertencente ao imóvel situado na 
Rua Carvalho de Azevedo, 10 .

EIS-PRO-2022/10641 - RIO ATLANTICA HOTEL SA
Cumpra as Exigências
Apresentar a DSEM - Declaração de Segurança Estrutural da Marquise ou providenciar sua demolição, sob a 
responsabilidade técnica de proissional habilitado, no prazo de 30 dias, bem como veriicar a regularidade do 
imóvel perante a Lei Complementar 126/2013 (AUTOVISTORIA) da marquise pertencente ao imóvel situado na 
Avenida Princesa Izabel, 10 .

EIS-PRO-2022/10650 - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL SAN IZIDRO
Cumpra as Exigências
Apresentar a DSEM - Declaração de Segurança Estrutural da Marquise ou providenciar sua demolição, sob a 
responsabilidade técnica de proissional habilitado, no prazo de 30 dias, bem como veriicar a regularidade do 
imóvel perante a Lei Complementar 126/2013 (AUTOVISTORIA) da marquise pertencente ao imóvel situado na 
Rua Pio Correa, 98 .

EXPEDIENTE DE 12/07/2024
EIS-PRO-2022/10618 - CONDOMINIO DO EDIFICIO LOPES DA CUNHA
Extraída Notiicação número 50/0121/2024
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EIS-PRO-2022/09933 - CONDOMINIO DO EDIFICIO ARAGUARI
Extraída Notiicação número 50/0114/2024

EIS-PRO-2022/09950 - MANUEL GOMES DOS SANTOS A/C FERNANDO DA COSTA DOMINGUEZ
Extraída Notiicação número 50/0119/2024

EIS-PRO-2022/09937 - JOAQUIM DE OLIVEIRA
Extraída Notiicação número 50/0116/2024

EIS-PRO-2022/10639 - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIA BLOCO B
Extraída Notiicação número 50/0127/2024

EIS-PRO-2022/10651 - CONDOMINIO DO EDIFICIO JUQUIA
Extraída Notiicação número 50/0130/2024

EIS-PRO-2022/09946 - JOSE DONATO SILVEIRA LUZ
Extraída Notiicação número 50/0118/2024

EIS-PRO-2022/10624 - CONDOMINIO DO EDIFICIO RODRIGUES
Extraída Notiicação número 50/0124/2024

EIS-PRO-2022/10650 - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL SAN IZIDRO
Extraída Notiicação número 50/0129/2024

EIS-PRO-2022/09934 - MARIO DUARTE SERRA
Extraída Notiicação número 50/0115/2024

EIS-PRO-2022/10619 - CONDOMINIO EDIFICIO DUMONT
Extraída Notiicação número 50/0122/2024

EIS-PRO-2022/10633 - CONDOMINIO DO EDIFICIO BARAO DA LAGUNA
Extraída Notiicação número 50/0126/2024

EIS-PRO-2022/10528 - MANUEL ROZA
Extraída Notiicação número 50/0120/2024

EIS-PRO-2022/10628 - CONDOMINIO DO EDIFICIO JARDINS DO FLAMENGO
Extraída Notiicação número 50/0125/2024

EIS-PRO-2022/10644 - CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR CARVALHO DE AZEVEDO
Extraída Notiicação número 50/0131/2024

EIS-PRO-2022/09933 - CONDOMINIO DO EDIFICIO ARAGUARI
Extraída Notiicação número 50/0113/2024

EIS-PRO-2022/09938 - NELSON MARABUTO DOMINGUES
Extraída Notiicação número 50/0117/2024

EIS-PRO-2022/10620 - CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN AGE INTELLIGENT FLAT
Extraída Notiicação número 50/0123/2024

EIS-PRO-2022/10641 - RIO ATLANTICA HOTEL SA
Extraída Notiicação número 50/0128/2024

EIS-PRO-2024/11301 - DANIELE LIMA DIZ
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2024/11301 - DANIELE LIMA DIZ
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2024/11302 - MARIA GOMES LIMA
Passe-se Alvará

EIS-PRO-2024/11301 - DANIELE LIMA DIZ
Passe-se Alvará

SUBSECRETARIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL
GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Onde se lê: “Foi emitida a LMS Nº EIS-LMS-2024/00020”
Leia-se: “Foi emitida a LMP Nº EIS-LMP-2024/00020”
EIS-PRO-2023/12356.01 - GUILHERME LUIS BRUNO MAGALHÃES*
(*) Republicado por incorreção na publicação no D.O.M.R.J. nº 58, de 13/06/2024, pág. 128.

“Comparecer para a retirada da Licença Ambiental Municipal no prazo máximo de 30 dias.”
“Foi emitida a LMO Nº EIS-LMO-2024/00079”
Proc.: 14/200.740/2008 - TAMOIO MINERAÇÃO S/A

SUBSECRETARIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL
COORDENADORIA DE PROJETOS ESPECIAIS

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
“Fica concedido novo prazo, em caráter improrrogável, para o cumprimento das exigências”.
EIS-PRO-2021/04730.06 - VITALE V12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Fica sobrestada a análise do presente processo até manifestação conclusiva no âmbito do processo EIS- 
PRO-2024/02621, que trata do desvio/canalização do “Dreno K”.
EIS-PRO-2022/01550 - VAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
EIS-PRO-2023/10498 - VITALE V12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
EIS-PRO-2023/16982 - VITALE V12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
EIS-PRO-2022/01547 - VAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA .
EIS-PRO-2021/04023 - VAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

“Arquive-se, tendo em vista o não atendimento das exigências.”
EIS-PRO-2023/03678.01 - JDS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

“Permanecem em exigência os itens 3, 4 e 5 do DESPACHO Nº EIS-DES-2024/41516”.
EIS-PRO-2023/01463.02 - F.AB. ZONA OESTE S.A.

SUBSECRETARIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL
GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
“Concedido prazo de 60 dias para o cumprimento de exigências.”
EIS-PRO-2023/12058 - REDE D’OR SAO LUIZ S/A

“Lavrado o Auto de Advertência EIS-ADV-2024/00118”
EIS-PRO-2023/07571 - CONDOMINIO VILLAGE VARGEM GRANDE

“Lavrado o Auto de Advertência EIS-ADV-2024/00119”
EIS-PRO-2023/07718 - CONDOMINIO DO EDIFICIO BANDEIRANTES RESIDENCE CLUB

“Lavrado o Auto de Advertência EIS-ADV-2024/00120”
EIS-PRO-2023/07780 - CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTAL DO ATLANTICO

“Lavrado o Auto de Advertência EIS-ADV-2024/00121”
EIS-PRO-2023/07888 - CASTELHANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

“Atenda integralmente ao exigido.”
EIS-PRO-2023/17026 - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ
EIS-PRO-2024/11323 - CONDOMINIO DO GRUPAMENTO BOULEVARD CARIOCA RESIDENCIAL JARDINS
EIS-PRO-2023/06972 - CONDOMINIO DO EDIFICIO WEST TOWER

“Indeiro o requerimento de LMI à l. 356, tendo em vista o informado à l. 404.”
EIS-PRO-2022/09210 - OECI S.A.

“O requerente deverá apresentar:
1. Cópia simples da ata de constituição e ata da eleição da última diretoria (RAIA DROGASIL S.A);
2. Procuração do requerente (RAIA DROGASIL S.A.) concedendo poderes para representante legal que 
assina o requerimento (ALAN LUCENA MARQUES).”
EIS-PRO-2024/04828.02 - RAIA DROGASIL S.A.

“Apresente para emissão de LMPI a deinição conclusiva da FNA no local, bem como apresentação do 
PGRCC.”
EIS-PRO-2023/04028.01 - ROBERTO IRINEU MARINHO

“Emitido o ofício de intimação EIS-OFI-2024/01379”
EIS-PRO-2023/09265 - LATASA GARIMPEIRO URBANO RIO DE JANEIRO COMERCIO DE METAIS LTDA

“Indeiro o que requer.”
EIS-PRO-2023/01084 - BG E&P BRASIL LTDA

“O requerente deverá anexar planta de situação de acordo com a Resolução Conjunta SMAC/SMDEIS nº 
3 DE 09/03/2021, com a indicação correta da área de demolição, assim como a correta motivação para re-
moção da vegetação.”
EIS-PRO-2024/04694.01 - MRV MRL RJ E GRANDE RIO INCORPORAÇÕES LTDA

“RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE MILLUS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO - CNPJ 33.115.817/0001-64, torna público que requereu da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Econômico - SMDUE, através do processo nº 
14/200.274/2010, a renovação de sua Licença LMO nº 002556/2019 para atividade de CONFECÇÃO DE 
ARTIGOS DE TECIDOS DIVERSOS, SEM TINGIMENTO OU ESTAMPARIA, na Avenida Lobo Junior, 1.672 
- Penha Circular”
Proc.: 14/200.274/2010 - DE MILLUS S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO*
(*) Republicado por incorreção na publicação no D.O.M.R.J. nº 80, de 15/07/2024, pág. 51.

“Deferido o pedido de prazo para o que requer”.
EIS-PRO-2024/05497 - CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE WALDYR FRANCO
EIS-PRO-2024/01872 - COI CLINICAS ONCOLOGICAS INTEGRADAS SA

“Atenda ao exigido - em 30 dias.”
EIS-PRO-2024/07402 - RENALVIDA ASSISTÊNCIA INTEGRAL AO RENAL LTDA
EIS-PRO-2024/12295 - GLP TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA
EIS-PRO-2023/09640 - BOA PRAÇA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
EIS-PRO-2024/11793 - RJ TERMINAIS DE CARGA LTDA
EIS-PRO-2024/11124 - MARCIA MEDEIROS
EIS-PRO-2024/11967 - MC3-2008 LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
EIS-PRO-2024/10856 - A2 MOTORS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP
EIS-PRO-2024/08670 - SIDNEI HILARIO CONFECÇÕES LTDA
EIS-PRO-2024/05753 - INFINITY MULTISERVIÇOS LTDA
EIS-PRO-2024/05417 - D0 LOGISTICS LTDA
EIS-PRO-2023/16432 - VISIENSE TERRAPLANAGEM LTDA
EIS-PRO-2023/15166 - LEAUTO MILANO VEÍCULOS
EIS-PRO-2023/11838 - ADMINISTRAÇÃO DE PATIOS E LEILÕES LTDA
EIS-PRO-2023/03394 - PIT STOP MOTO SERVICE COMERCIO LTDA
EIS-PRO-2024/12711 - BM RIO AUTOMÓVEIS LTDA

“O requerente deverá apresentar:
1. RGI do local;
2. Planta de situação com a delimitação da construção e área de soltura.”
EIS-PRO-2023/05050.04 - DH PATRIMONIAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

“O requerente deverá apresentar:
1) Projeto de drenagem aprovado de acordo com o projeto atual;
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2) Planta de situação (assinada) contendo:
a) Projeção das vias a serem urbanizadas, conforme PAL aprovado e parâmetros construtivos (RN local, 
extensão das vias e redes a serem implantadas);
b) Consertar layer da numeração dos indivíduos (alguns números icaram encobertos por outros ele-
mentos da planta, bem como a imagem não está nítida o que diiculta a visualização).”
EIS-PRO-2024/02456 - CYRELA ORQUIDEA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

“White Martins Gases Industriais LTDA (CNPJ: 35.820.448/0006-40) torna público que requereu à Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simpliicação - SMDEIS, através do processo 
nº EIS-PRO-2023/08542, Licença Ambiental Municipal de Recuperação para o terreno situado na Rua Ari-
cambú, n° 65 - Cordovil.”
EIS-PRO-2023/08542 - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

INSTITUTO RIO PATRIMÔNIO DA HUMANIDADE
CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO DO IMÓVEL Nº 11/2024

RIO DE JANEIRO, 28 /06/ 2024
Processo no: SMU-PRO-2023/00459
Data da vistoria: 25/10/2023
Endereço do imóvel: Rua Professor Saldanha, no 142.
Bairro: Jardim Botânico.
Inscrições do IPTU nos: 3.475.026-5, para o apartamento 101;
3.475.028-1, para o apartamento 102; 3.475.030-7, para o apartamento 103 e a 3.475.027-3, para o aparta-
mento 201.
Grau de Proteção: PRESERVADO.
Legislação de Proteção: Decreto no 20.939/2001.

Certiico que, conforme o laudo técnico EIS-DES-2024//18301, exarado no processo SMU-PRO-2023/00459, e 
ichas fotográicas nas folhas 183 e 184, no mesmo processo, o imóvel é de interesse cultural e apresenta suas 
características relevantes respeitadas, inclusive sob os aspectos arquitetônicos e decorativos, encontrando-se 
em bom estado de conservação.

Obs. O presente Certiicado de Adequação possui validade de 90 (noventa) dias a partir de sua emissão.

INSTITUTO RIO PATRIMÔNIO DA HUMANIDADE
(*) CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO DO IMÓVEL Nº 08/2024

RIO DE JANEIRO, 28 DE JUNHO DE 2024
Processo no 01/002.230/2012
Data da vistoria: 17/05/2024
Endereço do imóvel: Praça Mauá, 02
Bairro: Centro
Inscrições de IPTU: 8.000.477-3
Grau de Proteção: TOMBADO
Legislação de Proteção: Decreto nº 19. 002/2000

Certiico que, conforme o parecer da Procuradoria Geral do Município de número PGM-DES-2024/26811, exa-
rado no CCP-CAP-2023/00525 e de acordo com o Laudo Técnico de ls. 122 a 126, o imóvel é de interesse cul-
tural e apresenta suas características relevantes respeitadas, inclusive sob os aspectos arquitetônicos e decora-
tivos, encontrando-se em bom estado de conservação.

Obs. O presente Certiicado de Adequação possui validade de 90 (noventa) dias a partir de sua emissão.

*Republicado por conter incorreções na publicação do D.O. Rio nº 77 de 10/07/2024

INSTITUTO RIO PATRIMÔNIO DA HUMANIDADE
OFICIO Nº 30/2024 SMDUE/IRPH/CCPC/2º ET

RIO DE JANEIRO, 10 DE JULHO DE 2024.
À SMDUE
Assunto: Projeto de legalização de modiicação com acréscimo de área, transformando a unidade 304 em 
unidade de dois pavimentos da ediicação existente para ins de licenciamento junto ao processo EIS-PRO- 
2024/02687.
Processo: EIS-PRO-2024/00431
Endereço: Rua Professor Valadares, 87, apartamento 304.
Grau de Proteção:  passível de renovação pelo Decreto n°. 39.102/2014 - APAC Grajaú

Parecer: Em conformidade com a Resolução IRPH nº 3 de 29/06/2021.
Este IRPH, sob o ponto de vista estrito do Patrimônio Cultural Municipal, e sem prejuízo das demais legislações 
edilícias pertinentes para o local, nada tem a opor quanto ao projeto de legalização de modiicação com acrés-
cimo de área, transformando a unidade 304, em unidade de 02 (dois) pavimentos em edifício existente, situado 
na Rua Professor Valadares, 87, Grajaú, conforme parecer às ls. 39 e 40 do processo EIS-PRO-2024/00431.

Cabe informar que as plantas foram visadas por este IRPH.

INSTITUTO RIO PATRIMÔNIO DA HUMANIDADE
(*) OFÍCIO Nº 23/2024 SMDUE/IRPH/CCPC/2º ET

RIO DE JANEIRO, 27 DE JUNHO DE 2024.
À SMDUE
Assunto: Aceitação das obras.
Processo: 02/550088/2020
Endereço: Rua Leôncio de Albuquerque 44, apartamento 201, apartamento 202, com numeração suplementar 
pela Rua Pedro Ernesto, 43, loja A, com dependência loja B e loja C - Gamboa.
Grau de Proteção: Bem preservado, afeto à Lei Complementar nº 971/1987 e Dec. nº 7.351/1988 - APAC 
SAGAS.

Parecer: Em conformidade com a Resolução IRPH nº 3 de 29/06/2021, este IRPH nada tem a opor aceitação 
das obras no imóvel situado na Rua Leôncio Albuquerque, 44, apartamento 201, apartamento 202, com nume-
ração suplementar pela Rua Pedro Ernesto, 43, loja A, com dependência loja B e loja C - Gamboa, sob o ponto 
de vista estrito do Patrimônio Histórico e Cultural e sem prejuízo das demais legislações edilícias pertinentes para 
o local, conforme parecer à l. 20 do processo 02/550088/2020.

*Republicado por conter incorreções na publicação do D.O. RIO nº 72 de 03/07/2024

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
S E C R E T A R I A  D E  I N F R A E S T R U T U R A

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES - CL

AVISO DE ERRATA DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CO - SMI Nº 90048/2024
Tendo em vista as DETERMINAÇÕES da Egrégia Corte de Contas do Município do Rio de Janeiro ao Edital da 
Concorrência Pública Eletrônica CO - SMI Nº 90048/2024 - “BAIRRO MARAVILHA NORTE - OBRAS DE IN-
FRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO NA RUA RIO DO PAU E OUTRAS, NO CONJUNTO HAVAÍ, NO BAIRRO 
DA PAVUNA, NA ÁREA DA I/SUBI/CGO/1ª GO - XXV R.A. - AP 3.6”, informamos as seguintes alterações:

DO EDITAL:

I) Item 1.3 do Edital:

ONDE SE LÊ:
“1.3 - A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema 
COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal 
Nacional de Compras Públicas), mantido pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 
10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto 
ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identiicação e da senha, antes da data 
determinada para a realização da Concorrência Eletrônica.”

LEIA-SE:
“1.3 - A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema COM-
PRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Na-
cional de Compras Públicas), devendo as licitantes providenciarem os seus credenciamentos junto ao referido 
sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identiicação e da senha, antes da data determinada 
para a realização da Concorrência Eletrônica.”

II) Item 8.9.b do Edital:

ONDE SE LÊ:
“(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualiicação 
técnica, à qualiicação econômico-inanceira, à regularidade iscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas 
poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-inanceiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o im de atingir os limites ixados neste Edital relativamente à qualiicação téc-
nica e econômico-inanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para 
ins de qualiicação econômico-inanceira;”

LEIA-SE:
“(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualiicação 
técnica, à qualiicação econômico-inanceira, à regularidade iscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas 
poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-inanceiros para o im de atingir os limites ixados neste 
Edital relativamente à qualiicação técnica e econômico-inanceira. Não será admitida, contudo, a soma de ín-
dices de liquidez e endividamento, para ins de qualiicação econômico-inanceira;”

III) Supressão do item 8.18 do Edital.

IV) Item 11.10.2 do Edital:

ONDE SE LÊ:
“11.10.2 - Encerrado o prazo previsto no item 11.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) inferior (...)”.

LEIA-SE:
“11.10.2 - Encerrado o prazo previsto no item 11.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior (...)”.

V) Supressão dos itens e respectivos subitens 10.9, 10.9.1, 10.9.2, 12.2, 12.2.1, 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4, 12.2.5, 
13.1.C.6, 13.1.C.6.a, 13.1.C.6.b e 13.1.C.6.c, sendo necessária renumeração dos itens subsequentes que 
permaneceram.

VI) Item 12.2 (anteriormente classiicado como 12.3, mas sua numeração foi alterada assim como seus respec-
tivos subitens, tendo em vista a supressão do item 12.2 original):

ONDE SE LÊ:
“12.2 - Caso esteja conigurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência disposto 
no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em situação de empate, 
será realizada disputa inal entre os licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.”

LEIA-SE:
“12.2 - Caso esteja conigurado empate em primeiro lugar, será realizada disputa inal entre os licitantes empa-
tados, que poderão apresentar novo lance fechado.”

VII) Renumeração de Itens em consequência aos que foram suprimidos:

ONDE SE LÊ:
“12.3.1 - Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suiciente para solucionar o empate, serão observados, 
quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021.”

LEIA-SE:
“12.2.1 - Na hipótese de o disposto no item 12.2 não ser suiciente para solucionar o empate, serão observados, 
quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos no art. 60 da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021.”
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VIII) Renumeração de Itens em consequência aos que foram suprimidos:

ONDE SE LÊ:
“12.3.2 - Para cumprimento do disposto no subitem 12.3.1, a licitante deverá enviar a declaração referente ao 
ANEXO XVI, mediante solicitação da Comissão de Contratação.”

LEIA-SE:
“12.2.2 - Para cumprimento do disposto no subitem 12.2.1, a licitante deverá enviar a declaração referente ao 
ANEXO XVI, mediante solicitação da Comissão de Contratação.”

IX) Renumeração de Itens em consequência aos que foram suprimidos:

ONDE SE LÊ:
“12.3.3 - Persistindo o empate, após aplicar o item 12.3.1, será realizado sorteio em sessão pública entre os li-
citantes empatados.”

LEIA-SE:
“12.2.3 - Persistindo o empate, após aplicar o item 12.2.1, será realizado sorteio em sessão pública entre os li-
citantes empatados.”

X) Subitem 10.2.2:

ONDE SE LÊ:
10.2.2 - Os documentos complementares à proposta, quando necessários à conirmação daqueles exigidos no 
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classiicado após o encerramento do envio 
de lances, em formato digital, nos termos do item 12.4.2.

LEIA-SE:
10.2.2 - Os documentos complementares à proposta, quando necessários à conirmação daqueles exigidos no 
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classiicado após o encerramento do envio 
de lances, em formato digital, nos termos do item 12.3.2.

XI) Subitem 12.3.2 (antigo 12.4.2):

ONDE SE LÊ:
12.3.2 - Haverá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Presidente da Comissão de 
Contratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 
o item 10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

LEIA-SE:
12.3.2 - Haverá um prazo de no mínimo 2 (duas) horas, contado da solicitação da Presidente da Comissão de 
Contratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 
o item 10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

XII) Subitem 12.7(d):

ONDE SE LÊ:
d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único compactado, exclu-
sivamente por meio do sistema. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato digital, via Sistema COMPRASNET, obser-
vado o item 12.4.2.

LEIA-SE:
d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único compactado, exclu-
sivamente por meio do sistema. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato digital, via Sistema COMPRASNET, obser-
vado o item 12.3.2.

XIII) Supressão do item originalmente numerado como 12.8 (“Na hipótese de desclassiicação de todas as 
propostas, a Presidente da Comissão de Contratação poderá ixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua desclassiicação”).

XIV) Supressão do item originalmente numerado como 12.11 (“Na hipótese de inabilitação de todas as lici-
tantes, a Comissão de Contratação poderá ixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova docu-

mentação, corrigida das causas de suas inabilitações”).

XV) Renumeração de Itens em consequência aos que foram suprimidos:

ONDE SE LÊ:
“12.10.1 - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, com os respec-
tivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2.”

LEIA-SE:
“12.8.1 - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, com os respec-
tivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.3.2.”

XVI) Renumeração de Itens em consequência aos que foram suprimidos:

ONDE SE LÊ:
“12.10.2 - Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Comissão de Contratação, após negociar 
com os demais licitantes, na ordem de classiicação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso 
positivo, observará quanto à veriicação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.9.”

LEIA-SE:
“12.8.2 - Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Comissão de Contratação, após negociar 
com os demais licitantes, na ordem de classiicação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso 
positivo, observará quanto à veriicação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.7.”

XVII) Renumeração de Itens em consequência aos que foram suprimidos:

ONDE SE LÊ:
“13.1 - O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 deste Edital, mediante (...).”

LEIA-SE:
“13.1 - O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.10 deste Edital, mediante (...).”

XVIII) Item 13.1 (E.1):

ONDE SE LÊ:
(E.1) Prova de registro da licitante no CREA e/ou CAU.

LEIA-SE:
(E.1) Prova de registro da licitante no CREA (ramo de engenharia civil) ou CAU.

XIX) Item 13.1 (E.2)

ONDE SE LÊ:
“(E.2) Prova de possuir no seu quadro técnico permanente, em virtude de relação empregatícia, vínculo socie-
tário ou contrato de prestação de serviço, na data da licitação, Responsável Técnico devidamente registrado no 
conselho proissional competente (CREA ou CAU), detentor de atestado de responsabilidade técnica acompa-
nhado de Certidão de Acervo técnico - CAT - por execução de serviço de características semelhantes e com-
patível, cuja complexidade tecnológica e operacional seja equivalente ou superior, com o objeto da licitação, li-
mitada às parcelas de maior relevância técnica, regularmente emitidos pelo conselho proissional competente 
(CREA e/ou CAU)”.

LEIA-SE:
“(E.2) Apresentação de proissional, na data prevista para entrega da proposta, de nível superior em engenharia 
civil ou arquitetura devidamente registrado no conselho proissional competente (CREA ou CAU), detentor de 
atestado de responsabilidade técnica acompanhado de Certidão de Acervo técnico - CAT - por execução de ser-
viço de características semelhantes e compatível, cuja complexidade tecnológica e operacional seja equivalente 
ou superior, com o objeto da licitação, limitada às parcelas de maior relevância técnica, regularmente emitidos 
pelo conselho proissional competente (CREA e/ou CAU)”.

XX) Item 13.1 (E.4)

ONDE SE LÊ:
“(E.4) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas 
do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo eco-
nômico.”

LEIA-SE:
“(E.4) Será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas do 
mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo econô-
mico.”

XXI) Item 18.4:

ONDE SE LÊ:
“(...) com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, sendo adjudicado e 
celebrado o contrato nas condições ofertadas quando frustrada a negociação de melhor condição.”

LEIA-SE:
“(...) com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, sendo adjudicado e 
celebrado o contrato nas condições ofertadas quando frustrada a negociação de melhor condição, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital.”

XXII) Item 21.3.1 do Edital e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “1” da Minuta de Contrato:
ONDE SE LÊ:
“21.3.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a conigurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;”

LEIA-SE:
“21.3.1 - 0,5% (meio por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução das 
obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adminis-
tração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a conigurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;”

XIII) Item 21.3.2 do Edital e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “2” da Minuta de Contrato:
ONDE SE LÊ:
“21.3.2 - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida.”

LEIA-SE:
“21.3.2 - 0,5% (meio por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na exe-
cução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida;”

XIV) Supressão da redação original do item 21.3.4 e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “4” da Mi-
nuta de Contrato (“0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo”), sendo renumerados os itens subsequentes.
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XV) Item 21.3.4 (antigo item 21.3.5) e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “4” (antigo item “5”)  
da Minuta de Contrato:

ONDE SE LÊ:
“21.3.4 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da ga-
rantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.”

LEIA-SE:
“21.3.4 - 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.”

XXVI) Supressão da redação do item 21.3.7 original e item “7” da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º 
da Minuta de Contrato (“Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2”).

XXVII) Supressão das Tabelas 1 e 2 do item 21.3.7 original e das Tabelas 1 e 2 da da CLÁUSULA VIGÉSIMA 
PRIMEIRA, §1º da Minuta de Contrato.

XXVIII) Itens 21.5 e 21.6 do Edital:
ONDE SE LÊ:
“(...) do caput desta Cláusula (...)”

LEIA-SE:
“(...) do item 21.2 do Edital (...)”

XXIX) CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA, Parágrafo Terceiro da Minuta de Contrato:

ONDE SE LÊ:
“Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais san-
ções cabíveis, icará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Con-
trato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Dé-
cima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.”

LEIA-SE:
“Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais san-
ções cabíveis, icará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, 
ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Vigésima Pri-
meira, Parágrafo Primeiro, item 3, deste Contrato.”

Tendo em vista o aguardo da conclusão da análise e, respectiva decisão de arquivamento da Concor-
rência em tela, por parte da Egrégia Corte de Contas do Município do Rio de Janeiro, a nova data da aber-
tura da licitação ica marcada para 31/07/2024, às 11:30 hs.

O Edital e seus Anexos atualizados encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/com-
pras/pt-br (UASG: 986001) e http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br, podendo obtê-lo, alternativamente, em meio mag-
nético, apresentando Pendrive com no mínimo 8 GB, sem custos para o interessado, na Rua Afonso Cavalcanti 
nº 455, 9º andar, Coordenadoria de Licitações - Cidade Nova - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.211-901, 
telefone: (21) 2976-3544.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES - CL

AVISO DE ERRATA DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CO - SMI Nº 90041/2024
Tendo em vista as DETERMINAÇÕES e DILIGÊNCIA da Egrégia Corte de Contas do Município do Rio de Ja-
neiro ao Edital da Concorrência Pública Eletrônica CO - SMI Nº 90041/2024 - “BAIRRO MARAVILHA OESTE - 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO NA RUA TEREZINHA BRANCO E OUTRAS, NO BAIRRO 
DO ITANHANGÁ, NA ÁREA DA I/SUBI/CGO/2ª GO - XXIV R.A - AP 4.2”, informamos as seguintes alterações:

DO EDITAL:

I) Item 1.3 do Edital:

ONDE SE LÊ:
“1.3 - A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema 
COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal 
Nacional de Compras Públicas), mantido pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 
10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto 
ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identiicação e da senha, antes da data 
determinada para a realização da Concorrência Eletrônica.”

LEIA-SE:
“1.3 - A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema COM-
PRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Na-
cional de Compras Públicas), devendo as licitantes providenciarem os seus credenciamentos junto ao referido 
sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identiicação e da senha, antes da data determinada 
para a realização da Concorrência Eletrônica.”

II) Item 8.9.b do Edital:

ONDE SE LÊ:
“(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualiicação 
técnica, à qualiicação econômico-inanceira, à regularidade iscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas 
poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-inanceiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o im de atingir os limites ixados neste Edital relativamente à qualiicação téc-
nica e econômico-inanceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para 
ins de qualiicação econômico-inanceira;”

LEIA-SE:
“(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualiicação 
técnica, à qualiicação econômico-inanceira, à regularidade iscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas 
poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico-inanceiros para o im de atingir os limites ixados neste 
Edital relativamente à qualiicação técnica e econômico-inanceira. Não será admitida, contudo, a soma de ín-
dices de liquidez e endividamento, para ins de qualiicação econômico-inanceira;”

III) Supressão do item 8.18 do Edital.

IV) Item 11.10.2 do Edital:

ONDE SE LÊ:
“11.10.2 - Encerrado o prazo previsto no item 11.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) inferior (...)”.

LEIA-SE:
“11.10.2 - Encerrado o prazo previsto no item 11.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior (...)”.

V) Supressão do item originalmente numerado como 12.8 (“Na hipótese de desclassiicação de todas as pro-

postas, a Presidente da Comissão de Contratação poderá ixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua desclassiicação”).

VI) Supressão do item originalmente numerado como 12.11 (“Na hipótese de inabilitação de todas as lici-
tantes, a Comissão de Contratação poderá ixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova docu-

mentação, corrigida das causas de suas inabilitações”).

VII) Subitem 12.4.2:

ONDE SE LÊ:
12.4.2 - Haverá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Presidente da Comissão de 
Contratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 
o item 10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

LEIA-SE:
12.4.2 - Haverá um prazo de no mínimo 2 (duas) horas, contado da solicitação da Presidente da Comissão de 
Contratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 
o item 10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

VIII) Subitem 12.9.2:

ONDE SE LÊ:
“12.9.2 - Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Comissão de Contratação, após negociar 
com os demais licitantes, na ordem de classiicação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso 
positivo, observará quanto à veriicação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.9.”

LEIA-SE:
“12.9.2 - Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Comissão de Contratação, após negociar 
com os demais licitantes, na ordem de classiicação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso 
positivo, observará quanto à veriicação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.8.”

IX) Renumeração de Itens em consequência aos que foram suprimidos:

ONDE SE LÊ:
“13.1 - O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 deste Edital, mediante (...).”

LEIA-SE:
“13.1 - O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.11 deste Edital, mediante (...).”

X) Item 13.1 (E.1):

ONDE SE LÊ:
(E.1) Prova de registro da licitante no CREA e/ou CAU.

LEIA-SE:
(E.1) Prova de registro da licitante no CREA (ramo de engenharia civil) ou CAU.

XI) Item 13.1 (E.2)

ONDE SE LÊ:
“(E.2) Prova de possuir no seu quadro técnico permanente, em virtude de relação empregatícia, vínculo socie-
tário ou contrato de prestação de serviço, na data da licitação, Responsável Técnico devidamente registrado no 
conselho proissional competente (CREA ou CAU), detentor de atestado de responsabilidade técnica acompa-
nhado de Certidão de Acervo técnico - CAT - por execução de serviço de características semelhantes e com-
patível, cuja complexidade tecnológica e operacional seja equivalente ou superior, com o objeto da licitação, li-
mitada às parcelas de maior relevância técnica, regularmente emitidos pelo conselho proissional competente 
(CREA e/ou CAU)”.

LEIA-SE:
“(E.2) Apresentação de proissional, na data prevista para entrega da proposta, de nível superior em engenharia 
civil ou arquitetura devidamente registrado no conselho proissional competente (CREA ou CAU), detentor de 
atestado de responsabilidade técnica acompanhado de Certidão de Acervo técnico - CAT - por execução de ser-
viço de características semelhantes e compatível, cuja complexidade tecnológica e operacional seja equivalente 
ou superior, com o objeto da licitação, limitada às parcelas de maior relevância técnica, regularmente emitidos 
pelo conselho proissional competente (CREA e/ou CAU)”.

XII) Item 13.1 (E.4)

ONDE SE LÊ:
“(E.4) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas 
do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo eco-
nômico.”
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LEIA-SE:
“(E.4) Será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou empresas do 
mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo econômico.”

XIII) Item 18.4:

ONDE SE LÊ:
“(...) com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, sendo adjudicado e 
celebrado o contrato nas condições ofertadas quando frustrada a negociação de melhor condição.”

LEIA-SE:
“(...) com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, sendo adjudicado e 
celebrado o contrato nas condições ofertadas quando frustrada a negociação de melhor condição, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital.”

XIV) Item 21.3.1 do Edital e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “1” da Minuta de Contrato:

ONDE SE LÊ:
“21.3.1 - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a conigurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;”

LEIA-SE:
“21.3.1 - 0,5% (meio por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução das 
obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Adminis-
tração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a conigurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;”

XV) Item 21.3.2 do Edital e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “2” da Minuta de Contrato:

ONDE SE LÊ:
“21.3.2 - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida.”

LEIA-SE:
“21.3.2 - 0,5% (meio por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na exe-
cução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida;”

XVI) Supressão da redação original do item 21.3.4 e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “4” da Mi-
nuta de Contrato (“0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo”), sendo renumerados os itens subsequentes.

XVII) Item 21.3.4 (antigo item 21.3.5) e CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º, item “4” (antigo item “5”) da 
Minuta de Contrato:

ONDE SE LÊ:
“21.3.4 - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da ga-
rantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.”

LEIA-SE:
“21.3.4 - 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.”

XVIII) Supressão da redação do item 21.3.7 original e item “7” da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, §1º 
da Minuta de Contrato (“Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2”).

XIX) Supressão das Tabelas 1 e 2 do item 21.3.7 original e das Tabelas 1 e 2 da da CLÁUSULA VIGÉSIMA 
PRIMEIRA, §1º da Minuta de Contrato.

XX) Itens 21.5 e 21.6 do Edital:
ONDE SE LÊ:
“(...) do caput desta Cláusula (...)”

LEIA-SE:
“(...) do item 21.2 do Edital (...)”

XXI) CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA, Parágrafo Terceiro da Minuta de Contrato:

ONDE SE LÊ:
“Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais san-
ções cabíveis, icará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Con-
trato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Dé-
cima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.”

LEIA-SE:
“Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais san-
ções cabíveis, icará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, 
ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Vigésima Pri-
meira, Parágrafo Primeiro, item 3, deste Contrato.”

Tendo em vista o aguardo da conclusão da análise e, respectiva decisão de arquivamento da Concor-
rência em tela, por parte da Egrégia Corte de Contas do Município do Rio de Janeiro, a nova data da aber-
tura da licitação ica marcada para 31/07/2024, às 14:00 hs.

O Edital e seus Anexos atualizados encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/com-
pras/pt-br (UASG: 986001) e http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br, podendo obtê-lo, alternativamente, em meio mag-
nético, apresentando Pendrive com no mínimo 8 GB, sem custos para o interessado, na Rua Afonso Cavalcanti 
nº 455, 9º andar, Coordenadoria de Licitações - Cidade Nova - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.211-901,  
telefone: (21) 2976-3544.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RIO-ÁGUAS

DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSOS DIGITAIS EM EXIGÊNCIA
AGU-PRO-2023/01128-V01 - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A.
OBS: NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO PRESENCIAL PARA CIÊNCIA, DEVENDO O PRO-
CESSO SER CONSULTADO NO SITE: https://processo.rio.com 

SEU CANAL EXCLUSIVO
PARA RECLAMAÇÕES,
DENÚNCIAS E SUGESTÕES
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
S E C R E T A R I A  D E  T R A N S P O R T E S

_ _ _

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

EDITAL Nº 020/2024 DE 15 DE JULHO 2024.

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEM-
PO DETERMINADO PARA ATUAR NA COMPANHIA MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no processo administrativo 
03/300.014/2021 faz saber que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simpliicado destinado 
à contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e 
da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 de 
dezembro de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para aten-
dimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, para atuar na COMPANHIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

O presente processo será regido por este Edital e coordenado pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 É condição essencial para inscrever-se neste Processo Seletivo Simpliicado o conhecimento e aceitação das 
instruções e normas contidas neste Edital.

1.2 Todas as informações oiciais referentes ao Processo Seletivo Simpliicado regulamentado pelo presente 
Edital serão divulgadas no endereço eletrônico https://mobi-rio.rio.br/ e no Diário Oicial do Município do Rio de 
Janeiro.

1.3 É de responsabilidade do candidato acompanhar constantemente os prazos referentes a este Processo Se-
letivo Simpliicado, desde o Edital de abertura até a convocação.

1.4 Em razão do disposto no Decreto RIO n°. 49.286/2021, só serão aceitas as inscrições ou realizadas as con-
tratações de proissionais que apresentarem o comprovante de vacinação contra a COVID - 19 (1ª, 2ª e dose de 
reforço conforme cronograma vacinal).

2. VAGAS:
Cargo e Requisitos de competência:

Área de atuação Vagas Carga Horária Mensal PcD* Salário

OPERADOR DE ESTAÇÃO II 36 220h 2 2.145,64

Requisitos de Competência (Contratação / Ação de Pessoal) 
Formação Acadêmica (Educação) Ensino Médio completo.

Experiência Proissional Em: Fiscal de Prevenção de Perdas, ou Controlador de Acesso/Estação 
ou Vigia.

Curso Não exigido.

Horário Disponibilidade total (escala 6x1).

Atribuições da Função

Aplicar multa prevista em Lei aos usuários não pagantes; iscalizar e con-
trolar evasão nos terminais e estações; orientar os clientes quanto ao 
acesso nas estações, uso de máquinas de autoatendimento e demais in-
formações solicitadas; realizar venda e recarga de bilhetes quando solici-
tado, bem como realizar conferência de estoque de cartão e procedimento  
de coleta dos valores.

(*) vagas pessoa com deiciência.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
3.1 O candidato deverá preencher a inscrição online, disponível dos dias 16/07/2024 a 18/07/2024, no endereço 
eletrônico https://mobi-rio.rio.br/processoseletivomobirio/ e acessar os PROCESSOS SELETIVOS ABERTOS.

3.2 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos para a pontuação da 
análise de currículo, deinidos no ANEXO II, que deverão ser comprovados com documentação na hipótese de 
convocação para contratação.

3.2.1 O candidato que deixar de enviar a documentação solicitada no ato da inscrição, será eliminado do cer-
tame, não sendo possível apresentar qualquer documento na fase de recurso, conforme o disposto no item 6.4 
deste edital;

3.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deiciência deverá marcar a opção 
no link de inscrição e deverão realizar upload dos documentos (laudo médico) durante o período de inscrição, 
impreterivelmente. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deiciência e enviar laudo médico não 
conigura participação automática na concorrência para as vagas reservadas.

3.4 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candi-
dato do processo seletivo.

3.5 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a pontuação correspondente con-
forme ANEXO II, no Diário Oicial da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.

3.6 Os candidatos classiicados serão convocados, de acordo com o número de vagas deste edital, para apre-
sentarem os seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade e CPF, sendo exigida nacionalidade brasileira;

b) 1 Foto 3x4 colorida e recente;
c) Título de Eleitor (com comprovante de votação na última eleição);
d) Certiicado de Reservista - idade até 45 anos (Dispensa de incorporação, Carta Patente ou Incorporação de 
Reservista);
e) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
f) PIS;
g) Certidão de nascimento/casamento
h) Certiicado de escolaridade/Cursos (conforme exigido no edital);
i) Comprovante de residência atualizado;
j) CTPS (Páginas: foto, descrição e último contrato);
k) CPF dos dependentes;
l) Comprovante de vacinação da COVID-19 (1ª e 2ª e doses de reforço);
m) Documentação comprobatória para pessoa com deiciência (laudo médico);
n) Comprovante de tipo Sanguíneo/Fato Rh;

3.6.1 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento 
da pontuação mínima exigida no item 9.7 deste Edital.

4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
4.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei 
nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e, art. 5º § 2º da 
Lei nº 8.112/90, serão admitidos os candidatos inscritos como portadores de deiciência, selecionados neste Pro-
cesso Seletivo, na proporção de 5% das vagas a serem ofertadas, desde que a deiciência seja compatível 
com o desempenho das respectivas atribuições.

4.2 O candidato que se declarar deiciente, resguardadas as condições especiais previstas na Lei, concorrerá 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de aprovação descritos 
neste Edital.

4.3 As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de pessoa com deiciência, se não providas por 
falta de candidatos ou pela reprovação no Processo Seletivo, serão preenchidas pelos demais candidatos, ob-
servada a ordem classiicatória.

4.4 O candidato com deiciência deverá anexar no ato da inscrição o laudo médico com expressa referência ao 
código correspondente da Classiicação Internacional de Doenças - CID, assinado por médico da área de sua 
deiciência, bem como a causa da deiciência;

4.5 O candidato com deiciência aprovado neste Processo Seletivo será convocado para apresentar laudo mé-
dico comprobatório constando o CID e assinado por médico especialista, juntamente com os demais documentos 
obrigatórios, conforme item 3.6.

4.6 O candidato que necessitar de adaptações para a realização das provas teóricas ou práticas poderá requerer 
no ato da inscrição, em campo especíico, os recursos especiais necessários para cada fase do concurso, jun-
tamente com o laudo médico especíico (imagem do documento original) que justiique o atendimento especial 
solicitado.

4.7 O candidato deverá comparecer na data de sua convocação, que será publicada em DO.Rio e no site da 
Mobi-Rio, munido do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos seis meses, 
tendo como referência a data da chamada, atestando a espécie e o grau ou nível da deiciência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classiicação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável 
causa da deiciência e a compatibilidade com o cargo pleiteado.

5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

6. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO
6.1 Da Análise de Currículo:

6.1.1 O candidato deverá entregar seu Currículo, em conformidade com os dados apresentados na etapa on-
line (3.1);

6.1.2 Será atribuída nota zero ao candidato que deixar de apresentar a documentação para a análise do Cur-
rículo;

6.1.3 O resultado da classiicação será publicado no Diário Oicial do RJ, conforme cronograma do ANEXO I.

6.2 Dos Critérios de Pontuação:

6.2.1 Os critérios de pontuação da análise curricular estão deinidos no ANEXO II deste Edital;

6.2.2 A classiicação será por ordem de maior pontuação observando o critério deinido no ANEXO II deste edital.

6.3 Dos Critérios de Avaliação:

6.3.1 Teste Teórico de conhecimento para as funções de:

a) OPERADOR DE ESTAÇÃO.

6.3.2 Será considerado classiicado o candidato que obter pontuação mínima de 70 pontos.

6.3.3 O não comparecimento a qualquer uma das etapas implica em eliminação do processo seletivo.

6.4 Dos Recursos:

6.4.1 Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da classiicação, devendo o candidato dar entrada no 
seu pedido diretamente no setor de Recursos Humanos da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS-MOBI-Rio, no endereço Rua Leonardo Vilas Boas, nº 03 - Curicica - Garagem 2 (próximo à estação 
Pedro Corrêa), no prazo estabelecido no ANEXO I;
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6.4.2 O recurso deverá ser elaborado por escrito ou impresso e devidamente fundamentado, conforme modelo 
do ANEXO III deste Edital;
6.4.3 Não serão conhecidos os recursos com inalidade de completar a documentação não apresentada no ato 
da inscrição, conforme o disposto no item 3.2.1 deste edital.

6.4.4 Não será recebido recurso intempestivo ou recurso do recurso;

6.4.5 O Resultado obtido após avaliação dos recursos pela MOBI-Rio, será publicado no Diário Oicial do RJ, 
conforme cronograma do ANEXO I deste Edital.

7. DA VALIDADE:
7.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 12 (doze) meses a contar da data da homologação pela 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, podendo ser prorrogado por 
igual período, de acordo com os interesses e necessidades da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS CMTC - MOBI- Rio.

8. DA REMUNERAÇÃO:
8.1 O Salário base corresponderá à categoria relacionada na tabela constante do Item 2.

8.2 O Salário Base será acrescido de: Vale Alimentação no valor de R$ 600,00 e Auxílio transporte.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1 Os candidatos participantes deste processo seletivo icam submetidos ao cronograma estabelecido no 
ANEXO I do presente Edital.

9.2 Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 
meio que não o estabelecido neste edital;

9.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução das cópias de documentos apresentados para inscrição no pro-
cesso;

9.4 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;

9.5 Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio;

9.6 Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios de desempate:

9.6.1. Maior pontuação em experiência na função
9.6.2. Por maior idade

9.7 Será desclassiicado o candidato que obtiver Resultado Final inferior a 10 (dez) pontos, bem como aquele 
que deixar de apresentar a documentação exigida no item 3 deste Edital;

9.8 A divulgação do Resultado Final icará a cargo da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS CMTC - MOBI-Rio, e será disponibilizada através do Diário Oicial do RJ;

9.9 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, respeitando a carga horária deinida no item 2;

9.10 Havendo desistência do candidato classiicado e convocado para contratação serão observadas as prerro-
gativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;

9.11 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

9.12 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação está condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;

9.12.1 A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, não se responsabilizando a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
CMTC - MOBI-Rio por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;

9.13 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem os documentos referentes exigida no item 3 deste Edital estarão
automaticamente eliminados, permitindo à COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - 
MOBI-Rio convocar o candidato classiicado que se encontre em posição subsequente;

9.14 Os candidatos aprovados serão convocados por ordem de classiicação, obedecida a totalidade das vagas 
estabelecidas no item 2 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pela COMPA-
NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio implicará na sua desclassiicação;

9.15 Os candidatos classiicados neste Processo em número que exceda ao quantitativo de vagas ofertadas po-
derão ser convocados, de acordo com as necessidades da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS CMTC - MOBI-Rio observado o prazo limite estabelecido no item 7.1 deste Edital;

9.16 Além da documentação exigida no item 3, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos por tempo determinado, de acordo com o Edital de 
Convocação expedido pela COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio;

9.17 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Muni-
cipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 
12.577 de 20 de dezembro de 1993, e alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 
e nº 6.265/2017, a teor do comando inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988;

9.18 A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio não efetuará a contra-
tação de candidatos que tenham tido contratos anteriores irmados com esta empresa pública rescindidos por 
justa causa, em qualquer das hipóteses do artigo 482 da CLT;

9.19 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela COMPANHIA MU-
NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, aplicando-se a estas situações as normas le-
gais cabíveis;

Rio de janeiro, 15 de julho de 2024.

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

DATA EVENTO

15/07/2024 DISPONIBILIDADE DO EDITAL NO SITE

16/07/2024 PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL

16/07/2024 a 18/07/2024 1ª ETAPA - REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (ONLINE)

26/07/2024 RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO

29/07/2024

PRAZO PARA RECURSO

Local: nos termos do estabelecido no item 6.4 deste Edital

Horário: 08:00 às 16:00

01/08/2024 RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO

02/08/2024 e 05/08/2024 2ª ETAPA - APLICAÇÃO DE TESTE

07/08/2024 RESULTADO DO TESTE

08/08/2024

PRAZO PARA RECURSO

Local: nos termos do estabelecido no item 6.4 deste Edital

Horário: 08:00 às 16:00

09/08/2024 RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO

09/08/2024 RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

Obs.: As publicações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no Diário Oicial do Município 
do Rio de Janeiro e site da COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio.

ANEXO II

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA
PONTOS

Carteira de Trabalho com experiência compatível com a função, 
conforme item 2 do edital.

01 (um) ano completo 10

OBSERVAÇÕES DO ANEXO II:
a) Para ins de cálculo do tempo de experiência, 1 (um) ano é igual a 12 (doze) meses completos e ininter-
ruptos de efetivo exercício a ser contabilizado até o último dia de inscrição do Processo Seletivo Simpliicado;

b) O candidato que comprovar experiência compatível com a função em Empresa de ônibus terá acréscimo, 
também, de 05 (cinco) pontos para cada ano completo de efetivo exercício.

c) O tempo de experiência proissional no emprego pelo candidato comprovar-se-á mediante CTPS FÍSICA ou 
DIGITAL, declaração do empregador ou contrato de prestação de serviço (em nome do candidato) devendo 
constar explicitamente o período, com início e término do contrato de trabalho.

d) Para CTPS FÍSICA ou DIGITAL em aberto, o candidato deverá comprovar que ainda possui o vínculo empre-
gatício por meio de anotações na carteira ou declaração do empregador. A falta desta informação implicará na 
eliminação do candidato.

e) A Declaração deverá ser em papel timbrado expedida pelo órgão contratante ou Registro em Carteira Prois-
sional - CTPS, de Instituição Pública ou Privada.

ANEXO III
FORMULÁRIO DE RECURSO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Nome do candidato:
Nº do Edital de Processo Seletivo Simpliicado Cargo:

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO
DO OBJETO DO RECURSO, ARGUMENTAÇÃO E PEDIDO (informar claramente a ETAPA do processo sele-
tivo a que se refere o recurso interposto, com argumentos que justiiquem o pedido. Se necessário, favor anexar 
os documentos e/ou outras fontes de informação).

Local e Data:

Assinatura do Candidato:

O presente Recurso deverá ser preenchido e assinado pelo candidato e protocolado dentro do prazo estabele-
cido no Edital.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS MOBI-Rio
PUBLICAÇÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO/CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGULAMENTADO PELO EDITAL 019/2024
A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no processo administrativo 
03/300.014/2021, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 
de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, e alterada pelas 
Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para atendimento de necessidade temporária 
de excepcional interesse público, para atuar na COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
CMTC - MOBI-Rio, CONVOCA os proissionais classiicados, MOTORISTA DE ARTICULADO, o 1º (primeiro) 
ao 293º (ducentésimo nonagésimo terceiro), o 1º (primeiro) ao 2º (segundo) PcD, indicados por este Edital, a 
adotarem os procedimentos abaixo:

1) Data, horário e local de realização do teste prático será disponibilizado no site https://mobi-rio.rio.br/processo-
seletivomobirio/ e enviado para e-mail cadastrado no ato da inscrição;

2) O candidato deverá levar no dia da convocação a CNH atualizada (obrigatório).

3) O não comparecimento, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resul-
tará em sua eliminação do certame.
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MOTORISTA DE ARTICULADO 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1º FLÁVIO MARQUES PIMENTA 230

2º ROOSEVELT DE ASSIS GOMES 190

3º EDMILSON FERREIRA GUINÉ 180

4º NESTOR JOSUE GOMES CORREA 170

5º RONY MATTOS FERREIRA 150

6º ROBSON DOS SANTOS COELHO 140

7º RICARDO ANACLETO DA SILVA 130

8º ANDRÉ OLIVEIRA REIS 130

9º JOAO ALEXANDRE DO NASCIMENTO MATIAS 120

10º CARLOS MAGNO OLIVEIRA DA SILVA 120

11º ELIEZER DE OLIVEIRA CARVALHO 120

12º CESAR HENRIQUE ROMAO DA SILVA 110

13º EVANDRO DA SILVA 110

14º MAURICIO FRANCISCO DA SILVA DE MOURA 110

15º MARCO ANTONIO REIS PINTO 110

16º HERUNSON AMORIM PEIXOTO 110

17º RONALD DE OLIVEIRA LOURENÇO 110

18º MARCIO SILVA DE SOUZA 110

19º MARCO ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA 110

20º ANDERSON VINICIUS MAGALHÃES 110

21º FÁBIO FERREIRA DA CUNHA 110

22º EDIMAR GARCIA MACHADO 110

23º JEFERSON VICENTE JARDES 110

24º IZAIAS DA SILVA FOLLY 100

25º MAURICIO ELOY DE SANTANA 100

26º OSWALDO WINDSON PACHECO 100

27º GERALDO JOSÉ AMARO FILHO 100

28º EDMILSON DIAS DA SILVA 100

29º JONATAS ALVES DE CARVALHO GARRIDO 100

30º DANIELE CASSIMIRO DE LIMA 100

31º MARCELO DA ROSA SILVA 90

32º ALEX SANDRO GOMES DA COSTA 90

33º SERGIO MARCELO DA SILVA ALVES 90

34º RODRIGO TOLEDO 90

35º ANDERSON ROBERTO PEREIRA XAVIER 90

36º ANDERSON GUTIERRES DA SILVA 90

37º FERNANDO HUGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA MAIA 90

38º ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS FRAGA 90

39º UALLACE AVELAR DA SILVA 90

40º ANDRÉ OLIVEIRA RIBEIRO 90

41º ALCIR COUTINHO DE LACERDA 90

42º RUDINEI DE SOUZA CARVALHO 80

43º ISAIAS CARDOSO DA SILVA 80

44º ALEX LINS DO NASCIMENTO 80

45º ANDRE LUIZ PEREIRA DE LIMA 80

46º MARCIO DOS SANTOS MENDES 80

47º FRANCISCO JANES DE FREITAS AZEVEDO 80

48º ALESSANDRO FARIAS EVANGELISTA 80

49º RODRIGO RODRIGUES CANDIDO 80

50º WELLINGTON EUGÊNIO TRINDADE 80

51º FLAVIO ALVES DOS SANTOS 80

52º RAPHAEL LUCIO DA SILVA 80

53º ALEXSANDRO NASCIMENTO DE SOUTO 80

54º JOSUE MEDEIROS DA SILVA 70

55º JOAB LINS SOARES 70

56º GUILHERME MATHIAS DA SILVA 70

57º LIDSON MOREIRA DA SILVA 70

58º ANDERSON FONTES SANTOS 70

59º ALESSANDRO DE OLIVEIRA SILVA 70

60º ADRIANO MUNIZ GONÇALVES 70

61º EDUARDO MURILO 70

62º SÉRGIO SOUZA DE ALMEIDA 70

63º DOUGLAS MIRANDA DA SILVA 70

64º VAGNER RIBEIRO PERAL 70

65º HOELTON SANTOS DA SILVA 70

66º CLEBER COSTA DE ABREU 70

67º MARCILIO BALADA MOREIRA 60

68º GILSON TEIXEIRA DE BRITO 60

69º LEANDRO BEZERRA CARLOS 60

70º FRANCISCO JESUS DO NASCIMENTO 60

71º WAGNER DE SOUZA TEIXEIRA 60

72º ANDERSON MATTOS DA COSTA 60

73º MARIO VELOSO DE FIGUEIREDO NETO 60

74º CARLOS VALENTIM GUEDES 60

75º ANTONIO CARLOS RODRIGUES SETT 60

76º ELINALDO DA CRUZ DE CARVALHO 60

77º RODRIGO CASTELLON INACIO 60

78º MARCELO NASCIMENTO AUGUSTO 60

79º RONI PRAZERES SANTOS 60

80º WALNEY FLORENCO DA CONCEICAO 60

81º MARCELO RODRIGUES LACERDA DA SILVA 60

82º EWERTON DE SOUZA FERRAZ 60

83º CARLOS EDUARDO DA SILVA CONSTANT 60

84º OSMAR NUNES DA VEIGA 60

85º WALMIR MENDES DOS SANTOS 60

86º MARCONDES DE OLIVEIRA MARTINS 60

87º MÁRCIO LEANDRO LIRA ALVES 60

88º BRUNO VANDERLEI DOS SANTOS 60

89º ANDRE LUIS CRUZ DOS SANTOS 60

90º JUCELINO LUIZ PEREIRA 60

91º JEAN SILVA DE SOUSA 60

92º DAVI CUSTODIO BASTOS 60

93º RENAN DA SILVA VEIGA 60

94º THIAGO DO NASCIMENTO GOMES 60

95º GERSON SILVA DE PAIVA 60

96º WANDERSON DAUDT TAVARES 60

97º MARCOS ANTÔNIO FRANÇA MOREIRA 50

98º MILTON MIRANDA REBELLO 50

99º SEBASTIÃO LIMEIRA MARTINS 50

100º SELMA NADIA MOTTA DAMASCENO 50

101º ADRIANO DE SA ROSENDO DA SILVA 50

102º JOVELINO FERREIRA DE SOUZA 50

103º CARLOS AILTON MOIZES 50

104º ROBERTO CARLOS TAVARES MAIA 50

105º LUIS OTAVIO DA SILVA E SOUZA 50

106º LEONARDO GONÇALVES CÔRTES 50

107º JORGE LUIZ MARQUES DOS SANTOS 50

108º CARLOS EDUARDO DE CARVALHO 50

109º ALESSANDRO MELO DA SILVA 50

110º GERALDO JESUS GAM SANTOS 50

111º VALDIR CORDEIRO MIRANDA 50

112º JOSÉ CARLOS DE LIMA 50

113º ALAN SILVA DOS SANTOS 50

114º DÉCIO DE ALMEIDA MENEZES 50

115º CELSO LUIZ DOS SANTOS PAIVA 50

116º GIOVANE DA SILVA CARDOSO 50

117º BRUNO ANTÔNIO DE LIMA 50

118º GUARACY COSTA 50

119º BRUNO DA CONCEIÇÃO PINTO 50

120º AILTON SILVA DE OLIVEIRA 50

121º JOSÉ ADÃO SOARES DE ALMEIDA 50

122º LUCIANO CARLOS DA SILVA 50

123º RICARDO PACHECO DE LIMA 40

124º JOSÉ JORGE DE SOUZA 40

125º JOEMI DIAS NOGUEIRA 40

126º CRISTIANO DIAS DOS SANTOS 40

127º PAULO HENRIQUE BARROS DA SILVA 40

128º JULIO CESAR DA SILVA PIRES 40

129º FÁBIO DE SOUSA SILVA 40

130º ANTONIO CARLOS DA SILVA 40

131º GLAUCO ALVES DA CONCEIÇÃO 40

132º UENDEL ANTUNES DE SÁ 40

133º ANDRE DE OLIVEIRA GOMES 40

134º ANTÔNIO CÉSAR CONCEIÇÃO ESTEVÃO 40

135º GEDSON LUÍS PEREIRA DOS SANTOS 40

136º LUCIANA NUNES SOTERO 40

137º MAICON LESSANDRO DA COSTA 40

138º ANTONIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 40
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139º CARLOS HENRIQUE CLÁUDIO PLATA 40

140º ROMULO DA CONCEICAO SANTANA 40

141º DENIS JORGE LIMA SILVA 40

142º DIOGO DA SILVA FERREIRA 40

143º WESLEY MATHEUS BATISTA DA SILVA 40

144º RICARDO LAURINDO DOS SANTOS 40

145º ROGER FREITAS DE CASTRO 40

146º ROGÉRIO DA SILVA GONÇALVES 40

147º JOSÉ LUÍS BACELAR 40

148º DANIEL DE OLIVEIRA TEIXEIRA 40

149º MAMANU IDUMBA EDOU 40

150º CARLOS ALBERTO COSTA MONTEIRO 30

151º PAULO HENRIQUE DE AZEVEDO SILVA 30

152º SIDNEY BELO GAMA 30

153º HÉLIO DA SILVA JUNIOR 30

154º CARLOS DOS SANTOS LIMA 30

155º OZEILDO GOMES 30

156º VANDO BERNARDO DE SOUZA 30

157º LEONARDO DE ALMEIDA GOMES 30

158º ATILA GOUVEIA REZENDE DUTRA 30

159º ALEXANDRE MONTES ARRUDA 30

160º CRISTIANO SILVA DE LIMA 30

161º SILVIO NOGUEIRA DE SOUZA 30

162º RONALDO JOSE KRUGEL 30

163º MARCOS ANTÔNIO PIMENTA 30

164º IVAN JOSÉ INÁCIO MARCOLINO 30

165º RODRIGO PINHO DA CUNHA 30

166º HERALD GIANNINI BARBOSA 30

167º THIAGO RIBEIRO RAMOS DA SILVA 30

168º FILIPE SILVA DE FREITAS 30

169º FELIPE VITORINO COSTA 30

170º RAFAEL DA SILVA GOMES 30

171º DANIEL MARCELINO LUZ 30

172º ANTÔNIO MAURILO DOS SANTOS 30

173º BRUNA ALVES DE SOUZA SANTOS 30

174º ESEQUIEL VIEIRA DA ROCHA 30

175º RAFAEL FIGUEREIDO DOS SANTOS 30

176º CARLOS DOS SANTOS MACHADO 30

177º MARCOS MENDES DOS SANTOS 30

178º RODRIGO RAMOS DE OLIVEIRA 30

179º JOSE AMÉRICO DOS SANTOS SILVA 20

180º FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE LIMA 20

181º ROGELIO ALVES DE SOUZA 20

182º CIRLENE RAMOS COSTA 20

183º SEBASTIÃO VIEIRA NETO 20

184º LUCIANO LIMA DA CONÇEIÇÃO SILVA 20

185º JOSE ROBERTO DE ARAÚJO 20

186º NIULANDIO PEREIRA DE MENEZES 20

187º ALEX JORGE DA COSTA LARANJA 20

188º FABIANO OLIVEIRA DA CUNHA 20

189º RODRIGO VIEIRA DE SOUZA 20

190º EDNALDO DOS SANTOS 20

191º FERNANDO SILVA DE SOUZA 20

192º AREMAR FREITAS ALVES 20

193º HELTON DOS SANTOS JORGE 20

194º OBADIAS CANUTO FERREIRA 20

195º MÁRCIO PINTO DOS SANTOS 20

196º MARCIO MAGALHÃES CAMPOS 20

197º FABIANO OLIVEIRA SILVA 20

198º ANDRÉ COSTA DA SILVA 20

199º ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 20

200º MAYCON FURTADO DE OLIVEIRA 20

201º DENIS DOS SANTOS 20

202º JORGE EUSTAQUIO FRANCO FERREIRA 20

203º LEANDRO DE SOUZA 20

204º WILLIAM BORGES ALVES 20

205º ANA PAULA SERRA 20

206º MARCIO CAVALCANTE MACEDO 20

207º EDGARD ALVES CAZUZA 20

208º THIAGO DE OLIVEIRA GAIAO 20

209º GLEISON DE LYRA SANTANA 20

210º RODRIGO CARLOS DE SOUZA 20

211º DIEGO RODRIGUES PEREIRA 20

212º MARCOS PAULO GOMES LESSA 20

213º WELLINGTON CARLOS DA SILVA PINTO 20

214º ALAM FLORENTINO DO ESPIRITO SANTO 20

215º BERTRAND VIEIRA FRANÇA 20

216º WALACE DOS SANTOS MENDONÇA 20

217º ALAN CARLOS VENÂNCIO DA SILVA 20

218º PAULO CESAR DA SILVA RODRIGUES 20

219º RENATO OLIVEIRA DE SOUZA 20

220º JANAÍNA PINHEIRO DA CONCEIÇÃO 20

221º CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS 20

222º JORGE HENRIQUE DA CRUZ ALVES 20

223º JONATHAN MORAES MENEZES 20

224º ROMILDO MIRANDA DA SILVA 10

225º MANOEL BEZERRA DA SILVA FILHO 10

226º LINCOLN SILVA ANDRADE 10

227º ADILSON DOS SANTOS DAVID 10

228º MARCELO BATISTA DE LYRA 10

229º JOSÉ DOS SANTOS TORRES 10

230º LIEGE AMÉLIA DE SOUZA 10

231º CELSO ARLINDO MARQUES DA SILVA 10

232º MARCELO DE CASTRO DA PAIXÃO 10

233º CIRO BARBOSA PEREIRA 10

234º MOISÉS RODRIGUES DE MEDEIROS 10

235º RODHRIGO CARLOS 10

236º MOISÉS MARQUES DA SILVA 10

237º PIETRO ROBERTO GOMES FERRREIRA 10

238º ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 10

239º ALAN PESSANHA DO COUTO CARVALHO 10

240º FRANCISCO DE ASSIS PESSOA FILHO 10

241º JOSEMIR FARIA ALVES 10

242º DANIEL LEONARDO DE SOUZA 10

243º MANOEL DE SOUZA IACK VIEIRA 10

244º MARIO MARTINSDA SILVA 10

245º PEDRO SILVA CAVALCANTE 10

246º LUIS CLAUDIO GOGGI DA SILVA 10

247º EDSON NUNES DE ALCÂNTARA 10

248º ROBERTO LOPES DE SOUSA 10

249º ALEXANDRE DE SOUZA COSTA 10

250º JOÃO DIDINI FILHO 10

251º ALEXANDRE DE OLIVEIRA DAMÁSIO 10

252º RONALDO FARIA 10

253º MARCOS DE SOUZA NASCIMENTO 10

254º WILIAM STODUTO BATELIAO DE MELO 10

255º ELDER ALVES DE OLIVEIRA 10

256º FRANKLIN NOGUEIRA DA MATA 10

257º LUCIANO JARDIM DA SILVA 10

258º THIAGO ALVES DE MELO 10

259º THIAGO ROCHA ALMEIDA DA SILVA 10

260º MONIQUE ASSIS MARINHO FELICÍSSIMO DA SILVA 10

261º RAFAEL DOS SANTOS ROCHA 10

262º RAPHAEL DA CUNHA MACHADO 10

263º FELIPE BERNARDO DE SOUZA 10

264º SARA NASCIMENTO SANTOS 10

265º HELTON ALVES DE OLIVEIRA 10

266º VANDER LUIZ GUIMARÃES 10

267º CLEBSON DA ANUNCIACAO BARBOSA 10

268º FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA DE ARAÚJO 10

269º WELLERSON MAYCON DOS SANTOS GAUDARD 10

270º JOSIAS PEREIRA DA COSTA JUNIOR 10

271º WAYNE SANTOS TISSE 10

272º DIMITRI RAFAEL FLORIANO 10

273º DAIVID SOARES MACHADO 10

274º MARLON DIEGO DE OLIVEIRA LEMOS 10

275º WANDERSON FERNANDES DIAS DOS SANTOS 10

276º FABIO LUÍS DE AGUIAR JUNIOR 10

277º MATHEUS DOS SANTOS 10

278º JORGE RODRIGUES 10
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279º RODRIGO DE PAULA DOS SANTOS 10

280º ERIC REIS CORRÊA 10

281º MARIO RODOLFO PINTO DE FARIAS 10

282º MARCELO JOSÉ BERNARDO 10

283º JOSÉ RAMOS OLIVEIRA 10

284º CESAR ARTUR GUIMARAES 10

285º MARCELO GOMES DA SILVA 10

286º VAGNER DOS SANTOS FRANCINI 10

287º ALEXANDRE ROSA SILVA 10

288º VICTOR FONSECA 10

289º PAULO ROBERTO PINHEIRO DA SILVA 10

290º EDVALDO DE LIMA SOUSA 10

291º GETULIO ANTONIO PEREIRA 10

292º LEONARDO DE ANDRADE FERNANDES PERES 10

293º ANDRÉ LUIZ DA ROCHA SANTOS 10

MOTORISTA DE ARTICULADO 

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

NOME PONTUAÇÃO

1º Geraldo Matheus da Cruz 80

2º Cesar Augusto Ferreira Junior 70

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC-RIO (MOBI-Rio)
AVISO DE LICITAÇÃO

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO PE - MOBI-Rio Nº 90.557/2024.
Processo: CTC-PRO-2024/00647
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS AUTOMOTIVOS E ACESSÓRIOS PARA 
CARROCERIA DO FABRICANTE CAIO INDUSCAR, MODELOS CAIO APACHE VIP E CAIO MILLENNIUM 
2022 E 2023, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE ÔNIBUS OPERADOS PELA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC - (MOBI-RIO), CONFORME DESCRITO, 
CARACTERIZADO E ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, NA FORMA DA LEI.
Critério de Julgamento: menor preço por item.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio comunicam que a licitação em referência dar-se-á, exclusivamente, através do 
sítio eletrônico http://www. comprasgovernamentais.gov.br, no dia 31 de julho de 2024, às 11:00 (onze) horas.

Local para a retirada do Edital: através dos sites: http://www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986001)
http://mobi-rio.rio.br/licitacoes/

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC-RIO (MOBI-Rio)
AVISO DE LICITAÇÃO

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO PE - MOBI-Rio Nº 90.561/2024.
Processo: CTC-PRO-2024/00704
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E INSUMOS DE AR CON-
DICIONADO, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
DAS UNIDADES FÍSICAS DA MOBI-RIO, CONFORME DESCRITO, CARACTERIZADO E ESPECIFICADO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, NA FORMA DA LEI.
Critério de Julgamento: menor preço por item.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio comunicam que a licitação em referência dar-se-á, exclusivamente, através 
do sítio eletrônico http://www. comprasgovernamentais.gov.br, no dia 29 de julho de 2024, às 10:00 (dez) horas.

Local para a retirada do Edital: através dos sites: http://www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 986001)
http://mobi-rio.rio.br/licitacoes/

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  C O N S E R V A Ç Ã O

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

COMPRASNET - UASG: 986001
A pregoeira torna público e comunica aos interessados que o PE RP - SECONSERVA Nº 90547/2024 para a 
Aquisição de Ferramentas, que seria realizado no dia 24 de julho de 2024 às 09:00h, ica adiado para o dia 06 
de agosto de 2024 às 09:00h.
PROCESSO: CSV-PRO-2023/06895
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 676.669,08 (seiscentos e setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e oito centavos).
INFORMAÇÕES: Através do correio eletrônico: pregoeiro.conservacao@gmail.com
RETIRADA DO EDITAL: As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 
Eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.
A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema COM-
PRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2024
A Coordenadoria de Infraestrutura e Logística CONVOCA a empresa PLASVIVO DISTRIBUIDORA DE AR-
TIGOS EM GERAL LTDA - CNPJ: 21.760.032/0001-65 no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data desta 
publicação, para apresentação de defesa prévia ante a aplicação de penalidade pelo descumprimento do Edital 
PE/RP-SECONSERVA - PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 483/2023, OFM nº 117/2023, com fulcro no art. 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Rio nº 50.797.

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB
PRESIDÊNCIA - PRE

COORDENADORIA DE PROCESSO LICITATÓRIO - PCL
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90558/2024 DATA: 26/07/2024 ÀS 10:00H.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FLUÍDO SINTÉTICO DE ALTO PONTO DE EBULIÇÃO CLASSIFICAÇÃO DOT 3, 
FLUÍDO SINTÉTICO CLASSIFICAÇÃO DOT 4 E GRAXA LUBRIFICANTE.
PROCESSO: CLB-PRO-2024/00210
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ Sigiloso

Portal: www.comprasnet.gov.br (UASG 986001) e http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br
Retirada do Edital: Nos endereços dos sites acima ou à Rua Major Ávila, 358, 3º andar, Tijuca, Rio de Janeiro, 
RJ, Coordenadoria de Processo Licitatório, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 16:00h, mediante a entrega de uma 
resma de papel A4.
Tel.: (21) 2567-3984/2214-7026/7039/7040/7045/7046/7049/7080.

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB
PRESIDÊNCIA - PRE

COORDENADORIA DE PROCESSO LICITATÓRIO - PCL
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90559/2024 DATA: 26/07/2024 ÀS 14:00H.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FAIXA REFLETIVA.
PROCESSO: CLB-PRO-2024/06198
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ Sigiloso

Portal: www.comprasnet.gov.br (UASG 986001) e http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br
Retirada do Edital: Nos endereços dos sites acima ou à Rua Major Ávila, 358, 3º andar, Tijuca, Rio de Janeiro, 
RJ, Coordenadoria de Processo Licitatório, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 16:00h, mediante a entrega de uma 
resma de papel A4.
Tel.: (21) 2567-3984/2214-7026/7039/7040/7045/7046/7049/7080.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O

_ _ _

EDITAL SME N.º 35, DE 15 DE JULHO DE 2024.

REGULA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COM 
VISTAS À CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE APOIO À EDU-
CAÇÃO ESPECIAL POR TEMPO DETERMINADO.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição da 
República Federativa do Brasil (CRFB/88), no art. 175, inciso III, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro 
(LOMRJ), na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e na Lei Municipal nº 2.217, de 23 de setembro de 
1994, devidamente autorizada pelo Exmo. Senhor Prefeito do Município do Rio de Janeiro, conforme consta no 
Processo Administrativo nº SME-PRO-2024/40278 e demais autorizações no presente exercício, em razão da 
reconhecida necessidade temporária de excepcional interesse público, torna público o Processo Seletivo Simpli-
icado (PSS) para a contratação, por tempo determinado, de Agente de Apoio a Educação Especial (AAEE), sob 
as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e eventuais alterações.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Edital estará disponível para consulta no seguinte sítio eletrônico: https://www.rio.rj.gov.br/web/portalde-
concursos
1.2. O Processo Seletivo Simpliicado a que se refere este Edital poderá ser adiado ou revogado por razões de 
interesse público.
1.3. Eventuais alterações neste Edital serão publicadas no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro.

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO.
2.1. O Processo Seletivo Simpliicado tem por objeto a contratação, por prazo determinado, de Agente de Apoio 
à Educação Especial, com a inalidade de atender necessidade temporária de excepcional interesse público con-
cernente às atribuições dispostas no Anexo I deste Edital.

3. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
3.1. DOS REQUISITOS GERAIS
3.1.1. Para ser contratado, o candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I. Ser aprovado no Processo Seletivo Simpliicado (PSS) dentro do número de vagas oferecidas;
II. Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo de direitos, nos termos do 
§ 1º do art. 12 da Constituição Federal;
III. Estar em gozo dos direitos políticos;
IV. Estar quite com as obrigações militares, no caso de candidato do sexo masculino;
V. Estar quite com as obrigações eleitorais;
VI. Ter escolaridade mínima de nível médio completo, comprovado por: Certidão de conclusão de nível médio 
ou Diploma;
VII. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da assinatura do contrato;
VIII. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
IX. Não ter sofrido, no exercício da proissão, penalidade incompatível com o desempenho da função para a qual 
está sendo contratado(a);
X. Não ser servidor(a) ou empregado(a) da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios;
XI. Não haver irmado contrato temporário nos últimos 24 (vinte e quatro) meses com a Administração Direta, In-
direta ou Fundacional do Município do Rio de Janeiro, conforme vedação do § 1º do art. 6º da Lei Municipal nº 
1.978, de 26 de maio de 1993;
XII. Atender a todos os requisitos e normas deste Edital;
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4. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
4.1. O Processo Seletivo Simpliicado terá validade de 12 (doze) meses a contar da publicação do presente 
Edital.
4.2. A validade do Processo Seletivo Simpliicado poderá ser prorrogada de acordo com a necessidade da Se-
cretaria Municipal de Educação.
4.3. Os contratos decorrentes deste Processo Seletivo Simpliicado serão feitos pelo prazo de até 6 (seis) meses, 
admitida a prorrogação nos termos da legislação vigente.
4.3.1. As contratações terão eicácia a partir da data da assinatura do Contrato Administrativo, sujeitas às con-
dições resolutivas expressas no termo de contrato, em especial à existência de servidor efetivo admitido e apto 
a iniciar o exercício em virtude de aprovação em concurso público e solução das necessidades decorrentes de 
afastamentos temporários de servidores.
4.4. Aplica-se ao contrato temporário o regime jurídico-administrativo da Lei nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e 
Lei Municipal nº 2.217, de 23 de setembro de 1994.

5. DAS VAGAS E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
5.1. Serão ofertadas 204 (duzentas e quatro) vagas para contratação, por tempo determinado, de Agentes de 
Apoio à Educação Especial.
5.2. O quantitativo de vagas ofertado poderá variar de acordo com a necessidade das Coordenadorias Regionais 
de Educação do Município do Rio de Janeiro.
5.3. 204 (duzentas e quatro) vagas para contratação temporária de Agente de Apoio à Educação Especial, con-
forme item anterior, serão distribuídas pelas Coordenadorias Regionais de Educação (E/CRE), conforme quadro 
a seguir:

5.4. O contratado por tempo determinado será alocado em Unidade Escolar pertencente à E/CRE indicada no 
ato de sua inscrição.
5.5. Os candidatos poderão sinalizar no ato de sua inscrição uma segunda opção de E/CRE, que poderá ser 
considerada pela Secretaria Municipal de Educação quando as vagas oferecidas não forem integralmente pre-
enchidas após a convocação de todos os candidatos aprovados e classiicados na lista principal da respectiva 
E/CRE.
5.6. Poderá, durante o prazo de execução do contrato, haver remoção do contratado por tempo determinado para 
outra Unidade Escolar pertencente à mesma E/CRE para a qual foi admitido, observada a motivação e natureza 
da necessidade que ensejou a contratação, sem que isso gere qualquer direito a indenização.

6. DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS VANTAGENS.
6.1. A remuneração bruta total mensal dos Agente de Apoio à Educação Especial contratados temporariamente 
será de R$ 1.497,73 (mil quatrocentos e noventa e sete e setenta e três centavos), obedecendo ao padrão de 
vencimento do cargo correlato previsto na Lei Municipal nº 5.623/2013, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração dos funcionários da Secretaria Municipal de Educação (PCCR), e reajustes vigentes, conforme 
estabelecido pelo art. 8º da Lei Municipal nº 5.623/2013.

6.2. A remuneração do contratado será reajustada sempre que houver reajuste geral ou especíico para os 
cargos correlatos às funções exercidas.
6.3. Eventuais vantagens e benefícios previstos em legislação especíica da categoria funcional ou de cargo aná-
logo na estrutura municipal não repercutirão na remuneração dos Agentes de Apoio à Educação Especial con-
tratados temporariamente.
6.4. Ao Agente de Apoio à Educação Especial contratado temporariamente serão garantidas as seguintes van-
tagens:
I- licença maternidade e licença paternidade;
II- férias proporcionais indenizadas;
III- 13º salário proporcional;
IV- recolhimento do FGTS;
V- vale alimentação/refeição;
VI- vale transporte no valor de 2 (dois) modais de ônibus municipal convencional (ida e volta) desde que preen-
chidos os requisitos legais, conforme disposições da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985.

6.5. O Agente de Apoio à Educação Especial contratado temporariamente não fará jus à multa de 40% sobre o 
depósito do FGTS pelo encerramento do Contrato, independentemente do motivo do término.

7. DA CARGA HORÁRIA E DAS ATRIBUIÇÕES INERENTES À FUNÇÃO.
7.1. A carga horária a ser cumprida pelos Agentes de Apoio à Educação Especial contratados temporariamente 
é de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.
7.2. As responsabilidades e atribuições do Agente de Apoio à Educação Especial contratado temporariamente 
estão descritas no Anexo I deste Edital.
8. DAS INSCRIÇÕES.
8.1. As inscrições serão gratuitas e iniciarão às 10h do dia 16 de julho de 2024 e inalizarão às 18h do dia 19 de 
julho de 2024 para a primeira etapa (inscrição) e às 18h do dia 22 de julho de 2024 para a segunda etapa (envio 
de documentos), conforme Cronograma constante do item 11.1, não sendo admitida qualquer informação ou do-
cumentação enviada depois de ultrapassado o prazo para as inscrições.
8.2. As inscrições contarão com duas etapas, consistindo a primeira etapa no preenchimento da icha de ins-
crição disponível no endereço eletrônico indicado no item 1.1 (clicar em INSCRIÇÕES ) e a segunda etapa no 
encaminhamento da documentação comprobatória da escolaridade necessária ao exercício da função, conforme 
item 3.1.1, além de comprovante da titulação e da experiência proissional nas atribuições do cargo informadas, 
por meio do Portal Carioca Digital que também pode ser acessado pelo endereço eletrônico https://home.ca-
rioca.rio/ (ANEXO V), devendo ambas as etapas serem concluídas no prazo de inscrição estabelecido no cro-
nograma.
8.3. Após o preenchimento da icha cadastral no endereço eletrônico mencionado no item 1.1, será disponibili-
zado link de acesso ao Portal Carioca Digital, https://home.carioca.rio/ (ANEXO V), no qual o candidato reali-
zará seu cadastro e enviará a documentação comprobatória da escolaridade exigida, da experiência proissional 
nas atribuições do cargo e da titulação informadas na primeira etapa das inscrições, conforme instruções cons-
tantes do Anexo V.
8.4. A documentação comprobatória deverá ser enviada em formato PDF dentro do prazo estabelecido no crono-
grama, que se encerrará às 18h do dia 22 de julho de 2024.
8.5. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar a Coordenadoria Regional de Educação (E/CRE) para a qual 
irá concorrer (primeira opção), bem como indicar para qual tipo de vaga (ampla concorrência, reserva de vagas 
para negros e indígenas ou reserva de vagas para pessoa com deiciência) está se candidatando.
8.6. Ao candidato será facultado indicar uma segunda opção de Coordenadoria Regional de Educação (E/CRE), 
que poderá ser utilizada na hipótese de esgotar a lista de candidatos, aprovados e classiicados, que optaram, 
nos termos do item 8.5, pela respectiva Coordenadoria Regional de Educação.
8.7. Ao se inscrever para qualquer uma das Coordenadorias Regionais de Educação, todos os candidatos clas-
siicados serão incluídos também em uma listagem geral.
8.7.1. Na hipótese de esgotarem os candidatos classiicados na lista de primeira opção (item 5.4) e segunda 
opção (5.5) de uma determinada CRE, remanescendo necessidade de contratação temporária no âmbito desta 
SME, poderá ser ofertada aos candidatos da listagem geral as vagas restantes naquela CRE;
8.7.2. Caso o candidato convocado pela lista geral não tenha interesse em ocupar aquela vaga, o mesmo se 
manterá em sua respectiva colocação na lista da CRE de sua primeira e segunda opção, sendo reposicionado 
para inal de ila na lista geral.
8.7.3. A lista geral, assim como a lista de segunda opção, será elaborada e publicada pela SME, sendo certo que 
a convocação dos candidatos nessas listas somente ocorrerá caso haja interesse da SME.
8.8. Para a escolha da E/CRE (item 8.5), o candidato deverá observar as informações do Anexo II deste Edital.
8.9. Na primeira etapa da inscrição, o candidato deverá informar as suas titulações e experiências proissionais 
nas atribuições do cargo no endereço eletrônico mencionado no item 1.1 e na segunda etapa deverá encami-
nhar a respectiva documentação comprobatória, por meio do Portal Carioca Digital, conforme exigido no item 13 
e seus subitens, além do comprovante da escolaridade exigida para exercício da função.
8.10. Os períodos de experiência proissional, nas atribuições do cargo pleiteado, conforme deinido no item 
13.1.2., deverão ser somados pelos candidatos de forma correta para informação na primeira etapa da inscrição, 
sob pena de redução da pontuação do candidato que declarar período de experiência proissional, nas atribui-
ções do cargo, superior ao comprovado.
8.11. Serão desconsiderados quaisquer documentos enviados por meio diverso do estabelecido neste Edital ou 
depois de ultrapassado o prazo de inscrição.
8.12. O candidato será responsável por todas as informações prestadas e documentos encaminhados, assim 
como pela veracidade dos mesmos, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento, po-
dendo, ainda, ser desclassiicado do Processo Seletivo Simpliicado ou ter seu contrato anulado, caso consta-
tadas declarações falsas, declarações que não possam ser comprovadas com a documentação exigida ou irre-
gularidades nas declarações e documentos apresentados.
8.13. Recomenda-se que, após a inalização da inscrição, o candidato faça prints das telas e a impressão dos 
respectivos comprovantes, tanto o disponibilizado via sistema na primeira fase da inscrição quanto o enviado ao 
e-mail informado no momento da realização do cadastro no Portal Carioca Digital.
8.14. A mera realização da inscrição e de envio de documentos não gerará direito à contratação temporária.
8.15. Os candidatos aprovados podem ser convocados, ou não, observado o prazo de validade do Processo Se-
letivo Simpliicado, as regras do Edital, a ordem de classiicação inal e a necessidade da Secretaria Municipal 
de Educação.
8.16. Eventuais problemas na primeira etapa da inscrição deverão ser reportados, até às 18 horas do dia 19 de 
julho de 2024, ao seguinte endereço de e-mail: grs@rio.rj.gov.br. Os candidatos poderão, ainda, entrar em con-
tato nos seguintes números de telefone: 2976-1612 e 2976- 3371.
8.17. O candidato que tiver dúvidas sobre o Processo Seletivo Simpliicado e regras deste Edital bem como pro-
blemas na segunda etapa da inscrição, poderá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Educação por 
meio do número de telefone: 2976-2119 ou por meio do e-mail: contratocarh@rioeduca.net.
8.18. Os candidatos deverão enviar a documentação por meio de Computador Pessoal (PC), tendo em vista os 
possíveis erros de anexação da documentação enviada via aparelho celular e tablet.
8.19. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por erros de anexação decorridos de envios 
feitos via aparelho celular e tablet.
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9. DA INSCRIÇÃO PARA VAGAS RESERVADAS A NEGROS E INDÍGENAS.
9.1. Aos candidatos negros ou indígenas, por força da Lei Municipal nº 5.695, de 27 de março de 2014, serão 
reservados 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, distribuídas conforme previsto no item 5 deste Edital.
9.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas, como mencionado no item 9.1, deverá declarar ex-
pressamente a condição de negro ou indígena no ato da inscrição, vedada tal declaração em momento posterior.
9.3. autodeclaração mencionada no item 9.2 é facultativa, icando os candidatos que não optarem pela reserva 
de vagas para negros ou indígenas submetidos às regras gerais de ampla concorrência do Processo Seletivo 
Simpliicado.
9.4. Detectada a falsidade da autodeclaração a que se refere o item 9.2, o candidato será eliminado do Processo 
Seletivo Simpliicado e, se houver celebrado o contrato temporário, icará sujeito à sua anulação, após proce-
dimento administrativo em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras san-
ções cabíveis.
9.5. Não havendo candidatos autodeclarados negros ou indígenas aprovados no Processo Seletivo Simpliicado, 
as vagas incluídas na reserva serão revertidas para o cômputo geral da ampla concorrência, podendo ser preen-
chidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classiicação por E/CRE.

10. DA INSCRIÇÃO PARA VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
10.1. Aos candidatos com deiciência será reservado 5% (cinco por cento) das vagas, distribuídas conforme pre-
visto no item 5 deste Edital, por força da Lei Municipal nº 2.111, de 10 de janeiro de 1994, e art. 11 da Lei Muni-
cipal 1.978, de 26 de maio de 1993.
10.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas do item 10.1 deverá declarar expressamente a 
condição de pessoa com deiciência no ato da inscrição, vedada a declaração em momento posterior.
10.3. A autodeclaração é facultativa, icando os candidatos que não optarem pela reserva de vagas para pessoas 
deicientes submetidos às regras gerais de ampla concorrência do Processo Seletivo Simpliicado, sem prejuízo 
ao estabelecido no item 10.4.
10.4. Os candidatos com deiciência, quando convocados dentro do número de vagas estabelecido no item 5 
para essa condição, deverão apresentar atestado de saúde ocupacional que comprove a compatibilidade da de-
iciência com o exercício das atribuições e responsabilidades deinidas no Anexo I.
10.5. Na falta de candidatos com deiciência aprovados e aptos à contratação, as vagas incluídas na reserva 
serão revertidas para o cômputo geral da ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candi-
datos aprovados, observando-se a ordem de classiicação por E/CRE.

11. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO E DO RESPECTIVO CRONOGRAMA.
11.1. Etapas e cronograma do Processo Seletivo Simpliicado:

11.2. As convocações dos candidatos classiicados e aptos, nos termos deste edital, somente serão rea-
lizadas caso haja efetiva necessidade desta SME e após inalizado o banco de candidatos classiicados 
e aptos no Edital SME nº 48, de 10 de outubro de 2023, Edital SME nº 63, de 15 de dezembro de 2023 e no 
Edital SME nº 02 de 11 de janeiro de 2024, haja vista a prioridade destes em razão da precedência do Pro-
cesso Seletivo a que foram submetidos.
11.3. As convocações dos candidatos classiicados e aptos por meio deste Edital ocorrerá a partir da 
data de publicação da Lista de Classiicação Pós Recurso, observado o disposto no item anterior e ha-
vendo interesse da SME.
11.4. As convocações serão publicadas no Diário Oicial da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro com a 
inalidade de dar maior publicidade ao Processo Seletivo Simpliicado.

12. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO.
12.1. O Processo Seletivo Simpliicado será realizado em etapa única, de caráter eliminatório e classiicatório, 
consistente na avaliação de títulos e da experiência proissional do candidato.
12.2. A Publicação de Inscrições Homologadas terá por inalidade divulgar os candidatos que tiveram suas ins-
crições validadas. O candidato que, por eventualidade, tiver sua inscrição omitida deverá, dentro do período es-
tabelecido no item 11.1, com a comprovação efetiva da inscrição, interpor recurso, nos moldes do item 15 e seus 
subitens.
12.3. Somente depois de Publicadas as Inscrições Homologadas, pós recurso, será iniciada a conferência da 
documentação apresentada pelos candidatos na segunda etapa da inscrição, momento em que serão confron-
tados os documentos com as declarações prestadas na primeira etapa da inscrição, para ins de publicação da 
Lista de Classiicação.

12.4. Será Publicada Lista de Classiicação dos candidatos, conforme cronograma constante do item 11.1, po-
dendo ser realizada a conferência da documentação apenas dos primeiros colocados, até que se tenha, no mí-
nimo, um número de classiicações conirmadas igual ou superior ao triplo do número de vagas em cada uma 
das Coordenadorias Regionais de Educação.
Na primeira Lista de Classiicação publicada, os candidatos poderão se encontrar em uma das seguintes situa-
ções: classiicado, desclassiicado ou aguardando conferência.
12.4.1. Os candidatos que, na primeira Lista de Classiicação, estiverem aguardando conferência terão sua po-
sição classiicatória deinida com base nas informações de habilitação, título e experiência declaradas no mo-
mento da inscrição.
12.4.2. A análise da documentação dos candidatos que estiverem aguardando conferência somente ocorrerá 
caso haja interesse da SME, podendo ser realizada publicação de nova Lista de Classiicação, após efetivação 
de novas conferências.
12.4.3. Os candidatos que, na primeira Lista de Classiicação, se encontrarem na situação “aguardando confe-
rência” poderão ser desclassiicados ou sofrer redução da pontuação quando da análise de sua documentação, 
caso os documentos apresentados não comprovem as informações de habilitação, título e experiência decla-
radas no período de inscrição.
12.4.4. No caso da análise da documentação ser realizada em mais de uma etapa, os candidatos que tiverem a 
documentação conferida posteriormente à publicação da primeira Lista de Classiicação terão recurso em face 
da nova listagem publicada após conferência da sua documentação.
12.5. A avaliação de títulos e experiências proissionais consistirá no exame das titulações e experiência prois-
sional, nas atribuições do cargo, informadas e devidamente comprovadas.
12.6. O candidato que não enviar a documentação exigida ou enviar documentação considerada insuiciente, 
para ins de comprovação das declarações prestadas, dentro do período estabelecido para inscrição, será des-
classiicado ou, havendo possibilidade, sofrerá redução da pontuação, e será encaminhado para im de ila, sem 
oportunidade de novo envio.
12.7. Serão classiicados os candidatos que obtiverem maior pontuação, segundo o critério estabelecido neste 
Edital.
12.8. Será elaborada listagem com base na segunda opção de E/CRE dos candidatos e, ainda, listagem geral, 
observada a pontuação alcançada pelos candidatos.

13. DA PONTUAÇÃO DOS INSCRITOS.
13.1. A pontuação dos candidatos à função de Agente de Apoio à Educação Especial se dará mediante análise 
das titulações e experiências proissionais, conforme detalhamento nos quadros abaixo:

13.1.1. TITULAÇÕES:

TÍTULO
QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO 
(PONTOS)

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (MÍNIMO DE 360 HORAS) NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

1 6

GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA E DEMAIS LICENCIATURAS 1 5

CERTIFICADO DE CURSO DE EXTENSÃO NA ÁREA DE EDU-
CAÇÃO ESPECIAL COM CARGA HORÁRIA 120 HORAS

1 4

CERTIFICADO DO CURSO DE MAGISTÉRIO, NÍVEL MÉDIO, 
NA MODALIDADE CURSO NORMAL (FORMAÇÃO DE PROFES-
SORES)

1 3

CERTIFICADO DE CURSO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
COM CARGA HORÁRIAS MÍNIMA DE 20 HORAS

1 2

CERTIFICADO DE CURSO EM QUALQUER ÁREA DA EDU-
CAÇÃO COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 HORAS

1 1

TOTAL GERAL EM TÍTULOS 6 21

13.1.2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

EXPERIÊNCIA PONTUAÇÃO

5 MESES A 3 ANOS DE EXPERIÊNCIA OU 2

DE 4 A 6 ANOS DE EXPERIÊNCIA OU 4

DE 7 A 9 ANOS DE EXPERIÊNCIA OU 6

10 ANOS OU MAIS DE EXPERIÊNCIA 8

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 8

13.1.2.1. Para ins de cálculo do tempo de experiência, cada 1 (um) ano é igual a 12 (doze) meses completos de 
efetivo exercício a ser contabilizado até o último dia de inscrição do Processo Seletivo Simpliicado.

13.2. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TITULAÇÃO.

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE TITULAÇÃO

DIPLOMA, CERTIFICADO OU CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

13.3. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE EXPERIÊNCIA.

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE EXPERIÊNCIA

Cópia legível de carteira proissional, da qual conste anotação do Contrato de Trabalho na função de agente 
de apoio à inclusão, mediador ou cuidador na educação básica.

Cópia integral do Contrato de Trabalho, do Contrato Administrativo, do Contrato de Prestação de Serviço na 
função de agente de apoio à inclusão, mediador ou cuidador na educação básica.
No caso de estágio, deverá ser apresentada Declaração de Estágio na área da Educação Especial, em papel 
timbrado, com CNPJ e assinatura do responsável.

13.3.1. Em todos os casos, será necessário que conste do documento apresentado a função, data de início e, 
se houver, de término do vínculo.
13.3.2. A experiência proissional, válida para contabilizar pontos ao candidato, deverá ser nas atribuições do 
cargo.
13.3.3. Se 2 (dois) ou mais documentos comprobatórios de tempo de experiência corresponderem a um mesmo 
período, apenas 1 (um) será computado para atribuição de pontuação.
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13.3.4. Para ins de comprovação de experiência, poderá ser computado tempo de estágio não obrigatório reali-
zado no âmbito da Educação Especial.
13.3.5. Não serão reconhecidas, como comprovação de tempo de experiência, cópias de portarias, relatórios e 
declarações.

14. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO.
14.1. Serão classiicados os candidatos que obtiverem maior pontuação, segundo os critérios estabelecidos 
neste Edital, que descreve as titulações e experiências proissionais aptas a receberem pontuação.
14.2. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate para a classiicação do candi-
dato, na ordem abaixo apresentada:
I. maior pontuação em experiência;
II. maior pontuação em títulos; e
III. o candidato mais idoso.
14.3. O resultado da ordem classiicatória será sistêmico, disponibilizado no Diário Oicial do Município do Rio 
de Janeiro, com a inalidade de dar maior publicidade ao Processo Seletivo Simpliicado e facilitar o acompanha-
mento dos candidatos inscritos.

15. DOS RECURSOS E DO RESULTADO FINAL (APÓS APRECIAÇÃO DOS RECURSOS).
15.1. O candidato poderá, nos prazos estabelecidos no cronograma, interpor Recurso em face da Publicação de 
Inscrições Homologadas e da Lista de Candidatos Classiicados e Desclassiicados.
15.2. Os Recursos deverão ser apresentados, exclusivamente, no protocolo central, no endereço: Rua Afonso 
Cavalcanti, 455, sala 117, do Centro Administrativo São Sebastião (CASS), no horário de atendimento das 09:00 
às 17:00 horas.
15.3. Não serão aceitos Recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou qualquer outro meio que não o des-
crito no item 15.2, ou, ainda, fora do prazo estabelecido no item 11.1.
15.4. No Recurso deverá constar o nome completo do candidato, o número da inscrição, e-mail, telefone e ende-
reço para contato, assim como o objeto do recurso e devida motivação para a discordância do resultado.
15.5. Não serão aceitos Recursos dos quais não conste o objeto e a motivação da discordância do resultado.
15.6. Julgados os Recursos, os resultados serão publicados no Diário Oicial do Município, na data estabele-
cida no cronograma.

16. DA CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO.
16.1. Publicada a Lista de Homologação das Inscrições pós-recurso, será realizada a conferência da documen-
tação apresentada pelos candidatos para ins de classiicação e desclassiicação.
16.2. Publicado o Resultado Final (pós-recurso), os candidatos considerados aptos deverão acompanhar as con-
vocações para escolha da Unidade Escolar para a 24 formalização do contrato, observados a ordem de classii-
cação e os bancos de aprovados dos editais anteriormente publicados e ainda vigentes.
16.3. Serão publicadas e divulgadas no Diário Oicial da Cidade do Rio de Janeiro as listas de candidatos convo-
cados para escolha da Unidade Escolar e assinatura de contrato nas Coordenadorias Regionais de Educação, e 
constará das referidas publicações o local e data para o seu comparecimento.
16.4. Os candidatos convocados para escolha da Unidade Escolar e celebração do contrato deverão apresentar 
original e cópia dos documentos pessoais, dos comprovantes de atendimento aos requisitos estabelecidos neste 
Edital e dos documentos comprobatórios de escolaridade, titulação e experiência enviados pelo Portal Carioca 
Digital, para ins de análise da autenticidade.
16.5. Os documentos pessoais originais não poderão ser retidos, sendo devolvidos ao candidato no ato da as-
sinatura do contrato.
16.6. O candidato que não comparecer à Coordenadoria Regional de Educação na data estabelecida, con-
forme item 16.2, perderá a prioridade e poderá ser convocado novamente uma única vez.
16.7. Se o candidato, a que se refere o item 16.6, for novamente convocado e não comparecer, será con-
siderado desclassiicado.
16.8. Somente serão convocados para celebração do contrato os candidatos que tiverem a documentação vali-
dada de acordo com o informado no ato de inscrição e com os parâmetros estabelecidos neste edital.
16.9. Serão eliminados do Processo Seletivo Simpliicado os candidatos convocados para escolha da Unidade 
Escolar e assinatura do contrato quando não for possível a conferência da autenticidade dos documentos apre-
sentados.

17. DO REGIME CONTRATUAL E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO.
17.1. A contratação dos aprovados e classiicados será realizada mediante Contrato Administrativo, com funda-
mento no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), art. 175, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro (LOMRJ) e na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, con-
forme minuta constante do Anexo III e Declaração de Ciência e Concordância, conforme minuta constante do 
Anexo IV.
17.2. O candidato aprovado e convocado para escolha de Unidade Escolar e para a celebração do contrato de-
verá apresentar o original e a cópia dos documentos listados abaixo para ins de formalização do Contrato:

a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
d) Número de inscrição no PIS/PASEP;
e) Certiicado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação para os candidatos do sexo masculino;
f) Comprovante de naturalização, quando for o caso;
g) Comprovante de residência;
h) Atestado de saúde ocupacional original;
i) Para candidatos com deiciência, atestado de saúde ocupacional que comprove a compatibilidade de sua dei-
ciência com o exercício das atribuições deinidas no Anexo I;
j) Comprovante de escolaridade;
k) Comprovantes da titulação e das experiências proissionais enviados no período de inscrição;
l) Número da Carteira de Trabalho.

17.3. O contratado responderá pessoalmente pelo exercício irregular da função, por atos omissivos ou comis-
sivos, dolosos ou culposos, nos termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou atenuada a 
responsabilidade em razão de acompanhamento da execução do contrato por servidor público.
17.4. A contratação do Agente de Apoio a Educação Especial por tempo determinado não cria vínculo celetista 
ou estatutário com a Administração Pública, não gera para o contratado o direito de ser posteriormente admitido 
como servidor municipal, nem o de ser aproveitado nos órgãos da Administração Direta, Indireta ou Fundacional 
do Município do Rio de Janeiro.

17.5. Ultimado o prazo do contrato, encerra-se o vínculo jurídico-administrativo do contratado temporário com a 
Administração.
17.6. O vínculo contratual estabelecido poderá ser indado se a razão para a sua celebração deixar de existir, 
como a conclusão de concursos públicos, havendo candidatos aprovados e aptos a iniciar o exercício, ou ine-
xistência de carência por afastamentos temporários em razão do retorno dos servidores ou por eventuais me-
didas adotadas.
17.7. Os contratos temporários celebrados poderão ser suspensos em período de férias e recesso escolar, pe-
ríodo no qual não haverá prestação de serviço pelo contratado e pagamento de qualquer valor ao mesmo pelo 
Município do Rio de Janeiro.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
18.1. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior da Secretaria Municipal de Educação, obser-
vados os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
18.2. A não apresentação dos documentos relativos à escolaridade, titulação e experiência proissional 
nas atribuições da função ou a não conformidade destes com o que foi indicado no ato da inscrição, im-
plicará na redução de pontos ou eliminação do candidato do Processo Seletivo Simpliicado.
18.3. Os candidatos não eliminados serão mantidos em cadastro de reserva e poderão ser convocados, dentro 
do prazo de validade do presente Processo Seletivo, para contratação por tempo determinado em função do sur-
gimento de novas vagas.
18.4. Não serão fornecidos atestados, certidões ou certiicados relativos à classiicação de candidatos neste Pro-
cesso Seletivo Simpliicado.
18.5. Os candidatos classiicados deverão manter atualizados seus endereços junto à E/CRE, se responsabili-
zando pelos prejuízos que porventura vierem a ter em decorrência da não atualização, inclusive os que levarem 
à compreensão de sua desistência tácita do Processo Seletivo.
18.6. Em caso de realização de concurso público, não será computado, como título ou ponto para classiicação, 
o tempo de serviço relativo à contratação temporária regida por este Edital, nos termos do art. 10 da Lei Muni-
cipal nº 1.978/93.
18.7. Integram o presente edital, para todos os ins legais, os seguintes anexos:

Anexo I: Descrição das responsabilidades e atribuições genéricas e especíicas do Agente de Apoio a Educação 
Especial;
Anexo II: Mapa - abrangência das Coordenadorias Regionais de Educação (E/CRE);
Anexo III: Minuta de Contrato.
Anexo IV: Declaração de ciência e concordância
Anexo V: Instruções para cadastro no Portal Carioca e envio de documentos comprobatório de habilitação, titu-
lação e experiência.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2024.
RENAN FERREIRINHA

ANEXO I
DESCRIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES GENÉRICAS E DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DE AGENTE 
DE APOIO À EDUCAÇÃO ESPECIAL.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar apoio nas atividades executadas pelo Professor Regente e/ou Direção, contri-
buindo para o oferecimento de espaço físico e de convivência adequados à segurança, ao desenvolvimento e ao 
bem-estar social, físico e emocional dos alunos com deiciência, incluídos nas turmas regulares ou matriculados 
em Classes ou Escolas Especiais da Rede Pública Municipal de Ensino do Rio de Janeiro.

RESPONSABILIDADES GENÉRICAS:
• manter-se atualizado quanto às modernas técnicas proissionais;
• requisitar e manter o suprimento necessário à realização das atividades;
• zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda;
• observar as condições de funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando os 
reparos necessários, para evitar riscos e prejuízos;
• zelar pelo uso racional e econômico e pela conservação dos equipamentos, materiais de consumo e pedagó-
gicos pertinentes ao trabalho;
• colaborar com o docente na observância de regras de segurança quando do atendimento aos alunos e da utili-
zação de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias;
• acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados essenciais referentes à alimentação, higiene pessoal, 
educação, cultura, recreação e lazer dos alunos;
• participar de programas de capacitação corresponsável.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
• colaborar com o Professor Regente e/ou Direção quando da execução das atividades propostas aos alunos, in-
teragindo com os demais proissionais da instituição;
• apoiar o processo de inclusão do aluno com deiciência;
• colaborar com o Professor Regente e/ou Direção no desenvolvimento das atividades previstas no projeto polí-
tico pedagógico da unidade escolar;
• receber e acatar, criteriosamente, a orientação e as recomendações do Professor no trato e atendimento ao 
aluno;
• executar tarefas relativas à observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento infanto-
-juvenil, sob a orientação e supervisão do Professor Regente;
• disponibilizar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades desenvolvidas pelo Professor Re-
gente;
• executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de comportamento;
• colaborar na execução de atividades que visem ao desestímulo da agressividade sob a orientação e super-
visão do Professor Regente;
• colaborar com o estímulo à independência do aluno, em especial, no que tange aos hábitos alimentares, de 
acordo com as orientações dos técnicos responsáveis; • responsabilizar-se pela alimentação direta dos alunos 
dos berçários;
• cuidar da higiene e do asseio dos alunos sob sua responsabilidade;
• acompanhar o aluno em atividades sociais e culturais programadas pela unidade;
• executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função.

CARGA HORÁRIA:
Quarenta horas semanais.
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ANEXO II
MAPA - ABRANGÊNCIA DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO.

1ª CRE
Rua Edgard Gordilho, 63 - 

Saúde, Rio de Janeiro - RJ, 
20081-070

Praça Mauá, Gamboa, Santo Cristo, Caju, Centro, Cidade Nova, 
Bairro de Fátima, Estácio, Santa Teresa, Rio Comprido, São Cris-
tóvão, Catumbi, Mangueira, Benica e Paquetá.

2ª CRE
Praça Gen. Alcio Souto, s/n 
- Lagoa, Rio de Janeiro - RJ, 

22471-240

Glória, Flamengo, Laranjeiras, Catete, Urca, Cosme Velho, Botafo-
go, Humaitá, Praia Vermelha, Leme, Copacabana, lpanema, São 
Conrado, Rocinha, Vidigal, Gávea, Leblon, Jardim Botânico, Horto, 
Alto da Boa Vista, Tijuca, Praça da Bandeira, Vila Isabel, Andaraí 
e Grajaú.

3ª CRE
R. Vinte e Quatro de Maio, 

931 - Engenho Novo, Rio de 
Janeiro - RJ, 20950-091

Higienópolis, Engenho Novo, Rocha, Riachuelo, Del Castilho, Mé-
ier, Maria da Graça, lnhaúma, Engenho da Rainha, Tomás Coel-
ho, Bonsucesso, Piedade, Sampaio, Jacaré, Cachambi, Todos os 
Santos, Pilares, Lins, Engenho de Dentro, Água Santa, Encantado, 
Abolição, Jacarezinho e Alemão.

4ª CRE
Rua Professor Luís Rondelli, 
150 - Olaria, Rio de Janeiro - 

RJ, 21021-630

Manguinhos, Bonsucesso, Maré, Ramos, Olaria, Penha, Brás de 
Pina, Vila da Penha, Cordovil, Parada de Lucas, Vigário Geral e 
Jardim América.

5ª CRE
R. Guarama, 186 - Rocha 

Miranda, Rio de Janeiro - RJ, 
21510-230

Vicente de Carvalho, Vila Kosmos, Vila da Penha, lrajá, Vista 
Alegre, Vaz Lobo, Colégio, Marechal Hermes, Rocha Miranda, Turi-
açu, Oswaldo Cruz, Bento Ribeiro, Guadalupe, Madureira, Honório 
Gurgel, Campinho, Quintino, Cavalcante e Cascadura.

6ª CRE
R. Abacates, s/n - Deodoro, 
Rio de Janeiro - RJ, 21531-

302

Parque Anchieta, Anchieta, Ricardo de Albuquerque, Guadalupe, 
Acari, Coelho Neto, lrajá, Honório Gurgel, Costa Barros, Pavuna 
e Barros Filho.

7ª CRE

Secretaria Municipal de 
Educação - Av. Ayrton Senna, 
2001 - Barra da Tijuca, Rio de 

Janeiro - RJ, 22775-002

Barra da Tijuca, ltanhangá, Vargem Pequena, Vargem Grande, 
Recreio dos Bandeirantes, Jacarepaguá, Taquara, Cidade de Deus, 
Freguesia, Rio das Pedras, Tanque, Curicica, Pechincha, Praça 
Seca e Vila Valqueire.

8ª CRE
R. Biarritz, 31 - Bangu, Rio de 

Janeiro - RJ, 21870-190

Guadalupe, Deodoro, Padre Miguel, Bangu, Senador Camará, Ja-
bour, Santíssimo, Guilherme da Silveira, Vila Kennedy, Vila Militar, 
Jardim Sulacap, Magalhães Bastos e Realengo.

9ª CRE
R. Amaral Costa, 140 - 
Campo Grande, Rio de 
Janeiro - RJ, 23050-260

lnhoaíba, Campo Grande, Cosmos, Santíssimo, Augusto Vascon-
celos e Benjamin Dumont.

10ª CRE

Av. Padre Guilherme 
Decaminada, 71 - Santa 

Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 
23575-000

Santa Cruz, Paciência, Cosmos, São Fernando, Guaratiba, Ilha de 
Guaratiba, Barra de Guaratiba, Pedra de Guaratiba, Sepetiba e Jar-
dim Maravilha

11ª CRE
Estr. de Maracajás, 1294 - 

Galeão, Rio de Janeiro - RJ, 
21941-395

Ilha do Governador

ANEXO III
TERMO DE CONTRATO DE AGENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO ESPECIAL (AAEE) PARA ATENDIMENTO 
DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
Matrícula: XXXX
O Município do Rio de Janeiro, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Educação, com sede nesta Ci-
dade, na Rua Afonso Cavalcanti, nº 455, inscrito no CNPJ sob o número 42.498.773/000148, neste ato re-
presentado pela sua GERENTE DE ADMISSÃO, MOVIMENTAÇÃO E CONTROLE FUNCIONAL da Coordena-
doria de Gestão de Recursos Humanos, doravante denominado CONTRATANTE, e _____________________
_____________ (nome), _______(nacionalidade), _______ (estado civil), portador da Cédula de Identidade nº 
__________(RG), inscrito no CPF/MF sob o nº _____________(CPF), residente e domiciliado ___________( 
endereço completo), CEP nº ___________, endereço eletrônico _______________(e-mail), contato telefone(s): 
_________ (celular e ixo, se houver), aprovado e classiicado no Processo Seletivo Simpliicado veiculado pelo 
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA SME Nº XXX/2024, doravante denominado CONTRATADO, celebram, 
com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), no art. 175, 
inciso III, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro (LOMRJ), na Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio 
de 1993, e na autorização do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme consta do processo administrativo n.º 
SME-PRO-2023/36740, o presente Termo de Contratação de Agente de Apoio à Educação Especial (AAEE), 
para atendimento de necessidade temporária por excepcional interesse público, mediante cláusulas e condi-
ções a seguir dispostas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do CONTRATO é o exercício, por tempo determinado, das funções de Agente 
de Apoio à Educação Especial pelo CONTRATADO, cujas atribuições são as constantes do Anexo I do EDITAL 
DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA SME Nº XXX/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de até 6 (seis) meses a partir da data de 
sua assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo do CONTRATO, por conveniência da Administração, poderá ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA: A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, obrigando-se o CON-
TRATADO a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto, com ou sem revezamento, a critério 
do CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA: A remuneração mensal a ser paga pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, incluído o re-
pouso semanal remunerado, será de R$ 1.422,89 (mil quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo desempenho de função inferior a um mês, a remuneração do CONTRA-
TADO será proporcional ao período trabalhado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: São garantidas ao CONTRATADO as seguintes vantagens: licença maternidade/pa-
ternidade, férias proporcionais indenizadas, 13º salário proporcional, recolhimento do FGTS, vale alimentação/
refeição e, desde que preenchidos os requisitos legais, o vale transporte no valor de 2 (dois) modais de ônibus 
municipal convencional (ida e volta).
PARÁGRAFO TERCEIRO: O contratado temporário NÃO fará jus à multa de 40% sobre o depósito do FGTS pelo 
encerramento do Contrato, independentemente do motivo do término deste.
CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATADO será alocado em Unidade Escolar, conforme necessidade apontada 
pelo Instituto Helena Antipof (IHA), observada a opção de CRE indicada no ato de inscrição.
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá haver remoção do CONTRATADO para outra Unidade Escolar pertencente à 
mesma E/CRE para a qual foi contratado, por necessidade do serviço e orientação do Instituto Helena Antipof 
(IHA), sem que isso gere qualquer direito à indenização.
CLÁUSULA SEXTA: O CONTRATADO sujeitar-se-á às normas gerais do CONTRATANTE, as quais, em ne-
nhum momento, poderão ser ignoradas, obrigando-se a executar com zelo, eiciência e lealdade as tarefas que 
lhe foram conferidas.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE poderá descontar da remuneração do CONTRATADO o valor dos 
danos e prejuízos por ele causados, por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, garantidas ao CONTRA-
TADO a ampla defesa e o contraditório.
CLÁUSULA SÉTIMA: O contrato poderá ser suspenso, a critério da Secretaria Municipal de Educação, em pe-
ríodo de férias e recesso escolar, período no qual não haverá prestação de serviço pelo contratado e pagamento 
de qualquer valor ao mesmo pelo Município do Rio de Janeiro.
CLÁUSULA OITAVA: Inexistindo prorrogação de prazo, a vigência do CONTRATO se encerra, de pleno direito, 
na data indicada na CLÁUSULA SEGUNDA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente CONTRATO poderá ser rescindido antes de expirado o seu prazo, mediante 
comunicação à outra parte, com antecedência de 30 (trinta) dias sob pena de aplicação do artigo 481 da CLT.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente CONTRATO será rescindido de pleno direito na hipótese de existência de 
servidor aprovado em concurso público e apto a iniciar o exercício de suas funções ou por solução das carências 
decorrentes de afastamentos temporários.
CLÁUSULA NONA: Faz parte integrante deste contrato as disposições do EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFI-
CADA SME Nº XXX/2024.
CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro central da Cidade do Rio de Janeiro como o competente para dirimir 
quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes a este processo seletivo e à contratação temporária deste 
decorrente.
E por estarem de pleno acordo com o teor das cláusulas e condições acima, irmam o presente CONTRATO, em 
2 (duas) vias de igual teor:

Rio de Janeiro, XXX de XXX de 2024.

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Eu, (nome)_______________________, ( estado civil ) ______________, inscrito no CPF sob o nº 
________________, portador cédula de identidade nº ________________, domiciliado(a) à (endereço com-
pleto) _____________________, aprovado(a) no Processo Seletivo Simpliicado para o desempenho, por tempo 
determinado, da função de Agente de Apoio à Educação Especial (AAEE), DECLARO estar ciente e de acordo 
com a suspensão do meu contrato administrativo durante os períodos de férias e recesso escolar, entre os 
dias ______________________________, conforme expressamente previsto no item 17.7 do Edital SME nº 
____/2024, período no qual não haverá o desempenho da função e não ocorrerá o pagamento da respectiva re-
muneração.

Rio de Janeiro,______ de _____________ de 2024.

_________________________
(Assinatura do candidato)

ANEXO V
Para enviar a documentação, o candidato deve acessar o Portal de Serviços da Prefeitura do Rio no endereço, 
https://home.carioca.rio/ e no campo de busca digitar “Processo Seletivo SME” e clicar no botão , 
conforme tela abaixo.
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Para acessar o serviço será necessário se “logar” no Portal informando CPF e senha. Caso o candidato ainda 
não tenha cadastro no Portal de Serviços deverá criar uma senha clicando em 
Também é possível acessar com a senha do gov.br.

Após essa etapa será apresentado formulário para anexação dos documentos.

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 479/2024

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Aquisição de CONJUNTO KIT ESCOLAR, enquadrados na Classiicação de Materiais do Município nas 
classes 7510 e 7540, respectivamente, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência visando suprir a crescente demanda mediante a expansão quantitativa das Unidades Escolares, da 
Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação (SME) da Cidade do Rio de Janeiro.
Processo: SME-PRO- 2024/31694
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP/SME nº 90392/2024
Vigência da Ata: 16/07/2024 a 15/07/2025
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenação de Licitação da SME
Órgãos Participantes: Órgão Central da SME e Coordenadorias Regionais de Educação
Empresa Vencedora: BIANCHIN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 51.234.488/0001-52
Endereço: Av. dos Lagos, 41 sala- 201 Palhoça - SC
CEP: 88.137-100 TEL: (48) 98847-5880
E-mail: bianchinlicita@gmail.com

LOTE ESPECIFICAÇÃO: 754000057-10 QUANTIDADE REGISTRADA

06

CONJUNTO ESCOLAR 1º AO 5º ANO

Kit composto de:
- 02 unidades de apontador

Marca: Leonora
- 02 unidades de borracha

Marca: Leonora
- 04 unidades de lápis graite

Marca: Faber
- 03 unidades de caderno brochurão

Marca: Paulista
- 1 unidade, caderno meia-pauta A4

Marca: Paulista
- 1 unidade, caderno de desenho

Marca: Paulista
- 01 unidade de lápis de cor

Marca: Faber
- 01 unidade de caneta hidrográica

Marca: Leonora
- 01 unidade de giz de cera

Marca: Leonora
- 01 unidade de Giz de Cera Tons de Pele

Marca: Acrilex
- 01 unidade de cola branca

Marca: Leonora
- 01 unidade de régua

Marca: Maxcrill
- 01 unidade de tesoura sem ponta

Marca: Leonora

33.766

PREÇO UNITÁRIO

R$ 43,26

(quarenta e três reais e 
vinte e seis centavos)

PREÇO TOTAL

R$ 1.460.717,16

(um milhão 
quatrocentos 

e sessenta mil 
setecentos e 

dezessete reais e 
dezesseis centavos)

LOTE ESPECIFICAÇÃO: 754000055-59 QUANTIDADE REGISTRADA

10

CONJUNTO ESCOLAR, EJA
Para jovens e adultos matriculadas no Programa 

de Educação de Jovens e Adultos-PEJA.

Kit composto de:
- 02 unidades de apontador

Marca: Leonora
- 02 unidades de borracha

Marca: Leonora
- 03 unidades de lápis graite

Marca: Faber
- 04 unidades de caneta esferográica

(02 azul, 01 preta e 01 vermelha)
Marca: Compactor

2.628

PREÇO UNITÁRIO

R$ 52,16
(cinquenta e dois reais 
e dezesseis centavos)

PREÇO TOTAL

R$ 137.076,48
(cento e trinta e sete 

mil setenta e seis 
reais e quarenta e 

oito centavos)

- 02 unidades de caderno universitário
Marca: Paulista

- 01 unidade de caderno de desenho
Marca: Paulista

- 01 unidade de régua
Marca: Maxcrill

- 01 unidade de lápis de cor
Marca: Faber

- 01 unidade de caneta hidrográica
Marca: Leonora

- 01 unidade de cola branca
Marca: Leonora

- 01 unidade de tesoura sem ponta
Marca: Leonora

- 01 unidade de esquadro 45º 
Marca: Maxcrill

- 01 unidade, esquadro 60º 
Marca: Maxcrill

- 01 unidade detransferidor 180º 
Marca: Maxcrill

Valor Global da Ata: R$ 1.597.793,64 (um milhão quinhentos e noventa e sete mil setecentos e noventa 
e três reais e sessenta e quatro centavos) 

EXTRATO DA ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP SME N° 0769/2023
O PREGOEIRO DA SME TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE,

ATRAVÉS DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA CONSTANTE PROCESSO Nº SME-PRO-2023/19311(*)
Onde se lê: LUCIANA SORAES PIMENTEL - Pregoeira Oicial

Leia-se: VIVIAN DA CRUZ OLIVEIRA - Pregoeira Oicial

(*) Publicado no D.O. Rio nº 80 de 15/07/2024, pág. 65.

COORDENADORIA DE CONTRATOS E PARCERIAS
AVISO

Processo nº SME-PRO-2023/32794, referente ao contrato nº 110/2024, celebrado com a BIOSERVICE PRO-
POSTAS AMBIENTAIS LTDA. Conforme o MEMORANDO Nº SME-MEM-2024/24767, emitido pela E/CTO/CRF/
GMAN em 11/07/2024, ica estabelecida a data de eicácia nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA do contrato men-
cionado, a partir de 12 de julho de 2024, com duração de 24 (vinte e quatro) meses.

COORDENADORIA TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

GERÊNCIA DE ADMISSÃO MOVIMENTAÇÃO E CONTROLE FUNCIONAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

- Processo: SME-PRO-2023/27856
- Partes: Município do Rio de Janeiro e Servidores Contratados por Prazo determinado (conforme relação anexa);
- Objeto: Contratação temporária de Professores para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público identiicada em unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação;
- Prazo: contratação até 6 (seis) meses e prorrogação até 3 (três) meses;
- Autorização: Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro;
- Número das Notas de Empenho: 3959; 3979; 4007; 4008; 4045; 4075; 4614; 4689; 4763; 4799; 4802; 4810; 
0303; 0373; 0388; 0399 e 0454.
- Programa de Trabalho: 16011236103812381;
- Natureza da Despesa: 31900401.
- Fundamento: Artigo 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal Nº 1978/1993;
- Valor estimado: R$ R$ 82.730.626,49

Cargo: PROFESSOR COM ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 22H30

NOME QUALIFICAÇÃO
INÍCIO DO 

CONTRATO
FIM DO 

CONTRATO

CAMILA VIEIRA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 30/11/2023 02/07/2024

JESSICA BERNARDO DUARTE NÍVEL SUPERIOR 30/11/2023 02/07/2024

YASMIN BONDARENKO DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 04/12/2023 05/04/2024

RAISSA OLIVEIRA COSTA NÍVEL SUPERIOR 25/01/2024 06/08/2024

RENATA CRISTINA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MONICA CRISTINA SALANDRA DE ALCANTARA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LUANA AKELY DE FARIAS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANA CRISTINA DO NASCIMENTO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

RAQUEL SENA CARLOS DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

KAREN CARVALHO DA SILVA GONÇALVES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

RENATA DO NASCIMENTO PINTO DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANGELICA PACHECO TEIXEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

IONE SOUZA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LUDMILA ALVES DE ARAÚJO GUIMARÃES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MILENA DA ROCHA TOSTES DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

GLENDA COSTA BANDEIRA LIMA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LIDIANA SOARES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ALESSANDRA DE OLIVEIRA ADIALA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

BRENDA DA SILVA MOREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

RAFAELA CARLA ARAUJO DE OLIVEIRA POURROY NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

THAYANE ROBERTA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MARILENE DA CONCEICAO FERREIRA DE SOUZA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CRISTIANE COSTA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024
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DANIELE GOMES DA SILVA DE CASTRO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

NICOLE DIONE CRUZ ROQUE MOREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CATIA DO NASCIMENTO DIAS DAMASCENO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CARLA DO NASCIMENTO DIAS ALBUQUERQUE NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CAROLINE FELICIANO COUTINHO SANTOS DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

BARBARA GONÇALVES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MICHELE SOUZA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

KATIA MARIA DA SILVA VIEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

QUESIA REGINA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

PAULA CRISTINA DE ALMEIDA MONSORES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LIDIANE SILVA DE SOUZA LOPES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

RHAYANY DANIEL DOS SANTOS MAGALHÃES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ELAINE GOMES DA SILVA NONATO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

SIMONE DOS SANTOS DONATELLI NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MARCIA CHAIM ARAUJO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CHRISTINE ALMEIDA RODRIGUES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LUIZA DE ALMEIDA PEÇANHA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MERILENE MOURA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DANIELLE DOS SANTOS DE SOUZA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LUDIMILA BORGES DAS CHAGAS PAPA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

VANIA ARAUJO DE MOURA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CLAUDIA ANACLETA CASSIANO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 04/03/2024

JESSICA ALVES DE ANDRADE NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DEIVA CARLA LEMOS DE CASTRO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

SOLANGE TEIXEIRA DE AZEVEDO DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

TICIANE PEREIRA DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 05/03/2024

ROSEMIRE FERREIRA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ELEN JOSY DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANA CLAUDIA DE SOUZA FERREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MAGNA CELIA DE PAIVA VASCONCELOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ELISA RODINO ALVES TEIXEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 28/04/2024

NARJARA MONIQUE CARVALHO LIMA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

VANESSA DO PRADO GUIMARÃES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

FERNANDA ALVARES DE ALMEIDA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

SABRINA DA CONCEIÇÃO BATISTA GUIMARÃES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ALINE DA SILVA SANTOS ROMAO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JULIANA CARDOSO DA CONCEIÇÃO PRADO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

Cargo: PROFESSOR COM ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40H

NOME QUALIFICAÇÃO
INÍCIO DO 

CONTRATO
FIM DO 

CONTRATO

MARY GLACE DO CARMO SANTANA NÍVEL SUPERIOR 30/11/2023 02/07/2024

PRISCILLA MACHADO FELISMINO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

GISELE BORGES DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LEILA DE MORAES MACEDO TRAVASSOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CHRISTIANE DA COSTA TEIXEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

SOLANGE MARIA PEREIRA CATÃO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

VANIA DE LIMA FREIRE NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MONICA SENA VELOSO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

KELI ALVES DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANGELA CRISTINA DOS SANTOS LOPES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

RAFAELA TEIXEIRA MENDES DOS PASSOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ELAINE ALMEIDA DE FREITAS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

FATIMA TEIXEIRA MOREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LUCINEIDE GOMES DE OLIVEIRA DINIZ NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DANIELLE TINOCO PEREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JULIANA LONGO DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

KAREN RAFAELA DA HORA QUEIROZ NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DIONE PEREIRA DE CARVALHO CAMARGO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JULIANA CASTILHO ANTONELLI NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

TATIANA VERÓNICA VOITOVITCH NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CARLA DA SILVA SOARES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DANIELE VIEIRA NASCIMENTO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

PATRICIA GOMES DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

TAMIRES VASCONCELOS CANTARINO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LORRAYNE CAROLINE CONCEIÇÃO SILVA PEDROSO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

THAYLLA MOTTA DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

VANIA DESIRE SILVA PACHECO RIBEIRO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CASSIA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

SELMA DE SOUZA MELLO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ROSANGELA FIGUEIRA CANTUARIA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

SIMONE ALVES ROCHA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DANIELE CRISTINE DA CRUZ GOMES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

BRUNA PONCE LEÃO CAMPOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

PALOMA FARIA DA SILVA DE SOUZA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JAQUELINE XAVIER BELO DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

THAILAINE MIGUEL DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024**

YESSYCA TEDESCO VALLAS PEREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANDREA DE SOUZA FREITAS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ROSALIA CECILIA FIGUEIREDO MATOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CINTIA DO NASCIMENTO DIAS DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ALESSANDRA RIBEIRO SEBASTIAO ALMEIDA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

IZABELA FONTES SOARES DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LOUISE FERREIRA MACIEL NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MELISSA MARIA OLIVEIRA DAS CHAGAS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ALEXANDRE RANGEL CABRAL NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

PAOLA MACEDO DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

VANESSA DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LUSIMAR OLIVEIRA SOUZA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

RAFAELA SILVA DE SOUZA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

INGRID RAMOS DE SOUZA JUSTO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JAMILE CONCEICAO DOS SANTOS ATAIDE NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LETICIA MOREIRA PIRES BARROS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

RAYSSA MOREIRA DE SOUZA DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ADRIANA PEREIRA DA SILVA BURGUEZ NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MARIA ALBERTINA DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ALESSANDRA VIEIRA DA SILVA AMORIM NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ROBERTO DE BARROS PERRETT NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ELAINE DO NASCIMENTO PONTES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

GLAUCIA BARBARA CAMPOS DE PAIVA DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ROSE DOS SANTOS CASTRO CRESPO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LEIDE HELENA DE OLIVEIRA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ELIZABETH TINOCO SOARES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANDREA DA SILVA COTRIM DE SOUZA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DANIELLE OLIVEIRA LOPES DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

PRISCILA MELO RODRIGUES DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024**

SARA TALITHA SOUZA SALGADO PEREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

KARLA BEATRIZ ALVES DE VARGAS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

FRANCISCA FLAVIA ALVES DE SOUSA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LARISSA LAIS FERREIRA CASTRO DE MELLO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANA CLAUDIA DE MELLO PEÇANHA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ROSANE ARAUJO MOREIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ALEXANDRA SOARES QUEIROZ PETRELLI NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

TATIANA BARRETO DA CRUZ CARRASCOZA SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ELIETE DA CUNHA DE PAIVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DENISE MACIEL DA CONCEICAO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

SILVIA RODRIGUES PAVÃO DE SOUZA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LILIAN RENATA RABELO BARBOZA DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JESSICA BRANDAO ANACLETO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

PRISCILLA DOS SANTOS FERNANDES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JULIANA KESSYA ARAUJO CLETO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

LILIANE DE OLIVEIRA JACINTO BUSTO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

GABRIELLA BULHÕES DA SILVA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

THIENE DA SILVA MOURA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

KELLI CRISTINA PINTO ABRAHÃO DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DEISE SILVA BARRETO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MARIA ROSINETE DOS SANTOS DE OLIVEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JULIANA PACHECO BERLING NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

CARINA RODRIGUES DE FREITAS NASCIMENTO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MONICA PESSANHA RIBEIRO NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

MONIQUE RAFAELE PETRONIO RODRIGUES NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

JESSICA COSTA MATOS LAMEIRA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

BRENDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANT’ANNA STUTZ NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

ANA BEATRIZ RODRIGUES COMETA NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 04/04/2024

MARIA DA GUIA DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

TANIA MARIA DE SOUZA FREITAS NÍVEL SUPERIOR 29/01/2024 10/08/2024

DENISE DOS SANTOS XAVIER NÍVEL SUPERIOR 31/01/2024 12/08/2024

CATIA VALERIA FERREIRA TEIXEIRA NÍVEL SUPERIOR 05/02/2024 17/08/2024

FRANCISCA ISABEL DOS SANTOS NÍVEL SUPERIOR 05/02/2024 17/08/2024

FRANCISCA SOUSA LIMA NÍVEL SUPERIOR 05/02/2024 17/08/2024

** licenças previstas em lei
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2ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
GERÊNCIA DE SUPERVISÃO E MATRÍCULA

EDITAL E/2ª CRE/GSM Nº 42, DE 16 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre as exigências documentais, referentes ao 
processo SME-PRO-2024/49940, a serem atendidas em 
conformidade com a Deliberação E/CME nº 56 de 28 de 
abril de 2023.

A Comissão Veriicadora constituída pelos servidores Tânia Cecília da Silva Telles, matrícula 10/263.644-7; 
Maria Caroline Prado Fuzer Marques matrícula 12/298.191-8; Teresa Emília dos Santos Pacheco, matrícula 
10/128.547-7, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria E/2ª CRE/GSM nº 77 de 12 julho de 
2024, em cumprimento à Deliberação E/CME nº 56/2023, Art.45, III, dá ciência das exigências documentais, con-
cedendo o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias, se solicitado. 
Devendo o representante legal ou o seu procurador, devidamente identiicado, apresentar as documentações 
mencionadas, na Gerência de Supervisão e Matrícula, da 2ª Coordenadoria Regional de Educação, situada a 
Praça Alcio Souto s/ número, Lagoa, CEP. 22.471-310.
1. Exigências documentais:
O Representante Legal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:
a. Requerimento inicial de acordo com o Anexo I, da Deliberação E/CME nº 56/2023;
b. cópia do último instrumento de alteração contratual efetuado, caso haja devidamente registrado;
c. cópia da prova de identidade e de residência da pessoa física mantenedora, ou dos sócios proprietários da 
pessoa jurídica mantenedora da instituição, consistindo em cópias da cédula de identidade, do CPF (caso não 
mencionado na cédula de identidade) e de um dos seguintes comprovantes de residência, excluída a possibili-
dade de aceitação de declaração de terceiros:
• conta de prestação de serviços públicos em seu nome;
• documento emitido em seu nome por órgão da administração pública;
• correspondência de instituição bancária, ou de crédito, em seu nome;
• contrato de locação em seu nome;
• recibo de pagamento de condomínio em seu nome;
• autodeclaração, de acordo com a Lei 6.225/2012.
d. prova de idoneidade inanceira da entidade mantenedora da instituição, consistindo em certidão negativa do 
Cartório de Distribuição pertinente, localizado no município do Rio de Janeiro ou onde se situa a sede, com va-
lidade na data de formação do processo;
e. cópia do comprovante de direito ao uso do imóvel, consistindo em:
• contrato de locação, em nome dos sócios ou da entidade mantenedora, por tempo igual ou superior a 03 anos 
com período a vencer e, no mínimo 2 anos, na data da formação do processo de pedido de autorização de fun-
cionamento, com menção expressa ao uso para funcionamento de estabelecimento escolar, registrado em Car-
tório de Registro de Títulos e Documentos do município do Rio de Janeiro ou da sede da instituição;
• escritura de propriedade, em nome dos sócios ou da entidade mantenedora, registrado no Registro Geral de 
Imóveis (RGI);
• documento de cessão em regime de comodato, do qual deverá constar menção expressa ao uso para estabe-
lecimento escolar em nome dos sócios ou da entidade mantenedora registrado em Cartório de Registro de Tí-
tulos e Documentos.
f. declaração da capacidade máxima de matrículas, para ins de menção no Ato de Autorização de Funciona-
mento, apurada pela consideração do número total de vagas do conjunto de dependências físicas e dos turnos 
de funcionamento, destacando-se o quantitativo de vagas reservadas ao regime de horário integral (anexo V), 
da Deliberação E/CME nº 56/2023;
g. designação da equipe de Direção na forma dos artigos 24, 25 e 28 desta Deliberação, juntando cópias (anexo 
II), da Deliberação E/CME nº 56/2023:
• da cédula de identidade ou Carteira Nacional de Habilitação-CNH-válida;
• CPF, caso não mencionado na cédula de identidade;
• do comprovante de habilitação dos proissionais (licenciaturas) para o exercício função;
• comprovante de residência, de acordo com o inciso IV do artigo 39;
• disponibilidade de horário de modo que durante o horário de funcionamento haja sempre um responsável, 
inclusive nos intervalos.
h. documento de regularização do imóvel:
• cópia do comprovante, emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplii-
cação (SMDEIS) - Subsecretaria de Controle e Licenciamento Urbanístico, de regularização, ou de pedido de re-
gularização do imóvel, mediante transformação de uso ou habite-se;
• documento que indique ou comprove ter funcionado, no local, estabelecimento escolar devidamente autorizado 
pelo poder público; ou
• laudo emitido por engenheiro (CREA), atestando a segurança estrutural do imóvel, nos casos de imóveis sem 
registro na SMDEIS.
i. na existência de piscina no imóvel, do documento do Grupo Marítimo de Salvamento, atestando suas condi-
ções de segurança e adequação para uso das crianças;
j. cópia do Regimento Escolar, e das eventuais alterações, se for o caso, devidamente registrado em Cartório de 
Títulos e Documentos, especiicando, detalhadamente, a forma como se dará a inclusão da criança público-alvo 
da Educação Especial, de acordo com a Del. E/CME nº 29/2018;
k. cópia do Projeto Político-Pedagógico, devidamente assinado pelo diretor e pelo Representante Legal da 
mantenedora, em conformidade com a Base Nacional Comum Curricular;
l. Termo de Compromisso de que efetivará os vínculos empregatícios da ETAP, dos docentes e auxiliares, quando 
do início das atividades (Anexo VII), da Deliberação E/CME nº 56/2023, conforme a legislação trabalhista vigente;
m. Caso esteja funcionando irregularmente, deverá apresentar a comprovação de habilitação e do vínculo traba-
lhista das equipes técnico-administrativo-pedagógicas, dos docentes e dos auxiliares, conforme determina o art.75.
n. anexo VI (horário integral), da Deliberação E/CME nº 56/2023.
Tendo em vista que alguns dos documentos acostados ao p.p. parcialmente cortados ao serem digitalizados, so-
licita-se que sejam apresentados novamente e juntados ao p.a. com o visto confere do servidor.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2024.

3ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO

EDITAL E/3ª CRE Nº 39 DE 11 DE JULHO 2024
Onde se lê:

NOME MATRÍCULA
CPF (COM NÚMEROS 
DO MEIO OMITIDOS) RESULTADO

CAMILA DA SILVA MOREIRA 314.960-6 104.XXX.XXX-00 DEFERIDO

DÉA LUCIA BORGES LIMA PINHEIRO 165.125-6 035.XXX.XXX-61 DEFERIDO

FABIANA SANTOS DE SOUZA NUNES 306.588-5 089.XXX.XXX-20 DEFERIDO

Leia-se:

NOME MATRÍCULA
CPF (COM NÚMEROS 
DO MEIO OMITIDOS) RESULTADO

CAMILA DA SILVA MOREIRA 314.960-6 104.XXX.XXX-00 DEFERIDO

DÉA LUCIA BORGES LIMA PINHEIRO 165.125-6 035.XXX.XXX-61 DEFERIDO

FABIANA SANTOS DE SOUZA NUNES 306.588-5 089.XXX.XXX-20 DEFERIDO

PRISCILA DE MATOS ROCHA FERREIRA 318.338-1 082.XXX.XXX-40 DEFERIDO
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10ª COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.73 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 442/2024
Nome das Partes: AGHATA ROBERTA DA SILVA DA MATA PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:22/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.74 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 443/2024
Nome das Partes: ELIENALDO DE SOUZA FERNANDES PCRJ/SME
Data da Celebração: 03/04/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:03/04/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.75 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 444/2024
Nome das Partes: EVELYN NATHALY COLETA MENDES PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.76 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 445/2024
Nome das Partes: GIOVANNA GRAZIELA TEIXEIRA DOS ANJOS BISPO PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.77 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 446/2024
Nome das Partes: JÚLIA VITÓRIA DA SILVA RODRIGUES PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.78 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 447/2024
Nome das Partes: KAYONÃ;.… INÁCIO DA SILVA PCRJ/SME
Data da Celebração: 11/01/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:15/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.79 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 448/2024
Nome das Partes: MONIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA FERNANDES PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/07/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 04/222.724/2021
Instrumento: n.80 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 449/2024
Nome das Partes: KAUANNE LORRANY SANTOS FERREIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 13/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:27/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 11/2021

PROCESSO n. 01/900.174/2020
Instrumento: n.04 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 450/2024
Nome das Partes: ALEXANDRE MACHADO QUEIROZ JUNIOR PCRJ/SME
Data da Celebração: 14/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:14/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 09/2020

PROCESSO n. 01/900.266/2020
Instrumento: n.12 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 451/2024
Nome das Partes: CHRISTIANO LUCIO SANTOS PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 17/2020
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PROCESSO n. 01/900.266/2020
Instrumento: n.13 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 452/2024
Nome das Partes: MARINETE AGENOR DAS CHAGAS PCRJ/SME
Data da Celebração: 28/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:08/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 17/2020

PROCESSO n. 01/903.925/2019
Instrumento: n.10 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 453/2024
Nome das Partes: DAIANE MATIAS DOS SANTOS PCRJ/SME
Data da Celebração: 20/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:20/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 02/2020

PROCESSO n. 2022/04330
Instrumento: n.02 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 454/2024
Nome das Partes: CRISTIANE DE SOUZA VIEIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 012/2022

PROCESSO n. 01/902.933/2019
Instrumento: n.01 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 455/2024
Nome das Partes: CAMILA DE SOUZA BORGES PCRJ/SME
Data da Celebração: 22/01/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:14/03/2024 a 25/03/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 14/2019

PROCESSO n.01/902.703/2019
Instrumento: n.43 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 456/2024
Nome das Partes: EMANUELLE MIRANDA DA SILVA DUTEL PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 07/2019

PROCESSO n.01/902.703/2019
Instrumento: n.44 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 457/2024
Nome das Partes: FABIANE GOMES SILVA PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 07/2019

PROCESSO n.01/902.703/2019
Instrumento: n.45 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 458/2024
Nome das Partes: JOÃO PEDRO AREDES DE FIGUEIREDO PCRJ/SME
Data da Celebração: 08/02/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:06/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 07/2019

PROCESSO n.01/902.703/2019
Instrumento: n.46 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 459/2024
Nome das Partes: MARIA VITÓRIA SANTOS DE OLIVEIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 03/04/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:03/04/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 07/2019

PROCESSO n.01/902.703/2019
Instrumento: n.47 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 460/2024
Nome das Partes: SIMONE PINTO FERREIRA DE OLIVEIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 07/2019

PROCESSO n.01/902.703/2019
Instrumento: n.48 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 461/2024
Nome das Partes: THAYANE DOS SANTOS DINIZ PCRJ/SME
Data da Celebração: 18/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 07/2019

PROCESSO n.01/903.375/2019
Instrumento: n.82 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 462/2024
Nome das Partes: CAROLINE SANTOS DE CASTRO PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 15/2019

PROCESSO n.01/903.375/2019
Instrumento: n.83 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 463/2024
Nome das Partes: CLARISSA DA COSTA SILVA PCRJ/SME

Data da Celebração: 19/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 19/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 15/2019

PROCESSO n.01/903.375/2019
Instrumento: n.84 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 464/2024
Nome das Partes: GISELE ARAUJO CARDOSO PCRJ/SME
Data da Celebração: 29/01/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 07/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 15/2019

PROCESSO n.01/903.375/2019
Instrumento: n.85 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 465/2024
Nome das Partes: LUCAS DOS SANTOS RAMILO PCRJ/SME
Data da Celebração: 03/04/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 03/04/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 15/2019

PROCESSO n.01/903.375/2019
Instrumento: n.86 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 466/2024
Nome das Partes: RAQUEL CRISTINA DA SILVA KARIN ANTONIO PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 21/03/2024 a 24/05/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio 15/2019

Instrumento: n.06 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 467/2024
Nome das Partes: ANNA LUIZA DUARTE BARBOSA PCRJ/SME
Data da Celebração: 17/01/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 01/02/2024 a 31/12/2024

Instrumento: n.07 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 468/2024
Nome das Partes: GISELE CRISTINE RIBEIRO DA SILVA PCRJ/SME
Data da Celebração: 15/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 15/03/2024 a 31/12/2024

Instrumento: n.08 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 469/2024
Nome das Partes: IGOR FELIX DOS SANTOS PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 01/03/2024 a 31/12/2024

PROCESSO n.01/903.628/2019
Instrumento: n.59 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 470/2024
Nome das Partes: ELLYÊ PEDROSA RIBEIRO MOREIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 22/01/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:21/03/2024 a 31/07/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:21/2019

PROCESSO n.01/903.628/2019
Instrumento: n.60 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 471/2024
Nome das Partes: GABRIELA BENEVINUTO MENEZES PCRJ/SME
Data da Celebração: 18/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:02/04/2024 a 03/06/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:21/2019

PROCESSO n.01/903.628/2019
Instrumento: n.61 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 472/2024
Nome das Partes: GIZELLE DE OLIVEIRA ALVES DIAS DOS SANTOS PCRJ/SME
Data da Celebração: 05/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:05/03/2024 a 03/04/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:21/2019

PROCESSO n.01/903.628/2019
Instrumento: n.62 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 473/2024
Nome das Partes: LUCAS VIEIRA DE ARAÚJO PCRJ/SME
Data da Celebração: 05/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:05/03 /2024 a 31/07//2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:21/2019

PROCESSO n.01/903.628/2019
Instrumento: n.63 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 474/2024
Nome das Partes: MARIA NAZARÉ GONÇALVES PCRJ/SME
Data da Celebração: 05/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:02/04/2024 a 31/07/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:21/2019

PROCESSO n.01/903.628/2019
Instrumento: n.64 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 475/2024
Nome das Partes: VINICIUS SILVA ALVES PCRJ/SME
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Data da Celebração: 14/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:20/03/2024 a 31/07/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:21/2019

PROCESSO n.01/900.245/2020
Instrumento: n.14 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 476/2024
Nome das Partes: ELIANE RIBEIRO DE SOUZA FERREIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:11/2020

PROCESSO n.01/900.245/2020
Instrumento: n.15 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 477/2024
Nome das Partes: THAÍS PEREIRA ALMADA PCRJ/SME
Data da Celebração: 01/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:11/2020

PROCESSO n.01/900.621/2020
Instrumento: n.04 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 478/2024
Nome das Partes: GLEICE MARA JULIA DE MEDEIROS PCRJ/SME
Data da Celebração: 03/04/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:03/04/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio:20/2020

PROCESSO n.01/900.621/2020
Instrumento: n.05 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 479/2024
Nome das Partes: ISABELY CONCEIÇÃO LOPES FERREIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 20/2020

PROCESSO n.2023/16877
Instrumento: n.14 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 480/2024
Nome das Partes: ANDERSON DA SILVA ESTEVES PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 21/03/2024 a 27/03/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 25/2023

PROCESSO n.2023/16877
Instrumento: n.15 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 481/2024
Nome das Partes: DYHEGO GONÇALVES DA SILVA /SME
Data da Celebração: 18/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 25/2023

PROCESSO n.2023/16877
Instrumento: n.16 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 482/2024
Nome das Partes: VANESSA DE ARAÚJO DE COSTA PCRJ/SME
Data da Celebração: 22/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:07 /03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 25/2023

PROCESSO n.2023/16877
Instrumento: n.17 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 483/2024
Nome das Partes: CARLA BONFIM DE ANDRADE PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 25/2023

PROCESSO n.2023/16877
Instrumento: n.18 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 484/2024
Nome das Partes: IASMIM IRAPUÂ DE SOUZA PCRJ/SME
Data da Celebração: 18/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:03/04/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 25/2023

PROCESSO n.2023/16877
Instrumento: n.19 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 485/2024
Nome das Partes: VIVIANY DE ARAUJO COSTA DA SILVA PCRJ/SME
Data da Celebração: 22/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:07/03/2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 25/2023

PROCESSO n.01/902.461/2019
Instrumento: n.28 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 486/2024
Nome das Partes: GREYCE KELLY BATISTA DA SILVA PCRJ/SME
Data da Celebração: 22/01/2024

Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:11/03 /2024 a 17/03/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 05/2019

PROCESSO n.01/902.461/2019
Instrumento: n.29 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 487/2024
Nome das Partes: JÚLIA CARLA GUEDES CERQUEIRA PCRJ/SME
Data da Celebração: 09/01/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/02 /2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 05/2019

PROCESSO n.01/902.461/2019
Instrumento: n30Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 488/2024
Nome das Partes: MIGUEL SILVA DE SOUZA PCRJ/SME
Data da Celebração: 29/01/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:21/02 /2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 05/2019

PROCESSO n.01/902.678 /2019
Instrumento: n.07 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 489/2024
Nome das Partes: FELIPE DA SILVA GOMES PCRJ/SME
Data da Celebração: 04/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:01/03 /2024 a 31/07/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 16/2019

Instrumento: n.01 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 490/2024
Nome das Partes: ELISABETH FERREIRA COUTINHO PCRJ/SME
Data da Celebração: 02/04/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:02/04 /2024 a 31/12/2024

Instrumento: n.02 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 491/2024
Nome das Partes: KAROLINY ISABEL RIBEIRO MACHADO SILVA DOS SANTOS PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo: 21/03 /2024 a 31/12/2024

PROCESSO n.04/221.377/2021
Instrumento: n.21 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 492/2024
Nome das Partes: DENIZE KELLY SALERMO DIONIZIO PCRJ/SME
Data da Celebração: 21/02/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:02/04 /2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 06/2021

PROCESSO n.04/221.377/2021
Instrumento: n.22 Termo de Compromisso E/10ª CRE N.º 493/2024
Nome das Partes: KELLY DA SILVA BARBOSA PCRJ/SME
Data da Celebração: 18/03/2024
Objeto: Estágio Curricular Não Obrigatório
Prazo:02/04 /2024 a 31/12/2024
Prazo: Fundamento do Ato: Convênio: 06/2021

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
S E C R E T A R I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L

_ _ _

COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL 16/2024

ATA DE REUNIÃO PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DO CHAMAMENTO PÚBLICO SMAS Nº 16/2024, 
CUJO OBJETO É A COGESTÃO COM A SOCIEDADE CIVIL, QUE ASSEGURE O APOIO OPERACIONAL E 
TÉCNICO EXECUTADOS PELOS SERVIÇOS DO LOTE IV COMPOSTO PELO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DESTINANDO EQUIPES QUE ATUAM NAS URS 
CELLY CAMPELLO, URS VIVA BANGU E URS PAULO FREIRE, ASSIM COMO EQUIPES QUE ATUAM NOS 
10 POLOS DE ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA, DISTRIBUÍDO 
NAS 10 COORDENADORIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CAS), PROCESSO.RIO ASS-PRO-2024/00538.
Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 14:00 horas, na Sala 548, 
situada à Rua Afonso Cavalcanti, 455, Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, reuniu-se a Comissão de Seleção, ins-
tituída pela Resolução “P” Nº 274, de 08 de maio de 2024, publicada no D.O.M.Rio de 09/05/2024, página 23, 
para recebimento dos Envelopes A - Proposta e B - Habilitação, sob a presidência de CARLA SILVA JULIÃO, 
Matrícula 11/218.529-6, e com a presença dos membros SHEILA MARIA DE OLIVEIRA, Matrícula 11/274.488-6, 
ELAINE MEDEIROS VIEIRA, Matrícula 11/235.665-7 e WAGNER SILVA DE ANDRADE, Matrícula 11/261.701-7, 
foi declarada aberta a sessão. Dando início aos trabalhos, foi ressaltado pela Comissão que a sessão estava 
sendo transmitida em tempo real no canal oicial da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro no YouTube, no en-
dereço eletrônico https://www.youtube.com/channel/UC8TmS0doNwWuainQoGSkNSQ, e que a adoção de tal 
medida tem o intuito de garantir a publicidade e a transparência da Chamada Pública. Ato contínuo, conforme o 
item 8.1 do edital, a Comissão de Seleção recebeu e conferiu as credenciais dos representantes legais das ins-
tituições presentes ao Chamamento Público, a saber:

ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSCs

CNPJ REPRESENTANTE LEGAL CPF

CENTRO DE APOIO AO 
DEFICIENTE VISUAL DE SAO 

GONÇALO - CADEVISG
07956824/0001-05

HELLEN SILVA FERREIRA 
RODRIGUES

122XXXXXX-08

MATHEUS CARDOSO 
DOS SANTOS

159XXXXXX-79

VANESSA DA SILVA 
SANTOS SOARES

121XXXXXX-71
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CENTRAL DE 
OPORTUNIDADES

39845862/0001-50

ALESSANDRA FERREIRA 
DOS SANTOS

034XXXXXX-64

DIOGO SOARES DE 
CASTRO ROSA NETO

074XXXXXX-11

DANIELLE CORDEIRO 
SOARES MARINS

014XXXXXX-79

CENTRO DE ASSESSORIA 
AO MOVIMENTO POPULAR - 

CAMPO
31885320/0001-08

MARIA APARECIDA DA 
SILVA

036XXXXXX-61

CENTRO INTEGRADO DE 
ESTUDOS E PROGRAMAS 
DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - CIEDS

02680126/0001-80

DANIELE BARBOSA DOS 
SANTOS

100XXXXXX-52

MARCELLA GAVINHO 
D’ICARAHY

097XXXXXX-31

INSTITUTO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - INADH
07969139/0001-42

ADENILSON MACHADO 
TELLES

085XXXXXX-73

INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DOM 

PIXOTE
313125120/0001-01

CELI ALVES BARACHO 954XXXXXX-91

ERINA ZORA PEREIRA 035XXXXXX-01 

Feita esta formalidade, icou convencionado entre os participantes e a Comissão de Seleção, com base na Ma-
nifestação Técnica PG/PADM/C/190/2024/LECC, que 1 (um) representante das OSCs credenciadas procederia 
a vistoria da documentação e a devida rubrica, sendo a representante escolhida dentre as credenciadas, a CELI 
ALVES BARACHO da OSC INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DOM PIXOTE. Dando prosseguimento a Co-
missão de Seleção recepcionou os Envelopes A - Proposta e B - Habilitação das Organizações credenciadas de-
vidamente lacrados e identiicados. Logo em seguida, a foram abertos os Envelopes A - Proposta, e devidamente 
rubricados pela Comissão e pelo representante das OSCs qualiicado acima. A sessão foi suspensa para aná-
lise dos Envelopes A, icando consignado que a reabertura se dará no dia 30/07/2024, as 14:00 h, na sala 548, 
quando a Comissão dará ciência do resultado da proposta vencedora, e efetuará a abertura do Envelope B - Ha-
bilitação da Organização da Sociedade Civil com maior pontuação. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a pre-
sente ata, que vai assinada abaixo pelos representantes da Comissão que abriram a sessão.

Carla Silva Julião
Presidente

Matrícula 11/218.529-6

Sheila Maria de Oliveira
Membro

Matrícula 11/274.488-6

Elaine Medeiros Vieira
Membro

Matrícula 11/235.665-7

Wagner Silva de Andrade
Membro

Matrícula 11/261.701-7

INSTITUTO DOM PIXOTE
CELI ALVES BARACHO
CPF 954XXXXXX7-91

CENTRAL DE OPORTUNIDADES
ALESSANDRA FERREIRA DOS SANTOS

CPF 034XXXXXX-64

CAMPO - CENTRO DE ASSESSORIA AO 
MOVIMENTO POPULAR

MARIA APARECIDA DA SILVA
CPF 036XXXXXX-61

CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS E PROGRAMAS 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CIEDS

DANIELE BARBOSA DOS SANTOS
CPF 100XXXXXX-52

CENTRO DE APOIO AO DEFICIENTE VISUAL 
DE SAO GONÇALO - CADEVISG

VANESSA DA SILVA SANTOS SOARES
CPF 121XXXXXX-71

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - INADH

ADENILSON MACHADO TELLES
CPF 085XXXXXX-73

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
PE/SMAS Nº 90563/2024 - Dia 30/07/2024 às 10:30h
PROCESSO: ASS-PRO-2024/01617
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de modernização, manutenção pre-
ventiva e corretiva de elevadores, incluindo o reparo necessário ao funcionamento do equipamento, com forne-
cimento de peças a serem executados nos elevadores existentes no imóvel situado a Rua Itapiru n.º 1.443- Ca-
tumbi - Cidade do Rio de Janeiro/RJ e na Rua Esmeraldino Bandeira n.º 120 - Riachuelo/Cidade do Rio de Ja-
neiro/RJ, por um período de 12 (doze) meses, nas condições, quantidades exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/202.
A seleção do prestador de serviço se dará por contratação direta por Pregão, a ser processada na sua forma 
ELETRÔNICA, tendo por critério do de julgamento da proposta o MENOR PREÇOPOR ITEM, tendo por funda-
mentação legal o art. 28, inciso I da Lei nº 14.133/2021, sendo observado ainda o Decreto Rio nº 51.078/2022.
Valor estimado: R$ 321.836,90 (Trezentos e vinte e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa centavos).
UASG: 986001

Retirada do Edital:
Telefone para contato: (21) 2976-1568 - Horário: 10:00 às 18:00.
A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o sistema Compras.gov, dispo-
nibilizado e processado no sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br.

SECRETARIA DE SAÚDE
S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/29726 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, IMPONHO à empresa COSTA 
CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ nº 36.325.157/0002-15, a penali-

dade de MULTA, no valor de R$ 1.181,68 (Hum mil e cento e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos), 
referente a 1% (um por cento) do valor da Nota Fiscal n° 199160, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 589 inciso III do RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/27206 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa F&F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., 
CNPJ nº 10.854.165/0003-46, referente à Nota Fiscal n° 196180, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/30672 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, NÃO IMPONHO a aplicação 
da penalidade à empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 12.418.191/0001-95, referente à Nota Fiscal n° 39293, correspondente ao processo instrutivo SMS-
-PRO-2024/08838, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/28155 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199237, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/28591 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas,NÃO IMPONHO a aplicação 
da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199233, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISOS

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/28124 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NÃO IMPONHO a aplicação da 
penalidade à empresa DROGAFONTE LTDA., CNPJ nº 08.778.201/0001-26, referente à Nota Fiscal n° 446442, 
correspondente ao processo instrutivo SMS-PRO-2024/15256, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SMS-PRO-2024/01498 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, IMPONHO à empresa GUARD 
ANGEL VIGILÂNCIA EIRELI., CNPJ nº 00.809.803/0001-91, a penalidade de MULTA, no valor de R$ 137,27 
(Cento e trinta e sete reais e vinte e sete centavos), referente a 1% (um por cento) do valor da Nota Fiscal n° 
6827, correspondente ao processo instrutivo n° 09/22/000492/2023, com fulcro no artigo 589 inciso III do RGCAF.

SMS-PRO-2024/28154 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199235, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003400/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SMS-PRO-2024/28582 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199319, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003400/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/23335 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, IMPONHO à empresa T. D. & V. 
COMERCIO DE PRODS. ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA., CNPJ nº 10.696.932/0001-74, a pe-
nalidade de MULTA, no valor de R$ 122,72 (Cento e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), referente a 1% 
(um por cento) do valor da Nota Fiscal n° 21802, correspondente ao processo instrutivo SMS-PRO-2024/09816, 
com fulcro no artigo 589 inciso III do RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/27625 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 198419, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/31936 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199842, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/32013 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199937, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/27693 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 198445, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/28589 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199249, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/29574 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0002-15, referente à Nota Fiscal n° 199249, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/29748 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL Multas, IMPONHO à empresa COSTA 
CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ nº 36.325.157/0002-15, a penali-
dade de MULTA, no valor de R$ 1.181,68 (Hum mil e cento e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos), 
referente a 1% (um por cento) do valor da Nota Fiscal n° 199159, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/51/000227/2023 com fulcro no artigo 589 inciso III do RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISOS

EXPEDIENTE DE 15.07.2024
SMS-PRO-2024/31928 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0001-34, referente à Nota Fiscal n° 199840, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SMS-PRO-2024/31477 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NÃO IMPONHO a apli-
cação da penalidade à empresa COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
CNPJ nº 36.325.157/0001-34, referente à Nota Fiscal n° 199172, correspondente ao processo instrutivo n° 
09/003953/2022, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

Processo: SMS-PRO-2024/41637
- Cancelo o Contrato de Trabalho de FERNANDO DOS SANTOS RIBEIRO DA COSTA, MÉDICO ANESTESIO-
LOGIA matrícula 29/359.887-7, tendo em vista que não entrou em exercício.

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 12/07/2024
Convocamos a Empresa abaixo relacionada, a comparecer no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso Cavalcanti 
nº 455, 6º andar, sala 651 Cidade Nova Rio de Janeiro RJ, para ciência e apresentação da defesa escrita e formal 
referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

MODENA PRODUTOS E 
SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA

37.174.625/0002-60 SMS-PRO-2024/23381 09/003953/2022

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 12/07/2024
Convocamos a Empresa abaixo relacionada, a comparecer no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso Caval-
canti nº 455, 6º andar, sala 651 Cidade Nova Rio de Janeiro RJ, para ciência e apresentação da defesa escrita 
e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

 COSTA CAMARGO COM. DE 
PROD. HOSP. LTDA

36.325.157/0001-34 SMS-PRO-2024/32076 09/003953/2022

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 15/07/2024
Convocamos a Empresa abaixo relacionada, a comparecer no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso Caval-
canti nº 455, 6º andar, sala 651 Cidade Nova Rio de Janeiro RJ, para ciência e apresentação da defesa escrita 
e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA

67.729.178/0002-20 SMS-PRO-2024/34611 SMS-PRO-2024/10704

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Convocamos a Empresa abaixo relacionada, a comparecer no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso Caval-
canti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da defesa es-
crita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

COMISSARIA AÉREA RIO DE 
JANEIRO LTDA

42.454.330/0001-05 SMS-PRO-2024/24046
SMS-

PRO-2024/02034.01

COMISSARIA AÉREA RIO DE 
JANEIRO LTDA

42.454.330/0001-05 SMS-PRO-2024/23966
SMS-

PRO-2024/02034.01

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 15/07/2024
Convocamos a Empresa abaixo relacionada, a comparecer no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso Caval-
canti nº 455, 6º andar, sala 651 Cidade Nova Rio de Janeiro RJ, para ciência e apresentação da defesa escrita 
e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

COSTA CAMARGO COM. DE 
PROD. HOSP. LTDA

36.325.157/0001-34 SMS-PRO-2024/31938 09/003953/2022

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE 15/07/2024
Convocamos a Empresa abaixo relacionada, a comparecer no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso Caval-
canti nº 455, 6º andar, sala 651 Cidade Nova Rio de Janeiro RJ, para ciência e apresentação da defesa escrita 
e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA

67.729.178/0002-20 SMS-PRO-2024/23952 SMS-PRO-2024/08838

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Convocamos a Empresa abaixo relacionada, a comparecer no PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS à Rua Afonso Caval-
canti nº 455, 6º andar, sala 651 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para ciência e apresentação da defesa es-
crita e formal referente as ressalvas apontadas pelos responsáveis pela iscalização do serviço/entrega de material.

EMPRESA CNPJ PROCESSO
PROCESSO 
INSTRUTIVO

COSTA CAMARGO COM. DE 
PROD. HOSP. LTD

36.325.157/0001-34 SMS-PRO-2024/29895 09/003953/2022

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
A Coordenadoria de Licitações e Aquisições, S/SUBG/CLA, com Sede à Rua Afonso Cavalcanti, 455, 7º andar, 
sala 745, Bloco 01, Centro Administrativo São Sebastião (CASS), Cidade Nova Rio de Janeiro, RJ, torna público 
que realizará procedimento de cotação, destinado à Aquisição de material hospitalar abaixador de língua e outros 
(Grupo 38) pelo Sistema de Registro de Preços, pertencente à classe 6515 e 6532, a im de abastecer hospitais 
e unidades da atenção básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de Janeiro, conforme des-
crito e especiicado no Termo de Referência, objeto do processo nº SMS-PRO-2024/20968.
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo de 
Referência, via e-mail através dos correios eletrônicos: smscla.consumo08@gmail.com e smscla.consumo@
gmail.com.
As propostas deverão ser encaminhadas, por meio eletrônico, para os endereços supramencionados, até o dia 
22/07/2024, estritamente nas formas e condições deinidas no Termo de Referência.
As empresas interessadas em receber futuras solicitações de cotação para licitações e/ou dispensa de licitação, 
poderão realizar o cadastro de fornecedores através do link: https://linktr.ee/cla.subg.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ref.: Pregão Eletrônico nº 937/2023 - Proc. Rio: SMS-PRO-2024/32446 - 09/001.955/2022.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de uniformes para os Agentes de Combate às Endemias, 
pertencente(s) à(s) classe(s) 8405, 8430, 8415, 7520 e 8465.

O Pregoeiro convoca o representante legal da empresa abaixo relacionada, para assinar a Ata de Registro de Preços 
do pregão em epígrafe, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a partir do dia 16/07/2024 - horário de 09:00 às 17:00h.
Local: Prédio do Cass - Bloco 1 - Sala 814.

• ELO CRIAÇÕES TEXTIL LTDA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 491/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de alimentação 
e nutrição.
Processo: SMS-PRO-2023/03970.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90284/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.
Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - LOTE 3.
CNPJ: 00.801.512/0001-57
Valor Total Adjudicado: R$ 11.491.922,16
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HOSPITAL MUNICIPAL RAPHAEL DE PAULA E SOUZA - LOTE 3

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA
QUANT. 
MENSAL

QUANT. 24 
MESES

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR 
MENSAL (R$)

VALOR TOTAL 24 
MESES (R$)

1.1.1 servidor desjejum básico unidade 240 5760 9,5000 2.280,00 54.720,00

1.3.1 servidor almoço básico unidade 1200 28800 33,1500 39.780,00 954.720,00

1.4.1 servidor lanche básico unidade 480 11520 9,6000 4.608,00 110.592,00

1.5.1 servidor jantar básico unidade 480 11520 33,5100 16.084,80 386.035,20

2.1.1 paciente desjejum básico unidade 1058 25392 11,2500 11.902,50 285.660,00

2.1.2 paciente desjejum líquida completa unidade 101 2424 11,2000 1.131,20 27.148,80

2.1.3 paciente desjejum líquida restrita unidade 1 24 9,8200 9,82 235,68

2.1.4 paciente desjejum emergência unidade 1 24 7,3000 7,30 175,20

2.1.5 paciente desjejum especial unidade 1336 32064 12,7900 17.087,44 410.098,56

2.2.1 paciente colação básico unidade 1058 25392 5,2000 5.501,60 132.038,40

2.2.2 paciente colação líquida completa unidade 101 2424 5,0600 511,06 12.265,44

2.2.3 paciente colação líquida restrita unidade 1 24 6,1500 6,15 147,60

2.2.4 paciente colação emergência unidade 1 24 7,0500 7,05 169,20

2.2.5 paciente colação especial unidade 1336 32064 6,0500 8.082,80 193.987,20

2.3.1 paciente almoço básico unidade 2510 60240 33,0200 82.880,20 1.989.124,80

2.3.2 paciente almoço líquida completa unidade 282 6768 29,0000 8.178,00 196.272,00

2.3.3 paciente almoço líquida restrita unidade 1 24 28,5000 28,50 684,00

2.3.4 paciente almoço emergência unidade 1 24 15,2200 15,22 365,28

2.3.5 paciente almoço especial unidade 338 8112 33,5000 11.323,00 271.752,00

2.4.1 paciente lanche básico unidade 1058 25392 11,2000 11.849,60 284.390,40

2.4.2 paciente lanche líquida completa unidade 101 2424 11,0100 1.112,01 26.688,24

2.4.3 paciente lanche líquida restrita unidade 1 24 9,9500 9,95 238,80

2.4.4 paciente lanche emergência unidade 1 24 6,3300 6,33 151,92

2.4.5 paciente lanche especial unidade 1336 32064 11,2500 15.030,00 360.720,00

2.5.1 paciente jantar básico unidade 2510 60240 33,0600 82.980,60 1.991.534,40

2.5.2 paciente jantar líquida completa unidade 282 6768 28,5500 8.051,10 193.226,40

2.5.3 paciente jantar líquida restrita unidade 1 24 28,5000 28,50 684,00

2.5.4 paciente jantar emergência unidade 1 24 15,9500 15,95 382,80

2.5.5 paciente jantar especial unidade 338 8112 33,5000 11.323,00 271.752,00

2.6.1 paciente ceia básico unidade 1058 25392 9,0500 9.574,90 229.797,60

2.6.2 paciente ceia líquida completa unidade 101 2424 9,2100 930,21 22.325,04

2.6.3 paciente ceia líquida restrita unidade 1 24 8,5500 8,55 205,20

2.6.4 paciente ceia emergência unidade 1 24 8,9200 8,92 214,08

2.6.5 paciente ceia especial unidade 1336 32064 9,2900 12.411,44 297.874,56

3.1.1 acompanhante desjejum básico unidade 60 1440 9,5300 571,80 13.723,20

3.3.1 acompanhante almoço básico unidade 60 1440 33,1500 1.989,00 47.736,00

3.4.1 acompanhante lanche básico unidade 1 24 12,0000 12,00 288,00

3.5.1 acompanhate jantar básico unidade 60 1440 33,5100 2.010,60 48.254,40

3.6.1 acompanhante ceia básico unidade 1 24 10,2700 10,27 246,48

8940.36.154-55 NUTRISON, FRESUBIN ORIGINALSF 1000 ML litro 5 120 45,5000 227,50 5.460,00

8940.36.166-99 FRESUBIN ORIGINAL, TROPIC BASIC SF 500 ML litro 5 120 85,0000 425,00 10.200,00

8940.36.155-36 NUTRISON ENERGY, FRESUBIN ENERGY SF 1000 ML litro 1 24 68,0000 68,00 1.632,00

8940.36.188-02 FRESUBIN ENERGY SF 1500 ML litro 1 24 65,0500 65,05 1.561,20

8940.36.156-17 FRESUBIN HP ENERGY, NUTRISON PROTEIN PLUS ENERGY SF 500 ML litro 10 240 105,8500 1.058,50 25.404,00

8940.36.148-07 FRESUBIN HP ENERGY, NUTRISON PROTEIN PLUS ENERGY SF 1000 ML litro 10 240 75,0200 750,20 18.004,80

8940.36.198-76 FRESUBIN 2 KCAL HP SF 500 ML litro 80 1920 70,0500 5.604,00 134.496,00

8940.36.146-45 NOVASOURCE SENIOR SF 1000 ML litro 80 1920 95,3600 7.628,80 183.091,20

8940.36.157-06 ISOSOURCE MIX, NUTRISON MULTIFIBER, FRESUBIN ORIGINAL FIBRE SF 1000 ML litro 1 24 52,5200 52,52 1.260,48

8940.36.139-16 FRESUBIN SOYA FIBRE SF 1000 ML litro 1 24 65,2500 65,25 1.566,00

8940.36.170-75 FRESUBIN ORIGINAL FIBRE, TROPHIC FIBER SF 500 ML litro 1 24 105,5500 105,55 2.533,20

8940.36.147-26 NUTRISON PTN PLUS MF SF 1000 ML litro 1 24 70,5700 70,57 1.693,68

8940.36.150-21 NUTRISON PROTEIN PLUS MULTIFIBER SF 500 ML litro 1 24 70,5700 70,57 1.693,68

8940.36.175-80 NUTRISON ADVANCED PROTISON SF 500 ML litro 10 240 290,1900 2.901,90 69.645,60

8940.36.171-56 FRESUBIN ENERGY FIBRE, TROPHIC ENERGY FIBER SF 500 ML litro 1 24 65,5200 65,52 1.572,48

8940.36.145-64 NOVASOURCE GI CONTROL SF 1000 ML litro 80 1920 145,2200 11.617,60 278.822,40

8940.36.153-74 ISOSOURCE 1.5 SF 1000 ML litro 10 240 81,5000 815,00 19.560,00

8940.36.197-95 FRESUBIN 2 KCAL HP FIBRE SF 500 ML litro 1 24 69,8500 69,85 1.676,40

8940.36.144-83 NUTRISON ADVANCED DIASON SF 1000 ML litro 1 24 106,2500 106,25 2.550,00

8940.36.160-01 GLUCERNA RTH, NOVASOURCE GC SF 1000 ML litro 1 24 105,2200 105,22 2.525,28

8940.36.193-61 NOVASOURCE GC HP SF 1000 ML litro 1 24 95,5500 95,55 2.293,20

8940.36.176-60 GLUCERNA 1.5 KCAL, NOVASOURCE GC 1.5 SF 1000 ML litro 1 24 135,9300 135,93 3.262,32

8940.36.152-93 NUTRISON ADVANCED DIASON ENERGY HP SF 1000 ML litro 1 24 130,9100 130,91 3.141,84

8940.36.140-50 NOVASOURCE REN SF 1000 ML / NUTRI RENAL D litro 1 24 70,5200 70,52 1.692,48

8940.36.169-31 FRESUBIN HEPA SF 500 ML litro 1 24 71,5600 71,56 1.717,44

8940.36.168-50 IMPACT SF 1000 ML litro 10 240 205,6600 2.056,60 49.358,40

8940.36.149-98 NUTRISON ADVANCED CUBISON SF 1000 ML litro 1 24 124,7100 124,71 2.993,04

8940.36.159-60 NUTRISON ADVANCED PEPTISORB SF 1000 ML litro 1 24 130,6300 130,63 3.135,12
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8940.36.173-18 SURVIMED OPD SF 500 ML litro 1 24 71,0500 71,05 1.705,20

8940.36.191-08 PEPTAMEN INTENSE SF 1000 ML litro 1 24 285,9600 285,96 6.863,04

8940.36.174-07 PEPTAMEN HN SF 500 ML litro 1 24 288,7500 288,75 6.930,00

8940.36.158-89 PEPTAMEN 1.5 SF 1000 ML litro 10 240 218,9600 2.189,60 52.550,40

8940.36.186-32 IMPACT 1.5 SF 1000 ML litro 1 24 305,6600 305,66 7.335,84

8940.36.216-92 NOVASOURCE PROLINE SF 1000ML LITRO 1 24 74,2500 74,25 1.782,00

8940.36.152-93 NOVASOURCE HIPROTEIN SF 1000ML LITRO 10 240 95,6200 956,20 22.948,80

8940.36.214-20 NOVASOURCE REN SF 1000 ML LITRO 1 24 29,8500 29,85 716,40

6515.18.003-29 EQUIPO GRAVITACIONAL unidade 5 120 6,0900 30,45 730,80

6515.18.051-26 EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO unidade 330 7920 24,5000 8.085,00 194.040,00

8940.34.037-84 NUTREN 2.0, FRESUBIN 2 KCLA DRINK, ENSURE PLUS, NUTRI ENTERAL 1.5 unidade 1 24 28,2700 28,27 678,48

8940.34.039-46
NUTRIDRINK PTN, FRESUBIN LIPID DRINK, FRESUBIN PTN ENERGY DRINK, ENSURE PLUS 
ADVANCED

unidade 1 24 32,9000 32,90 789,60

8940.33.075-56 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN unidade 357 8568 28,5700 10.199,49 244.787,76

8940.36.189-85 NUTREN SENIOR, FRESUBIN 2 KCAL FIBRE unidade 5 120 33,0900 165,45 3.970,80

8940.34.043-22 NUTRIDRINK MF, FRESUBIN ENERGY FIBRE DRINK unidade 1 24 30,2700 30,27 726,48

8940.34.055-66 DIASIP, GLUCERNA SR unidade 86 2064 21,0500 1.810,30 43.447,20

8940.34.036-01 NOVASOURCE GC, DIAMAX unidade 240 5760 34,7200 8.332,80 199.987,20

8940.34.059-90 NUTRI RENAL unidade 1 24 17,5200 17,52 420,48

8940.34.011-45 NOVASOURCE REN, NUTRI RENAL D unidade 1 24 29,4500 29,45 706,80

8940.34.041-60 NUTRI LIVER unidade 1 24 31,8700 31,87 764,88

8940.34.065-38 CUBITAN, IMPACT, NOVASOURCE PROLINE unidade 240 5760 31,5500 7.572,00 181.728,00

8940.33.074-75 FRESUBIN JUCY DRINK unidade 10 240 38,1100 381,10 9.146,40

8940.37.004-87 CALOGEN unidade 1 24 58,0100 58,01 1.392,24

8940.33.073-94 SIMBIOFLORA, LACTIVOS, FIBER MAIS FLORA, LACTOFIBER unidade 70 1680 11,4700 802,90 19.269,60

8940.36.185-51 BIDRILAC, SOMFORT, PROBIATOP, VITAL PLEX unidade 200 4800 6,8700 1.374,00 32.976,00

8940.36.024-77 NUTRI DEXTRIN, CARBOCH, CARBOFOR grama 10 240 4,2000 42,00 1.008,00

8940.36.027-10 NUTRI-TCM AGE, TCM AGE FR, MCT VITAFOR COM AGE ml 1 24 4,2500 4,25 102,00

8940.36.084-08 MCT VITAFOR, TCM FR ml 1 24 0,5300 0,53 12,72

8940.36.130-88 RESOURCE PROTEIN, NUTRI PROTEIN, MAXIPRO, PROTEIN PT grama 1 24 0,7700 0,77 18,48

8940.36.190-19
NUTRI PROTEIN HWP, FRESUBIN PROTEIN POWDER, CLEAN WHEY PROTEIN ISOLATE, 
CLEAN WHEY PROTEIN HYDROLYSATE

grama 1410 33840 0,9800 1.381,80 33.163,20

8940.36.082-46 GLUTAMIN, RESOURCE GLUTAMINA, GLUTAFORA, GLUTAMAX unidade 1145 27480 12,6600 14.495,70 347.896,80

8940.36.083-27 NUTRIGLUTAMINE, GLUTAMAX, L- GLUTAMINA grama 10 240 0,7400 7,40 177,60

8940.36.080-84 FIBER MAIS, FOS VITA grama 115 2760 0,8500 97,75 2.346,00

8940.36.102-34 STIMULANCE, ENTERFIBER, GLICOFIBER, FIBERMIX grama 2500 60000 0,9200 2.300,00 55.200,00

8940.36.131-69 THICK & EASY, NUTILIS, RESOURCE THICKEN UP CLEAR grama 10 240 1,0600 10,60 254,40

8940.36.136-73 THICK & EASY, RESOURCE THICKEN UP CLEAR unidade 800 19200 7,3600 5.888,00 141.312,00

8940.36.187-13 THICKEN UP QUENCH unidade 10 240 9,6800 96,80 2.323,20

8940.36.199-57 FRESUBIN 2 KCAL CRÈME unidade 10 240 33,7000 337,00 8.088,00

8940.36.194-42 HUMALIN HMB unidade 7 168 22,0700 154,49 3.707,76

89.40.36.194-42 NUTREN SENIOR unidade 100 2400 15,2100 1.521,00 36.504,00

1
Água de Coco, Natural, sem conservantes ou qualquer outro aditivo, em embalagem individual orig-
inal tipo cartonada asséptica com no mínimo 200ml.

unidade 15 360 2,5600 38,40 921,60

2 Água mineral Natural, sem gás, embalagem individual plástica original com 200ml (copo). unidade 2824 67776 0,6600 1.863,84 44.732,16

3
Bebida láctea ou à base de extrato vegetal, com ou sem sacarose, diversos sabores, em embalagem 
original, cartonada asséptica, em embalagem de 200 a 250ml

unidade 1 24 1,7100 1,71 41,04

4
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água, 1ª qualidade, acondicionado em embalagem 
original com no mínimo 200g.

kg 1 24 7,4200 7,42 178,08

5
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água de 1ª qualidade, acondicionado em embal-
agem individual original com no mínimo 10g

unidade 158 3792 0,4000 63,20 1.516,80

6
Biscoito doce, Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embalagem origi-
nal com no mínimo 200g.

kg 1 24 4,5100 4,51 108,24

7
Biscoito doce,Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embalagem individ-
ual original com no mínimo 10g

unidade 158 3792 0,4200 66,36 1.592,64

8
Biscoito doce, tipo rosquinha, diversos sabores, acondicionado em embalagem original com no mín-
imo 300g

kg 1 24 7,5700 7,57 181,68

9
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, embaladas e ac-
ondicionadas em embalagem original com no mínimo 120g

kg 1 24 3,5000 3,50 84,00

10
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, embaladas e ac-
ondicionadas em embalagem original com no mínimo 15g

unidade 15 360 0,6800 10,20 244,80

11
Bolo diversos sabores sem recheio com ou sem sacarose. Bolo sem sacarose pode ser adoçado 
com adoçante de acordo com o descrito no TR.

kg 32 768 2,8900 92,48 2.219,52

12 Café com leite com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético. litro 20 480 6,2400 124,80 2.995,20

13
Café infusão com no mínimo 8% de café de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou sem 
adoçante dietético.

litro 26 624 4,3600 113,36 2.720,64

14 Caldo de feijão com ou sem sal litro 1 24 5,0000 5,00 120,00

15 Chá infusão, a 5% de chá de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético litro 6 144 3,5000 21,00 504,00

16 Colher descartável para refeição, resistente, medindo aproximadamente 18cm unidade 1 24 0,1500 0,15 3,60

17

Conjunto de talher descartável para refeição (garfo, faca, colher), resistente para refeição, possuin-
do estrutura reforçada ou extra forte, indicada para refeições completas, com no mínimo 15 cm, ac-
ondicionado individualmente em saco plástico, resistente, incolor, atóxico, nas dimensões L 10 cm 
x C 25cm

unidade 1 24 0,5700 0,57 13,68
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18 Copo descartável, plástico resistente, incolor, com 200ml unidade 200 4800 0,0500 10,00 240,00

19
Coquetel laxativo, bebida preparada à base de frutas laxativas variadas com ou sem iogurte natural, com 
ou sem creme de leite, com ou sem cereal integral, com ou sem açúcar, com ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 3,1400 3,14 75,36

20
Embalagem descartável, em poliestireno expandido com 4 divisórias, retangular, tampa separada 
com no mínimo 900 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 1 24 2,0000 2,00 48,00

21
Embalagem descartável, em poliestireno expandido sem divisória, redonda, tampa separada com no 
mínimo 700 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 1 24 0,7500 0,75 18,00

22
Embalagem descartável, bandeja 04 Divisórias com capacidade mínima de 1.200ml, formato retan-
gular, material polipropileno, base branca, tampa transparente, própria para refeições transportadas 
e uso em micro-ondas.

unidade 1 24 1,2000 1,20 28,80

23 Fruta in natura ou processada porção 396 9504 1,4500 574,20 13.780,80

24
Gelatina Natural em pó ou folha, preparada a base de suco de frutas e/ou vegetais, diversos sab-
ores em porção de 80g

porção 144 3456 1,5300 220,32 5.287,68

25 Geleia de fruta, em embalagem original com no mínimo 15g unidade 61 1464 0,6500 39,65 951,60

26
Iogurte Integral ou desnatado, com polpa de frutas, diversos sabores, com ou sem sacarose, embal-
agem original, com no mínimo 150g

unidade 207 4968 2,6800 554,76 13.314,24

27
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem saca-
rose, com ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 6,8000 6,80 163,20

28
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, batido com fruta, com 
ou sem farinha, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 61 1464 7,8500 478,85 11.492,40

29 Manteiga Extra, com ou sem sal, em embalagem original com no mínimo 10g unidade 144 3456 0,8500 122,40 2.937,60

30
Mingau com leite integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem lactose, com farinha em um 
percentual a critério do SND, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 52 1248 12,0000 624,00 14.976,00

31

Mistura nutritiva [formulação contendo complemento alimentar em pó, hiperproteico (com no mínimo 
8g de proteína por porção), polimérico, com ou sem lactose, com ou sem sacarose, com vitaminas, 
com minerais, com ou sem sabor, mantendo a diluição proporcional à recomendada pelo fabricante, 
adicionada de leite integral, semidesnatado ou desnatado, com ou sem lactose, ou suco de frutas ou 
bebida à base de proteína de vegetal]

litro 12 288 15,0000 180,00 4.320,00

32 Ovo, galinha (diversas preparações), branco ou de cor, fresco, extra, classe A unidade 192 4608 0,9400 180,48 4.331,52

33 Pão variados, com peso mínimo de 50g a unidade unidade 123 2952 0,8000 98,40 2.361,60

34
Queijo processado, sabores variados, com ou sem lactose, embalado individualmente, com no mín-
imo 15 gramas

porção 134 3216 0,9700 129,98 3.119,52

35
Refresco Fruta natural, com ou sem açúcar, com ou sem adoçante dietético, com no mínimo 20% 
de polpa.

litro 5 120 3,5000 17,50 420,00

36 Sanduíche de pão de forma 50g com queijo prato ou minas 30g unidade 429 10296 2,3100 990,99 23.783,76

37
Sopa com proteína, com ou sem verdura, com ou sem legumes, com ou sem leguminosas, com ou 
sem massas, com ou sem sal

porção 5 120 6,0000 30,00 720,00

38 Sorvete em diversos sabores com ou sem sacarose. porção 21 504 2,1800 45,78 1.098,72

39 Suco de fruta Natural em diversos sabores litro 60 1440 4,5000 270,00 6.480,00

40
Suco de frutas natural, sem água, sem açúcar, sem conservante ou qualquer outro aditivo, em em-
balagem cartonada, asséptica, diversos sabores, com no mínimo 200ml

unidade 60 1440 4,0000 240,00 5.760,00

41 Pasta de leguminosa (soja ou grão de bico), salgada, porcionada em embalagem individual descartável. kg 1 24 15,0000 15,00 360,00

VALOR TOTAL 24 MESES (R$)
R$ 11.491.922,16
DESCONTO 21% 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 492/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de alimentação e nutrição.
Processo: SMS-PRO-2023/03970.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90284/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.
Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: MC ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - LOTE 2 e 4.
CNPJ: 11.205.159/0008-35
Valor Total Adjudicado: R$ 13.708.534,88

INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE JULIANOMOREIRA - LOTE 2

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA
QUANT. 
MENSAL

QUANT. 24 
MESES

VALOR 
UNITÁRIO 

DESCONTO %
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

24 MESES 

1.3.1 servidor almoço básico unidade 1800 43200 R$ 31,25 20,13% R$ 56.241,26 R$ 1.349.790,22

1.5.1 servidor jantar básico unidade 21 504 R$ 30,94 20,13% R$ 649,77 R$ 15.594,59

2 Água mineral Natural, sem gás, embalagem individual plástica original com 200ml (copo). unidade 30 720 R$ 0,74 20,13% R$ 22,28 R$ 534,81

4
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água, 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem original com no mínimo 200g.

kg 4 96 R$ 0,72 20,13% R$ 2,88 R$ 69,01

6
Biscoito doce, Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embal-
agem original com no mínimo 200g.

kg 4 96 R$ 0,72 20,13% R$ 2,88 R$ 69,01

11
Bolo diversos sabores sem recheio com ou sem sacarose. Bolo sem sacarose pode ser 
adoçado com adoçante de acordo com o descrito no TR.

kg 5 120 R$ 3,19 20,13% R$ 15,97 R$ 383,38

13
Café infusão com no mínimo 8% de café de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou
sem adoçante dietético.

litro 40 960 R$ 4,44 20,13% R$ 177,63 R$ 4.263,14

29
Manteiga Extra, com ou sem
sal, em embalagem original com no mínimo 10g

unidade 200 4800 R$ 0,61 20,13% R$ 123,00 R$ 2.952,00

33
Pão variados, com peso mínimo
de 50g a unidade

unidade 200 4800 R$ 0,78 20,13% R$ 156,55 R$ 3.757,08

35
Refresco Fruta natural, com ou sem açúcar, com ou sem adoçante dietético, com no mín-
imo 20% de polpa.

litro 30 720 R$ 2,84 20,13% R$ 85,06 R$ 2.041,48

VALOR TOTAL 24 MESES - R$ 1.379.454,71DESCONTO TOTAL: 20,13%
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EMPRESA: MC ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

HOSPITAL MUNICIPAL ALVARO RAMOS - LOTE 2

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA
QUANT. 
MENSAL

UANT. 24 
MESES

VALOR 
UNITÁRIO

DESCONTO %
VALOR 

MENSAL
VALOR TOTAL 

24 MESES

1.1.1 servidor desjejum básico unidade 370 8880 R$ 10,26 20,12% R$ 3.797,89 R$ 91.149,47

1.3.1 servidor almoço básico unidade 1200 28800 R$ 30,56 20,12% R$ 36.674,51 R$ 880.188,13

1.4.1 servidor lanche básico unidade 335 8040 R$ 10,44 20,12% R$ 3.497,51 R$ 83.940,14

1.5.1 servidor jantar básico unidade 370 8880 R$ 30,28 20,12% R$ 11.204,53 R$ 268.908,67

2.1.1 paciente desjejum básico unidade 1.270 30480 R$ 11,83 20,12% R$ 15.024,39 R$ 360.585,35

2.1.2 paciente desjejum líquida completa unidade 10 240 R$ 13,22 20,12% R$ 132,20 R$ 3.172,83

2.1.3 paciente desjejum líquida restrita unidade 5 120 R$ 5,99 20,12% R$ 29,96 R$ 718,92

2.1.5 paciente desjejum especial unidade 1 24 R$ 11,73 20,12% R$ 11,73 R$ 281,62

2.2.1 paciente colação básico unidade 1.160 27840 R$ 4,67 20,12% R$ 5.420,66 R$ 130.095,76

2.2.2 paciente colação líquida completa unidade 11 264 R$ 5,09 20,12% R$ 55,97 R$ 1.343,33

2.2.3 paciente colação líquida restrita unidade 5 120 R$ 4,03 20,12% R$ 20,17 R$ 484,07

2.2.5 paciente colação especial unidade 1 24 R$ 5,40 20,12% R$ 5,40 R$ 129,60

2.3.1 paciente almoço básico unidade 1.280 30720 R$ 31,08 20,12% R$ 39.784,07 R$ 954.814,78

2.3.2 paciente almoço líquida completa unidade 25 600 R$ 26,83 20,12% R$ 670,79 R$ 16.099,02

2.3.3 paciente almoço líquida restrita unidade 6 144 R$ 13,18 20,12% R$ 79,08 R$ 1.897,95

2.3.5 paciente almoço especial unidade 1 24 R$ 30,25 20,12% R$ 30,25 R$ 726,01

2.4.1 paciente lanche básico unidade 1.275 30600 R$ 11,07 20,12% R$ 14.115,99 R$ 338.783,86

2.4.2 paciente lanche líquida completa unidade 11 264 R$ 13,17 20,12% R$ 144,89 R$ 3.477,46

2.4.3 paciente lanche líquida restrita unidade 5 120 R$ 5,00 20,12% R$ 25,00 R$ 600,06

2.4.5 paciente lanche especial unidade 1 24 R$ 11,78 20,12% R$ 11,78 R$ 282,78

2.5.1 paciente jantar básico unidade 1.270 30480 R$ 31,05 20,12% R$ 39.432,68 R$ 946.384,37

2.5.2 paciente jantar líquida completa unidade 10 240 R$ 26,62 20,12% R$ 266,24 R$ 6.389,76

2.5.3 paciente jantar líquida restrita unidade 6 144 R$ 13,18 20,12% R$ 79,08 R$ 1.897,95

2.5.5 paciente jantar especial unidade 1 24 R$ 29,22 20,12% R$ 29,22 R$ 701,28

2.6.1 paciente ceia básico unidade 1.275 30600 R$ 7,85 20,12% R$ 10.011,56 R$ 240.277,44

2.6.2 paciente ceia líquida completa unidade 13 312 R$ 11,31 20,12% R$ 147,04 R$ 3.529,03

2.6.3 paciente ceia líquida restrita unidade 5 120 R$ 5,00 20,12% R$ 25,00 R$ 600,06

2.6.5 paciente ceia especial unidade 1 24 R$ 8,20 20,12% R$ 8,20 R$ 196,70

3.1.1 acompanhante desjejum básico unidade 60 1440 R$ 10,73 20,12% R$ 643,67 R$ 15.448,15

3.3.1 acompanhante almoço básico unidade 200 4800 R$ 30,15 20,12% R$ 6.030,94 R$ 144.742,56

3.4.1 acompanhante lanche básico unidade 85 2040 R$ 4,39 20,12% R$ 373,44 R$ 8.962,54

3.5.1 acompanhate jantar básico unidade 195 4680 R$ 30,15 20,12% R$ 5.880,17 R$ 141.124,00

3.6.1 acompanhante ceia básico unidade 1 24 R$ 4,39 20,12% R$ 4,39 R$ 105,44

8940.36.154-55 NUTRISON, FRESUBIN ORIGINALSF 1000 ML litro 50 1200 R$ 37,81 20,12% R$ 1.890,36 R$ 45.368,64

8940.36.155-36 NUTRISON ENERGY, FRESUBIN ENERGY SF 1000 ML litro 15 360 R$ 58,57 20,12% R$ 878,52 R$ 21.084,49

8940.36.188-02 FRESUBIN ENERGY SF 1500 ML litro 1 24 R$ 48,42 20,12% R$ 48,42 R$ 1.162,16

8940.36.148-07 FRESUBIN HP ENERGY, NUTRISON PROTEIN PLUS ENERGY SF 1000 ML litro 1 24 R$ 58,71 20,12% R$ 58,71 R$ 1.409,08

8940.36.198-76 FRESUBIN 2 KCAL HP SF 500 ML litro 20 480 R$ 54,67 20,12% R$ 1.093,40 R$ 26.241,54

8940.36.146-45 NOVASOURCE SENIOR SF 1000 ML litro 1 24 R$ 73,55 20,12% R$ 73,55 R$ 1.765,28

8940.36.157-06 ISOSOURCE MIX, NUTRISON MULTIFIBER, FRESUBIN ORIGINAL FIBRE SF 1000 ML litro 1 24 R$ 43,40 20,12% R$ 43,40 R$ 1.041,57

8940.36.147-26 NUTRISON PTN PLUS MF SF 1000 ML litro 1 24 R$ 51,00 20,12% R$ 51,00 R$ 1.223,89

8940.36.161-84 NUTRISON ENERGY MULIFIBER, FRESUBIN ENERGY FIBRE SF 1000 ML litro 1 24 R$ 63,54 20,12% R$ 63,54 R$ 1.525,07

8940.36.145-64 NOVASOURCE GI CONTROL SF 1000 M litro 14 336 R$ 116,26 20,12% R$ 1.627,60 R$ 39.062,47

8940.36.153-74 ISOSOURCE 1.5 SF 1000 ML litro 2 48 R$ 73,27 20,12% R$ 146,55 R$ 3.517,15

8940.36.193-61 NOVASOURCE GC HP SF 1000 ML litro 1 24 R$ 63,93 20,12% R$ 63,93 R$ 1.534,27

8940.36.176-60 GLUCERNA 1.5 KCAL, NOVASOURCE GC 1.5 SF 1000 ML litro 1 24 R$ 94,23 20,12% R$ 94,23 R$ 2.261,43

8940.36.149-98 NUTRISON ADVANCED CUBISON SF 1000 ML litro 1 24 R$ 84,76 20,12% R$ 84,76 R$ 2.034,26

8940.36.158-89 PEPTAMEN 1.5 SF 1000 ML litro 15 360 R$ 196,66 20,12% R$ 2.949,97 R$ 70.799,24

8940.36.216-92 NOVASOURCE PROLINE SF 1000ML LITRO 22 528 R$ 44,73 20,12% R$ 984,12 R$ 23.618,92

8940.36.152-93 NOVASOURCE HIPROTEIN SF 1000ML LITRO 1 24 R$ 86,46 20,12% R$ 86,46 R$ 2.075,09

6515.18.003-29 EQUIPO GRAVITACIONAL unidade 1 24 R$ 7,69 20,12% R$ 7,69 R$ 184,62

6515.18.051-26 EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO unidade 41 984 R$ 20,24 20,12% R$ 829,91 R$ 19.917,73

8940.34.037-84 NUTREN 2.0, FRESUBIN 2 KCLA DRINK, ENSURE PLUS, NUTRI ENTERAL 1.5 unidade 1 24 R$ 8,39 20,12% R$ 8,39 R$ 201,30

8940.34.039-46
NUTRIDRINK PTN, FRESUBIN LIPID DRINK, FRESUBIN PTN ENERGY DRINK, ENSURE 
PLUS ADVANCED

unidade 1 24 R$ 8,39 20,12% R$ 8,39 R$ 201,30

8940.33.075-56 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN unidade 390 9360 R$ 25,73 20,12% R$ 10.034,45 R$ 240.826,70

8940.34.055-66 DIASIP, GLUCERNA SR unidade 1 24 R$ 19,76 20,12% R$ 19,76 R$ 474,30

8940.34.011-45 NOVASOURCE REN, NUTRI RENAL D unidade 1 24 R$ 31,09 20,12% R$ 31,09 R$ 746,14

8940.34.065-38 CUBITAN, IMPACT, NOVASOURCE PROLINE unidade 125 3000 R$ 26,85 20,12% R$ 3.355,96 R$ 80.543,00

8940.33.074-75 FRESUBIN JUCY DRINK unidade 1 24 R$ 25,21 20,12% R$ 25,21 R$ 605,04

8940.33.073-94 SIMBIOFLORA, LACTIVOS, FIBER MAIS FLORA, LACTOFIBER unidade 1 24 R$ 12,52 20,12% R$ 12,52 R$ 300,41

8940.36.185-51 BIDRILAC, SOMFORT, PROBIATOP, VITAL PLEX unidade 1 24 R$ 6,77 20,12% R$ 6,77 R$ 162,38

8940.36.190-19
NUTRI PROTEIN HWP, FRESUBIN PROTEIN POWDER, CLEAN WHEY PROTEIN 
ISOLATE, CLEAN WHEY PROTEIN HYDROLYSATE

grama 1 24 R$ 0,48 20,12% R$ 0,48 R$ 11,50

8940.36.082-46 GLUTAMIN, RESOURCE GLUTAMINA, GLUTAFORA, GLUTAMAX unidade 1 24 R$ 4,75 20,12% R$ 4,75 R$ 114,07

8940.36.080-84 FIBER MAIS, FOS VITA grama 1 24 R$ 0,46 20,12% R$ 0,46 R$ 10,93

8940.36.102-34 STIMULANCE, ENTERFIBER, GLICOFIBER, FIBERMIX grama 1 24 R$ 0,38 20,12% R$ 0,38 R$ 9,20
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8940.36.131-69 THICK & EASY, NUTILIS, RESOURCE THICKEN UP CLEAR grama 1500 36000 R$ 2,73 20,12% R$ 4.097,84 R$ 98.348,26

8940.36.199-57 FRESUBIN 2 KCAL CRÈME unidade 45 1080 R$ 18,35 20,12% R$ 825,68 R$ 19.816,31

89.40.36.194-42 NUTREN SENIOR unidade 1 24 R$ 33,50 20,12% R$ 33,50 R$ 804,04

8940.33.121-26 HUMALIN HMB GRAMA 1 24 R$ 3,20 20,12% R$ 3,20 R$ 76,68

1
Água de Coco, Natural, sem conservantes ou qualquer outro aditivo, em embalagem 
individual original tipo cartonada asséptica com no mínimo 200ml.

unidade 65 1560 R$ 3,03 20,12% R$ 196,78 R$ 4.722,83

2 Água mineral Natural, sem gás, embalagem individual plástica original com 200ml (copo). unidade 1000 24000 R$ 0,74 20,12% R$ 742,88 R$ 17.829,22

4
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água, 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem original com no mínimo 200g.

kg 1 24 R$ 6,80 20,12% R$ 6,80 R$ 163,15

5
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água de 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem individual original com no mínimo 10g

unidade 1 24 R$ 0,22 20,12% R$ 0,22 R$ 5,37

6
Biscoito doce, Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embalagem 
original com no mínimo 200g.

kg 3 72 R$ 4,55 20,12% R$ 13,64 R$ 327,25

7
Biscoito doce,Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embalagem 
individual original com no mínimo 10g

unidade 1 24 R$ 0,22 20,12% R$ 0,22 R$ 5,37

8
Biscoito doce, tipo rosquinha, diversos sabores, acondicionado em embalagem original com 
no mínimo 300g

kg 1 24 R$ 6,89 20,12% R$ 6,89 R$ 165,26

9
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, 
embaladas e acondicionadas em embalagem original com no mínimo 120g

kg 1 24 R$ 3,36 20,12% R$ 3,36 R$ 80,71

10
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, 
embaladas e acondicionadas em embalagem original com no mínimo 15g

unidade 1 24 R$ 0,75 20,12% R$ 0,75 R$ 18,02

11
Bolo diversos sabores sem recheio com ou sem sacarose. Bolo sem sacarose pode ser 
adoçado com adoçante de acordo com o descrito no TR.

kg 1 24 R$ 3,20 20,12% R$ 3,20 R$ 76,68

12 Café com leite com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético. litro 1 24 R$ 6,71 20,12% R$ 6,71 R$ 161,04

13
Café infusão com no mínimo 8% de café de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou 
sem adoçante dietético.

litro 55 1320 R$ 4,44 20,12% R$ 244,27 R$ 5.862,55

15
Chá infusão, a 5% de chá de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante 
dietético

litro 1 24 R$ 3,35 20,12% R$ 3,35 R$ 80,33

16 Colher descartável para refeição, resistente, medindo aproximadamente 18cm unidade 6000 144000 R$ 0,06 20,12% R$ 383,42 R$ 9.202,18

17

Conjunto de talher descartável para refeição (garfo, faca, colher), resistente para refeição, 
possuindo estrutura reforçada ou extra forte, indicada para refeições completas, com no 
mínimo 15 cm, acondicionado individualmente em saco plástico, resistente, incolor, atóxico, 
nas dimensões L 10 cm x C 25cm

unidade 3000 72000 R$ 0,37 20,12% R$ 1.102,34 R$ 26.456,26

18 Copo descartável, plástico resistente, incolor, com 200ml unidade 9000 216000 R$ 0,03 20,12% R$ 287,57 R$ 6.901,63

19
Coquetel laxativo, bebida preparada à base de frutas laxativas variadas com ou sem iogurte 
natural, com ou sem creme de leite, com ou sem cereal integral, com ou sem açúcar, com 
ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 R$ 2,63 20,12% R$ 2,63 R$ 63,07

20
Embalagem descartável, em poliestireno expandido com 4 divisórias, retangular, tampa 
separada com no mínimo 900 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 3000 72000 R$ 1,59 20,12% R$ 4.768,84 R$ 114.452,06

21
Embalagem descartável, em poliestireno expandido sem divisória, redonda, tampa 
separada com no mínimo 700 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 950 22800 R$ 0,36 20,12% R$ 341,49 R$ 8.195,69

23 Fruta in natura ou processada porção 65 1560 R$ 1,25 20,12% R$ 81,52 R$ 1.956,42

24
Gelatina Natural em pó ou folha, preparada a base de suco de frutas e/ou vegetais, diversos 
sabores em porção de 80g

porção 1 24 R$ 0,50 20,12% R$ 0,50 R$ 12,08

25 Geleia de fruta, em embalagem original com no mínimo 15g unidade 1 24 R$ 0,37 20,12% R$ 0,37 R$ 8,82

26
Iogurte Integral ou desnatado, com polpa de frutas, diversos sabores, com ou sem sacarose, 
embalagem original, com no mínimo 150g

unidade 35 840 R$ 2,37 20,12% R$ 83,04 R$ 1.992,85

27
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem 
sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 R$ 7,48 20,12% R$ 7,48 R$ 179,44

28
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, batido com 
fruta, com ou sem farinha, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 R$ 7,11 20,12% R$ 7,11 R$ 170,62

29 Manteiga Extra, com ou sem sal, em embalagem original com no mínimo 10g unidade 1 24 R$ 0,62 20,12% R$ 0,62 R$ 14,76

30
Mingau com leite integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem lactose, com farinha 
em um percentual a critério do SND, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 R$ 6,85 20,12% R$ 6,85 R$ 164,49

31

Mistura nutritiva [formulação contendo complemento alimentar em pó, hiperproteico (com no 
mínimo 8g de proteína por porção), polimérico, com ou sem lactose, com ou sem sacarose, 
com vitaminas, com minerais, com ou sem sabor, mantendo a diluição proporcional à 
recomendada pelo fabricante, adicionada de leite integral, semidesnatado ou desnatado, 
com ou sem lactose, ou suco de frutas ou bebida à base de proteína de vegetal]

litro 1 24 R$ 15,94 20,12% R$ 15,94 R$ 382,47

32 Ovo, galinha (diversas preparações), branco ou de cor, fresco, extra, classe A unidade 1 24 R$ 0,44 20,12% R$ 0,44 R$ 10,54

33 Pão variados, com peso mínimo de 50g a unidade unidade 43 1032 R$ 0,78 20,12% R$ 33,66 R$ 807,87

34
Queijo processado, sabores variados, com ou sem lactose, embalado individualmente, com 
no mínimo 15 gramas

porção 1 24 R$ 0,72 20,12% R$ 0,72 R$ 17,25

36 de pão de forma 50g com queijo prato ou unidade 5 120 R$ 1,50 20,12% R$ 7,51 R$ 180,21

37
Sopa com proteína, com ou sem verdura, com ou sem legumes, com ou sem leguminosas, 
com ou sem massas, com ou sem sal

porção 1 24 R$ 5,84 20,12% R$ 5,84 R$ 140,14

38 Sorvete em diversos sabores com ou sem sacarose. porção 1 24 R$ 1,05 20,12% R$ 1,05 R$ 25,31

39 Suco de fruta Natural em diversos sabores litro 10 240 R$ 4,99 20,12% R$ 49,93 R$ 1.198,20

40
Suco de frutas natural, sem água, sem açúcar, sem conservante ou qualquer outro aditivo, 
em embalagem cartonada, asséptica, diversos sabores, com no mínimo 200ml

unidade 1 24 R$ 1,50 20,12% R$ 1,50 R$ 36,04

41
Pasta de leguminosa (soja ou grão de bico), salgada, porcionada em embalagem individual 
descartável.

kg 1 24 R$ 16,75 20,12% R$ 16,75 R$ 402,02

VALOR TOTAL 24 MESES - R$ 5.559.588,76DESCONTO TOTAL: 20,12%

EMPRESA: MC ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING - LOTE 4

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA
QUANT. 
MENSAL

QUANT. 24 
MESES

VALOR 
UNITÁRIO

DESCONTO %
VALOR 

MENSAL
VALOR TOTAL 

24 MESES

1.1.1 servidor desjejum básico unidade 242 5808 R$ 7,50 21,00% R$ 1.814,30 R$ 43.543,16
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1.3.1 servidor almoço básico unidade 1374 32976 R$ 20,77 21,00% R$ 28.536,74 R$ 684.881,84

1.4.1 servidor lanche básico unidade 459 11016 R$ 6,05 21,00% R$ 2.777,59 R$ 66.662,22

1.5.1 servidor jantar básico unidade 534 12816 R$ 20,73 21,00% R$ 11.069,61 R$ 265.670,55

2.1.1 paciente desjejum básico unidade 1.590 38160 R$ 10,15 21,00% R$ 16.140,89 R$ 387.381,24

2.1.2 paciente desjejum líquida completa unidade 25 600 R$ 11,12 21,00% R$ 277,88 R$ 6.669,18

2.1.3 paciente desjejum líquida restrita unidade 1 24 R$ 5,93 21,00% R$ 5,93 R$ 142,20

2.1.5 paciente desjejum especial unidade 378 9072 R$ 7,04 21,00% R$ 2.660,70 R$ 63.856,90

2.3.1 paciente almoço básico unidade 1.611 38664 R$ 25,52 21,00% R$ 41.107,89 R$ 986.589,29

2.3.2 paciente almoço líquida completa unidade 22 528 R$ 19,28 21,00% R$ 424,07 R$ 10.177,73

2.3.3 paciente almoço líquida restrita unidade 1 24 R$ 18,95 21,00% R$ 18,95 R$ 454,85

2.3.5 paciente almoço especial unidade 321 7704 R$ 22,08 21,00% R$ 7.087,84 R$ 170.108,17

2.4.1 paciente lanche básico unidade 1.361 32664 R$ 9,02 21,00% R$ 12.278,67 R$ 294.688,08

2.4.2 paciente lanche líquida completa unidade 19 456 R$ 11,12 21,00% R$ 211,19 R$ 5.068,58

2.4.3 paciente lanche líquida restrita unidade 1 24 R$ 5,85 21,00% R$ 5,85 R$ 140,30

2.4.5 paciente lanche especial unidade 335 8040 R$ 6,97 21,00% R$ 2.334,21 R$ 56.021,11

2.5.1 paciente jantar básico unidade 1.361 32664 R$ 25,44 21,00% R$ 34.621,12 R$ 830.906,83

2.5.2 paciente jantar líquida completa unidade 19 456 R$ 19,37 21,00% R$ 368,05 R$ 8.833,08

2.5.3 paciente jantar líquida restrita unidade 1 24 R$ 19,32 21,00% R$ 19,32 R$ 463,57

2.5.5 paciente jantar especial unidade 342 8208 R$ 21,61 21,00% R$ 7.389,42 R$ 177.346,15

2.6.1 paciente ceia básico unidade 1.359 32616 R$ 5,45 21,00% R$ 7.407,91 R$ 177.789,82

2.6.2 paciente ceia líquida completa unidade 17 408 R$ 9,49 21,00% R$ 161,29 R$ 3.871,06

2.6.3 paciente ceia líquida restrita unidade 1 24 R$ 5,14 21,00% R$ 5,14 R$ 123,24

2.6.5 paciente ceia especial unidade 341 8184 R$ 5,63 21,00% R$ 1.920,75 R$ 46.098,02

3.1.1 acompanhant e desjejum básico unidade 793 19032 R$ 8,13 21,00% R$ 6.446,38 R$ 154.713,03

3.3.1 acompanhant e almoço básico unidade 1.067 25608 R$ 24,60 21,00% R$ 26.248,84 R$ 629.972,16

3.4.1 acompanhant e lanche básico unidade 72 1728 R$ 6,15 21,00% R$ 443,10 R$ 10.634,28

3.5.1 acompanhate jantar básico unidade 979 23496 R$ 24,60 21,00% R$ 24.083,99 R$ 578.015,70

8940.33.067-46
NAN PRO 1, APTAMIL PREMIUM +1, APTAMIL PROFUTURA 1, ENFAMIL PREMIUM 1, 
NAN COMFOR 1

litro 128,18 3076,32 R$ 12,09 21,00% R$ 1.549,31 R$ 37.183,48

8940.33.118-20
NAN PRO 2, APTAMIL PREMIUM + 2 e +3, APTAMIL PROFUTURA 2, ENFAMIL PREMI-
UM 2, NAN COMFOR 2 e 3

litro 6,69 160,56 R$ 12,09 21,00% R$ 80,86 R$ 1.940,69

8940.33.008-96 PRÉ NAN, APTAMIL PROEXPERT PRÉ, ENFAMIL PRE PREMIUM litro 64,3 1543,2 R$ 29,39 21,00% R$ 1.889,65 R$ 45.351,56

8940.33.116-69 APTAMIL PROEXPERT PRÉ TRANSITION litro 1 24 R$ 20,71 21,00% R$ 20,71 R$ 497,13

8940.33.017-87 NAN SEM LACTOSE, APTAMIL PROEXPERT SL, ENFAMIL SEM LACTOSE PREMIUM litro 1 24 R$ 22,28 21,00% R$ 22,28 R$ 534,67

8940.33.057-74 ALFARÉ, PREGOMIN PEPTI, PREGESTIMI L PREMIUM litro 18,49 443,76 R$ 73,15 21,00% R$ 1.352,47 R$ 32.459,31

8940.33.092-57 NEOCATE LCP, ALFAMINO litro 10 240 R$ 94,79 21,00% R$ 947,92 R$ 22.750,10

8940.33.024-06 NAN AR, APTAMIL PROEXPERT AR, ENFAMIL AR PREMIUM litro 1 24 R$ 14,06 21,00% R$ 14,06 R$ 337,49

8940.34.046-75 FM85 unidade 150 3600 R$ 6,52 21,00% R$ 977,63 R$ 23.463,00

8940.34.054-85  ENFAMIL HUMAN MILK FORTIFIER unidade 150 3600 R$ 77,12 21,00% R$ 11.567,97 R$ 277.631,28

8940.36.024-77  NUTRI DEXTRIN, CARBOCH, CARBOFOR grama 1 24 R$ 0,12 21,00% R$ 0,12 R$ 2,84

8940.36.027-10   NUTRI-TCM AGE, TCM AGE FR, MCT VITAFOR COM AGE ml 1 24 R$ 0,20 21,00% R$ 0,20 R$ 4,74

8940.36.130-88   RESOURCE PROTEIN, NUTRI PROTEIN, MAXIPRO, PROTEIN PT grama 1 24 R$ 0,47 21,00% R$ 0,47 R$ 11,19

8940.36.080-84  FIBER MAIS, FOS VITA grama 1 24 R$ 0,63 21,00% R$ 0,63 R$ 15,17

8940.36.102-34  STIMULANCE , ENTERFIBER , GLICOFIBER, FIBERMIX Grama 1 24 R$ 0,56 21,00% R$ 0,56 R$ 13,46

4
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água, 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem original com no mínimo 200g.

kg 16,92 406,08 R$ 3,68 21,00% R$ 62,29 R$ 1.494,94

7
Biscoito doce,Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embal-
agem individual original com no mínimo 10g

unidade 1 24 R$ 0,39 21,00% R$ 0,39 R$ 9,29

10
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, embala-
das e acondicionada s em embalagem original com no mínimo 15g

unidade 10 240 R$ 0,72 21,00% R$ 7,19 R$ 172,54

13
Café infusão com no mínimo 8% de café de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou 
sem adoçante dietético.

litro 180 4320 R$ 3,72 21,00% R$ 669,76 R$ 16.074,29

15
Chá infusão, a 5% de chá de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante 
dietético

litro 1 24 R$ 3,16 21,00% R$ 3,16 R$ 75,84

19
 Coquetel laxativo, bebida preparada à base de frutas laxativas variadas com ou sem 
iogurte natural, com ou sem creme de leite, com ou sem cereal integral, com ou sem açú-
car, com ou sem adoçante dietético.

litro 10 240 R$ 2,01 21,00% R$ 20,07 R$ 481,58

21
Embalagem descartável, em poliestireno expandido sem divisória, redonda, tampa separa-
da com no mínimo 700 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 1 24 R$ 0,72 21,00% R$ 0,72 R$ 17,25

23 Fruta in natura ou processada porção 2 48 R$ 1,20 21,00% R$ 2,40 R$ 57,64

26
Iogurte Integral ou desnatado, com polpa de frutas, diversos sabores, com ou sem saca-
rose, embalagem original, com no mínimo 150g

unidade 50 1200 R$ 1,95 21,00% R$ 97,57 R$ 2.341,56

28
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatad o, batido com 
fruta, com ou sem farinha, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 R$ 5,06 21,00% R$ 5,06 R$ 121,53

30
Mingau com leite integral, desnatado ou semidesnatad o, com ou sem lactose, com farinha 
em um percentual a critério do SND, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 1 24 R$ 8,85 21,00% R$ 8,85 R$ 212,35

31

Mistura nutritiva [formulação contendo complemento alimentar em pó, hiperproteico (com 
no mínimo 8g de proteína por porção), polimérico, com ou sem lactose, com ou sem saca-
rose, com vitaminas, com minerais, com ou sem sabor, mantendo a diluição proporcional à 
recomendada pelo fabricante, adicionada de leite integral, semidesnatad o ou Desnatado

litro 10 240 R$ 11,97 21,00% R$ 119,69 R$ 2.872,44

32 Ovo, galinha (diversas preparações), branco ou de cor, fresco, extra, classe A unidade 3 72 R$ 0,75 21,00% R$ 2,25 R$ 54,04

35
Refresco Fruta natural, com ou sem açúcar, com ou sem adoçante dietético, com no mín-
imo 20% de polpa.

litro 165,8 3979,2 R$ 2,51 21,00% R$ 416,52 R$ 9.996,55

37
Sopa com proteína, com ou sem verdura, com ou sem legumes, com ou sem leguminosas, 
com ou sem massas, com ou sem sal

porção 221,5 5316 R$ 4,43 21,00% R$ 981,67 R$ 23.559,98
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BLH 1 álcool etílico 70%, de uso hospitalar para desinfecção de artigos semicríticos litro 3 72 R$ 7,11 21,00% R$ 21,33 R$ 511,92

BLH 2
Álcool antisséptico de ação instantânea e bactericida, para higienização das mãos, formula-
do com álcool etílico (70%) e agente emoliente, não irritante e biodegradável.

litro 3 72 R$ 7,48 21,00% R$ 22,44 R$ 538,65

BLH 3 BGBL (2% de lactose) líquido a 4%, tubo com 10 ml unidade 1 24 R$ 3,67 21,00% R$ 3,67 R$ 87,97

BLH 4 BGBL (2% de lactose) líquido a 5%, tubo com 10 ml unidade 1 24 R$ 7,48 21,00% R$ 7,48 R$ 179,55

BLH 5 BGBL (2% de lactose) pó, embalagem com 500 g unidade 1 24 R$ 194,50 21,00% R$ 194,50 R$ 4.667,95

BLH 6 Bobina papel grau cirúrgico (150mm X 100m) unidade 1 24 R$ 150,10 21,00% R$ 150,10 R$ 3.602,40

BLH 7 Bobina papel grau cirúrgico (300mm X 100m) unidade 2 48 R$ 105,95 21,00% R$ 211,91 R$ 5.085,83

BLH 8 Bobina papel grau cirúrgico (600mm X 100m) unidade 1 24 R$ 166,37 21,00% R$ 166,37 R$ 3.992,98

BLH 9
Campo cirúrgico estéril descartável, não tecido, 100% polipropileno, atóxico, não inlamáv-
el (0,70 m X 0,75 m)

unidade 1 24 R$ 25,28 21,00% R$ 25,28 R$ 606,72

BLH 10 Campo operatório (compressa), estéril, 25 cm X 28 cm, embalagem com 5 unidades unidade 1 24 R$ 13,00 21,00% R$ 13,00 R$ 312,08

BLH 11 caneta marcador permanente, tipo retroprojetor, cores variadas unidade 1 24 R$ 5,64 21,00% R$ 5,64 R$ 135,37

BLH 12
 rótulo autoadesivo, personalizado com informações pertinentes a leite humano, cores var-
iadas (10cm x 7cm). Embalagem com 1000 unidades

unidade 1 24 R$ 41,86 21,00% R$ 41,86 R$ 1.004,69

BLH 13
rótulo autoadesivo, personalizado com informações pertinentes a leite humano, cores vari-
adas (5cm x 3cm). Embalagem com 1000 unidades

unidade 1 24 R$ 34,63 21,00% R$ 34,63 R$ 831,21

BLH 14 capote de manga longa, descartável, com no mínimo 35 gramas unidade 26 624 R$ 2,05 21,00% R$ 53,40 R$ 1.281,70

BLH 15
capote de manga longa, estéril, 100% não tecido, com barreira bacteriana, com no míni-
mo 35 gramas

unidade 59 1416 R$ 2,35 21,00% R$ 138,90 R$ 3.333,55

BLH 16 ita crepe (largura 2,5cm), rolo com 30 a 50m unidade 6 144 R$ 4,03 21,00% R$ 24,17 R$ 580,18

BLH 17 ita teste para autoclave (largura 2,5), rolo com 30 a 50m unidade 1 24 R$ 7,13 21,00% R$ 7,13 R$ 171,21

BLH 18 gaze, hidróila, estéril, 11 ou 13 ios/cm2, embalagem com 10 unidades unidade 133 3192 R$ 15,53 21,00% R$ 2.065,68 R$ 49.576,23

BLH 19 gaze, hidróila, não estéril, 11 a 13 ios/cm2, 100% algodão, rolo tipo queijo unidade 1 24 R$ 18,61 21,00% R$ 18,61 R$ 446,70

BLH 20 luva para procedimento, em látex, com pó, embalagem com 100 unidades unidade 6 144 R$ 19,75 21,00% R$ 118,50 R$ 2.844,00

BLH 21 luva cirurgica estéril, par unidade 30 720 R$ 2,31 21,00% R$ 69,20 R$ 1.660,90

BLH 22 máscara cirúrgica, descartável, com clips nasal e elástico, embalagem com 100 unidades unidade 5 120 R$ 9,43 21,00% R$ 47,16 R$ 1.131,91

BLH 23
tubo capilar para determinação de microhematóc rito, sem heparina, embalagem com 500 
unidades

unidade 1 24 R$ 31,75 21,00% R$ 31,75 R$ 762,00

BLH 24 massa seladora para tubos capilares (microhemató crito), tablete unidade 1 24 R$ 59,05 21,00% R$ 59,05 R$ 1.417,26

BLH 25 frasco de vidro graduado com tampa plástica (130ml) unidade 1 24 R$ 5,08 21,00% R$ 5,08 R$ 121,91

BLH 26 frasco de vidro graduado com tampa plástica (200ml) unidade 1 24 R$ 6,20 21,00% R$ 6,20 R$ 148,84

BLH 27  frasco de vidro graduado com tampa plástica (300ml) unidade 1 24 R$ 7,76 21,00% R$ 7,76 R$ 186,19

BLH 28 copo de polipropileno autoclavável graduado com tampa (50 a 80ml) unidade 1 24 R$ 5,57 21,00% R$ 5,57 R$ 133,67

BLH 29 saco plástico, transparente (18 x 25cm), bobina picotada com 500 unidades unidade 1 24 R$ 18,17 21,00% R$ 18,17 R$ 436,08

BLH 30 saco plástico, transparente (30 x 50cm), bobina picotada com 500 unidades unidade 1 24 R$ 43,37 21,00% R$ 43,37 R$ 1.040,90

BLH 31 seringa estéril 10ml unidade 135 3240 R$ 0,40 21,00% R$ 53,33 R$ 1.279,80

BLH 32 seringa estéril 20ml unidade 90 2160 R$ 0,55 21,00% R$ 49,77 R$ 1.194,48

BLH 33 seringa estéril, colorida, para alimento 5ml unidade 1 24 R$ 0,71 21,00% R$ 0,71 R$ 17,06

BLH 34  seringa estéril, colorida, para alimento 20ml unidade 1 24 R$ 0,88 21,00% R$ 0,88 R$ 21,24

BLH 35  seringa estéril, colorida, para alimento 60ml unidade 1 24 R$ 1,78 21,00% R$ 1,78 R$ 42,66

BLH 36 tampa oclusora macho/fêmea, estéril, para seringa unidade 1 24 R$ 0,25 21,00% R$ 0,25 R$ 6,07

BLH 37 solução Dornic N/9, frasco com 1000 ml unidade 1 24 R$ 10,27 21,00% R$ 10,27 R$ 246,48

BLH 38 solução alcóolica de fenolftaleína a 1%, frasco com 1000 ml unidade 1 24 R$ 21,31 21,00% R$ 21,31 R$ 511,54

BLH 39 touca descartável unidade 400 9600 R$ 0,13 21,00% R$ 53,72 R$ 1.289,28

BLH 40 tubo de ensaio 5ml unidade 1 24 R$ 1,35 21,00% R$ 1,35 R$ 32,42

BLH 41  tubo de ensaio com tampa de rosca (10 a 15ml) unidade 1 24 R$ 5,52 21,00% R$ 5,52 R$ 132,53

BLH 42 grade para tubo de ensaio unidade 1 24 R$ 16,68 21,00% R$ 16,68 R$ 400,44

BLH 43 micropipetador automático 1ml unidade 1 24 R$ 553,00 21,00% R$ 553,00 R$ 13.272,00

BLH 44 ponteira de 1ml para micropipetador , embalagem com 1000 unidades unidade 1 24 R$ 21,96 21,00% R$ 21,96 R$ 527,09

VALOR TOTAL 24 MESES - R$ 6.266.363,92DESCONTO TOTAL: 21,00 %

EMPRESA: MC ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

CASA DE PARTO DAVID CAPISTRANO FILHO - LOTE 4

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA
QUANT. 
MENSAL

QUANT. 24 
MESES

VALOR 
UNITÁRIO

DESCONTO %
VALOR 

MENSAL
VALOR TOTAL 

24 MESES

1.1.1 servidor desjejum básico unidade 240 5760 R$ 7,50 21,00% R$ 1.799,30 R$ 43.183,30

1.3.1 servidor almoço básico unidade 450 10800 R$ 20,77 21,00% R$ 9.346,10 R$ 224.306,28

1.4.1 servidor lanche básico unidade 400 9600 R$ 6,05 21,00% R$ 2.420,56 R$ 58.093,44

1.5.1 servidor jantar básico unidade 200 4800 R$ 20,73 21,00% R$ 4.145,92 R$ 99.502,08

2.1.1 paciente desjejum básico unidade 20 480 R$ 10,15 21,00% R$ 203,03 R$ 4.872,72

2.3.1 paciente almoço básico unidade 20 480 R$ 25,52 21,00% R$ 510,34 R$ 12.248,16

2.4.1 paciente lanche básico unidade 20 480 R$ 9,02 21,00% R$ 180,44 R$ 4.330,46

2.5.1 paciente jantar básico unidade 20 480 R$ 25,44 21,00% R$ 508,76 R$ 12.210,24

2.6.1 paciente ceia básico unidade 20 480 R$ 5,45 21,00% R$ 109,02 R$ 2.616,48

3.1.1 acompanhante desjejum básico unidade 20 480 R$ 8,13 21,00% R$ 162,58 R$ 3.901,97

3.3.1 acompanhante almoço básico unidade 20 480 R$ 24,60 21,00% R$ 492,01 R$ 11.808,29

3.5.1 acompanhate jantar básico unidade 20 480 R$ 24,60 21,00% R$ 492,01 R$ 11.808,29

40.33.067-
NAN PRO 1, APTAMIL PREMIUM +1, APTAMIL PROFUTURA 1, ENFAMIL PREMIUM 1, 
NAN COMFOR 1

litro 0,2 4,8 R$ 12,09 21,00% R$ 2,42 R$ 58,02

15
Chá infusão, a 5% de chá de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante 
dietético

litro 1 24 R$ 3,16 21,00% R$ 3,16 R$ 75,84
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16 Colher descartável para refeição, resistente, medindo aproximadament e 18cm unidade 40 960 R$ 0,06 21,00% R$ 2,53 R$ 60,67

17

 Conjunto de talher descartável para refeição (garfo, faca, colher), resistente para refeição, 
possuindo estrutura reforçada ou extra forte, indicada para refeições completas, com no 
mínimo 15 cm, acondicionado individualmente em saco plástico, resistente, incolor, atóxico, 
nas dimensões L 10 cm x C 25cm

unidade 40 960 R$ 0,36 21,00% R$ 14,54 R$ 348,86

18 Copo descartável, plástico resistente, incolor, com 200ml unidade 40 960 R$ 0,06 21,00% R$ 2,21 R$ 53,09

22
Embalagem descartável, bandeja 04 Divisórias com capacidade mínima de 1.200ml, for-
mato retangular, material polipropileno, base branca, tampa transparente, própria para re-
feições transportadas e uso em micro- ondas.

unidade 360 8640 R$ 1,10 21,00% R$ 395,32 R$ 9.487,58

24
Gelatina Natural em pó ou folha, preparada a base de suco de frutas e/ou vegetais, diver-
sos sabores em porção de 80g

porção 80 1920 R$ 1,23 21,00% R$ 98,59 R$ 2.366,21

BLH 2
 Álcool antisséptico de ação instantânea e bactericida, para higienização das mãos, formu-
lado com álcool etílico (70%) e agente emoliente, não irritante e biodegradável.

litro 10 240 R$ 7,48 21,00% R$ 74,81 R$ 1.795,51

VALOR TOTAL 24 MESES - R$ 503.127,49DESCONTO TOTAL: 21,00 %

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 493/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de alimentação e nutrição.
Processo: SMS-PRO-2023/03970.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90284/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.
Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA - LOTE 1 e 5.
CNPJ: 09.077.954/0001-77
Valor Total Adjudicado: R$ 37.415.849,96

HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO - LOTE 1

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA
QUANT. 
MENSAL

QUANT. 24 
MESES

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)
DESCONTO %

VALOR 
MENSAL (R$)

VALOR TOTAL 
24 MESES (R$)

1.1.1 servidor desjejum básico unidade 1.435 34.440 R$ 9,19 22,019% R$ 13.182,14 R$ 316.371,41

1.3.1 servidor almoço básico unidade 5.820 139.680 R$ 29,54 22,019% R$ 171.918,16 R$ 4.126.035,85

1.4.1 servidor lanche básico unidade 1.601 38.424 R$ 9,40 22,019% R$ 15.056,62 R$ 361.358,84

1.5.1 servidor jantar básico unidade 2.502 60.048 R$ 27,68 22,019% R$ 69.263,50 R$ 1.662.324,10

2.1.1 paciente desjejum básico unidade 3.315 79.560 R$ 12,65 22,019% R$ 41.929,84 R$ 1.006.316,11

2.1.2 paciente desjejum líquida completa unidade 163 3.912 R$ 12,20 22,019% R$ 1.989,26 R$ 47.742,15

2.1.3 paciente desjejum líquida restrita unidade 70 1.680 R$ 12,06 22,019% R$ 844,46 R$ 20.266,95

2.1.4 paciente desjejum emergência unidade 420 10.080 R$ 11,29 22,019% R$ 4.742,49 R$ 113.819,82

2.1.5 paciente desjejum especial unidade 3.645 87.480 R$ 12,93 22,019% R$ 47.127,12 R$ 1.131.050,77

2.1.6 paciente infantil desjejum básico unidade 312 7.488 R$ 11,15 22,019% R$ 3.479,20 R$ 83.500,81

2.1.7 paciente infantil desjejum líquida completa unidade 1 24 R$ 5,85 22,019% R$ 5,85 R$ 140,37

2.1.8 paciente infantil desjejum líquida restrita unidade 1 24 R$ 5,85 22,019% R$ 5,85 R$ 140,37

2.2.1 paciente colação básico unidade 3.315 79.560 R$ 4,52 22,019% R$ 14.993,41 R$ 359.841,76

2.2.2 paciente colação líquida completa unidade 163 3.912 R$ 4,52 22,019% R$ 737,23 R$ 17.693,58

2.2.3 paciente colação líquida restrita unidade 70 1.680 R$ 5,07 22,019% R$ 354,81 R$ 8.515,53

2.2.4 paciente colação emergência unidade 420 10.080 R$ 4,87 22,019% R$ 2.043,73 R$ 49.049,43

2.2.5 paciente colação especial unidade 3.673 88.152 R$ 5,26 22,019% R$ 19.333,63 R$ 464.007,23

2.2.6 paciente infantil colação básico unidade 312 7.488 R$ 4,73 22,019% R$ 1.474,40 R$ 35.385,66

2.2.7 paciente infantil colação líquida completa unidade 1 24 R$ 4,35 22,019% R$ 4,35 R$ 104,43

2.2.8 paciente infantil colação líquida restrita unidade 1 24 R$ 0,95 22,019% R$ 0,95 R$ 22,83

2.3.1 paciente almoço básico unidade 3.323 79.752 R$ 30,40 22,019% R$ 101.009,21 R$ 2.424.221,05

2.3.2 paciente almoço líquida completa unidade 136 3.264 R$ 27,40 22,019% R$ 3.726,74 R$ 89.441,84

2.3.3 paciente almoço líquida restrita unidade 70 1.680 R$ 24,91 22,019% R$ 1.743,50 R$ 41.843,98

2.3.4 paciente almoço emergência unidade 390 9.360 R$ 23,00 22,019% R$ 8.971,71 R$ 215.321,14

2.3.5 paciente almoço especial unidade 3.683 88.392 R$ 28,88 22,019% R$ 106.380,37 R$ 2.553.128,88

2.3.6 paciente infantil almoço básico unidade 312 7.488 R$ 27,78 22,019% R$ 8.668,80 R$ 208.051,31

2.3.7 paciente infantil almoço líquida completa unidade 1 24 R$ 12,87 22,019% R$ 12,87 R$ 308,80

2.3.8 paciente infantil almoço líquida restrita unidade 1 24 R$ 12,87 22,019% R$ 12,87 R$ 308,80

2.4.1 paciente lanche básico unidade 3.268 78.432 R$ 10,22 22,019% R$ 33.384,29 R$ 801.222,96

2.4.2 paciente lanche líquida completa unidade 133 3.192 R$ 10,22 22,019% R$ 1.359,70 R$ 32.632,80

2.4.3 paciente lanche líquida restrita unidade 65 1.560 R$ 9,56 22,019% R$ 621,43 R$ 14.914,33

2.4.4 paciente lanche emergência unidade 374 8.976 R$ 7,77 22,019% R$ 2.904,82 R$ 69.715,76

2.4.5 paciente lanche especial unidade 3.673 88.152 R$ 11,37 22,019% R$ 41.760,65 R$ 1.002.255,61

2.4.6 paciente infantil lanche básico unidade 313 7.512 R$ 7,77 22,019% R$ 2.431,04 R$ 58.345,01

2.4.7 paciente infantil lanche líquida completa unidade 1 24 R$ 3,55 22,019% R$ 3,55 R$ 85,16

2.4.8 paciente infantil lanche líquida restrita unidade 1 24 R$ 1,58 22,019% R$ 1,58 R$ 37,81

2.5.1 paciente jantar básico unidade 3.561 85.464 R$ 30,26 22,019% R$ 107.771,62 R$ 2.586.518,91

2.5.2 paciente jantar líquida completa unidade 154 3.696 R$ 25,89 22,019% R$ 3.987,01 R$ 95.688,30

2.5.3 paciente jantar líquida restrita unidade 60 1.440 R$ 24,06 22,019% R$ 1.443,43 R$ 34.642,28

2.5.4 paciente jantar emergência unidade 362 8.688 R$ 28,79 22,019% R$ 10.422,19 R$ 250.132,60

2.5.5 paciente jantar especial unidade 3.673 88.152 R$ 26,40 22,019% R$ 96.983,24 R$ 2.327.597,72

2.5.6 paciente infantil jantar básico unidade 311 7.464 R$ 25,52 22,019% R$ 7.937,71 R$ 190.505,03

2.5.7 paciente infantil jantar líquida completa unidade 1 24 R$ 12,87 22,019% R$ 12,87 R$ 308,80

2.5.8 paciente infantil jantar líquida restrita unidade 1 24 R$ 12,87 22,019% R$ 12,87 R$ 308,80
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2.6.1 paciente ceia básico unidade 3.450 82.800 R$ 7,24 22,019% R$ 24.966,40 R$ 599.193,53

2.6.2 paciente ceia líquida completa unidade 175 4.200 R$ 9,05 22,019% R$ 1.583,01 R$ 37.992,34

2.6.3 paciente ceia líquida restrita unidade 61 1.464 R$ 5,07 22,019% R$ 309,19 R$ 7.420,67

2.6.4 paciente ceia emergência unidade 363 8.712 R$ 5,07 22,019% R$ 1.839,96 R$ 44.159,08

2.6.5 paciente ceia especial unidade 3.665 87.960 R$ 8,98 22,019% R$ 32.895,62 R$ 789.494,93

2.6.6 paciente infantil ceia básico unidade 320 7.680 R$ 4,41 22,019% R$ 1.412,39 R$ 33.897,40

2.6.7 paciente infantil ceia líquida completa unidade 1 24 R$ 3,55 22,019% R$ 3,55 R$ 85,16

2.6.8 paciente infantil ceia líquida restrita unidade 1 24 R$ 1,58 22,019% R$ 1,58 R$ 37,81

3.1.1 acompanhante desjejum básico unidade 1.171 28.104 R$ 10,65 22,019% R$ 12.473,73 R$ 299.369,56

3.3.1 acompanhante almoço básico unidade 1.525 36.600 R$ 31,79 22,019% R$ 48.472,21 R$ 1.163.333,03

3.4.1 acompanhante lanche básico unidade 20 480 R$ 10,18 22,019% R$ 203,69 R$ 4.888,47

3.5.1 acompanhate jantar básico unidade 1.447 34.728 R$ 31,51 22,019% R$ 45.598,04 R$ 1.094.352,98

3.6.1 acompanhante ceia básico unidade 20 480 R$ 7,24 22,019% R$ 144,73 R$ 3.473,59

8940.33.067-46
NAN PRO 1, APTAMIL PREMIUM +1, APTAMIL PROFUTURA 1, ENFAMIL PREMIUM 1, 
NAN COMFOR 1

litro 83 1.992 R$ 20,80 22,019% R$ 1.726,20 R$ 41.428,69

8940.33.068-27 MILUPA 1, NESTOGENO 1, SIMILAC 1 litro 2 48 R$ 19,43 22,019% R$ 38,87 R$ 932,78

8940.33.118-20
NAN PRO 2, APTAMIL PREMIUM + 2 e +3, APTAMIL PROFUTURA 2, ENFAMIL PREMI-
UM 2, NAN COMFOR 2 e 3

litro 20 480 R$ 11,93 22,019% R$ 238,62 R$ 5.726,92

8940.33.064-01 NESTOGENO 2, MILUPA 2, SIMILAC 2 litro 2 48 R$ 12,70 22,019% R$ 25,41 R$ 609,75

8940.33.008-96 PRÉ NAN, APTAMIL PROEXPERT PRÉ, ENFAMIL PRE PREMIUM litro 38 912 R$ 30,28 22,019% R$ 1.150,64 R$ 27.615,38

8940.33.116-69 APTAMIL PROEXPERT PRÉ TRANSITION litro 1 24 R$ 20,45 22,019% R$ 20,45 R$ 490,72

8940.33.017-87 NAN SEM LACTOSE, APTAMIL PROEXPERT SL, ENFAMIL SEM LACTOSE PREMIUM litro 2 48 R$ 24,07 22,019% R$ 48,15 R$ 1.155,49

8940.33.065-84 NAN SOY, APTAMIL PROEXPERT SOJA 1 e 2, ENFAMIL PRO- SOBEE PREMIUM, ISOMIL litro 2 48 R$ 30,79 22,019% R$ 61,57 R$ 1.477,77

8940.33.018-68 NAN H.A, APTAMIL PROEXPERT H A, ENFAMIL GENTLEASE PREMIUM litro 2 48 R$ 20,25 22,019% R$ 40,50 R$ 972,08

8940.33.020-82  ALERGOMED litro 1 24 R$ 55,28 22,019% R$ 55,28 R$ 1.326,74

8940.33.057-74 ALFARÉ, PREGOMIN PEPTI, PREGESTIMIL PREMIUM litro 8 192 R$ 72,59 22,019% R$ 580,74 R$ 13.937,76

8940.33.061-50 ALTHÉRA, APTAMIL PROEXPERT PEPTI litro 2 48 R$ 32,32 22,019% R$ 64,65 R$ 1.551,51

8940.33.092-57 NEOCATE LCP, ALFAMINO litro 5 120 R$ 99,65 22,019% R$ 498,26 R$ 11.958,23

8940.33.059-36  NEO ADVANCE litro 25 600 R$ 115,04 22,019% R$ 2.875,94 R$ 69.022,54

8940.33.053-40  AMINOMED litro 2 48 R$ 126,51 22,019% R$ 253,02 R$ 6.072,41

8940.33.024-06 NAN AR, APTAMIL PROEXPERT AR, ENFAMIL AR PREMIUM litro 2 48 R$ 24,95 22,019% R$ 49,91 R$ 1.197,79

ESP 1 LEITE DE VACA RECONSTITUÍDO litro 2 48 R$ 5,75 22,019% R$ 11,51 R$ 276,24

ESP 2 LEITE DE VACA ENGROSSADO litro 14 336 R$ 7,96 22,019% R$ 111,47 R$ 2.675,18

8940.36.154-55 NUTRISON, FRESUBIN ORIGINALSF 1000 ML litro 2 48 R$ 36,91 22,019% R$ 73,82 R$ 1.771,60

8940.36.166-99 FRESUBIN ORIGINAL, TROPIC BASIC SF 500 ML litro 8 192 R$ 31,55 22,019% R$ 252,41 R$ 6.057,81

8940.36.108-10 ISOSOURCE SOYA, OSMOLITE HN, NUTRI ENTERAL SOYA 1000 ML litro 1 24 R$ 23,39 22,019% R$ 23,39 R$ 561,46

8940.36.155-36 NUTRISON ENERGY, FRESUBIN ENERGY SF 1000 ML litro 1 24 R$ 43,15 22,019% R$ 43,15 R$ 1.035,71

8940.36.188-02 FRESUBIN ENERGY SF 1500 ML litro 1 24 R$ 47,27 22,019% R$ 47,27 R$ 1.134,53

8940.36.156-17 FRESUBIN HP ENERGY, NUTRISON PROTEIN PLUS ENERGY SF 500 ML litro 20 480 R$ 38,45 22,019% R$ 769,05 R$ 18.457,17

8940.36.148-07 FRESUBIN HP ENERGY, NUTRISON PROTEIN PLUS ENERGY SF 1000 ML litro 180 4320 R$ 57,32 22,019% R$ 10.316,89 R$ 247.605,27

8940.36.198-76 FRESUBIN 2 KCAL HP SF 500 ML litro 10 240 R$ 53,37 22,019% R$ 533,70 R$ 12.808,85

8940.36.146-45 NOVASOURCE SENIOR SF 1000 ML litro 17 408 R$ 49,96 22,019% R$ 849,36 R$ 20.384,67

8940.36.157-06 ISOSOURCE MIX, NUTRISON MULTIFIBER, FRESUBIN ORIGINAL FIBRE SF 1000 ML litro 8 192 R$ 32,59 22,019% R$ 260,71 R$ 6.256,95

8940.36.139-16 FRESUBIN SOYA FIBRE SF 1000 ML litro 1 24 R$ 34,09 22,019% R$ 34,09 R$ 818,05

8940.36.170-75 FRESUBIN ORIGINAL FIBRE, TROPHIC FIBER SF 500 ML litro 6 144 R$ 75,82 22,019% R$ 454,93 R$ 10.918,21

8940.36.107-39
ISOSOURCE SOYA FIBER, ISOSOURCE MIX, NUTRI ENTERAL SOYA FIBER, JEVITY 
1000 ML

litro 1 24 R$ 28,77 22,019% R$ 28,77 R$ 690,41

8940.36.165-08 JEVITY PLUS, FRESUBIN 1.2 HP FIBRE SF 1000 ML litro 5 120 R$ 43,67 22,019% R$ 218,35 R$ 5.240,32

8940.36.147-26  NUTRISON PTN PLUS MF SF 1000 ML litro 110 2640 R$ 81,76 22,019% R$ 8.993,94 R$ 215.854,53

8940.36.150-21 NUTRISON PROTEIN PLUS MULTIFIBER SF 500 ML litro 2 48 R$ 32,56 22,019% R$ 65,11 R$ 1.562,74

8940.36.175-80 NUTRISON ADVANCED PROTISON SF 500 ML litro 55 1320 R$ 117,99 22,019% R$ 6.489,19 R$ 155.740,53

8940.36.161-84 NUTRISON ENERGY MULIFIBER, FRESUBIN ENERGY FIBRE SF 1000 ML litro 40 960 R$ 47,72 22,019% R$ 1.908,66 R$ 45.807,91

8940.36.171-56 FRESUBIN ENERGY FIBRE, TROPHIC ENERGY FIBER SF 500 ML litro 1 24 R$ 45,38 22,019% R$ 45,38 R$ 1.089,24

8940.36.196-04 FRESUBIN ENERGY FIBER SF 1500 ML litro 2 48 R$ 40,86 22,019% R$ 81,72 R$ 1.961,38

8940.36.145-64 NOVASOURCE GI CONTROL SF 1000 ML litro 50 1200 R$ 85,34 22,019% R$ 4.267,12 R$ 102.410,89

8940.36.153-74 ISOSOURCE 1.5 SF 1000 ML litro 10 240 R$ 70,36 22,019% R$ 703,62 R$ 16.886,94

8940.36.192-80 ISOSOURCE 1.5, NUTRI FIBER 1.5 1000 ML litro 2 48 R$ 66,02 22,019% R$ 132,04 R$ 3.168,90

8940.36.197-95 FRESUBIN 2 KCAL HP FIBRE SF 500 ML litro 5 120 R$ 46,62 22,019% R$ 233,12 R$ 5.594,98

8940.36.144-83 NUTRISON ADVANCED DIASON SF 1000 ML litro 1 24 R$ 57,62 22,019% R$ 57,62 R$ 1.382,88

8940.36.160-01 GLUCERNA RTH, NOVASOURCE GC SF 1000 ML litro 1 24 R$ 68,69 22,019% R$ 68,69 R$ 1.648,64

8940.36.193-61 NOVASOURCE GC HP SF 1000 ML litro 2 48 R$ 62,41 22,019% R$ 124,82 R$ 2.995,59

8940.36.176-60 GLUCERNA 1.5 KCAL, NOVASOURCE GC 1.5 SF 1000 ML litro 50 1200 R$ 91,99 22,019% R$ 4.599,32 R$ 110.383,67

8940.36.152-93 NUTRISON ADVANCED DIASON ENERGY HP SF 1000 ML litro 40 960 R$ 102,83 22,019% R$ 4.113,03 R$ 98.712,72

8940.36.140-50 NOVASOURCE REN SF 1000 ML / NUTRI RENAL D 1000 ML litro 2 48 R$ 123,03 22,019% R$ 246,06 R$ 5.905,47

8940.36.169-31 FRESUBIN HEPA SF 500 ML litro 1 24 R$ 44,40 22,019% R$ 44,40 R$ 1.065,66

8940.36.168-50  IMPACT SF 1000 ML litro 1 24 R$ 145,75 22,019% R$ 145,75 R$ 3.497,92

8940.36.149-98 NUTRISON ADVANCED CUBISON SF 1000 ML litro 1 24 R$ 62,45 22,019% R$ 62,45 R$ 1.498,73

8940.36.159-60 NUTRISON ADVANCED PEPTISORB SF 1000 ML litro 1 24 R$ 114,59 22,019% R$ 114,59 R$ 2.750,23

8940.36.143-00 PEPTAMEN PREBIO SF 1000 ML litro 1 24 R$ 180,54 22,019% R$ 180,54 R$ 4.333,00

8940.36.173-18 SURVIMED OPD SF 500 ML litro 1 24 R$ 57,35 22,019% R$ 57,35 R$ 1.376,33

8940.36.191-08 PEPTAMEN INTENSE SF 1000 ML litro 2 48 R$ 206,38 22,019% R$ 412,75 R$ 9.906,08
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8940.36.174-07 PEPTAMEN HN SF 500 ML litro 18 432 R$ 113,46 22,019% R$ 2.042,32 R$ 49.015,74

8940.36.158-89 PEPTAMEN 1.5 SF 1000 ML litro 45 1080 R$ 178,12 22,019% R$ 8.015,59 R$ 192.374,14

8940.36.186-32 IMPACT 1.5 SF 1000 ML litro 5 120 R$ 134,72 22,019% R$ 673,60 R$ 16.166,40

8940.36.121-97  INFANTRINI 100 ML litro 1 24 R$ 85,85 22,019% R$ 85,85 R$ 2.060,38

8940.36.128-63 NUTRINI STANDARD, FREBINI ORIGINAL SF 250 A 500 ML litro 2 48 R$ 64,46 22,019% R$ 128,92 R$ 3.094,04

8940.33.072-03 FREBINI ENERGY SF 500 ML litro 1 24 R$ 61,22 22,019% R$ 61,22 R$ 1.469,16

8940.36.074-36 NUTRINI MULTIFIBER, FREBINI ORIGINAL FIBRESF 500 ML litro 6 144 R$ 116,97 22,019% R$ 701,83 R$ 16.843,90

8940.36.072-74 NUTRINI ENERGY MULTIFIBER SF 500 ML litro 2 48 R$ 114,76 22,019% R$ 229,51 R$ 5.508,33

8940.36.076-06 PEPTAMEN JUNIOR 200 A 250 ML litro 1 24 R$ 53,04 22,019% R$ 53,04 R$ 1.273,02

8940.36.216-92 NOVASOURCE PROLINE SF 1000ML litro 50 1200 R$ 43,67 22,019% R$ 2.183,47 R$ 52.403,23

8940.36.135-92 NUTRINI PEPTI SF 500 ML litro 50 1200 R$ 167,70 22,019% R$ 8.384,91 R$ 201.237,77

8940.36.152-93 NOVASOURCE HIPROTEIN SF 1000ML litro 30 720 R$ 87,46 22,019% R$ 2.623,90 R$ 62.973,71

8940.36.214-20 NOVASOURCE REN SF 1000 ML litro 2 48 R$ 26,92 22,019% R$ 53,84 R$ 1.292,11

8940.36.097-22  MODULEN 400G Grama 50 1200 R$ 2,18 22,019% R$ 109,17 R$ 2.620,16

6515.18.003-29 EQUIPO GRAVITACIONAL unidade 40 960 R$ 6,53 22,019% R$ 261,08 R$ 6.265,93

6515.18.051-26 EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO unidade 800 19200 R$ 21,71 22,019% R$ 17.367,93 R$ 416.830,28

8940.34.037-84 NUTREN 2.0, FRESUBIN 2 KCLA DRINK, ENSURE PLUS, NUTRI ENTERAL 1.5 unidade 80 1920 R$ 10,56 22,019% R$ 844,69 R$ 20.272,56

8940.34.039-46
NUTRIDRINK PTN, FRESUBIN LIPID DRINK, FRESUBIN PTN ENERGY DRINK, ENSURE 
PLUS ADVANCED

unidade 80 1920 R$ 8,19 22,019% R$ 655,04 R$ 15.720,97

8940.33.075-56 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN unidade 150 3600 R$ 23,63 22,019% R$ 3.544,24 R$ 85.061,67

8940.36.189-85 NUTREN SENIOR, FRESUBIN 2 KCAL FIBRE unidade 20 480 R$ 8,19 22,019% R$ 163,76 R$ 3.930,24

8940.34.043-22 NUTRIDRINK MF, FRESUBIN ENERGY FIBRE DRINK unidade 20 480 R$ 8,92 22,019% R$ 178,42 R$ 4.282,09

8940.34.055-66 DIASIP, GLUCERNA SR unidade 65 1560 R$ 16,66 22,019% R$ 1.083,20 R$ 25.996,68

8940.34.036-01 NOVASOURCE GC, DIAMAX unidade 20 480 R$ 16,66 22,019% R$ 333,29 R$ 7.998,98

8940.34.059-90  NUTRI RENAL unidade 30 720 R$ 16,06 22,019% R$ 481,69 R$ 11.560,53

8940.34.011-45 NOVASOURCE REN, NUTRI RENAL D unidade 50 1200 R$ 30,35 22,019% R$ 1.517,51 R$ 36.420,25

8940.34.041-60  NUTRI LIVER unidade 5 120 R$ 8,19 22,019% R$ 40,94 R$ 982,56

8940.34.065-38 CUBITAN, IMPACT, NOVASOURCE PROLINE unidade 550 13200 R$ 24,14 22,019% R$ 13.274,32 R$ 318.583,58

8940.33.074-75 FRESUBIN JUCY DRINK unidade 25 600 R$ 27,69 22,019% R$ 692,28 R$ 16.614,63

8940.37.004-87  CALOGEN unidade 2 48 R$ 42,76 22,019% R$ 85,53 R$ 2.052,71

8940.34.032-70 FREBINI ENERGYFIBRE DRINK, FORTINI MULTIFIBER unidade 50 1200 R$ 18,82 22,019% R$ 941,23 R$ 22.589,54

8940.33.115-88  NEO SPOON grama 2 48 R$ 3,90 22,019% R$ 7,80 R$ 187,15

8940.34.046-75  FM85 unidade 20 480 R$ 6,07 22,019% R$ 121,34 R$ 2.912,12

8940.34.054-85 ENFAMIL HUMAN MILK FORTIFIER unidade 1 24 R$ 3,42 22,019% R$ 3,42 R$ 81,97

8940.33.073-94 SIMBIOFLORA, LACTIVOS, FIBER MAIS FLORA, LACTOFIBER unidade 110 2640 R$ 9,61 22,019% R$ 1.056,80 R$ 25.363,16

8940.36.185-51 BIDRILAC, SOMFORT, PROBIATOP, VITAL PLEX unidade 100 2400 R$ 6,60 22,019% R$ 660,50 R$ 15.851,98

8940.36.024-77 NUTRI DEXTRIN, CARBOCH, CARBOFOR Grama 5 120 R$ 0,14 22,019% R$ 0,70 R$ 16,84

8940.36.027-10 NUTRI-TCM AGE, TCM AGE FR, MCT VITAFOR COM AGE ml 25 600 R$ 0,29 22,019% R$ 7,21 R$ 173,12

8940.36.084-08 MCT VITAFOR, TCM FR ml 1 24 R$ 0,55 22,019% R$ 0,55 R$ 13,29

8940.36.130-88 RESOURCE PROTEIN, NUTRI PROTEIN, MAXIPRO, PROTEIN PT Grama 500 12000 R$ 0,58 22,019% R$ 288,53 R$ 6.924,71

8940.36.190-19
NUTRI PROTEIN HWP, FRESUBIN PROTEIN POWDER, CLEAN WHEY PROTEIN ISO-
LATE, CLEAN WHEY PROTEIN HYDROLYSATE

Grama 500 12000 R$ 0,47 22,019% R$ 233,94 R$ 5.614,63

8940.36.082-46 GLUTAMIN, RESOURCE GLUTAMINA, GLUTAFORA, GLUTAMAX unidade 1 24 R$ 7,72 22,019% R$ 7,72 R$ 185,28

8940.36.083-27 NUTRIGLUTAMINE, GLUTAMAX, L- GLUTAMINA Grama 586 14064 R$ 0,55 22,019% R$ 319,88 R$ 7.677,07

8940.36.080-84 FIBER MAIS, FOS VITA Grama 530 12720 R$ 0,54 22,019% R$ 285,18 R$ 6.844,24

8940.36.102-34 STIMULANCE, ENTERFIBER, GLICOFIBER, FIBERMIX Grama 90 2160 R$ 0,69 22,019% R$ 61,76 R$ 1.482,26

8940.36.131-69 THICK & EASY, NUTILIS, RESOURCE THICKEN UP CLEAR Grama 700 16800 R$ 0,86 22,019% R$ 600,45 R$ 14.410,89

8940.36.136-73 THICK & EASY, RESOURCE THICKEN UP CLEAR unidade 1 24 R$ 15,45 22,019% R$ 15,45 R$ 370,75

8940.36.187-13  THICKEN UP QUENCH unidade 1 24 R$ 7,29 22,019% R$ 7,29 R$ 174,99

8940.36.199-57 FRESUBIN 2 KCAL CRÈME unidade 1 24 R$ 8,19 22,019% R$ 8,19 R$ 196,51

89.40.36.194-42  NUTREN SENIOR unidade 5 120 R$ 8,19 22,019% R$ 40,94 R$ 982,56

8940.33.121-26  HUMALIN HMB GRAMA 1 24 R$ 3,08 22,019% R$ 3,08 R$ 73,93

1
Água de Coco, Natural, sem conservantes ou qualquer outro aditivo, em embalagem indi-
vidual original tipo cartonada asséptica com no mínimo 200ml.

unidade 2 48 R$ 2,65 22,019% R$ 5,30 R$ 127,26

2 Água mineral Natural, sem gás, embalagem individual plástica original com 200ml (copo). unidade 54750 1314000 R$ 0,69 22,019% R$ 37.998,19 R$ 911.956,60

3
Bebida láctea ou à base de extrato vegetal, com ou sem sacarose, diversos sabores, em 
embalagem original, cartonada asséptica, em embalagem de 200 a 250ml

unidade 1 24 R$ 1,47 22,019% R$ 1,47 R$ 35,19

4
Biscoito salgado, Tipo cream-cracker/Água e Sal/Água, 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem original com no mínimo 200g.

kg 13 312 R$ 6,53 22,019% R$ 84,85 R$ 2.036,43

5
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água de 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem individual original com no mínimo 10g

unidade 1 24 R$ 0,43 22,019% R$ 0,43 R$ 10,29

6
Biscoito doce, Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embal-
agem original com no mínimo 200g.

kg 10 240 R$ 4,98 22,019% R$ 49,75 R$ 1.194,05

7
Biscoito doce,Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embal-
agem individual original com no mínimo 10g

unidade 1 24 R$ 0,44 22,019% R$ 0,44 R$ 10,67

8
Biscoito doce, tipo rosquinha, diversos sabores, acondicionado em embalagem original com 
no mínimo 300g

kg 0,1 2,4 R$ 4,58 22,019% R$ 0,46 R$ 10,99

9
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, embala-
das e acondicionadas em embalagem original com no mínimo 120g

kg 0,1 2,4 R$ 1,95 22,019% R$ 0,19 R$ 4,68

10
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, embala-
das e acondicionadas em embalagem original com no mínimo 15g

unidade 5 120 R$ 0,46 22,019% R$ 2,30 R$ 55,21

11
Bolo diversos sabores sem recheio com ou sem sacarose. Bolo sem sacarose pode ser 
adoçado com adoçante de acordo com o descrito no TR.

kg 1 24 R$ 3,12 22,019% R$ 3,12 R$ 74,86
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12 Café com leite com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético. litro 0,5 12 R$ 4,37 22,019% R$ 2,18 R$ 52,40

13
Café infusão com no mínimo 8% de café de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou 
sem adoçante dietético.

litro 240 5760 R$ 3,39 22,019% R$ 814,12 R$ 19.538,92

14 Caldo de feijão com ou sem sal litro 0,5 12 R$ 5,33 22,019% R$ 2,66 R$ 63,91

15
Chá infusão, a 5% de chá de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante 
dietético

litro 0,5 12 R$ 2,36 22,019% R$ 1,18 R$ 28,35

16 Colher descartável para refeição, resistente, medindo aproximadamente 18cm unidade 5 120 R$ 0,06 22,019% R$ 0,31 R$ 7,49

17

Conjunto de talher descartável para refeição (garfo, faca, colher), resistente para refeição, 
possuindo estrutura reforçada ou extra forte, indicada para refeições completas, com no 
mínimo 15 cm, acondicionado individualmente em saco plástico, resistente, incolor, atóxico, 
nas dimensões L 10 cm x C 25cm

unidade 10 240 R$ 0,36 22,019% R$ 3,59 R$ 86,09

18 Copo descartável, plástico resistente, incolor, com 200ml unidade 200 4800 R$ 0,05 22,019% R$ 10,92 R$ 262,02

19
Coquetel laxativo, bebida preparada à base de frutas laxativas variadas com ou sem iogurte 
natural, com ou sem creme de leite, com ou sem cereal integral, com ou sem açúcar, com 
ou sem adoçante dietético.

litro 600 14400 R$ 1,40 22,019% R$ 837,52 R$ 20.100,38

20
Embalagem descartável, em poliestireno expandido com 4 divisórias, retangular, tampa 
separada com no mínimo 900 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 1 24 R$ 1,26 22,019% R$ 1,26 R$ 30,13

21
Embalagem descartável, em poliestireno expandido sem divisória, redonda, tampa separa-
da com no mínimo 700 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 15 360 R$ 0,35 22,019% R$ 5,26 R$ 126,33

22
Embalagem descartável, bandeja 04 Divisórias com capacidade mínima de 1.200ml, for-
mato retangular, material polipropileno, base branca, tampa transparente, própria para re-
feições transportadas e uso em micro-ondas.

unidade 1 24 R$ 0,76 22,019% R$ 0,76 R$ 18,15

23 Fruta in natura ou processada porção 205 4920 R$ 1,05 22,019% R$ 215,81 R$ 5.179,50

24
Gelatina Natural em pó ou folha, preparada a base de suco de frutas e/ou vegetais, diver-
sos sabores em porção de 80g

porção 5 120 R$ 1,33 22,019% R$ 6,63 R$ 159,08

25 Geleia de fruta, emembalagem original com no mínimo 15g unidade 1 24 R$ 0,58 22,019% R$ 0,58 R$ 14,04

26
Iogurte Integral ou desnatado, com polpa de frutas, diversos sabores, com ou sem saca-
rose, embalagem original, com no mínimo 150g

unidade 6 144 R$ 2,85 22,019% R$ 17,12 R$ 410,99

27
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem 
sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 0,5 12 R$ 6,10 22,019% R$ 3,05 R$ 73,18

28
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, batido com 
fruta, com ou sem farinha, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético

litro 0,5 12 R$ 1,87 22,019% R$ 0,94 R$ 22,46

29 Manteiga Extra, com ou sem sal, em embalagem original com no mínimo 10g unidade 10 240 R$ 0,73 22,019% R$ 7,33 R$ 175,93

30
Mingau com leite integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem lactose, com farinha 
em um percentual a critério do SND, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 2 48 R$ 6,69 22,019% R$ 13,38 R$ 321,16

31

Mistura nutritiva [formulação contendo complemento alimentar em pó, hiperproteico (com 
no mínimo 8g de proteína por porção), polimérico, com ou sem lactose, com ou sem sac-
arose, com vitaminas, com minerais, com ou sem sabor, mantendo a diluição proporcional 
à recomendada pelo fabricante, adicionada de leite integral, semidesnatado ou desnatado, 
com ou sem lactose, ou suco de frutas ou bebida à base de proteína de vegetal]

litro 5 120 R$ 8,19 22,019% R$ 40,94 R$ 982,56

32 Ovo, galinha (diversas preparações), branco ou de cor, fresco, extra, classe A unidade 5 120 R$ 0,80 22,019% R$ 4,02 R$ 96,38

33 Pão variados, com peso mínimo de 50g a unidade unidade 10 240 R$ 0,57 22,019% R$ 5,69 R$ 136,62

34
Queijo processado, sabores variados, com ou sem lactose, embalado individualmente, com 
no mínimo 15 gramas

porção 6 144 R$ 1,08 22,019% R$ 6,46 R$ 154,96

35
Refresco Fruta natural, com ou sem açúcar, com ou sem adoçante dietético, com no mín-
imo 20% de polpa.

litro 141 3384 R$ 2,77 22,019% R$ 390,33 R$ 9.368,01

36 Sanduíche de pão de forma 50g com queijo prato ou minas 30g unidade 10 240 R$ 2,15 22,019% R$ 21,52 R$ 516,55

37
Sopa com proteína, com ou sem verdura, com ou sem legumes, com ou sem leguminosas, 
com ou sem massas, com ou sem sal

porção 40 960 R$ 4,26 22,019% R$ 170,31 R$ 4.087,45

38 Sorvete em diversos sabores com ou sem sacarose. porção 5 120 R$ 2,43 22,019% R$ 12,17 R$ 291,96

39 Suco de fruta Natural em diversos sabores litro 43 1032 R$ 3,59 22,019% R$ 154,25 R$ 3.701,91

40
Suco de frutas natural, sem água, sem açúcar, sem conservante ou qualquer outro aditivo, 
em embalagem cartonada, asséptica, diversos sabores, com no mínimo 200ml

unidade 2 48 R$ 2,78 22,019% R$ 5,57 R$ 133,63

41
Pasta de leguminosa (soja ou grão de bico), salgada, porcionada em embalagem individ-
ual descartável.

kg 0,5 12 R$ 10,22 22,019% R$ 5,11 R$ 122,68

BLH 1 álcool etílico 70%, de uso hospitalar para desinfecção de artigos semicríticos litro 110 2640 R$ 7,02 22,019% R$ 772,01 R$ 18.528,29

BLH 2
Álcool antisséptico de ação instantânea e bactericida, para higienização das mãos, formula-
do com álcool etílico (70%) e agente emoliente, não irritante e biodegradável.

litro 15 360 R$ 7,38 22,019% R$ 110,77 R$ 2.658,53

BLH 7 Bobina papel grau cirúrgico (300mm X 100m) unidade 4 96 R$ 104,59 22,019% R$ 418,35 R$ 10.040,46

BLH 8 Bobina papel grau cirúrgico (600mm X 100m) unidade 1 24 R$ 164,23 22,019% R$ 164,23 R$ 3.941,47

BLH 11 caneta marcador permanente, tipo retroprojetor, cores variadas unidade 1 24 R$ 5,57 22,019% R$ 5,57 R$ 133,63

BLH 14 capote de manga longa, descartável, com no mínimo 35 gramas unidade 120 2880 R$ 2,03 22,019% R$ 243,30 R$ 5.839,22

BLH 16 ita crepe (largura 2,5cm), rolo com 30 a 50m unidade 30 720 R$ 3,98 22,019% R$ 119,31 R$ 2.863,46

BLH 20 luva para procedimento, em látex, com pó, embalagem com 100 unidades unidade 8 192 R$ 19,50 22,019% R$ 155,96 R$ 3.743,09

BLH 22 máscara cirúrgica, descartável, com clips nasal e elástico, embalagem com 100 unidades unidade 5 120 R$ 11,35 22,019% R$ 56,73 R$ 1.361,55

BLH 25 frasco de vidro graduado com tampa plástica (130ml) unidade 1 24 R$ 5,01 22,019% R$ 5,01 R$ 120,34

BLH 26 frasco de vidro graduado com tampa plástica (200ml) unidade 1 24 R$ 6,12 22,019% R$ 6,12 R$ 146,92

BLH 27 frasco de vidro graduado com tampa plástica (300ml) unidade 1 24 R$ 7,66 22,019% R$ 7,66 R$ 183,79

BLH 28 copo de polipropileno autoclavável graduado com tampa (50 a 80ml) unidade 350 8400 R$ 17,62 22,019% R$ 6.168,30 R$ 148.039,13

BLH 32 seringa estéril 20ml unidade 200 4800 R$ 0,55 22,019% R$ 109,17 R$ 2.620,16

BLH 35 seringa estéril, colorida, para alimento 60ml unidade 100 2400 R$ 1,75 22,019% R$ 175,46 R$ 4.210,97

BLH 39 touca descartável unidade 700 16800 R$ 0,09 22,019% R$ 65,50 R$ 1.572,10

VALOR TOTAL 24 MESES (R$)
R$ 31.077.443,50
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RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA

HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES - LOTE 5

CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

COMPRA
QUANT. 
MENSAL

QUANT. 24 
MESES

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)
DESCONTO %

VALOR 
MENSAL (R$)

VALOR TOTAL 
24 MESES (R$)

1.1.1 servidor desjejum básico unidade 378 9.072 R$ 6,37 15,010% R$ 2.409,47 R$ 57.827,20

1.3.1 servidor almoço básico unidade 2.158 51.792 R$ 19,86 15,010% R$ 42.862,55 R$ 1.028.701,15

1.4.1 servidor lanche básico unidade 521 12.504 R$ 6,37 15,010% R$ 3.320,98 R$ 79.703,62

1.5.1 servidor jantar básico unidade 747 17.928 R$ 19,86 15,010% R$ 14.837,04 R$ 356.088,86

2.1.1 paciente desjejum básico unidade 1.319 31.656 R$ 10,80 15,010% R$ 14.248,14 R$ 341.955,36

2.1.2 paciente desjejum líquida completa unidade 101 2.424 R$ 11,96 15,010% R$ 1.207,77 R$ 28.986,42

2.1.3 paciente desjejum líquida restrita unidade 8 192 R$ 6,37 15,010% R$ 50,99 R$ 1.223,86

2.1.5 paciente desjejum especial unidade 278 6.672 R$ 6,80 15,010% R$ 1.890,18 R$ 45.364,26

2.1.6 paciente infantil desjejum básico unidade 48 1.152 R$ 5,52 15,010% R$ 265,17 R$ 6.364,05

2.1.7 paciente infantil desjejum líquida completa unidade 3 72 R$ 6,37 15,010% R$ 19,12 R$ 458,95

2.1.8 paciente infantil desjejum líquida restrita unidade 1 24 R$ 6,37 15,010% R$ 6,37 R$ 152,98

2.2.1 paciente colação básico unidade 1.273 30.552 R$ 4,67 15,010% R$ 5.950,57 R$ 142.813,80

2.2.2 paciente colação líquida completa unidade 101 2.424 R$ 4,53 15,010% R$ 457,53 R$ 10.980,64

2.2.3 paciente colação líquida restrita unidade 8 192 R$ 4,27 15,010% R$ 34,20 R$ 820,80

2.2.5 paciente colação especial unidade 258 6.192 R$ 4,94 15,010% R$ 1.273,98 R$ 30.575,59

2.2.6 paciente infantil colação básico unidade 45 1.080 R$ 4,74 15,010% R$ 213,41 R$ 5.121,84

2.2.7 paciente infantil colação líquida completa unidade 3 72 R$ 4,60 15,010% R$ 13,79 R$ 331,05

2.2.8 paciente infantil colação líquida restrita unidade 1 24 R$ 3,06 15,010% R$ 3,06 R$ 73,43

2.3.1 paciente almoço básico unidade 1.291 30.984 R$ 27,45 15,010% R$ 35.440,24 R$ 850.565,64

2.3.2 paciente almoço líquida completa unidade 118 2.832 R$ 14,02 15,010% R$ 1.654,76 R$ 39.714,13

2.3.3 paciente almoço líquida restrita unidade 9 216 R$ 14,02 15,010% R$ 126,21 R$ 3.029,04

2.3.5 paciente almoço especial unidade 287 6.888 R$ 14,02 15,010% R$ 4.024,70 R$ 96.592,83

2.3.6 paciente infantil almoço básico unidade 45 1.080 R$ 13,17 15,010% R$ 592,81 R$ 14.227,33

2.3.7 paciente infantil almoço líquida completa unidade 3 72 R$ 14,02 15,010% R$ 42,07 R$ 1.009,68

2.3.8 paciente infantil almoço líquida restrita unidade 1 24 R$ 12,32 15,010% R$ 12,32 R$ 295,77

2.4.1 paciente lanche básico unidade 1.286 30.864 R$ 9,71 15,010% R$ 12.481,73 R$ 299.561,60

2.4.2 paciente lanche líquida completa unidade 110 2.640 R$ 11,96 15,010% R$ 1.315,39 R$ 31.569,37

2.4.3 paciente lanche líquida restrita unidade 9 216 R$ 5,52 15,010% R$ 49,72 R$ 1.193,26

2.4.5 paciente lanche especial unidade 270 6.480 R$ 6,70 15,010% R$ 1.808,25 R$ 43.397,93

2.4.6 paciente infantil lanche básico unidade 45 1.080 R$ 4,67 15,010% R$ 210,35 R$ 5.048,41

2.4.7 paciente infantil lanche líquida completa unidade 3 72 R$ 5,52 15,010% R$ 16,57 R$ 397,75

2.4.8 paciente infantil lanche líquida restrita unidade 1 24 R$ 5,52 15,010% R$ 5,52 R$ 132,58

2.5.1 paciente jantar básico unidade 1.311 31.464 R$ 27,37 15,010% R$ 35.877,85 R$ 861.068,37

2.5.2 paciente jantar líquida completa unidade 142 3.408 R$ 14,02 15,010% R$ 1.991,32 R$ 47.791,58

2.5.3 paciente jantar líquida restrita unidade 8 192 R$ 14,02 15,010% R$ 112,19 R$ 2.692,48

2.5.5 paciente jantar especial unidade 284 6.816 R$ 14,02 15,010% R$ 3.982,63 R$ 95.583,15

2.5.6 paciente infantil jantar básico unidade 44 1.056 R$ 13,17 15,010% R$ 579,63 R$ 13.911,16

2.5.7 paciente infantil jantar líquida completa unidade 3 72 R$ 14,02 15,010% R$ 42,07 R$ 1.009,68

2.5.8 paciente infantil jantar líquida restrita unidade 1 24 R$ 14,02 15,010% R$ 14,02 R$ 336,56

2.6.1 paciente ceia básico unidade 1.297 31.128 R$ 5,86 15,010% R$ 7.606,01 R$ 182.544,24

2.6.2 paciente ceia líquida completa unidade 135 3.240 R$ 10,21 15,010% R$ 1.377,99 R$ 33.071,65

2.6.3 paciente ceia líquida restrita unidade 8 192 R$ 5,52 15,010% R$ 44,19 R$ 1.060,68

2.6.5 paciente ceia especial unidade 276 6.624 R$ 5,52 15,010% R$ 1.524,72 R$ 36.593,29

2.6.6 paciente infantil ceia básico unidade 44 1.056 R$ 4,67 15,010% R$ 205,68 R$ 4.936,22

2.6.7 paciente infantil ceia líquida completa unidade 3 72 R$ 5,52 15,010% R$ 16,57 R$ 397,75

2.6.8 paciente infantil ceia líquida restrita unidade 1 24 R$ 5,52 15,010% R$ 5,52 R$ 132,58

3.1.1 acompanhante desjejum básico unidade 201 4.824 R$ 8,75 15,010% R$ 1.757,84 R$ 42.188,15

3.3.1 acompanhante almoço básico unidade 379 9.096 R$ 26,47 15,010% R$ 10.030,57 R$ 240.733,70

3.4.1 acompanhante lanche básico unidade 7 168 R$ 6,37 15,010% R$ 44,62 R$ 1.070,87

3.5.1 acompanhate jantar básico unidade 269 6.456 R$ 26,47 15,010% R$ 7.119,32 R$ 170.863,76

3.6.1 acompanhante ceia básico unidade 1 24 R$ 5,86 15,010% R$ 5,86 R$ 140,74

8940.33.067-46
NAN PRO 1, APTAMIL PREMIUM +1, APTAMIL PROFUTURA 1, ENFAMIL PREMIUM 1, 
NAN COMFOR 1

litro 5 120 R$ 13,28 15,010% R$ 66,42 R$ 1.594,07

8940.33.068-27 MILUPA 1, NESTOGENO 1, SIMILAC 1 litro 1 24 R$ 17,91 15,010% R$ 17,91 R$ 429,78

8940.33.118-20
NAN PRO 2, APTAMIL PREMIUM + 2 e +3, APTAMIL PROFUTURA 2, ENFAMIL PREMI-
UM 2, NAN COMFOR 2 e 3

litro 1 12 R$ 15,77 15,010% R$ 7,89 R$ 189,29

8940.33.017-87 NAN SEM LACTOSE, APTAMIL PROEXPERT SL, ENFAMIL SEM LACTOSE PREMIUM litro 1 12 R$ 23,97 15,010% R$ 11,98 R$ 287,61

8940.33.065-84 NAN SOY, APTAMIL PROEXPERT SOJA 1 e 2, ENFAMIL PRO- SOBEE PREMIUM, ISOMIL litro 1 12 R$ 17,34 15,010% R$ 8,67 R$ 208,06

8940.33.018-68 NAN H.A, APTAMIL PROEXPERT H A, ENFAMIL GENTLEASE PREMIUM litro 1 12 R$ 19,87 15,010% R$ 9,94 R$ 238,45

8940.33.057-74 ALFARÉ, PREGOMIN PEPTI, PREGESTIMIL PREMIUM litro 1 12 R$ 67,56 15,010% R$ 33,78 R$ 810,70

8940.33.024-06 NAN AR, APTAMIL PROEXPERT AR, ENFAMIL ARPREMIUM litro 1 24 R$ 15,13 15,010% R$ 15,13 R$ 363,08

ESP 1 LEITE DE VACA RECONSTITUÍDO litro 1 24 R$ 7,21 15,010% R$ 7,21 R$ 172,97

ESP 2 LEITE DE VACA ENGROSSADO litro 10 240 R$ 8,92 15,010% R$ 89,24 R$ 2.141,75

8940.36.154-55 NUTRISON, FRESUBIN ORIGINALSF 1000 ML litro 15 360 R$ 40,23 15,010% R$ 603,39 R$ 14.481,28

8940.36.166-99 FRESUBIN ORIGINAL, TROPIC BASIC SF 500 ML litro 15 360 R$ 34,39 15,010% R$ 515,80 R$ 12.379,30

8940.36.155-36 NUTRISON ENERGY, FRESUBIN ENERGY SF 1000 ML litro 45 1080 R$ 48,98 15,010% R$ 2.204,09 R$ 52.898,12
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8940.36.156-17 FRESUBIN HP ENERGY, NUTRISON PROTEIN PLUS ENERGY SF 500 ML litro 30 720 R$ 41,91 15,010% R$ 1.257,26 R$ 30.174,17

8940.36.148-07 FRESUBIN HP ENERGY, NUTRISON PROTEIN PLUS ENERGY SF 1000 ML litro 30 720 R$ 65,25 15,010% R$ 1.957,40 R$ 46.977,71

8940.36.198-76 FRESUBIN 2 KCAL HP SF 500 ML litro 15 360 R$ 58,17 15,010% R$ 872,51 R$ 20.940,18

8940.36.146-45 NOVASOURCE SENIOR SF 1000 ML litro 3 60 R$ 54,45 15,010% R$ 136,13 R$ 3.267,19

8940.36.147-26 NUTRISON PTN PLUS MF SF 1000 ML litro 2 48 R$ 54,26 15,010% R$ 108,52 R$ 2.604,37

8940.36.175-80 NUTRISON ADVANCED PROTISON SF 500 ML litro 2 48 R$ 141,24 15,010% R$ 282,47 R$ 6.779,35

8940.36.161-84 NUTRISON ENERGY MULIFIBER, FRESUBIN ENERGY FIBRE SF 1000 ML litro 2 48 R$ 52,01 15,010% R$ 104,01 R$ 2.496,26

8940.36.145-64 NOVASOURCE GI CONTROL SF 1000 ML litro 5 120 R$ 99,68 15,010% R$ 498,38 R$ 11.961,15

8940.36.153-74 ISOSOURCE 1.5 SF 1000 ML litro 30 720 R$ 67,93 15,010% R$ 2.037,98 R$ 48.911,41

8940.36.144-83 NUTRISON ADVANCED DIASON SF 1000 ML litro 1 24 R$ 63,98 15,010% R$ 63,98 R$ 1.535,53

8940.36.160-01 GLUCERNA RTH, NOVASOURCE GC SF 1000 ML litro 3 60 R$ 74,87 15,010% R$ 187,17 R$ 4.492,06

8940.36.193-61 NOVASOURCE GC HP SF 1000 ML litro 3 60 R$ 68,02 15,010% R$ 170,04 R$ 4.081,05

8940.36.176-60 GLUCERNA 1.5 KCAL, NOVASOURCE GC 1.5 SF 1000 ML litro 30 720 R$ 88,19 15,010% R$ 2.645,82 R$ 63.499,77

8940.36.152-93 NUTRISON ADVANCED DIASON ENERGY HP SF 1000 ML litro 3 60 R$ 95,13 15,010% R$ 237,82 R$ 5.707,76

8940.36.140-50 NOVASOURCE REN SF 1000 ML / NUTRI RENAL D 1000 ML litro 3 72 R$ 120,13 15,010% R$ 360,40 R$ 8.649,60

8940.36.169-31 FRESUBIN HEPA SF 500 ML litro 5 120 R$ 49,13 15,010% R$ 245,66 R$ 5.895,93

8940.36.168-50 IMPACT SF 1000 ML litro 3 60 R$ 124,60 15,010% R$ 311,49 R$ 7.475,72

8940.36.149-98 NUTRISON ADVANCED CUBISON SF 1000 ML litro 3 60 R$ 68,06 15,010% R$ 170,15 R$ 4.083,60

8940.36.173-18 SURVIMED OPD SF 500 ML litro 3 60 R$ 59,81 15,010% R$ 149,52 R$ 3.588,45

8940.36.191-08 PEPTAMEN INTENSE SF 1000 ML litro 1 24 R$ 220,93 15,010% R$ 220,93 R$ 5.302,36

8940.36.174-07 PEPTAMEN HN SF 500 ML litro 30 720 R$ 152,24 15,010% R$ 4.567,28 R$ 109.614,66

8940.36.158-89 PEPTAMEN 1.5 SF 1000 ML litro 30 720 R$ 181,82 15,010% R$ 5.454,57 R$ 130.909,76

8940.36.186-32 IMPACT 1.5 SF 1000 ML litro 1 24 R$ 185,32 15,010% R$ 185,32 R$ 4.447,70

8940.36.128-63 NUTRINI STANDARD, FREBINI ORIGINAL SF 250 A 500 ML litro 1 24 R$ 54,74 15,010% R$ 54,74 R$ 1.313,81

8940.36.076-06 PEPTAMEN JUNIOR 200 A 250 ML litro 1 12 R$ 52,55 15,010% R$ 26,27 R$ 630,59

8940.36.216-92 NOVASOURCE PROLINE SF 1000ML LITRO 1 24 R$ 47,59 15,010% R$ 47,59 R$ 1.142,27

8940.36.214-20 NOVASOURCE REN SF 1000 ML LITRO 3 60 R$ 29,34 15,010% R$ 73,35 R$ 1.760,31

8940.36.097-22 MODULEN 400G grama 200 4800 R$ 1,71 15,010% R$ 341,66 R$ 8.199,84

6515.18.003-29 EQUIPO GRAVITACIONAL unidade 1 24 R$ 8,18 15,010% R$ 8,18 R$ 196,43

6515.18.051-26 EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO unidade 300 7200 R$ 15,66 15,010% R$ 4.696,55 R$ 112.717,14

8940.34.037-84 NUTREN 2.0, FRESUBIN 2 KCLA DRINK, ENSURE PLUS, NUTRI ENTERAL 1.5 unidade 20 480 R$ 20,85 15,010% R$ 416,96 R$ 10.007,06

8940.33.075-56 NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN unidade 100 2400 R$ 23,82 15,010% R$ 2.382,27 R$ 57.174,47

8940.34.055-66 DIASIP, GLUCERNA SR unidade 60 1440 R$ 21,03 15,010% R$ 1.261,59 R$ 30.278,20

8940.34.036-01 NOVASOURCE GC, DIAMAX unidade 30 720 R$ 26,42 15,010% R$ 792,70 R$ 19.024,84

8940.34.059-90 NUTRI RENAL unidade 30 720 R$ 17,50 15,010% R$ 524,98 R$ 12.599,60

8940.34.011-45 NOVASOURCE REN, NUTRI RENAL D unidade 30 720 R$ 31,38 15,010% R$ 941,35 R$ 22.592,38

8940.34.041-60 NUTRI LIVER unidade 3 72 R$ 22,62 15,010% R$ 67,85 R$ 1.628,34

8940.34.065-38 CUBITAN, IMPACT, NOVASOURCE PROLINE unidade 75 1800 R$ 26,79 15,010% R$ 2.009,16 R$ 48.219,93

8940.33.074-75 FRESUBIN JUCY DRINK unidade 20 480 R$ 28,90 15,010% R$ 577,93 R$ 13.870,37

8940.33.073-94 SIMBIOFLORA, LACTIVOS, FIBER MAIS FLORA, LACTOFIBER unidade 60 1440 R$ 8,92 15,010% R$ 535,44 R$ 12.850,49

8940.36.185-51 BIDRILAC, SOMFORT, PROBIATOP, VITAL PLEX unidade 60 1440 R$ 6,34 15,010% R$ 380,42 R$ 9.129,97

8940.36.027-10 NUTRI-TCM AGE, TCM AGE FR, MCT VITAFOR COM AGE ml 5 120 R$ 0,59 15,010% R$ 2,93 R$ 70,37

8940.36.130-88 RESOURCE PROTEIN, NUTRI PROTEIN, MAXIPRO, PROTEIN PT grama 15 360 R$ 0,63 15,010% R$ 9,43 R$ 226,41

8940.36.082-46 GLUTAMIN, RESOURCE GLUTAMINA, GLUTAFORA, GLUTAMAX unidade 30 720 R$ 10,12 15,010% R$ 303,67 R$ 7.288,06

8940.36.102-34 STIMULANCE, ENTER FIBER, GLICO FIBER, FIBERMIX grama 500 12000 R$ 0,80 15,010% R$ 399,45 R$ 9.586,87

8940.36.136-73 THICK & EASY, RESOURCE THICKEN UP CLEAR unidade 120 2880 R$ 8,92 15,010% R$ 1.070,87 R$ 25.700,98

8940.36.199-57 FRESUBIN 2 KCAL CRÈME unidade 3 72 R$ 8,92 15,010% R$ 26,77 R$ 642,52

8940.33.121-26 HUMALIN HMB GRAMA 20 480 R$ 3,40 15,010% R$ 67,99 R$ 1.631,81

1
Água de Coco, Natural, sem conservantes ou qualquer outro aditivo, em embalagem indi-
vidual original tipo cartonada asséptica com no mínimo 200ml.

unidade 2 48 R$ 2,20 15,010% R$ 4,40 R$ 105,66

2 Água mineral Natural, sem gás, embalagem individual plástica original com 200ml (copo). unidade 440 10560 R$ 0,75 15,010% R$ 329,08 R$ 7.897,95

4
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água, 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem original com no mínimo 200g.

kg 4 103 R$ 3,96 15,010% R$ 17,03 R$ 408,73

5
Biscoito salgado, Tipo cream- cracker/Água e Sal/Água de 1ª qualidade, acondicionado em 
embalagem individual original com no mínimo 10g

unidade 203 4872 R$ 0,41 15,010% R$ 82,81 R$ 1.987,54

6
Biscoito doce, Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embal-
agem original com no mínimo 200g.

kg 4 103 R$ 1,13 15,010% R$ 4,86 R$ 116,65

7
Biscoito doce,Tipo laminado maria ou maisena, 1ª qualidade, acondicionado em embal-
agem individual original com no mínimo 10g

unidade 3 72 R$ 0,41 15,010% R$ 1,22 R$ 29,37

10
Torrada, fatias de pão torradas integrais ou não, salgada ou doce, de 1ª qualidade, embala-
das e acondicionadas em embalagem original com no mínimo 15g

unidade 1 24 R$ 0,77 15,010% R$ 0,77 R$ 18,56

11
Bolo diversos sabores sem recheio com ou sem sacarose. Bolo sem sacarose pode ser 
adoçado com adoçante de acordo com o descrito no TR.

kg 1 31 R$ 4,90 15,010% R$ 6,38 R$ 153,00

12 Café com leite com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético. litro 0,3 7 R$ 5,16 15,010% R$ 1,55 R$ 37,14

13
Café infusão com no mínimo 8% de café de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou 
sem adoçante dietético.

litro 123 2952 R$ 3,49 15,010% R$ 429,65 R$ 10.311,60

14 Caldo de feijão com ou sem sal litro 0,1 2 R$ 4,64 15,010% R$ 0,46 R$ 11,14

15
Chá infusão, a 5% de chá de 1ª qualidade, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante 
dietético

litro 0,1 2 R$ 2,82 15,010% R$ 0,28 R$ 6,77

16 Colher descartável para refeição, resistente, medindo aproximadamente 18cm unidade 1 24 R$ 0,18 15,010% R$ 0,18 R$ 4,28

17

Conjunto de talher descartável para refeição (garfo, faca, colher), resistente para refeição, 
possuindo estrutura reforçada ou extra forte, indicada para refeições completas, com no 
mínimo 15 cm, acondicionado individualmente em saco plástico, resistente, incolor, atóxico, 
nas dimensões L 10 cm x C 25cm

unidade 350 8400 R$ 0,59 15,010% R$ 205,25 R$ 4.926,02
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18 Copo descartável, plástico resistente, incolor, com 200ml unidade 300 7200 R$ 0,06 15,010% R$ 17,85 R$ 428,35

19
Coquetel laxativo, bebida preparada à base de frutas laxativas variadas com ou sem iogurte 
natural, com ou sem creme de leite, com ou sem cereal integral, com ou sem açúcar, com 
ou sem adoçante dietético.

litro 13 312 R$ 2,16 15,010% R$ 28,06 R$ 673,53

20
Embalagem descartável, em poliestireno expandido com 4 divisórias, retangular, tampa 
separada com no mínimo 900 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 247 5928 R$ 1,55 15,010% R$ 382,06 R$ 9.169,54

21
Embalagem descartável, em poliestireno expandido sem divisória, redonda, tampa separa-
da com no mínimo 700 ml, adequada para servir refeições prontas para consumo.

unidade 1 24 R$ 0,77 15,010% R$ 0,77 R$ 18,56

22
Embalagem descartável, bandeja 04 Divisórias com capacidade mínima de 1.200ml, for-
mato retangular, material polipropileno, base branca, tampa transparente, própria para re-
feições transportadas e uso em micro-ondas.

unidade 1 24 R$ 1,18 15,010% R$ 1,18 R$ 28,35

23 Fruta in natura ou processada porção 253 6072 R$ 1,29 15,010% R$ 326,84 R$ 7.844,10

24
Gelatina Natural em pó ou folha, preparada a base de suco de frutas e/ou vegetais, diver-
sos sabores em porção de 80g

porção 1 24 R$ 1,30 15,010% R$ 1,30 R$ 31,21

25 Geleia de fruta, emembalagem original com no mínimo 15g unidade 1 24 R$ 0,67 15,010% R$ 0,67 R$ 16,11

26
Iogurte Integral ou desnatado, com polpa de frutas, diversos sabores, com ou sem saca-
rose, embalagem original, com no mínimo 150g

unidade 1 24 R$ 2,04 15,010% R$ 2,04 R$ 48,95

27
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem 
sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 0,1 2 R$ 6,01 15,010% R$ 0,60 R$ 14,42

28
Leite com ou sem lactose, esterilizado, integral, desnatado ou semidesnatado, batido com 
fruta, com ou sem farinha, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 0,1 2 R$ 2,45 15,010% R$ 0,24 R$ 5,87

29 Manteiga Extra, com ou sem sal, em embalagem original com no mínimo 10g unidade 1 24 R$ 0,85 15,010% R$ 0,85 R$ 20,40

30
Mingau com leite integral, desnatado ou semidesnatado, com ou sem lactose, com farinha 
em um percentual a critério do SND, com ou sem sacarose, com ou sem adoçante dietético.

litro 0 2 R$ 8,86 15,010% R$ 0,89 R$ 21,27

31

Mistura nutritiva [formulação contendo complemento alimentar em pó, hiperproteico (com 
no mínimo 8g de proteína por porção), polimérico, com ou sem lactose, com ou sem sac-
arose, com vitaminas, com minerais, com ou sem sabor, mantendo a diluição proporcional 
à recomendada pelo fabricante, adicionada de leite integral, semidesnatado ou desnatado, 
com ou sem lactose, ou suco de frutas ou bebida à base de proteína de vegetal]

litro 1 17 R$ 12,88 15,010% R$ 9,01 R$ 216,32

32 Ovo, galinha (diversas preparações), branco ou de cor, fresco, extra, classe A unidade 1 24 R$ 0,81 15,010% R$ 0,81 R$ 19,38

33 Pão variados, com peso mínimo de 50g a unidade unidade 85 2040 R$ 0,68 15,010% R$ 57,79 R$ 1.387,04

34
Queijo processado, sabores variados, com ou sem lactose, embalado individualmente, com 
no mínimo 15 gramas

porção 5 120 R$ 1,08 15,010% R$ 5,40 R$ 129,52

35
Refresco Fruta natural, com ou sem açúcar, com ou sem adoçante dietético, com no mín-
imo 20% de polpa.

litro 54 1296 R$ 2,55 15,010% R$ 137,68 R$ 3.304,41

36 Sanduíche de pão de forma 50g com queijo prato ou minas 30g unidade 1 24 R$ 1,91 15,010% R$ 1,91 R$ 45,89

37
Sopa com proteína, com ou sem verdura, com ou sem legumes, com ou sem leguminosas, 
com ou sem massas, com ou sem sal

porção 0 5 R$ 4,77 15,010% R$ 0,95 R$ 22,89

38 Sorvete em diversos sabores com ou sem sacarose. porção 1 24 R$ 2,46 15,010% R$ 2,46 R$ 58,95

39 Suco de fruta Natural em diversos sabores litro 5 120 R$ 3,40 15,010% R$ 17,00 R$ 407,95

VALOR TOTAL 24 MESES (R$)
R$ 6.338.406,46

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

ESCLARECIMENTO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
1) CE Nº 90042/2024 - dia 18/07/2024, às 11h
Objeto: Obras de construção da nova unidade de atenção primária “Clínica da Família” Camorim, localizada na 
Área de Planejamento, 4.0. Situada na Estrada Camorim, 205 - Jacarepaguá - Rio de Janeiro.
Estimativa: R$ 9.447.863,29 / Processo: SMS-PRO-2023/14517

ESCLARECIMENTO
P.01 - Solicitamos esclarecer se haveria a possibilidade de se disponibilizar a composição do BDI?
R.01 - Conforme manifestação do Órgão Técnico Responsável, a composição do BDI praticado de 18% 
é o máximo para o município, e cada empresa deverá calcular seus custos para o presente processo e a 
composição do BDI pertinente a planilha orçamentária.

P.02 - Solicitamos esclarecer se haveria a possibilidade de se disponibilizar a composição dos itens denominados 
“IE - ITEM ESPECIAL”?
R.02 - Conforme manifestação do Órgão Técnico Responsável, os documentos de confecção e apro-
vação dos itens especiais foram encartados no processo, porém, devido ao tamanho do arquivo da 
composição dos itens especiais ser muito extenso, o referido arquivo foi juntado ao Edital nos prove-
dores https://www.gov.br/compras/pt-br e http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br, para ins de disponibilização 
do mesmo a todos os interessados. Ressaltamos que fora anexado somente o arquivo da composição 
dos itens especiais, de acordo com o posicionamento do Órgão Técnico Responsável, não havendo 
quaisquer alterações nos demais termos do Edital e de seus anexos.

2) CE Nº 90043/2024 - dia 18/07/2024, às 14h
Objeto: Obras de construção da nova unidade de atenção primária “Clínica da Família” Waldir Vieira, localizada 
na Área e Planejamento, Estrada do Engenho Velho, 1090 - Taquara - Rio de Janeiro.
Estimativa: R$ 9.644.840,03 / Processo: SMS-PRO-2023/12594

ESCLARECIMENTO
P.01 - Solicitamos esclarecer se haveria a possibilidade de se disponibilizar a composição do BDI?
R.01 - Conforme manifestação do Órgão Técnico Responsável, a composição do BDI praticado de 18% 
é o máximo para o município, e cada empresa deverá calcular seus custos para o presente processo e a 
composição do BDI pertinente a planilha orçamentária.

P.02 - Solicitamos esclarecer se haveria a possibilidade de se disponibilizar a composição dos itens denominados 
“IE - ITEM ESPECIAL”?
R.02 - Conforme manifestação do Órgão Técnico Responsável, os documentos de confecção e apro-
vação dos itens especiais foram encartados no processo, porém, devido ao tamanho do arquivo da 
composição dos itens especiais ser muito extenso, o referido arquivo foi juntado ao Edital nos prove-

dores https://www.gov.br/compras/pt-br e http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br, para ins de disponibilização 
do mesmo a todos os interessados. Ressaltamos que fora anexado somente o arquivo da composição 
dos itens especiais, de acordo com o posicionamento do Órgão Técnico Responsável, não havendo 
quaisquer alterações nos demais termos do Edital e de seus anexos.

Retirada dos editais consolidados:
Na Internet: http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br

A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o sistema Comprasnet, disponi-
bilizado e processado no sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2024
PROCESSO: SMS-PRO-2023/03676
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de absorventes e fraldas descartaveis.
De acordo com os procedimentos pertinentes ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Rio de Janeiro, referente ao Pregão Eletrônico 90017/2024 foram aceitos e habilitados os itens, como a seguir:

ITEM EMPRESA
VALOR

UNITÁRIO (R$) / OBS.:
01 ************ FRACASSADO

02 ************ FRACASSADO

03 P C R GOMES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 0,46

04 P C R GOMES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 0,35

05 P C R GOMES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 0,98

06 P C R GOMES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 0,98

07 P C R GOMES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 0,98

08 P C R GOMES DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 0,98

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.395/2024
PROCESSO: SMS-PRO-2023/06373
OBJETO: Registro de preços, visando à aquisição de luvas hospitalares pertencentes à classe 6532, para abas-
tecimento das Unidades de Saúde e para atendimento a Mandado Judicial da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município do Rio de Janeiro.
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De acordo com os procedimentos pertinentes ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Saúde, 
foram aceitos e habilitados os itens referentes ao Pregão Eletrônico nº 90.395/2024, conforme segue:

ITEM EMPRESA
VALOR

UNITÁRIO (R$) / OBS.:
01 INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA 1,06

02
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

03
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

04
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

05
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

06
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

07
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

08
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

09
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

10
DAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAS 

MEDICOS LTDA
1,06

11 ************** FRACASSADO

12 ************** FRACASSADO

13 ************** FRACASSADO

14 ************** FRACASSADO

15 ************** FRACASSADO

16 ************** FRACASSADO

17 ************** FRACASSADO

18 ************** FRACASSADO

19 ************** EM ANÁLISE

20 ************** FRACASSADO

21 ************** EM ANÁLISE

22 ************** FRACASSADO

23
MARCK SERVICOS E DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
3,45

24 ************** FRACASSADO

25 BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A 3,60

26 ************** FRACASSADO

27 ************** FRACASSADO

28 ************** FRACASSADO

29 ************** FRACASSADO

30 ************** FRACASSADO

31
EMBRAST INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA
16,87

32 ************** FRACASSADO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E AQUISIÇÕES
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 473/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a registro de preços para aquisição de medicamentos, pertencente(s) 
à(s) classe(s) 6505.
Processo: SMS-PRO-2023/25192.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90388/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.
Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA - Item 04.
CNPJ: 02.424.344/0001-53
Valor Total Adjudicado: R$ 30.851.143,13

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO/MARCA 
QTDE (COTA 
PRINCIPAL)

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

04 6505.08.317-41

CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM 2G + 
0,5G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL

Marca / Fabricante:
PFIZER BRASIL LTDA

39083 R$ 789,3750

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 474/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a registro de preços para aquisição de medicamentos, pertencente(s) 
à(s) classe(s) 6505.
Processo: SMS-PRO-2023/25192.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90388/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.

Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item 06.
CNPJ: 12.499.494/0001-80
Valor Total Adjudicado: R$ 15.123.794,40

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO/MARCA 
QTDE (COTA 
PRINCIPAL)

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

06 6505.08.316-60

CEFTOLOZONA + TAZOBACTAM 1G + 
0,5G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL

Marca / Fabricante:
ZERBAXA/MERCK SHARP & DOHME 

FARMACEUTICA LTDA 

41288 R$ 366,30

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 475/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a registro de preços para aquisição de medicamentos, pertencente(s) 
à(s) classe(s) 6505.
Processo: SMS-PRO-2023/25192.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90388/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.
Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - Item 08.
CNPJ: 21.681.325/0001-57
Valor Total Adjudicado: R$ 30.851.143,13

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO/MARCA 
QTDE (COTA 
PRINCIPAL)

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

08 6505.02.273-64

ESCETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML 
(5%) SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML

Marca / Fabricante:
CRISTÁLIA

14665 R$ 78,99

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 476/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a registro de preços para aquisição de medicamentos, pertencente(s) 
à(s) classe(s) 6505.
Processo: SMS-PRO-2023/25192.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90388/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.
Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: METTA FARMACEUTICA LTDA - Item 11.
CNPJ: 42.496.258/0001-70
Valor Total Adjudicado: R$ 1.444,30

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO/MARCA 
QTDE (COTA 
PRINCIPAL)

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

11 6505.10.035-40

LEVETIRACETAM 250MG 
COMPRIMIDO

Marca / Fabricante:
NEOQUIMICA

1313 R$ 1,10

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 477/2024
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de Preços tem por objeto a registro de preços para aquisição de medicamentos, pertencente(s) 
à(s) classe(s) 6505.
Processo: SMS-PRO-2023/25192.
Modalidade: Pregão Eletrônico - SMS/SRP nº 90388/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses a partir da publicação no Diário Oicial do Município.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Licitações e Aquisições.
Órgão Participante: Unidades Municipais de Saúde.
Empresa Vencedora: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA 
- Item 13.
CNPJ: 17.700.763/0001-48
Valor Total Adjudicado: R$ 653.121,60

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO/MARCA 
QTDE (COTA 
PRINCIPAL)

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

13 6505.24.011-32

LEVOSIMENDANA 2,5MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

Marca / Fabricante:
SIMDAX/BIOLAB

120 R$ 5.442,68

COORDENADORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA AP 2.2
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
Comunicamos que as empresas abaixo relacionadas deverão comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
partir da data da publicação deste Edital à Rua Conde de Bonim, nº 764 - 5º andar, Tijuca, para retirada de Em-
penho, Relatório de distribuição e Autorização de Fornecimento, no horário de 09:00 às 16:00 horas. A não reti-
rada do mesmo estará sujeito às sanções previstas na Legislação em vigor.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Terça-feira, 16 de Julho de 2024 às 3:44:16 Código de Autenticação: 1126afa0



Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXVIII • No 81 • Rio de Janeiro Terça-feira, 16 de Julho de 2024177

FAVORECIDO Nº EMPENHO

DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 2024/146

J. PINHEIRO MAT. MEDICO E ODNT. LTDA 2024/147

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR URGENCIA E EMERGENCIA
COORDENAÇÃO GERAL DE EMERGÊNCIA 1.0

HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

EXPEDIENTE DE 15/07/2024
O Hospital Municipal Souza Aguiar - S/SUBHUE/CGE 1.0/HMSA, situado à Praça da República, 111, Centro - 
Rio de Janeiro, RJ, torna público que realizará o procedimento de Pesquisa de Mercado, destinado à Aquisição 
de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, devidamente descrito e especiicado no Termo de Referência que instrui 
o Processo no SMS-PRO-2024/28437.
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo de 
Referência, via mensagem eletrônica, através do correio eletrônico compras.hmsa@gmail.com.
A proposta deverá ser encaminhada até o 5º dia útil a partir da publicação deste.
Publique-se,

Em, 16 de Julho de 2024.

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

COORDENADORIA GERAL DE EMERGÊNCIA DA AP 1.0
CONVOCAÇÕES

Comunicamos que as empresas abaixo relacionadas deverão comparecer, num prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data da publicação deste Edital à Praça da República, 111 - Térreo, Almoxarifado, com o respectivo ca-
rimbo, para retirada de empenho, no horário de 09h00min as 16h00min. A não retirada do mesmo estará sujeito 
às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPRESA EMPENHO
MEGA LIFE COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 644/2024

ESTEVIA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS EIRELI 645/2024
G2V DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 646/2024

ESTEVIA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS EIRELI 647/2024
R2 S ABRAHÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 649/2024

DENT SERV.COM.E SERV.CORRELATOS DE SAUDE LTDA 650/2024
ESTEVIA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS EIRELI 651/2024

MANIFOLD MEDICAL COM. DE PROD. HOSP. LTDA 655/2024
PROMED COM.DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES EIRELE EPP 656/2024

R2 S ABRAHÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 657/2024
LABORATORIOS B.BRAUN S A 658/2024

CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP. DE MAT. MEDICOS LTDA. 659/2024
ESSENCIAL RIO DISTR DE PRODUTOS MEDICOS HOSP 660/2024

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 661/2024
OK DENTAL COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO MEDICO E HOSPITALAR LTDA 662/2024

SILVIA TORRES GUIMARAES 668/2024
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 669/2024

CHRONOS MEDICAL CARE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 670/2024
LUCIANO MARTINS HOHMANN 671/2024

FLEXMED2 COMERCIO DE MAT HOSPITALAR LTDA 672/2024
REAG LAB COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 673/2024

INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 674/2024
BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA 675/2024

ESTEVIA DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS EIRELI 676/2024

HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

EXPEDIENTE DE 16/07/2024
O Hospital Municipal Lourenço Jorge SUBHUE/CGE4.0, com Sede à Av. Ayrton Senna, 2000 - Barra da Tijuca, 
Rio de Janeiro, RJ, torna público que realizará o procedimento de Pesquisa de Mercado, destinado à aquisição 
de Material Médico Hospitalar para diversos setores assistenciais da unidade, devidamente descritos e especii-
cados no Termo de Referência que instrui o processo SMS-PRO-2024/41296
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo de 
Referência, via e-mail através do correio eletrônico compraslourencojorge@gmail.com.
A proposta poderá ser encaminhada até o dia 19/07/2024.

SUBSECRETARIA ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

O Hospital Maternidade Herculano Pinheiro, situado à Avenida Edgard Romero - Nº 276 - Madureira - Rio de Ja-
neiro, RJ, torna público que realizará o procedimento de Pesquisa de Mercado, destinado à Aquisição de MA-
TERIAL LABORATORIAL - devidamente descrito e especiicado no Termo de Referência que instrui o Processo 
SMS-PRO-2024/41522
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo de 
Referência, via mensagem eletrônica, através do correio eletrônico - comprashmhp@gmail.com

SUBSECRETARIA ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

O Hospital Maternidade Herculano Pinheiro, situado à Avenida Edgard Romero - Nº 276 - Madureira - Rio de Ja-
neiro, RJ, torna público que realizará o procedimento de Pesquisa de Mercado, destinado à Aquisição de MATE-
RIAL PARA LABORATÓRIO - devidamente descrito e especiicado no Termo de Referência que instrui o Pro-
cesso SMS-PRO-2024/40922.
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo de 
Referência, via mensagem eletrônica, através do correio eletrônico - comprashmhp@gmail.com.

SUBSECRETARIA ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

CONVOCAÇÃO PÚBLICA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

O Hospital Maternidade Herculano Pinheiro, situado à Avenida Edgard Romero - Nº 276 - Madureira - Rio de Ja-
neiro, RJ, torna público que realizará o procedimento de Pesquisa de Mercado, destinado à Aquisição de MA-
TERIAL DE ESCRITÓRIO - devidamente descrito e especiicado no Termo de Referência que instrui o Processo 
SMS-PRO-2024/41526
As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão solicitar o Termo de 
Referência, via mensagem eletrônica, através do correio eletrônico - comprashmhp@gmail.com

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (SUBHUE)
HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE Nº 90666/2024 - dia 17/07/2024, 08h às 16h
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES - CATÉTER INTRAVENOSO E OUTROS
Estimativa: R$ 23.792,00 / Processo: SMS-PRO-2024/38901

Retirada do aviso:
Na Internet: https://www.gov.br/compras/pt-br

A disputa será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o sistema Comprasnet, disponi-
bilizado e processado no sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGENCIA E EMERGENCIA
HOSPITAL MUNICIPAL JESUS

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE Nº 90669/2024 - dia 18/07/2024, 08h ás 14h
Objeto:Aquisição de Material de Consumo -Farmácia - Medicamentos
Estimativa: R$ 59.820,00 / Processo: SMS-PRO-2024/18815

Retirada do aviso:
Na Internet: https://www.gov.br/compras/pt-br

A disputa será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o sistema Comprasnet, disponi-
bilizado e processado no sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
HOSPITAL MUNICIPAL JESUS

CONVOCAÇÂO PÚBLICA
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

O Hospital Municipal Jesus S/SUBHUE/HMJ/CGA/DIL, com Sede à Rua 8 de Dezembro n° 717, Vila Isabel, Rio 
de Janeiro, RJ, torna público que realizará o procedimento de Pesquisa de mercado, destinado a aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO - MÉDICO CIRÚRGICO - FIOS CIRÚRGICOS para o Serviço De ALMOXARIFADO 
da Unidade, devidamente descritos e especiicados no Termo de Referência que instrui o processo nº SMS- 
PRO-2024/41248 As empresas interessadas em participar do procedimento de Pesquisa de Mercado deverão 
solicitar o Termo de Referência via e-mail, através do correio eletrônico comprasadm.jesus@gmail.com. A pro-
posta deverá ser encaminhada até o dia 22/07/2024.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
VIGILANCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUARIA

EXPEDIENTE DE 28/06/2024
Parecer para Farmácia Universitária da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Farmácia com manipu-
lação, CNPJ: 33.663.683/0012-79. Estabelecida na Avenida Carlos Chagas Filho, nº 373 bloco L, CCS - Ci-
dade Universitária. CEP: 21.941-902. Rio de Janeiro/RJ.
O estabelecimento foi inspecionado por equipe da Coordenação de Vigilância Sanitária de Serviços e Produtos 
de Interesse à Saúde/Gerência de Fiscalização em Farmácias, Drogarias e Serviços Farmacêuticos. Constatou 
que o estabelecimento possui condições técnico operacionais para realizar as atividades de: Dispensação de 
medicamentos não sujeitos a controle especial; dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial; co-
mércio de cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, produtos para saúde, alimentos permitidos pela 
legislação vigente, plantas med; Manipulação de: medicamentos a partir de insumos/matérias-primas, inclu-
sive de origem vegetal - Grupo I; antibióticos - Grupo III; substâncias sujeitas a controle especial - Grupo III e 
Medicamentos homeopáticos (Grupo V) . Consideramos, assim, que o estabelecimento assistencial de saúde 
em tela possui condições sanitárias satisfatórias de funcionamento e está isento, pelo Decreto Rio nº 46022 de 
28/05/2019 art. 1º parágrafo 6º I, da exigibilidade de obtenção de Licenciamento Sanitário.

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

EXTRATO DE AÇÃO FISCAL S/IVISA-RIO N.º 133/2024, DE 15 DE JULHO DE 2024
AUTOS DE INFRAÇÃO

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA (S/IVISA-RIO), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e considerando os princípios constitucionais da legalidade, eiciência, moralidade, publicidade, do contradi-
tório e da ampla defesa norteadores da Administração TORNA PÚBLICO a relação de estabelecimentos e ativi-
dades autuados por infração à legislação sanitária vigente.
Por oportuno, DOU CIÊNCIA aos autuados que a 1ª via do Auto de Infração encontra-se disponível na sede da 
unidade autuante, para ins de pagamento ou interposição de recurso, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da Data: de sua lavratura.

COORDENAÇÃO DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

AI Nº 1.050.921
Data: 04/07/2024

SINDICATO DO EMP. EM EDIF. RESID. COMERC. MISTOS COND. E SIM
Rua Sete de Setembro, 55 sala 804,805 e 806 - Centro
CNPJ: 34.114.801/0002-80
IM: 01075691

AI Nº 1.050.922
Data: 04/07/2024

CENTRO MÉDICO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Avenida das Américas, 5001 - Barra da Tijuca
CNPJ: 28.017.218/0001-78
IM: 00929824
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AI Nº 1.050.923
Data: 05/07/2024

FARMACIA TABAJARAS LTDA
Rua Siqueira Campos, 115 loja A - Copacabana
CNPJ: 33.480.096/0001-91
IM: 02280221

AI Nº 1.050.939
Data: 08/07/2024

PRISCILA DE SOUZA ALVES
Rua Gonçalves Dias, 46 2º andar - Centro
CNPJ: 33.450.926/0001-38
IM: 15335459

AI Nº 1.050.945
Data: 07/07/2024

021 DENTAL MADUREIRA ODONTOLOGIA LTDA
Rua Soares Caldeira, 142 salas 807, 808 - Madureira
CNPJ: 25.159.375/0001-20
IM: 10103495

AI Nº 1.050.946
Data: 07/07/2024

021 DENTAL MADUREIRA ODONTOLOGIA LTDA
Rua Soares Caldeira, 142 salas 807, 808 - Madureira
CNPJ: 25.159.375/0001-20
IM: 10103495

AI Nº 1.050.965
Data: 08/07/2024

CANTINA QUINTAL CARIOCA EIRELI
Rua Mario Ribeiro, 117 - Leblon
CNPJ: 18.894.296/0002-88
IM: 10139120

AI Nº 1.050.974
Data: 08/07/2024

WV MUNDO OTICO LTDA
Rua Doutor Pache de Faria, 59 - Méier
CNPJ: 09.002.269/0001-81
IM: 04138643

AI Nº 1.050.975
Data: 08/07/2024

OPTO MÉIER LTDA
Rua Dias da Cruz, 127 sala 401 - Méier
CNPJ: 28.739.038/0001-08
IM: 10751934

AI Nº 1.050.977
Data: 08/07/2024

OPTO MÉIER LTDA
Rua Dias da Cruz, 127 sala 401 - Méier
CNPJ: 28.739.038/0001-08
IM: 10751934

AI Nº 1.050.982
Data: 08/07/2024

LASER FAST DEPILAÇÃO LTDA
Rua Dias da Cruz, 255 loja 20 - Méier
CNPJ: 31.237.773/0155-75
IM: 13263434

AI Nº 1.050.983
Data: 08/07/2024

LASER FAST DEPILAÇÃO LTDA
Rua Dias da Cruz, 255 loja 20 - Méier
CNPJ: 31.237.773/0155-75
IM: 13263434

AI Nº 1.050.985
Data: 09/07/2024

HOSPITAL CASA HOSPITAL DO CANCER HCHC ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
Rua do Bispo, 18 - Rio Comprido
CNPJ: 28.360.0001/0001-66
IM: 10690854

AI Nº 1.051.007
Data: 09/07/2024

CLINICA DE DIALISE SÃO BENEDITO LTDA
Rua Licinio Cardoso, 376 - São Francisco Xavier
CNPJ: 68.612.266/0001-29
IM: 01436490

AI Nº 1.051.011
Data: 09/07/2024

OTICA BYGGY LTDA
Rua Carolina Méier, 42 loja A - Méier
CNPJ: 68.621.705/0001-60
IM: 01436805

AI Nº 1.051.016
Data: 09/07/2024

CENTRO ORTOPÉDICO TRAUMATOLOGICO
Rua Antonio Basílio, 613 - Tijuca
CNPJ: 30.939.375/0002-63
IM: 02242340

AI Nº 1.051.035
Data: 10/07/2024

JLGV UNION LTDA
Avenida Dom Helder Câmara, 4539 GRP 202 - Del Castilho
CNPJ: 26.419.384/0001-75
IM: 10290287

AI Nº 1.051.036
Data: 10/07/2024

FISIORADIO DIAGNÓSTICO GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA
Rua Haddock Lobo, 356 salas 807, 808, 809 - Tijuca
CNPJ: 15.331.620/0004-23
IM: 12491468

AI Nº 1.051.037
Data: 10/07/2024

FISIORADIO DIAGNOSTICO GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA
Rua Haddock Lobo, 356 salas 807, 808 e 809 - Tijuca
CNPJ: 15.331.620/0004-23
IM: 12491468

AI Nº 1.051.056
Data: 10/07/2024

HOSPITAL CASA HOSPITAL DO CANCER HCHC ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
HOSPITALAR LTDA
Rua do Bispo, 18 lot 1 pal 40328 - Rio Comprido
CNPJ: 28.360.001/0001-66
IM: 10690854

AI Nº 1.051.071
Data|: 10/07/2024

NEY DIAS OTICA LTDA
Rua Arquias Cordeiro, 324 loja 108 - Méier
CNPJ: 27.505.650/0001-45
IM: 00478180

AI Nº 1.051.075
Data: 10/07/2024

ANA PAULA RODRIGUES DA COSTA PINTO
Avenida das Américas, 2901 sala 702 - Barra da Tijuca
CPF: 033.XXX.XXX-26
IM: 13034168

AI Nº 1.051.082
Data: 10/07/2024

DIAGNÓSTICO DA AMÉRICA S A
Avenida Braz de Pina, 890 A - Penha Circular
CNPJ: 61.486.650/0258-44
IM: 04516613

AI Nº 1.051.083
Data: 11/07/2024

KELLY MOVIMENTO DA VIDA LTDA
Rua Conde de Azambuja, 1335 parte - Maria da Graça
CNPJ: 54.131.237/0001-30
IM: 15176873

AI Nº 1051091
Data: 11/07/2024

DROGARIAS PACHECO S A
Rua do Catete, 300 - Catete
CNPJ: 33.438.250/0187-08
IM: 03311120

AI Nº 1.051.094
Data: 11/07/2024

ESPAZIO SEU INSTITUTO DE ESTETICA AVANÇADA LTDA
Avenida Embaixador Abelardo Bueno, 3180 salas 502 e 503 - Barra Olímpica
CNPJ: 52.748.650/0001-13
IM: 15017872

AI Nº 1.051.095
Data: 11/07/2024

ESPAZIO SEU INSTITUTO DE ESTÉTICA AVANÇADA LTDA
Avenida Embaixador Abelardo Bueno, 3180 salas 502 e 503 - Barra Olímpica
CNPJ: 52.748.650/0001-13
IM: 15017872

AI Nº 1.051.096
Data: 11/07/2024

ESPAÇO D SERVIÇOS DE DEPILAÇÃO E ESTETICA LTDA ME
Avenida das Américas, 15801 salas 201 - Recreio dos Bandeirantes
CNPJ: 09.042.165/0001-09
IM: 04149246

AI Nº 1.051.097
Data: 11/07/2024

CANOPUS OTICA LTDA
Rua Uruguaiana, 11 - Centro
CNPJ: 30.689.450/0001-02
IM: 11150489

AI Nº 1.051.131
Data: 12/07/2024

BIOLIFE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALARES EIRELI EPP
Estrada dos Bandeirantes, 7000 sala 112 - Jacarepaguá
CNPJ: 06.748.657/0001-18
IM: 03586936

AI Nº 1.051.133
Data: 12/07/2024

BIOLIFE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALARES EIRELI EPP
Estrada dos Bandeirantes, 7000 sala 112 - Jacarepaguá
CNPJ: 06.748.657/0001-18
IM: 03586936

INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE DE 12.07.2024
Comunicamos que o representante da(s) empresa(s) relacionada(s) abaixo deverá comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da data desta publicação, na Coordenação de Administração - Rua do Lavradio, 180 
- 3° andar - Centro/Lapa - com o respectivo carimbo, para retirada das Notas de Empenho no horário das 09h às 
16h. A não retirada dessa documentação tornará a empresa passível às sanções previstas na Legislação em vigor.

EMPENHO EMPRESA

2024/000335 SUPERAR LTDA.

*Omitido no D.O.Rio de 15/07/2024

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2024

Órgão Gestor: EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto o registro de preços para a Aquisição De Papel Grau Cirúrgico, 
com a cessão em Comodato de Guilhotina Horizontal e Seladora automática compatíveis e adequadas como mo-
delo dos materiais listados no item 5 do Termo de Referência para atender às empresas públicas e sociedades 
de economia mista da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro - PCRJ que se interessarem, consoante o disposto 
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE-RP - RIOSAÚDE Nº 90486/2024 e/
ou no Termo de Referência.
Processo: RSU-PRO-2024/02378 - 99-016/414-2024
Modalidade: Pregão Eletrônico - RIOSAÚDE/SRP Nº 90486/2024.
Validade da Ata: 12(doze) meses de 16/07/2024 à 15/07/2025.
Gerenciador da Ata de Registro de Preço: EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE.

EMPRESA: SISPACK MEDICAL LTDA

CNPJ: 54.565.478/0001-98

END.: RUA DOZE DE SETEMBRO, 1173 - VILA GUILHERME/SP - CEP: 02.052-001

LOTE ÚNICO

item
Código do 

serviço
Descrição Detalhada U/S

Quant. Mensal 
Estimada

Quant. Total 
Estimada

Preço 
unitário

Preço Total 
Mensal

1 65152102331

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
150MMX100M

- PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE;
- CONFECCIONADO EM 02 FACES, 

sendo uma em papel grau cirúrgico com 
no mínimo 60G/M, e a outra em ilme 
laminado de poliéster / polipropileno;

- Com selagem iletada resistente entre 
8 e10mm de largura;

- Com indicador químico para vapor 
úmido;

- Óxido de etileno que muda de cor 
após o ciclo completo de esterilização;

- Com validade de dois anos após 
autoclavagem;

- Medidas 150mm de largura
- Acondicionados em bobina com 100m 

de comprimento;

ROLO 38 456 R$ 94,44 R$ 43.064,64
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2 65152103303

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 300MM 
X 100M

- PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE;
- CONFECCIONADO EM 02 FACES, 
sendo uma em papel grau cirúrgico 
com no mínimo 60G/M, e a outra 
em ilme laminado de poliéster / 

polipropileno;
- Com selagem iletada resistente entre 

8 e10mm de largura;
- Com indicador químico para vapor 

úmido;
- Óxido de etileno que muda de cor 

após o ciclo completo de esterilização;
- Com validade de dois anos após 

autoclavagem;
- Medidas 300mm de largura

- Acondicionados em bobina com 
100m de comprimento;

ROLO 58 696 R$ 161,50 R$ 112.404,00

3 65152102170

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 450MM 
X 100M

- PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE;
- CONFECCIONADO EM 02 FACES, 
sendo uma em papel grau cirúrgico 
com no mínimo 60G/M, e a outra 
em ilme laminado de poliéster / 

polipropileno;
- Com selagem iletada resistente entre 

8 e10mm de largura;
- Com indicador químico para vapor 

úmido;
- Óxido de etileno que muda de cor 

após o ciclo completo de esterilização;
- Com validade de dois anos após 

autoclavagem;
- Medidas 450mm de largura

- Acondicionados em bobina com 
100m de comprimento;

ROLO 26 312 R$ 242,00 R$ 75.504,00

4 65152104628

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 600MM 
X 100M

- PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE;
- CONFECCIONADO EM 02 FACES, 
sendo uma em papel grau cirúrgico 
com no mínimo 60G/M, e a outra 
em ilme laminado de poliéster / 

polipropileno;
- Com selagem iletada resistente entre 

8 e10mm de largura;
- Com indicador químico para vapor 

úmido;
- Óxido de etileno que muda de cor 

após o ciclo completo de esterilização;
- Com validade de dois anos após 

autoclavagem;
- Medidas 600mm de largura

- Acondicionados em bobina com 
100m de comprimento;

ROLO 32 264 R$ 401,81 R$ 106.077,84

EQUIPAMENTOS EM COMODATO POR UNIDADE DE SAÚDE

Guilhotina horizontal-
Guilhotina com disco de corte e maço inox;-

Suporte para bobinas (rolamento em alumínio);
-Devera suportar bobinas de 50mm a 60mm;

-Podendo utilizar vários tamanhos ao mesmo tempo;

UN 14 COMODATO

Seladora Automática-
Seladora automática compacta operando como princípio de 

esteira;
-Selagem horizontal;

-Largura da selagem 13mm;
-Controle eletrônico de temperatura;

-Potência de 280 watts;
-Tensãode220v/60Hz;

UN 14 COMODATO

TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 337.050,48

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
COMUNICADO

(...) Onde se lê
SRU-PRO-2024.02738 - 99-018.077-2024

Leia -se (...)
RSU-PRO-2024.02738 - 99-018.077-2024
D.O Rio de 15/07/2024 nº 80 - 1ª coluna Pág, 72
* Republicado por conter divergência de informações.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
COMUNICADO

SRU-PRO-2024.02738 - 99-018.077-2024 - Tendo em vista o parecer da Pregoeira, bem como a resposta da 
área responsável, em relação as impugnações recebidas, informo que ACATO as impugnações interpostas 
pelas licitantes SPIDER PAINÉIS ELETRÔNICOSL LTDA, FARO-PRO TECNOLOGIA LTDA e SIEG APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA - ME, e informo que o pregão 90520/2024 foi suspenso e cancelado.

SECRETARIA DE CULTURA
S E C R E T A R I A  D E  C U L T U R A

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº SMC-PRO-2024/01550 - Pregão Eletrônico SMC nº 90562/2024
Data: 29/07/2024 às 10h:30min
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL, COM INSTALAÇÃO, VISANDO 
ATENDER À COZINHA DO TEATRO MUNICIPAL CARLOS GOMES.
Valor estimado: R$ 31.673,90 (trinta e um mil, seiscentos e setenta e três reais, noventa centavos).
Local para retirada do Edital: http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/ https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG: 986001

FUNDAÇÃO CIDADE DAS ARTES
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90552/2024

ADIAMENTO
Processo nº: ART-PRO-2024/00294 - PE F-ARTES nº 90552/2024
Sessão adiada para o dia: 30/07/2024 - Horário: 11h
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de pronto socorro móvel de emergências e urgências”UTI 
Móvel”-Tipo D e equipe especializada para atuar em eventos com mais de 1.000 (mil) pessoas nas dependências 
do Complexo Cidade das Artes Bibi Ferreira- Av. das Américas, 5300 - Barra da Tijuca.

SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
S E C R E T A R I A  D A  P E S S O A  C O M  D E F I C I Ê N C I A

_ _ _

COMUNICADO

Divulga a realização do Curso de Comunicação Básica 
em Libras, em formato virtual e presencial, em Cinco Cen-
tros Municipais de Referência da Pessoa com Deiciência 
- CMRPD, com o objetivo de melhorar a comunicação en-
tre pessoas ouvintes e as pessoas surdas que fazem uso 
da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, visando a redu-
ção das barreiras comunicacionais.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação e:

CONSIDERANDO que a Cidade do Rio de Janeiro possui uma população residente de 6.211.423 de pessoas, 
segundo Censo 2022, sendo que a estimativa de pessoas com deiciência segundo PESQUISA NACIONAL DE 
AMOSTRA DE DOMICÍLIOS - PNAD, IBGE, 2022 é de 8,9% com dois anos ou mais. Aplicando esse percentual 
à cidade do Rio de Janeiro, a população com deiciência no município passa a ser estimada em 552.817 pes-
soas referente a essa faixa etária,

CONSIDERANDO a deinição de pessoa com deiciência o que preconiza a Lei Federal 13.146 de julho de 2015 
- Lei Brasileira de Inclusão - LBI, que considera a pessoa com deiciência “aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”,

CONSIDERANDO a Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deiciência da ONU, ratiicada pelo 
ordenamento jurídico brasileiro, com status de emenda constitucional através do Decreto nº 6.949/2009, o qual 
renovou a conceituação de pessoa com deiciência, airmando que a deiciência está principalmente no meio em 
que se vive e não nos impedimentos dos indivíduos,

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Pessoa com Deiciência - SMPD tem como propósito a garantia 
dos direitos das pessoas com deiciência no âmbito do Município do Rio de Janeiro tendo como referência os 
princípios previstos na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social,

CONSIDERANDO que o principal objetivo da SMPD é promover a inclusão social do segmento da pessoa com 
deiciência, através de políticas públicas que valorizem as capacidades e potencialidades da pessoa com dei-
ciência,

DIVULGA:
Art. 1 A realização do Curso de Comunicação Básica de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS - 2024.3, deno-
minado de agora em diante de Curso de Libras, através da Central Carioca de Intérpretes de LIBRAS - CCIL.

Art. 2 O Curso de Libras será nas modalidades: Presencial e Virtual.

Art.3 A duração do Curso de Libras, nas duas modalidades será de 40 horas, sendo composto de aulas com pro-
fessores proicientes em LIBRAS e videoaulas.

Art.3 Os Cursos presencias serão realizados nos seguintes CMRPDs:
• CMRPD CIAD
Av. Pres. Vargas, 1997 - Centro

• CMRPD Campo Grande
R. Prof. Carlos Boisson, S/N - Campo Grande

• CMRPD Irajá
Av. Monsenhor Félix, 512 - Irajá

• CMRPD Santa Cruz
R. Felipe Cardoso, S/N - Santa Cruz
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• CMRPD Mato Alto
Rua Candido Benício, 2.973, Praça Seca, Jacarepaguá

• Plataforma Virtual
Será disponibilizado o link de acordo com o horário da turma virtual.

Art.4 Serão ofertadas oito turmas do Curso de LIBRAS, sendo três virtuais e cinco presenciais.

Art. 5 A quantidade de participantes em cada turma será de 60 pessoas, totalizando 480 participantes.

Art.6 As inscrições serão realizadas por meio de formulário eletrônico. As inscrições para o Curso de Libras no 
formato presencial e on-line, serão através do LINK:
https://forms.gle/bJEhu8gPR44gGRiX6

Art. 7 Em cada turma, serão disponibilizadas e respeitadas as seguintes categorias de participantes:

• Sociedade Civil: 30 vagas
• Pessoa com deiciência: 6 vagas
• Agente Público da Prefeitura do Rio de Janeiro: 12 vagas
• Familiar/ Cuidador de pessoa com deiciência: 12 vagas
Parágrafo único: entende-se por agente público, servidores públicos estatutários, empregados públicos cele-
tistas, empregados terceirizados a serviço do poder público, ocupantes de cargos eletivos ou comissionados, 
empregados temporários, estagiários, aprendizes e trabalhadores voluntários.

Art.8 Não haverá cadastro reserva nem lista de espera.

Art. 9 Após a inscrição na turma presencial ou virtual, não poderá ser alterada a modalidade ou CMRPD.

Art. 10 A inscrição estará disponível após publicação em D.O. até o dia 19 de julho de 2024 às 17:00.

Art. 11 Caso o número de inscritos seja superior à quantidade de vagas ofertadas, será realizado um sorteio, por 
categoria, conforme artigo 7.

Parágrafo único: O sorteio será realizado no Centro Integrado de Atenção à Pessoa com Deiciência - CIAD, Av. 
Presidente Vargas, 1997 no dia 30 de julho às 11:00.

Art. 12 Caso o número de inscritos de uma categoria seja inferior à quantidade de vagas disponibilizadas, as 
vagas ociosas serão remanejadas para a categoria que tiver tido mais inscrições.

Art.13 O resultado do sorteio será divulgado através das redes sociais, Instagram, da Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deiciência, nos seguintes peris: @smpdrio e @centraldelibras.smpdrio, no dia 05 de agosto.

Parágrafo único: As pessoas não contempladas no sorteio não estarão previamente inscritas para os próximos 
cursos, sendo necessário realizar nova inscrição para concorrer as vagas nos cursos que serão disponibilizados, 
futuramente.

Art. 14 As vagas serão ofertadas somente para moradores do município do Rio de Janeiro.

Art.15 As pessoas sorteadas receberão e-mail com a conirmação da contemplação da vaga. Também será dis-
ponibilizado um LINK para acesso ao grupo do WhatsApp referente a turma correspondente.

Art. 16 O início e im das aulas e horários de cada turma serão:

CMRPD CIAD:
• Às segundas-feiras;
• Início: 19/08/2024 - Encerramento: 11/11/2024;
• Horário: 10:30 às 12:00.

CMRPD Irajá:
• Às segundas-feiras;
• Início: 19/08/2024 - Encerramento: 11/11/2024;
• Horário: 10:30 às 12:00.

ONLINE:
• Às terças-feiras;
• Início: 13/08/2024 - Encerramento: 05/11/2024;
• Horário: 08:30 às 10:00.

ONLINE:
• Às terças-feiras;
• Início: 13/08/2024 - Encerramento: 05/11/2024;
• Horário: 10:30 às 12:00.

ONLINE:
• Às terças-feiras;
• Início: 13/08/2024 - Encerramento: 05/11/2024;
• Horário: 14:00 às 15:30.

CMRPD Campo Grande:
• Às terças-feiras;
• Início: 13/08/2024 - Encerramento: 05/11/2024;
• Horário: 10:30 às 12:00.

CMRPD Santa Cruz:
• Às quartas-feiras;
• Início: 14/08/2024 - Encerramento: 06/11/2024;
• Horário: 10:30 às 12:00.

CMRPD Mato Alto:
• Às sextas-feiras;
• Início: 16/08/2024 - Encerramento: 08/11/2024;
• Horário: 10:30 às 12:00.

Art.17 Será realizada cerimônia para a entrega de certiicados de participação no Curso de Libras para os partici-
pantes que alcançarem, no mínimo, 75% de frequência nas aulas e realizarem 75% ou mais das atividades pro-
postas, após o encerramento das aulas.

Art.18 É necessário que o candidato tenha a faixa etária mínima de 16 anos para ingressar no curso de Libras.

Art.19 Serão disponibilizados três canais de comunicação aos candidatos, de segunda-feira a sexta-feira, das 
08:00 às 17:00:

I. E.mail: centralcariocadelibras.smpdrio@gmail.com
II. WhatsApp: 21 98909-1373
III. Telefone: 21 2224-1227

Art. 20 Esse Comunicado começa a valer na data de sua publicação.
Helena Werneck

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CLIMA
S E C R E T A R I A  D E  M E I O  A M B I E N T E  E  C L I M A

_ _ _

PREGÃO ELETRÔNICO PE SMAC Nº 90461/2024
CÓDIGO DA UASG: 986001 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

Objeto: Implantação de Praça na Av. Canal, no Complexo da Maré - Rio de Janeiro, mediante a execução de 
serviços de engenharia/arquitetura especializada na execução de obras, devidamente descritos, caracterizados 
e especiicados no Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei.

O Pregoeiro comunica aos licitantes e interessados que dará prosseguimento no presente certame no dia 
17/07/2022 às 10:00 hs (dez horas), no endereço eletrônico: https://www.comprasnet.gov.br

SUBSECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇAS CLIMÁTICAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024
“EMITIDA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL MA/SUBMC/GUC Nº. 001/2024”
Proc. nº. 14/000.044/2024 - SR. DANIEL LOBO FILHO

COORDENADORIA DE DEFESA AMBIENTAL - CDA
2ª GERÊNCIA TÉCNICA REGIONAL AP-3 - GTR-2

EXPEDIENTE DO DIA 15/07/2024
“CANCELA-SE, ADVERTÊNCIA Nº MAB-ADV-2024/00002 POR ERRO DE LAVRATURA.
EMITIDO ADVERTÊNCIA Nº MAB-ADV-2024/00007
Proc. 14/201.310/2012 - QUATRO AMIGOS POSTO E SERVIÇOS EIRELI.

COORDENADORIA DE DEFESA AMBIENTAL
GTR-3 - GERÊNCIA TÉCNICA REGIONAL AP-4

EXPEDIENTE DE 08/07/2024
MAB-PRO-2024/01345 - ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE BARRA DA TIJUCA
“Emitido o Ofício de Intimação MA/SUBMC/CDA/GTR-3 nº 030/2024”.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
EXPEDIENTE DE 15/07/2024

PROCESSO: 14/200.358/2015 - MULTIPLAN GREENFIELD lll EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
“Cumprimento parcial de Medida Compensatória”
Processo: MAB-PRO-2023/02613
TC: 0220/2023
ARV: 4618/2023
Setor responsável pela atestação: MA/SUBG
PT de Atestação: 2024-PT-MA/SUBG-38
Percentual de cumprimento: 100% Fornecimento de Mudas para o Viveiro da Fazenda Modelo.

FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS NA ADOÇÃO DE PRAÇAS, 

CANTEIROS, JARDINEIRAS E OUTRAS ÁREAS VERDES.
A Fundação Parques e Jardins, conforme os termos da Lei Municipal Nº 5.788, de 23 de setembro de 2014, re-
gulamentada pelo Decreto Rio Nº 45.159 de 10 de outubro de 2018, vem convidar publicamente todos os inte-
ressados em participar do Programa de Adoção de Áreas Públicas da FPJ - Adote.Rio, a manifestarem sua in-
tenção de participar do referido programa na sede da Fundação, situada no Campo de Santana, Praça da Repú-
blica, Centro, Rio de Janeiro, atentando-se para o prazo de 07 (sete) dias corridos previsto no art.10, § 1º, do ci-
tado Decreto, para os possíveis candidatos acudirem ao presente Chamamento Público.
O objeto desta seleção consiste na adoção de bens/áreas públicas, para conservação e manutenção do bem 
existente, cuja manutenção deverá ocorrer de acordo com as especiicações técnicas deinidas, que se encon-
tram disponíveis na Gerência de Adoção de Áreas Públicas da FPJ, na forma da relação in ine.
Estão excluídas da presente Chamadas Pública às áreas/bens públicos que constituam objeto de Termos de 
Adoção vigentes.

Processo nº Área/Bem Público Bairro

FPJ-PRO-2024/01448 Adoção do Largo do Ibam Humaitá

FPJ-PRO-2024/01469 Adoção da Praça Santo Adolfo Realengo

14/300.175/2005
Adoção da Quadra esportiva e canteiros circundantes 

da Rua Maestro José Siqueira
Barra da Tijuca

FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 99409/2024

(*)PROCESSO Nº FPJ-PRO-2024/01468
DATA: 18/07/2024 - 11:00 ÀS 17:00 HS
Contratação sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, no Portal de Compras 
do Governo Federal, cujo objeto refere-se à aquisição de SWITCH, disponibilizado no sítio www.comprasnet.gov.br, 
em 15/07/2024, sob a Dispensa Eletrônica 99409/2024. Os esclarecimentos devem ser solicitados através do  
e-mail dafgil.fpj@gmail.com, em até 2 (dois) dias úteis da data de abertura da sessão. Após o término da sessão, 
a empresa que der o menor lance terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para enviar a Documentação, a partir 
da sua solicitação.
(*) Omitido do DO Rio de 15/07/2024.
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FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 99410/2024

(*)PROCESSO Nº FPJ-PRO-2024/01467
DATA: 18/07/2024 - 08:00 ÀS 14:00 HS
Contratação sob a modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, no Portal de Compras 
do Governo Federal, cujo objeto refere-se à aquisição de CAFETEIRA E BEBEDOURO, disponibilizado no sítio 
www.comprasnet.gov.br, em 15/07/2024, sob a Dispensa Eletrônica 99410/2024. Os esclarecimentos devem 
ser solicitados através do e-mail dafgil.fpj@gmail.com, em até 2 (dois) dias úteis da data de abertura da sessão. 
Após o término da sessão, a empresa que der o menor lance terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para en-
viar a Documentação, a partir da sua solicitação.
(*) Omitido do DO Rio de 15/07/2024.

FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
EXTRATO DE ADOÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS PÚBLICAS

Processo Instrutivo: 14/.301.786/2009
Instrumento: Termo Aditivo 08/2024
Data de Assinatura: 19/06/2024
Partes: Fundação Parques e Jardins e Maternidade Indústria e Comércio Ltda
Objeto: Conservação e Manutenção dos Canteiros Frontais ao PAL 40.481 e das áreas Frontais ao PAL 38.383
Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ
Prazo: 02 (dois) anos.
Fundamento: Artigo 116 da Lei 8666/93

Processo Instrutivo: 14/.302.131/2021
Instrumento: Termo de Adoção 17/2024
Data de Assinatura: 16/07/2024
Partes: Fundação Parques e Jardins e Lucieny da França Zambelli Nigro
Objeto: Conservação e Manutenção do Canteiro Central, situado na Estrada Capitão Pedro Afonso e/f ao nº 930
Bairro Vargem Grande, Rio de Janeiro/RJ
Prazo: 02 (dois) anos.
Fundamento: Artigo 116 da Lei 8666/93

Processo Instrutivo: 26/600.364/2019
Instrumento: Termo Aditivo 09/2024
Data de Assinatura: 15/07/2024
Partes: Fundação Parques e Jardins e AMORIO2
Objeto: Conservação e Manutenção do Campo de Futebol e entorno, localizado na Rua Bruno Giorgi
Bairro Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ
Prazo: 02 (dois) anos.
Fundamento: Artigo 116 da Lei 8666/93

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
S E C R E T A R I A  D E  O R D E M  P Ú B L I C A

_ _ _

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
F/CLF/GPIF-SUBGERÊNCIA DE PUBLICIDADE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A titular da Subgerencia de Publicidade, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA os contribuintes abaixo re-
lacionados do lançamento da Taxa de Autorização de Publicidade - TAP, cuja guia deverá ser retirada na Rua 
Afonso Cavalcanti, nº 455, Anexo, sala 601, entre as 10h e as 16h, para sua correspondente quitação na rede 
bancária. O sujeito passivo, nos moldes dos artigos 24, 27 e 28 do Decreto 14.602/1996, tem até trinta dias para 
impugnar o respectivo crédito constituído pelo Fiscal de Atividades Econômicas. Para todos os efeitos, ter-se-á 
como NOTIFICADO a partir de 03 (três) dias desta publicação

Nº DA Nl I.M. n.º CONTRIBUINTE Vr. TAP R$ Nº GUIA

0290/2024 0002985-8 Guanabara Diesel S.A. Com. Repres. 355,08 13517

Nº DA Nl I.M. n.º CONTRIBUINTE Vr. TAP R$ Nº GUIA

0291/2024 0002985-8 Guanabara Diesel S.A. Com. Repres. 86,94 13516

COORDENADORIA DE FEIRAS
GERÊNCIA FISCAL DE FEIRAS DE ARTES, ANTIQUÁRIOS, AMBULANTES E ESPECIAIS

EXPEDIENTE DE 04/07/2024
SMF-PRO-2024/11994 - HERICA OROFINO SANTOS
EXIGÊNCIA. Compareça a requerente para juntar ao p.processo declaração de renúncia do outro ilho ilho maior 
do expositor falecido, anexando cópia legível de documento de identiicação do mesmo, em seu favor.

GUARDA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - COMPRASGOV
UASG: 986001

Processo: GM-PRO-2024/0194
Pregão Eletrônico Nº: 90560/2024
Tipo de licitação: Menor preço global.
Modo de disputa: Aberto e fechado
Data e hora da abertura da Licitação: 31/07/2024 às 10:00h, horário de Brasília.
Objeto: Prestação de serviços de Sistema de Gestão de Patrimônio, em versão web e mobile, no formato de Sof-
tware como Serviço (SaaS), uma forma de computação em nuvem, incluindo instalação, migração, treinamento, 
serviço de atualização de versão, manutenção e suporte pelo período de 36 (trinta e seis) meses.
Valor total estimado: R$ 86.600,00 (Oitenta e seis mil).
As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.
br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras) e http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br.
Telefones para contato: (21) 2976-6075/2976-6216
Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão formulados em até 03 (três) dias úteis anteriores à lici-
tação, respectivamente, por correio eletrônico para o endereço pregoeiro.gmrio@gmail.com, conforme item 1.7 
do referido Edital.

GUARDA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
CONVOCAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIA 11 DE JULHO DE 2024
O Inspetor Geral da Guarda Municipal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e em cumprimento da 
obrigação de fazer, ixada na decisão judicial proferida no processo nº 0451776-83.2011.8.19.0001,
Considerando as convocações para a realização do Curso de Formação de Guarda Municipal - C-FORM-GM, 
em cumprimento judicial, constantes no Expediente do Dia 28 de maio de 2024, publicado no DOM-RJ nº 100, 
de 03 de junho de 2024,

RESOLVE:
Incluir as candidatas ARIANA CORREIA ROCHA, inscrição 810570 e DAIANA CORREIA ROCHA, inscrição nº 
826722 e estabelecer procedimentos para a realização do Curso de Formação de Guarda Municipal, regulamen-
tado pelo Edital Conjunto SMA/GM-RIO nº 161, de 18 de outubro de 2012 (DOM-RJ de 19/12/2012).
As candidatas deverão se apresentar, imediatamente, no horário de 08 as 17 horas, na Avenida Pedro II, nº 111 
- São Cristóvão-RJ, Academia de Ensino da GM-RIO (DRH/CPDP/AGM).
Para o C-FORM-GM será respeitada a carga horária total 456 (quatrocentas e cinquenta e seis) horas/aula 
e as DIRETRIZES DISPOSTAS NO EDITAL GM-RIO Nº 006, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018 (DOM-RJ de 
30/10/2018), por questão de equivalência.
As candidatas NÃO PODERÃO ALEGAR DESCONHECIMENTO DAS NORMAS QUE ENVOLVEM A RESPEC-
TIVA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL E DEVERÁ LER A ÍNTEGRA DO 
EDITAL SUPRACITADO.
Na data da apresentação, as candidatas deverão comparecer munidas dos documentos, abaixo relacionados, 
com o conjunto de cópias e as fotos exigidas, que serão entregues à Gerência de Suporte Acadêmico (DRH/
CPDP/GSA):
. 02 (duas) fotos 3 x 4 (iguais) coloridas e recentes;
. original e cópia do comprovante de residência atual (contas de água, luz, gás ou telefone ixo);
. original e cópia do comprovante de tipo sanguíneo e fator RH;
. original e cópia da carteira de identidade e do CPF.

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
S E C R E T A R I A  D E  P R O T E Ç Ã O  E  D E F E S A  D O S  A N I M A I S

_ _ _

AVISO DE ADIAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo n° ANI-PRO-2023/00491 - Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - SMPDA.
Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO SMPDA Nº 001/2024
Objeto: Edital de Chamamento Público para celebração de parceria voluntária com organização da sociedade 
civil de proteção animal, visando a cogestão de núcleos de acolhimento temporário de animais, com apresen-
tação de condições e instalações para acolher e cuidar, cada uma, de no mínimo 10 (dez) e no máximo 100 (cem) 
de cães, de pequeno, médio e grande porte, em situação de abandono e/ou maus-tratos, resgatados e reabili-
tados pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, que necessitem de abrigo e cuidados tem-
porários, nas condições devidamente descritas, caracterizadas e especiicadas neste Edital. A Equipe de Apoio 
comunica aos interessados no Edital de Chamamento Público em referência o Adiamento considerando a al-
teração da data, que foi reagendada para o dia o dia 29 de julho de 2024, às 14:00 (quatorze horas), mantido o 
mesmo arquivo do Edital e respectivos anexos. Local para a retirada do Edital de Chamamento Público: através 
dos sites:
https://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/editais/banners_lista.asp
https://protecaoanimal.prefeitura.rio/

SECRETARIA DA JUVENTUDE CARIOCA
S E C R E T A R I A  D A  J U V E N T U D E  C A R I O C A

_ _ _

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Processo Instrutivo n°: JUV-PRO-2024/00169
Acordo de Cooperação: 03/2024.
Data da assinatura: 05/06/2024.
Partes: Secretaria Especial da Juventude Carioca (JUV-RIO) e a Universidade Brasileira de Educação Cató-
lica (UBEC).
Objeto: O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO objetiva conjugar os esforços dos partícipes para capacitar 
jovens domiciliados na cidade do Rio de Janeiro que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social, 
por meio da oferta bolsas sociais em cursos de graduação (modalidade de Educação a Distância) e com fulcro 
na Lei Complementar Nº 187/2021.
Prazo: 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato.
Valor total: Não haverá transferência voluntária de recursos inanceiros entre as Partes.
Fundamento: Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas alterações; do Decreto nº 42696 de 2016; do Decreto 
nº 21.083, de 20.02.2002; do Decreto nº 32.318, de 7.06.2010; pelas normas do Código de Administração Finan-
ceira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela Lei nº 207, de 19.12.1980, e 
suas alterações, ratiicadas pela Lei Complementar nº 01, de 13.09.1990; pelas normas do Regulamento Geral 
do Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto nº 3.221, de 18.09.1981 e suas alterações.

CONTROLADORIA GERAL
C O N T R O L A D O R I A  G E R A L

_ _ _

SUBCONTROLADORIA DE CORREGEDORIA
COORDENADORIA TÉCNICA DAS COMISSÕES DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da QUARTA Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, designado pela Resolução CGM 
“P” n.º 088, de 31 de março de 2022 - publicada no D.O. Rio em 01º de abril de 2022 - pelo Senhor Controlador 
Geral do Município do Rio de Janeiro, para promover a instrução do inquérito administrativo instaurado com base 
no processo n.º 07/03/000.026/2024, tendo em vista o disposto no art. 203, da Lei 94, de 14 de março de 1979, 
FAZ SABER a Professor de Ensino Fundamental LIVIA BROCHINI DE LIMA, matrícula 10/279.261-2, que deverá 
comparecer, dentro de 10 (dez) dias, à Sede da referida Comissão, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, anexo, 8º 
andar, Ala “A”, sala 840, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ, no horário de 10h00 às 16h00, a im de prestar decla-
rações no inquérito administrativo n.º 025/2024 que trata sobre ABANDONO DE CARGO.
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SUBCONTROLADORIA DE CORREGEDORIA
COORDENADORIA TÉCNICA DAS COMISSÕES DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da QUARTA Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, designado pela Resolução CGM 
“P” n.º 088, de 31 de março de 2022 - publicada no D.O. Rio em 01º de abril de 2022 - pelo Senhor Controlador 
Geral do Município do Rio de Janeiro, para promover a instrução do inquérito administrativo instaurado com base 
no processo n.º 13/000.033/2024, tendo em vista o disposto no art. 203, da Lei 94, de 14 de março de 1979, FAZ 
SABER o servidor RAFAEL AVOGLIO ALVES OLIVEIRA, Professor II, matrícula 13/264.595-0, que deverá com-
parecer, dentro de 10 (dez) dias, à Sede da referida Comissão, na Rua Afonso Cavalcanti, n.º 455, anexo, 8º 
andar, Ala “A”, sala 840, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ, no horário de 10h00 às 16h00, a im de prestar decla-
rações no inquérito administrativo n.º 026/2024 que trata sobre ABANDONO DE CARGO.

TRIBUNAL DE CONTAS
T R I B U N A L  D E  C O N T A S

_ _ _

EDITAL DE CITAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES DE DEFESA

2ª PUBLICAÇÃO
Ref.: Processo n.º 40/101.289/2024
O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, em cumprimento ao disposto no 
art. 145, inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Deliberação nº 266, de 28 de maio de 2019), 
vem, pelo presente Edital, convocar o (a) Representante Legal da Sistemas Rodan de Transportes Viários 
Ltda., para ter vista dos autos do processo nº 40/101.289/2024 e apresentar suas alegações de defesa, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, em relação aos fatos apontados no Acórdão nº 1167/2024 junto à Secretaria 
das Sessões deste Tribunal de Contas, localizada na Rua Santa Luzia, nº 732, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro-
-RJ, de segunda a sexta-feira, das 10:00 às 17:00 horas.

DECISÕES PLENÁRIAS DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 10 DE JULHO DE 2024
ATUAÇÕES MONOCRÁTICAS REFERENDADAS na forma do art. 46-A do Regimento Interno do TCMRio:

Conselheiro-Relator DAVID CARLOS PEREIRA NETO

CONCESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA E INTIMAÇÃO - Processo(s):
40/102.023/2024 - Representação, com pedido de medida cautelar, em face da Licitação CCPar nº 002/2024.

APRECIAÇÃO DOS PROCESSOS EM PAUTA:

Conselheiro Relator THIAGO KWIATKOWSKI RIBEIRO

CONHECIMENTO E ARQUIVAMENTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do voto do Relator - 
Processo(s):
40/102400/2023 - Embargos de Declaração em face da decisão proferida no processo n.º 013/000589/2016 - 
Particulares.
40/102431/2023 - “Embargos de Declaração” em face da decisão proferida no processo n.º 013/000589/2016 - 
Particulares.
40/102451/2023 - “Embargos de Declaração” em face da decisão proferida no processo n.º 013/000589/2016 - 
Particulares.

CONHECIMENTO, PROVIMENTO, NÃO PROVIMENTO E ARQUIVAMENTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/102369/2023 - “Embargos de Declaração” em face da decisão proferida no processo n.º 013/000589/2016 - 
Particulares.

CONHECIMENTO, PROVIMENTO, PROVIMENTO PARCIAL, NÃO PROVIMENTO E ARQUIVAMENTO COM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/102423/2023 - “Embargos de Declaração” em face da decisão proferida no processo n.º 013/000589/2016 - 
Particulares.

INCLUSÃO EXTRAPAUTA:

Conselheiro Relator DAVID CARLOS PEREIRA NETO

DETERMINAÇÃO SEM PRAZO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/101950/2024 - Representação, com pedido de liminar, em face do Edital Concorrência Eletrônica Nº 
90007/2024 - SMC - Particulares.

Conselheiro Relator THIAGO KWIATKOWSKI RIBEIRO

ARQUIVAMENTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/101244/2024 - Edital de Concorrência nº 90010/2024 - FPJ - Objeto: Recuperação ambiental e paisagística 
das Praças Áureo de Oliveira, Antônio Quirino Paixão, Granito, Nossa Senhora das Dores, Alberto Cândido e 
Acari, em Anchieta e Pavuna, na área da XXII RA, AP 3. - Valor: R$ 4.573.544,79.

DETERMINAÇÃO SEM PRAZO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/101401/2024 - Edital de Concorrência nº 90016/2024 - SMI - Objeto: Bairro Maravilha Oeste - Execução das 
obras de infraestrutura e urbanização na Rua Ibirarema e outras, Santa Cruz, na área da I/SUBI/CGO/3ª GO, XIX 
RA, AP 5.3. - Valor: R$ 7.598.881,67.

DETERMINAÇÃO SEM PRAZO E RECOMENDAÇÃO nos termos do voto do Relator - Processo(s):
40/101767/2024 - Edital de Concorrência nº 90046/2024 - SMI - Objeto: Bairro Maravilha Oeste - Execução de 
obras de infraestrutura e urbanização na Travessa Uraraí e outras, Honório Gurgel, área da I/SUBI/CGO/1ª GO, 
XV R.A., AP 3.3. - Valor: R$ 15.538.781,68.
40/101772/2024 - Edital de Concorrência nº 90049/2024 - SMI - Objeto: Bairro Maravilha Oeste - Execução de 
obras de infraestrutura e urbanização na Estrada Cantor José Ricardo e outras, Bangu, área da I/SUBI/CGO/ 
3ª GO, XVII RA, AP 5.1. - Valor: R$ 9.274.207,64.

DETERMINAÇÃO SEM PRAZO, DILIGÊNCIA SEM PRAZO E RECOMENDAÇÃO nos termos do voto do Re-
lator - Processo(s):
40/101721/2024 - Edital de Concorrência Pública nº 90024/2024 - SMI - Objeto: Execução de obras de melhorias 
viárias na Estrada Rio São Paulo, com implantação de binário junto à Rua Vítor Alves, Campo Grande, na área 
da I/SUBI/CGO/4ª GO, XVIII RA, AP 5.2. - Valor: R$ 34.462.590,23.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D O

_ _ _

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Instrutivo: SMF-PRO-2024/10162
Contrato nº 082/2024-SMFP.
Data da Assinatura: 20/06/2024
Partes: Município do Rio de Janeiro/SMFP e Banco Digimais S.A.
Objeto: desconto em folha de pagamento de servidores municipais ativos e inativos da Administração Muni-
cipal Direta, Autarquias e Fundações, nas modalidades Empréstimos Pessoal Consignado e/ou Cartão de Cré-
dito Consignado.
Prazo: 20/06/2024 a 19/06/2026
Fundamento: art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo: SMF-PRO-2024/10162
Termo Aditivo nº 083/2024 ao Contrato 082/2024-SMFP.
Data da Assinatura: 20/06/2024
Partes: Município do Rio de Janeiro/SMFP e Banco Digimais S/A.
Objeto: a) prorrogação do prazo contratual por 2(dois) anos; b) retiicação da Cláusula Primeira que inclui em 
seu objeto o desconto em folha de pagamento de empréstimo pessoal concedido aos beneiciários de pensões 
pagas pelo Fundo Especial de Previdência do MRJ - FUNPREVI, nos termos do Decreto n° 35.280 e dos servi-
dores de Sociedade de Economia Mista e Empresas Públicas, nos termos do Decreto nº 41.202; c) retiicação da 
Cláusula Quarta parágrafo sétimo, para estabelecer que o número máximo de parcelas da modalidade de em-
préstimo consignado será de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos artigo 1º do Decreto nº 47.536; 
d) retiicação da Cláusula Quinta, alíneas “e” e “f”, para adequar ao limite máximo da taxa de juros, nos termos 
do Decreto Nº 51.108.
Prazo: 20/06/2024 a 19/06/2026
Fundamento: art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E CLIMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: EIS-PRO-2021/01255 (14/260.148/2022)
TERMO ADITIVO Nº 01/2023 ao TERMO DE COMPROMISSO Nº 0064/2022
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2023
PARTES: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e CCISA 98 INCORPORADORA LTDA
OBJETO: Alteração do Termo de Compromisso nº 0064/2022 para cumprimento de medida compensatória 
através da Execução de 13,44% do Projeto de Recuperação Chico Mendes.
VALOR: R$ 51.207,80 (cinquenta e um mil, duzentos e sete reais e oitenta centavos)
PRAZO: 25 (vinte e cinco) meses
FUNDAMENTO: Artigos 125 e 126 da Lei Complementar 111 de 01/02/2011

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

MOBI-Rio
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo nº 03/300.052/2022
3º Termo Aditivo ao contrato MOBI RIO n.º 074/2022
Data da assinatura: 27/06/2024
Partes: MOBI-RIO e TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.
Objeto: Constitui o presente Termo Aditivo na prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 26/07/2024, relativo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
apoio operacional à administração e gerenciamento de abastecimento da frota de veículos de apoio, próprios ou 
locados da MOBI-RIO, por meio de fornecimento de cartões magnéticos, com fornecimento de óleo diesel, álcool 
e gasolina, através de rede de postos próprios e/ou credenciados.
Valor total: R$ 719.250,00 (setecentos e dezenove mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo: 26/07/2024 a 25/07/2025
Fundamento: Artigo 71 da Lei 13.303/16 c/c art. 137, §2º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC - RIO (MOBI-Rio).

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo: SMC-PRO-2022/00028
Instrumento Contratual: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 928/2022
Data da Assinatura: 05/07/2024
Partes: PCRJ/SMC e a TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
Objeto: Prorrogação do prazo contratual por mais 24 meses
Prazo: 11/07/2024 a 10/07/2026
Valor: R$ 227.580,00
Nota de Empenho: 2024NE000495
Fundamento: Art. 57, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PROCESSO INSTRUTIVO: 26/325.218/2018
TERMO: Nº 05/2024
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2024
PARTES: Município do Rio de Janeiro/SECONSERVA e Telexperts Telecomunicações S/A.
OBJETO: Legalização de construção de rede subterrânea para interligação óptica - passeio e pista na área de 
início na Avenida Benvindo de Novaes, seguindo na calçada até a chegada ao canal do cortado até a entrada da 
Fazenda Parque Recreio, no Recreio dos Bandeirantes.
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VALOR DO TERMO: R$ 2.967,21 (Dois mil e novecentos e sessenta e sete reais e vinte e um centavos) por mês 
- Cobrança suspensa por Mandado de Segurança n° 2007.001.120007-0.
FUNDAMENTO: Decreto nº 28.002 de 30/05/2007, Alterado pelo Decreto nº 32.159 de 19/04/2010.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

MOBI-Rio
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº CTC-PRO-2024/00623
Contrato MOBI RIO n° 127/2024
Data da assinatura: 06/05/2024
Partes: MOBI-RIO e 7LAN COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.
Objeto: Prestaçã de Serviços de Licenciamento de Software Digifort Enterprise, com atualização e ampliação de 
solução de gerenciamento de Videomonitoramento (VMS) e Leitura de Placas (LPR).
Prazo: 06/06/2024 a 05/06/2025.
Valor total: R$ 938.088,00 (novecentos e trinta e oito mil e oitenta e oito reais).
Fundamento: Lei Federal n.º 13.303/2016, no Decreto Municipal n.º 44.698/2018, no Regulamento de Licitações 
e Contratos da COMPANHIA, MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC RIO (MOBI-Rio) e, no que 
couber, na Lei Federal n.º 14.133/2021 c/c o Decreto Municipal n.º 51.078/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº: SMS-PRO-2024/23860
Contrato nº 2409258
Data da Assinatura: 05/07/2024
Partes: PCRJ/SMS e a DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
Objeto: Aquisição de Estações de Trabalho tipo I
Prazo: 30 (trinta) dias, 05/07/2024 até 03/08/2024
Valor Total: R$ 2.459.670,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta reais)
Programa de Trabalho: 20.10.301.0330.1885
Natureza de Despesa: 449052
Notas de Empenho nº: 2024NE001178, 2024NE001179, 2024NE001180, 2024NE001181 e 2024NE001182
Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021 e 10.520/02.

INSTITUTO MUNICIPAL DE URBANISMO PEREIRA PASSOS - IPP
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Instrutivo n°: 02.400.091/2022
Termo aditivo nº: 08/2024
Data da assinatura: 20/06/2024
Partes: Instituto Municipal de Urbanismo Pereira Passos - IPP e Imagem Geosistemas e Comércio LTDA
Objeto: acréscimo do objeto do contrato 04/2022 correspondente a aquisição de mais 970 créditos para hospe-
dagem e operação do sistema SIURB para a nuvem
Valor total: R$ 607.132,70 (seiscentos e sete mil cento e trinta e dois reais e setenta centavos)
Programa de Trabalho: 1135.151260147.3043
Natureza da Despesa: 4490.40.305
Nota de Empenho nº: 2024NE000114
Fundamento: art. 65, I, b, Lei 8.666/1993

FUNDAÇÃO CIDADE DAS ARTES
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO Nº: ART-PRO-2024/00267
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO ONEROSO Nº: 57/2024
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024
PARTES: F-Artes e AVENTURA TEATROS LTDA
OBJETO: Autorização de Uso Onerosa da Grande Sala, do dia 05 de setembro a 06 de outubro de 2024, para 
o evento “A Noviça Rebelde”
VALOR: 25% da receita bruta da bilheteria

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
INSTITUTO MUNICIPAL DE VIGILANCIA SANITARIA, 

VIGILÂNCIA DE ZOONOSES E DE INSPEÇAO AGROPECUARIA
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo: SMS-PRO-2024/18467
Contrato nº: 019/2024
Data da Assinatura: 09/07/2024
Vigência: 17/07/2024 à 16/07/2026
Partes: IVISA-RIO e STERI GRAU PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.746.252/0001-88
Objeto: fornecimento de papel grau cirúrgico
Valor Total: R$ 11.790,00
Programa de Trabalho: 18.15.10.304.0309.2217
Natureza de Despesa: 33.90.30
Nota de Empenho nº: 2024/144 de R$ 2.500,00
Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021

RENOVAÇÃO DE LICENÇA
Condomínio Barra Village House & Life - CNPJ 22.047.140/0001-58 torna público que requereu da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Econômico - SMDUE, através do processo n.º EIS-PRO-2024/04805 
(antigo 14/201531/2013), a renovação de sua Licença Ambiental Municipal de Operação e n.º LMO001364/2014 
para estação de tratamento de esgoto de empreendimento situado à Av. César Morani, 500 - Recreio dos Ban-
deirantes, Rio de Janeiro.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
MATHEUS PEREIRA XAVIER - CPF XXX.252.336-XX torna público que requereu à Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Econômico - SMDUE, através do processo nº EIS-PRO-2023/16360.05, Licença Ambiental Mu-
nicipal para construção de prédio residencial multifamiliar localizado na RUA CARLOS LEITE, N 265 - BARRA 
DA TIJUCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO Nº: SMC-PRO-2024/00696
INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº: 1145/2024
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2024
PARTES: PCRJ/SMC e a PROMENADE CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA

OBJETO: contratação de serviços de ajustes e suportes necessários para manutenção do Sistema Único de Edi-
tais - SUE, utilizado por esta Secretaria Municipal de Cultura
PRAZO: 09 meses, contados a partir da data da sua assinatura
VALOR: R$ 21.420,00
NOTA DE EMPENHO: 2024NE000497
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 06/201.154/2021
Instrumento: 3º Termo Aditivo nº 83/2024 ao Contrato Nº 055/2022.
Data da assinatura: 15/07/2024
Partes: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SMI e WTE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Modiicação quantitativa com acréscimo de valor e adequação do cronograma.
Valor: R$ 53.977,74
Programa de Trabalho: 10.15.451.0319.1718
Natureza da despesa: 4.4.90.51
Nota de Empenho: 2024NE000432
Valor Empenhado: R$ 53.977,74
Fundamento: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

PROCESSO INSTRUTIVO Nº: SMC-PRO-2023/00735
DATA DA ASSINATURA: 15/07/2024;
PARTES: PCRJ/SMC e STOP FIRE CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES EIRELI - EPP;
OBJETO: Rescisão amigável do Contrato n° 915/2019, com eicácia a partir de 30/06/2024;
FUNDAMENTO: Art. 79, II, da Lei 8666/93.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-RIO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO INSTRUTIVO N° 03/201.926/2019.
ADITAMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2024.
PARTES: CET-RIO e TGRJ-16 Empreendimentos Imobiliários LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo estipulado na Cláusula Segunda por mais 90 (noventa) dias, a contar do im do 
prazo estipulado no Termo de Compromisso assinado no dia 28/12/23 para a execução da implantação do Pro-
jeto Semafórico interno controlado por porteiro, priorizando os veículos que entram no empreendimento, apro-
vado pela CET/CTRT/AP1, implantação do projeto com rampas de ambos os lados das calçadas em todas as 
faixas de pedestres, aprovado pela CET/CTRT/AP1 e implantação do projeto de sinalização gráica vertical e ho-
rizontal aprovado em 30/01/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 06/500.321/2023
Instrumento: 1º Termo Aditivo nº 84/2024 ao Contrato SMI Nº 41/2023.
Data da assinatura: 15/07/2024
Partes: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SMI e a RESINSA BRASIL CONSTRUÇÕES ESPORTIVAS LTDA, 
com a EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE como INTERVENIENTE.
Objeto: Modiicação quantitativa com acréscimo de valor e prorrogação de prazo.
Valor: R$ 985.488,95
Programa de Trabalho: 10.15.452.0319.1365
Natureza da despesa: 4.4.90.51
Nota de Empenho: 2024NE000518
Valor Empenhado: R$ 985.488,95
Fundamento: Art. 65, inciso I, alínea “b” e art. 57, § 1º, inciso I da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RETIFICAÇÃO
D.O Nº 78 DE 11/07/2024 - PÁG. 81, 2ª COLUNA.

Processo: 06/200.896/2022
Onde se lê: “Data de assinatura: 08/07/2024”.
Leia-se: “Data de assinatura: 05/07/2024”.

SEU CANAL EXCLUSIVO
PARA RECLAMAÇÕES,
DENÚNCIAS E SUGESTÕES
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SEU CANAL EXCLUSIVO
PARA RECLAMAÇÕES,
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